
 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Manual de Responsabilização 
de Entes Privados 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Brasília, abril • 2022 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

SAS, Quadra 01, Bloco A, Edifício Darcy Ribeiro - CEP: 70070-905 – Brasília-DF 
www.gov.br/cgu • e-mail: cgu@cgu.gov.br 

 
 
 

WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO 
Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União 

 
 

JOSÉ MARCELO CASTRO DE CARVALHO 
Secretário-Executivo 

 

GILBERTO WALLER JÚNIOR 
Corregedor-Geral da União 

 
 

ANTÔNIO CARLOS BEZERRA LEONEL 
Secretário Federal de Controle Interno 

 

 
ROBERTO CÉSAR DE OLIVEIRA VIEGAS 

Secretário de Transparência e Prevenção da Corrupção 

 

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO CARDOSO 
Secretário de Combate à Corrupção 

 
 

VALMIR GOMES DIAS 
Ouvidor-Geral da União 

 
 

 
Edição da Corregedoria-Geral da União 

Elaborado pela Diretoria de Responsabilização de Entes Privados 
e pela Diretoria de Acordos de Leniência. 

 

Atualizada até março de 2022. 

 
 

www.corregedorias.gov.br • e-mail: crg@cgu.gov.br • Telefone: (61)2020-7501 

 

 
Diagramação: Assessoria de Comunicação Social - Ascom / CGU 

Imagem de capa baseada em freepik.com 

 
Copyright © 2022 Controladoria-Geral da União 



CONTEÚDO 
 

 
INTRODUÇÃO •  11 

 
ORIENTAÇÕES SOBRE O MANUAL •  12 

 
1. HISTÓRICO DAS CONVENÇÕES INTERNACIONAIS •  12 

1.1. CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA A CORRUPÇÃO • 13 

1.2. CONVENÇÃO DA OCDE SOBRE O COMBATE DA CORRUPÇÃO EM TRANSAÇÕES COMERCIAIS INTERNACIO- 
NAIS • 14 

1.3. CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO • 15 

 
2. INSTÂNCIAS DE RESPONSABILIZAÇÃO POR ATOS DE CORRUPÇÃO •  16 

2.1. INSTÂNCIA PENAL • 18 

2.1.1. Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica • 19 
 

2.2. INSTÂNCIA CIVIL • 20 

2.2.1. Lei de Improbidade Administrativa • 20 

2.2.2. Lei Anticorrupção • 22 
 

2.3. INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA • 24 

 
3. PRINCÍPIOS APLICÁVEIS •  27 

3.1. PRINCÍPIO DO DEVER DE APURAÇÃO • 28 

3.2. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA • 28 

3.3. PRINCÍPIO DO INFORMALISMO MODERADO • 30 

3.4. PRINCÍPIO DA MOTIVAÇÃO • 31 

3.5. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ PROCESSUAL • 33 

 
4. SUJEITO PASSIVO DO ATO LESIVO •  34 

4.1. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NACIONAL • 34 

4.2. O SUBORNO E DEMAIS ATOS LESIVOS TRANSNACIONAIS • 36 

4.2.1. Administração Pública Estrangeira • 36 

4.2.2. Atos lesivos transnacionais • 37 
 

5. SUJEITO ATIVO DO ATO LESIVO: QUEM RESPONDE PERANTE A LEI? •  39 

 
6. RESPONSABILIDADE OBJETIVA •  41 

 
7. ESTABILIDADE DA RESPONSABILIDADE •  42 

7.1. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E ESTATUTÁRIAS • 42 

7.1.1. Transformação • 43 

7.1.2. Cisão • 44 

7.1.3. Incorporação e fusão • 44 

7.1.4. Dissolução • 46 



8. SOLIDARIEDADE •  53 

8 . 1 .  C O N T RO L A D O RA S  E C O N T RO L A D A S  •  5 4  

8 . 2 .  C O L I G A D A S  •  5 4  

8 . 3 .  C O N S O RC I A D A S  •  5 5  

8 . 4 .  EF EI T O S  D A  S O L I D A RI ED A D E •  5 5  

 
9. ATOS LESIVOS: QUAIS CONDUTAS GERAM RESPONSABILIZAÇÃO? •  56 

9 . 1 .  A T O S  L ES I V O S :  A RT .  5 º ,  I ,  I I I ,  V  •  5 7  

9 . 1 . 1 .  A rt.  5 º ,  I  •  5 7  

9 . 1 . 2 .  A rt.  5 º ,  I I  •  5 8  

9 . 1 . 3 .  A rt.  5 º ,  I I I  •  5 9  

9 . 1 . 4 .  A rt.  5 º ,  V  •  5 9  

 

9 . 2 .  A T O S  L ES I V O S :  A RT .  5 º ,  I V  •  6 1  

9 . 2 . 1 .  A rt.  5 º ,  I V ,  a •  6 1  

9 . 2 . 2 .  Art.  5 º ,  IV,  b •  6 3  

9 . 2 . 3 .  A rt.  5 º ,  I V ,  c  •  6 3  

9 . 2 . 4 .  Art.  5 º ,  IV,  d •  6 4  

9 . 2 . 5 .  A rt.  5 º ,  I V ,  e •  6 4  

9 . 2 . 6 .  A rt.  5 º ,  I V ,  f  •  6 5  

9 . 2 . 7 .  A rt.  5 º ,  I V ,  g  •  6 6  

 

9 . 3 .  C U MU L A T I V I D A D E D A  L EI  A N T I C O RRU PÇ Ã O  C O M O U T RA S  N O RMA S  S A N C I O N A D O RA S  •  6 6  

 
10. CIÊNCIA DO ATO LESIVO •  71 

1 0 . 1 .  D EN Ú N C I A  A N Ô N I MA  •  7 3  

 
11. COMPETÊNCIA PARA APURAR: QUEM DEVE INSTAURAR O PROCESSO? •  75 

1 1 . 1 .  C O MPET Ê N C I A  O RI G I N Á RI A  •  7 6  

1 1 . 2 .  C O MPET Ê N C I A S  D A  C O N T RO L A D O RI A - G ERA L  D A  U N I Ã O  •  7 7  

1 1 . 3 .  C O MPET Ê N C I A :  T RA N S F ERÊ N C I A S  D E REC U RS O S  F ED ERA I S  •  7 8  

 
12. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE •  79 

1 2 . 1 .  I N V ES T I G A Ç Ã O  A D MI N I S T RA T I V A  •  8 2  

1 2 . 1 . 1 .  I nvestig ação A dm inistrativa D ireta •  8 2  

1 2 . 1 . 2 .  I nvestig ação prelim inar S um á ria -  IPS •  8 3  

1 2 . 1 . 3 .  I nvestig ação prelim inar -  I P •  8 4  

 

13. O PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO (PAR) •  84 

1 3 . 1 .  PO RT A RI A  •  8 4  

1 3 . 2 .  C O MI S S Ã O  •  8 5  

1 3 . 2 . 1 .  I m pedim ento e S uspeição •  8 6  

 

1 3 . 3 .  I N S T RU Ç Ã O  PRO C ES S U A L  •  8 8  

1 3 . 3 . 1 .  N ota de indic iação •  8 8  

1 3 . 3 . 2 .  C om unic açõ es proc essuais •  8 8  

1 3 . 3 . 3 .  Revelia e prec lusão •  9 1  



13 .4 . PROV AS •  92 

13 .4 .1. Prova testemunhal •  92 

13 .4 .2. Perícia •  93  

13 .4 .3 . Prova documental •  94  

13 .4 .4 . Sigilo fiscal •  94  

13 .4 .5. Informaçõ es do COAF •  94  

13 .4 .6. Interceptação telefô nica, sigilo telefô nico e bancário •  96 

13 .4 .6.1. Sigilo bancário envolvendo recursos pú blicos •  97 

13 .4 .7. Monitoramento de e-mail corporativo de servidor pú blico •  97 

13 .4 .8 . Prova emprestada •  98  

13 .4 .9. Indícios e Presunçõ es •  99 
 

13 .5. DESCON SIDERAÇ Ã O DA PERSON ALIDADE J URÍ DICA •  101 

13 .6. IN DICIAÇ Ã O •  102 

13 .6.1. Do ato de indiciação •  102 

13 .6.2. Da eventual defesa do ente privado •  103  
 

13 .7. RELATÓ RIO FIN AL •  105 

13 .8 . AN Á LISE DE REGULARIDADE DO PAR •  106 

 
14. COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO •  107 

14 .1. AUTORIDADE COMPETEN TE •  107 

14 .2. V IN CULAÇ Ã O RELATIV A DO RELATÓ RIO DA COMISSÃ O •  108  

14 .3 . J ULGAMEN TO CON J UN TO •  110 

 
15. RECURSOS •  111 

15.1. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO •  111 

 
16. PENALIDADES •  113 

16.1. PEN ALIDADES ADMIN ISTRATIV AS DA LAC •  113  

16.1.1. Publicação Extraordinária •  113  

16.1.2. Multa •  115 
 

16.2. PEN ALIDADES DAS N ORMAS DE LICITAÇ Õ ES E CON TRATOS •  115 

16.2.1. Advertência •  116 

16.2.2. Multa •  116 

16.2.3 . Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração •  118  

16.2.4 . Declaração de inidoneidade •  121 

16.2.5. Descredenciamento do SICAF e de sistemas congêneres •  122 
 

16.3 . CAMPO DE ABRAN GÊ N CIA DAS LEIS V IGEN TES •  123  

16.4 . EFEITOS DAS PEN AS IMPEDITIV AS DE CON TRATAR EM RELAÇ Ã O AOS CON TRATOS SUJ EITOS À  PRORRO- 
GAÇ Ã O •  125 

16.5. H IPÓ TESES DE CUMULAÇ Ã O DE APURAÇ Õ ES •  13 1 

 
17. CÁLCULO DA SANÇÃO DE MULTA •  132 

17.1. ASPECTOS IN TRODUTÓ RIOS •  13 2 

17.2. ROTEIRO PARA O CÁ LCULO DA MULTA •  13 3  



17.3. ETAPA 1: DEFINIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO • 13 4  

17.3.1. Identificação do faturamento bruto e exclusão dos tributos • 134 

17.3.2. Formas de obtenção do valor do faturamento bruto anual • 136 

17.3.3. Impossibilidade de utilização do critério do valor do faturamento bruto do ano anterior ao PAR • 137 
 

17.4. ETAPA 2: DEFINIÇÃO DA ALÍQUOTA QUE INCIDIRÁ SOBRE A BASE DE CÁLCULO • 139 

17.4.1. Parâ metros agravantes • 139 

Inciso I do art. 17 do Decreto nº  8.420/2015 • 140 

I n c i s o  I I  d o  a r t .  17  d o  D e c r e t o  n º .  8 . 4 2 0 / 15  • 14 0  

Inciso III do art. 17 do Decreto nº  8.420/2015 • 141 

Inciso IV do art. 17 do Decreto nº  8.420/2015 • 143 

Inciso V do art. 17 do Decreto nº  8.420/2015 • 144 

Inciso VI do art. 17 do Decreto nº  8.420/2015 • 145 

17.4.2. Parâ metros atenuantes • 146 

Inciso I do art. 18 do Decreto nº  8.420/2015 • 146 

Inciso II do art. 18 do Decreto nº  8.420/2015 • 147 

I n c i s o  I I I  d o  a r t .  18  d o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 / 2 0 15  • 14 7  

Inciso IV do art. 18 do Decreto nº  8.420/2015 • 148 

Inciso V do art. 18 do Decreto nº  8.420/2015 • 148 

17.5. ETAPA 3 – CÁLCULO DA MULTA PRELIMINAR • 149 

17.5.1. Situaçõ es especiais: ausência de todos os parâ metros agravante e atenuantes ou resultado das operaçõ es de 
soma e subtração igual ou menor a zero • 149 

 
17.6. ETAPA 4: LIMITES MÍNIMO E MÁX IMO DO VALOR DA MULTA • 150 

17.6.1. Cálculo do valor da vantagem auferida ou pretendida • 150 
 

17.7. ETAPA 5 - CALIBRAGEM DA MULTA PRELIMINAR • 153 

 
1 8 .  S U G E S T Ã O  D E  E S C A L O N A M E N T O  D A S  C I R C U N S T Â N C I A S  A G R A V A N T E S  E  A T E N U A N T E S  •  1 5 4  

 
1 9 .  D O S I M E T R I A  P A R A  A P L I C A Ç Ã O  D A  P U B L I C A Ç Ã O  E X T R A O R D I N Á R I A  D A  D E C I S Ã O  C O N D E N A T Ó R I A  •  1 5 5  

 
2 0 .  C U M P R I M E N T O  D A  S A N Ç Õ E S  •  1 5 8  

20.1. FLUX O DA DECISÃO FINAL DO PAR • 158 

20.2. FLUX O DE COMUNICAÇÃO DA DECISÃO ADMINISTRATIVA • 159 

20.3. FLUX O DE EX ECUÇÃO DA MULTA • 160 

20.3.1. Cenário 1: Pagamento da multa dentro do prazo • 160 

20.3.2. Cenário 2: Não pagamento da multa • 162 

20.3.3. Cenário 3: Pagamento da multa apó s o seu vencimento • 164 
 

20.4. FLUX O DE EX ECUÇÃO DA PUBLICAÇÃO EX TRAORDINÁRIA • 165 

20.4.1. Req uisitos da publicação extraordinária da condenação • 165 

20.4.1.1. Meio de comunicação de grande circulação • 166 

20.4.1.2. Edital no estabelecimento • 166 

20.4.1.3. Sítio eletrô nico • 166 

20.4.1.4. Conteúdo do extrato • 166 



2 1 .  P R E S C R I Ç Ã O :  Q U A L  O  P R A Z O  P A R A  A P L I C A R  A S  S A N Ç Õ E S ?  •  1 6 8  

2 1 . 1 .  PRES C RI Ç Ã O :  L EI S  F ED ERA I S  D E L I C I T A Ç Õ ES  • 1 6 8  

2 1 . 2 .  PRES C RI Ç Ã O :  L EI  A N T I C O RRU PÇ Ã O  • 1 7 0  

 
2 2 .  O  A C O R D O  D E  L E N I Ê N C I A  •  1 7 1  

2 2 . 1 .  A U T O RI D A D E C O MPET EN T E PA RA  C EL EB RA R O  A C O RD O  D E L EN I Ê N C I A  • 1 7 1  

2 2 . 2 .  REQ U I S I T O S  L EG A I S  • 1 7 2  

2 2 . 2 . 1 .  A  pessoa j urí dic a sej a a prim eira a se m anif estar,  q uando tal c irc unstâ nc ia f or relevante • 1 7 2  

2 2 . 2 . 2 .  A  pessoa j urí dic a c esse c om pletam ente seu envolvim ento na inf ração investig ada a partir da data de propositura 
do ac ordo • 1 7 3  

2 2 . 2 . 3 .  A  pessoa j urí dic a adm ita sua partic ipação no ilí c ito e c oopere plena e perm anentem ente c om  as investig açõ es e 
o proc esso adm inistrativo • 1 7 4  

2 2 . 2 . 4 .  A c ordo de leniê nc ia no â m bito da C ontroladoria- G eral da U nião • 1 7 4  

2 2 . 2 . 4 . 1 .  Partic ipação da A dvoc ac ia- G eral da U nião • 1 7 4  

2 2 . 2 . 4 . 2 .  A  f orm alização da proposta de ac ordo de leniê nc ia • 1 7 5  

2 2 . 2 . 4 . 3 .  D a neg oc iação de ac ordo de leniê nc ia • 1 7 6  

2 2 . 2 . 4 . 4 .  A spec tos f inanc eiros do ac ordo de leniê nc ia • 1 7 7  

2 2 . 2 . 4 . 5 .  S ig ilo das neg oc iaçõ es e proteção da proponente • 1 7 8  

2 2 . 2 . 4 . 6 .  B enef í c ios e ef eitos dec orrentes do ac ordo de leniê nc ia • 1 7 8  

 

2 3 .  A  P U B L I C I D A D E  N O  P A R  •  1 7 9  

 
2 4 .  C A D A S T R O S  P Ú B L I C O S  D E  S A N Ç Õ E S  •  1 8 1  

2 4 . 1 .  C A D A S T RO  N A C I O N A L  D E EMPRES A S  I N I D Ô N EA S  E S U S PEN S A S  ( C EI S )  • 1 8 4  

2 4 . 2 .  C A D A S T RO  N A C I O N A L  D E EMPRES A S  PU N I D A S  ( C N EP)  • 1 8 5  

2 4 . 3 .  U T I L I Z A Ç Ã O  D O S  C A D A S T RO S :  N O  PO D ER EX EC U T I V O  F ED ERA L  • 1 8 5  

2 4 . 4 .  U T I L I Z A Ç Ã O  D O S  C A D A S T RO S :  D EMA I S  PO D ERES  E ES F ERA S  D E G O V ERN O  • 1 8 6  

2 4 . 5 .  C O N S U L T A  A O  C EI S / C N EP:  PO RT A L  D A  T RA N S PA RÊ N C I A  • 1 8 7  

 
R E F E R Ê N C I A S  •  1 8 8  



MA N U A L  D E RES PO N S A B I L I Z A Ç Ã O  D E EN T ES  PRI V A D O S  • 2 0 2 2  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O  presente m anual c onsolida os entendim entos da C ontroladoria- G eral da U nião sobre as princ i-  
pais norm as vig entes e aplic á veis aos proc edim entos de responsabilização de entes privados.  N orm as,  
m anuais e j urisprudê nc ias ref erentes ao estudo da m até ria c orrec ional podem  ser c onsultados no sí tio 
da C G U  -  h ttps: / / repositorio. c g u. g ov. br/ h andle/ 1 / 1 8 0 3  

 
 

É  perm itida a reprodução total ou parc ial desta obra,  por q ualq uer m eio,  desde q ue c itada a f onte.  
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N O T A  D E  R E G I S T R O  A O S  C O L A B O R A D O R E S  

 
A Corregedoria-Geral da União registra q ue o presente manual é fruto da consolidação de traba- 

lhos prévios, por meio dos q uais sempre se buscou divulgar q ual era o posicionamento deste ó rgão a 
respeito das matérias afetas a sua competência. Desse modo, este manual não seria possível sem o tra- 
balho de diversos servidores q ue contribuíram no desenvolvimento de iniciativas anteriores e q ue foram 
agregadas, neste momento, num documento ú nico. Assim, registramos aq ui a relação de todos aq ueles 
q ue participaram, nos mais variados momentos, da produção do conteú do q ue compõ e ou subsidiou 
este manual. 
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PREFÁCIO À  2a EDIÇÃO 

 
É c om  satisf ação q ue apresentam os a 2a edição do Manual de Responsabilização de entes priva- 

dos. Esta edição traz novidades im portantes: a)  inc orporação do antig o Manual de Cá lc ulo de Sançõ es 
da Lei Antic orrupção visando sobretudo f ac ilitar a leitura e g arantir a unidade do tratam ento dos assun- 
tos c orrec ionais af etos a responsabilização de entes privados;  b) atualização dos itens “ 5. Suj eito ativo 
do ato lesivo: q uem  responde perante a lei? ” ;  “ 9.3. Cum ulatividade da lei antic orrupção c om  outras 
norm as sancionadoras” ;  “ 11.1. Com petê nc ia Originária” ;  “ 11.2. Com petê nc ia da Controladoria-Geral 
da União” ;  “ 13.2. Comissão” ;  “ 13.3.2. Com unic açõ es processuais” ;  “ 13.4. Provas” ;  “ 13.4.2. Perícia” ;  
“ 13.6.1. Do ato de indiciação” ;  “ 13.6.2 –  Da eventual defesa do ente privado” ;  “ 13.8. Análise de regu- 
laridade do PAR” ;  “ 16.1.1. Public ação Extraordinária” ;  “ 16.2.3. Suspensão tem porá ria de partic ipação 
em licitação e impedimento de contratar com a Administração” ;  “ 20.4.1.4. Conteúdo do extrato” ;  e 
“ 22. O Ac ordo de Leniência” . 

Não h á  dú vidas de q ue o Manual se tornou m ais abrang ente tanto por apresentar novos tem as 
c om o por aprof undar a disc ussão de outros. Esse resultado é  f ruto do q ualif ic ado diá log o ordinaria- 
m ente estabelec ido pela CGU c om  os representantes dos entes privados,  c om  os c oleg as das unidades 
c orrec ionais e c om  os ac adê m ic os q ue se dedic am  a estudar os tem as af etos ao direito adm inistrativo 
c orrec ional. 

Aq ui é  im portante destac ar a relevâ nc ia da parc eria entre os responsá veis pela atividade c orre- 
c ional e a ac adem ia. Ac reditam os q ue a prox im idade entre os c entros de ex c elê nc ia ac adê m ic a e os 
prof issionais q ue de f ato operac ionalizam  a atividade c orrec ional é  essenc ial para f om entar a disc ussão 
e o aprim oram ento da g estão pú blic a,  inc lusive da pró pria atividade de c ontrole realizada pela Controla- 
doria-Geral da União ( CGU) . Menc ione-se tam bé m  q ue a relação da CGU c om  as unidades c orrec ionais,  
tanto em  â m bito f ederal q uanto estadual e m unic ipal é  de c ontí nuo aprendizado m ú tuo;  os q uestiona- 
m entos apresentados por esses parc eiros perm item  q ue a CGU identif iq ue pontos sensí veis nos q uais se 
f az nec essá ria um a orientação té c nic a. 

É prec iso ressaltar q ue,  em bora este Manual de PAR se proponh a a ser um a orientação té c nic a 
g eral para todas as unidades c orrec ionais do Poder Ex ec utivo f ederal,  dentro da c om petê nc ia da CGU 
estabelec ida nos inc isos I e VI do artig o 13 do Dec reto nº  9.68 1/ 20 19,  as diretrizes apresentadas nesse 
doc um ento podem  eventualm ente,  dentro de situaçõ es c onc retas partic ulares,  não ser adotadas em  sua 
literalidade pelas Com issõ es Proc essantes ou pelas Autoridades de Julg am ento,  h aj a vista a autonom ia 
no desem penh o de suas f unçõ es,  as q uais dependem  sobretudo da interpretação do c aso c onc reto e 
f undam entação de suas dec isõ es. Mas f risam os q ue nada im pede o ex erc í c io pela CGU de sua c om pe- 
tê nc ia para avoc ar proc edim entos em  c urso para lh es c orrig ir o andam ento q uando nec essá rio ( inc iso X  
do artig o 13 do Dec reto n. 9.68 1/ 20 19) . 

Para alé m  disso,  entende-se q ue este Manual é  de interesse de toda a soc iedade,  um a vez q ue 
busc a apresentar o poder-dever do Estado de responsabilizar os inf ratores da Lei,  ao m esm o tem po em  
q ue indic a os lim ites dessa atuação. Entendem os q ue a transparê nc ia dos m eios utilizados pela CGU e 
pelas unidades c orrec ionais é  tão im portante q uanto a apresentação dos resultados anuais da atividade 
de c orreição. A leg itim idade da CGU reside j ustam ente na adeq uação dos m eios para se busc ar o inte- 
resse pú blic o estabelec ido no Estado dem oc rá tic o de Direito. 

Esperam os q ue a leitura desta nova edição sej a prazerosa e instig ante para todos. 
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INTRODUÇÃO 

 
A c orrupção é  um  m al q ue ating e a soc iedade em  todos os seus aspec tos. A c orrupção prom ove 

o desvio de rec ursos pú blic os q ue deveriam  ser destinados à  prom oção de m elh orias nas c ondiçõ es da- 
q ueles q ue m ais nec essitam . A c orrupção retira o dinh eiro q ue deveria ser destinado à  educ ação bá sic a,  
saú de e assistê nc ia soc ial. Mas seus ef eitos não se restring em  em  lim itar a atuação do Estado. 

A c orrupção,  antes de tudo,  g era um  ô nus para a atividade ec onô m ic a. Im põ e c usto adic ional 
sobre as transaçõ es c om erc iais,  g era distorçõ es de m erc ado,  im pac ta no preço f inal dos produtos para 
o c onsum idor,  reduz a g eração de em preg os e af asta novos em preendedores. O paí s q ue não c om bate 
a f alta de é tic a nas relaçõ es entre setor pú blic o e setor privado,  lim ita sua ex pansão ec onô m ic a e reduz 
sua c apac idade de desenvolvim ento soc ial. 

Conf orm e será  abordado em  ponto espec í f ic o,  resta ineq uí voc a a disposição do Estado Brasileiro 
em  c elebrar e c onvalidar ac ordos e c onvençõ es internac ionais q ue abordam  a prevenção e o c om bate à  
c orrupção. Tal disposição se m aterializa em  g rande m edida na edição da Lei nº  12.8 46,  de 1º  de ag osto 
de 20 13,  c onh ec ida c om o Lei Antic orrupção ( LAC) . 

Corolá rio do c onstituc ionalism o g lobal,  o atualm ente denom inado princ í pio c onstituc ional anti- 
c orrupção orienta o direito f undam ental,  c oletivo e transversal à  luta c ontra a c orrupção. Nasc ida no 
â m ag o desse direito,  a Lei nº  12.8 46/ 20 13,  integ rante dos m ic rossistem as ex trapenais antic orrupção e 
de tutela c oletiva,  rec onh ec e o protag onism o da pessoa j urí dic a no debate sobre o f enô m eno c orrupti- 
vo,  por ser ag ente m ultiplic ador de valores ec onô m ic os,  soc iais e polí tic os. Assim ,  a LAC def iniu institu- 
tos c om  ef eitos prá tic os relevantes para desenc oraj ar atuaçõ es neg ativas e f om entar atuaçõ es positivas 
por parte das em presas,  das q uais se espera desem penh o ativo na á rdua taref a de prevenir e c om bater a 
c orrupção,  visando c olaboração ef etiva c om  o f ortalec im ento da dem oc rac ia,  da repú blic a e do Estado 
de direito nac ionais. 

Ao c ontrá rio do q ue um a prim eira leitura poderia indic ar,  a LAC não se lim ita a dotar o Estado 
de novas f orm as de sanção a pessoas j urí dic as. Trata-se do estabelec im ento de um a verdade polí tic a 
pú blic a,  voltada para f om entar um a c ultura em presarial m ais é tic a. Trata-se da polí tic a de prom oção de 
integ ridade no setor pú blic o e privado. 

Por esse m otivo,  a LAC previu dispositivos q ue rec om pensam  as em presas q ue c olaboram  c om  o 
Estado,  notic iam  as irreg ularidades de q ue tem  c onh ec im ento e adotam  prog ram as ef etivos de integ ri- 
dade e prevenção de oc orrê nc ia de ilí c itos. 

Espera-se,  assim ,  q ue as em presas adotem  um a postura proativa de supervisão da c onduta de 
seus f unc ioná rios e,  no c aso de detec ção de um  ilí c ito,  a pessoa j urí dic a busq ue as autoridades c om - 
petentes para reportar tal ato. Nesse sentido,  a LAC previu f atores atenuantes para as pessoas j urí dic as 
q ue notic iam  a oc orrê nc ia de ilí c itos,  c ooperem  c om  a apuração do Estado e possuam  prog ram as de 
integ ridade. Nesse c ontex to,  a norm a previu ainda a possibilidade de a Controladoria-Geral da União 
neg oc iar c om  ac ordos de leniê nc ia c om  as pessoas j urí dic as q ue preenc h erem  todos os req uisitos leg ais. 

O presente Manual tem  por obj etivo c onsolidar e tornar pú blic o o posic ionam ento da Controla- 
doria-Geral da União sobre a aplic ação da Lei nº  12.8 46/ 20 13. Nesse sentido,  esta public ação c um pre 
um a dupla f inalidade. A prim eira de instrum entalizar os ag entes pú blic os q ue,  no ex erc í c io das ativida- 
des c orrec ionais de seus ó rg ãos e entidades pú blic as,  f orem  inc um bidos da nobre m issão de c onduzir 
os proc edim entos adm inistrativos previstos pela LAC. A seg unda de asseg urar a observâ nc ia do prin- 
c í pio c onstituc ional do devido proc esso leg al,  dando transparê nc ia para os entes privados passí veis de 
responsabilização de q uais são os entendim entos aplic ados por este ó rg ão q uando do proc essam ento 
adm inistrativo de atos lesivos. 
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ORIENTAÇÕES SOBRE O MANUAL 

 
Para um a leitura e utilização adeq uada do c onteú do disponibilizado neste m anual,  trê s im portan- 

tes observaçõ es devem  ser seg uidas. 

Atualização. Este m anual será  c onstantem ente atualizado de ac ordo c om  os entendim entos da 
Controladoria-Geral da União sobre a m até ria. Para tanto,  observe sem pre a data de atualização 
do m anual e verif iq ue q ual a ú ltim a versão public ada nos sí tios of ic iais da CGU: 

w w w .g ov.br/ c g u 
w w w .c orreg edorias.g ov.br 

Complementariedade. Em  razão da c om plex idade e espec if ic idade de alg um as m até rias relativas 
à  Lei nº  12.8 46/ 20 13,  a CGU elaborou outro m anual espec í f ic o para aux iliar na sua aplic ação. 
Trata-se de m anual orientativo da avaliação do prog ram a de integ ridade de entes privados,  para 
f ins de c á lc ulo da m ulta no proc esso adm inistrativo de responsabilização. O m anual pode ser en- 
c ontrado nos sí tios of ic iais da CGU,  c onf orm e ac im a indic ado. Esc larec e-se q ue a presente versão 
deste m anual passou a ag lutinar o antig o Manual de Cá lc ulo de Sançõ es da Lei Antic orrupção,  
visando f ac ilitar o trabalh o dos operadores do direito. 

Normas de regência. A Lei nº  12.8 46/ 20 13 deix ou m arg em  espec í f ic a para q ue alg uns de seus 
aspec tos f ossem  obj eto de reg ulam entação inf raleg al. Por se tratar de norm a nac ional,  espera-se 
q ue esse m anual sej a ú til tam bé m  para os operadores do direito em  â m bito estadual e m uni- 
c ipal. Todavia,  é  im portante reg istrar q ue o c onteú do deste m anual se baseia espec if ic am ente 
nos reg ulam entos adotados no â m bito do Poder Ex ec utivo Federal,  notadam ente,  o Dec reto nº  
8 .420 / 20 15 e a IN CGU nº  13/ 20 19. Tais norm as podem  não espelh ar a realidade norm ativa de 
alg uns Estados e Munic í pios. 

 

1. HISTÓRICO DAS CONVENÇÕES INTERNACIONAIS 

 
Sabe-se q ue a c orrupção é  um  dos m aiores problem as q ue nosso Paí s enf renta,  pois af eta direta- 

m ente o bem -estar dos brasileiros q uando dim inui os investim entos pú blic os na saú de,  na educ ação,  em  
inf raestrutura,  seg urança,  h abitação,  entre outros direitos essenc iais à  vida,  e f ere a pró pria Constituição 
Federal,  q uando am plia a ex c lusão soc ial e a desig ualdade ec onô m ic a. 

Assim ,  o f enô m eno da c orrupção representa um a am eaça para o Estado de Direito e para a so- 
c iedade dem oc rá tic a,  sej a porq ue ating e a representação popular,  q ue subentende a separação dos 
Poderes,  sej a porq ue ating e os direitos f undam entais. Neste ú ltim o aspec to,  a pró pria Dec laração dos 
Direitos do Hom em  e do Cidadão,  de 178 9,  m enc iona em  seu Preâ m bulo um a relação de c ausa e ef eito 
entre a ig norâ nc ia,  o esq uec im ento e o desprezo dos direitos do h om em ,  e a c orrupção dos g overnos. 
A c orrupção ating e direitos ec onô m ic os e soc iais,  dá  lug ar a tratam ento disc rim inador e desig ual e é  
f onte de apropriação indevida de bens e do surg im ento de m onopó lios q ue suprim em  ou enf raq uec em  
a liberdade em presarial ou c om erc ial. 

Por outro lado,  é  inq uestioná vel q ue a Adm inistração Pú blic a ex erc e um  papel f undam ental para 
preservação do princ í pio da dig nidade da pessoa h um ana,  um  dos f undam entos do Estado Dem oc rá ti- 
c o de Direito. De c erto,  c abe à  Adm inistração Pú blic a a c onc retização de direitos soc iais f undam entais,  
c om o saú de,  educ ação,  alim entação,  trabalh o,  h abitação,  lazer,  seg urança pú blic a;  enf im ,  direitos es- 
senc iais para a pró pria sobrevivê nc ia h um ana,  c om  o m í nim o de dig nidade. 

Desse m odo,  a ef etivação de tais direitos não se c oaduna c om  um a adm inistração desonesta e 
neg lig ente. Faz-se im perioso,  portanto,  q ue todo ag ente pú blic o –  desde o q ue integ ra o m ais alto 
esc alão até  ao m ais baix o –  atue c om  observâ nc ia irrestrita aos princ í pios q ue reg em  a boa Adm inistra- 
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ção Pú blic a,  c onsolidados no art. 37,  caput ,  da Constituição Federal de 198 8 ,  reg ra balizadora para o 
adm inistrador pú blic o,  da q ual não pode se af astar,  sob pena de sac rif ic ar vá rios direitos f undam entais. 

De c erto,  c om bater a c orrupção não é  um a taref a f á c il,  pelo c ontrá rio,  req uer m uito esf orço. É 
um  g rande desaf io e as dif ic uldades são as m ais variadas. Ainda assim ,  as inic iativas da soc iedade c ivil 
vê m  surg indo e se c onsolidando em  todo o Paí s. O ex erc í c io da c idadania e do c ontrole soc ial da g estão 
pú blic a g anh ou relevâ nc ia e visibilidade c om  novas f erram entas de m obilização c om o a Internet e as 
redes soc iais. 

Desde a dé c ada de 90 ,  a c orrupção c om eçou a ser tem a de interesse dos m ais dif erentes paí ses,  
q ue inic iaram  reg ionalm ente proc essos de ac ordos de ação c onj unta nesse â m bito. Entretanto,  as pri- 
m eiras c onvençõ es f irm adas não c obriam  todas as reg iõ es do m undo,  deix ando de lado g rande parte 
dos paí ses da Ásia e do Oriente Mé dio. Tam bé m  alg uns ac ordos apenas se ref eriam  a abordag ens es- 
pec í f ic as,  c om o o suborno. Assim ,  a c om unidade internac ional m anif estou o interesse de delinear um  
ac ordo verdadeiram ente g lobal e c apaz de prevenir e c om bater a c orrupção em  todas as suas f orm as. 

São ex em plos desse esf orço internac ional de c om bate à  c orrupção a Convenção Interam eric ana 
c ontra a Corrupção,  c elebrada pelos Estados m em bros da Org anização dos Estados Am eric anos ( OEA)  
em  1996;  a Convenção da OCDE sobre o Com bate à  Corrupção de Func ioná rios Pú blic os Estrang eiros 
em  Transaçõ es Com erc iais Internac ionais,  c elebrada em  1997;  e a Convenção das Naçõ es Unidas c ontra 
a Corrupção c elebrada em  20 0 3,  as q uais serão ex plic itadas a seg uir. 

 
1.1. CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA A CORRUPÇÃO 

 
A Convenção Interam eric ana c ontra a Corrupção –  c onh ec ida c om o “ Convenção de Carac as”  –  f oi 

adotada pelos Estados m em bros da Org anização dos Estados Am eric anos ( OEA)  em  29 de m arço de 
1996 e aprovada pelo Cong resso Nac ional,  por m eio do Dec reto Leg islativo nº  152,  de 25 de j unh o de 
20 0 2. Ela entrou em  vig or,  no Brasil em  24 de ag osto de 20 0 2 e f oi prom ulg ada pelo Dec reto nº  4.410 ,  
de 7 de outubro de 20 0 2,  adq uirindo status de lei ordiná ria no ordenam ento j urí dic o nac ional. 

Adotada c om o um  instrum ento de c om bate a toda f orm a de c orrupção no ex erc í c io das f unçõ es 
pú blic as ou espec if ic am ente vinc uladas a esse ex erc í c io,  a Convenção alm ej a q ue sej am  ref orçadas as 
instituiçõ es dem oc rá tic as e evitadas distorçõ es na ec onom ia,  ví c ios na g estão pú blic a e deterioração da 
m oral soc ial. Assim ,  ela pretende levar os Estados a envidarem  todos os esf orços para prevenir,  detec tar,  
punir e erradic ar a c orrupção por interm é dio da c riação e do f ortalec im ento dos m ec anism os voltados 
para tanto,  inc lusive aq ueles q ue envolvam  a c ooperação entre os Estados. 

A seg uir,  são m enc ionados os dispositivos c ontidos no art. III da norm a internac ional,  q ue tratam  
das m edidas preventivas de c om bate à  c orrupção: 

 
Art igo III 

Medidas prevent ivas 

Para os f ins est abelecidos no art igo II dest a Convenção, os Estados Part es convêm em con- 
siderar a apl icabi l idade de medidas,  em seus própr ios sistemas inst it ucionais dest inadas a 
criar,  manter e fort alecer: 

Normas de condut a para o desempenho corret o, honrado e adequado das f unções públ i - 
cas. Est as normas deverão t er por f inal idade prevenir conf l i t os de int eresses, assegurar a 
guarda e uso adequado dos recursos conf iados aos f uncionários públ icos no desempenho 
de suas funções e est abelecer medidas e sist emas para exigir  dos funcionários públ icos que 
informem as aut or idades compet ent es dos at os de corrupção nas f unções públ icas de que 
t enham conheciment o. Tais medidas aj udarão a preservar a conf iança na int egridade dos 
funcionários públ icos e na gestão públ ica. 

Mecanismos para t ornar efet ivo o cumpriment o dessas normas de condut a.  
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Inst ruções ao pessoal  dos órgãos públ icos a f im de garant ir o adequado ent endiment o de 
suas responsabil idades e das normas ét icas que regem as suas at ividades. 

Sist emas para a declaração das recei t as, at ivos e passivos por part e das pessoas que desem- 
penhem funções públ icas em det erminados cargos estabelecidos em lei e,  quando for o 
caso, para a divulgação dessas declarações.  

Sist emas de recrut ament o de funcionários públ icos e de aquisição de bens e serviços por  
part e do Est ado de forma a assegurar sua t ransparência, equidade e ef iciência.  

Sist emas para arrecadação e cont role da renda do Est ado que impeçam a prát ica da corrup- 
ção. 

Leis que vedem t rat ament o t ribut ário f avorável  a qualquer  pessoa f ísica ou j urídica em re- 
lação a despesas efet uadas com violação dos disposi t ivos legais dos Est ados Part es cont ra a 
corrupção. 

Sist emas para prot eger f uncionár ios públ icos e cidadãos part iculares que denunciarem de 
boa-f é at os de corrupção,  inclusive a prot eção de sua ident idade, sem prej uízo da Const it ui - 
ção do Est ado e dos princípios fundament ais de seu ordenament o j ur ídico int erno. 

Órgãos de cont role super ior,  a f im de desenvolver mecanismos modernos para prevenir,  
det ectar,  punir e erradicar as prát icas corrupt as. 

Medidas que impeçam o suborno de funcionários públ icos nacionais e est rangeiros, t ais 
como mecanismos para garant ir  que as sociedades mercant is e out ros t ipos de associações 
mant enham regist ros que,  com razoável  nível  de det alhe,  ref l i t am com exat idão a aquisição 
e al ienação de at ivos e mant enham cont roles cont ábeis int ernos que permit am aos funcio- 
nários da empresa detect arem a ocorrência de atos de corrupção. 

Mecanismos para est imular a part icipação da sociedade civi l  e de organizações não-gover- 
namentais nos esforços para prevenir a corrupção. 

O est udo de novas medidas de prevenção, que levem em cont a a relação ent re uma remu- 
neração equit at iva e a probidade no serviço públ ico. 

 
 
1.2. CONVENÇÃO DA OCDE SOBRE O COMBATE DA CORRUPÇÃO EM TRANSAÇÕES 
COMERCIAIS INTERNACIONAIS 

 
A Org anização para a Cooperação e o Desenvolvim ento Ec onô m ic o ( OCDE)  é  f orm ada por 30  

paí ses,  entre os q uais alg um as das ec onom ias m ais desenvolvidas e das dem oc rac ias m ais c onsolidadas,  
responsá veis pela produção de m ais de dois terços das riq uezas do m undo. 

No iní c io dos anos 90 ,  inf luenc iada por polí tic a c om erc ial j á  adotada nos Estados Unidos da Am é - 
ric a,  partic ularm ente sob os ref lex os de um a leg islação m ais rig orosa c ontra a c orrupção pratic ada por 
em presas norte-am eric anas no ex terior ( Foreign Corrupt  Pract ices Act  – FCPA,  de 1977) ,  a OCDE passou 
a se em penh ar no debate sobre a c orrupção nas transaçõ es ec onô m ic as transnac ionais. 

Com o resultado direto do c ontex to ora ex planado,  a OCDE estabelec eu a c onvenção q ue visa 
prom over a adeq uação das leg islaçõ es nac ionais a respeito do ag ente privado q ue pratic a c orrupção 
em  transaçõ es ec onô m ic as internac ionais. Restou então f orm alizada,  em  Paris,  em  17 de dezem bro de 
1997,  a Convenção sobre o Com bate da Corrupção de Func ioná rios Pú blic os Estrang eiros em  Transaçõ es 
Com erc iais Internac ionais. O norm ativo em  tela f oi prom ulg ado no Brasil por m eio do Dec reto nº  3.678 ,  
de 30  de novem bro de 20 0 0 . 

Na f orm a do art. 1º ,  f oi entabulado o dever de q ue os Estados-Partes tom assem  as m edidas ne- 
c essá rias à  c rim inalização do suborno transnac ional e no art. 2º  presc reveu-se a nec essidade de respon- 
sabilização das pessoas j urí dic as pela c orrupção de f unc ioná rios pú blic os estrang eiros. O Brasil,  em  c um - 
prim ento ao pac tuado na ref erida Convenção inc luiu no Có dig o Penal,  por m eio da Lei nº  10 .467/ 20 0 2,  
um  c apí tulo espec í f ic o tratando dos c rim es pratic ados por partic ular c ontra a Adm inistração Pú blic a 
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Estrang eira ( arts. 337-B a 337-D)  e,  por m eio da Lei nº  12.8 46/ 20 13,  estabelec eu a responsabilização 
obj etiva de pessoas j urí dic as pela prá tic a de atos lesivos c ontra a Adm inistração Pú blic a nac ional ou 
estrang eira. 

 
1.3. CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO 

 
Ao rec onh ec er a nec essidade de um  instrum ento g lobal q ue pudesse aux iliar os Estados-m em bros 

no enf rentam ento à  c orrupção,  f oi aprovada em  29 de setem bro de 20 0 3 na c idade de Mé rida ( Mé x ic o) ,  
a Convenção das Naçõ es Unidas c ontra a Corrupção,  instrum ento j urí dic o antic orrupção q ue estabelec e 
reg ras obrig ató rias aos paí ses sig natá rios. A c onvenção of erec e um  c am inh o para a c riação de um a res- 
posta g lobal para a q uestão da c orrupção. 

A c onvenção é  c om posta por 71 artig os,  divididos em  8  c apí tulos. Os m ais im portantes estão 
reunidos em  q uatro c apí tulos e tratam  dos seg uintes tem as: prevenção,  penalização,  rec uperação de 
ativos e c ooperação internac ional. São esses c apí tulos q ue req uerem  adaptaçõ es leg islativas e/ ou açõ es 
c onc om itantes à  aplic ação da c onvenção a c ada paí s. 

No c apí tulo q ue trata sobre prevenção à  c orrupção,  a Convenção prevê  q ue os Estados Partes im - 
plem entem  polí tic as ef etivas c ontra a c orrupção,  q ue prom ovam  a partic ipação da soc iedade e ref litam  
os princ í pios do Estado de Direito tais c om o a integ ridade,  a transparê nc ia e a account abi l i t y ,  entre ou- 
tros,  alé m  de rec om endar a adoção de um a sé rie de m edidas para c om bater o f enô m eno da c orrupção. 
Em  seg uida,  destac a-se o artig o 9,  Capí tulo II,  o q ual versa sobre as m edidas preventivas: 

Art igo 9 

Cont rat ação públ ica e gest ão da fazenda públ ica 

1.  Cada Est ado Part e, em conformidade com os princípios f undament ais de seu ordena- 
ment o j urídico, adot ará as medidas necessárias para est abelecer sist emas apropriados de 
cont rat ação públ ica,  baseados na t ransparência, na compet ência e em crit ér ios obj et ivos 
de adoção de decisões,  que sej am ef icazes,  ent re out ras coisas, para prevenir a corrupção.  
Esses sist emas, em cuj a apl icação se poderá t er em cont a valores mínimos apropriados, de- 
verão abordar,  ent re out ras coisas: 

A difusão públ ica de informação relat iva a procediment os de cont rat ação públ ica e cont ra- 
t os, incluída informação sobre l icit ações e informação pert inent e ou oport una sobre a adj u- 
dicação de cont rat os, a f im de que os l ici t adores pot enciais disponham de t empo suf icient e 
para preparar e apresent ar suas ofert as; 

A f ormulação prévia das condições de part icipação, incluídos cri t érios de seleção e adj udica- 
ção e regras de l icit ação, assim como sua publ icação; 

A apl icação de cr it ér ios obj et ivos e predet erminados para a adoção de decisões sobre a 
cont rat ação públ ica a f im de faci l i t ar a post er ior ver if icação da apl icação corret a das regras 
ou procedimentos; 

Um mecanismo ef icaz de exame int erno, incluindo um sist ema ef icaz de apelação, para 
garant ir recursos e soluções legais no caso de não se respeit arem as regras ou os procedi - 
mentos estabelecidos conforme o present e parágrafo; 

Quando proceda, a adoção de medidas para regulament ar as quest ões relat ivas ao pesso- 
al  encarregado da cont rat ação públ ica,  em part icular declarações de int eresse relat ivo de 
det erminadas cont rat ações públ icas,  procediment os de pré-seleção e requisit os de capaci- 
t ação. 

2.  Cada Est ado Part e,  em conformidade com os princípios f undament ais de seu ordenamen- 
t o j urídico, adot ará medidas apropriadas para promover a t ransparência e a obrigação de 
render contas na gestão da fazenda pública. 
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Essas medidas abarcarão,  ent re out ras coisas: 

Procediment os para a aprovação do pressupost o nacional ;  

A apresent ação oport una de informação sobre gast os e ingressos;  

Um sist ema de normas de cont abil idade e audit oria, assim como a supervisão correspon- 
dente; 

Sist emas ef icazes e ef icient es de gest ão de r iscos e cont role int erno;  e 

Quando proceda,  a adoção de medidas corret ivas em caso de não cumpriment o dos requi- 
sit os estabelecidos no presente parágrafo. 

3.  Cada Est ado Part e, em conformidade com os princípios fundament ais de sua legislação 
int erna, adot ará as medidas que sej am necessárias nos âmbit os civi l  e administ rat ivo para 
preservar a int egridade dos l ivros e regist ros cont ábeis,  f inanceiros ou out ros document os 
relacionados com os gast os e ingressos públ icos e para prevenir  a f alsi f icação desses docu- 
mentos. 

O  G o v e r n o  b r a s i l e i r o  a d e r i u  à  C o n v e n ç ã o  d a s  N a ç õ e s  U n i d a s  c o n t r a  a  C o r r u p ç ã o  e m  9  d e  d e z e m -  

b r o  d e  2 0 0 3  e ,  e m  3 1  d e  j a n e i r o  d e  2 0 0 6 ,  f o i  e d i t a d o  o  D e c r e t o  n º  5 . 6 8 7 ,  q u e  p r o m u l g o u  a  C o n v e n ç ã o ,  

i n g r e s s a n d o  n o  s i s t e m a  j u r í d i c o  b r a s i l e i r o  c o m o  l e i  o r d i n á r i a .  

 

2. INSTÂNCIAS DE RESPONSABILIZAÇÃO POR ATOS DE CORRUPÇÃO 

 
E t i m o l o g i c a m e n t e ,  a  p a l a v r a  c o r r u p ç ã o  v e m  d o  l a t i m  corrupt io,  c u j o  s e n t i d o  s e r i a  " d e t e r i o r a ç ã o " ,  

" a l t e r a ç ã o " ,  " d e p r a v a ç ã o " 1 .  

P o p u l a r m e n t e ,  a  e x p r e s s ã o  c o r r u p ç ã o  é  u t i l i z a d a  p a r a  d e f i n i r  o s  a t o s  r e p r o v á v e i s ,  q u e  g e r a m  

p r e j u í z o s  à  p o p u l a ç ã o  e  e s t ã o  d i r e t a m e n t e  l i g a d o s  à  é t i c a ,  p o d e n d o  o c o r r e r  t a n t o  n a s  r e l a ç õ e s  c o m  a  

A d m i n i s t r a ç ã o  q u a n t o  a p e n a s  e n t r e  p a r t i c u l a r e s .  

A  t r a n s p a r ê n c i a  internacional define corrupção como sendo “ o abuso do poder confiado para  
ganho privado” 2  e apresenta diversos “ atos ou formas de corrupção” , tais como o suborno (bribery ) ,  a  
f r a u d e  e  o  d e s v i o  ( embezzlement ) ,  o  c o n f l i t o  d e  i n t e r e s s e s  ( conf l ict  of  int erest s) ,  o  n e p o t i s m o  ( n e p o t i s -  

m o ) ,  a  l a v a g e m  d e  d i n h e i r o  ( money laundering) ,  e n t r e  o u t r o s .  

P e r c e b e - s e ,  a s s i m ,  u m a  v a r i e d a d e  d e  a c e p ç õ e s ,  c u j o  f i o  c o m u m  é  a  r e p r o v a b i l i d a d e  s o c i a l  a  r e s -  

p e i t o ,  e n s e j a n d o ,  a s s i m ,  a  n e c e s s i d a d e  d e  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  d e  p e s s o a s  f í s i c a s  e  j u r í d i c a s  q u e  p r a t i q u e m  

a t o s  d e  c o r r u p ç ã o .  E s t e s ,  n a  a c e p ç ã o  a m p l a  q u e  s e  c o n s i d e r a  n e s t e  m o m e n t o ,  s ã o  p a s s í v e i s  d e  r e s p o n -  

s a b i l i z a ç ã o  n a s  e s f e r a s  p e n a l ,  c i v i l  e  a d m i n i s t r a t i v a .  

E m  l i n h a s  g e r a i s ,  o s  a t o s  d e  c o r r u p ç ã o  s ã o  t i p i f i c a d o s ,  n o  â m b i t o  penal,  c o m o  c r i m e s  c o n t r a  a  

A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  ( D e c r e t o - l e i  n º  2 . 8 4 8 ,  d e  7  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 4 0  -  C ó d i g o  P e n a l  –  C P ) ,  c r i m e s  

c o n t r a  a  O r d e m  E c o n ô m i c a  e  a  O r d e m  T r i b u t á r i a  ( L e i  n º  8 . 1 3 7 ,  d e  2 7  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 9 0 ) ;  n o  â m b i t o  

civil,  a  L e i  d e  I m p r o b i d a d e  A d m i n i s t r a t i v a  ( L e i  n º  8 . 4 2 9 ,  d e  2  d e  j u n h o  d e  1 9 9 2 )  c o n s t i t u i  o  p r i n c i p a l  i n s -  

t r u m e n t o  d e  r e p r e s s ã o  à  c o r r u p ç ã o ;  n o  â m b i t o  administrativo ,  p o d e  s e r  m e n c i o n a d a  a  L e i  n º  8 . 1 1 2 ,  d e  

1 1  d e  d e z e m b r o  d e  1 9 9 0 ,  q u e ,  d e n t r e  o u t r a s  s i t u a ç õ e s ,  p r e v ê  a  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  d e  s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s  

p o r  p r á t i c a s  r e l a c i o n a d a s  à  c o r r u p ç ã o ,  b e m  c o m o  a s  n o r m a s  d e  l i c i t a ç õ e s  e  c o n t r a t o s 3 ,  e m  e s p e c i a l  a  L e i  

 

 

1 .  D i c i o n á r i o  E s c o l a r  L a t i n o - P o r t u g u ê s ,  o r g a n i z a d o  p o r  E r n e s t o  F a r i a  3 ª  E d i ç ã o ,  1 9 6 2 .  D i s p o n í v e l  e m :  < h t t p : / / w w w . d o m i n i o p u b l i c o . g o v . b r /  

d o w n l o a d / t e x t o / m e 0 0 1 6 1 2 . p d f > ,  a c e s s o  e m  1 5 m a i 2 0 1 9 .  

2 .  H o w  d o  y o u  d e f i n e  c o r r u p t i o n ?  G e n e r a l l y  s p e a k i n g  a s  “ the  a b u s e  o f  e n t r u s t e d  p o w e r  f o r  p r i v a t e  gain” . D i s p o n í v e l  e m  < h t t p s : / / w w w . t r a n s -  

p a r e n c y . o r g / w h a t - i s - c o r r u p t i o n # d e f i n e ) > ,  a c e s s o  e m  1 5 m a i 2 0 1 9 .  

3 .  H á  t a m b é m  o u t r a s  l e i s  q u e  r e g e m  a s  c o n t r a t a ç õ e s  n o  s e t o r  p ú b l i c o .  S ã o  e l a s :  L e i  n º  1 0 . 5 2 0 ,  d e  1 7  d e  j u l h o  d e  2 0 0 2  –  L e i  d o  P r e g ã o ,  L e i  
n º  1 2 . 4 6 2 ,  d e  4  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1  –  R e g i m e  D i f e r e n c i a d o  d e  C o n t r a t a ç õ e s  ( R D C )  e  L e i  n º  1 3 . 3 0 3 ,  d e  3 0  d e  j u n h o  d e  2 0 1 6  ( L e i  d a s  E s t a t a i s ) .  
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n º  8 . 6 6 6 ,  d e  2 1  d e  j u n h o  d e  1 9 9 3 ,  q u e  p r e v e e m  s a n ç õ e s  p a r a  a s  i r r e g u l a r i d a d e s  p r a t i c a d a s  p o r  f o r n e -  

c e d o r e s  ( p e s s o a s  f í s i c a s  o u  j u r í d i c a s ) .  

N e s s e  c e n á r i o  d e  m u l t i p l i c i d a d e  d e  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  d e  p e s s o a s  f í s i c a s  e  j u r í d i c a s ,  i n s e r e - s e  a  L e i  

A n t i c o r r u p ç ã o  -  L A C ,  d i s p o n d o ,  e m  â m b i t o  a d m i n i s t r a t i v o  e  c i v i l ,  s o b r e  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  o b j e t i v a  d a s  

p e s s o a s  j u r í d i c a s  q u e  c o m e t a m  a t o s  l e s i v o s  à  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  n a c i o n a l  o u  e s t r a n g e i r a ,  d e s d e  q u e  

p r a t i c a d o s  e m  s e u  i n t e r e s s e  o u  b e n e f í c i o ,  e x c l u s i v o  o u  n ã o .  E s t e s  a t o s  l e s i v o s ,  p o r  s u a  v e z ,  c o m p õ e m  

e s s e  e s p e c t r o  d o s  a t o s  d e  c o r r u p ç ã o ,  n a  f o r m a  a q u i  c o m e n t a d a .  

R e g i s t r e - s e  q u e  e s s a s  d i f e r e n t e s  e s f e r a s  a t u a m  d e  m a n e i r a  i n d e p e n d e n t e .  E m  o u t r a s  p a l a v r a s ,  p a r a  

a  r e a l i z a ç ã o  d e  u m a  a p u r a ç ã o  n a  s e a r a  a d m i n i s t r a t i v a ,  n ã o  s e  d e v e  a g u a r d a r  a  a t u a ç ã o  d a s  i n s t â n c i a s  

c i v i l  o u  p e n a l ,  p o d e n d o  a s  a p u r a ç õ e s  c o r r e r e m  p a r a l e l a m e n t e .  

D o  m e s m o  m o d o ,  e m  r e g r a ,  a s  c o n c l u s õ e s  d a s  a p u r a ç õ e s  n o  â m b i t o  p e n a l  e  c i v i l  n ã o  v i n c u l a r ã o  

a s  c o n c l u s õ e s  d a s  i n v e s t i g a ç õ e s  d a  A d m i n i s t r a ç ã o .  E m  s e  t r a t a n d o  d a s  e x c e ç õ e s ,  a  t í t u l o  e x e m p l i f i c a t i v o ,  

pode ser m enc ionado o art.  1 2 6  da Lei nº  8 . 1 1 2 / 9 0 ,  seg undo o q ual “ a responsabilidade adm inistrativa  
d o  s e r v i d o r  s e r á  a f a s t a d a  n o  c a s o  d e  a b s o l v i ç ã o  c r i m i n a l  q u e  n e g u e  a  e x i s t ê n c i a  d o  f a t o  o u  s u a  autoria” .  

D i f e r e n t e m e n t e ,  a  L A C  n ã o  p r e v ê  e x p r e s s a m e n t e  n e n h u m a  h i p ó t e s e  d e  r e p e r c u s s ã o  d a s  d e c i s õ e s  

d e  o u t r a s  e s f e r a s  n a s  a p u r a ç õ e s  c o n d u z i d a s  e m  s e u  â m b i t o .  

N ã o  o b s t a n t e ,  c a b e  m e n c i o n a r  q u e  o s  a r t i g o s  6 6  e  6 7  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  P e n a l  ( D e c r e t o - L e i  

n º  3 . 6 8 9 ,  d e  3  d e  o u t u b r o  d e  1 9 4 1  –  C P P ) ,  p r e v e e m  a  i m p o s s i b i l i d a d e  d e  p r o p o s i t u r a  d e  a ç ã o  c i v i l  d e  

r e s s a r c i m e n t o  d e  d a n o s  s o b r e  d e t e r m i n a d a  m a t é r i a ,  q u a n d o  n a q u e l e  j u í z o  o c o r r e r  a  n e g a t i v a  d e  m a t e -  

r i a l i d a d e .  

A s s i m ,  u m a  v e z  q u e  a  d e c i s ã o  p e n a l  c o n c l u s i v a  q u a n t o  à  i n e x i s t ê n c i a  m a t e r i a l  d e  f a t o  c o n s i d e r a d o  

i l í c i t o  i m p l i c a  a  i m p o s s i b i l i d a d e  d e  c o b r a n ç a  d e  e v e n t u a l  d a n o  ( v i n c u l a ç ã o  d a  i n s t â n c i a  c í v e l  à s  d e c i s õ e s  

p e n a i s ) ,  é  r a z o á v e l  c o n c l u i r - s e  q u e  t a m b é m  i m p o s s i b i l i t a  a  a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  q u e  s e  f u n d a m e n t e  e m  

a t o  l e s i v o ,  c a s o  d a s  a p u r a ç õ e s  d e c o r r e n t e s  d a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 .  

O p o r t u n o  f r i s a r  q u e  c i r c u n s t â n c i a s  q u e  n ã o  a f a s t a m  a  e x i s t ê n c i a  d o s  f a t o s ,  c o m o ,  p o r  e x e m p l o ,  

f a l t a  d e  p r o v a s  p a r a  a  c o n d e n a ç ã o ,  o c o r r ê n c i a  d e  p r e s c r i ç ã o ,  n ã o  v i n c u l a m  a s  a p u r a ç õ e s  e m  f a c e  d e  

e n t e s  p r i v a d o s ,  r e a l i z a d a s  p e l a  A d m i n i s t r a ç ã o ,  j á  q u e  n ã o  i m p l i c a m  a  n e g a t i v a  d e  m a t e r i a l i d a d e  m e n -  

c i o n a d a  

A i n d a  a c e r c a  d o  t e m a ,  c a b e  t r a z e r  à  b a i l a  o  e n t e n d i m e n t o  c o n s o l i d a d o  d o  S T F :  

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURAN- 
ÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DEMISSÃO. INDEPENDÊNCIA ENTRE INS- 
TÂNCIAS ADMINISTRATIVA, CÍVEL E PENAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO CONTRADI- 
TÓRIO E DA AMPLA DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
1.  Nos t ermos da j ur isprudência sediment ada nest a Cort e,  são independent es as inst âncias 
administ rat iva, cível  e penal ,  excepcionando-se apenas as hipót eses em que é reconhecida,  
no âmbi t o penal,  a negat iva da aut or ia ou da mat er ial idade do f at o. Precedent es.  2. Ine- 
xist e violação dos pr incípios do cont radit ório e da ampla defesa quando é oport unizada ao 
servidor a faculdade de part icipar de t odo o Processo Administ rat ivo Discipl inar do qual  é 
part e, inclusive com a oport unidade de remarcar per ícia médica sol icit ada.  3. Não se admit e,  
na est reia via do mandado de segurança,  a real ização de di lação probat ór ia. Precedent es.  
4.  Agravo regiment al  a que se nega proviment o, com apl icação da mult a previst a no art .  
1.021, §4º, do CPC”  – grifos acrescidos. 

(STF, RMS 35469 AgR, Relat or  Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, DJe 11/ 03/ 2019)  

N o  q u e  t a n g e  à  s e p a r a ç ã o  d a  i n s t â n c i a  a d m i n i s t r a t i v a  c o m  o  c a m p o  d e  a t u a ç ã o  d o  T r i b u n a l  d e  

C o n t a s  d a  U n i ã o  - T C U ,  é  v á l i d o  r e s s a l t a r  q u e  a  r e g u l a r i d a d e  d e  c o n t a s  j u l g a d a  p o r  a q u e l a  C o r t e  n ã o  i m -  

p e d e  a  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  d e  s e r v i d o r e s  o u  e n t e s  p r i v a d o s  p e l a  A d m i n i s t r a ç ã o .  N e s s a  l i n h a  d e  r a c i o c í n i o ,  

v a l e  c i t a r  o  s e g u i n t e  j u l g a d o :  
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ATRIBUIÇÕES – CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO – TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
– COMISSÃO CONDUTORA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – INDEPENDÊN- 
CIA. Surgem independent es as at r ibuições da Cont rolador ia-Geral  da União,  do Tr ibunal  
de Cont as da União e de comissão condut ora de processo administ rat ivo.  Os primeiros são 
órgãos responsáveis,  respect ivamente, pelo cont role int erno e ext erno das contas dos admi - 
nist radores.  A cargo da comissão f ica a apuração de fal t a f uncional .  (.. . ) 

Relat ório (. . .) 

5.  A circunst ância de t erem sido event ualment e aprovadas t ant o pelo Tribunal  de Cont as 
da União – TCU quant o pela Cont rolador ia-Geral  da União – CGU as cont as anal isadas em 
aut os do processo discipl inar,  embora indiquem a exist ência de alguma divergência, não 
demonst ra a presença de direi t o l íquido e cert o a ser t ut elado. A comissão processant e, no 
exercício da at ividade de apurar  a condut a i l íci t a prat icada,  t em ampla l iberdade de agi r ,  
não remanescendo adst r i t a a conclusões de órgãos de cont role int erno ou ext erno a respei - 
t o das cont as impugnadas”  – gri fos acrescidos. 

(STF, RMS 29912,  Relat or Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, DJE 09/ 05/ 2012) 

N o  e n t a n t o ,  s e g u n d o  p a r e c e r  v i n c u l a n t e  d a  A d v o c a c i a - G e r a l  d a  U n i ã o ,  a  d e c i s ã o  d a  C o r t e  d e  

C o n t a s  q u e  n e g u e  e x i s t ê n c i a  d e  f a t o  o u  a u t o r i a ,  p o d e  r e p e r c u t i r  n a  e s f e r a  a d m i n i s t r a t i v a .  C o n f i r a - s e :  

 

Parecer  GQ-55 da AGU, de 30 de j anei ro de 1995, vinculant e: 

Cont raditório,  ampla def esa, prescrição e consequências do j ulgament o da regularidade de 
cont as pelo Tribunal  de Cont as da União no processo administ rat ivo discipl inar.  [ . . . ]  29. A 
decisão do TCU, adot ada em vist a de sua função inst i t ucional, repercut e na ação discipl inar  
dos órgãos e ent idades int egrant es da Administ ração Públ ica na hipótese em que venha ne- 
gar especialment e a exist ência do fato ou a aut oria.  30. O j ulgament o da regularidade das 
cont as, por si só, não indica a fal t a de t ipif icação de inf ração administ rat iva [ . . . ] .  

A  t í t u l o  d e  r e f e r ê n c i a ,  c o n s i d e r a n d o  q u e  s u a  a p l i c a ç ã o  p a r a  f i n s  d e  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  d e  p e s -  

s o a s  j u r í d i c a s  t e m  e f e i t o s  l i m i t a d o s ,  f a z - s e  m e n ç ã o  a i n d a  a  d i s p o s i ç ã o  e s p e c í f i c a  c o n s t a n t e  d a  L e i  n º  

1 3 . 8 6 9 / 2 0 1 9 .  C o n h e c i d a  c o m o  L e i  d e  A b u s o  d e  A u t o r i d a d e ,  r e f e r i d o  d i p l o m a  e s t a b e l e c e u  q u e  o  j u l g a -  

m e n t o  n a  e s f e r a  p e n a l  v i n c u l a  à s  e s f e r a s  c i v i l  e  a d m i n i s t r a t i v o - d i s c i p l i n a r ,  q u a n d o  r e c o n h e c e  a  o c o r r ê n c i a  

d e  u m a  d a s  e x c l u d e n t e s  d e  i l i c i t u d e .  E s s a  é  a  p r e v i s ã o  d o  a r t .  8 º  d e  t a l  L e i :  

 

Art . 8º Faz coisa j ulgada em âmbit o cível , assim como no administ rat ivo-discipl inar,  a sen- 
t ença penal que reconhecer t er sido o at o prat icado em est ado de necessidade, em legít ima 
defesa, em est ri t o cumpriment o de dever legal ou no exercício regular de direit o.  

C o m o  s e r á  v i s t o  e m  i t e m  e s p e c í f i c o  d e s t e  m a n u a l ,  a  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  d e  p e s s o a s  j u r í d i c a s  p r e -  

v i s t a  p e l a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  e s t a b e l e c e u  o  i n s t i t u t o  d a  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  o b j e t i v a .  P o r t a n t o ,  h á  q u e  

s e  p e r q u i r i r  n o  c a s o  c o n c r e t o ,  d i a n t e  d e  t o d o s  o s  e l e m e n t o s  c a r a c t e r i z a d o r e s  d o  a t o  l e s i v o ,  s e  e v e n t u a l  

j u l g a m e n t o  n a  e s f e r a  p e n a l  n o s  t e r m o s  d o  m e n c i o n a d o  a r t .  8 º  p o d e r i a  a f a s t a r  a  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  d a  

p e s s o a  j u r í d i c a .  

A s s e n t a - s e ,  a s s i m ,  q u e  a  r e g r a  é  a  i n d e p e n d ê n c i a  d a s  i n s t â n c i a s .  A p e n a s  e m  s i t u a ç õ e s  e x c e p c i o -  

n a i s ,  d e  n e g a t i v a  d e  m a t e r i a l i d a d e  o u  a u t o r i a ,  p o d e r á  h a v e r  a  i n t e r f e r ê n c i a  r e f e r i d a  a c i m a .  

 

2.1. INSTÂNCIA PENAL 
 

O  C ó d i g o  P e n a l ,  e m  s e u s  a r t i g o s  3 1 2  a  3 5 9 ,  p r e v ê  u m a  s é r i e  d e  c r i m e s  c o n t r a  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú -  

b l i c a ,  o s  q u a i s  s e  s o m a m  a  o u t r o s  c o n s t a n t e s  d e  l e i s  p e n a i s  e x t r a v a g a n t e s  q u e  t a n g e n c i a m  a  c o r r u p ç ã o ,  

p o s s u i n d o  c o m o  s u j e i t o  a t i v o  a p e n a s  a  p e s s o a  f í s i c a .  

H á  p r e v i s ã o  d e  c r i m e s  t a m b é m  n a  L e i  n º  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  c o n s i s t i n d o  e m  c o n d u t a s  d a n o s a s  à  a d m i -  

n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a ,  à  m o r a l i d a d e  a d m i n i s t r a t i v a  e  a o s  i n t e r e s s e s  d o s  d e m a i s  p a r t i c i p a n t e s  d e  l i c i t a ç õ e s ,  
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passí veis de verif ic ação nas m ais diversas f ases do proc edim ento lic itató rio e respec tivo c ontrato adm i- 
nistrativo,  abrang endo situaçõ es q ue vão desde a c onc epção do instrum ento c onvoc ató rio à  ef etiva 
ex ec ução do c ontrato. 

Ainda,  é  im portante destac ar q ue m uitos atos de c orrupção em presarial,  previstos c om o atos lesi- 
vos na Lei nº  12.8 46/ 20 13,  c onf ig uram ,  tam bé m ,  ilí c ito penal tipif ic ado em  lei espec í f ic a. Em  tais c asos,  
do ponto de vista penal,  restaria a apuração da c onduta das pessoas f í sic as responsá veis pelos atos em  
q uestão,  sem  prej uí zo de,  no â m bito adm inistrativo,  serem  c onduzidos os proc essos de responsabiliza- 
ção da pessoa j urí dic a e do ag ente pú blic o eventualm ente relac ionado à s irreg ularidades. 

Outro ponto a destac ar é  q ue,  no Brasil,  ao c ontrá rio do q ue oc orre em  vá rios paí ses,  a c orrupção 
nas relaçõ es privadas não é  c onsiderada c rim e. Tanto a c orrupção passiva q uanto a ativa,  tipif ic adas,  
respec tivam ente,  nos artig os 317 e 333 do CP,  pressupõ em  a f ig ura do " f unc ioná rio pú blic o ou eq uipa- 
rado" ,  q ualif ic ado nos term os do q ue estabelec e o art. 3274 do CP. 

Diante deste panoram a de ausê nc ia de leg islação espec í f ic a q ue c rim inalize a c orrupção privada,  
os f atos oc orridos nessa esf era são,  norm alm ente,  enq uadrados em  outros ilí c itos,  tais c om o estelionato 
( art. 171 do CP) ,  violação do seg redo f unc ional ( art. 154 do CP)  e c onc orrê nc ia desleal ( art. 195 da Lei 
nº  9.279,  de 14 de m aio de 1996) 5. 

2.1.1. Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica 

É c erto q ue a atual redação do Có dig o Penal Brasileiro não traz a possibilidade de responsabiliza- 
ção c rim inal de pessoas j urí dic as. 

Poré m ,  a prom ulg ação da Constituição Federal de 198 8  troux e um a inovação a esse respeito,  ao 
determ inar,  no §  3º  do art. 2256,  a c om inação de sançõ es penais à s pessoas f í sic as e jurídicas c ausado- 
ras de danos ao m eio am biente. 

A Lei nº  9.60 5,  de 12 de f evereiro de 1998  ( Lei de Crim es Am bientais) ,  ao reg ulam entar a m até ria,  
previu a separação da responsabilidade individual dos adm inistradores e da em presa,  c onf orm e art. 3º ,  
in verbis: 

 

Art . 3º As pessoas j urídicas serão responsabil izadas administ rat iva, civi l  e penalment e con- 
f orme o dispost o nest a Lei, nos casos em que a inf ração sej a comet ida por decisão de seu 
represent ant e legal  ou cont rat ual ,  ou de seu órgão colegiado, no int eresse ou benef ício da 
sua ent idade.  

Desse m odo,  tem -se q ue,  apó s reg ular proc esso c rim inal em  f ac e da em presa violadora da leg isla- 
ção am biental,  podem  lh e ser c om inadas isolada,  c um ulativa ou alternativam ente,  as sançõ es desc ritas 
no art. 21 da Lei de Crim es Am bientais,  q uais sej am ,  m ulta,  pena restritiva de direitos e prestação de 
serviços à  c om unidade. O art. 22 do suprac itado diplom a leg al detalh a as m odalidades de penalidade 
restritiva de direitos,  aplic á veis à s pessoas j urí dic as,  a saber: 

 
Art . 22. As penas rest ri t ivas de direit os da pessoa j urídica são: 

I - suspensão parcial  ou t ot al  de at ividades; 

II - int erdição t emporária de est abeleciment o,  obra ou at ividade; 
 

4. Art. 327. Considera-se f unc ioná rio pú blic o,  para os ef eitos penais,  q uem ,  em bora transitoriam ente ou sem  rem uneração,  ex erc e c arg o,  
em preg o ou f unção pú blic a. 

§  1º  - Eq uipara-se a f unc ioná rio pú blic o q uem  ex erc e c arg o,  em preg o ou f unção em  entidade paraestatal,  e q uem  trabalh a para em presa 
prestadora de serviço c ontratada ou c onveniada para a ex ec ução de atividade tí pic a da Adm inistração Pú blic a. 

5. Im porta aq ui sublinh ar q ue o art. 21 da Convenção das Naçõ es Unidas c ontra a Corrupção orienta os Estados m em bros no sentido de q ue 
sej a reg ulam entado tam bé m  o suborno no setor privado. 

6. Art. 225. Todos tê m  direito ao m eio am biente ec olog ic am ente eq uilibrado,  bem  de uso c om um  do povo e essenc ial à  sadia q ualidade de 
vida,  im pondo-se ao Poder Pú blic o e à  c oletividade o dever de def endê -lo e preservá -lo para as presentes e f uturas g eraçõ es. ( ...)  

§  3º  - As c ondutas e atividades c onsideradas lesivas ao m eio am biente suj eitarão os inf ratores,  pessoas f í sic as ou j urí dic as,  a sançõ es penais e 
adm inistrativas,  independentem ente da obrig ação de reparar os danos c ausados. 
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III - proibição de cont rat ar com o Poder Públ ico,  bem como dele obt er subsídios,  subvenções 
ou doações.  

Com o se observa,  a pessoa j urí dic a q ue pratiq ue atos ou c ondutas lesivas ao m eio am biente pode 
sof rer sanção penal restritiva de direitos,  c om  reperc ussão na seara adm inistrativa,  vez q ue poderá  ser 
proibida de c ontratar c om  o Poder Pú blic o,  nos m oldes do q ue prec eitua o sobredito art. 22 da Lei de 
Crim es Am bientais. 

Im portante f risar,  c ontudo,  q ue a inf ração am biental é  h oj e a ú nic a h ipó tese prevista em  lei de 
responsabilização c rim inal de pessoa j urí dic a no ordenam ento pá trio. Quanto à s apuraçõ es relac ionadas 
à  c orrupção,  a esf era penal alc ança som ente as pessoas f í sic as. 

Apenas para reg istro,  anote-se q ue parte da doutrina é  c ontrá ria à  responsabilização penal da 
pessoa j urí dic a,  por entender q ue lh e f altariam  trê s c apac idades essenc iais à  im putação penal,  q uais 
sej am ,  a de ação,  a de c ulpabilidade e a de pena. Não obstante,  o STF j á  dec idiu em  sentido oposto,  
em  sede de Rec urso Ex traordiná rio ( RE 548 18 1/ PR) . Oc asião em  q ue rec onh ec eu,  ainda,  a possibilidade 
de se proc essar c rim inalm ente um a pessoa j urí dic a,  m esm o q ue não h aj a ação penal em  c urso c ontra a 
pessoa f í sic a responsá vel pela em presa. Vej a-se: 

 
EMENTA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO PENAL. CRIME AMBIENTAL. RESPONSABI- 
LIDADE PENAL DA PESSOA JURÍDICA. CONDICIONAMENTO DA AÇÃO PENAL À IDENTI- 
FICAÇÃO E À PERSECUÇÃO CONCOMITANTE DA PESSOA FÍSICA QUE NÃO ENCONTRA 
AMPARO NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 1. O ar t .  225, §3º, da Const i t uição Federal  
não condiciona a responsabi l ização penal  da pessoa j ur ídica por  cr imes ambient ais à si - 
mul t ânea persecução penal  da pessoa f ísica em t ese responsável  no âmbi t o da empresa.  A 
norma const i t ucional  não impõe a necessár ia dupla imput ação. 2. As organizações corpo- 
rat ivas complexas da atual idade se caract er izam pela descent ral ização e dist r ibuição de at ri - 
buições e responsabil idades,  sendo inerent es,  a est a real idade,  as dif iculdades para imput ar  
o fat o i l ícit o a uma pessoa concret a.  3.  Condicionar  a apl icação do ar t .  225,  §3º,  da Cart a 
Pol ít ica a uma concret a imput ação t ambém a pessoa f ísica impl ica indevida rest r ição da  
norma const i t ucional ,  expressa a int enção do const i t uint e or iginár io não apenas de ampl iar  
o alcance das sanções penais, mas t ambém de evi t ar  a impunidade pelos cr imes ambient ais 
f rent e às imensas di f iculdades de individual ização dos responsáveis int ernament e às corpo- 
rações,  além de reforçar  a t ut ela do bem j ur ídico ambient al .  4.  A ident i f icação dos set ores 
e agent es int ernos da empresa det erminant es da produção do fat o i l ícit o t em relevância e 
deve ser buscada no caso concret o como forma de esclarecer se esses indivíduos ou órgãos 
at uaram ou del iberaram no exercício regular  de suas at ribuições int ernas à sociedade, e ain- 
da para veri f icar se a atuação se deu no int eresse ou em benef ício da ent idade colet iva. Tal  
esclareciment o,  relevant e para f ins de imput ar  det erminado del i t o à pessoa j ur ídica,  não 
se confunde, t odavia, com subordinar  a responsabi l ização da pessoa j urídica à responsabi - 
l ização conj unt a e cumulat iva das pessoas f ísicas envolvidas.  Em não raras oport unidades,  
as responsabi l idades int ernas pelo fat o est arão di luídas ou parcial izadas de t al  modo que 
não permit i rão a imputação de responsabil idade penal  individual.  5.  Recurso Ext raordinário 
parcialment e conhecido e, na part e conhecida,  provido”  – gri fos acrescidos.  

(STF, RE 548181,  Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma,  DJe-30/ 10/ 2014) 

 
2.2. I N STÂ N CIA CI V IL 

 
2.2.1. Lei de Improbidade Administrativa 

Seg undo estudo realizado no â m bito da Esc ola Superior do Ministé rio Pú blic o da União –  ESMPU,  
sobre a inc idê nc ia e aplic ação da Lei de Im probidade Adm inistrativa ( LIA) 7,  poder-se-ia def inir im pro- 

 

7. BARBOZA,  Má rc ia Noll ( c oord.) ,  Cem  perg untas e respostas sobre im probidade adm inistrativa: inc idê nc ia e aplic ação da lei nº  8 429/ 1992,  
Brasí lia: ESMPU,  20 13,  p. 133. 
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bidade c om o sendo " aq uela c onduta c onsiderada inadeq uada –  por desonestidade,  desc aso ou outro 
c om portam ento im pró prio –  ao ex erc í c io da f unção pú blic a,  m erec edora das sançõ es previstas no ref e- 
rido tex to leg al. ”  

Com  ef eito,  a Lei nº  8 .429/ 92,  tipif ic a c ondutas reprová veis,  pratic adas c ontra o Poder Pú blic o,  
denom inadas atos de im probidade,  c uj a prá tic a ac arretará  as sançõ es nela previstas,  c om iná veis a todas 
espé c ies de ag entes pú blic os. Visando alc ançar tam bé m  os c olaboradores e benef ic iá rios indiretos da 
prá tic a de atos de improbidade ,  o art. 3º  da Lei estatui q ue as reg ras nela dispostas são aplic á veis,  no 
q ue c ouber,  à q uele q ue,  m esm o não sendo ag ente pú blic o,  induza ou c onc orra para o c om etim ento do 
ato í m probo,  ou dele se benef ic ie sob q ualq uer f orm a,  direta ou indireta. 

Nessa ordem  de ideias,  af ig ura-se possí vel a c ondenação de pessoas j urí dic as por atos de im pro- 
bidade,  c om  f undam ento na Lei nº  8 .429/ 92,  sendo a esses entes aplic á veis as penalidades desc ritas no 
art. 12 do c itado norm ativo,  q ue sej am  c om patí veis c om  sua natureza ( ressarc im ento integ ral do dano,  
perda dos bens ou valores ac resc idos ilic itam ente ao patrim ô nio,  pag am ento de m ulta c ivil e proibição 
de c ontratar c om  o Poder Pú blic o ou rec eber benef í c ios ou inc entivos f isc ais ou c redití c ios) . Trata-se de 
posic ionam ento j á  c onsolidado no Superior Tribunal de Justiça ( STJ) ,  c om o se inf ere da leitura do se- 
g uinte j ulg ado: 

 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.535.649 - MA (2015/ 0130081-7) (. . .) Trat a-se de Recurso Especial 
int erpost o pelo ESTADO DO MARANHÃO, cont ra acórdão prolat ado, por unanimidade,  pela 
3ª Turma do Tribunal  Regional  Federal  da 1ª Região no j ulgament o de reexame necessário, 
assim ement ado (f l .  532e): (.. . ).  Anot e-se que, para a apl icação do ent endiment o previst o 
na Súmula 83/ STJ, bast a que o acórdão recorrido est ej a de acordo com a orient ação j u- 
r isprudencial f i rmada por est a Cort e, sendo prescindível a consol idação do ent endiment o 
em enunciado sumular  ou a suj eição da mat éria à sist emát ica dos recursos repet it ivos, nos 
t ermos do art . 543-C, do Código de Processo Civi l , com t rânsit o em j ulgado (AgRg no REsp 
1.318.139/ SC, 2ª T. ,  Rel . Min. Humbert o Mart ins, DJe de 03.09.2012). No caso, ver i f i co 
que o acórdão recor r ido adot ou ent endiment o consol idado nest a Cor t e,  segundo o qual  
a pessoa j ur ídica,  benef iciár ia ou par t ícipe,  t ambém comet e at o de improbidade adminis- 
t rat iva, sendo possível  a aplicação das penal idades previst as na Lei  n.  8.429/92, desde que 
compat íveis com sua nat ureza j ur ídica. Nesse sent ido: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRA- 
TIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE. VIOLAÇÃO 
AO ARTIGO 535 DO CPC INOCORRENTE. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. LEGITI- 
MIDADE PASSIVA. (. . . ) 2. Considerando que as pessoas j ur ídicas podem ser  benef iciadas e 
condenadas por  at os ímpr obos,  é de se concluir  que, de f orma correlat a,  podem f igurar  no 
polo passivo de uma demanda de improbidade, ainda que desacompanhada de seus sócios.  
3. Recurso especial não provido. (REsp 970.393/ CE, Rel . Minist ro BENEDITO GONÇALVES,  
PRIMEIRA TURMA, j ulgado em 21/ 06/ 2012, DJe 29/ 06/ 2012, dest aque meu). (. . . )”  – gri f os 
acrescidos 

(STJ, REsp: 1535649 MA 2015/ 0130081-7, Relat or: Minist ra REGINA HELENA COSTA, DJ 
02/ 12/ 2016) 

É de se ressaltar q ue,  apesar da previsão leg al de proc esso adm inistrativo e j udic ial para apuração 
da responsabilidade dec orrente de atos de im probidade,  a responsabilização de pessoas j urí dic as,  c om  
f undam ento na Lei de Im probidade Adm inistrativa,  som ente se proc essa pela via j udic ial. 

Vale reg istrar q ue,  para todas as h ipó teses de atos de im probidade ( arts. 9º ,  10 ,  10 -A e 11) ,  a 
Lei nº  8 .429/ 92,  prevê  a proibição de c ontratar c om  o Poder Pú blic o c om o sanção aplic á vel aos entes 
privados,  isolada ou c um ulativam ente c om  outras penalidades c ivis e adm inistrativas. 

Frise-se q ue a leg itim idade passiva da pessoa j urí dic a não af asta a possibilidade de se dem andar os 
só c ios e os g estores,  os q uais responderão c om  seu patrim ô nio pessoal pelos danos c ausados. 

Quanto aos ag entes pú blic os envolvidos em  atos de im probidade,  são a eles aplic á veis as sançõ es 
enunc iadas no art. 12 da Lei nº  8 .429/ 92,  avaliadas a g ravidade do dano e/ ou violação de princ í pios da 
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Adm inistração Pú blic a,  apuração essa realizada no â m bito j udic ial,  sem  prej uí zo de tram itação do devido 
proc edim ento disc iplinar,  c onf orm e disposto no §  3º  do art. 14 da Lei de Im probidade Adm inistrativa. 

Não se perc a ainda de vista q ue a prá tic a de atos ensej adores de c onf litos de interesses,  por 
ag entes pú blic os,  os q uais se enc ontram  m enc ionados na Lei nº  12.8 13,  de 16 de m aio de 20 13 ( Lei de 
Conf lito de Interesses) ,  pode ser c onsiderada ato de im probidade adm inistrativa para f ins c ivis e adm i- 
nistrativos ( arts. 12 e 13) ,  h ipó tese em  q ue os ag entes estarão,  portanto,  suj eitos à s sançõ es previstas 
tanto na Lei nº  8 .429/ 92,  q uanto na Lei nº  8 .112/ 90 ,  c aso sej am  disc iplinados pelo Estatuto dos Servi- 
dores Pú blic os Federais. 

Para os ag entes pú blic os inc um bidos de c onduzir proc essos adm inistrativos de responsabilização 
de pessoas j urí dic as,  é  im portante não perder de vistas q ue h á  g rande identidade de c onteú do entre os 
atos lesivos previstos pela Lei Antic orrupção e os atos de im probidade,  elenc ados pela Lei nº  8 .429/ 92. 
Portanto,  j ustam ente pela independê nc ia de instâ nc ias,  é  im portante q ue se dê  notí c ia ao ó rg ão de 
assessoram ento j urí dic o da possibilidade de se aj uizar ação espec í f ic a de im probidade adm inistrativa,  
q uando estiverem  presentes indí c ios de oc orrê nc ia de tais atos. Inc lusive,  c om o será  visto no item  se- 
g uinte,  tal m edida j udic ial pode ser c um ulada c om  a ação c ivil de q ue trata a Lei Antic orrupção. 

2.2.2. Lei Anticorrupção 

O c apí tulo VI da Lei nº  12.8 46/ 20 13,  trata da responsabilização c ivil das pessoas j urí dic as,  pelo 
c om etim ento de atos c ontra a adm inistração pú blic a,  nac ional ou estrang eira. 

Possuem  leg itim idade para aj uizar ação c ivil de responsabilização,  c om  f ulc ro no aludido diplom a 
leg al,  o Ministé rio Pú blic o e os entes f ederados,  por m eio das suas respec tivas Advoc ac ias Pú blic as ou 
ó rg ãos de representação j udic ial,  ou eq uivalentes ( art. 19,  caput ,  da LAC) . Saliente-se q ue o rito a ser 
adotado para a ref erida ação é  o previsto na Lei nº  7.347,  de 24 de j ulh o de 198 5 ( Lei da Ação Civil 
Pú blic a) ,  c onsoante dispõ e o art. 21 da Lei Antic orrupção. 

Note-se q ue da ação j udic ial em  c om ento poderá  dec orrer a aplic ação,  c um ulativa ou não,  das 
seg uintes penalidades j udic iais,  aos entes privados ( art. 19 da LAC) : 

a)  perdim ento dos bens,  direitos ou valores q ue representem  vantag em  ou proveito direta ou in- 
diretam ente obtidos da inf ração,  ressalvado o direito do lesado ou de terc eiro de boa-f é ;  

b)  suspensão ou interdição parc ial de suas atividades;  

c )  dissolução c om pulsó ria da pessoa j urí dic a;  e 

d)  proibição de rec eber inc entivos,  subsí dios,  subvençõ es,  doaçõ es ou em pré stim os de ó rg ãos 
ou entidades pú blic as e de instituiçõ es f inanc eiras pú blic as ou c ontroladas pelo poder pú blic o,  
pelo prazo m í nim o de 1 ( um )  e m á x im o de 5 ( c inc o)  anos. 

 
O leg islador c onf eriu ainda c om petê nc ia ao Ministé rio Pú blic o de pleitear na ação c ivil da LAC a 

im posição das penalidades adm inistrativas de m ulta e public ação ex traordiná ria da dec isão c ondena- 
tó ria,  q uando c onstatada a om issão das autoridades c om petentes para prom over a responsabilização 
adm inistrativa ( art. 20  da LAC) . 

Em  q ue pese este Manual ter c om o obj etivo prec í puo a orientação em  relação ao proc edim ento 
de responsabilização adm inistrativa,  e não j udic ial,  dos entes privados,  é  im portante para as unidades 
c orrec ionais e dem ais servidores c arg o da c ondução do PAR c onh ec er a dim ensão,  sançõ es e instrum en- 
tos alc ançá veis pela via j udic ial. Tal m edida é  salutar para q ue as unidades de c orreição avaliem  o m elh or 
m om ento de solic itar aos ó rg ãos de assessoram ento j urí dic o c om petentes q ue aj uí zem  as m edidas j u- 
dic iais previstas na norm a. 

Com o se ex trai da presente lei,  em  observâ nc ia ao princ í pio da reserva de j urisdição,  o leg islador 
pug nou pela abertura de proc essos distintos a serem  desenvolvidos em  dif erentes esf eras do poder 
estatal,  obj etivando viabilizar,  c om  isso,  a devida aplic ação,  à s pessoas j urí dic as inf ratoras,  das variadas 
sançõ es previstas na norm a. Considerou,  nessa perspec tiva,  em  espec ial,  a natureza e o g rau de im pac to 



MANUAL DE RESPONSABILIZAÇÃO DE ENTES PRIVADOS •  20 22  

c ausado por c ada um a das sançõ es à  situação das destinatá rias. Assim ,  c om  base em  tal prem issa,  atri- 
buiu à  instâ nc ia adm inistrativa a c om petê nc ia para aplic ação das sançõ es c onsideradas m enos g ravosas 
e à  instâ nc ia j udic ial a c om petê nc ia para aplic ação daq uelas c onsideradas m ais onerosas. 

Na esf era adm inistrativa,  nos term os do artig o 8 º ,  atribuiu aos ó rg ãos ou entidades dos Poderes 
Ex ec utivo,  Leg islativo e Judic iá rio a c om petê nc ia para aplic ação das sançõ es de m ulta e public ação 
ex traordiná ria da dec isão c ondenató ria previstas no artig o 6º ,  devendo tal oc orrer m ediante proc esso 
adm inistrativo de responsabilização instaurado para a f inalidade. 

Entretanto,  por possuí rem  natureza m ais g ravosas,  na linh a do q ue j á  f oi reg ulado em  outras 
leg islaçõ es para sançõ es sem elh antes e o pensam ento c onsolidado em  nosso ordenam ento j urí dic o,  
entendeu o leg islador por atribuir ao Poder Judic iá rio a c om petê nc ia para aplic ar,  em  seu â m bito,  à s 
pessoas j urí dic as inf ratoras,  as sançõ es previstas no artig o 19 da lei. 

Nessa esf era j udic ial,  o ref erido artig o tam bé m  enum era os ó rg ãos q ue possuem  leg itim idade ati- 
va para o aj uizam ento da ação destinada à  aplic ação das sançõ es ali previstas. No rol de leg itim ados en- 
c ontra-se a União,  os Estados,  o Distrito Federal e os Munic í pios,  q ue atuarão por m eio das respec tivas 
Advoc ac ias Pú blic as ou ó rg ãos de representação j udic ial,  ou eq uivalentes,  alé m  do Ministé rio Pú blic o. 

Muito em bora a lei estabeleça no seu artig o 21 q ue nas açõ es de responsabilização j udic ial de- 
verá  ser adotado o rito da Lei nº  7.347/ 8 5,  q ue trata da Ação Civil Pú blic a,  nota-se q ue a m esm a não 
rec epc ionou a partic ipação das assoc iaçõ es enq uanto titular da ref erida ação,  ex c luindo-as do rol de 
leg itim ados aptos a m anej á -las. 

O pará g raf o 4º  do artig o 19 da lei c onf eriu ao Ministé rio Pú blic o,  à  Advoc ac ia Pú blic a,  e ao ó rg ão 
de representação j udic ial ou eq uivalente do ente pú blic o,  a possibilidade de req uerer a indisponibilidade 
de bens,  direitos ou valores nec essá rios à  g arantia do pag am ento da m ulta ou da reparação integ ral do 
dano c ausado. A leg itim idade ativa c onf erida pela norm a tam bé m  à  advoc ac ia pú blic a para req uerer a 
m edida c autelar representa um  avanço c onsiderá vel em  relação ao artig o 7º  da Lei nº  8 .429/ 92,  porq ue 
por essa reg ra c aberia à  autoridade adm inistrativa representar ao parq uet para q ue este viesse a req ue- 
rer,  no seu interesse,  a indisponibilidade de bens nas situaçõ es ali indic adas. 

Dotada do traço c arac terí stic o c om um  à s m edidas c autelares em  g eral,  q ue é  servir de g arantia,  
a m edida c autelar de indisponibilidade de bens,  direitos ou valores aq ui tratada obj etiva resg uardar o 
suc esso da persec ução adm inistrativa,  o pag am ento da m ulta ou da reparação integ ral do dano c ausa- 
do,  af astando,  de f orm a preventiva,  o perig o de um a eventual dilapidação do patrim ô nio por parte do 
inf rator. 

Ao def inir o m odo em  q ue se dará  a atuação do Ministé rio Pú blic o nas açõ es por ele aj uizadas,  a 
disposição inserta no artig o 20  da lei ac abou por c onf erir ao parq uet duas leg itim idades para a c ondu- 
ção do proc esso,  um a princ ipal e outra subsidiá ria. Na princ ipal,  q ue se presta a dem andar a aplic ação 
das sançõ es em  â m bito j udic ial,  sua leg itim idade é  c onc orrente c om  a dos dem ais leg itim ados. Na subsi- 
diá ria,  c uj o obj etivo é  dem andar a aplic ação das sançõ es de natureza adm inistrativa dispostas no artig o 
6º ,  sua atuação só  poderá  oc orrer c aso h aj a om issão da autoridade adm inistrativa no q ue se ref ere à  
aplic ação de tais sançõ es. 

O artig o 19 da lei,  e seus respec tivos pará g raf os,  relac ionam  as sançõ es e as reg ras a serem  obser- 
vadas para sua aplic ação na esf era j udic ial. De ac ordo c om  o §  3º  do artig o 19,  as q uatro m odalidades 
de sançõ es j udic iais previstas na norm a poderão ser aplic adas de f orm a isolada ou c um ulativa. 

O inc iso I do artig o 19,  alinh ado c om  a previsão c ontida no artig o 5º ,  inc iso X LVI,  alí nea b,  e no 
artig o 37,  §  4º ,  am bos da Constituição,  estabelec eu a sanção de perdim ento de bens,  direitos ou valores 
q ue representem  vantag em  ou proveito obtidos da inf ração. 

Seg undo Martins Junior8 ,  a m odalidade de sanção prevista nesse inc iso “ Só t em lugar em razão da 
i l ici t ude ou da imoral idade do enriqueciment o.  O perdiment o alcança o obj et o do enr iqueciment o i l íci - 

 
 

8 . MARTINS JUNIOR,  Wallac e Paiva. Probidade Adm inistrativa. São Paulo: Saraiva,  20 0 1,  p. 268 . 
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t o, bem como seus f rut os e produt os. Se os bens são fungíveis (como dinheiro),  incide,  se consumidos,  
sobre o equivalent e exist ent e no pat rimônio do inf rat or ” .  

Já  o inc iso II do artig o 19,  tam bé m  alinh ado c om  o c ontido no artig o 5º ,  inc iso X LVI,  alí nea e,  da 
Constituição,  prevê  em  seu dispositivo a sanção de suspensão ou interdição parc ial das atividades das 
pessoas j urí dic as inf ratoras,  denotando,  c om  isso,  o c ará ter tem poral c arac terí stic o desse tipo de sanção. 
Em bora c aberá  ao m ag istrado f ix ar o lapso de tem po de suspensão das atividades,  este c ertam ente o 
f ix ará  tom ando por base a devida proporc ionalidade,  de m odo a evitar q ue eventuais ex c essos advindos 
da aplic ação da sanção possam ,  na prá tic a,  ac arretar a ex tinção da em presa. 

Por seu turno,  o inc iso III do artig o 19,  q ue tem  am paro no artig o 5º ,  inc iso X LVI,  da Constituição,  
traz a previsão da sanção de dissolução c om pulsó ria da pessoa j urí dic a,  estabelec endo,  no seu §  1º ,  
alg uns req uisitos q ue deverão ser c om provados para sua aplic ação,  um a vez q ue tal sanção,  pela sua 
g ravidade,  representa a pena de m orte para a pessoa j urí dic a. Im portante salientar q ue essas c ondic io- 
nantes para a dec retação da dissolução da pessoa j urí dic a g uardam  c onsonâ nc ia c om  as disposiçõ es 
c ontidas nos inc isos III e IV,  alí nea e,  am bos do artig o 5º  da lei,  o q ue só  vem  a reaf irm ar a esc olh a f eita 
pelo leg islador q uando a instituiu. 

O inc iso IV do artig o 19,  q ue tam bé m  tem  am paro no artig o 5º ,  inc iso X LVI,  alí nea e,  da Consti- 
tuição,  prevê  ex pressam ente em  seu dispositivo a sanção de “ proibição de receber incent ivos,  subsídios, 
subvenções, doações ou emprést imos de órgãos ou ent idades públ icas e de inst i t uições f inanceiras 
públ icas ou cont roladas pelo Poder Públ ico” ,  estipulando c om o interstí c io para sua vig ê nc ia o prazo 
m í nim o de 1 e m á x im o de 5 anos. 

Com o pode ser observado,  esse tipo de sanção enc ontra sem elh ança c om  aq uela prevista nos in- 
c isos I,  II,  e III do artig o 12 da Lei nº  8.429/ 92,  q ue dispõ e sobre a “ proibição de cont rat ar com o Poder 
Públ ico ou receber benef ícios ou incent ivos f iscais ou credit ícios,  diret a ou indiret amente, ainda que por  
int ermédio de pessoa j urídica da qual sej a sócio maj or it ário” ,  em bora,  nesse c aso,  o prazo para a vig ê n- 
c ia da sanção tenh a sido estipulado de f orm a dif erente do da Lei nº  12.846/ 2013,  podendo,  nos term os 
daq ueles inc isos,  ser f ix ado em  10,  5 ou 3 anos. 

 
2.3 . I N STÂ N CIA ADMI N ISTRATI V A 

 
A responsabilidade adm inistrativa por atos de c orrupção pode ating ir tanto os ag entes pú blic os 

q uanto os ag entes privados,  pessoas f í sic as ou pessoas j urí dic as envolvidas. 

No q ue c onc erne aos ag entes pú blic os f ederais,  estão eles suj eitos ao reg im e disc iplinar im posto 
pela Lei nº  8.112/ 90 (servidores pú blic os da Adm inistração Pú blic a Direta,  Autá rq uic a e Fundac ional) 
ou aos ditam es da Consolidação das Leis do Trabalh o – CLT e norm ativos internos das em presas estatais 
(em preg ados pú blic os9). 

Quanto ao Estatuto dos Servidores Pú blic os Federais,  o norm ativo prevê  o “ t i p o ”  espec í f ic o de 
c orrupção em  seu art. 132,  X I,  def inindo a pena de dem issão c om o reprim enda adeq uada a essa c on- 
duta,  desde q ue observado o devido proc esso leg al. Alé m  disso,  estabelec eu outros enq uadram entos 
adm inistrativos de c ondutas c orrelatas a atos de c orrupção,  tais c om o o valim ento de c arg o (art. 117,  
IX ),  im probidade adm inistrativa (art. 132,  IV),  aplic ação irreg ular de dinh eiros pú blic os (art. 132,  VIII) e 
lesão aos c of res pú blic os e dilapidação do patrim ô nio nac ional (art. 132,  X ). 

Em  se tratando dos em preg ados pú blic os,  tam bé m  h á  previsão leg al de responsabilização adm i- 
n i s t r a t i v a  p o r  a t o s  d e  i m p r o b i d a d e  a d m i n i s t r a t i v a  ( c o r r u p ç ã o ) ,  n o s  t e r m o s  d o  q u e  d i s p õ e  o  a r t .  4 8 2 ,  “ a ” ,  
da CLT,  podendo daí  advir a resc isão de seu c ontrato de trabalh o,  por j usta c ausa. 

Em  todos esses c asos,  f az-se nec essá ria a instauração de proc esso espec í f ic o de apuração,  c onf or- 
m e rito proc edim ental estabelec ido nos c itados norm ativos. 

 
9. Há  ainda um a outra c ateg oria de em preg ados pú blic os,  q uais sej am ,  aq ueles oc upantes de em preg o pú blic o na adm inistração direta,  autá r- 
q uic a e f undac ional,  tam bé m  c ontratados sob o reg im e da CLT,  os q uais são reg idos pela Lei n°  9.962/ 2000. Sug ere-se,  para m elh or orientação 
ac erc a do tem a,  a leitura do Manual de Direito Disc iplinar para Em presas Estatais,  disponí vel no site da CGU. 
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No q ue diz respeito à s pessoas j urí dic as,  se pode dizer q ue h á ,  basic am ente,  duas vertentes de 
responsabilização adm inistrativa por atos de c orrupção,  um a c orrespondente aos atos pró prios e lim ita- 
dos à s lic itaçõ es e c ontratos e,  outra,  dec orrente da inovação trazida pela Lei Antic orrupção q ue,  em  q ue 
pese poder abrang er tam bé m  irreg ularidades em  lic itaçõ es e c ontratos,  possui um  espec tro de abran- 
g ê nc ia m uito m aior,  ao usar o c onc eito de ato lesivo,  alc ançando,  assim ,  inc lusive as irreg ularidades f ora 
de relaçõ es c ontratuais c om  a Adm inistração Pú blic a. 

Na prim eira vertente m enc ionada,  m erec e destaq ue a Lei de Lic itaçõ es e Contratos,  q ue prevê  
sançõ es de c unh o adm inistrativo10 aos partic ulares/ c ontratados,  q ue c onc orram  para a prá tic a de atos 
irreg ulares,  inc lusive f raudes,  q ue,  de alg um a f orm a,  interf iram  na lisura do proc esso lic itató rio e/ ou 
ensej em  o desc um prim ento c ontratual. 

Na seg unda vertente,  o princ ipal instrum ento norm ativo é  a pró pria Lei Antic orrupção q ue,  em  
seu art. 5º ,  disc iplina os tipos das irreg ularidades,  ao c onc eituar os atos lesivos por ela alc ançados,  os 
q uais podem  ser pratic ados c ontra a adm inistração pú blic a nac ional ou estrang eira. 

Vale destac ar q ue,  dentre os tipos previstos pela LAC,  h á ,  no art. 5º ,  IV,  as c ondutas ref erentes a 
lic itaçõ es e c ontratos,  sendo im portante saber c om o proc eder e q ual a leg islação aplic á vel nesses c asos. 
Assim ,  q uando um  ato f or previsto c om o irreg ular tanto nas norm as de lic itaçõ es e c ontratos q uanto na 
LAC,  am bas são aplic á veis,  podendo ensej ar vá rias sançõ es a pessoas j urí dic a eventualm ente responsa- 
bilizada,  sendo q ue o traço c om um  à s situaçõ es previstas na LAC,  nesta seara,  é  a oc orrê nc ia de alg um  
tipo de f raude. 

É im portante,  todavia,  saber dif erenc iar as situaçõ es q ue atraem  a aplic ação da LAC dos c asos q ue 
im plic am  tão som ente as sançõ es previstas nas leg islaçõ es q ue reg ulam entam  os proc edim entos lic itató - 
rios e c ontratuais. Reg ra g eral,  as sançõ es previstas nas norm as de lic itaçõ es e c ontratos visam  asseg urar 
o esc orreito c um prim ento das reg ras pac tuadas no c ertam e e no instrum ento c ontratual. Vej am os,  a 
tí tulo de ref erê nc ia,  o q ue prevê  a Lei nº  8.666/ 93,  q ue estabelec e norm as g erais sobre lic itaçõ es e c on- 
tratos adm inistrativos: 

 
Art . 86. O at raso inj ust i f icado na execução do cont rat o suj eit ará o cont rat ado à mul t a de 
mora, na forma prevista no inst rument o convocat ório ou no cont rat o. 

(. . .) 

Art . 87. Pela inexecução tot al  ou parcial  do cont rato a Administ ração poderá, garant ida a 
prévia defesa,  apl icar ao cont rat ado as seguint es sanções:  

I - advert ência;  

II - mul t a,  na forma previst a no inst rument o convocat ório ou no cont rat o;  

III - suspensão t emporária de part icipação em l ici t ação e impediment o de cont rat ar  com a 
Administ ração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para l ici t ar ou cont rat ar com a Administ ração Públ ica en- 
quant o perdurarem os mot ivos det erminant es da punição ou at é que sej a promovida a rea- 
bi l i t ação perant e a própria aut oridade que apl icou a penal idade, que será concedida sempre 
que o cont rat ado ressarcir a Administ ração pelos prej uízos resul t ant es e após decorr ido o 
prazo da sanção apl icada com base no inciso ant erior. 

Perc ebe-se c laram ente q ue o intento dos arts. 86 e 87 ac im a transc ritos é  de reprim ir o atraso e 
a inex ec ução c ontratual. Nessa situação,  a apuração deve ser c onduzida pela unidade responsá vel pelo 
ac om panh am ento de c ontratos ou outra prevista no reg im ento interno do ó rg ão,  e não pelas Correg e- 
dorias (ou unidades q ue lh es f açam  as vezes) c om o na prim eira situação. 

 
10. Possí veis sançõ es adm inistrativas previstas no â m bito: a) da Lei nº  8.666/ 93: advertê nc ia;  m ulta;  suspensão tem porá ria do direito de lic itar;  
e dec laração de inidoneidade;  b) da Lei nº  10.520/ 2002 (Lei do preg ão) e da Lei nº  12.462/ 2011(Reg im e Dif erenc iado de Contratação – RDC): 
im pedim ento de lic itar e c ontratar e m ulta c ontratual;  e c ) da Lei nº  13.303/ 2016 (Lei das estatais): advertê nc ia;  m ulta;  suspensão tem porá ria 
de partic ipação em  lic itação e im pedim ento de c ontratar c om  a entidade sanc ionadora,  por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
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Por outro lado,  verif ic a-se dif erente perspec tiva ao analisar os inc isos II e III do art. 88 da m esm a 
lei,  vej am os: 

 
Art . 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do art igo ant erior poderão t ambém ser 
apl icadas às empresas ou aos prof issionais que, em razão dos cont rat os regidos por est a Lei:  

(. . .) 

II - t enham prat icado at os i l íci t os visando a f rust rar os obj et ivos da l icit ação;  

III - demonst rem não possuir  idoneidade para cont rat ar com a Administ ração em vir t ude de 
at os i l ícit os prat icados. 

Nesse c aso,  perc ebe-se q ue a preoc upação do leg islador se aprox im a daq uela tutelada pela LAC. 
Em  outras palavras,  busc a-se sanc ionar a prá tic a de ilí c itos e dem ais atos q ue visem  prej udic ar os princ í - 
pios balizadores da lic itação pú blic a. É de se esperar q ue um  g rande nú m ero das c ondutas q ue ensej am  a 
aplic ação dos inc isos II e III do art. 88 da Lei nº  8.666 ac abem  por se enq uadrar em  alg um  dos atos lesivos 
presc ritos pelo art. 5º  da LAC. Log o,  é  rec om endá vel q ue a apuração da c onduta sej a dada nos m esm os 
proc essos e c onduzida pela unidade espec ializada na m até ria,  ou sej a,  aq uela responsá vel pela atividade 
de c orreg edoria. É por esse m otivo,  q ue o Dec reto nº  8.420/ 2015 estabelec eu em  seu art. 12 q ue: 

 
Art . 12. Os atos previst os como inf rações administ rat ivas à Lei nº 8.666,  de 21 de j unho de 
1993, ou a out ras normas de l ici t ações e cont rat os da administ ração públ ica que t ambém se- 
j am t ipi f icados como at os lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e j ulgados con- 
j unt amente,  nos mesmos aut os, apl icando-se o ri t o procedimental  previst o nest e Capít ulo. 

Ainda sobre as h ipó teses de atos lesivos elenc adas pelas alí neas do inc iso IV do art. 5º ,  não se 
pode perder de vistas q ue seu alc anc e é  m ais am plo do q ue ilí c itos pratic ados em  lic itaçõ es e c ontratos 
tipic am ente reg idos pela Lei nº  8.666/ 93 e c ong ê neres. Cabe destac ar q ue a Adm inistração Pú blic a 
realiza diversos outros atos q ue possuem  ig ualm ente natureza c ontratual,  m as q ue não se enq uadram  
nas espé c ies de q ue trata a Lei nº  8.666/ 93. É o c aso,  por ex em plo,  de c ontratos de f inanc iam ento sub- 
sidiados c om  rec ursos pú blic os por parte de banc os estatais de f om ento. Caso h aj a prá tic a de f raude 
no c ontex to de tais c ontratos,  vislum bra-se ig ualm ente aplic ação da Lei Antic orrupção. As h ipó teses de 
aplic ação de tal inc iso serão tratadas em  ponto espec í f ic o deste Manual. 

Para alé m  das norm as de lic itaçõ es e c ontratos pú blic os,  m ão se pode ainda ig norar a ex istê nc ia 
de leg islaçõ es outras q ue preveem  sançõ es adm inistrativas aos entes privados. A tí tulo de ex em plo,  se 
tem  a Lei nº  12.527,  de 18 de novem bro de 2011 (Lei de Ac esso a Inf orm ação – LAI),  q ue,  em  seu art. 
33,  versa sobre a im putação de sançõ es à  pessoa f í sic a ou à  entidade privada q ue detiver inf orm açõ es 
em  virtude de ví nc ulo de q ualq uer natureza c om  o poder pú blic o e deix ar de observar o disposto na- 
q uele diplom a norm ativo. 

Do m esm o m odo,  o art. 38 da Lei nº  8.313,  de 23 de dezem bro de 1991 (Lei Rouanet),  determ ina 
q ue,  na h ipó tese de dolo,  f raude ou sim ulação,  inc lusive no c aso de desvio de obj eto,  será  aplic ada,  ao 
doador e ao benef ic iá rio (pessoas f í sic as ou j urí dic as),  m ulta c orrespondente a duas vezes o valor da 
vantag em  rec ebida indevidam ente. 

Reg istre-se q ue,  c om  a edição da Medida Provisó ria nº  870,  de 1º  de j aneiro de 2019 (c onvertida 
na Lei nº  13.844,  de 18 de j unh o de 2019),  a q ual substituiu a Lei nº  13.502,  de 1º  de novem bro de 
2017,  f oi inc luí da,  entre as c om petê nc ias da Controladoria-Geral da União - CGU,  a prerrog ativa de 
instaurar ou avoc ar,  alé m  daq ueles proc edim entos adm inistrativos de q ue tratam  o Tí tulo V da Lei nº  
8.112/ 90,  o Capí tulo V da Lei nº  8.429/ 92 e o Capí tulo IV da Lei nº  12.846/ 2013,  q uaisq uer outros 
proc edim entos a serem  desenvolvidos ou j á  em  c urso em  ó rg ão ou entidade da Adm inistração Pú blic a 
f ederal,  desde q ue relac ionados à  lesão ou à  am eaça de lesão ao patrim ô nio pú blic o (§  5º  do art. 51). 
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Por f im ,  pode-se ainda m enc ionar a c om petê nc ia do Conselh o Adm inistrativo de Def esa Ec onô - 
m ic a –  CADE11 para atuar nas diversas espé c ies de proc edim entos e proc essos adm inistrativos visando à  
prevenção,  apuração e repressão de inf raçõ es à  ordem  ec onô m ic a,  previstas na Lei nº  12.529,  de 30 de 
novem bro de 2011,  a q ual estrutura o Sistem a Brasileiro de Def esa da Conc orrê nc ia –  SBDC. 

 

3 . PRI N C Í P IOS APLICÁ V EIS 

 
Princ í pios são f undam entos,  af irm açõ es ou enunc iados distintos,  essenc iais,  elem entares,  def ini- 

dores e relevantes o suf ic iente para f orm atar toda a dem ais estrutura de um  ram o do Direito. São eles 
c arac terizados por proposiçõ es basilares aptas a inf luenc iar intim am ente a aplic ação de outras norm as 
j urí dic as m enores,  de m aneira a balizar a sua interpretação. 

Celso Antô nio Bandeira de Mello c onc eitua e denota a im portâ nc ia dos princ í pios: 
 

Princípio [. .. ]  é,  por def inição,  mandament o nuclear de um sist ema, verdadeiro al icerce dele,  
disposição fundament al  que se ir radia sobre diferent es normas compondo-lhes o espíri t o e 
servindo de crit ério para a sua exat a compreensão e int el igência exat ament e por def inir  a 
lógica e a racional idade do sist ema normat ivo,  no que lhe confere a t ônica e lhe dá sent ido 
harmônico.  É o conheciment o dos princípios que preside a int elecção das diferent es part es 
componentes do t odo unit ário que há por nome sist ema j urídico posit ivo. 

Violar um princípio é mui t o mais grave que t ransgredir uma norma qualquer.  A desatenção 
ao princípio impl ica ofensa não apenas a um específ ico mandament o obrigat ório, mas a 
t odo sist ema de comandos. É a mais grave forma de i legal idade ou inconst i t ucional idade,  
conf orme o escalão do pr incípio at ingido, porque represent a insurgência cont ra t odo o 
sist ema, subversão de seus valores f undament ais,  cont umél ia irremissível a seu arcabouço 
lógico e corrosão de sua est rut ura mest ra.12 

No ram o c orrec ional do Direito,  são de tal m aneira c ontundentes em  seu propó sito de estim ular a 
atuação no proc esso,  q ue c h eg am  m esm o a subverter interpretaçõ es f undam entadas na leitura parc ial 
do sistem a,  porq ue c ontraditó rias ou m esm o não c oinc identes c om  eles,  para im ping ir c om preensão 
m ais abrang ente e apta à  c ontem plação de c onc eitos m ais c ateg ó ric os. 

Assim ,  no â m bito dessa teoria a q ue c h am am os Disc iplina da Correição,  os princ í pios podem  ser 
c onsiderados c om o sua princ ipal m edida de eq uilí brio,  c om o seu parâ m etro m aior de rac ioc í nio. São,  
enf im ,  proposiçõ es privileg iadas de um a lei de teor g eral q ue direc iona todo o esf orço desenvolvido c om  
o Proc esso Adm inistrativo de Responsabilização –  PAR,  q ue delas m esm as é  derivado,  portanto. 

Um a vez c onc eituados,  indag a-se q ual a im portâ nc ia dos princ í pios para o PAR,  aq ui entendido 
c om o instrum ento de investig ação da responsabilidade de pessoas j urí dic as pela prá tic a de atos c ontra 
a adm inistração pú blic a,  nac ional ou estrang eira,  m ediante org anização de um a suc essão ló g ic a de 
proc edim entos,  tendentes à  c onf orm ação de determ inada tese. 

É pelo PAR q ue a Adm inistração busc a responsabilizar o ente privado por seu c om portam ento 
im pró prio em  relação ao ente pú blic o,  c om  o f im  de rec om por a ordem  q uebrada;  noutra vertente,  é  ele 
f erram enta essenc ial à  c obrança de c ontas j unto a entidades q ue as devam  à  autoridade pú blic a of en- 
dida. Oc orre q ue a satisf ató ria c onsec ução do interesse pú blic o depende,  tam bé m ,  da boa ex ec ução 
dessa f unção c orrec ional,  q ue som ente poderá  se c onc retizar m ediante o pleno am paro do PAR em  um  
c onj unto espec ial de f undam entos a q ue a doutrina c om um ente denom inou “ princ í pios” .  

 
11. “ O Conselh o Adm inistrativo de Def esa Ec onô m ic a - Cade é  um a autarq uia f ederal,  vinc ulada ao Ministé rio da Justiça e Seg urança Pú blic a,  
c om  sede e f oro no Distrito Federal,  q ue ex erc e,  em  todo o Territó rio nac ional,  as atribuiçõ es dadas pela Lei nº  12.529/ 2011.O Cade tem  c om o 
m issão zelar pela livre c onc orrê nc ia no m erc ado,  sendo a entidade responsá vel,  no â m bito do Poder Ex ec utivo,  não só  por investig ar e dec idir,  
em  ú ltim a instâ nc ia,  sobre a m até ria c onc orrenc ial,  c om o tam bé m  f om entar e dissem inar a c ultura da livre c onc orrê nc ia. ”  Tex to retirado do 
sí tio do CADE,  disponí vel em : <  h ttp:/ / w w w .c ade.g ov.br/ ac esso-a-inf orm ac ao/ instituc ional> . Ac esso em  15m ai2019. 

12. MELLO,  Celso Antô nio Bandeira de. Curso de Direito Adm inistrativo. 19ª  ed.,  São Paulo: Malh eiros,  2009,  p. 948-949. 
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3 .1. PRI N CÍ PIO DO DEV ER DE APURA Ç Ã O 

 
O princ í pio do dever de apuração enc ontra seu princ ipal subsí dio no poder hierárquico ,  na ver- 

dade um  poder-dever q ue atribui à  autoridade adm inistrativa a c apac idade leg al espec í f ic a para dar 
ordens a seus subordinados,  para c ontrolar o c um prim ento das c om petê nc ias de sua unidade pelo res- 
pec tivo pessoal e para c orrig ir as eventuais irreg ularidades verif ic adas. 

É j ustam ente esse ú ltim o aspec to do poder h ierá rq uic o,  o denom inado poder disc iplinar,  q ue,  no 
propó sito desse m anual,  pode ser def inido c om o o poder-dever de apurar a oc orrê nc ia de irreg ularida- 
des de natureza adm inistrativa,  q ue vem  estabelec ido em  norm a espec í f ic a,  q uanto a atos pratic ados 
por pessoas j urí dic as. 

A propó sito,  o art. 8º ,  da Lei nº  12.846/ 2013,  põ e em  relevo aspec to q ue denota c laram ente o 
altí ssim o ní vel da responsabilidade assum ida pela prim eira autoridade adm inistrativa envolvida: f irm a-se 
ali a obrig ação de instauração do PAR para a apuração da responsabilidade da pessoa j urí dic a,  inc lusive 
de of í c io,  m as tam bé m  m ediante provoc ação. O c om ando aí  c ontido aplic a-se,  inc lusive,  q uando pre- 
viam ente j á  instaurado proc edim ento espec í f ic o para a reparação integ ral do dano,  não se dispensando 
a apuração adm inistrativa aq ui tratada,  c onf orm e se depreende do art. 13 da m esm a lei. 

Atributo da autoridade adm inistrativa,  o dever de apuração c onté m  responsabilidades c uj a ino- 
bservâ nc ia poderia,  em  tese c orresponder a inf raçõ es de natureza c rim inal,  tais c om o a prevaric ação e 
a c ondesc endê nc ia c rim inosa;  c ivil,  a ex em plo do ato de im probidade adm inistrativa;  e polí tic a,  c om o 
o c rim e de responsabilidade. O art. 27 da Lei Antic orrupção,  por ex em plo,  vem  para determ inar a res- 
ponsabilização penal,  c ivil e adm inistrativa da ref erida autoridade,  no c aso de om issão,  nos term os da 
leg islação espec í f ic a aplic á vel. 

Já  o art. 10,  da m esm a Lei,  c oloc a q ue a c om issão desig nada por aq uela autoridade instauradora,  
se responsabilizará  pela c ondução do PAR,  em  ref lex o do m esm o princ í pio do dever de apuração,  apli- 
c ado ag ora aos m em bros do c oleg iado. 

Em  razão dessa of ic iosidade im posta ao f unc ionam ento da m á q uina estatal é  q ue a om issão da 
autoridade c om petente poderá  im plic ar em  responsabilidade f unc ional;  é  esse o princ ipal c onteú do da 
indisponibilidade do interesse pú blic o q uando aplic ada à  Disc iplina Correc ional. Se no â m bito partic ular 
é  possí vel ao g estor transig ir ou m esm o perdoar um a c onduta irreg ular verif ic ada,  à  autoridade pú blic a 
não é  dado dispor desse seu poder-dever de apurar,  c abendo-lh e nec essariam ente dilig enc iar no sentido 
da investig ação e,  restando c onf irm ada a irreg ularidade,  da aplic ação da penalidade c orrespondente. 

 
3 .2. PRI N CÍ PIOS DO CON TRADITÓ RIO E DA AMPLA DEFESA 

 
A Constituição Federal j á  estabelec e,  no inc iso LV do art. 5º ,  q ue “ aos litig antes,  em  proc esso j u- 

dic ial ou adm inistrativo,  e aos ac usados em  g eral são asseg urados o c ontraditó rio e am pla def esa,  c om  
os m eios e rec ursos a ela inerentes” ,  alc ançando,  desta f orm a,  tam bé m  os ac usados no PAR. 

Um a vez ex ig ida da Adm inistração a im pressão de postura ac usató ria à  investig ação desenvolvida 
no proc esso,  nada m ais natural q ue,  em  h om enag em  à  sim etria q ue o deve c arac terizar,  tam bé m  se 
g aranta ao ac usado,  c om o num  espelh o,  o poder de ex erc er o seu direito ao c ontraditó rio. Isso sig nif ic a 
q ue,  num a ex tensão do princ í pio do devido proc esso leg al,  f irm ado tam bé m  na Constituição,  no inc iso 
LIV de seu art. 5º ,  não será  dado à  Adm inistração produzir q ualq uer prova sem  q ue o af etado pelo seu 
c onteú do possa c onh ec ê -la e arg uir as suas f rag ilidades ou lim itaçõ es,  sej a m ediante apresentação de 
aleg açõ es,  sej a m ediante pedido de produção de novas provas. 

E não é  outra a intelig ê nc ia daq uela norm a f irm ada no art. 8º ,  da Lei nº  12.846/ 2013,  q ue,  ao es- 
tabelec er a c om petê nc ia para a instauração e o j ulg am ento do PAR,  j á  ex ig e a observâ nc ia dos princ í pios 
do c ontraditó rio e da am pla def esa. 

Parec e ló g ic o q ue,  se até  ao m ero interessado na m até ria de determ inado proc esso adm inistrativo 
será  g arantido o direito de c onh ec er da sua tram itação,  de obter vista e c ó pias e de ser c om unic ado 
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das respec tivas dec isõ es,  na f orm a do inc iso II do art. 3º  da Lei nº  9.784/ 99,  em  h om enag em  m esm o 
ao princípio do contraditório ,  será  sem pre ex ig ido da Adm inistração dar ineq uí voc o c onh ec im ento ao 
ac usado,  no PAR,  de tudo q ue possa interessar à  sua def esa,  inc luindo a pró pria instauração do proc es- 
so,  os atos q ue possam  im portar em  prej uí zos à  sua c ondição j urí dic a,  até  o j ulg am ento prof erido pela 
autoridade c om petente. 

Af inal,  a pró pria leg itim idade das c onc lusõ es do PAR dependerá  das c ondiçõ es q ue a Adm inis- 
tração of erec eu para o ex erc í c io da def esa,  sej a possibilitando q ue o ac usado c onh eça previam ente os 
atos a serem  pratic ados,  sej a propic iando sua partic ipação ativa na produção probató ria,  req uerendo-a,  
c orroborando-a,  c ontraditando-a ou ponderando seu valor. O obj etivo,  assim ,  é  q ue a verdade ex posta 
nos autos c onstitua produto de m aq uinação essenc ialm ente dialé tic a,  entre Adm inistração e ac usado. 

Mas não basta dar ao ac usado o poder de c onh ec er as provas produzidas nos autos. Interpretan- 
do a norm a estabelec ida no inc iso III do art. 3º  da Lei nº  9.784/ 99,  se c onc lui q ue será  ainda prec iso 
of erec er-lh e a m ais am pla possibilidade de reação,  tanto q uanto à  f orm a e à s c irc unstâ nc ias de produ- 
ção das provas,  c om o em  relação à s c onc lusõ es a q ue eventualm ente seu c onteú do possa c onduzir,  sej a 
desc onstituindo-as,  sej a ef etivam ente c ontraditando-as. 

Perc eba-se q ue a g arantia do c ontraditó rio c ontem pla a not if icação vál ida de todos os atos q ue 
possam  interessar à  def esa do ac usado,  inc luindo a c om unic ação da natureza,  do tem po e do lug ar de 
sua realização,  alé m  de outros eventuais aspec tos relevantes ao seu ef etivo ac om panh am ento. 

Presum indo-se q ue a notif ic ação f oi vá lida,  a g arantia em  c om ento restará  asseg urada sem pre 
q ue,  ef etiva e oportunam ente,  f or def erido o direito de reag ir à s provas produzidas e ao teor das respec - 
tivas c onc lusõ es. Bastando,  assim ,  a ef etiva possibilidade de reação,  tam bé m  se asseg ura ao ac usado,  
c om o estraté g ia de def esa,  o direito de sim plesm ente não reag ir. 

Caso j ulg ado pelo Superior Tribunal de Justiça ilustra esse entendim ento: 
 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL RODO- 
VIÁRIO FEDERAL. CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMISSÃO PROCESSANTE. LEI Nº  
4.878/ 65. INAPLICABILIDADE. FUNÇÕES DA COMISSÃO. JULGAMENTO POR AUTORIDADE 
DIFERENTE. SUSPENSÃO DO PAD DURANTE PRAZO DE TRÂMITE DO PROCESSO PENAL. 
DESCABIMENTO. INDEPENDÊNCIA DAS INSTÂNCIAS. DEPOIMENTO PESSOAL. AUSÊNCIA.  
CULPA EXCLUSIVA DO SERVIDOR. PROSSEGUIMENTO DO PAD. LEGALIDADE. RELATÓRIO 
FINAL. INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PROVAS. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE DA PENALIDADE. DESCABIMENTO. ATO VINCU- 
LADO. 

[. . . ]  

4. A Comissão Processant e di l igenciou no sent ido de colher o depoiment o pessoal  do impe- 
t rant e, o qual  soment e não se real izou pelo seu não compareciment o,  por duas vezes, sen- 
do que na segunda, o depoiment o havia sido marcado para Teixeira de Frei t as/ BA, conforme 
sol icit ação do próprio impet rant e, o qual ,  t odavia, não compareceu à audiência. Assim,  
correto o procediment o da Comissão em dar prosseguiment o ao processo administ rat ivo,  
haj a vist a que não poderia f icar aguardando indef inidament e pela disposição do impet rant e 
em prestar o seu depoimento. [. . .] . 

(STF,  MS nº 18.090/ DF, Rel . Min.  Humbert o Mart ins,  DJe 21.5.2013) 

Tam bé m  nesse sentido se m anif esta a m elh or doutrina,  de q ue é  ex em plo Palh ares Moreira Reis: 
 

O acusado, se o desej ar,  a t udo poderá est ar presente, pessoalment e ou por int ermédio de 
seu procurador. A sua presença não é, porém, obrigat ória, nem inval ida o depoiment o, se 
ausent e, desde que para o event o t enha sido not if icado adequadament e. A ausência da 
not if icação, est a sim, é que viciará o at o.13 

 
13. REIS,  Palh ares Moreira. Proc esso Disc iplinar. 2ª  ed. Brasí lia: Consulex ,  1999,  p. 145. 
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Por f im ,  é  prec iso reg istrar q ue esse direito de reação,  se ex erc ido,  som ente poderá  ser c onsidera- 
do c om o ef etivo se os term os utilizados pela def esa no sentido da desc onstituição ou da c ontradição das 
provas anteriorm ente produzidas em  seu desf avor f orem  verdadeiram ente c onsiderados pela Com issão 
e,  posteriorm ente,  pela autoridade j ulg adora. 

Assim ,  no q ue tam bé m  pode ser c onsiderada um a am pliação do princ í pio g eral f irm ado no art. 
3º ,  III,  da Lei nº  9.784/ 99,  o poder de c onvenc im ento j unto à  Com issão e,  posteriorm ente,  à  autoridade 
c om petente para o j ulg am ento,  c onstitui-se de elem ento essenc ial para o rec onh ec im ento do respeito 
ao princ í pio do c ontraditó rio no â m bito de determ inado proc esso. Não sig nif ic a dizer q ue tais aleg açõ es 
de def esa deverão ser ac olh idas,  m as q ue,  em  def erê nc ia tam bé m  ao princ í pio da m otivação,  deverão,  
sim ,  c onstituir obj eto de c uidadosa avaliação e detido ex am e,  em  partic ular,  antes da f orm ulação das 
c onc lusõ es da Com issão,  seg undo c rité rios razoá veis e proporc ionais de ponderação e eq uilí brio. 

Passando ao princípio da ampla defesa ,  f orça rec onh ec ê -lo respeitado,  sem pre q ue,  sob a ó tic a 
da razoabilidade e da proporc ionalidade,  restar ineq uivoc am ente dem onstrado q ue,  no â m bito de de- 
term inado proc esso,  o respec tivo ac usado pô de g ozar,  ao long o de todo o c urso instrutó rio,  da m ais 
irrestrita liberdade para resistir à  ac usação,  ainda q ue não tenh a log rado af astá -la. 

Assim ,  alé m  dos aspec tos j á  m enc ionados nos c om entá rios anteriores,  será  nec essá rio oportuni- 
zar ao ac usado,  ao long o da instrução,  m ediante uso de todos os instrum entos e m ec anism os dispo- 
nibilizados pelo Direito,  propor novas e dif erentes provas q ue entenda lí c itas,  nec essá rias,  pertinentes 
e oportunas ao esc larec im ento da m até ria ou à  sua def esa,  ainda q ue alg um as ou m esm o todas essas 
proposiçõ es venh am  a ser indef eridas,  para o q ue se ex ig irá  m otivação oportuna e f undam entada. 

Adem ais,  vale anotar q ue a g arantia da am pla def esa não se lim ita à  estrita observâ nc ia de di- 
reitos de c ateg oria m eram ente obj etiva,  tais c om o o prazo de trinta dias para apresentação de def esa 
esc rita (c f . art. 11,  da Lei nº  12.846/ 2013);  ao c ontrá rio,  ela am para espec ialm ente as prerrog ativas q ue 
prec isam  ser af iançadas ao ac usado,  no â m bito do PAR,  para q ue lh e sej a verdadeiram ente rec onh ec ido 
o direito de resistir à  ac usação,  sob risc o de anulação do f eito,  em  sede adm inistrativa ou j udic ial. A 
nec essidade de observâ nc ia dessa g arantia inf luenc ia,  assim ,  tanto a f orm a q uanto o m é rito do desen- 
volvim ento do PAR. 

 
3 .3 . PRI N CÍ PIO DO I N FORMALISMO MODERADO 

 
Dem onstração do c resc ente prestí g io de q ue tem  g ozado o princ í pio da instrum entalidade das 

f orm as,  ex presso no art. 277,  do Có dig o de Proc esso Civil,  ag ora nos dedic am os ao denom inado prin- 
c í pio do inf orm alism o m oderado. Aq ui g overna o entendim ento,  ex presso na f am osa ex pressão pas de 
nul i t t é sans grief ,  de q ue a dec laração de q ualq uer nulidade deverá  se sustentar em  ef etivo prej uí zo à  
def esa do ac usado,  dem onstrada obj etivam ente pelo interessado,  c onsoante o sistem a leg al de distri- 
buição probató ria sobre o q ual se org aniza o direito pá trio,  seg undo o q ual q uem  aleg a deve dem ons- 
trar,  sem  espaço para m era presunção. A propó sito,  leia-se: 

 
RMS. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FISCAL DE TRIBUTOS. PROCESSO ADMINIS- 
TRATIVO DISCIPLINAR. EXTRAPOLAÇÃO DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO 
FINAL. NULIDADE DO PROCESSO. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO PUNITIVA AFASTADA. 
CONJUGAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E INSTRUMENTALIDADE DAS FOR- 
MAS. 

1.  O princípio da inst rument al idade das formas, no âmbit o administ rat ivo, veda o raciocínio 
simpl ist a e exageradament e posit ivist a. A solução est á no formal ismo moderado, af inal  as 
f ormas t êm por obj et o gerar segurança e previsibi l idade e só nest a medida devem ser pre- 
servadas. A l iberdade absoluta impossibil i t aria a sequência nat ural  do processo. Sem regras 
est abelecidas para o t empo, o lugar e o modo de sua prát ica. Com isso, o processo j amais 
chegaria ao f im, A garant ia da corret a out orga da t ut ela j urisdicional est á, precisament e,  no 
conheciment o prévio do caminho a ser percorrido por aquele que busca a solução para uma 
sit uação conf l i t uosa. Neste raciocínio,  rest a evidenciada a preocupação com os result ados e 
não com formas pré-estabelecidas e engessadas com o passar dos t empos. 
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2.  Nest e cont exto,  despicienda a t ent at iva de anular t odo o processo com base na exist ência 
de nul idade t ida como insanável. A dilação do prazo para ent rega do prazo f inal ,  em um dia,  
se deu por cont a da complexidade do processo em test i lha,  oport unidade em que devem ser  
conj ugados os princípios da razoabi l idade e inst rument al idade das f ormas.  

3.  Ademais,  rest ando afast ada a prescrição punit iva, não há que se falar em nul idade do 
processo administ rat ivo,  af inal  a ext rapolação do prazo para a conclusão do processo admi - 
nist rat ivo não gera qualquer consequência para a val idade do mesmo, podendo import ar,  
porém, em responsabi l idade dos membros da comissão. 

(STJ, RMS nº 8.005/ SC, Rel .  Min.  Gi lson Dip) 

Pelo princ í pio do inf orm alism o m oderado f ic a assentada,  então,  a noção de q ue valerá  sem pre 
m ais o atendim ento à  f inalidade pró pria dos atos pratic ados no proc esso do q ue q ualq uer outra f orm ali- 
dade q ue não sirva ao propó sito de asseg urar aq uele g rau razoá vel e proporc ional de c erteza,  seg urança 
e respeito aos direitos e g arantias def eridos ao ac usado,  nos term os do inc iso IX  do pará g raf o ú nic o do 
art. 2º  da Lei nº  9.784/ 99. Assim ,  m ediante aproveitam ento de atos apenas aparentem ente c om prom e- 
tidos por ví c ios,  privileg ia-se o propó sito do proc esso,  em  detrim ento de q ualq uer outro entendim ento 
q ue pretendesse im putar valor à  f orm a daq uele ato,  apenas por si pró pria,  sem  q ualq uer c onex ão c om  
a sua ef etiva f inalidade,  naq uele c ontex to. 

Dessa f orm a,  seg undo avaliação razoá vel e proporc ional da Com issão,  os atos assum irão as f or- 
m as m ais sim ples perm itidas,  tendo em  vista,  tam bé m ,  outro princ í pio c onstituc ional aplic á vel ao PAR,  
q ue é  o da razoá vel duração do proc esso. Neste c ontex to,  a rig idez restará  para as f orm alidades c on- 
sideradas essenc iais,  f undam entadas nos princ í pios do devido proc esso leg al e da seg urança j urí dic a,  e 
c arac terizadas c om o instrum entos de g arantia dos princ í pios do c ontraditó rio e da am pla def esa. Em  
ú ltim a instâ nc ia,  se busc a tutelar valor indispensá vel a q ualq uer prestação adm inistrativa: o resultado 
dos proc edim entos. 

 
3 .4 . PRI N CÍ PIO DA MOTI V A Ç Ã O 

 
O princ í pio da m otivação,  ao f orm ular a ex ig ê nc ia de oportuna,  adeq uada e suf ic iente f undam en- 

tação de todos atos adm inistrativos adotados pela Adm inistração Pú blic a,  q ue im ponh am  restriçõ es 
aos interesses de adm inistrados,  c onstitui-se de ex pressão tam bé m  do direito f undam ental f irm ado no 
inc iso X X X III do art. 5º  da Constituição Federal,  seg undo o q u a l  “ t o d o s  t ê m  d i r e i t o  a  r e c e b e r  d o s  ó r g ã o s  
pú blic os inf orm açõ es de seu interesse partic ular,  ou de interesse c oletivo ou g eral,  q ue serão prestadas 
no prazo da lei,  sob pena de r e s p o n s a b i l i d a d e ” .  

Inf orm ado ainda pelo princ í pio c onstituc ional da public idade,  o princ í pio da m otivação vem  ex - 
presso no Capí tulo III da Carta,  dedic ado espec if ic am ente à  org anização do Poder Judic iá rio,  m uito 
em bora tenh a ineg á vel aplic ação aos dem ais Poderes,  em  todos os entes da f ederação,  em  razão da 
c irc unstâ nc ia de ver-se c ontem plado em  norm a devotada espec ialm ente a dec isõ es de natureza adm i- 
nistrativa. Trata-s e  d o  i n c i s o  X  d o  a r t .  9 3 ,  q u e  e s t a b e l e c e  q u e  “ a s  d e c i s õ e s  a d m i n i s t r a t i v a s  d o s  t r i b u n a i s  
serão m otivadas e em  sessão pú blic a,  sendo as disc iplinares tom adas pelo voto da m aioria absoluta de 
seus m e m b r o s ” .  

O art. 50,  da Lei nº  9.784/ 99,  ao tratar dos atos q ue ex ig em  m otivação,  m ediante indic ação de 
f atos e f undam entos j urí dic os,  inc luiu a neg ação,  a lim itação ou m esm o q ualq uer abalo a direitos ou 
interesses de adm inistrados,  alé m  da im posição ou ag ravam ento de deveres,  enc arg os ou sançõ es a eles 
im postas. Antes,  no seu art. 2º ,  pará g raf o ú nic o,  VII,  a m esm a Lei c oloc ava a indic ação dos pressupostos 
de f ato e de direito q ue determ inam  um a dec isão c om o c rité rio de observâ nc ia estritam ente obrig ató ria,  
tornando a sua m otivação um a f orm alidade essenc ial à  leg itim idade do pró prio proc esso. 

Assim ,  a f inalidade m aior do ref erido princ í pio é  g arantir q ue todas as dec isõ es adm inistrativas 
tenh am  seus f undam entos suf ic ientem ente evidenc iados j unto aos interessados,  tornando c laras o bas- 
tante as razõ es q ue j ustif ic am  a c orreção,  a isenção e a retidão dos atos q ue as ex pressam . Instrum ento 
de c ontrole posto à  disposição dos adm inistrados,  a transparê nc ia oportunizada pela m otivação ex ig ida 
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d a  A d m i n i s t r a ç ã o  f i g u r a  t a m b é m  c o m o  v e í c u l o  d a  a p l i c a ç ã o  d o  p r i n c í p i o  d o  d e v i d o  p r o c e s s o  l e g a l ,  a o  

l e g i t i m a r  o  c o n t e ú d o  d e s s a  e s p e c í f i c a  p r e s t a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a .  

A  a p l i c a ç ã o  d o  p r i n c í p i o  d a  m o t i v a ç ã o  a o  P A R  e n c o n t r a  s u b s í d i o  n o  §  3 º  d o  a r t .  10  d a  L e i  n º  

12 . 8 4 6 / 2 0 13 ,  q u e  e x i g e  q u e  a  C o m i s s ã o  m o t i v e  a d e q u a d a m e n t e  a s  s a n ç õ e s  s u g e r i d a s  e m  s e u  r e l a t ó r i o  

f i n a l ,  d o c u m e n t o  d e d i c a d o  a o s  f a t o s  a p u r a d o s  e  à  e v e n t u a l  r e s p o n s a b i l i d a d e  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  e n v o l -  

v i d a .  

D e p o i s  d i s s o ,  s e r á  n e c e s s á r i o  q u e  t a m b é m  a  a u t o r i d a d e  j u l g a d o r a  d e m o n s t r e  d e  m a n e i r a  c l a r a  

a  m o t i v a ç ã o  d e  s u a  d e c i s ã o ,  i n c l u s i v e  q u a n t o  à s  c i r c u n s t â n c i a s  l e v a d a s  e m  c o n t a  n o  b a l i z a m e n t o  d a s  

s a n ç õ e s  a  s e r e m  a p l i c a d a s ,  a  s a b e r  a s  p e c u l i a r i d a d e s  d o  c a s o  c o n c r e t o  e  a  g r a v i d a d e  e  n a t u r e z a  d a s  

i n f r a ç õ e s  i n v e s t i g a d a s ,  c o n f o r m e  a r t .  6 º ,  §  1º  d a  L A C .  

O  §  2 º  d o  r e f e r i d o  a r t .  6 º ,  v e m  a i n d a  c o l o c a r  a  e x i g ê n c i a  d e  m a n i f e s t a ç ã o  j u r í d i c a  d a  A d v o c a c i a  

P ú b l i c a  ( o u  ó r g ã o  d e  a s s i s t ê n c i a  j u r í d i c a ,  o u  e q u i v a l e n t e )  d o  ó r g ã o  o u  e n t i d a d e ,  a n t e s  d a  a p l i c a ç ã o  d e  

q u a l q u e r  s a n ç ã o ,  c u j o  c o n t e ú d o  p o d e r á  i n c l u s i v e  s e r  u t i l i z a d o  p e l a  a u t o r i d a d e  j u l g a d o r a  c o m o  f u n d a -  

m e n t o  p a r a  a  s u a  d e c i s ã o ,  a l é m  t a m b é m  d o  a n t e r i o r  r e l a t ó r i o  f i n a l  d a  C o m i s s ã o ,  m e d i a n t e  r e c u r s o  a o  

m é t o d o  d a  r e m i s s ã o  n ã o  c o n t e x t u a l ,  q u e  e n c o n t r a  s u a  b a s e  n o  §  1º  d o  a r t .  5 0  d a  L e i  n º  9. 7 8 4 / 99.  

M a s  a  s i n g u l a r i d a d e  d a  i m p o r t â n c i a  d o  r e f e r i d o  p r i n c í p i o  p a r a  a  D i s c i p l i n a  d a  C o r r e i ç ã o  é  d e m o n s -  

t r a d a  p e l a  c i r c u n s t â n c i a  d e  q u e  a  s u a  a p l i c a ç ã o  v e m  m e s m o  p a r a  e v i d e n c i a r  o  e s t r i t o  c o m p r o m i s s o  d a  

A d m i n i s t r a ç ã o  c o m  o s  v a l i o s o s  p r i n c í p i o s  d o  c o n t r a d i t ó r i o  e  d a  a m p l a  d e f e s a ,  n ã o  a p e n a s  p o r  o c a s i ã o  d a  

s e n t e n ç a  a d m i n i s t r a t i v a ,  m a s  e m  t o d a s  a s  d e c i s õ e s  i n t e r m e d i á r i a s  e  i n c i d e n t a i s  f o r m u l a d a s  p e l a  C o m i s -  

s ã o ,  a o  l o n g o  d a  i n s t r u ç ã o ,  q u e  l i m i t e m  o u  p o s s a m  v i r  a  l i m i t a r  a s  p r e t e n s õ e s  d a  d e f e s a .  É  e s s a  a  n o ç ã o  

e x p r e s s a  p e l a s  p a l a v r a s  d e  C l á u d i o  R o z z a :  

 

É de se observar que, no desenvolviment o do processo, se põe a olho nu como o poder re- 
t ido pela aut or idade de expõe. Daí a import ância de se veri f icar a corrent e das decisões que 
vão sendo t omadas at é o at o de decisão f inal que culmina na dicção uni later al do Estado, 
no exercício da compet ência,  que pode resul t ar em sanção administ rat iva. 14 

S e m  a  c o r r e s p o n d e n t e  m o t i v a ç ã o ,  o  a t o  a d m i n i s t r a t i v o  d a  C o m i s s ã o  o u  d a  a u t o r i d a d e  j u l g a d o r a  

d o  P A R  p a d e c e  d e  n u l i d a d e  c a r a c t e r i z a d a  n a  o m i s s ã o  n a  c o m p r o v a ç ã o  d e  t o d o s  o s  f a t o s  e  c i r c u n s t â n c i a s  

i n t e r v e n i e n t e s  e  r e l e v a n t e s ,  i n c l u í d o s  o s  a r g u m e n t o s  d e f e n s i v o s ,  b e m  a s s i m  d o s  f u n d a m e n t o s  j u r í d i c o s  

q u e  f u n c i o n a m  p a r a  a  c o n f o r m a ç ã o  d a s  c o n c l u s õ e s  t r a z i d a s  n a  r e s p e c t i v a  d e c i s ã o .  V e j a - s e ,  n e s s e  s e n t i -  

d o ,  j u l g a d o  d o  S u p e r i o r  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a :  

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. NULI- 
DADES. NÃO CARACTERIZADAS. CONTROLE JURISDICIONAL. POSSIBILIDADE. ART. 18 DA 
LEI Nº 10.683/ 03 C. C. O ART. 4º DO DECRETO Nº 5.480/ 05.  CONTROLADORIA-GERAL 
DA UNIÃO. COMPETENTE PARA INSTAURAR OU AVOCAR PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
DISCIPLINARES E APLICAR SANÇÕES DE DEMISSÃO DE CARGO PÚBLICO E DESTITUIÇÃO 
DE CARGO COMISSIONADO. PRECEDENTES. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI EM TESE. 
VEDAÇÃO. SÚMULA Nº 266 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DEMISSÃO DECORRENTE 
DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NÃO EXPRESSAMENTE TIPIFICADO NA LEI 
Nº 8.429/ 1992. PROCESSO JUDICIAL PRÉVIO PARA APLICAÇÃO DA PENA DE DEMISSÃO. 
DESNECESSIDADE. PREPODENRÂNCIA DA LEI Nº 8.112/ 90. SUPOSTA NULIDADE DO PRO- 
CESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO AO 
IMPETRANTE.  PRINCÍPIO PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. DANO AO ERÁRIO. DESONESTIDA- 
DE, DESLEALDADE E MÁ-FÉ DO AGENTE. INEXISTENTES. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
NÃO CARACTERIZADA. SEGURANÇA CONCEDIDA. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

1.  No caso de demissão impost a a servidor públ ico submet ido a processo administ rat ivo 
discipl inar,  não há f alar em j uízo de conveniência e oport unidade da Administ ração, visando 
rest ringir a at uação do Poder Judiciário à anál ise dos aspect os f ormais do processo discipl i - 
nar.  Nessas circunst âncias,  o cont role j ur isdicional  é amplo, no sent ido de ver if icar se há mo- 

 

14 .  R O Z Z A ,  C l á u d i o .  P r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  d i s c i p l i n a r  &  a m p l a  d e f e s a .  3 ª  e d .  C u r i t i b a :  J u r u á ,  2 0 12 .  p .  7 1.  
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t ivação para o at o demissório, pois t rat a-se de providência necessária à corret a observância 
dos aludidos postulados. 

(STJ,  MS nº 13.520/ DF,  Relat ora Min.  Laurit a Vaz,  DJE 02/ 09/ 2013) 

 
3 .5. PRI N CÍ PIO DA BOA-FÉ  PROCESSUAL 

 
O  p r i n c í p i o  d a  b o a - f é  p r o c e s s u a l  p o d e  s e r  c a r a c t e r i z a d o  c o m o  a q u e l e  c o m p r o m i s s o  d a s  p a r t e s  

d e  u m  p r o c e s s o  c o m  p a d r õ e s  c o m p o r t a m e n t a i s  e s p e r a d o s  p e l o  D i r e i t o ,  p o r q u e  p a u t a d o s  p e l a  é t i c a ,  

h o n e s t i d a d e ,  s i n c e r i d a d e ,  l e a l d a d e ,  t r a n s p a r ê n c i a  e  p e l a  m ú t u a  c o o p e r a ç ã o ,  p a r a  a  c o n s t r u ç ã o  d e  u m  

a m b i e n t e  i s e n t o  d e  d e s v i o s  d e  f i n a l i d a d e  e  d e  c o m p o r t a m e n t o s  a b u s i v o s  o u  c o n t r a d i t ó r i o s .  

M u i t o  e m b o r a  o  t e x t o  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  n ã o  s e  d e d i q u e  a  e l e  d e  m a n e i r a  e x p r e s s a ,  é  p o s s í v e l  

i n f e r i r  q u e  o  s e u  f u n d a m e n t o  e s t e j a  p r e s e n t e  a l i ,  d e n t r e  o s  p r i n c í p i o s  i m p l í c i t o s ,  c o m o  d e n o t a  a  c i r c u n s -  

t â n c i a  d e  o  e s p í r i t o  d a  L e i  M a i o r  a n c o r a r - s e  e m  v a l o r e s  c o m o  o  d a  d i g n i d a d e  d a  p e s s o a  h u m a n a ,  o  d a  

s o l i d a r i e d a d e  s o c i a l ,  o  d a  s e g u r a n ç a  j u r í d i c a  e  o  d a  m o r a l i d a d e  a d m i n i s t r a t i v a ,  d e n t r e  o u t r o s .  É  n e s s e  

s e n t i d o  a  l i ç ã o  d e  C e l s o  A n t ô n i o  B a n d e i r a  d e  M e l l o ,  r e f u g i a d a  n a  d o u t r i n a  d e  J e s ú s  G o n z á l e z  P é r e s :  

 

Princípio da moral idade administ rat iva:  De acordo com ele, a Administ ração e seus agent es 
t êm de at uar na conformidade de princípios ét icos. Violá-los impl icará violação ao própr io 
Direi t o, conf igurando i l ici t ude que suj eit a a condut a viciada a inval idação,  porquant o tal  
princípio assumiu f oros de paut a j urídica, na conformidade do art . 37, da Const i t uição.  
Compreende-se em seu âmbit o, como é evident e, os princípios da lealdade e da boa-fé, 
t ão oport unamente encarecidos pelo mest re espanhol Jesús González Péres em monograf ia 
preciosa. Segundo os cânones da lealdade e da boa-fé, a administ ração haverá de proceder 
em relação aos administ rados com sinceridade e lhaneza, sendo-lhe int erdit o qualquer  com- 
port ament o ast ucioso, eivado de malícia, produzido de maneira a confundir ,  di f icul t ar ou 
minimizar o exercício de direi t os por part e dos cidadãos.15 

S e u  c o n t e ú d o  f o i  p o s i t i v a d o  n o  c o r p o  d a  L e i  n º  9. 7 8 4 / 99,  n o  i n c i s o  I V  d o  p a r á g r a f o  ú n i c o  d e  s e u  

a r t .  2 º ,  q u e  e s t a b e l e c e  a  a t u a ç ã o  s e g u n d o  p a d r õ e s  é t i c o s  d e  p r o b i d a d e ,  d e c o r o  e  b o a - f é  c o m o  u m  c r i t é -  

r i o  d e  o b s e r v â n c i a  e s t r i t a m e n t e  o b r i g a t ó r i a  n o  â m b i t o  d o s  p r o c e d i m e n t o s  a d m i n i s t r a t i v o s ;  e ,  n o  i n c i s o  I I  

d o  a r t .  4 º ,  q u e  f i r m a  o  p r o c e d i m e n t o  a f e t o  à  l e a l d a d e ,  à  u r b a n i d a d e  e  a  b o a - f é  c o m o  u m  d o s  d e v e r e s  a  

q u e  s e  s u b m e t e  o  a d m i n i s t r a d o  p e r a n t e  a  A d m i n i s t r a ç ã o .  

C l a r o  r e f l e x o  d a  i m p o r t â n c i a  d o  r e f e r i d o  p r i n c í p i o  n a  D i s c i p l i n a  C o r r e c i o n a l  v e m  n o  a r t .  7 º ,  d a  L e i  

n º  12 . 8 4 6 / 2 0 13 ,  q u e ,  a o  l i s t a r  o s  e l e m e n t o s  a  s e r e m  c o n s i d e r a d o s  p e l a  a u t o r i d a d e  j u l g a d o r a  d o  P A R  n a  

a p l i c a ç ã o  d a s  s a n ç õ e s ,  i n c l u i u  a  c o o p e r a ç ã o  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  p a r a  a  a p u r a ç ã o  d a s  i n f r a ç õ e s ,  a  e x i s t ê n -  

c i a  d e  m e c a n i s m o s  e  p r o c e d i m e n t o s  i n t e r n o s  d e  i n t e g r i d a d e ,  a u d i t o r i a  e  i n c e n t i v o  à  d e n ú n c i a  d e  i r r e -  

g u l a r i d a d e s  e  a i n d a  a  a p l i c a ç ã o  e f e t i v a  d e  c ó d i g o s  d e  é t i c a  e  d e  c o n d u t a  n o  â m b i t o  d a  p e s s o a  j u r í d i c a .  

O u t r a  i m p o r t a n t e  c o n s e q u ê n c i a  d a  a p l i c a ç ã o  d o  p r i n c í p i o  d a  b o a - f é  p r o c e s s u a l  é  a  p o s s i b i l i d a d e  

d e  c e l e b r a ç ã o  d e  A c o r d o  d e  L e n i ê n c i a  c o m  a s  e m p r e s a s  e n v o l v i d a s  e m  a t o s  p a s s í v e i s  d e  i n v e s t i g a ç ã o  p o r  

v i a  d o  P A R .  A q u i  o s  t r a ç o s  d o  r e f e r i d o  p r i n c í p i o  a p a r e c e m  a i n d a  m a i s  c l a r a m e n t e ,  p o r  e x e m p l o ,  n a  a d e -  

r ê n c i a  d o s  r e q u i s i t o s  c o l o c a d o s  p e l a  L e i  p a r a  a  c e l e b r a ç ã o  d o  A c o r d o :  a  c e s s a ç ã o  c o m p l e t a  e  i m e d i a t a  

d o  e n v o l v i m e n t o  d a  e m p r e s a  n a s  i n f r a ç õ e s  i n v e s t i g a d a s ;  a  m a i s  e s t r i t a  c o o p e r a ç ã o  d a  e m p r e s a  c o m  a s  

i n v e s t i g a ç õ e s  e  c o m  o  r e s p e c t i v o  p r o c e d i m e n t o  a d m i n i s t r a t i v o ; ;  e  o  s e u  r i g o r o s o  c o m p r o m e t i m e n t o  n o  

s e n t i d o  d a  i m p l e m e n t a ç ã o  o u  d a  m e l h o r i a  d o s  m e c a n i s m o s  i n t e r n o s  d e  i n t e g r i d a d e ,  a u d i t o r i a ,  i n c e n t i v o  

à s  d e n ú n c i a s  d e  i r r e g u l a r i d a d e s  e  à  e f e t i v a  a p l i c a ç ã o  d e  c ó d i g o  d e  é t i c a  e  d e  c o n d u t a .  D e s t a  m a n e i r a ,  a  

L e i  n º  12 . 8 4 6 / 2 0 13 ,  v a l o r i z a  o  c o m p r o m e t i m e n t o  c o m  a  s i n c e r i d a d e  p r o c e s s u a l ,  p a u t a d a  n a  h o n e s t i d a -  

d e  e  n o  b o m  c o m p o r t a m e n t o  e m p r e s a r i a l .  

A  a t u a ç ã o  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  n a  n e g o c i a ç ã o  t a m b é m  é  i n f o r m a d a  p e l o  p r i n c í p i o  d a  b o a - f é  p r o -  

c e s s u a l .  T a l  s e  v e r i f i c a ,  p o r  e x e m p l o ,  q u a n d o  o  §  7 º  d o  a r t .  16  d a  L e i  A n t i c o r r u p ç ã o  v e d a  q u e ,  u m a  v e z  

r e j e i t a d a  a  p r o p o s t a  d e  A c o r d o  d e  L e n i ê n c i a ,  s e  p r e s u m a  r e c o n h e c i d a ,  p e l a  e m p r e s a  e n v o l v i d a ,  a  p r á t i c a  
 

15 .  M E L L O ,  o p .  c i t . ,  p .  10 9.  
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d o  a t o  i l í c i t o  i n v e s t i g a d o .  A o  c o n t r á r i o ,  s e  e x i g e  d o  e n t e  p ú b l i c o  o s  m e s m o s  e s f o r ç o s  d e  c o m p r o v a ç ã o  

d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  o b j e t i v a  o r d i n a r i a m e n t e  r e l a c i o n a d o s  à  i n s t a u r a ç ã o  d e  q u a l q u e r  P A R ,  i n c l u s i v e  c o m  

d e v o l u ç ã o  d o s  d o c u m e n t o s  p o r v e n t u r a  j u n t a d o s  d u r a n t e  a s  t r a t a t i v a s ,  s e m  r e t e n ç ã o  d e  c ó p i a s  ( a r t .  17 -  

B ,  d a  L e i  n º  12 . 8 4 6 / 2 0 13 ) .  

 

4 . SUJ EITO PASSI V O DO ATO LESI V O 

 
C o m o  j á  r e f e r i d o ,  a  L A C  d i s p õ e  s o b r e  a  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  e  c i v i l  d e  p e s s o a s  j u r í d i c a s  

p e l a  p r á t i c a  d e  a t o s  c o n t r a  a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a ,  n a c i o n a l  o u  e s t r a n g e i r a ,  c o n f o r m e  p r e v i s t o  e m  s e u  

a r t .  1º ,  caput ,  f i c a n d o ,  a s s i m ,  i n d i c a d o  o  a l c a n c e  d a  s u j e i ç ã o  p a s s i v a  d o s  a t o s  l e s i v o s  p r e v i s t o s  n e s t a  l e i .  

P o r é m ,  s e ,  p o r  u m  l a d o ,  a  L A C  b e m  d e f i n i u  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  e s t r a n g e i r a  ( a r t .  5 º ,  § §  1º  e  2 º ) ,  

p o r  o u t r o ,  f o i  s i l e n t e  q u a n t o  à  d e f i n i ç ã o  d o  q u e  s e j a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  n a c i o n a l ,  e x i g i n d o ,  a s s i m ,  a  

r e a l i z a ç ã o  d e  i n t e r p r e t a ç ã o  s i s t e m á t i c a  d e  s e u s  d i s p o s i t i v o s  c o m  o u t r o s  d i p l o m a s  l e g a i s ,  c o n c e i t o s  d o u -  

t r i n á r i o s  e ,  i n c l u s i v e ,  c o m  a s  r a z õ e s  e x p o s t a s  e m  s e u  p r o j e t o  d e  l e i ,  c o n f o r m e  s e  v e r á  a  s e g u i r .  

 

4 .1. ADMI N ISTRA Ç Ã O P Ú BLICA N ACION AL 
 

A  q u e s t ã o  q u e  s e  c o l o c a  é  a n a l i s a r  o  q u e  s e r i a  c o n s i d e r a d o  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  n a c i o n a l  p a r a  o s  

f i n s  d a  L A C ,  j á  q u e  é  c o n h e c i d a  a  a m p l i t u d e  d o u t r i n á r i a  p a r a  t a l  d e f i n i ç ã o .  N e s s e  s e n t i d o ,  o  d o u t r i n a d o r  

J o s é  d o s  S a n t o s  C a r v a l h o  F i l h o 16  rec onh ec e dois sig nif ic ados possí veis para a ex pressão “ adm inistração 

pú blic a” : um  subj etivo/ org â nic o,  outro obj etivo/ m aterial,  c onc eituação sem elh ante à  adotada por Maria 

S y l v i a  Z a n e l l a  D i  P i e t r o 17 .  

N o  q u e  d i z  r e s p e i t o  a o  s e n t i d o  s u b j e t i v o  o u  o r g â n i c o ,  o  d o u t r i n a d o r  s u s t e n t a  q u e  a  e x p r e s s ã o  

Adm inistração Pú blic a é  g raf ada c om  as letras inic iais em  m aiú sc ulo e c orresponde “ ao c onj unto de 

a g e n t e s ,  ó r g ã o s  e  p e s s o a s  j u r í d i c a s  q u e  t e n h a m  a  i n c u m b ê n c i a  d e  e x e c u t a r  a s  a t i v i d a d e s  a d m i n i s t r a t i v a s .  

T o m a - s e  a q u i  e m  c o n s i d e r a ç ã o  o  s u j e i t o  d a  f u n ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a ,  o u  s e j a ,  q u e m  a  ex erc e de f ato” 18 .  

C a r v a l h o  F i l h o  e s c l a r e c e  q u e  o s  ó r g ã o s  e  a g e n t e s ,  e m  q u a l q u e r  d o s  p o d e r e s ,  s e r ã o  i n t e g r a n t e s  d a  

A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  e  c o m p õ e m  o  s i s t e m a  f e d e r a t i v o  ( U n i ã o ,  E s t a d o s ,  D i s t r i t o  F e d e r a l  e  M u n i c í p i o s ) .  

N e s s e  c a s o ,  t e m o s  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  d i r e t a ,  r e s p o n s á v e l  p e l o  d e s e m p e n h o  d a s  a t i v i d a d e s  a d m i -  

n i s t r a t i v a s  p r e e s t a b e l e c i d a s  n o  o r d e n a m e n t o  j u r í d i c o  d e  f o r m a  c e n t r a l i z a d a .  

H á  e n t i d a d e s  q u e  p o s s u e m  p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  p r ó p r i a  e  s ã o  r e s p o n s á v e i s  p e l a  e x e c u ç ã o  d e  

a t i v i d a d e s  q u e  n e c e s s i t a m  s e r  d e s e n v o l v i d a s  d e  f o r m a  d e s c e n t r a l i z a d a .  S ã o  a s  a u t a r q u i a s ,  s o c i e d a d e s  

d e  e c o n o m i a  m i s t a ,  e m p r e s a s  p ú b l i c a s  e  f u n d a ç õ e s  p ú b l i c a s ,  a s  q u a i s  i n t e g r a m  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  

i n d i r e t a ,  e x e r c e n d o  a  f u n ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  d e  f o r m a  d e s c e n t r a l i z a d a .  

Já  a adm inistração pú blic a em  sentido obj etivo ou m aterial,  g raf ada c om  letras m inú sc ulas,  “ c ons -  

t i t u i  n a  p r ó p r i a  a t i v i d a d e  a d m i n i s t r a t i v a  e x e r c i d a  p e l o  E s t a d o  p o r  s e u s  ó r g ã o s  e  a g e n t e s ,  c a r a c t e r i z a n d o ,  

e n f i m ,  a  f u n ç ã o  adm inistrativa” 19.  

E m  u m a  a n á l i s e  l e g i s l a t i v a ,  v e r i f i c a - s e  q u e  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  p o d e  s e r  c l a s s i f i c a d a  e m  d i r e t a  

e  i n d i r e t a ,  a  d e p e n d e r  d e  s u a  f o r m a  d e  o r g a n i z a ç ã o .  S e g u n d o  o  a r t .  4 º ,  d o  D e c r e t o - L e i  n o  2 0 0 ,  d e  2 5  

de f evereiro de 1967,  “ a Adm inistração direta se c onstitui dos serviços integ rados na estrutura adm inis -  

t r a t i v a  d a  P r e s i d ê n c i a  d a  R e p ú b l i c a  e  d o s  Ministé rios” ,  m o d e l o  e s t e  r e p r o d u z i d o  n a s  e s f e r a s  e s t a d u a l ,  

d i s t r i t a l  e  m u n i c i p a l .  P o r  s u a  v e z ,  “ a A d m i n i s t r a ç ã o  i n d i r e t a  c o m p r e e n d e  a s  s e g u i n t e s  c a t e g o r i a s  d e  e n -  

 

16 .  C A R V A L H O  F I L H O ,  J o s é  d o s  S a n t o s .  M a n u a l  d e  D i r e i t o  A d m i n i s t r a t i v o .  2 4 ª  e d .  R i o  d e  J a n e i r o :  L u m e n  J u r i s ,  2 0 11.  p .  0 9- 11.  

17 .  D I  P I E T R O ,  M a r i a  S y l v i a  Z a n e l l a .  D i r e i t o  A d m i n i s t r a t i v o .  2 7 ª  e d .  S ã o  P a u l o .  E d .  A t l a s .  2 0 14 .  p .  5 0 - 5 5 .  

18 .  C A R V A L H O  F I L H O ,  O p .  C i t .  p .  10 - 11.  

19.  I d e m ,  p .  0 9- 11.  
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t i d a d e s ,  d o t a d a s  d e  p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  p r ó p r i a :  a u t a r q u i a s ,  f u n d a ç õ e s  p ú b l i c a s ,  e m p r e s a s  p ú b l i c a s  e  

s o c i e d a d e s  d e  e c o n o m i a  m ista” . 

A  p r ó p r i a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d e d i c a  o  C a p í t u l o  V I I ,  d o  T í t u l o  I I I  ( D a  O r g a n i z a ç ã o  d o  E s t a d o ) ,  à  

“ Adm inistração Pú blic a” ,  estabelec endo em  seu art. 37,  caput ,  a  e x i s t ê n c i a  d e  d u a s  f o r m a s  d e  o r g a n i z a -  

ç ã o  ( A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  d i r e t a  e  i n d i r e t a ) ,  n o  â m b i t o  d o s  p o d e r e s  d a  U n i ã o ,  d o s  E s t a d o s ,  d o  D i s t r i t o  

F e d e r a l  e  d o s  M u n i c í p i o s ,  i n d i c a n d o  a  r e c e p ç ã o  d o  D e c r e t o - l e i  n o  2 0 0 / 6 7 ,  c o n f o r m e  t r a n s c r i ç ã o  a b a i x o :  

 

Art . 37. A administ ração públ ica diret a e indiret a de qualquer dos Poderes da União, dos 
Est ados,  do Dist ri t o Federal  e dos Municípios obedecerá aos princípios de legal idade, impes- 
soal idade,  moral idade,  publ icidade e ef iciência e, t ambém, ao seguint e: (. .. ) 

E m  s í n t e s e ,  r e f e r i d a  n o r m a  d i s p õ e  q u e  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  d i r e t a  é  c o m p o s t a  p o r  u n i d a d e s /  

r e p a r t i ç õ e s  a d m i n i s t r a t i v a s  d e s p e r s o n a l i z a d a s  j u r i d i c a m e n t e ,  t o d a s  i n t e g r a d a s  n a  p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  

d o  e n t e  f e d e r a d o  a  q u e  s e  s u b m e t e m  ( U n i ã o ,  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  E s t a d o s  o u  M u n i c í p i o s ) ,  e n q u a n t o  a  A d -  

m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  i n d i r e t a  é  f o r m a d a  p o r  e n t i d a d e s  d o t a d a s  d e  p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  p r ó p r i a ,  u m a s  

d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  ( a u t a r q u i a s  e  f u n d a ç õ e s  p ú b l i c a s )  e  o u t r a s  d e  d i r e i t o  p r i v a d o  ( s o c i e d a d e s  d e  e c o n o m i a  

m i s t a  e  e m p r e s a s  p ú b l i c a s ) .  

E m  q u e  p e s e  a  L e i  n o  12 . 8 4 6 / 2 0 13  t e r  d e i x a d o  d e  c o n c e i t u a r  “ adm inistração p ú b l i c a  nac ional” ,  
e s t a  r e s t o u  c o n c e i t u a d a  a o  m e n o s  n a  e x p o s i ç ã o  d e  m o t i v o s  d o  P r o j e t o  d e  L e i  d a  C â m a r a  n o  3 9/ 2 0 13  ( P L  

6 8 2 6 / 2 0 10 ) ,  e v i d e n c i a n d o  q u e  o  o b j e t i v o  d o  l e g i s l a d o r  f o i  a b r a n g e r  t o d a s  a s  p e s s o a s  j u r í d i c a s  q u e  e s t ã o  

e s p e c i f i c a d a s  n o  a r t .  3 7 ,  caput ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  

6. Nesse cenário, t orna-se imperat iva a repressão aos at os de corrupção,  em suas diversas 
f ormat ações, prat icados pela pessoa j urídica cont ra a Administ ração Públ ica nacional  e es- 
t rangeira.  Observe-se que a Administ ração Públ ica aqui t rat ada é a Administ ração dos t rês 
Poderes da Repúbl ica – Execut ivo, Legislat ivo e Judiciár io – em t odas as esf eras de governo 
– União,  Dist r i t o Federal ,  est ados e municípios -,  de maneira a criar um sist ema unif orme em 
t odo o t erri t ór io nacional,  fort alecendo a lut a cont ra a corrupção de acordo com a especif i - 
cidade do federal ismo brasileiro. 

E n t r e t a n t o ,  a o s  ó r g ã o s  e  p e s s o a s  j u r í d i c a s  d e s c r i t a s  n o  D e c r e t o - l e i  n o  2 0 0 / 6 7  d e v e m  s e r  a c r e s c i -  

d a s ,  n o  r o l  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  i n d i r e t a ,  o s  c o n s ó r c i o s  p ú b l i c o s  i n t r o d u z i d o s  p e l a  L e i  n o  11. 10 7 ,  d e  

6  d e  a b r i l  d e  2 0 0 5  ( r e g u l a m e n t a d a  p e l o  D e c r e t o  n o  6 . 10 7 ,  d e  7  d e  j a n e i r o  d e  2 0 0 7 ) .  M a r i a  S y l v i a  Z a n e l l a  

D i  P i e t r o 2 0  esc larec e q ue os c onsó rc ios são “ assoc iaçõ es f orm adas por pessoas j urí dic as polí tic as ( União,  
E s t a d o s ,  D i s t r i t o  F e d e r a l  e  M u n i c í p i o s ) ,  c o m  p e r s o n a l i d a d e  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  o u  d e  d i r e i t o  p r i v a d o ,  c r i a -  

d a s  m e d i a n t e  a u t o r i z a ç ã o  l e g i s l a t i v a ,  p a r a  a  g e s t ã o  a s s o c i a d a  d e  s e r v i ç o s  pú blic os” . 

O s  c o n s ó r c i o s  p ú b l i c o s  p o d e m  s e r  c o n s t i t u í d o s  c o m  p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  o u  

d e  d i r e i t o  p r i v a d o ,  s e n d o  a  p r i m e i r a  i d e n t i f i c a d a  c o m  a  e x p r e s s ã o  a s s o c i a ç ã o  p ú b l i c a ,  e n t i d a d e  p e r t e n -  

c e n t e  à  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  i n d i r e t a  d e  t o d o s  o s  e n t e s  c o n s o r c i a d o s ;  j á  a  s e g u n d a  a t e n d e r á  a o s  r e q u i -  

s i t o s  d a  l e g i s l a ç ã o  c i v i l ,  e x c l u í d a  d a  e s t r u t u r a  f o r m a l  o u  s u b j e t i v a  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  c o n f o r m e  

t r a n s c r i ç ã o  d a  L e i  n º  11. 10 7 ,  d e 2 0 0 5 :  

 

Art . 6º O consórcio públ ico adquir irá personal idade j urídica:  

I – de direit o públ ico, no caso de const i t uir associação públ ica, mediant e a vigência das leis 
de rat if icação do protocolo de int enções; 

II – de direit o privado, mediant e o at endiment o dos requisi t os da legislação civi l .  

§ 1º O consórcio públ ico com personal idade j urídica de direi t o públ ico int egra a administ ra- 
ção indireta de t odos os entes da Federação consorciados. (. . . ) 

 
 
 
 

2 0 .  D I  P I E T R O ,  O p .  C i t . ,  p .  5 4 6 - 5 5 1.  
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4 . 2 .  O  S U B O R N O  E  D E M A I S  A T O S  L E S I V O S  T R A N S N A C I O N A I S  

 
4 . 2 . 1 .  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  E s t r a n g e i r a  

A  L A C  n ã o  s e  l i m i t a  a  p r o t e g e r  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  n a c i o n a l ,  a l c a n ç a n d o ,  t a m b é m ,  a  e s -  

t r a n g e i r a ,  q u a n d o  s o f r a  a t o s  l e s i v o s  n o  B r a s i l ,  o u  n a q u e l e s  p r a t i c a d o s  p o r  p e s s o a  j u r í d i c a  b r a s i l e i r a  e m  

t e r r i t ó r i o  e s t r a n g e i r o ,  e m  r a z ã o  d e  c o m p r o m i s s o s  i n t e r n a c i o n a i s 2 1 f i r m a d o s  p e l o  B r a s i l  p a r a  c o m b a t e r  a  

c o r r u p ç ã o .  

A o  c o n t r á r i o  d o  c o m e n t a d o  n o  t ó p i c o  a n t e r i o r ,  a  L A C  t r o u x e ,  n o  §  1º  d o  a r t .  5 º ,  u m a  d e f i n i ç ã o  

c l a r a  d e  q u a i s  ó r g ã o s  e  e n t i d a d e s  e s t r a n g e i r a s  p o d e r ã o  s e r  a l v o  d a s  c o n d u t a s  i l í c i t a s  c a t a l o g a d a s  n a  

l e g i s l a ç ã o ,  c o n f o r m e  t r a n s c r i ç ã o  a b a i x o :  

 

Art . 5º Const i t uem atos lesivos à administ ração públ ica, nacional ou est rangeira, para os 
f ins dest a Lei, t odos aqueles prat icados pelas pessoas j urídicas mencionadas no parágrafo 
único do art .  1º , que at ent em cont ra o pat rimônio públ ico nacional  ou est rangeiro, cont ra 
princípios da administ ração públ ica ou cont ra os compromissos int ernacionais assumidos 
pelo Brasil ,  assim def inidos: 

(. . .) 

§ 1º Considera-se administ ração públ ica est rangeira os órgãos e ent idades est at ais ou re- 
present ações diplomát icas de país est rangeiro, de qualquer nível  ou esfera de governo, bem 
como as pessoas j urídicas cont roladas, diret a ou indiret ament e,  pelo poder públ ico de país 
est rangeiro.  

P o r  e s s e  d i s p o s i t i v o ,  a  L A C  c o n s i d e r a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  e s t r a n g e i r a  d e n t r o  d o  c o n c e i t o  c l á s -  

s i c o  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  d i r e t a  e  i n d i r e t a  r e c o n h e c i d o  n o  â m b i t o  n a c i o n a l ,  d e  q u a l q u e r  n í v e l  o u  

e s f e r a  d e  g o v e r n o .  

E n t r e t a n t o ,  a  n o r m a  n ã o  s e  r e s t r i n g e  a p e n a s  a o s  ó r g ã o s  e  e n t i d a d e s  e s t a t a i s ,  h a j a  v i s t a  q u e  p r e s -  

c r e v e u  a i n d a  m a i s ,  a o  e q u i p a r a r  a s  o r g a n i z a ç õ e s  p ú b l i c a s  i n t e r n a c i o n a i s 2 2  a o  c o n c e i t o  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  

P ú b l i c a  e s t r a n g e i r a ,  c o n f o r m e  d i s p õ e  o  §  2 º  d o  m e s m o  d i s p o s i t i v o :  " P a r a  o s  e f e i t o s  d e s t a  L e i ,  e q u i p a -  

r a m - s e  à  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  e s t r a n g e i r a  a s  o r g a n i z a ç õ e s  p ú b l i c a s  i n t e r n a c i o n a i s " .  

N o  §  3 º  d o  a r t .  5 º ,  a  L A C  i n t r o d u z i u  o  c o n c e i t o  d e  a g e n t e  p ú b l i c o  e s t r a n g e i r o ,  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  

 

§ 3º Considera-se agent e públ ico est rangeiro,  para os f ins dest a Lei,  quem, ainda que t ran- 
si t or iament e ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função públ ica em órgãos,  
ent idades est at ais ou em represent ações diplomát icas de país est rangeiro,  assim como em 
pessoas j urídicas cont roladas,  diret a ou indiret ament e, pelo poder públ ico de país est rangei - 
ro ou em organizações públ icas int ernacionais.  

 
 
 
 
 
 
 

 
2 1.  C o m o  j á  t r a t a d o ,  o  B r a s i l  é  s i g n a t á r i o  d e  t r ê s  c o n v e n ç õ e s  i n t e r n a c i o n a i s  q u e  e x e r c e r a m  i n f l u ê n c i a  d i r e t a  n a  l e g i s l a ç ã o  a n t i c o r r u p ç ã o ,  

q u a i s  s e j a m :  C o n v e n ç ã o  s o b r e  o  C o m b a t e  d a  C o r r u p ç ã o  d e  F u n c i o n á r i o s  P ú b l i c o s  E s t r a n g e i r o s  e m  T r a n s a ç õ e s  C o m e r c i a i s  I n t e r n a c i o n a i s ,  d a  

O r g a n i z a ç ã o  p a r a  C o o p e r a ç ã o  e  o  D e s e n v o l v i m e n t o  E c o n ô m i c o  ( O C D E ) ,  p r o m u l g a d a  p e l o  D e c r e t o  n o  3 . 6 7 8 ,  d e  3 0  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 0 0 ) ;  a  

C o n v e n ç ã o  I n t e r a m e r i c a n a  c o n t r a  a  C o r r u p ç ã o ,  d a  O r g a n i z a ç ã o  d o s  E s t a d o s  A m e r i c a n o s ,  p r o m u l g a d a  m e d i a n t e  D e c r e t o  n o  4 . 4 10 ,  d e  7  d e  

o u t u b r o  d e  2 0 0 2 ;  e  a  C o n v e n ç ã o  d a s  N a ç õ e s  U n i d a s  c o n t r a  a  C o r r u p ç ã o ,  r a t i f i c a d a  v i a  D e c r e t o  n o  5 . 6 8 7 ,  d e  3 1 d e  j a n e i r o  d e  2 0 0 6 .  

2 2 .  S ã o  e x e m p l o s  d e  o r g a n i z a ç õ e s  p ú b l i c a s  i n t e r n a c i o n a i s :  O r g a n i z a ç ã o  d a s  N a ç õ e s  U n i d a s  ( O N U ) ,  O r g a n i z a ç ã o  d o s  E s t a d o s  A m e r i c a n o s  

( O E A ) ,  O r g a n i z a ç ã o  d o  T r a t a d o  d o  A t l â n t i c o  N o r t e  ( O T A N ) ,  O r g a n i z a ç ã o  I n t e r n a c i o n a l  d o  T r a b a l h o  ( O I T ) ,  O r g a n i z a ç ã o  d a s  n a ç õ e s  U n i d a s  p a r a  

E d u c a ç ã o ,  a  C i ê n c i a  e  a  C u l t u r a  ( U N E S C O ) ,  F u n d o  M o n e t á r i o  I n t e r n a c i o n a l  ( F M I ) ,  O r g a n i z a ç ã o  p a r a  a  C o o p e r a ç ã o  e  D e s e n v o l v i m e n t o  E c o -  

n ô m i c o  ( O C D E ) ,  O r g a n i z a ç ã o  M u n d i a l  d a  S a ú d e  ( O M S ) ,  O r g a n i z a ç ã o  d a s  N a ç õ e s  U n i d a s  p a r a  A l i m e n t a ç ã o  e  A g r i c u l t u r a  ( F A O ) ,  O r g a n i z a ç ã o  

M u n d i a l  d o  C o m é r c i o  ( O M C ) ,  B a n c o  I n t e r n a c i o n a l  p a r a  R e c o n s t r u ç ã o  e  D e s e n v o l v i m e n t o  ( B I R D ) ,  d e n t r e  o u t r a s .  
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R e f e r i d a  d e f i n i ç ã o  f o i  e x t r a í d a  d a  C o n v e n ç ã o  d a  O C D E  s o b r e  o  C o m b a t e  d a  C o r r u p ç ã o  d e  F u n c i o -  

n á r i o s  P ú b l i c o s  E s t r a n g e i r o s  e m  T r a n s a ç õ e s  C o m e r c i a i s  I n t e r n a c i o n a i s ,  c o n f o r m e  p r e v ê  o  a r t .  1º ,  i t e m  4 ,  

l e t r a  “ a” : 
 

DECRETO Nº 3.678, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2000. 

Art igo 1. O Del i t o de Corrupção de Funcionários Públ icos Est rangeiros 

(. ..) 

4. Para o propósit o da present e Convenção: 

a) "funcionário públ ico est rangeiro" signi f ica qualquer pessoa responsável  por cargo legisla- 
t ivo, administ rat ivo ou j ur ídico de um país est rangei ro, sej a ela nomeada ou eleit a; qualquer  
pessoa que exerça função públ ica para um país est rangeiro,  inclusive para represent ação ou 
empresa públ ica; e qualquer funcionário ou represent ant e de organização públ ica int erna- 
cional;  

O  c o n c e i t o  p r e v i s t o  n a  L A C  é  a u t o e x p l i c a t i v o :  a b r a n g e  q u a l q u e r  a g e n t e  v i n c u l a d o  a  c a r g o ,  e m p r e -  

g o  o u  f u n ç ã o  p ú b l i c a ,  e m  q u a l q u e r  n í v e l  o u  s u b d i v i s ã o  d e  g o v e r n o  e s t r a n g e i r o ,  d o  f e d e r a l  a o  m u n i c i p a l ,  

r e p r e s e n t a ç ã o  d i p l o m á t i c a  d e  p a í s  e s t r a n g e i r o  o u  o r g a n i z a ç ã o  p ú b l i c a  i n t e r n a c i o n a l ,  n ã o  i m p o r t a n d o  s e  

o  v í n c u l o  é  t r a n s i t ó r i o  o u  p e r m a n e n t e ,  r e m u n e r a d o  o u  n ã o .  

4 . 2 . 2 .  A t o s  l e s i v o s  t r a n s n a c i o n a i s  

C o n s o a n t e  p r e v i s ã o  d o  a r t .  2 8 ,  a  L A C  t e r á  a p l i c a ç ã o  e x t r a t e r r i t o r i a l  s e  o s  a t o s  l e s i v o s  p r e v i s t o s  e m  

s e u  a r t .  5 º  f o r e m  p r a t i c a d o s  p o r  p e s s o a  j u r í d i c a  b r a s i l e i r a  c o n t r a  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  e s t r a n g e i r a .  O  

l e g i s l a d o r  o p t o u  p e l a  i n c i d ê n c i a  d o  p r i n c í p i o  d a  e x t r a t e r r i t o r i a l i d a d e  i n c o n d i c i o n a d a 2 3 ,  o u  s e j a ,  o  ú n i c o  

r e q u i s i t o  p a r a  a l c a n ç a r  a t o s  c o m e t i d o s  f o r a  d o  P a í s  é  o  d o  p r ó p r i o  a r t .  2 8 2 4 .  T r a t a - s e  d e  u m a  r e g r a  e x -  

c e p c i o n a l ,  b a s e a d a  n a  n e c e s s i d a d e  d e  o  E s t a d o  p r o t e g e r  e  t u t e l a r  c e r t o s  b e n s  e  i n t e r e s s e s ,  p e r m i t i n d o ,  

a s s i m ,  p u n i r  a  p e s s o a  j u r í d i c a  b r a s i l e i r a ,  e m  r a z ã o  d a  s o b e r a n i a  q u e  d e v e  s e r  r e s p e i t a d a .  

A  L A C  a d o t a  o  c r i t é r i o  d a  n a c i o n a l i d a d e  a t i v a 2 5 ,  c o n f o r m e  d i s p õ e  o  a r t .  2 8 ,  o u  s e j a ,  o  B r a s i l  t e r á  

j u r i s d i ç ã o  s o b r e  c a s o s  e m  q u e  a  p e s s o a  j u r í d i c a  b r a s i l e i r a  p r a t i c a r  a t o s  c o n t r a  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  

e s t r a n g e i r a .  

O  s u b o r n o  d e  f u n c i o n á r i o s  p ú b l i c o s  e s t r a n g e i r o s  e m  t r a n s a ç õ e s  c o m e r c i a i s ,  c o n h e c i d o  c o m o  su- 
borno transnacional,  g a n h o u  e s p e c i a l  a t e n ç ã o  c o m  a  p r o m u l g a ç ã o  d a  L e i  A n t i c o r r u p ç ã o .  A  r e s p o n -  

s a b i l i z a ç ã o  d e  p e s s o a s  j u r í d i c a s  p e l a  p r á t i c a  d e  s u b o r n o  t r a n s n a c i o n a l  r e s u l t a  d e  v á r i a s  d i s p o s i ç õ e s  d a  

L A C  q u e ,  j u n t a s ,  e s t a b e l e c e m  q u e :  a s  p e s s o a s  j u r í d i c a s  s ã o  o b j e t i v a m e n t e  r e s p o n s á v e i s  p o r  a t o s  l e s i v o s  

c o m e t i d o s  e m  d e t r i m e n t o  d e  b e n s  p ú b l i c o s  e s t r a n g e i r o s ,  d e  p r i n c í p i o s  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  o u  d e  

c o m p r o m i s s o s  i n t e r n a c i o n a i s  a s s u m i d o  p e l o  B r a s i l ,  c o m e t i d o s  n o  i n t e r e s s e  o u  e m  b e n e f í c i o  d a  p e s s o a  

j u r í d i c a . 2 6
 

O s  a t o s  l e s i v o s  e s t ã o  e s p e c i f i c a m e n t e  l i s t a d o s  n o  a r t .  5 º  d a  L A C ,  e  p a r a  o s  c a s o s  d e  s u b o r n o  

t r a n s n a c i o n a l  d e s t a c a - s e  o  i n c i s o  I ,  q u e  c o n d e n a  a  p r á t i c a  d e  “ promet er, oferecer ou dar,  direta ou indi- 
ret amente, vant agem indevida a agent e públ ico, ou a t erceira pessoa a ele relacionada ” ,  o q ue abrang e 

t a m b é m  f u n c i o n á r i o  p ú b l i c o  e s t r a n g e i r o .  

 

 

 

 
 

2 3 .  H E I N E N ,  J u l i a n o .  C o m e n t á r i o s  à  L e i  A n t i c o r r u p ç ã o  –  L e i  n o  12 . 8 4 6 / 2 0 13 .  B e l o  H o r i z o n t e :  F ó r u m ,  2 0 15 ,  p .  3 0 5 .  

2 4 .  A r t .  2 8 :  E s t a  L e i  a p l i c a - s e  a o s  a t o s  l e s i v o s  p r a t i c a d o s  p o r  p e s s o a  j u r í d i c a  b r a s i l e i r a  c o n t r a  a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  e s t r a n g e i r a ,  a i n d a  q u e  

c o m e t i d o s  n o  e x t e r i o r .  

2 5 .  D I  P I E T R O ,  M a r i a  S y l v i a  Z a n e l l a ;  M A R R A R A ,  T h i a g o  ( C o o r d . ) .  L e i  A n t i c o r r u p ç ã o  c o m e n t a d a .  2 ª  e d .  B e l o  H o r i z o n t e :  F ó r u m ,  2 0 18 ,  p .  3 11.  

2 6 .  A r t .  5 º  C o n s t i t u e m  a t o s  l e s i v o s  à  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a ,  n a c i o n a l  o u  e s t r a n g e i r a ,  p a r a  o s  f i n s  d e s t a  L e i ,  t o d o s  a q u e l e s  p r a t i c a d o s  p e l a s  p e s -  

s o a s  j u r í d i c a s  m e n c i o n a d a s  n o  p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  a r t .  1º ,  q u e  a t e n t e m  c o n t r a  o  p a t r i m ô n i o  p ú b l i c o  n a c i o n a l  o u  e s t r a n g e i r o ,  c o n t r a  p r i n c í p i o s  

d a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  o u  c o n t r a  o s  c o m p r o m i s s o s  i n t e r n a c i o n a i s  a s s u m i d o s  p e l o  B r a s i l ,  a s s i m  d e f i n i d o s :  ( . . )  
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I m p o r t a n t e  r e g i s t r a r  o  c o n c e i t o  d e  s u b o r n o  t r a n s n a c i o n a l  c o n f e r i d o  p e l a  C o n v e n ç ã o  I n t e r a m e r i -  

c a n a  d e  C o m b a t e  à  C o r r u p ç ã o ,  d a  O r g a n i z a ç ã o  d o s  E s t a d o s  A m e r i c a n o s ,  r a t i f i c a d a  c o m  a  p r o m u l g a ç ã o  

d o  D e c r e t o  n º  4 . 4 10 / 2 0 0 2 ,  a b a i x o  t r a n s c r i t o :  

 

DECRETO Nº 4.410, DE 7 DE OUTUBRO DE 2002. 

Art igo VIII 

Suborno t ransnacional  

Sem prej uízo de sua Const it uição e dos princípios f undament ais de seu ordenament o j u- 
r ídico, cada Est ado Part e proibirá e punirá o ofereciment o ou out orga, por part e de seus 
cidadãos, pessoas que t enham residência habit ual  em seu t erri t ór io e empresas domici l iadas 
no mesmo, a um funcionário públ ico de out ro Est ado, diret a ou indiret ament e, de qual - 
quer obj et o de valor pecuniário ou out ros benef ícios, como dádivas, f avores, pr omessas 
ou vant agens em t roca da real ização ou omissão, por esse funcionário,  de qualquer at o no 
exercício de suas funções públ icas relacionado com uma t ransação de nat ureza econômica 
ou comercial .  

Ent re os Estados Part es que tenham t ipi f icado o del it o de suborno t ransnacional ,  est e será 
considerado um at o de corrupção para os propósit os dest a Convenção. 

O Est ado Part e que não t enha t ipi f icado o suborno t ransnacional  prest ará a assist ência e 
cooperação previst as nesta Convenção relat ivament e a est e del i t o, na medida em que o 
permit irem as suas leis. 

D e s s a  f o r m a ,  s e  u m a  e m p r e s a  p r i v a d a  b r a s i l e i r a  r e a l i z a r  u m a  o f e r t a ,  p r o m e s s a  o u  p a g a m e n t o  d e  

b e n e f í c i o  p e c u n i á r i o  o u  q u a l q u e r  o u t r a  v a n t a g e m  i n d e v i d a ,  d i r e t a m e n t e  o u  p o r  m e i o  d e  i n t e r m e d i á r i o s ,  

a  a g e n t e  p ú b l i c o  e s t r a n g e i r o ,  p a r a  o b t e n ç ã o  d e  u m  p r o v e i t o  q u e  r e s u l t e  e m  p r e j u í z o  à  A d m i n i s t r a ç ã o  

P ú b l i c a  e s t r a n g e i r a ,  e m  t r a n s a ç õ e s  c o m e r c i a i s  r e a l i z a d a s  n o  e x t e r i o r ,  r e s t a r á  c o n f i g u r a d o  o  s u b o r n o  

t r a n s n a c i o n a l  e  o  e n t e  p r i v a d o  p o d e r á  s e r  r e s p o n s a b i l i z a d o  a d m i n i s t r a t i v a m e n t e  n o  B r a s i l ,  p o r  m e i o  d e  

P A R ,  n o s  t e r m o s  d a  L A C .  

N ã o  o b s t a n t e ,  i m p o r t a n t e  r e s s a l t a r  n o v a m e n t e  q u e  a  L A C  n ã o  s e  r e s t r i n g i u  a  c o i b i r  a  p r á t i c a  d o  

s u b o r n o  t r a n s n a c i o n a l .  A  l e g i s l a ç ã o  b r a s i l e i r a  a t e n d e u  à s  r e c o m e n d a ç õ e s  c o n s t a n t e s  d a  m e n c i o n a d a  

C o n v e n ç ã o  I n t e r n a c i o n a l ,  m a s  t a m b é m  f o i  a l é m ,  a o  p r e v e r  a  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  n ã o  s ó  d o  s u b o r n o  

t r a n s n a c i o n a l ,  m a s  t a m b é m  d e  o u t r o s  i l í c i t o s  q u a n d o  p r a t i c a d o s  e m  f a c e  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  e s -  

t r a n g e i r a .  P o r t a n t o ,  n o  c a s o  b r a s i l e i r o ,  p o d e - s e  f a l a r  e m  a t o s  l e s i v o s  t r a n s n a c i o n a i s ,  u m a  v e z  q u e  t o d o  o  

r o l  c o n s t a n t e  d o  a r t .  5 º  é  p a s s í v e l  d e  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  e  n ã o  s o m e n t e  a  h i p ó t e s e  d o  s u b o r n o .  

I n t e r e s s a n t e  n o t a r  q u e  a p e s a r  d a  p r e v i s ã o  d o s  a t o s  l e s i v o s  t r a n s n a c i o n a i s  a d m i t i r e m  u m a  a p l i -  

c a ç ã o  e x t r a t e r r i t o r i a l  d a  n o r m a ,  t a l  r e q u i s i t o  n ã o  é  e x i g ê n c i a  p a r a  s u a  a p l i c a ç ã o .  E m  o u t r a s  p a l a v r a s ,  

a  d e f i n i ç ã o  d e  a t o  t r a n s n a c i o n a l  n ã o  e s t á  v i n c u l a d a  à  p r á t i c a  d o  a t o  f o r a  d o  t e r r i t ó r i o  n a c i o n a l .  E m  

v e r d a d e ,  o  a t o  l e s i v o  é  d e f i n i d o  c o m o  t r a n s n a c i o n a l  a  p a r t i r  d a  c a r a c t e r í s t i c a  d o  e n t e  l e s a d o ,  o u  s e j a ,  s e  

é  n a c i o n a l  o u  e s t r a n g e i r o .  D e  m o d o  q u e ,  p o d e - s e  i n c l u s i v e  v i s l u m b r a r  o c o r r ê n c i a  d e  a t o  l e s i v o  t r a n s n a -  

c i o n a l  q u a n d o  o  p a g a m e n t o  d e  v a n t a g e m  i n d e v i d a  a  a g e n t e  p ú b l i c o  e s t r a n g e i r o  f o i  e f e t i v a d o  e m  s o l o  

b r a s i l e i r o .  O u t r a  h i p ó t e s e  é  a  d e  f r a u d e  a  p r o c e s s o  l i c i t a t ó r i o  c o n d u z i d o  p o r  ó r g ã o  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  

p ú b l i c a  e s t r a n g e i r a  p a r a  r e f o r m a r  a  s e d e  d e  c o n s u l a d o  e s t a b e l e c i d o  n o  B r a s i l .  

P o r  f i m ,  v a l e  d e s t a c a r  q u e  a  C G U  p o s s u i  c o m p e t ê n c i a  exclusiva p a r a  i n s t a u r a r  e  j u l g a r  o s  P r o -  

c e s s o s  A d m i n i s t r a t i v o s  d e  R e s p o n s a b i l i z a ç ã o  r e l a t i v o s  a  a t o  l e s i v o  t r a n s n a c i o n a l ,  p r a t i c a d o  p o r  p e s s o a  

j u r í d i c a  b r a s i l e i r a  c o n t r a  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  e s t r a n g e i r a ,  c o n f o r m e  a r t .  9º  d a  L A C :  

 

Art . 9º.  Compet em à Cont roladoria-Geral da União – CGU a apuração, o processo e o j ul - 
gament o dos at os i l íci t os previst os nest a Lei, prat icados cont ra a administ ração públ ica es- 
t rangeira, observado o dispost o no Art igo 4 da Convenção sobre o Combat e da Corrupção 
de Funcionários Públ icos Est rangeiros em Transações Comerciais Int ernacionais, promulgada 
pelo Decreto no 3.678, de 30 de novembro de 2000. 
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5 .  S U J E I T O  A T I V O  D O  A T O  L E S I V O :  Q U E M  R E S P O N D E  P E R A N T E  A  L E I ?  

 
O  D i r e i t o  C i v i l  e  o  D i r e i t o  A d m i n i s t r a t i v o  b r a s i l e i r o  v ê m  a d o t a n d o  a  t e o r i a  d a  r e a l i d a d e  ( p e r s o n a -  

l i d a d e  r e a l  o u  o r g â n i c a )  d a  e x i s t ê n c i a  d e  p e s s o a s  j u r í d i c a s  d e  d i r e i t o  p r i v a d o ,  r e c o n h e c e n d o  s u a s  p e r -  

s o n a l i d a d e s  j u r í d i c a s  p r ó p r i a s .  P o r  e s s a  t e o r i a ,  a s  p e s s o a s  j u r í d i c a s  n ã o  s ã o  u m a  s i m p l e s  f i c ç ã o  j u r í d i c a ;  

t r a t a m - s e ,  p o i s ,  d e  e n t e s  r e a i s  ( v i v o s  e  a t i v o s )  q u e  t ê m  o  d e v e r  d e  s e  o r g a n i z a r  c o r r e t a m e n t e ,  p o d e n d o  

s e r  r e s p o n s a b i l i z a d a s  q u a n d o  d e i x a m  d e  e m p r e g a r  c o n t r o l e s  e  p r e c a u ç õ e s  c a p a z e s  d e  g a r a n t i r  q u e  s u a s  

a t i v i d a d e s  s e j a m  d e s e n v o l v i d a s  d e  m a n e i r a  é t i c a  e  l í c i t a .  

I s s o  p o s t o ,  a s  p e s s o a s  j u r í d i c a s  s ã o  d e t e n t o r a s  d e  d i r e i t o s  e  o b r i g a ç õ e s  j u r í d i c a s ,  e  p o d e m  t r a n s i t a r  

n o s  p o l o s  a t i v o  e  p a s s i v o  d e  p r o c e s s o s  a d m i n i s t r a t i v o s  e  j u d i c i a i s .  

D e s t a r t e ,  o s  a r t s .  1º  e  2 º  d a  L A C  i n s t i t u e m  q u e m  s ã o  o s  s u j e i t o s  a t i v o s  d o s  a t o s  l e s i v o s  n e l a  p r e -  

v i s t o s :  
 

Art . 1º Est a Lei dispõe sobre a responsabi l ização obj et iva administ rat iva e civi l  de pessoas 
j urídicas pela prát ica de at os cont ra a administ ração públ ica,  nacional  ou est rangeira.  

Parágrafo único.  Apl ica-se o dispost o nest a Lei às sociedades empresár ias e às sociedades 
simples,  personif icadas ou não, independent ement e da forma de organização ou modelo 
societ ário adot ado, bem como a quaisquer fundações,  associações de ent idades ou pessoas, 
ou sociedades est rangeiras,  que t enham sede, f i l ial  ou represent ação no t erri t ório brasileiro,  
const it uídas de fato ou de direi t o, ainda que t emporariament e.  

Art .  2º As pessoas j urídicas serão responsabi l izadas obj et ivament e,  nos âmbit os administ ra- 
t ivo e civi l ,  pelos at os lesivos previst os nest a Lei  prat icados em seu int eresse ou benef ício, 
exclusivo ou não. 

O  e l e n c o  d a s  p e s s o a s  j u r í d i c a s  d e  d i r e i t o  p r i v a d o  e n c o n t r a - s e  n o  a r t .  4 4  d o  C ó d i g o  C i v i l ,  c o n f o r m e  s e  l ê :  

 

Art .  44. São pessoas j urídicas de direit o pr ivado:  

I - as associações;  

II - as sociedades;  

III - as fundações.  

IV - as organizações rel igiosas;  

V - os part idos pol ít icos. 

VI - as empresas individuais de responsabi l idade l imit ada. 

D e s s a  f o r m a ,  d a  l e i t u r a  c o n j u n t a  d a  L A C  e  d o  C ó d i g o  C i v i l ,  s e  d e p r e e n d e  q u e  s o c i e d a d e s  e m p r e s á r i a s ,  

s o c i e d a d e s  s i m p l e s  e  f u n d a ç õ e s ,  p e r s o n i f i c a d a s  o u  n ã o ,  n a c i o n a i s  o u  e s t r a n g e i r a s ,  s ã o  a l c a n ç a d a s  p e l a  L A C ,  

d e s d e  q u e  t e n h a m  s e d e ,  f i l i a l  o u  r e p r e s e n t a ç ã o  n o  t e r r i t ó r i o  b r a s i l e i r o ,  m e s m o  q u e  t e m p o r a r i a m e n t e .  

S e n d o  a s s i m ,  u m a  e v e n t u a l  e m p r e s a  c o m  s e d e  e m  o u t r o  p a í s ,  q u e  p r o m e t e u ,  a p ó s  2 9 d e  j a n e i r o  

d e  2 0 14  ( i n í c i o  d a  v i g ê n c i a  d a  L A C ) ,  v a n t a g e m  i n d e v i d a  a  a g e n t e  p ú b l i c o  b r a s i l e i r o  n o  e x t e r i o r  s e r á  

a l c a n ç a d a  p e l a  L A C ,  d e s d e  q u e  t e n h a  c o n s t i t u í d a  a l g u m a  r e p r e s e n t a ç ã o  n o  t e r r i t ó r i o  n a c i o n a l .  E m  t a l  

c i r c u n s t â n c i a ,  e s s a  s e r á  p r o c e s s a d a ,  n o  B r a s i l ,  p o r  m e i o  d e  P A R ,  a l é m  d o  c a b i m e n t o ,  e m  t e s e ,  t a m b é m  

d o  p r o c e s s o  j u d i c i a l .  

O  c o n c e i t o  d e  r e p r e s e n t a ç ã o  t r a z i d o  p e l a  L A C  d e v e  s e r  i n t e r p r e t a d o  c o m  a u x í l i o  d e  o u t r a s  n o r m a s  

c o n s t a n t e s  d o  o r d e n a m e n t o  p á t r i o .  M e d i a n t e  i n t e r p r e t a ç ã o  s i s t e m á t i c a ,  e n t e n d e - s e  q u e  a  n o r m a  b u s -  

c o u  a l c a n ç a r  t o d a s  a q u e l a s  p e s s o a s  j u r í d i c a s  q u e ,  d e  a l g u m  m o d o ,  o u t o r g a r a m  p o d e r e s  p a r a  o u t r a s  p e s -  

s o a s  a t u a r e m  e m  s e u  n o m e .  E m  d i r e i t o  e m p r e s a r i a l ,  o  m e i o  m a i s  c o m u m  d e s s a  f o r m a  d e  r e p r e s e n t a ç ã o  

s e  d a r á  p e l a  c o n s t i t u i ç ã o  d e  f i l i a l  n o  t e r r i t ó r i o  b r a s i l e i r o .  T o d a v i a ,  a  n o r m a  n ã o  s e  l i m i t o u  a  t a l  s i t u a ç ã o .  

S o b r e  o  a s s u n t o ,  é  i m p o r t a n t e  r e l e m b r a r  q u e  o  C a p í t u l o  X  d o  C ó d i g o  C i v i l ,  e m  e s p e c i a l  o  a r t .  6 5 3 ,  t r a z  
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u m  c o n c e i t o  d e  mandato,  indic ando q ue o m esm o se opera “ q uando alg ué m  rec ebe de outrem  po-  

deres para,  em  seu nom e,  pratic ar atos ou adm inistrar interesses” . Log o a representação indic ada pela 

L A C  p o d e r á  s e r  e x e r c i d a  p o r  m e i o  d e  e m p r e s a s  d e  r e p r e s e n t a ç ã o  c o m e r c i a l ,  e s c r i t ó r i o s  d e  a d v o c a c i a  o u  

d e s p a c h a n t e s .  

É  p r e c i s o  m e n c i o n a r ,  a i n d a ,  a  s i t u a ç ã o  d a  E m p r e s a  I n d i v i d u a l  d e  R e s p o n s a b i l i d a d e  L i m i t a d a  -  E I -  

R E L I 2 7 ,  i n t r o d u z i d a  n o  o r d e n a m e n t o  j u r í d i c o  b r a s i l e i r o  p o r  m e i o  d a  L e i  n º  12 . 4 4 1,  d e  11 d e  j u l h o  d e  

2 0 11,  o u  s e j a ,  p o s t e r i o r m e n t e  a o  e n v i o  d o  p r o j e t o  d a  L A C  a o  C o n g r e s s o  N a c i o n a l .  A p e s a r  d e s t a  q u e s t ã o  

t e m p o r a l ,  a  E I R E L I  t a m b é m  p o d e  s e r  r e s p o n s a b i l i z a d a ,  n o s  t e r m o s  d a  L A C .  N e s s e  s e n t i d o ,  o  E n u n c i a d o  

C G U  n º  17 / 2 0 17 ,  n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  

 

Enunciado CGU nº 17, de 11 de set embro de 2017 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 À EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI. A empresa individual  de responsabi l idade l imit ada 
(EIRELI) est á suj eit a à responsabi l ização administ rat iva prevista na Lei nº 12.846, de 1º de 
agost o de 2013. 

(Publ icado no DOU de 12/ 09/ 2017, Seção I, página 31) 

A  e x p o s i ç ã o  d e  m o t i v o s  d o  r e f e r i d o  E n u n c i a d o 2 8  c o n s i g n a  q u e  a  n a t u r e z a  j u r í d i c a  d a  E I R E L I  é  

d i s c u t i d a  p o r  d u a s  c o r r e n t e s  d i s t i n t a s .  A  p r i m e i r a  e n t e n d e  q u e  s e r i a  u m a  n o v a  e s p é c i e  d e  s o c i e d a d e ,  e  

a  s e g u n d a  a r g u m e n t a  q u e  n ã o  s e  t r a t a  d e  u m a  s o c i e d a d e  e m p r e s á r i a ,  m a s ,  s i m ,  u m  n o v o  e n t e  j u r í d i c o  

p e r s o n i f i c a d o ,  o u  s e j a ,  u m a  n o v a  p e s s o a  j u r í d i c a  q u e  p o s s u i  r e s p o n s a b i l i d a d e  l i m i t a d a 2 9.  

É  p o s s í v e l  p e r c e b e r ,  p o r é m ,  q u e ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d a  i n t e r p r e t a ç ã o  q u a n t o  à  n a t u r e z a  j u r í -  

d i c a  d a  E I R E L I ,  a  m e s m a  p e r m a n e c e  a o  a l c a n c e  d a  L A C ,  s e j a  c o n t e m p l a d a  n o  caput  d o  a r t .  1º  d a  L e i  

12 . 8 4 6 / 2 0 13  ( s e  c o n s i d e r a d a  n o v o  t i p o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ) ,  s e j a  n o  p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  m e s m o  a r t i g o ,  

s e  s o c i e d a d e  e m p r e s á r i a .  O  m e s m o  r a c i o c í n i o  d e v e  s e r  e m p r e g a d o  p a r a  a  S o c i e d a d e  L i m i t a d a  U n i t á r i a  

–  S L U ,  s o c i e d a d e  e m p r e s a r i a l  q u a l i f i c a d a  p o r  s u a  u n i p e s s o a l i d a d e  e  c r i a d a  p e l a  L e i  n º  13 . 8 7 4 / 2 0 19,  n ã o  

r e s t a n d o  d ú v i d a s  q u e  q u e  a  L A C  i n c i d e  s o b r e  s e u s  a t o s .  

R e g i s t r e - s e ,  a i n d a ,  q u e  a  r e f e r i d a  e x p o s i ç ã o  d e  m o t i v o s  t r a z  t a m b é m  o  e n t e n d i m e n t o  d e  q u e  o  

e m p r e s á r i o  i n d i v i d u a l  n ã o  é  p e s s o a  j u r í d i c a ,  m a s  p e s s o a  f í s i c a ,  e q u i p a r a d a  p a r a  o s  f i n s  d e  r e g i s t r o  n o  

C N P J  e  r e c o l h i m e n t o  d e  i m p o s t o s ,  a  e l e  n ã o  s e  a p l i c a n d o ,  p o r t a n t o ,  a  L e i  A n t i c o r r u p ç ã o 3 0 .  D a  m e s m a  

f o r m a ,  a  L A C  n ã o  s e  a p l i c a  a o  m i c r o e m p r e e n d e d o r  i n d i v i d u a l ,  f i g u r a  q u e  é  a p e n a s  u m a  q u a l i f i c a ç ã o  

a d o t a d a  p a r a  o  e m p r e s á r i o  i n d i v i d u a l ,  n o s  t e r m o s  d o  §  1º  d o  a r t .  18 - A  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n º  12 3 ,  d e  

14  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 6 .  

R e g i s t r e - s e ,  a i n d a ,  q u e  a  r e f e r i d a  e x p o s i ç ã o  d e  m o t i v o s  t r a z  t a m b é m  o  e n t e n d i m e n t o  d e  q u e  o  

e m p r e s á r i o  i n d i v i d u a l  n ã o  é  p e s s o a  j u r í d i c a ,  m a s  p e s s o a  f í s i c a ,  e q u i p a r a d a  p a r a  o s  f i n s  d e  r e g i s t r o  n o  

C N P J  e  r e c o l h i m e n t o  d e  i m p o s t o s ,  a  e l e  n ã o  s e  a p l i c a n d o ,  p o r t a n t o ,  a  L e i  A n t i c o r r u p ç ã o 3 1.  D a  m e s m a  

f o r m a ,  a  L A C  n ã o  s e  a p l i c a  a o  m i c r o e m p r e e n d e d o r  i n d i v i d u a l ,  f i g u r a  q u e  é  a p e n a s  u m a  q u a l i f i c a ç ã o  

a d o t a d a  p a r a  o  e m p r e s á r i o  i n d i v i d u a l ,  n o s  t e r m o s  d o  §  1º  d o  a r t .  18 - A  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n º  12 3 ,  d e  

14  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 6 .  
 

2 7 .  A  M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1. 0 8 5 ,  d e  2 7  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 2 1,  r e v o g o u  o  T Í T U L O  I - A  d o  C ó d i g o  C i v i l  e ,  c o m  i s s o ,  a  E I R E L I  d e i x o u  a o  m e n o s  

m o m e n t a n e a m e n t e  d e  s e r  u m a  o p ç ã o  p a r a  a  a t i v i d a d e  e m p r e s a r i a l .  C o n t u d o ,  d a d o  o  c a r á t e r  t e m p o r á r i o  d o  d i t o  a t o  n o r m a t i v o ,  c o n v é m  

a g u a r d a r  s u a  a p r e c i a ç ã o  p e l o  P o d e r  L e g i s l a t i v o .  

 

2 8 .  h t t p : / / w w w . c g u . g o v . b r / a s s u n t o s / a t i v i d a d e - d i s c i p l i n a r / c o m i s s a o - d e - c o o r d e n a c a o - d e - c o r r e i c a o / a r q u i v o s / e x p o s i c a o - d e - m o t i v o s - e n u n c i a d o -  

- n o - 17 . p d f  

2 9.  S e g u n d o  a  p o s i ç ã o  e s t a b e l e c i d a  n o  C ó d i g o  C i v i l  ( a r t .  4 4 ,  i n c i s o  V I ) ,  a  e m p r e s a  i n d i v i d u a l  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  l i m i t a d a  p o s s u i  p e r s o n a l i d a d e  

j u r í d i c a  p r ó p r i a  e  r e s p o n s a b i l i d a d e  l i m i t a d a  a o  c a p i t a l  s o c i a l  i n t e g r a l i z a d o ,  e  c o n s t i t u i - s e  e m  f o r m a  d i v e r s a  d a s  f i g u r a s  d o  e m p r e s á r i o  i n d i v i d u a l  

e  d a  s o c i e d a d e  e m p r e s á r i a .  

3 0 .  E v e n t u a l  p r á t i c a  i l í c i t a  d o  e m p r e s á r i o  i n d i v i d u a l ,  e m  r e l a ç ã o  c o m  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  p o d e r á  i m p l i c a r  r e s p o n s a b i l i d a d e  c o m  b a s e  e m  

o u t r a s  n o r m a s  c o m o ,  p o r  e x e m p l o ,  C ó d i g o  P e n a l ,  C ó d i g o  C i v i l  e  L e i  d e  I m p r o b i d a d e  A d m i n i s t r a t i v a .  

3 1.  E v e n t u a l  p r á t i c a  i l í c i t a  d o  e m p r e s á r i o  i n d i v i d u a l ,  e m  r e l a ç ã o  c o m  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  p o d e r á  i m p l i c a r  r e s p o n s a b i l i d a d e  c o m  b a s e  e m  

o u t r a s  n o r m a s  c o m o ,  p o r  e x e m p l o ,  C ó d i g o  P e n a l ,  C ó d i g o  C i v i l  e  L e i  d e  I m p r o b i d a d e  A d m i n i s t r a t i v a .  
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A q u i  c a b e  m e n c i o n a r ,  a i n d a ,  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  o s  e f e i t o s  d a s  s a n ç õ e s  p r e v i s t a s  n a  L A C  a l c a n ç a r e m  

p e s s o a s  n a t u r a i s ,  e m  v i s t a  d a  p r e v i s ã o  d o  a r t .  14 ,  q u e  v e r s a  s o b r e  a  d e s c o n s i d e r a ç ã o  d a  p e r s o n a l i d a d e  

j u r í d i c a ,  a  s e r  t r a t a d a  e m  t ó p i c o  e s p e c í f i c o  d e s t e  M a n u a l .  

P o r  f i m ,  d e s t a c a - s e  a i n d a  q u e  o  s i s t e m a  p r e v i s t o  n a  L A C ,  a l é m  d a s  p e s s o a s  j u r í d i c a s  e m p r e s a r i a i s ,  

a l c a n ç a  a q u e l a s  d o  t e r c e i r o  s e t o r ,  t a i s  c o m o  a s  O S C I S P s  –  O r g a n i z a ç õ e s  d a  S o c i e d a d e  C i v i l  d e  I n t e r e s s e  

P ú b l i c o  e  a s  O S  –  O r g a n i z a ç õ e s  S o c i a i s ,  q u a n d o  d o  e n v o l v i m e n t o  c o m  a t o s  d e  c o r r u p ç ã o .  A  b e m  d a  

v e r d a d e ,  t a i s  i n s t i t u i ç õ e s  s ã o  p e s s o a s  j u r í d i c a s  q u e ,  p o r  q u a l i f i c a ç ã o  o u  o u t r a  f o r m a  d e  c r e d e n c i a m e n t o  

j u n t o  a o  P o d e r  P ú b l i c o ,  g a n h a m  a  c o n d i ç ã o  d e  O S C I P  o u  O S .  C u m p r e  r e s s a l t a r  q u e  a  r e l a ç ã o  d e s s a s  e n -  

t i d a d e s  c o m  a  A d m i n i s t r a ç ã o  n ã o  s e  d á  p o r  m e i o  d e  c o n t r a t o s  a d m i n i s t r a t i v o s ,  m a s  p o r  o u t r o s  s i m i l a r e s ,  

a  e x e m p l o  d o s  c o n v ê n i o s ,  a c o r d o s ,  a j u s t e s ,  c o n t r a t o s  d e  r e p a s s e ,  c o n t r a t o s  d e  g e s t ã o  e  c o n g ê n e r e s ,  

c o n f o r m e  p r e v i s t o  n o  a r t .  116  d a  L e i  n °  8 . 6 6 6 / 93 .  

 

6 .  R E S P O N S A B I L I D A D E  O B J E T I V A  

 
N o r m a t i v a m e n t e ,  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  o b j e t i v a  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  e s t á  p r e v i s t a  n o  a r t .  2 º  d a  L A C ,  

s e g u n d o  o  q u a l :  

 

Art .  2º As pessoas j urídicas serão responsabi l izadas obj et ivament e,  nos âmbi t os administ ra- 
t ivo e civi l ,  pelos at os lesivos previst os nest a Lei  prat icados em seu int eresse ou benef ício, 
exclusivo ou não. 

P a r a  a d e q u a d a  c o m p r e e n s ã o ,  p o r é m ,  t a m b é m  é  p r e c i s o  c o n h e c e r  o  a r t .  3 º  d a  m e s m a  l e i ,  q u e  r e -  

f o r ç a  o  c a r á t e r  o b j e t i v o  d a  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o ,  a o  a f i r m a r  a  i n d e p e n d ê n c i a  e m  r e l a ç ã o  à  r e s p o n s a b i l i d a d e  

d a s  p e s s o a s  f í s i c a s  d e  a l g u m a  m a n e i r a  e n v o l v i d a s  c o m  o  a t o  l e s i v o .  

E m  q u e  p e s e  a  e x i s t ê n c i a  d e  t e s e s  c o n t r á r i a s ,  M á r c i o  d e  A g u i a r  R i b e i r o  s u s t e n t a  a  c o n s t i t u c i o n a l i -  

d a d e  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  o b j e t i v a  d a s  p e s s o a s  j u r í d i c a s ,  c o m  f u n d a m e n t o  n o s  s e g u i n t e s  a s p e c t o s :  

a )  P r i n c í p i o  d a  F u n ç ã o  S o c i a l  d a  E m p r e s a .  U m a  v e z  q u e  a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e m  s e u  a r t .  17 0 ,  

d e t e r m i n a  q u e  o  d e s e n v o l v i m e n t o  d a  a t i v i d a d e  e c o n o m i a  d e v e  a s s e g u r a r  a  t o d o s  e x i s t ê n c i a  

dig na,  c onf orm e ditam es de j ustiça soc ial,  “ não se disc ute q ue na nova ordem  c o n s t i t u c i o n a l  a s  

e m p r e s a s  n ã o  p o d e m  s e r  r e d u z i d a s  a  m e r o s  i n s t r u m e n t o s  d e  a u f e r i ç ã o  e x c l u s i v a  d e  l u c r o s  a o s  

s e u s  p r o p r i e t á r i o s ,  d e v e n d o  c o n c o r r e r  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d o  b e m  c o m u m ,  c o m o ,  p o r  e x e m p l o ,  

n a  a t u a ç ã o  c o n j u n t a  c o m  o  P o d e r  P ú b l i c o  p a r a  m e l h o r  c o m b a t e r  a  c orrupção”  3 2 ;  

b )  M a n i f e s t a ç ã o  d a  f u n ç ã o  s o c i a l  d a  e m p r e s a  p e l o  r e g i m e  d e  i n c e n t i v o s  a o  e x e r c í c i o  d a  e m p r e s a  

e  p e l o  r e g i m e  d e  c o n d i c i o n a m e n t o s  o u  v i n c u l a ç õ e s  a  t a l  e x e r c í c i o .  

c )  P r i n c í p i o  d a  m o r a l i d a d e  a d m i n i s t r a t i v a .  

 

A n d r é  P i m e n t e l  F i l h o ,  c i t a d o  p o r  M á r c i o  R i b e i r o 3 3 ,  a s s i m  l e c i o n a :  

 

E muit o embora sej a uma caract eríst ica geral do Direit o Administ rat ivo Sancionador,  como 
mani fest ação do direit o de punir  condutas socialment e lesivas,  a consideração do element o 
vol i t ivo do agent e, de modo a se evit ar sanções imerecidas e se prest igiar a razoabi l idade,  
t rat a-se de exceção vál ida e sem qualquer mácula de inconst it ucional idade.  A responsabil i - 
dade obj et iva,  nest e caso, direcionada exclusivament e em face de pessoas j urídicas,  é t razi - 
da por meio de lei  f ormal , que t em como escopo t ut elar a cont ent o direit o de repercussão 
social gravíssima,  o direi t o à probidade nos negócios do est ado e ent re part iculares e esse.  

 

 
3 2 .  R I B E I R O ,  M á r c i o  d e  A g u i a r .  R e s p o n s a b i l i z a ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  d e  P e s s o a s  J u r í d i c a s  à  l u z  d a  L e i  A n t i c o r r u p ç ã o  E m p r e s a r i a l .  B e l o  H o r i z o n t e :  

F ó r u m  C o n h e c i m e n t o  J u r í d i c o ,  2 0 17 ,  p .  4 3 .  

3 3 .  I d e m ,  p .  4 6 .  
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A s s i m ,  n a  s i s t e m á t i c a  l e g a l  a t u a l ,  a  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  c i v i l  e  a d m i n i s t r a t i v a  l a s t r e a d a  n a  p r á t i c a  d e  

a t o  l e s i v o  p r e v i s t o  n a  L A C  d e m a n d a r á  a  d e m o n s t r a ç ã o  d a  o c o r r ê n c i a  d o  a t o  l e s i v o  e m  s i  e  o  n e x o  c a u s a l  

c o m  a  a t u a ç ã o  d i r e t a  o u  i n d i r e t a  d a  e m p r e s a ,  p o r  m e i o  d a  d e m o n s t r a ç ã o  d e  q u e  o  a t o  f o r a  p r a t i c a d o  

n o  i n t e r e s s e  o u  b e n e f í c i o ,  e x c l u s i v o  o u  n ã o ,  d a  p e s s o a  j u r í d i c a .  

 

7 .  E S T A B I L I D A D E  D A  R E S P O N S A B I L I D A D E  

 
A  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  d o s  e n t e s  p r i v a d o s  t e m  f u n d a m e n t o  n o  a r t .  5 º  d a  L e i  n º  

12 . 8 4 6 / 2 0 13 .  C o m o  d e c o r r ê n c i a  d o  p r i n c í p i o  d a  l e g a l i d a d e  ( a r t .  3 7 ,  caput ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ) ,  a  

p u n i ç ã o  à s  p e s s o a s  j u r í d i c a s  n o  â m b i t o  d a  L A C  e x i g e  p r o v a s  d e  c o n d u t a s  q u e  s e  e n c a i x e m  n a s  h i p ó t e s e s  

d e  a t o s  l e s i v o s  p o s i t i v a d a s  p e l o  l e g i s l a d o r .  

A  L e i  n º  12 . 8 4 6 / 2 0 13 ,  a p r e s e n t a  n o v i d a d e s  a c e r c a  d a  i m p u t a ç ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  a d m i n i s t r a -  

t i v a  à  p e s s o a  j u r í d i c a  n o  c o n t e x t o  d e  m o d i f i c a ç ã o  d a  e s t r u t u r a  o u  d a s  r e l a ç õ e s  c o m  o u t r a s  s o c i e d a d e s  

p r i v a d a s .  O  f o c o  d a  a n á l i s e  c o n s i s t e ,  s o b r e t u d o ,  n o  a r t .  4 º d a  L A C  e  r e s p e c t i v o s  p a r á g r a f o s ,  i n  v e r b i s :  

 

Art . 4º Subsist e a responsabi l idade da pessoa j urídica na hipót ese de al t eração cont rat ual ,  
t ransformação, incorporação, fusão ou cisão societ ária. 

§ 1º Nas hipót eses de fusão e incorporação,  a responsabi l idade da sucessora será rest rit a à 
obrigação de pagament o de mul t a e reparação int egral  do dano causado, até o l imit e do 
pat r imônio t ransf erido,  não lhe sendo apl icáveis as demais sanções previst as nest a Lei  de- 
corrent es de at os e fat os ocorridos ant es da dat a da fusão ou incorporação, excet o no caso 
de simulação ou evident e int ui t o de f raude,  devidament e comprovados.  

§ 2º As sociedades cont roladoras, cont roladas, col igadas ou, no âmbito do respect ivo con- 
t rat o, as consorciadas serão solidariament e responsáveis pela prát ica dos atos previst os nes- 
t a Lei, rest r ingindo-se t al  responsabi l idade à obrigação de pagamento de mul t a e reparação 
int egral do dano causado. 

A  d i s c i p l i n a  l e g a l  d e m a n d a  o  e x a m e  d o s  s e g u i n t e s  t ó p i c o s :  ( i )  a l t e r a ç õ e s  c o n t r a t u a i s  e  e s t a t u t á -  

r i a s ;  ( i i )  s o l i d a r i e d a d e .  A p e s a r  d a  e s c a s s a  l i t e r a t u r a  s o b r e  o s  a s s u n t o s ,  s e r ã o  a b o r d a d o s  o s  e l e m e n t o s  

c o n c e i t u a i s ,  c o n j u g a n d o - o s  c o m  o s  a s p e c t o s  p r á t i c o s  n a  c o n d u ç ã o  d a s  a ç õ e s  d e  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  d o s  

e n t e s  p r i v a d o s .  S e m  d ú v i d a ,  o  e s t u d o  m e r e c e r á  r e v i s õ e s  à  m e d i d a  q u e  s e  p a c i f i q u e m  o s  e n t e n d i m e n t o s ,  

p r i n c i p a l m e n t e  p o r  m e i o  d a  c o n s o l i d a ç ã o  d e  j u r i s p r u d ê n c i a  d o s  t r i b u n a i s  p á t r i o s  e  d e  o r i e n t a ç õ e s  g e r a i s  

a d m i n i s t r a t i v a s  n a  f o r m a  d o  a r t .  3 0  d a  L e i  d e  I n t r o d u ç ã o  d a s  N o r m a s  d o  D i r e i t o  B r a s i l e i r o  ( L I N D B ) 3 4 .  

 

7 . 1 .  A L T E R A Ç Õ E S  C O N T R A T U A I S  E  E S T A T U T Á R I A S  

 

A s  s o c i e d a d e s  p r i v a d a s  s ã o  c o n s t i t u í d a s  m e d i a n t e  c o n t r a t o  ( a r t .  997  d o  C ó d i g o  C i v i l )  o u  e s t a t u t o  

( a r t .  2 º  d a  L e i  n º  6 . 4 0 4 ,  d e  15  d e  d e z e m b r o  d e  197 6 ) .  T e n d o  e m  v i s t a  v a n t a g e n s  m e r c a n t i s  o u  t r i b u -  

t á r i a s ,  e l a s  p o d e m  e f e t u a r  o p e r a ç õ e s  q u e  r e c o n f i g u r a m  a s  r e l a ç õ e s  i n t e r n a s  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  o u  d ã o  

o u t r o  a r r a n j o  j u r í d i c o  p a r a  a t u a ç ã o  e m  f a c e  d e  t e r c e i r o s .  P a r a  i s s o ,  o  a t o  i n a u g u r a l  d e v e  s u j e i t a r - s e  a  

m o d i f i c a ç õ e s ,  a  f i m  d e  r e d i s t r i b u i r  d i r e i t o s  e  o b r i g a ç õ e s  o u  p ô r  f i m  à  a t i v i d a d e  e  e x i s t ê n c i a  d a  r e s p e c t i v a  

s o c i e d a d e .  

N o  q u e  t a n g e  à  L e i  n º  12 . 8 4 6 / 2 0 13 ,  a s  o p e r a ç õ e s  s o c i e t á r i a s  t ê m  r e l e v â n c i a  e m  f u n ç ã o  d a  a s s u n -  

ç ã o  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e l o s  a t o s  l e s i v o s  p r a t i c a d o s  p e l o  e n t e  p r i v a d o .  I m p o r t a  a o  E s t a d o  s a b e r  q u e m  

s u p o r t a r á  a s  c o n s e q u ê n c i a s  d a s  i n f r a ç õ e s  c a p i t u l a d a s  n o  a r t .  5 º  d a  L A C .  N e s s e  s e n t i d o ,  o  l e g i s l a d o r  d e u  

t r a t a m e n t o  d e  a c o r d o  c o m  a  e s p é c i e  d e  o p e r a ç ã o  e  o  r e l a c i o n a m e n t o  e n t r e  a s  s o c i e d a d e s .  E m  t o d o  

c a s o ,  o  caput  d o  a r t .  4 º  d a  L e i  n º  12 . 8 4 6 / 2 0 13 ,  a s s e g u r a  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  q u e  

l e s o u  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  a  d e s p e i t o  d e  t a i s  c i r c u n s t â n c i a s ,  e s t a b i l i z a n d o - a  e m  f a c e  d a  d i n â m i c a  d o  

a m b i e n t e  e m p r e s a r i a l .  
 

3 4 .  D e c r e t o - L e i  n º  4 . 6 5 7 ,  d e  4  d e  s e t e m b r o  d e  194 2 .  
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A  q u e s t ã o  e n v o l v e  a  t r a n s m i s s ã o  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d e  c u m p r i r  o  c o m a n d o  d o  a r t .  6 º  d a  L e i  

A n t i c o r r u p ç ã o  ( m u l t a ,  p u b l i c a ç ã o  e x t r a o r d i n á r i a  d e  d e c i s ã o  c o n d e n a t ó r i a  e  r e p a r a ç ã o  i n t e g r a l  d o  d a n o )  

e  d o  a r t .  19 ( p e r d i m e n t o  d o s  b e n s ,  d i r e i t o s  o u  v a l o r e s  q u e  r e p r e s e n t e m  v a n t a g e m  o u  p r o v e i t o  d i r e t a  

o u  i n d i r e t a m e n t e  o b t i d o s  d a  i n f r a ç ã o ;  s u s p e n s ã o  o u  i n t e r d i ç ã o  p a r c i a l  d e  s u a s  a t i v i d a d e s ;  d i s s o l u ç ã o  

c o m p u l s ó r i a  d a  p e s s o a  j u r í d i c a ;  p r o i b i ç ã o  d e  r e c e b e r  i n c e n t i v o s ,  s u b s í d i o s ,  s u b v e n ç õ e s ,  d o a ç õ e s  o u  

e m p r é s t i m o s  d e  ó r g ã o s  o u  e n t i d a d e s  p ú b l i c a s  e  d e  i n s t i t u i ç õ e s  f i n a n c e i r a s  p ú b l i c a s  o u  c o n t r o l a d a s  p e l o  

p o d e r  p ú b l i c o ,  p e l o  p r a z o  m í n i m o  d e  1 e  m á x i m o  d e  5  a n o s ) .  J á  q u e  o  e n f o q u e  d e s t e  m a n u a l  c o n s i s t e  

n a  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  d o s  e n t e s  p r i v a d o s ,  c o n c e n t r a r - s e - á  a  d i s c u s s ã o  n a  i n c i d ê n c i a  d o  a r t .  

6 º  n o  c o n t e x t o  d a s  o p e r a ç õ e s  s o c i e t á r i a s  p a r a  o r i e n t a ç ã o  d o s  P r o c e s s o s  A d m i n i s t r a t i v o s  d e  R e s p o n s a -  

b i l i z a ç ã o  ( P A R ) .  

7.1.1. Transformação 

A  t r a n s f o r m a ç ã o  é  o p e r a ç ã o  q u e  r e d e f i n e  o  t i p o  s o c i e t á r i o ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  d i s s o l u ç ã o  o u  

l i q u i d a ç ã o  d a  p e s s o a  j u r í d i c a 3 5 .  P o r  e x e m p l o ,  t r a t a - s e  d a  f a c u l d a d e  d e  c o n v e r t e r  u m a  s o c i e d a d e  l i m i t a d a  

e m  s o c i e d a d e  a n ô n i m a ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  1. 113  d o  C ó d i g o  C i v i l .  

A  t r a n s f o r m a ç ã o  n ã o  e x t i n g u e  a  s o c i e d a d e  o r i g i n a l .  O  a t o  v i s a ,  e s p e c i a l m e n t e ,  à  m o d i f i c a ç ã o  d a  

d i s c i p l i n a  d o  r e l a c i o n a m e n t o  e n t r e  o s  s ó c i o s  e  d a  s o c i e d a d e  c o m  t e r c e i r o s .  N a d a  o b s t a n t e ,  a  p e r s o n a l i -  

d a d e  j u r í d i c a  p e r m a n e c e  i n c ó l u m e .  

 

A t ransformação ‘ não incide sobre a ident idade da sociedade, a qual  permanece, mesmo 
depois da t ransformação, a mesma sociedade de ant es e conserva os direi t os e as obriga- 
ções anteriores à t ransformação’ .36 

N e s s e  d i a p a s ã o ,  p a r a  f i n s  d e  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  d a  L e i  n º  12 . 8 4 6 / 2 0 13 ,  a  t r a n s f o r m a ç ã o  n ã o  d i f e r e  

d a s  s i m p l e s  a l t e r a ç õ e s  d o  c o n t r a t o  s o c i a l  o u  e s t a t u t o ,  p o r q u a n t o  s e  c i n g e m  a  e l e m e n t o s  q u e  n ã o  i n t e r -  

r o m p e m  a  c o n t i n u i d a d e  d o  s u j e i t o  d e  d i r e i t o ,  c o n f o r m e  s e  d e p r e e n d e  d o s  a r t s .  997  e  999 d o  C ó d i g o  

C i v i l .  
 

Art . 997. A sociedade const i t ui-se mediant e cont rat o escri t o, part icular ou públ ico,  que, 
além de cláusulas est ipuladas pelas part es, mencionará:  

I - nome, nacional idade, est ado civi l ,  prof issão e residência dos sócios,  se pessoas nat urais,  
e a f i rma ou a denominação, nacional idade e sede dos sócios, se j urídicas;  

II - denominação,  obj et o, sede e prazo da sociedade;  

III - capit al  da sociedade, expresso em moeda corrent e,  podendo compreender qualquer 
espécie de bens,  suscet íveis de aval iação pecuniária; 

IV - a quot a de cada sócio no capit al  social ,  e o modo de real izá-la;  

V - as prest ações a que se obriga o sócio,  cuj a cont ribuição consist a em serviços;  

VI - as pessoas nat urais incumbidas da administ ração da sociedade,  e seus poderes e at r i- 
buições;  

VII - a part icipação de cada sócio nos lucros e nas perdas; 

VIII - se os sócios respondem, ou não,  subsidiariament e,  pelas obr igações sociais.  

(. ..) 

Art . 999. As modif icações do cont rat o social , que t enham por obj et o mat ér ia indicada no 
art . 997, dependem do consent iment o de t odos os sócios; as demais podem ser decididas 
por maioria absolut a de vot os,  se o cont rat o não det erminar a necessidade de del iberação 
unânime. 

 
3 5 .  T O M A Z E T T E ,  M a r l o n .  C u r s o  d e  D i r e i t o  E m p r e s a r i a l :  t e o r i a  g e r a l  e  d i r e i t o  s o c i e t á r i o .  V o l .  1.  8 ª  e d i ç ã o .  S ã o  P a u l o :  A t l a s ,  2 0 17 ,  p .  7 5 2 .  

3 6 .  G A L G A N O ,  F r a n c e s c o .  D i r i t t o  c i v i l e  e  c o m m e r c i a l e .  3 º  e d i ç ã o .  P a d o v a :  C E D A M ,  1999,  v .  3 ,  t o m o  I I ,  p .  5 2 1,  a p u d  T O M A Z E T T E ,  M a r l o n ,  

o p .  c i t . ,  p .  7 5 3 .  
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A  p r o p ó s i t o  d a  t r a n s f o r m a ç ã o ,  o  a r t .  1. 115  d o  C ó d i g o  C i v i l  é  c a t e g ó r i c o  n o  q u e  d i z  r e s p e i t o  à  

p r o t e ç ã o  d e  t e r c e i r o s :  “ A t ransformação não modif icará nem prej udicará,  em qualquer caso, os direi t os 
dos credores.” . A  s i n t o n i a  d o  a r t .  4 º ,  caput ,  d a  L A C  c o m  t a l  r e g r a  é  m a n i f e s t a .  S e ,  a p ó s  a  p r á t i c a  d o  

a t o  l e s i v o ,  i n s t a u r a ç ã o  o u  c o n c l u s ã o  d o  P A R ,  s o b r e v i e r  a  t r a n s f o r m a ç ã o  s o c i e t á r i a ,  b e m  c o m o  o c o r r e -  

r e m  m o d i f i c a ç õ e s  c o n t r a t u a i s  o u  e s t a t u t á r i a s ,  n a d a  i m p e d i r á  a  a p l i c a ç ã o  d a s  m e d i d a s  d o  a r t .  6 º  d a  L e i  

A n t i c o r r u p ç ã o .  

 

A t ransformação não afet a a personal idade j urídica da PJ inf ratora. Não cria hipót ese de 
out ra pessoa j urídica responsável. Por isso, não f oi  t rat ada no § 1º do art . 4º [da Lei nº  
12.846/ 2013]. 37.  

 
7.1.2. Cisão 

A  c i s ã o  o p e r a - s e  p e l a  d i v i s ã o  d o  p a t r i m ô n i o  d a  p e s s o a  j u r í d i c a ,  p a r a  t r a n s m i t i r  a s  p a r c e l a s  a  o u t r a s  

s o c i e d a d e s  c o m  e x t i n ç ã o  d a  e n t i d a d e  o r i g i n a l  ( c i s ã o  t o t a l )  o u  s u a  m a n u t e n ç ã o  ( c i s ã o  p a r c i a l )  n o s  t e r m o s  

d o  a r t .  2 2 9,  caput ,  d a  L e i  n º  6 . 4 0 4 / 7 6 3 8 .  

O  caput  d o  a r t .  4 º  d a  L e i  n º  12 . 8 4 6 / 2 0 13 ,  m e n c i o n a  a  o p e r a ç ã o  d e  c i s ã o ,  p o r é m  e l a  n ã o  c o n s t a  

d a  r e d a ç ã o  d o  §  1º ,  q u e  a l u d e  s o m e n t e  à  f u s ã o  e  à  i n c o r p o r a ç ã o .  D e s s e  m o d o ,  d e p r e e n d e - s e  a  i n t e n ç ã o  

d o  l e g i s l a d o r  d e  q u e  s e j a  a p l i c a d a  a  m e s m a  r e g r a  a p l i c á v e l  a o s  c a s o s  d e  a l t e r a ç ã o  c o n t r a t u a l  e  t r a n s f o r -  

m a ç ã o  s o c i e t á r i a .  

C o m  e f e i t o ,  v e r i f i c a - s e  i n c l u s i v e  r e s p a l d o  d o u t r i n á r i o  n o  s e n t i d o  d e  a p l i c a ç ã o  i r r e s t r i t a  d o  a r t .  6 º  

d a  L A C ,  c o m  f u l c r o  n o  caput  d o  a r t .  4 º :  

Assim, em out ras palavras, a pessoa j urídica sucessora de out ra que sof reu processo de 
t ransformação ou de cisão responderá int egralmente pelos event uais at os i l ícit os prat icados 
pela pessoa j urídica t ransformada ou cindida, suj ei t ando-se a t odas as sanções legais cabí- 
veis;(.. .).39 (grifos acrescidos) 

 
7.1.3 . Incorporação e fusão 

A  i n c o r p o r a ç ã o  e  a  f u s ã o  s ã o  o p e r a ç õ e s  d i s t i n t a s ,  p o r é m ,  c o m u n g a m  d o  f a t o  d e  q u e  a  p e s s o a  

j u r í d i c a  i n c o r p o r a d a  o u  f u n d i d a  e x t i n g u e m - s e  e m  a m b o s  o s  c a s o s .  

P a r a  e s c l a r e c i m e n t o ,  c u m p r e  r e g i s t r a r  q u e  a  i n c o r p o r a ç ã o  c o n s i s t e  n a  a b s o r ç ã o  d e  u m a  o u  m a i s  

s o c i e d a d e s  p o r  o u t r a ,  q u e  m a n t é m  a  p r ó p r i a  p e r s o n a l i d a d e ,  s u c e d e n d o - l h e s  o s  d i r e i t o s  e  a s  o b r i g a ç õ e s  

c o r r e s p o n d e n t e s ,  n a  f o r m a  d o  a r t .  1. 116  d o  C ó d i g o  C i v i l .  P o r  s u a  v e z ,  a  f u s ã o  o p e r a - s e  m e d i a n t e  a  

r e u n i ã o  d e  d u a s  o u  m a i s  s o c i e d a d e s ,  p a r a  a  c r i a ç ã o  d e  o u t r a  d i f e r e n t e  d a s  p r i m i t i v a s ,  s u c e d e n d o - a s  

t a m b é m  n o s  d i r e i t o s  e  n a s  o b r i g a ç õ e s ,  c o n f o r m e  a r t .  1. 119 d o  C ó d i g o  C i v i l .  

O  a r t .  4 º ,  §  1º ,  d a  L A C ,  r e g u l a m e n t a  e x p l i c i t a m e n t e  a s  d u a s  s i t u a ç õ e s ,  l i m i t a n d o  a  r e s p o n s a b i l i d a -  

d e  d a  i n c o r p o r a d o r a  e  d a  s u c e s s o r a  ( n a  f u s ã o )  a o  p a g a m e n t o  d a  m u l t a  e  d a  r e p a r a ç ã o  d o  d a n o  a t é  o  

v a l o r  d o  p a t r i m ô n i o  a u f e r i d o  c o m  a  o p e r a ç ã o .  

 

 

 

 

 

 

 
 

3 7 .  O L I V E I R A ,  J o s é  R o b e r t o  P i m e n t a .  C o m e n t á r i o s  a o  a r t .  4 º .  I n :  D I  P I E T R O ,  M a r i a  S y l v i a  Z a n e l l a ;  M A R R A R A ,  T h i a g o  ( C o o r d . ) .  L e i  A n t i c o r r u p ç ã o  

C o m e n t a d a .  2 ª  e d i ç ã o .  B e l o  H o r i z o n t e :  F ó r u m ,  2 0 18 ,  p .  6 6 .  

3 8 .  A r t .  2 2 9.  A  c i s ã o  é  a  o p e r a ç ã o  p e l a  q u a l  a  c o m p a n h i a  t r a n s f e r e  p a r c e l a s  d o  s e u  p a t r i m ô n i o  p a r a  u m a  o u  m a i s  s o c i e d a d e s ,  c o n s t i t u í d a s  

p a r a  e s s e  f i m  o u  j á  e x i s t e n t e s ,  e x t i n g u i n d o - s e  a  c o m p a n h i a  c i n d i d a ,  s e  h o u v e r  v e r s ã o  d e  t o d o  o  s e u  p a t r i m ô n i o ,  o u  d i v i d i n d o - s e  o  s e u  c a p i t a l ,  

s e  p a r c i a l  a  v e r s ã o .  

3 9.  S A N T O S ,  J o s é  A n a c l e t o  A b d u c h ;  B E R T O N C I N I ,  M a t e u s ;  C O S T Ó D I O  F I L H O ,  U b i r a j a r a .  C o m e n t á r i o s  à  L e i  12 . 8 4 6 / 2 0 13 .  S ã o  P a u l o :  R e v i s t a  

d o s  T r i b u n a i s ,  2 0 14 ,  p .  94 .  
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N e s s a  t o a d a ,  a  p u b l i c a ç ã o  e x t r a o r d i n á r i a  d a  d e c i s ã o  c o n d e n a t ó r i a  n ã o  é ,  e m  r e g r a ,  e x t e n s í v e l  à  

i n c o r p o r a d o r a  o u  à  s u c e s s o r a ,  t e n d o  e m  v i s t a  q u e  i n c i d e  s o b r e  a  p e s s o a  d o  i n f r a t o r  ( h o n r a  o b j e t i v a ) ,  o  

q u e  a  t o r n a  u m a  “ obrig ação inf ung í vel”  n a  l i n g u a g e m  c i v i l i s t a 4 0 .  

E n t r e t a n t o ,  o  a r t .  4 º ,  §  1º ,  i n  f i n e ,  d a  L e i  n º  12 . 8 4 6 / 2 0 13 ,  e x c e p c i o n a  a  l i m i t a ç ã o :  

 

§ 1º Nas hipót eses de fusão e incorporação,  a responsabi l idade da sucessora será rest rit a à 
obrigação de pagament o de mul t a e reparação int egral  do dano causado, até o l imit e do 
pat r imônio t ransf erido,  não lhe sendo apl icáveis as demais sanções previst as nest a Lei  de- 
corrent es de at os e fat os ocorridos ant es da dat a da fusão ou incorporação, excet o no caso 
de simulação ou evident e int ui t o de f raude,  devidament e comprovados.  

S e  o  n e g ó c i o  j u r í d i c o  d e  i n c o r p o r a ç ã o  o u  f u s ã o  c o n t i v e r  v í c i o s  d e  s i m u l a ç ã o  o u  f r a u d e ,  o  a r t .  6 º  

i n c i d i r á ,  n a  í n t e g r a ,  e m  d e s f a v o r  d o s  s u c e s s o r e s  d a  s o c i e d a d e  q u e  l e s o u  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  ( m u l t a ,  

p u b l i c a ç ã o  e x t r a o r d i n á r i a  d a  d e c i s ã o  c o n d e n a t ó r i a  e  r e p a r a ç ã o  t o t a l  d o  d a n o ,  e x c l u í d o  t a m b é m  o  l i m i t e  

d o  v a l o r  d o  p a t r i m ô n i o  t r a n s f e r i d o  p e l o  e n t e  p r i v a d o  e x t i n t o ) .  

A  s i m u l a ç ã o  e  a  f r a u d e  s ã o  e v i d e n t e s  n o s  n e g ó c i o s  j u r í d i c o s  c e l e b r a d o s  a  f i m  d e  s u b t r a i r  a  s o c i e d a -  

d e  i n f r a t o r a  d o s  e f e i t o s  c o n c r e t o s  d a s  s a n ç õ e s  d a  L e i  n º  12 . 8 4 6 / 2 0 13 ,  o u  s e j a ,  p a r a  e v i t a r  a  i m p u t a ç ã o  

d a  r e s p o n s a b i l i d a d e .  O  a r t .  16 7 ,  §  1º ,  d o  C ó d i g o  C i v i l  e l e n c a  a l g u n s  c a s o s  d e  s i m u l a ç ã o  q u e  p o d e r ã o  

s e r v i r  c o m o  b a l i z a ,  n a  a n á l i s e  e  i n t e r p r e t a ç ã o  d o s  c a s o s  c o n c r e t o s :  

 

Art . 167. É nulo o negócio j urídico simulado, mas subsist irá o que se dissimulou, se vál ido 
for na substância e na forma. 

§ 1º Haverá simulação nos negócios j urídicos quando: 

I - aparentarem confer ir  ou t ransmit ir  direit os a pessoas diversas daquelas às quais realmente 
se conferem, ou t ransmit em; 

II - cont iverem declaração, conf issão,  condição ou cláusula não verdadeira;  

III - os inst rument os part iculares forem ant edat ados,  ou pós-dat ados.  

S o b r e  a  q u e s t ã o ,  J o s é  R o b e r t o  P i m e n t a  O l i v e i r a  p r e l e c i o n a  q u e :  

 

A simulação ou f raude deverá ser comprovada no processo administ rat ivo de responsabil iza- 
ção por t odos os meios l ícit os de prova admit idos no ordenament o j urídico.  Tant o a pessoa 
j urídica inf rat ora como a pessoa j urídica responsável deverão ser not i f icadas e int egradas ao 
processo administ rat ivo, que deverá observar o devido processo legal ,  com cont radit ório e 
ampla defesa. A Administ ração Públ ica não poderá desconst i t uir por at o administ rat ivo a 
operação j urídico-societ ária, negócio j urídico por excelência,  governado pelas normas civis 
em vigor.  A i l icit ude na operação j urídico-societ ária deverá ser reconhecida pela decisão 
administ rat iva f inal do PAR, e terá efeit os j urídico-administ rat ivos. 41 

A  l i ç ã o  d o  d o u t r i n a d o r  a r r i m a - s e  n o  f a t o  d e  q u e  o s  n e g ó c i o s  j u r í d i c o s  s i m u l a d o s  s ã o  n u l o s ,  n ã o  

c o n v a l e s c e n d o  p o r  c o n f i r m a ç ã o  o u  d e c u r s o  d o  t e m p o  ( a r t s .  16 7 ,  caput ,  e  16 9 d o  C ó d i g o  C i v i l ) .  P o r  i s s o ,  

a Adm inistração deve desc onsiderar a operação “ de f ac h ada”  para im por as sançõ es ao suc essor f orm al,  
p r e s e r v a n d o  a s  g a r a n t i a s  p r o c e s s u a i s  d o s  e n t e s  p r i v a d o s  e n v o l v i d o s  n o  n e g ó c i o  j u r í d i c o  m a c u l a d o .  

 

 

 

 

 

 
 

4 0 .  A  o b r i g a ç ã o  é  i n f u n g í v e l  ( o u  p e r s o n a l í s s i m a ) ,  s e  s o m e n t e  p u d e r  s e r  a d i m p l i d a  p e l o  d e v e d o r  ( a r t .  2 4 7  d o  C ó d i g o  C i v i l ) .  N e s t e  c a s o ,  a s  q u a -  

l i d a d e s  e s s e n c i a i s ,  o s  a t r i b u t o s  o u  a s  h a b i l i d a d e s  d a  p e s s o a  p r e p o n d e r a m  s o b r e  o  r e s u l t a d o  e s p e r a d o  d a  o b r i g a ç ã o  ( C A R N A C C H I O N I ,  D a n i e l .  

M a n u a l  d e  D i r e i t o  C i v i l .  2 ª  e d .  S a l v a d o r :  J u s P o d i v m ,  2 0 17 ,  p p .  5 3 3 - 5 3 7 . ) .  

4 1.  O L I V E I R A ,  o p .  c i t . ,  p .  7 3 .  
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7.1.4 . Dissolução 

Ex istem  as situaçõ es “ baix ada”  em  f unção de “ Ex tinção pelo enc erram ento da liq uidação voluntá -  

ria”  e som ente “ baix ada”  no CNPJ q ue susc itam  q uestõ es a respeito da reperc ussão no proc esso adm i -  
n i s t r a t i v o  d e  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  ( P A R ) :  

a )  A  d i s s o l u ç ã o  o u  a  e x t i n ç ã o  d a  P e s s o a  J u r í d i c a  i m p l i c a m  a  e x t i n ç ã o  d o  P A R  i n s t a u r a d o ,  s o b  a m -  

p a r o  d o  a r t .  5 2  d a  L e i  n º  9. 7 8 4 / 1999 o u  d e  o u t r o  f u n d a m e n t o ?  

b )  A  d i s s o l u ç ã o  o u  a  e x t i n ç ã o  d a  P e s s o a  J u r í d i c a  v e r i f i c a d a s  d u r a n t e  a  a n á l i s e  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  

j u s t i f i c a m  a  n ã o  i n s t a u r a ç ã o  d o  P A R ?  

c )  Q u a i s  o s  p r o c e d i m e n t o s  o p e r a c i o n a i s  a  s e r e m  a d o t a d o s  n o  c a s o  d e ,  a p ó s  i n s t a u r a d o  o  P A R ,  s e r  

d i s s o l v i d a  o u  s e r  e x t i n t a  a  P e s s o a  J u r í d i c a  a i n d a  n ã o  n o t i f i c a d a ,  j á  n o t i f i c a d a  o u  j á  i n d i c i a d a ?  

d )  A  s i t u a ç ã o  c a d a s t r a l  n o  C N P J  d e  " b a i x a d a "  é  s u f i c i e n t e  p a r a  s e  a p l i c a r  o s  e f e i t o s  d a  d i s s o l u ç ã o  

o u  d a  e x t i n ç ã o  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  a o  P A R ?  H á  a  n e c e s s i d a d e  d e  r e a l i z a r  c o n s u l t a  p a r a  t a l  f i m  n a  

J u n t a  C o m e r c i a l ,  C a r t ó r i o  d e  R e g i s t r o  d e  P e s s o a s  J u r í d i c a s  o u  ó r g ã o  a s s e m e l h a d o ?  

 

P a r a  q u e  s e j a m  a n a l i s a d a s  a s  c o n s e q u ê n c i a s  q u e  a  s i t u a ç ã o  c a d a s t r a l  e m  q u e  s e  e n c o n t r a  d e t e r -  

m i n a d a  e m p r e s a  p o d e  g e r a r  q u a n d o  d o  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  a c e r c a  d a  i n s t a u r a ç ã o  d o  P A R ,  e  a i n d a ,  

a c e r c a  d a  c o n t i n u i d a d e  d a  a p u r a ç ã o ,  é  n e c e s s á r i o  i d e n t i f i c a r ,  i n i c i a l m e n t e ,  a  d i f e r e n ç a  e n t r e  a s  d e n o -  

m i n a ç õ e s  d i s s o l u ç ã o ,  l i q u i d a ç ã o ,  e x t i n ç ã o ,  f a l ê n c i a  e  a i n d a  o  s i g n i f i c a d o  d a s  s i t u a ç õ e s  m a i s  c o m u n s  

e n c o n t r a d a s  n o s  c a d a s t r o s  d a s  e m p r e s a s ,  q u a i s  s e j a m ,  b a i x a d a  e  i n a p t a .  

D e s s a  f o r m a  é  p r e c i s o  t r a z e r  à  b a i l a  a l g u n s  c o n c e i t o s  i n e r e n t e s  a o  d i r e i t o  e m p r e s a r i a l ,  r e l a t i v o s  à  

d i s s o l u ç ã o  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  e  à s  s u a s  c o n s e q u ê n c i a s ,  p a r a  o  e x a m e  c o n j u n t o  c o m  o s  o b j e t i v o s  e  f i n s  

p r á t i c o s  b u s c a d o s  p e l a  L e i  A n t i c o r r u p ç ã o  a o  i n s t i t u i r  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d a  p e s s o a  j u r í d i c a .  

A  d i s s o l u ç ã o  e m  s e n t i d o  a m p l o  é  o  p r o c e s s o  d e  e n c e r r a m e n t o  d a  s o c i e d a d e  q u e  o b j e t i v a  a  e x -  

t i n ç ã o  d a  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a b r a n g e n d o  t r ê s  f a s e s  d i s t i n t a s :  a  d i s s o l u ç ã o  s t r i c t o  s e n s u ,  a  l i q u i d a ç ã o  e  a  

e x t i n ç ã o .  

A  d i s s o l u ç ã o  s t r i c t o  s e n s u  é  u m  f a t o  q u e  d á  e n s e j o  a o  p r o c e s s o  d e  e n c e r r a m e n t o  d a  s o c i e d a d e ,  

r a z ã o  p e l a  q u a l  t a m b é m  é  d e n o m i n a d a  d i s s o l u ç ã o - a t o ,  o u  c a u s a  d a  d i s s o l u ç ã o ,  q u e  p o d e  s e r  d e  p l e n o  

d i r e i t o ,  j u d i c i a l  e  c o n s e n s u a l .  

D e p o i s  d a  d i s s o l u ç ã o  v i r á  a  l i q u i d a ç ã o ,  e  p o r  f i m ,  a  e x t i n ç ã o  d a  c o m p a n h i a .  É  p o s s í v e l  q u e ,  e m  

a l g u n s  c a s o s ,  e s s a  c a d e i a  n ã o  s e  c o m p l e t e ,  c o m o  n a  h i p ó t e s e  d e  r e c u p e r a ç ã o  d a  c o m p a n h i a ,  q u e  r e -  

a s s u m e  a s  s u a s  a t i v i d a d e s  n o r m a i s .  O c o r r e ,  t a m b é m ,  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  a  c o m p a n h i a  p a s s a r  d i r e t o  d a  

d i s s o l u ç ã o  p a r a  a  e x t i n ç ã o ,  s i t u a ç ã o  v e r i f i c a d a  n o s  p r o c e s s o s  d e  r e o r g a n i z a ç ã o  p o r  i n c o r p o r a ç ã o ,  f u s ã o  

o u  c i s ã o .  

N o  c a s o  d a s  s o c i e d a d e s  a n ô n i m a s ,  a  L e i  n º  6 . 4 0 4 / 7 6  e l e n c a  o s  f a t o s  q u e  d e s e n c a d e i a m  o  p r o c e s s o  

d e  d i s s o l u ç ã o  n o  s e u  a r t i g o  2 0 6 ,  f a t o s  e s t e s  q u e ,  e m  s u a  g r a n d e  m a i o r i a ,  c o i n c i d e m  c o m  o s  f a t o s  i n d i -  

c a d o s  p e l o  C ó d i g o  C i v i l  d e  2 0 0 2  ( a r t i g o s  1. 0 3 3  e  1. 0 3 4 ) :  

 

Lei  nº 6.404/76 

Art . 206. Dissolve-se a companhia: 

I - de pleno direi t o:  

a) pelo t érmino do prazo de duração; 

b) nos casos previst os no est at ut o; 

c) por del iberação da assembleia-geral  (art . 136, X); (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 
1997) 
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d) pela exist ência de 1 (um) único acionist a,  veri f icada em assembleia-geral ordinária,  se o 
mínimo de 2 (dois) não f or reconst it uído at é à do ano seguint e, ressalvado o dispost o no 
art igo 251; 

e) pela ext inção, na forma da lei,  da aut orização para funcionar.  

II - por decisão j udicial : 

a) quando anulada a sua const it uição, em ação propost a por qualquer acionist a;  

b) quando provado que não pode preencher o seu f im, em ação propost a por acionist as que 
representem 5% (cinco por cento) ou mais do capit al social ;  

c) em caso de falência,  na f orma previst a na respect iva lei;  

III - por decisão de aut oridade administ rat iva compet ent e, nos casos e na forma previst os 
em lei especial.  

Efeit os 

Art . 207. A companhia dissolvida conserva a personal idade j urídica, at é a ext inção,  com o 
f im de proceder à l iquidação. 

CÓDIGO CIVIL 

Art . 1.033. Dissolve-se a sociedade quando ocorrer:  

I - o venciment o do prazo de duração, salvo se, vencido est e e sem oposição de sócio, não 
ent rar a sociedade em l iquidação, caso em que se prorrogará por t empo indet erminado;  

II - o consenso unânime dos sócios; 

III - a del iberação dos sócios, por maior ia absolut a,  na sociedade de prazo indet erminado;  

IV - a fal t a de plural idade de sócios, não reconst i t uída no prazo de cent o e oit ent a dias; 

V - a ext inção, na forma da lei, de aut or ização para funcionar.  

Art . 1.034. A sociedade pode ser dissolvida j udicialment e, a requeriment o de qualquer dos 
sócios, quando:  

I - anulada a sua const i t uição;  

II - exaurido o f im social ,  ou ver if icada a sua inexequibi l idade.  

Art .  1.035.  O cont rat o pode prever out ras causas de dissolução, a serem veri f icadas j udicial- 
mente quando cont estadas. 

A s  s o c i e d a d e s  e m p r e s á r i a s  ( a r t s .  1. 0 4 4 ,  1. 0 5 1 e  1. 0 8 7  d o  C ó d i g o  C i v i l ) ,  q u a l q u e r  q u e  s e j a  a  f o r m a  

a d o t a d a ,  t a m b é m  s e  d i s s o l v e m  s e  f a l i r e m ,  i s t o  é ,  s e  t i v e r e m  c o n t r a  s i  u m a  e x e c u ç ã o  c o l e t i v a  q u e  v i s e  a o  

p a g a m e n t o  d e  t o d o s  o s  c r e d o r e s .  

A  f u s ã o ,  a  i n c o r p o r a ç ã o  e  a  c i s ã o  t o t a l  t a m b é m  s ã o  c a u s a s  d e  d i s s o l u ç ã o  d a  s o c i e d a d e ,  m a s  n ã o  

p a s s a m  p e l o  p r o c e s s o  d e  l i q u i d a ç ã o .  

A s s i m ,  n a s  d e m a i s  h i p ó t e s e s  d e  d i s s o l u ç ã o ,  a  s o c i e d a d e  d e v e  e n t r a r  e m  p r o c e s s o  d e  l i q u i d a ç ã o ,  

q u e  p o d e  s e r  v o l u n t á r i a  ( a m i g á v e l )  o u  f o r ç a d a  ( j u d i c i a l ) .  

P o r  m e i o  d a  l i q u i d a ç ã o  s e  r e a l i z a  a  a p u r a ç ã o  d o  a t i v o ,  o  p a g a m e n t o  d o  p a s s i v o  e  a  p a r t i l h a  d o  

e v e n t u a l  s a l d o  e n t r e  o s  s ó c i o s .  N e s s a  f a s e ,  a  s o c i e d a d e  a i n d a  e x i s t e  e  m a n t é m  a  p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  

a p e n a s  p a r a  f i n a l i z a r  a s  n e g o c i a ç õ e s  p e n d e n t e s  e  r e a l i z a r  o s  n e g ó c i o s  n e c e s s á r i o s  à  r e a l i z a ç ã o  d a  l i q u i -  

d a ç ã o ,  t a n t o  q u e  d e v e  o p e r a r  c o m  o  n o m e  s e g u i d o  d a  c l á u s u l a  e m  l i q u i d a ç ã o ,  p a r a  q u e  t e r c e i r o s  n ã o  

s e  e n v o l v a m  e m  n o v o s  n e g ó c i o s  c o m  a  s o c i e d a d e .  

C a s o  o  a t i v o  s e j a  i n f e r i o r  a o  p a s s i v o ,  o  l i q u i d a n t e  d e v e  r e c o n h e c e r  o  e s t a d o  d e  i n s o l v ê n c i a  d a  

s o c i e d a d e  e  r e q u e r e r ,  c o n f o r m e  o  c a s o ,  a  f a l ê n c i a ,  a  r e c u p e r a ç ã o  j u d i c i a l  o u  a  h o m o l o g a ç ã o  d a  
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r e c u p e r a ç ã o  e x t r a j u d i c i a l  p a r a  a  s o c i e d a d e ,  o b e d e c i d a s  a s  r e g r a s  p r o c e d i m e n t a i s  i n e r e n t e s  a  c a d a  t i p o  

s o c i e t á r i o .  

N o  t o c a n t e  à  r e s p o n s a b i l i d a d e  d u r a n t e  o  p e r í o d o  d e  l i q u i d a ç ã o ,  e s t a  c a b e  a o  l i q u i d a n t e ,  a  q u e m  

c o m p e t e ,  e x c l u s i v a m e n t e ,  a  a d m i n i s t r a ç ã o  d a  p e s s o a  j u r í d i c a .  

N o  c a s o  d e  c r é d i t o s  c o r r e s p o n d e n t e s  a  o b r i g a ç õ e s  t r i b u t á r i a s ,  o  D e c r e t o  n º  9. 5 8 0 / 0 8  -  R e g u l a -  

m e n t o  d o  I m p o s t o  d e  R e n d a  -  d i s p õ e  q u e ,  n a  l i q u i d a ç ã o  d e  s o c i e d a d e  d e  p e s s o a s ,  o s  s ó c i o s  s ã o  p e s -  

s o a l m e n t e  r e s p o n s á v e i s  p e l o s  c r é d i t o s  c o r r e s p o n d e n t e s  a  o b r i g a ç õ e s  t r i b u t á r i a s ,  r e s u l t a n t e s  d e  a t o s  

p r a t i c a d o s  c o m  e x c e s s o  d e  p o d e r e s  o u  i n f r a ç ã o  d e  l e i ,  c o n t r a t o  s o c i a l  o u  e s t a t u t o s  ( a r t .  2 0 0 ) .  T a m b é m  

n a  h i p ó t e s e  d e  l i q u i d a ç ã o  d e  s o c i e d a d e  d e  p e s s o a s  e  d i a n t e  d a  i m p o s s i b i l i d a d e  d e  e x i g ê n c i a  d o  c u m p r i -  

m e n t o  d a  o b r i g a ç ã o  p r i n c i p a l  p e l o  c o n t r i b u i n t e  ( p e s s o a  j u r í d i c a ) ,  o s  s ó c i o s  r e s p o n d e m  s o l i d a r i a m e n t e  

c o m  e s t e  n o s  a t o s  e m  q u e  i n t e r v i e r e m  o u  p e l a s  o m i s s õ e s  d e  q u e  f o r e m  r e s p o n s á v e i s  ( a r t .  2 0 1,  i n c i s o  I V ) .  

J á  n o  c a s o  d e  m u l t a  a d m i n i s t r a t i v a ,  q u e  é  o  c a s o  d a  p e n a l i d a d e  p e c u n i á r i a  p r e v i s t a  n a  L A C ,  o  a r t .  

8 3 ,  V I I ,  d a  L e i  n º  11. 10 1/ 0 5 ,  q u e  r e g u l a  a  r e c u p e r a ç ã o  j u d i c i a l ,  a  e x t r a j u d i c i a l  e  a  f a l ê n c i a  d o  e m p r e s á -  

r i o  e  d a  s o c i e d a d e  e m p r e s á r i a ,  d e t e r m i n a  q u e  a s  m u l t a s  a d m i n i s t r a t i v a s  e  t r i b u t á r i a s  s e  s u b m e t e m  a o  

p r o c e d i m e n t o  f a l i m e n t a r ,  p o r é m  a p e n a s  s e  s o b r e p õ e m  e m  o r d e m  d e  p r e f e r ê n c i a  a o s  c r é d i t o s  s u b o r d i -  

n a d o s .  F i c a  a s s i m  p e r m i t i d a  a  h a b i l i t a ç ã o  d o  c r é d i t o  d a s  m u l t a s  a d m i n i s t r a t i v a s  n a  p e n ú l t i m a  p o s i ç ã o  

d a  o r d e m  d e  p r e f e r ê n c i a .  

F i n d a  a  l i q u i d a ç ã o ,  d e v e m  s e r  t o m a d a s  m e d i d a s  n e c e s s á r i a s  p a r a  a  s u a  e x t i n ç ã o .  A  e x t i n ç ã o  r e p r e -  

s e n t a  a  b a i x a  d a  p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a .  D e s f a z - s e  j u r i d i c a m e n t e  u m a  e n t i d a d e .  O  a r t i g o  2 19 d a  L e i  n º  

6 . 4 0 4 / 7 6  e s t a b e l e c e  d u a s  f o r m a s  d e  e x t i n ç ã o  d a  c o m p a n h i a :  p e l o  e n c e r r a m e n t o  d a  l i q u i d a ç ã o  o u  p e l a  

i n c o r p o r a ç ã o ,  f u s ã o  e  c i s ã o  t o t a l .  

P a r a  t a l  e x t i n ç ã o ,  d e v e  o  l i q u i d a n t e  c o n v o c a r  a  a s s e m b l e i a  g e r a l  p a r a  p r e s t a ç ã o  f i n a l  d e  c o n t a s .  

A p r o v a d a s  a s  c o n t a s ,  a  a t a  d a  a s s e m b l e i a  g e r a l ,  q u e  a s  a p r o v a ,  d e v e  s e r  p u b l i c a d a  e  p o s t e r i o r m e n t e  

a r q u i v a d a  n o  r e g i s t r o  c o m p e t e n t e ,  d e i x a n d o  a  p a r t i r  d e s s e  m o m e n t o  d e  e x i s t i r  u m a  p e s s o a  j u r í d i c a  ( a r t .  

2 16  d a  L e i  n º  6 . 4 0 4 / 7 6 ) .  

E m  s í n t e s e ,  a  d i s s o l u ç ã o  c o n s i s t e  n a  c e s s a ç ã o  d a s  a t i v i d a d e s ;  a  l i q u i d a ç ã o ,  n a  t r a n s f o r m a ç ã o  d e  

b e n s  e  d i r e i t o s  e m  d i n h e i r o  p a r a  p a g a r  a s  d í v i d a s ;  a  e x t i n ç ã o ,  n o  f i m  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  à  l u z  d o  D i r e i t o  

( b a i x a  d a  p e s s o a  j u r í d i c a ) .  

N o  q u e  c o n c e r n e  a  s i t u a ç õ e s  c a d a s t r a i s ,  a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  R F B  n º  1. 8 6 3 ,  d e  2 7 / 12 / 2 0 18 ,  q u e  

r e g u l a m e n t a  o  C a d a s t r o  N a c i o n a l  d e  P e s s o a  J u r í d i c a  -  C N P J ,  d i s p õ e  q u e  a  i n s c r i ç ã o  n o  C N P J  d a  e n t i d a d e  

o u  d o  e s t a b e l e c i m e n t o  f i l i a l  p o d e  s e r  e n q u a d r a d a  n a s  s e g u i n t e s  s i t u a ç õ e s  c a d a s t r a i s :  I  -  a t i v a ;  I I  -  s u s -  

p e n s a ;  I I I  -  i n a p t a ;  I V  -  b a i x a d a ;  o u  V  -  n u l a .  

C o n f o r m e  m e n c i o n a d o  a c i m a ,  é  c o m u m  e n c o n t r a r  n a s  c o n s u l t a s  c a d a s t r a i s  d a s  e m p r e s a s  a s  s i t u -  

a ç õ e s  d e  b a i x a d a  e  i n a p t a .  

A  p e s s o a  j u r í d i c a  é  d e c l a r a d a  i n a p t a ,  q u a n d o :  I  -  o m i s s a  d e  d e c l a r a ç õ e s  e  d e m o n s t r a t i v o s ,  a s s i m  

c o n s i d e r a d a  a q u e l a  q u e ,  e s t a n d o  o b r i g a d a ,  d e i x a r  d e  a p r e s e n t a r ,  e m  2  ( d o i s )  e x e r c í c i o s  c o n s e c u t i v o s ,  

q u a l q u e r  d a s  d e c l a r a ç õ e s  e  d e m o n s t r a t i v o s  r e l a c i o n a d o s  n o  i n c i s o  I  d o  caput  d o  a r t .  2 9;  I I  -  n ã o  l o c a l i z a -  

d a ,  d e f i n i d a  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  4 3 ;  o u  I I I  -  c o m  i r r e g u l a r i d a d e  e m  o p e r a ç õ e s  d e  c o m é r c i o  e x t e r i o r ,  a s s i m  

c o n s i d e r a d a  a q u e l a  q u e  n ã o  c o m p r o v a r  a  o r i g e m ,  a  d i s p o n i b i l i d a d e  e  a  e f e t i v a  t r a n s f e r ê n c i a ,  s e  f o r  o  

c a s o ,  d o s  r e c u r s o s  e m p r e g a d o s  e m  o p e r a ç õ e s  d e  c o m é r c i o  e x t e r i o r ,  n a  f o r m a  p r e v i s t a  e m  l e i .  

Q u a n d o  n a  s i t u a ç ã o  i n a p t a ,  a  e m p r e s a  é  i m p e d i d a  d e :  p a r t i c i p a r  d e  c o n c o r r ê n c i a  p ú b l i c a ;  c e l e -  

b r a r  c o n v ê n i o s ,  a c o r d o s ,  a j u s t e s  o u  c o n t r a t o s  q u e  e n v o l v a m  d e s e m b o l s o ,  a  q u a l q u e r  t í t u l o ,  d e  r e c u r s o s  

p ú b l i c o s ,  e  r e s p e c t i v o s  a d i t a m e n t o s ;  o b t e r  i n c e n t i v o s  f i s c a i s  e  f i n a n c e i r o s ;  r e a l i z a r  o p e r a ç õ e s  d e  c r é d i t o  

q u e  e n v o l v a m  a  u t i l i z a ç ã o  d e  r e c u r s o s  p ú b l i c o s ;  e  t r a n s a c i o n a r  c o m  e s t a b e l e c i m e n t o s  b a n c á r i o s ,  i n c l u s i -  

v e  q u a n t o  à  m o v i m e n t a ç ã o  d e  c o n t a s - c o r r e n t e s ,  à  r e a l i z a ç ã o  d e  a p l i c a ç õ e s  f i n a n c e i r a s  e  à  o b t e n ç ã o  d e  

e m p r é s t i m o s .  
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P o r  f i m ,  a  f a l t a  d e  r e g u l a r i z a ç ã o  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  d e c l a r a d a  i n a p t a ,  n o s  5  ( c i n c o )  e x e r c í c i o s  s u b -  

s e q u e n t e s ,  é  u m  d o s  m o t i v o s  d a  b a i x a  d e  o f í c i o ,  c o n f o r m e  s e  v e r á  a  s e g u i r .  C a s o  r e g u l a r i z e  s u a  s i t u a ç ã o  

( a r t .  4 7 ) ,  t e r á  s u a  i n s c r i ç ã o  e n q u a d r a d a  n a  s i t u a ç ã o  c a d a s t r a l  a t i v a .  

A  s i t u a ç ã o  d e  b a i x a d a ,  p o r  s u a  v e z ,  r e f e r e - s e  à  b a i x a  d a  i n s c r i ç ã o  n o  C N P J  d a  e n t i d a d e  o u  d o  e s -  

t a b e l e c i m e n t o  f i l i a l ,  q u e  p o d e  o c o r r e r  m e d i a n t e  s o l i c i t a ç ã o  o u  d e  o f í c i o .  

Q u a n d o  a  p e d i d o ,  d e v e  s e r  s o l i c i t a d a  a t é  o  5 º  ( q u i n t o )  d i a  ú t i l  d o  2 º  ( s e g u n d o )  m ê s  s u b s e q u e n t e  

a o  d a  o c o r r ê n c i a  d e  s u a  e x t i n ç ã o ,  n a s  s e g u i n t e s  s i t u a ç õ e s ,  c o n f o r m e  o  c a s o  ( a r t .  2 7 ) :  

 

I) omissa cont umaz, que é aquela que, est ando obrigada, não t iver apresent ado, por 5 (cin- 
co) ou mais exercícios,  nenhuma das declarações e demonst rat ivos relacionados nas alíneas 
“ a”  a “ r”  do inciso I,  e que, int imada por  edi t al ,  não t iver regular izado sua sit uação no prazo 
de 60 (sessenta) dias, contado da dat a da publ icação da int imação, 

II - inexist ent e de f at o,  assim denominada aquela que: 

a) não dispuser de pat rimônio ou capacidade operacional  necessários à real ização de seu 
obj et o, inclusive a que não comprovar o capit al  social  int egral izado; 

b) não for local izada no endereço const ant e do CNPJ e cuj o represent ant e legal : 

1.  não for local izado ou alegue falsidade ou simulação de sua part icipação na refer ida ent i- 
dade ou não comprove legit imidade para represent á-la, nos t ermos do art .  7º ;  ou 

2.  depois de int imado, não indicar  seu novo domicíl io t r ibut ário.  

c) domici l iada no ext erior, não t iver indicado seu procurador ou seu representant e legal - 
ment e const i t uído nos t ermos do § 1º do art . 7º ou, se indicado,  não t enha sido local izado;  

d) encont rar -se com as at ividades paral isadas,  salvo se est iver enquadrada nas hipót eses 
previstas nos incisos I, II e VI do caput  do art .  40; 

e) real izar exclusivamente:  

1.  emissão de document os f iscais que relat em operações f ict ícias; ou 

2.  operações de t erceiros,  com int uit o de acobert ar seus reais benef iciár ios;  

III - declarada inapt a que não t iver  regular izado sua si t uação nos 5 (cinco) exercícios sub- 
sequent es; 

IV - com regist ro cancelado,  ou sej a, a que est iver  ext int a, cancelada ou baixada no respec- 
t ivo órgão de regist ro; e 

V - t i ver  sua baixa det erminada j udicialment e. 

A  b a i x a  d a  i n s c r i ç ã o  n o  C N P J  n ã o  i m p e d e  q u e ,  p o s t e r i o r m e n t e ,  s e j a m  l a n ç a d o s  o u  c o b r a d o s  i m p o s -  

t o s ,  c o n t r i b u i ç õ e s  e  r e s p e c t i v a s  p e n a l i d a d e s ,  d e c o r r e n t e s  d a  s i m p l e s  f a l t a  d e  r e c o l h i m e n t o  o u  d a  p r á t i c a  

c o m p r o v a d a  e  a p u r a d a ,  e m  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  o u  j u d i c i a l ,  d e  o u t r a s  i r r e g u l a r i d a d e s  p e l o s  e m p r e s á -  

r i o s  o u  p e l a s  p e s s o a s  j u r í d i c a s  o u  s e u s  t i t u l a r e s ,  s ó c i o s  o u  a d m i n i s t r a d o r e s  ( §  6 ª  d o  a r t .  2 9 d a  I N ) .  

C u m p r e  c o n s i g n a r  q u e  a  e n t i d a d e  o u  o  e s t a b e l e c i m e n t o  f i l i a l  c u j a  i n s c r i ç ã o  n o  C N P J  e s t i v e r  n a  

s i t u a ç ã o  c a d a s t r a l  b a i x a d a  p o d e r á  t e r  s u a  i n s c r i ç ã o  r e s t a b e l e c i d a :  

i .  a  p e d i d o ,  d e s d e  q u e  c o m p r o v e  e s t a r  c o m  o  r e g i s t r o  a t i v o  n o  ó r g ã o  c o m p e t e n t e ;  o u  

i i .  d e  o f í c i o ,  q u a n d o  c o n s t a t a d o  o  s e u  f u n c i o n a m e n t o .  

 

A  b a i x a  d a  e m p r e s a ,  p o r t a n t o ,  p o d e  d a r - s e  e m  r a z ã o  d e  d i v e r s a s  s i t u a ç õ e s  e ,  n a  l i n g u a g e m  c o n -  

t á b i l  o u  f i s c a l ,  n ã o  q u e r  d i z e r  n e c e s s a r i a m e n t e  q u e  f o i  e x t i n t a .  S e  a i n d a  p o s s u i r  b e n s  e m  s e u  n o m e ,  s i g -  

n i f i c a  q u e  e s t á  e m  e x t i n ç ã o  o u  e m  l i q u i d a ç ã o  ( a r t i g o  5 1 d o  C C )  e  d e v e  f a z e r  a  a p u r a ç ã o  d o s  s e u s  a t i v o s  

e  p a s s i v o s ,  a l é m  d o  i n v e n t á r i o  d o s  s e u s  b e n s .  
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Assim ,  em  atenção à  q uestão “ d” ,  o sim ples f ato de a em presa se enc ontrar na situação c adastral 
de “ baix ada”  não im plic a autom atic am ente a não instauração do PAR ou seu arq uivam ento,  razão pela 

q u a l  s e  m o s t r a  a d e q u a d a  a  v e r i f i c a ç ã o  d o  m o t i v o  q u e  e n s e j o u  a  b a i x a ,  j á  q u e  a  e m p r e s a  p o d e  s a i r  d a  

s i t u a ç ã o  d e  b a i x a d a  p a r a  a t i v a .  

A d e m a i s ,  a  b a i x a  d a  i n s c r i ç ã o  n o  C N P J  n ã o  i m p e d e  q u e ,  p o s t e r i o r m e n t e ,  s e j a m  l a n ç a d a s  o u  c o -  

b r a d a s  p e n a l i d a d e s  d e c o r r e n t e s  d a  p r á t i c a  c o m p r o v a d a  e  a p u r a d a ,  e m  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  o u  j u d i -  

c i a l ,  d e  o u t r a s  i r r e g u l a r i d a d e s  p e l o s  e m p r e s á r i o s  o u  p e l a s  p e s s o a s  j u r í d i c a s  o u  s e u s  t i t u l a r e s ,  s ó c i o s  o u  

a d m i n i s t r a d o r e s .  

O  a r t .  4 º  d a  L e i  n º  12 . 8 4 6 / 2 0 13  t r a z  o s  c a s o s  d e  e x t i n ç ã o  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  e m  q u e  s u b s i s t e  a  s u a  

r e s p o n s a b i l i d a d e .  S ã o  a s  h i p ó t e s e s  d e  i n c o r p o r a ç ã o ,  f u s ã o  o u  c i s ã o  s o c i e t á r i a ,  q u e ,  d i f e r e n t e m e n t e  d a s  

o u t r a s  m o d a l i d a d e s  q u e  e n s e j a m  a  b a i x a  d a  p e s s o a  j u r í d i c a ,  n ã o  p a s s a m  p e l o  p r o c e s s o  d e  l i q u i d a ç ã o .  

N e s s e s  c a s o s ,  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  s u b s i s t e  n a  p e s s o a  j u r í d i c a  q u e  a b s o r v e u  o  p a t r i m ô n i o  d a  p e s s o a  

j u r í d i c a  i n f r a t o r a ,  l i m i t a d a  à  o b r i g a ç ã o  d e  p a g a m e n t o  d e  m u l t a  e  r e p a r a ç ã o  i n t e g r a l  d o  d a n o  c a u s a d o ,  

a t é  o  l i m i t e  d o  p a t r i m ô n i o  t r a n s f e r i d o ,  c o n f o r m e  d i s p o s i ç ã o  e x p r e s s a  c o n s t a n t e  d o  o  §  1º  d o  a r t .  4 º  d a  

r e f e r i d a  l e i .  

C o n t u d o ,  n o  q u e  d i z  r e s p e i t o  à s  d e m a i s  h i p ó t e s e s  d e  e x t i n ç ã o  m e n c i o n a d a s ,  a  l e i  é  s i l e n t e ,  d e  

m o d o  q u e  a  d ú v i d a  a b a r c a  o  i n c i s o  I  d o  a r t .  2 19 d a  L e i  n º  6 . 4 0 4 / 7 6 ,  r e l a t i v o  a o  e n c e r r a m e n t o  d a  l i q u i -  

d a ç ã o  v o l u n t á r i a .  

C o m  e s p e q u e  n o  a r t .  5 2  d a  L e i  9. 7 8 4 / 99,  s e g u n d o  o  q u a l  “ o ó r g ã o  c o m p e t e n t e  p o d e r á  d e c l a r a r  

e x t i n t o  o  p r o c e s s o  q u a n d o  e x a u r i d a  s u a  f i n a l i d a d e  o u  o  o b j e t o  d a  d e c i s ã o  s e  t o r n a r  i m p o s s í v e l ,  i n ú t i l  

ou prej udic ado por f ato superveniente” ,  poder- s e - i a  e n t e n d e r ,  n a s  h i p ó t e s e s  e m  s e  v e r i f i q u e  q u e  a  e m -  

p r e s a  s e  e n c o n t r a  d e  f a t o  e x t i n t a ,  o u  s e j a ,  j á  f i n a l i z o u  o  p r o c e s s o  d e  d i s s o l u ç ã o ,  p e l a  n ã o  u t i l i d a d e  d a  

i n s t a u r a ç ã o  o u  c o n t i n u i d a d e  d a  a p u r a ç ã o ,  j á  q u e  n ã o  s e  p o d e r i a  a p l i c a r  a  p e n a l i d a d e  d e  p u b l i c a ç ã o  

e x t r a o r d i n á r i a  d a  d e c i s ã o  c o n d e n a t ó r i a ,  o u  d e  i n i d o n e i d a d e ,  a  q u e m  n ã o  m a i s  e x i s t e .  

N o  c a s o  d a s  i n a p t a s ,  r e c a e m  s o b r e  a  e m p r e s a  d i v e r s o s  i m p e d i m e n t o s ,  c o m o  p a r t i c i p a r  d e  c o n c o r -  

r ê n c i a  p ú b l i c a  e  c e l e b r a r  c o n v ê n i o s ,  a c o r d o s ,  a j u s t e s  o u  c o n t r a t o s  q u e  e n v o l v a m  d e s e m b o l s o ,  a  q u a l q u e r  

t í t u l o ,  d e  r e c u r s o s  p ú b l i c o s ,  e  r e s p e c t i v o s  a d i t a m e n t o s .  T a l  f a t o  p o d e r i a  e n s e j a r  t a m b é m  o  q u e s t i o n a -  

m e n t o  a c e r c a  d a  u t i l i d a d e  d a  i n s t a u r a ç ã o  d e  p r o c e s s o  d e  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o .  

O c o r r e  q u e ,  a  d e p e n d e r  d o  c a s o ,  é  p o s s í v e l  v i s l u m b r a r  i n t e r e s s e  n a  c o n t i n u i d a d e  d a  a p u r a ç ã o ,  

o u  a i n d a ,  n a  s u a  i n s t a u r a ç ã o ,  n o s  c a s o s  e m  q u e  s e  v e r i f i q u e  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  a t i n g i r  o  p a t r i m ô n i o  d a  

m a s s a  f a l i d a ,  o u  a i n d a  d o s  s ó c i o s ,  m e r c ê  d a  d e s c o n s i d e r a ç ã o  d a  p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a .  O  m e s m o  e n -  

t e n d i m e n t o  s e  a p l i c a r i a  à  e m p r e s a  i n a p t a .  

N e s s e  c o n t e x t o ,  é  n e c e s s á r i o  f a z e r  b r e v e s  c o n s i d e r a ç õ e s  a c e r c a  d o  i n s t i t u t o  d a  d e s c o n s i d e r a ç ã o  

d a  p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a .  

A  c r i a ç ã o  d e  s o c i e d a d e s  p e r s o n i f i c a d a s  t e m  p o r  o b j e t i v o  v i a b i l i z a r  o  e x e r c í c i o  d a s  a t i v i d a d e s  e c o -  

n ô m i c a s ,  m e d i a n t e  a  l i m i t a ç ã o  d e  s e u s  r i s c o s .  

C r i a - s e ,  a s s i m ,  u m  e n t e  a u t ô n o m o  c o m  d i r e i t o s  e  o b r i g a ç õ e s  p r ó p r i a s ,  n ã o  s e  c o n f u n d i n d o  c o m  

a  p e s s o a  d e  s e u s  m e m b r o s ,  q u e  i n v e s t e m  a p e n a s  u m a  p a r c e l a  d o  s e u  p a t r i m ô n i o ,  a s s u m i n d o  r i s c o s  

l i m i t a d o s  d e  p r e j u í z o .  A  a u t o n o m i a  p a t r i m o n i a l  é ,  p o i s ,  u m  i n s t r u m e n t o  e s s e n c i a l  p a r a  s e  i n c e n t i v a r  o  

e x e r c í c i o  d e  a t i v i d a d e s  e c o n ô m i c a s .  

C o n t u d o ,  p a r a  e v i t a r  q u e  e s s e  b e n e f í c i o  s e j a  u t i l i z a d o  d e  f o r m a  i n d e v i d a ,  s u r g i u  o  i n s t i t u t o  d a  

d e s c o n s i d e r a ç ã o  d a  p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a ,  a  q u a l  p e r m i t e  a  s u p e r a ç ã o  d a  a u t o n o m i a  p a t r i m o n i a l ,  q u e ,  

e m b o r a  s e j a  i m p o r t a n t e  p r i n c í p i o ,  n ã o  é  a b s o l u t a .  

D e s v i r t u a d a  a  u t i l i z a ç ã o  d a  p e s s o a  j u r í d i c a ,  n a d a  m a i s  e f i c a z  d o  q u e  r e t i r a r  o s  p r i v i l é g i o s  q u e  a  

l e i  a s s e g u r a ,  i s t o  é ,  d e s c a r t a r  a  a u t o n o m i a  p a t r i m o n i a l  n o  c a s o  c o n c r e t o ,  e s t e n d e n d o - s e  o s  e f e i t o s  d a s  

o b r i g a ç õ e s  d a  s o c i e d a d e  a o s  s ó c i o s .  
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Q u a n d o  a  n o ç ã o  d e  e n t i d a d e  l e g a l  é  u s a d a  p a r a  f r u s t r a r  o  i n t e r e s s e  p ú b l i c o ,  o u  j u s t i f i c a r  e r r o s ,  

o u  p r o t e g e r  f r a u d e s ,  o u  l e g i t i m a r  c r i m e s ,  o  d i r e i t o  d e v e  c o n s i d e r a r  a  s o c i e d a d e  c o m o  u m a  a s s o c i a ç ã o  

d e  p e s s o a s .  

A  f r a u d e  e  o  a b u s o  d e  d i r e i t o  r e l a c i o n a d o s  à  a u t o n o m i a  p a t r i m o n i a l  s ã o  o s  f u n d a m e n t o s  b á s i c o s  

d a  a p l i c a ç ã o  d a  d e s c o n s i d e r a ç ã o ,  c o n f o r m e  d i s p o s t o  n o  a r t .  5 0  d o  C ó d i g o  C i v i l 4 2 .  

A  L e i  A n t i c o r r u p ç ã o  p r e v ê  e m  s e u  a r t .  14  q u e  p o d e r á  h a v e r  a  d e s c o n s i d e r a ç ã o  d a  p e r s o n a l i d a d e  

j u r í d i c a  p a r a  e s t e n d e r  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  p e l a s  s a n ç õ e s  f i x a d a s  p a r a  o s  a d m i n i s t r a d o r e s  e  s ó c i o s  c o m  

p o d e r  d e  a d m i n i s t r a ç ã o .  S o m e n t e  h a v e r á  a  d e s c o n s i d e r a ç ã o  s e  f i c a r  d e m o n s t r a d o  u m  a b u s o  d e  d i r e i t o  

p a r a  f a c i l i t a r ,  e n c o b r i r  o u  d i s s i m u l a r  a  p r á t i c a  d o s  a t o s  i l í c i t o s  p r e v i s t o s  n a  r e f e r i d a  L e i  o u  p a r a  p r o v o c a r  

c o n f u s ã o  p a t r i m o n i a l .  

E x e m p l o  d e  c o n s t i t u i ç ã o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a  c o m  a b u s o  d e  d i r e i t o  é  a  c r i a ç ã o  d e  e m p r e s a s  d e  

f a c h a d a  p a r a  s i m u l a r  a  o r i g e m  i l í c i t a  d e  r e c u r s o s  d e s v i a d o s  p o r  a t o  d e  c o r r u p ç ã o  o u  s o n e g a ç ã o  f i s c a l  

o u ,  a i n d a ,  a  c o n s t i t u i ç ã o  d e  n o v a s  e m p r e s a s  p a r a  e v a d i r - s e  d o s  e f e i t o s  d e  d e c l a r a ç ã o  d e  i n i d o n e i d a d e  

a n t e r i o r m e n t e  a p l i c a d a .  

A s s i m ,  a p ó s  c u m p r i r  o  s e u  p r o p ó s i t o  i l í c i t o ,  a  e m p r e s a  é  b a i x a d a ,  n ã o  d e v e n d o  u n i c a m e n t e  p o r  

e s s e  f a t o ,  s e r  a u t o m a t i c a m e n t e  i s e n t a  d e  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o ,  d e  f o r m a  q u e  s o m e n t e  a s  c i r c u n s t â n c i a s  d o  

c a s o  c o n c r e t o  p o d e r ã o  b a l i z a r  a  a d m i n i s t r a ç ã o  a c e r c a  d a  u t i l i d a d e  d o  P A R ,  a  f i m  d e  q u e  s e j a  d e s c o n s i d e -  

r a d a  a  p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a ,  c o m  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  e x t e n s ã o  d e  t o d o s  o s  e f e i t o s  d a s  s a n ç õ e s  c o m i n a -  

d a s ,  a t i n g i n d o  o  p a t r i m ô n i o  d o s  s ó c i o s  c o m  p o d e r  d e  a d m i n i s t r a ç ã o  e  d o s  a d m i n i s t r a d o r e s ,  l i m i t a n d o - s e  

à q u e l e s  q u e  p a r t i c i p a r a m  o u  s e  b e n e f i c i a r a m  d a  p r á t i c a  a b u s i v a .  

É  o p o r t u n o  c o l a c i o n a r  t r e c h o s  d a  o b r a  R e s p o n s a b i l i z a ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  d e  P e s s o a s  J u r í d i c a s  à  L u z  

d a  L e i ,  d e  M á r c i o  d e  A g u i a r  R i b e i r o ,  p .  2 7 3 ,  s o b r e  o  t e m a :  

 

Admit e-se, nesse est eio, que a personal idade impost a a uma pessoa j urídica possa ser es- 
t endida a out ras sociedades, quando forem cr iadas com o exclusivo obj et ivo de desvenci lhar  
a primeira dos efei t os sancionat órios ant es impostos. A apl icação da desconsideração da 
personal idade j ur ídica nesses casos de sucessão empresarial  f raudulent a merece especial  
at enção na int erpret ação e apl icação do present e diploma legal uma vez que est e inau- 
gura aut ênt ico microssist ema de responsabi l ização de pessoas j urídicas por at os lesivos à 
administ ração públ ica. Não é por out ro mot ivo que dout rina e j urisprudência dominant es 
j á cont emplam o est udo de alguns desdobrament os da t eoria da desconsideração da perso- 
nal idade j urídica em sua concepção t radicional.  

Flavio Tart uce informa que, como evolução da desconsideração da personal idade j urídica, 
t em-se adot ado a t eoria da sucessão de empresas pela qual  nos casos de abuso de perso- 
nalidade j urídica em que for pat ent e a ocorrência de f raude pode a aut oridade compet ente 
est ender as responsabi l idades de uma empresa para out ra, denominadas empresa sucedida 
e sucessora,  respect ivament e.  Assim,  desconsidera-se a roupagem formal  das sociedades 

4 2 .  A r t .  5 0 .  E m  c a s o  d e  a b u s o  d a  p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a ,  c a r a c t e r i z a d o  p e l o  d e s v i o  d e  f i n a l i d a d e  o u  p e l a  c o n f u s ã o  p a t r i m o n i a l ,  p o d e  o  j u i z ,  

a  r e q u e r i m e n t o  d a  p a r t e ,  o u  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  q u a n d o  l h e  c o u b e r  i n t e r v i r  n o  p r o c e s s o ,  d e s c o n s i d e r á - l a  p a r a  q u e  o s  e f e i t o s  d e  c e r t a s  e  

d e t e r m i n a d a s  r e l a ç õ e s  d e  o b r i g a ç õ e s  s e j a m  e s t e n d i d o s  a o s  b e n s  p a r t i c u l a r e s  d e  a d m i n i s t r a d o r e s  o u  d e  s ó c i o s  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  b e n e f i c i a d o s  

d i r e t a  o u  i n d i r e t a m e n t e  p e l o  a b u s o .  

§  1º  P a r a  o s  f i n s  d o  d i s p o s t o  n e s t e  a r t i g o ,  d e s v i o  d e  f i n a l i d a d e  é  a  u t i l i z a ç ã o  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  c o m  o  p r o p ó s i t o  d e  l e s a r  c r e d o r e s  e  p a r a  a  

p r á t i c a  d e  a t o s  i l í c i t o s  d e  q u a l q u e r  n a t u r e z a .  

§  2 º  E n t e n d e - s e  p o r  c o n f u s ã o  p a t r i m o n i a l  a  a u s ê n c i a  d e  s e p a r a ç ã o  d e  f a t o  e n t r e  o s  p a t r i m ô n i o s ,  c a r a c t e r i z a d a  p o r :  

I  -  c u m p r i m e n t o  r e p e t i t i v o  p e l a  s o c i e d a d e  d e  o b r i g a ç õ e s  d o  s ó c i o  o u  d o  a d m i n i s t r a d o r  o u  v i c e - v e r s a ;  

I I  -  t r a n s f e r ê n c i a  d e  a t i v o s  o u  d e  p a s s i v o s  s e m  e f e t i v a s  c o n t r a p r e s t a ç õ e s ,  e x c e t o  o s  d e  v a l o r  p r o p o r c i o n a l m e n t e  i n s i g n i f i c a n t e ;  e  

I I I  -  o u t r o s  a t o s  d e  d e s c u m p r i m e n t o  d a  a u t o n o m i a  p a t r i m o n i a l .  

§  3 º  O  d i s p o s t o  n o  caput  e  n o s  § §  1º  e  2 º  d e s t e  a r t i g o  t a m b é m  s e  a p l i c a  à  e x t e n s ã o  d a s  o b r i g a ç õ e s  d e  s ó c i o s  o u  d e  a d m i n i s t r a d o r e s  à  p e s s o a  

j u r í d i c a .  

§  4 º  A  m e r a  e x i s t ê n c i a  d e  g r u p o  e c o n ô m i c o  s e m  a  p r e s e n ç a  d o s  r e q u i s i t o s  d e  q u e  t r a t a  o  caput  d e s t e  a r t i g o  n ã o  a u t o r i z a  a  d e s c o n s i d e r a ç ã o  

d a  p e r s o n a l i d a d e  d a  p e s s o a  j u r í d i c a .  

§  5 º  N ã o  c o n s t i t u i  d e s v i o  d e  f i n a l i d a d e  a  m e r a  e x p a n s ã o  o u  a  a l t e r a ç ã o  d a  f i n a l i d a d e  o r i g i n a l  d a  a t i v i d a d e  e c o n ô m i c a  e s p e c í f i c a  d a  p e s s o a  

j u r í d i c a .  
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marionet es,  alcançando o pat r imônio da empresa cont roladora para que est a se responsa- 
bil ize pelos i l ícit os então comet idos. 

Convém aclarar que o emprego da teoria da sucessão de empresas em nada se confunde 
com as hipót eses legais de responsabi l ização sol idária de grupos societários previst os no 
art igo 4º da Lei nº 12.846/ 13, uma vez que nas sit uações al i avent adas não se discut em 
aspect os relacionados ao abuso de direit o ou conf usão pat r imonial ,  funcionando como 
mecanismo de ext ensão de responsabi l idade pelo pagament o da penal idade pecuniár ia,  
dando-se singular ênfase a aspect os relacionados à necessária observância de mecanismos 
de due di l igence. Já no cenár io da desconsideração da personal idade da pessoa j urídica,  
est á-se falando do desenvolviment o anormal  da at ividade Empresar ial ,  devendo, port ant o,  
ser necessar iament e comprovada a exist ência de abuso de direi t o ou confusão pat r imonial .  

(. . .) 

A t ít ulo de nota,  menciona-se,  ainda,  a t eoria expansiva de desconsideração da personal ida- 
de j urídica,  propondo-se a expansão dos efei t os da desconsideração da personalidade j urídi- 
ca aos sócios ocult os, proporcionando a sat isfação dos int eresses da part e lesada. O corret o 
emprego da t eoria em t ela descort ina import ant e inst rument o de responsabil ização j urídica,  
not adament e na seara do combat e à corrupção, onde se cost uma veri f icar a ut i l ização de 
pessoas j urídicas const it uídas por  l aranj as,  t est as de ferro,  ent re out ros,  com exclusiva f ina- 
l idade de bl indar  o pat r imônio e escusar de responsabi l idade os verdadeiros det ent ores do 
poder decisório empresarial .  

Os aludidos desdobrament os t eóricos da desconsideração da personal idade j urídica refor - 
çam o ent endiment o de que,  uma vez levant ado o véu da personal idade j urídica, t orna-se 
j ur idicament e possível  est ender os efei t os das penal idades aplicadas a t odos aqueles que, de 
forma relevante, part iciparam da prát ica f raudulenta, sej am os administ radores ou sócios, 
sej am pessoas j urídicas criadas com exclusivo f im de permi t ir o esvaziament o da responsabi - 
l ização e correspondent e sanção administ rat iva. 

O  d i s p o s t o  n o  §  2 º  d o  a r t .  4 º  d a  L A C  d i s p õ e  q u e  a s  s o c i e d a d e s  c o n t r o l a d o r a s ,  c o n t r o l a d a s ,  c o -  

l i g a d a s  o u ,  n o  â m b i t o  d o  r e s p e c t i v o  c o n t r a t o ,  a s  c o n s o r c i a d a s  s e r ã o  s o l i d a r i a m e n t e  r e s p o n s á v e i s  p e l a  

p r á t i c a  d o s  a t o s  p r e v i s t o s  n e s t a  L e i ,  r e s t r i n g i n d o - s e  t a l  r e s p o n s a b i l i d a d e  à  o b r i g a ç ã o  d e  p a g a m e n t o  d e  

m u l t a  e  r e p a r a ç ã o  i n t e g r a l  d o  d a n o  c a u s a d o .  C o m o  v i s t o ,  t a l  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  n ã o  s e  c o n f u n d e  c o m  

a q u e l a  a d v i n d a  d a  d e s c o n s i d e r a ç ã o  d a  p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a ,  v e z  q u e  e s s a  p o s s i b i l i t a  a  e x t e n s ã o  d e  

t o d o s  o s  e f e i t o s  d a s  s a n ç õ e s  c o m i n a d a s .  

A s s i m ,  é  p o s s í v e l  q u e  a  e m p r e s a  p e r t e n ç a  a  d e t e r m i n a d o  g r u p o  e m p r e s a r i a l ,  d e  f o r m a  q u e  a  i n s -  

t a u r a ç ã o  d o  P A R  e m  f a c e  d e s s a  e m p r e s a  t e n h a  p o r  o b j e t i v o  c h e g a r  a o  p a t r i m ô n i o  d a  e m p r e s a  c o n t r o l a -  

d o r a / l í d e r  d o  g r u p o ,  m e d i a n t e  a  c o m p r o v a ç ã o  d e  q u e  e s t a  t a m b é m  e s t a v a  s e  b e n e f i c i a n d o  d o s  i l í c i t o s .  

I n c l u s i v e ,  c o n f o r m e  j u l g a d o  d o  S T J  n o  R M S  15 16 6 / B A ,  a  c o n s t i t u i ç ã o  d e  n o v a  s o c i e d a d e ,  c o m  o  

m e s m o  o b j e t o  s o c i a l ,  c o m  o s  m e s m o s  s ó c i o s  e  c o m  o  m e s m o  e n d e r e ç o ,  e m  s u b s t i t u i ç ã o  a  o u t r a  d e c l a -  

r a d a  i n i d ô n e a  p a r a  l i c i t a r  c o m  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  E s t a d u a l ,  c o m  o  o b j e t i v o  d e  b u r l a r  a  a p l i c a ç ã o  

d a  s a n ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a ,  c o n s t i t u i  a b u s o  d e  f o r m a  e  f r a u d e  à  L e i  8 . 6 6 6 / 93 ,  d e  m o d o  a  p o s s i b i l i t a r  

a  a p l i c a ç ã o  d a  t e o r i a  d a  d e s c o n s i d e r a ç ã o  d a  p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  p a r a  e s t e n d e r e m - s e  o s  e f e i t o s  d a  

s a n ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  à  n o v a  s o c i e d a d e  c o n s t i t u í d a .  O  T r i b u n a l  d e  C o n t a s  d a  U n i ã o  t a m b é m  a d m i t e  a  

a p l i c a ç ã o  d a  t e o r i a  d a  d e s c o n s i d e r a ç ã o  d a  p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  p a r a  e s t e n d e r  o s  e f e i t o s  d a  s a n ç ã o  d e  

i n i d o n e i d a d e  ( a r t .  4 6  d a  L e i  n º  8 . 4 4 3 / 92 )  a  o u t r a s  e m p r e s a s  p o s t e r i o r m e n t e  f u n d a d a s  c o m  o  i n t u i t o  d e  

b u r l a r  a  p r o i b i ç ã o  d e  l i c i t a r  c o m  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a .  

P o r  f i m ,  v a l e  m e n c i o n a r  q u e  d e v e m  s e r  s o p e s a d o s ,  a i n d a ,  o s  e f e i t o s  q u e  e v e n t u a l  d e c l a r a ç ã o  d e  

i n i d o n e i d a d e  p o d e  r e p e r c u t i r ,  d e  a c o r d o  c o m  a  L e i  d a s  E s t a t a i s ,  u m a  v e z  q u e  a  c o n d i ç ã o  d e  s ó c i o  o u  

a d m i n i s t r a d o r  d e  e m p r e s a  q u e  t e n h a  s i d o  d e c l a r a d a  i n i d ô n e a  i m p e d i r á  q u e  a  o u t r a  e m p r e s a  n a  q u a l  

p o s s u a  a l g u m a  a t u a ç ã o ,  p a r t i c i p e  d e  l i c i t a ç õ e s  e  s e j a  c o n t r a t a d a  p e l a  e m p r e s a  p ú b l i c a  o u  s o c i e d a d e  d e  

e c o n o m i a  m i s t a ,  c o n s o a n t e  h i p ó t e s e s  a b a i x o :  
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Lei  nº 13.303/ 2016 

Art .  38.  Estará impedida de part icipar de l ici t ações e de ser cont rat ada pela empresa públ ica 
ou sociedade de economia mist a a empresa: 

(. . .) 

IV - const it uída por sócio de empresa que est iver suspensa,  impedida ou declarada inidônea; 

V - cuj o administ rador sej a sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

VI - const i t uída por sócio que t enha sido sócio ou administ rador de empresa suspensa,  im- 
pedida ou declarada inidônea, no período dos fat os que deram ensej o à sanção;  

VII - cuj o administ rador t enha sido sócio ou administ rador de empresa suspensa, impedida 
ou declarada inidônea, no período dos fat os que deram ensej o à sanção; 

VIII - que t iver,  nos seus quadros de diret oria,  pessoa que part icipou, em razão de vínculo de 
mesma nat ureza,  de empresa declarada inidônea. 

A s s i m ,  d i a n t e  d a s  s i t u a ç õ e s  a c i m a  e x e m p l i f i c a d a s ,  e n t e n d e - s e  q u e  a  a v a l i a ç ã o  d e v e  s e r  c a s u í s t i c a ,  

n ã o  s e  p o d e n d o  f o r m u l a r  r e s p o s t a  e s t a n q u e ,  s e j a  p e l a  i n s t a u r a ç ã o  o u  c o n t i n u i d a d e  d o  P A R ,  s e j a  p e l o  

s e u  a r q u i v a m e n t o .  

A  a n á l i s e  d e v e  p o n d e r a r  a s  c i r c u n s t â n c i a s  d o  c a s o  c o n c r e t o ,  p o r q u e  c o m p e t e  à  a u t o r i d a d e  a d m i -  

n i s t r a t i v a  a  d e c i s ã o  s o b r e  a  i n s t a u r a ç ã o  o u  c o n t i n u a ç ã o  d o  p r o c e s s o  d e  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o ,  c o n s i d e r a d o s  

o s  i n s u m o s  t r a z i d o s  n o  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e ,  o u  p e l a  c o m i s s ã o  d e  P A R ,  s e m p r e  t e n d o - s e  e m  v i s t a  a  

e v e n t u a l i d a d e  d e  o b t e n ç ã o  d e  r e s u l t a d o s  e f e t i v o s  c o m  a  p e r s e c u ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a .  

P o r  o u t r o  l a d o ,  c a s o  a  s a n ç ã o  p a s s í v e l  d e  a p l i c a ç ã o  r e s t e  d e v e r a s  i n ó c u a  c o m  a  e x t i n ç ã o  d a  e m p r e -  

s a ,  n ã o  s e  v i s l u m b r a n d o  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  a p l i c a ç ã o  d e  m u l t a  o u  a i n d a  d e  d e s c o n s i d e r a ç ã o  d a  p e r s o n a -  

l i d a d e  j u r í d i c a ,  s u g e r e - s e  a  n ã o  i n s t a u r a ç ã o  d o  p r o c e s s o  d e  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o ,  o u  o  s e u  a r q u i v a m e n t o ,  

c a s o  a  a l t e r a ç ã o  o c o r r a  a p ó s  o  i n í c i o  d o  P A R .  

A  d e p e n d e r  d a s  c i r c u n s t â n c i a s  d o s  f a t o s  q u e  e n s e j a r a m  a  i n s t a u r a ç ã o  d o  P A R ,  a  c o m i s s ã o  d e v e  

p r o s s e g u i r  n a  a p u r a ç ã o  e m  f u n ç ã o  d a  p o s s i b i l i d a d e  d e  e x t e n s ã o  d o s  e f e i t o s  d a s  p e n a l i d a d e s  a  o u t r a s  

e m p r e s a s  e ,  o u t r o s s i m ,  a t i n g i r  o  p a t r i m ô n i o  d o  s ó c i o ,  m e d i a n t e  a  d e s c o n s i d e r a ç ã o  d a  p e r s o n a l i d a d e  

j u r í d i c a .  

N a s  s i t u a ç õ e s  e m  q u e  s e  c o n c l u i r  p e l a  e f e t i v a  n ã o  u t i l i d a d e  d a  c o n t i n u i d a d e  d o  p r o c e s s o ,  a  c o m i s -  

s ã o  d e v e  f a z e r  u m  r e l a t ó r i o  c o n c l u s i v o  a p o n t a n d o  a  s i t u a ç ã o  e  a s  p r o v a s  q u e  a  c o m p r o v a m  s u g e r i n d o  

a  e x t i n ç ã o  d o  p r o c e s s o  s e m  j u l g a m e n t o  p o r  p e r d a  d e  o b j e t o  o u  d e  " i n t e r e s s a d o " ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  5 2  

d a  L e i  9. 7 8 4 / 99.  

O  s i m p l e s  f a t o  d e  a  e m p r e s a  s e  e n c o n t r a r  n a  s i t u a ç ã o  c a d a s t r a l  d e  “ baix ada”  n ã o  i m p l i c a  a u t o -  

m a t i c a m e n t e  n a  n ã o  i n s t a u r a ç ã o  d o  P A R  o u  s e u  a r q u i v a m e n t o ,  r a z ã o  p e l a  q u a l  s e  m o s t r a  a d e q u a d a  a  

v e r i f i c a ç ã o  d o  m o t i v o  q u e  e n s e j o u  a  b a i x a ,  a t é  p o r q u e ,  c o m o  v i s t o ,  a  e m p r e s a  p o d e  s a i r  d a  s i t u a ç ã o  d e  

b a i x a d a  p a r a  a t i v a .  

 

8 . SOLIDARIEDADE 

 
N o  t o c a n t e  à s  o b r i g a ç õ e s  d e  p a g a m e n t o  d a  m u l t a  e  r e p a r a ç ã o  i n t e g r a l  d o  d a n o ,  o  a r t .  4 º ,  § 2 º ,  d a  

L e i  n º  12 . 8 4 6 / 2 0 13  a t r i b u i  a  s o l i d a r i e d a d e  p a s s i v a  à s  s o c i e d a d e s  c o n t r o l a d o r a s ,  c o n t r o l a d a s ,  c o l i g a d a s  

e ,  n o  â m b i t o  d o  r e s p e c t i v o  c o n t r a t o  d e  c o n s ó r c i o ,  à s  c o n s o r c i a d a s .  

O  i n s t i t u t o  n ã o  t e m  p e r t i n ê n c i a  c o m  o  r e g i m e  l e g a l  d o  c o n c u r s o  d e  p e s s o a s  ( a r t s .  2 9 e  3 0  d o  C ó d i g o  

P e n a l ) ,  d e s c a b e n d o  a  d i s c u s s ã o  s o b r e  c o a u t o r i a  o u  p a r t i c i p a ç ã o  n o s  a t o s  l e s i v o s  d a  L e i  n º  12 . 8 4 6 / 2 0 13 ,  

o  q u e  i m p l i c a r i a  a v e r i g u a ç ã o  d e  e l e m e n t o  s u b j e t i v o  d o s  e n v o l v i d o s  n a s  c o n d u t a s ,  e m  d e s a c o r d o  c o m  
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a  r e g r a  d e  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  o b j e t i v a  p r e v i s t a  n o s  a r t s .  1 º  e  2 º  d a  m e s m a  l e i .  C a s o  e x i s t a m  e l e m e n t o s  

p r o b a t ó r i o s  i n d i c a n d o  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  o b j e t i v a  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  d o  m e s m o  g r u p o  e c o n ô m i c o ,  e l a  

d e v e  r e s p o n d e r  a o  P A R  e  s u j e i t a r - s e  i n t e g r a l m e n t e  à s  s a n ç õ e s  c a b í v e i s .  N a  h i p ó t e s e  a v e n t a d a  p e l o  §  2 º  

d o  a r t .  4 º ,  n ã o  h á  q u a l q u e r  i n d í c i o  o u  e v i d ê n c i a  d e  q u e  a s  p e s s o a s  j u r í d i c a s  c o n t r o l a d o r a s ,  c o n t r o l a d a s ,  

c o l i g a d a s  o u  c o n s o r c i a d a s  t e n h a m  c o n c o r r i d o  p a r a  a  p r á t i c a  d o  a t o .  

A s  d e f i n i ç õ e s  d a s  s o c i e d a d e s  a l u d i d a s  p e l o  d i s p o s i t i v o  s o b  e x a m e  s ã o  o b j e t o  d o  C ó d i g o  C i v i l  e  d a  

L e i  n º  6 . 4 0 4 / 7 6 .  

 

8 .1. CON TROLADORAS E CON TROLADAS 
 

S ã o  t r a n s c r i t o s  a b a i x o  o s  d i s p o s i t i v o s  r e l e v a n t e s  p a r a  o  e n t e n d i m e n t o  d a  m a t é r i a .  

 

CÓDIGO CIVIL 

Art . 1.098. É cont rolada: 

I - a sociedade de cuj o capi t al out ra sociedade possua a maioria dos vot os nas del iberações 
dos quot ist as ou da assembléia geral  e o poder de eleger a maioria dos administ radores;  

II - a sociedade cuj o cont role,  referido no inciso ant ecedent e,  est ej a em poder de out ra, 
mediant e ações ou quot as possuídas por sociedades ou sociedades por est a j á cont roladas.  

 
Lei  nº 6.404/76 

Art .  243. (. . .) 

§ 2º Considera-se cont rolada a sociedade na qual  a cont roladora, diret ament e ou at ravés de 
out ras cont roladas,  é t i t ular de direit os de sócio que lhe assegurem, de modo permanent e,  
preponderância nas del iberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administ radores.  

A d o t a - s e ,  a s s i m ,  o  c r i t é r i o  d o  p o d e r  d e  i n g e r ê n c i a  n a  a d m i n i s t r a ç ã o .  P o r  c o n s e g u i n t e ,  d e  a c o r d o  

c o m  o  a r t .  1 . 0 9 8  d o  C ó d i g o  C i v i l  e  a r t .  2 4 3 ,  §  2 º ,  a c i m a  t r a n s c r i t o ,  a  c o n t r o l a d o r a  e x i s t e  s e  t i v e r  o  d i r e i t o  

à  m a i o r i a  d e  v o t o s  e m  d e l i b e r a ç õ e s  e  o  p o d e r  d e  e l e g e r  a  m a i o r i a  d o s  a d m i n i s t r a d o r e s  d e  m a n e i r a  p e r -  

m a n e n t e ,  a i n d a  q u e  i n d i r e t a m e n t e ,  i s t o  é ,  p o r  m e i o  d e  o u t r a  s o c i e d a d e .  

 

8 .2. COLIGADAS 
 

N o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  1 . 0 9 8  d o  C ó d i g o  C i v i l ,  s ã o  c o l i g a d a s  o u  f i l i a d a s  a s  s o c i e d a d e s  e m  q u e  u m a  

d e t e n h a  u m a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  1 0 %  o u  m a i s  d o  c a p i t a l  d a  o u t r a  s e m  c o n t r o l á - l a .  

T o d a v i a ,  c o m o  b e m  a p o n t a  T o m a z e t t e 4 3 ,  a  L e i  d a s  s o c i e d a d e s  a n ô n i m a s  ( a r t .  2 4 3 ,  § § 1 º  e  4 º ,  L e i  

n º  6 . 4 0 4 / 7 6 ) ,  c o m  a  r e d a ç ã o  i n t r o d u z i d a  e m  2 0 0 9 ,  p a s s o u  a  c o n s i d e r a r  c o l i g a d a  a s  s o c i e d a d e s  n a s  

q u a i s  a  i n v e s t i d o r a  t e m  i n f l u ê n c i a  s i g n i f i c a t i v a ,  o u  s e j a ,  o  p o d e r  d e  p a r t i c i p a r  n a s  d e c i s õ e s  d a s  p o l í t i c a s  

f i n a n c e i r a  o u  o p e r a c i o n a l  d a  i n v e s t i d a ,  s e m  c o n t r o l á - l a .  A i n d a  n a  d i s c i p l i n a  d a  L e i  n º  6 . 4 0 4 ,  a  e x i s t ê n c i a  

d e s s e  p o d e r  é  s e r á  p r e s u m i d a  q u a n d o  a  i n v e s t i d o r a  p o s s u i  p a r t i c i p a ç ã o  n o  c a p i t a l  d a  i n v e s t i d a ,  i g u a l  o u  

s u p e r i o r  a  2 0 %  d o  c a p i t a l  v o t a n t e  ( a r t .  2 4 3 ,  § 5 º ) .  H á  q u e  s e  a t e n t a r ,  t o d a v i a ,  q u e  a  r e g r a  e s t a b e l e c i d a  

p e l a  L e i  n º  6 . 4 0 4 / 7 6  s ó  s e  a p l i c a  p a r a  o s  p r o p ó s i t o s  p r e v i s t o s  n a  L e i  d a s  S o c i e d a d e s  A n ô n i m a s ,  a  t e o r  d o  

q u e  d i s p õ e  a  L e i  n º  1 1 . 9 4 1 / 2 0 0 9 ,  q u e  a l t e r o u  o s  c o n c e i t o s  d e  s o c i e d a d e s  c o l i g a d a s :  

 

Art . 46. O conceit o de sociedade col igada previst o no art . 243 da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, com a redação dada por est a Lei, soment e será ut i l izado para os pro- 
pósit os previstos naquela Lei. 

Parágrafo único.  Para os propósit os previst os em leis especiais, considera-se col igada a 
sociedade referida no art .  1.099 da Lei no 10.406, de 10 de j aneiro de 2002 – Código Civi l .  

 
4 3 .  T O M A Z E T T E ,  O p .  C i t . ,  p . 7 6 7 .  
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8 .3 . CON SORCIADAS 
 

N a  l i ç ã o  d e  T o m a z e t t e ,  “ o c o n s ó r c i o  é  u m  c o n t r a t o  a s s o c i a t i v o  e n t r e  s o c i e d a d e s  i n d e p e n d e n t e s  

o u  s u b o r d i n a d a s  q u e  n ã o  é  d o t a d o  d e  p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a ,  e m b o r a  h a j a  o  a r q u i v a m e n t o  d o  c o n t r a -  

to.” 4 4  D i s p õ e m  o s  a r t s .  2 7 8  e  2 7 9  d a  L e i  n º  6 . 4 0 4 / 7 6  q u e  a s  s o c i e d a d e s  p o d e m  c o n s o r c i a r - s e  m e d i a n t e  

c o n t r a t o ,  p a r a  a  e x e c u ç ã o  d e  e m p r e e n d i m e n t o  e s p e c í f i c o .  P o r t a n t o ,  o s  c o n s ó r c i o s ,  d i f e r e n t e m e n t e  d o s  

d e m a i s  g r u p o s  d e  s o c i e d a d e ,  n ã o  v i s a m  a  p e r e n i d a d e  d e  o b j e t i v o s  c o m u n s ,  m a s  a p e n a s  a  r e a l i z a ç ã o  d e  

e m p r e e n d i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s .  

 

8 .4 . EFEITOS DA SOLIDARIEDADE 
 

A o  i m p u t a r  a  s o l i d a r i e d a d e  p a s s i v a  à s  s o c i e d a d e s  e m  t e l a ,  o  a r t .  4 º ,  § 2 º ,  d a  L A C ,  p e r m i t e  à  A d m i -  

n i s t r a ç ã o  d e m a n d a r  d o  i n f r a t o r  o u  d a s  d e m a i s  p e s s o a s  j u r í d i c a s  c o m  e l e  r e l a c i o n a d a s ,  i s o l a d a  o u  c o n -  

j u n t a m e n t e ,  o  m o n t a n t e  i n t e g r a l  d a  m u l t a  e  d o  p r e j u í z o ,  p o r  f o r ç a  d o s  a r t s .  2 6 4  e  2 7 5  d o  C ó d i g o  C i v i l .  

T r a t a - s e  d e  n o v a  h i p ó t e s e  l e g a l  d e  s o l i d a r i e d a d e  p a s s i v a  ( a r t .  2 6 5  d o  C ó d i g o  C i v i l ) .  

D i f e r e n t e m e n t e  d o  §  1 º  d o  a r t .  4 º ,  o  §  2 º  n ã o  i m p õ e  l i m i t e  à  c o b r a n ç a  d o  d é b i t o .  A  A d m i n i s t r a -  

ç ã o  e s t á  a u t o r i z a d a  a  e x i g i r  o  v a l o r  t o t a l  d e  q u a l q u e r  c o r r e s p o n s á v e l .  E m  s e g u i d a ,  o  e n t e  p r i v a d o  q u e  

e f e t u o u  o  p a g a m e n t o  p o d e r á  c o b r a r  o  i n f r a t o r ,  e m  a ç ã o  r e g r e s s i v a ,  c o m  f u n d a m e n t o  n o  a r t .  9 3 4  d o  

C ó d i g o  C i v i l 4 5 ;  e s t e  p o t e n c i a l  l i t í g i o ,  p o r é m ,  d i z  r e s p e i t o  à  r e l a ç ã o  i n t e r n a  d o s  d e v e d o r e s  s o l i d á r i o s ,  n ã o  

i n t e r e s s a n d o  à  A d m i n i s t r a ç ã o .  

S e g u n d o  P i m e n t a  O l i v e i r a ,  h á  m o t i v o  p a r a  a  d i s t i n ç ã o  d o  a r t .  4 º :  

 

A nosso parecer,  há fat ores que aut orizam o t rat ament o di ferenciado em cada parágrafo do 
art .  4º.  A principal  ci rcunst ância está em que,  no parágrafo segundo, a administ ração públ i- 
ca nacional ou est rangeira encont ra-se em face do mesmo ‘ grupo econômico de fat o e de 
direi t o’ ,  si t uação não conf igurada no disposit ivo ant ecedente, e que reforça a ausência de l i - 
mit ação dos valores devidos,  obj eto de possível  exigibi l idade em face das PJs responsáveis. 46 

É  i m p o r t a n t e  f r i s a r  q u e  a s  c o n s o r c i a d a s  t ê m  u m a  r e s t r i ç ã o  e s p e c i a l .  A  r e g r a  f a z  e x p r e s s a  v i n c u l a -  

ção da solidariedade pelos atos lesivos ao “ â m bito do respec tivo c ontrato”  do c onsó rc io,  o q ue ac arreta  
j u í z o  d e  v a l o r  s o b r e  a  p e r t i n ê n c i a  d a  c o n d u t a  c o m  o  o b j e t o  d o  n e g ó c i o  j u r í d i c o  d o  i n f r a t o r  c o m  a  c o n -  

s o r c i a d a .  A  m e r a  c e l e b r a ç ã o  d e  c o n s ó r c i o  n ã o  b a s t a .  

P o r  f i m ,  v a l e  d e s t a c a r  q u e  a  e x i g i b i l i d a d e  d a  m u l t a  o u  i n d e n i z a ç ã o  a l c a n ç a  s o m e n t e  a s  p e s s o a s  

j u r í d i c a s  q u e  t i v e r e m  r e s p o n d i d o  a o  P A R  q u e  r e s u l t o u  n a  c o n d e n a ç ã o .  E m  f a c e  d a s  d e m a i s ,  m e s m o  q u e  

c o r r e s p o n s á v e i s ,  a  d e c i s ã o  s e r á  i n e f i c a z 4 7 .  T a l  e n t e n d i m e n t o  t e m  f u n d a m e n t o  n o  a r t .  5 º ,  L V ,  d a  C o n s t i -  

t u i ç ã o  F e d e r a l ,  q u e  p r e v ê  a  g a r a n t i a  a o  c o n t r a d i t ó r i o  e  à  a m p l a  d e f e s a .  

N e s s a  l i n h a ,  P i m e n t a  O l i v e i r a  a l e r t a :  

 

Com o olhar nas disposições civi l ist as sobre sol idariedade passiva, t em-se a possível  apl i - 
cação do art .  280: t odos os devedores respondem pelos j uros de mora, ainda que a ação 
j udicial  t enha sido propost a soment e cont ra um; mas o culpado responde aos out ros pela 
obrigação acrescida.  No regime da Lei nº  12.846, sociedade inf rat ora será alvo da ‘ respon- 
sabil ização administ rat iva’ ,  na via do PAR, e ‘ j udicial ’ ,  na via do processo j udicial  inst aurado 
pela proposit ura da ação civi l  pública.  A mul t a est á na primeira vert ente de responsabil iza- 

 

4 4 .  I d e m ,  p . 7 7 6 .  

4 5 .  A r t .  9 3 4 .  A q u e l e  q u e  r e s s a r c i r  o  d a n o  c a u s a d o  p o r  o u t r e m  p o d e  r e a v e r  o  q u e  h o u v e r  p a g o  d a q u e l e  p o r  q u e m  p a g o u ,  s a l v o  s e  o  c a u s a d o r  

d o  d a n o  f o r  d e s c e n d e n t e  s e u ,  a b s o l u t a  o u  r e l a t i v a m e n t e  i n c a p a z .  

4 6 .  I d e m ,  p .  7 9 .  

4 7 .  C o m o  a  s o l i d a r i e d a d e  p a s s i v a  c o n f i g u r a  t í p i c o  e x e m p l o  d e  l i t i s c o n s ó r c i o  f a c u l t a t i v o  e  n ã o  u n i t á r i o ,  p o d e - s e  a t r a i r  a  i n t e l i g ê n c i a  d o  a r t .  1 1 5  

do Có dig o de Proc esso Civil,  c uj a inc idê nc ia é  supletiva e subsidiá ria aos proc essos adm inistrativos ( art. 15) : “ Ar t .  1 1 5 .  A  s e n t e n ç a  d e  m é r i t o ,  

q u a n d o  p r o f e r i d a  s e m  a  i n t e g r a ç ã o  d o  c o n t r a d i t ó r i o ,  s e r á :  I  -  n u l a ,  s e  a  d e c i s ã o  d e v e r i a  s e r  u n i f o r m e  e m  r e l a ç ã o  a  t o d o s  q u e  d e v e r i a m  t e r  

i n t e g r a d o  o  p r o c e s s o ;  I I  -  i n e f i c a z ,  n o s  o u t r o s  c a s o s ,  a p e n a s  p a r a  o s  q u e  n ã o  f o r a m  c itados.”  ( f r i s a m o s ) .  
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ção. Para acionar  PJ sol idariament e responsável,  est a deverá t er assegurado o cont radit ório 
e a ampla defesa,  j á que a obrigação decorre da prát ica do at o i l ícit o. 

A obrigação de reparação de danos causados pela sociedade inf rat ora será obj et o de pro- 
cesso administ rat ivo específ ico (PERD), que poderá resul t ar na proposit ura de ação de exe- 
cução fundada na LEF/ CPC, ou apenas no CPC, conforme o caso. Para acionar PJ sol idaria- 
mente responsável  ao cumpriment o da obrigação, est a deverá t er igualment e assegurado o 
cont radit ório e a ampla defesa, j á que a obrigação decorre de at o i l íci t o. 

A PJ sol idariament e responsável poderá ser processada em processo exclusivo, e não po- 
derá opor ao Poder Públ ico o fat o da responsabil idade originária alocar -se [sic] na órbi t a 
da sociedade inf rat ora. Deverá efet uar o pagamento da reparação do dano causado e da 
mul t a (e, a nosso sent ir,  do perdiment o de bens),  com o acréscimo legal de j uros de mora,  
e,  post eriorment e,  em via própria, ressarcir -se dest as verbas em face da sociedade inf rat ora.  

As pessoas j urídicas sol idar iamente responsáveis,  nos l imi t es do art .  4º,  § 2º da Lei  nº 12.846,  
podem arguir em face da Administ ração Públ ica nacional  ou est rangeira as denominadas 
exceções comuns, valendo o princípio inscri t o no art .  281, do Código Civi l , ou sej a, mat éria 
de defesa passível  de ser arguida pela pessoa j urídica inf rat ora e pelas PJs sol idariament e res- 
ponsáveis.  Podem ser arroladas como comuns t eses def ensivas como consumação do prazo 
prescr icional  (nest a hipót ese,  para mult a civi l  e perdiment o de bens),  ausência de t ipicidade 
da condut a descri t a na ação à luz dos t ipos legais, nul idade do processo administ rat ivo de 
responsabi l ização et c.48 (gri fos acrescidos) 

P r e s e r v a d o s  o  c o n t r a d i t ó r i o  e  a  a m p l a  d e f e s a  a o s  c o r r e s p o n s á v e i s ,  n a d a  o b s t a  à  A d m i n i s t r a ç ã o  

e x e c u t a r  a  c o b r a n ç a  e m  f a c e  d e  q u a l q u e r  u m  d o s  “ l i t i s c o n s o r t e s ” ,  i n c l u s i v e  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  13 ,  p a r á -  

g r a f o  ú n i c o ,  d a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  s e g u n d o  o  q u a l :  

 

Art . 13. A inst auração de processo administ rat ivo específ ico de reparação int egral  do dano 
não prej udica a apl icação imediat a das sanções est abelecidas nest a Lei.  

P a r á g r a f o  ú n i c o .  C o n c l u í d o  o  p r o c e s s o  e  n ã o  h a v e n d o  p a g a m e n t o ,  o  c r é d i t o  a p u r a d o  s e r á  i n s c r i t o  

e m  d í v i d a  a t i v a  d a  f a z e n d a  p ú b l i c a .  

 

9. ATOS LESI V OS: QUAIS CON DUTAS GERAM RESPON SABILI Z A Ç Ã O?  

 
O  a r t i g o  5 º  d a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  a o  p r e v e r  o  r o l  d e  a t o s  l e s i v o s  à  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  v i s a  à  

t u t e l a  n ã o  s ó  d o  p a t r i m ô n i o  p ú b l i c o  n a c i o n a l  e  e s t r a n g e i r o ,  m a s  t a m b é m  d o s  p r i n c í p i o s  q u e  o r i e n t a m  a  

A d m i n i s t r a ç ã o  e  d o s  c o m p r o m i s s o s  i n t e r n a c i o n a i s  a s s u m i d o s  p e l a  R e p ú b l i c a  F e d e r a t i v a  d o  B r a s i l .  

P a r a  a  a p l i c a ç ã o  d o  r e f e r i d o  d i s p o s i t i v o ,  m o s t r a - s e  e s s e n c i a l  q u e  o  i n t é r p r e t e  t e n h a  a  c o m p r e e n s ã o  

d e  q u e  a  t i p i c i d a d e  a d m i n i s t r a t i v a  c o n t e m p l a  e x p r e s s õ e s  m a i s  a m p l a s  e ,  p o r  v e z e s ,  a t é  m e s m o  c o n c e i t o s  

j u r í d i c o s  i n d e t e r m i n a d o s ,  n o  i n t u i t o  d e  a b r a n g e r  u m a  m a i o r  g a m a  d e  f a t o s .  

N e s s a  l i n h a ,  s e g u n d o  a  d o u t r i n a  d e  M á r c i o  d e  A g u i a r  R i b e i r o ,  “ é  o  n í v e l  d e  d e t a l h a m e n t o  d a  

c o n d u t a  v e d a d a  q u e  c o s t u m a  s e r  u m  d o s  p r i n c i p a i s  d i f e r e n c i a i s  e n t r e  a  ‘ t i p i c i d a d e  p e n a l ’  e  a  ‘ t i p i c i d a d e  

a d m i n i s t r a t i v a ’ . ”  

A  d o u t r i n a  d i v i d e  o s  a t o s  d e  c o r r u p ç ã o  p r e v i s t o s  n o  a r t i g o  5 º  e m  d o i s  g r u p o s :  i )  a t o s  d e  c o r r u p ç ã o  

e m  g e r a l  e  i i )  a t o s  d e  c o r r u p ç ã o  a t i n e n t e s  a  p r o c e s s o s  l i c i t a t ó r i o s  e  c o n t r a t o s  a d m i n i s t r a t i v o s 4 9 .  

C o m o  s e  v ê ,  o  l e g i s l a d o r  d e s t i n o u  d i s p o s i t i v o s  e s p e c í f i c o s  p a r a  a  p r e v i s ã o  d e  a t o s  l e s i v o s  r e l a c i o -  

n a d o s  a  p r o c e s s o s  l i c i t a t ó r i o s  e  à  e x e c u ç ã o  d e  c o n t r a t o s  a d m i n i s t r a t i v o s .  I s s o  p o r q u e  é  n e s s a  s e a r a  d e  

 

4 8 .  I d e m ,  p p .  7 5 - 7 6 .  

4 9 .  R I B E I R O ,  O p .  C i t . ,  p .  1 6 1 .  
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c o n t r a t a ç ã o  c o m  a  A d m i n i s t r a ç ã o  q u e  r e s i d e  a  m a i o r  p a r t e  d o s  a t o s  d e  c o r r u p ç ã o  n a  e s f e r a  p ú b l i c a .  T r a -  

t a - s e  d e  u m  t e m a  q u e  d e s p e r t a  u m a  p r e o c u p a ç ã o  g l o b a l ,  o  q u e  s e  c o n s t a t a  n o  a r t i g o  9  d a  C o n v e n ç ã o  

d a  O N U  c o n t r a  a  c o r r u p ç ã o ,  q u e  t r a z  d i r e t r i z e s  e s p e c í f i c a s  s o b r e  a  c o n t r a t a ç ã o  e  a  g e s t ã o  d a  f a z e n d a  

p ú b l i c a .  

P o i s  b e m .  A n t e s  d e  a n a l i s a r  c a d a  u m  d o s  i n c i s o s  c o n s t a n t e s  d o  a r t .  5 º  d a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  

é  p r e c i s o  d e i x a r  c l a r o  q u e  a  c o n f i g u r a ç ã o  d a  p r á t i c a  d e  a t o s  l e s i v o s  e m  f a c e  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  

d e m a n d a  n ã o  a p e n a s  a  s u b s u n ç ã o  d e  u m  f a t o  a o  t i p o  p r e v i s t o  n o  r e f e r i d o  d i s p o s i t i v o ,  m a s  t a m b é m  a  

e x i s t ê n c i a  d e  b e n e f í c i o  d i r e t o  o u  p o t e n c i a l  d a  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a l é m  d o  n e x o  d e  c a u s a l i d a d e  e n t r e  a  p r á -  

t i c a  d o  a t o  i n f r a c i o n a l  e  a  v a n t a g e m  a u f e r i d a  o u  p r e t e n d i d a 5 0 .  

C o m  a  r e f e r i d a  e x i g ê n c i a  n o r m a t i v a  d a  e x i s t ê n c i a  d e  u m  b e n e f í c i o ,  a i n d a  q u e  p o t e n c i a l ,  a f a s t a - s e  

a  p o s s i b i l i d a d e  d e  i m p u t a ç ã o  a u t o m á t i c a  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  a o  e n t e  p r i v a d o .  C o m o  d e c o r r ê n c i a ,  d e -  

v e - s e  c o m p r o v a r  q u e  o  a t o  l e s i v o  t e v e  c o m o  f i m  b e n e f i c i a r  a  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a i n d a  q u e  a  v a n t a g e m  n ã o  

t e n h a  s e  m a t e r i a l i z a d o .  

A  t í t u l o  d e  e x e m p l o ,  i m a g i n e - s e  q u e  u m a  p e s s o a  j u r í d i c a  p a g o u  u m a  v i a g e m  p a r a  u m  h o t e l  d e  

l u x o  a  u m  a g e n t e  p ú b l i c o  o u  a  a l g u é m  p o r  e l e  i n d i c a d o ,  c o n d u t a  e s s a  q u e  s e  a m o l d a  n a  i l i c i t u d e  c a p i -  

t u l a d a  n o  i n c i s o  I  d o  a r t .  5 º  d a  L e i  A n t i c o r r u p ç ã o .  P a r a  q u e  s e  p o s s a  r e s p o n s a b i l i z a r  a  p e s s o a  j u r í d i c a  n o  

â m b i t o  d a  L A C ,  o  p r i m e i r o  e l e m e n t o  a  s e r  d e m o n s t r a d o  n o  â m b i t o  d o  P A R  é  o  e f e t i v o  p a g a m e n t o ,  p e l a  

e m p r e s a ,  d a s  d e s p e s a s  d a  v i a g e m  e  d a  e s t a d i a  p a r a  e s s e  a g e n t e  p ú b l i c o  o u  p e s s o a  p o r  e l e  i n d i c a d a ,  q u e  

s e r i a  a  o c o r r ê n c i a  f á t i c a  d o  a t o  l e s i v o  e m  q u e s t ã o .  

N o  e n t a n t o ,  t a l  c o m p r o v a ç ã o  n ã o  é  s u f i c i e n t e  p a r a  a  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  d a  p e s s o a  j u r í d i c a ,  s e n d o  

n e c e s s á r i o  d e m o n s t r a r  o  s e g u n d o  e l e m e n t o :  c o m p r o v a r  q u e  o  c u s t e i o  d e s s a  v i a g e m  a o  a g e n t e  p ú b l i c o  

e s t á  r e l a c i o n a d o  a  a l g u m  i n t e r e s s e  o u  b e n e f í c i o  à  p e s s o a  j u r í d i c a  c o r r u p t o r a ,  a i n d a  q u e  n ã o  e x c l u s i v a -  

m e n t e  a  e l a .  A s s i m ,  a d i c i o n a l m e n t e ,  é  n e c e s s á r i o  d e l i n e a r  a  c o r r e l a ç ã o  e n t r e  o  a t o  l e s i v o  p r a t i c a d o  e  

a l g u m  b e n e f í c i o / i n t e r e s s e  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  e n v o l v i d a .  I m p o r t a n t e  d e s t a c a r  q u e ,  p e l a  p r ó p r i a  n a t u r e z a  

d o s  a t o s  d e  c o r r u p ç ã o ,  m u i t a s  v e z e s  o  b e n e f í c i o / i n t e r e s s e  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  d e c o r r e  j u s t a m e n t e  d a  

p o s i ç ã o  e  f u n ç ã o  q u e  o  a g e n t e  p ú b l i c o  e n v o l v i d o  n o  a t o  l e s i v o  e x e r c e  n a  A d m i n i s t r a ç ã o  q u e  p o r  s i  s ó  

j á  a t r a e m  c o m p e t ê n c i a s  q u e  p o d e m  g e r a r  c o n s e q u ê n c i a s  p o s i t i v a s  o u  n e g a t i v a s  p a r a  a  p e s s o a  j u r í d i c a .  

P o r t a n t o ,  o  b e n e f í c i o  a l m e j a d o  o u  i n t e r e s s e  q u e  a  p e s s o a  j u r í d i c a  p o s s u i  n a  r e l a ç ã o  e s c u s a  p o d e  s e r  p o -  

t e n c i a l  e  n ã o  n e c e s s a r i a m e n t e  t e r  s e  c o n c r e t i z a d o  n a  s i t u a ç ã o  s o b  a p u r a ç ã o .  

C o n s i d e r a n d o  q u e  o  e x e r c í c i o  d o  p o d e r  s a n c i o n a d o r  p e l o  E s t a d o  p r e s s u p õ e  q u e  a  c o n d u t a  p r a t i -  

c a d a  p e l o  a g e n t e  ( p o r  a ç ã o  o u  o m i s s ã o )  t e n h a  p r é v i a  c o m i n a ç ã o  l e g a l ,  e  q u e  a  L A C  t r o u x e  a  e x p r e s s ã o  

a s s i m  d e f i n i d o s ,  n o  caput  d o  a r t .  5 º ,  s e  c o n c l u i  q u e  e s t e  a p r e s e n t a  u m  r o l  t a x a t i v o .  A  s e g u i r ,  p a s s a - s e  a  

a n a l i s a r  c a d a  u m  d o s  t i p o s  p r e v i s t o s  p e l a  L A C .  

 

9.1. ATOS LESIVOS: ART. 5º ,  I,  III,  V 

 
9.1.1. Art. 5º ,  I 

 
Prometer , oferecer ou dar, diret a ou indiret ament e,  vant agem indevida a agent e públ ico ou 
a t erceira pessoa a ele relacionada. 

D e  i n í c i o ,  i n e v i t á v e l  r e g i s t r a r  a  c o r r e l a ç ã o  d e  t a l  f i g u r a  t í p i c a  c o m  o  c r i m e  d e  c o r r u p ç ã o  a t i v a  p r e -  

v i s t o  n o  a r t .  3 3 3  d o  C ó d i g o  P e n a l  e  i d e n t i f i c a r  i m p o r t a n t e s  d i s t i n ç õ e s  e n t r e  a s  d u a s  t i p i f i c a ç õ e s .  

É  i n t e r e s s a n t e  o b s e r v a r  q u e  o  t i p o  a d m i n i s t r a t i v o  p r e v ê  e x p r e s s a m e n t e  a s  c o n d u t a s  d e  p r o m e t e r ,  

o f e r e c e r  e  d a r  v a n t a g e m  i n d e v i d a  a  a g e n t e  p ú b l i c o  o u  t e r c e i r o  a  e l e  r e l a c i o n a d o .  I n f e r e - s e  d a í  a  i n o v a -  

ç ã o  l e g i s l a t i v a  e m  r e l a ç ã o  à  c o n d u t a  d e  dar vantagem indevida ,  p r á t i c a  n ã o  p r e v i s t a  n a  t i p i f i c a ç ã o  d o  
C ó d i g o  P e n a l .  

 

 

 

5 0 .  S A N T O S ,  e t .  a l . ,  O p .  C i t .  
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C o m  e f e i t o ,  t r a t a - s e  d e  p r e v i s ã o  a l i n h a d a  c o m  o s  i d e a i s  d e  p r o m o ç ã o  d a  é t i c a  e  d a  r e s p o n s a b i l i -  

d a d e  c o r p o r a t i v a ,  t r a z i d o s  p e l a  L e i  A n t i c o r r u p ç ã o .  A d e m a i s ,  a o  c o n s a g r a r  u m a  e x t e n s ã o  m a i s  a m p l a  a o  

t i p o  a d m i n i s t r a t i v o ,  o  l e g i s l a d o r  b u s c o u  t o r n a r  e f e t i v o  c o m p r o m i s s o  d e  c o m b a t e  à  c o r r u p ç ã o  a s s u m i d o  

p e l a  R e p ú b l i c a  F e d e r a t i v a  d o  B r a s i l ,  e m  t r a t a d o s  r a t i f i c a d o s  n o  â m b i t o  d o  s i s t e m a  g l o b a l  e  i n t e r a m e r i c a -  

n o  d e  d i r e i t o s  h u m a n o s 5 1 .  

N e s s a  l i n h a  e ,  c o m  o  i n t u i t o  d e  a t r a i r  o  c o m p r o m e t i m e n t o  d a s  e m p r e s a s  c o m  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  

no c om bate à  c orrupção,  o Pac to Global das Naçõ es Unidas estabelec e q ue “ As empresas devem com- 
bater  a cor rupção em t odas as suas formas, inclusive ext orsão e propina ”  ( 1 0 º  p r i n c í p i o ) .  

A d e m a i s ,  d e n t r e  o s  O b j e t i v o s  d e  D e s e n v o l v i m e n t o  S u s t e n t á v e l  ( O D S )  p r e v i s t o s  e m  a g e n d a  m u n -  

d i a l  a d o t a d a  d u r a n t e  a  C ú p u l a  d a s  N a ç õ e s  U n i d a s ,  e s t a b e l e c e u - s e  o  d e  r e d u z i r  s u b s t a n c i a l m e n t e  a  c o r -  

r u p ç ã o  e  o  s u b o r n o  e m  t o d a s  a s  s u a s  f o r m a s .  

N o  q u e  c o n c e r n e  à  c o n f i g u r a ç ã o  d o  a t o  l e s i v o  a q u i  p r e v i s t o ,  é  d e  s e  d e s t a c a r  q u e  n ã o  s e  e x i g e  a  

r e a l i z a ç ã o  d o  r e s u l t a d o  m a t e r i a l .  O u  s e j a ,  é  i r r e l e v a n t e  q u e  a  p e s s o a  j u r í d i c a  i n f r a t o r a  t e n h a  e f e t i v a m e n -  

t e  o b t i d o  a  v a n t a g e m  m o t i v a d o r a  d a  p r á t i c a  i l e g a l  o u  m e s m o  q u e  s e  c o n s i g a  i d e n t i f i c a r  q u a l  e r a  e s p e c i -  

f i c a m e n t e  a  f i n a l i d a d e  q u e  o  p a g a m e n t o  i n d e v i d o  b u s c a v a  a l c a n ç a r .  D e s s a  f o r m a ,  q u i s  a  l e i  j u s t a m e n t e  

r e s p o n s a b i l i z a r  o s  p a g a m e n t o s  d e  v a n t a g e n s  i n d e v i d a s  p o r  p a r t e  d e  e n t e s  p r i v a d o s  q u e ,  p o r  e x e m p l o ,  

visam  som ente a “ m anutenção de boas relaçõ es”  c om  ag entes do setor pú blic o. Trata - s e  d e  p r á t i c a  i n -  
f e l i z m e n t e  a i n d a  v e r i f i c a d a  p o r  p a r t e  d e  p e s s o a s  j u r í d i c a s  q u e ,  e m  ú l t i m a  i n s t â n c i a ,  c o r r o m p e m  a  é t i c a  

d a  r e l a ç ã o  p ú b l i c o - p r i v a d a .  É  o  c a s o ,  p o r  e x e m p l o ,  d e  e m p r e s a s  q u e  d i s t r i b u e m  p r e s e n t e s  d e  t o d a  s o r t e  

p a r a  a g e n t e s  p ú b l i c o s ,  a i n d a  q u e  e x i s t a  p r e v i s ã o  e x p r e s s a  n o  s e n t i d o  d e  q u e  n ã o  p o s s a m  a c e i t a r  e s s e  

t i p o  d e  v a n t a g e m  i n d e v i d a .  

A  p r o p ó s i t o ,  o u t r o  p o n t o  a  d e s t a c a r  é  q u e  a  “ vantag em  indevida”  r e f e r i d a  n o  t i p o  n e m  s e m p r e  

s e r á  e c o n ô m i c a ,  o u  p e l o  m e n o s  n ã o  o  s e r á  d i r e t a m e n t e ;  p o r  e x e m p l o ,  e m  l u g a r  d o  p a g a m e n t o  d e  p r o -  

p i n a ,  a  p e s s o a  j u r í d i c a  p o d e r á  p r o m e t e r  u m  e m p r e g o  p a r a  o  c ô n j u g e  d o  a g e n t e  p ú b l i c o ,  i n c o r r e n d o ,  a o  

m e n o s  e m  t e s e ,  n a  c o n d u t a  v e d a d a  p o r  e s t e  i n c i s o .  

P o r  f i m ,  c a b e  a q u i  l e m b r a r  a s  r e c o m e n d a ç õ e s  i n t e r n a c i o n a i s  n o  s e n t i d o  d e  q u e  n ã o  s e j a m  a c e i t a s  

c o m o  h i p ó t e s e s  d e  e x c l u d e n t e s  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d a  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  a l e g a ç ã o  d e  q u e  a  v a n t a g e m  

i n d e v i d a  f o i  p a g a  a  p e d i d o  d o  a g e n t e  p ú b l i c o ,  m e d i a n t e  c o a ç ã o  o u  s o b  a  a m e a ç a  d e  t r a z e r  p r e j u í z o s  à  

a t i v i d a d e  e c o n ô m i c a  d a  e m p r e s a .  C o m o  t e m  s e  d i t o  a o  l o n g o  d e s t e  m a n u a l ,  a  o p ç ã o  d o  l e g i s l a d o r  p e l o  

r e g i m e  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  o b j e t i v a  n ã o  f o i  m e r o  a c a s o .  T r a t a - s e  d e  i m p o r  à s  e m p r e s a s  p r i v a d a s  u m  

d e v e r  d e  s u p e r v i s ã o  d e  s e u s  f u n c i o n á r i o s  n o  m a i o r  p a d r ã o  d e  é t i c a  p o s s í v e l .  P o r t a n t o ,  c a s o  a  p e s s o a  j u r í -  

d i c a  s e j a  v í t i m a  d e  c o r r u p ç ã o  a t i v a ,  d e v e  e l a  c o m u n i c a r  o s  f a t o s  a o s  ó r g ã o s  c o m p e t e n t e s  p a r a  a p u r a ç ã o  

e  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  d o  a g e n t e  p ú b l i c o .  

9.1.2. Art. 5º ,  II 
 

Comprovadament e,  f inanciar,  cust ear,  pat rocinar  ou de qualquer modo subvencionar  a prá- 
t ica de atos i l ícit os previstos na LAC. 

T r a t a - s e  d e  h i p ó t e s e  l e g a l  e m  q u e  a  p e s s o a  j u r í d i c a  s e r á  r e s p o n s a b i l i z a d a  p o r  t e r ,  p e l a s  f o r m a s  

d e s c r i t a s  n o  t i p o  ( f i n a n c i a m e n t o ,  c u s t e i o ,  p a t r o c í n i o ,  s u b v e n ç ã o )  c o n c o r r i d o  p a r a  a  p r á t i c a  d e  a t o  l e s i v o  

d i v e r s o ,  p o r  o u t r a  p e s s o a  j u r í d i c a .  B u s c a - s e  r e s p o n s a b i l i z a r  t o d o  t i p o  d e  a u x í l i o  a  p r á t i c a s  d e  c o r r u p ç ã o .  

T a l  d i s p o s i t i v o  e n c o n t r a  a m p a r o  n o  a r t i g o  2 7  d a  C o n v e n ç ã o  d a s  N a ç õ e s  U n i d a s  c o n t r a  a  c o r r u p -  

ç ã o ,  b e m  c o m o  n o  a r t i g o  1 º  d a  C o n v e n ç ã o  d a  O C D E  d e  c o m b a t e  à  c o r r u p ç ã o  d e  F u n c i o n á r i o s  e s t r a n g e i -  

r o s .  A m b o s  o s  t r a t a d o s  e n c o r a j a m  o s  e s t a d o s  c o m p r o m i s s á r i o s  a  a d o t a r e m  m e d i d a s  l e g i s l a t i v a s  p a r a  t i -  

p i f i c a ç ã o  d e  p r á t i c a s  c o n s u b s t a n c i a d a s  e m  c u m p l i c i d a d e ,  a u x í l i o  o u  i n c i t a m e n t o  d e  c o n d u t a s  c o r r u p t a s .  

A  t í t u l o  d e  i l u s t r a ç ã o ,  a  d o u t r i n a  m e n c i o n a  a  h i p ó t e s e  f á t i c a  e m  q u e  u m a  i n s t i t u i ç ã o  f i n a n c e i r a ,  

t e n d o  c o n h e c i m e n t o  d e  p r e t e n s ã o  f r a u d a t ó r i a  p o r  p a r t e  d e  d e t e r m i n a d a  p e s s o a  j u r í d i c a  e m  p r o c e d i -  

 

 

5 1 .  A  e x e m p l o  d o  a r t i g o  1 5  d a  C o n v e n ç ã o  d a s  N a ç õ e s  U n i d a s  c o n t r a  a  c o r r u p ç ã o ,  b e m  c o m o  a  C o n v e n ç ã o  I n t e r a m e r i c a n a  c o n t r a  a  c o r r u p ç ã o .  
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m e n t o  l i c i t a t ó r i o ,  f i n a n c i a  e s s a  e n t i d a d e  p a r a  a  p r á t i c a  d e  s u b o r n o  d e  f u n c i o n á r i o  p ú b l i c o  r e s p o n s á v e l  

p e l o  c e r t a m e 5 2 .  

A  c o n f i g u r a ç ã o  d e s s e  t i p o  e x i g e  a  c o m p r o v a ç ã o  d o s  a t o s  d e  p a t r o c í n i o  o u  s u b v e n ç ã o  p o r  p a r t e  d a  

p e s s o a  j u r í d i c a .  T o d a v i a ,  n ã o  s e  f a z  n e c e s s á r i a  a  e f e t i v a  c o n c r e t i z a ç ã o  d o  a t o  c o r r u p t o  f i n a n c i a d o / c u s -  

t e a d o  p e l a  p e s s o a  j u r í d i c a .  P a r a  s u a  m a t e r i a l i z a ç ã o ,  a  m e r a  c u m p l i c i d a d e  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  i n s t i g a d o r a  

m o s t r a - s e  s u f i c i e n t e .  

A d e m a i s ,  o  t i p o  n o r m a t i v o  n ã o  e x i g e  q u e  o  a t o  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  s e j a  e x c l u s i v a m e n t e  d e  n a t u r e z a  

f i n a n c e i r a .  P e r c e b e - s e  q u e  a  a d o ç ã o  d o  v e r b o  subvencionar a m p l i a  o  r o l  d e  c o n d u t a s  p r o i b i d a s  p e l a  

n o r m a .  I n s e r e m - s e  a q u i ,  p o r  e x e m p l o ,  a s  c o n d u t a s  d e  s e r v i r  d e  i n t e r m e d i á r i a  d e  p a g a m e n t o s  i l í c i t o s  o u  

s i m p l e s m e n t e  p a r a  o c u l t a r  o s  a t o s  d e  o u t r a  p e s s o a  j u r í d i c a .  É  o  c a s o  d a s  e m p r e s a s  t i p i c a m e n t e  i d e n t i -  

f i c a d a s  c o m o  “ laranj as” . C o m o  s e  v e r á  n o  i t e m  s e g u i n t e ,  e s t e  i n c i s o  v i s a  j u s t a m e n t e  c o m p l e m e n t a r  o  

i n c i s o  I I I ,  p u n i n d o  n ã o  s o m e n t e  a  e m p r e s a  q u e  s e  v a l e  d e  i n t e r m e d i á r i o  p a r a  a  p r á t i c a  d e  a t o  l e s i v o ,  m a s  

t a m b é m  a q u e l a  q u e  s e r v i u  d e  i n t e r m e d i á r i o .  

9.1.3. Art. 5º ,  III 
 

Comprovadament e, ut i l izar-se de int erpost a pessoa f ísica ou j urídica para ocul t ar ou dissi - 
mular seus reais int eresses ou a ident idade dos benef iciários dos at os prat icados.  

D e c o r r e  d e  t a l  p r e v i s ã o  n o r m a t i v a  q u e  a  p r á t i c a  d e  a t o s  d e  c o r r u p ç ã o  p o r  p a r t e  d e  t e r c e i r o s  q u e  

a g e m  e m  n o m e  d e  d e t e r m i n a d a  p e s s o a  j u r í d i c a  n ã o  a  i s e n t a r á  d a  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a .  

V a l e  a c r e s c e n t a r  q u e  a  i n t e n ç ã o  l e g i s l a t i v a  f o i  a b a r c a r  o s  m a i s  v a r i a d o s  t i p o s  d e  c o n t r a t a ç ã o  d e  

p e s s o a s  i n t e r p o s t a s ,  q u a i s  s e j a m :  a d v o g a d o s ,  p r e p o s t o s ,  c o n s u l t o r e s ,  c o n t a d o r e s ,  d e n t r e  o u t r o s .  

C o m  i s s o ,  t o r n a - s e  i n c o n c e b í v e l  q u a l q u e r  t i p o  d e  a r g u m e n t a ç ã o  q u e  r e c a i a  s o b r e  o  d e s c o n h e c i -  

m e n t o  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  e m  r e l a ç ã o  a o s  a t o s  p r a t i c a d o s  p o r  t e r c e i r o s  q u e  a  r e p r e s e n t a v a m .  E x i g e - s e ,  

p o i s ,  u m  d e v e r  r a z o á v e l  d e  c a u t e l a  p o r  p a r t e  d a  c o r p o r a ç ã o  q u e  e l e g e  t e r c e i r o  p a r a  a t u a r  e m  s e u  n o m e .  

A d e m a i s ,  é  d e  s e  r e g i s t r a r  q u e  a  d o u t r i n a  a s s o c i a  a  r e f e r i d a  n o r m a  à  t e o r i a  p e n a l  d a  c e g u e i r a  d e l i -  

b e r a d a  o u  t e o r i a  d o  a v e s t r u z .  C o m  b a s e  e m  t a l  t e o r i a ,  r e s p o n s a b i l i z a - s e  a q u e l e  q u e  d e l i b e r a d a m e n t e  s e  

c o l o c a  e m  c o n d i ç ã o  d e  i g n o r â n c i a  e m  f a c e  d e  u m a  c i r c u n s t â n c i a  e m  r e l a ç ã o  à  q u a l  t e r i a  d e v e r  r a z o á v e l  

e  o b j e t i v o  d e  e s t a r  c i e n t e .  N e s s e  s e n t i d o  c o m o  b e m  a d v e r t e  a  d o u t r i n a  d e  M á r c i o  d e  A g u i a r  R i b e i r o :  

 

A responsabil ização de pessoas j urídicas por at o de int erpost a pessoa será possível t ant o 
em relação aos at os de corrupção em que as primeiras t enham efet iva ciência da i l ici t ude 
da condut a levada a efeit o quant o em relação às hipót eses de ciência meramente pot encial  
do i l ícit o, podendo ser responsabi l izadas em decorrência da al t a probabi l idade de que o at o 
lesivo à Administ ração sej a comet ido pelo t erceiro ou int ermediário,  rendendo ensej o,  dessa 
maneira, à apl icação da t eoria da cegueira del iberada, de forma a responsabi l izar o agent e 
que se coloca, int encionalment e em estado de desconheciment o (. . .)53. 

N o  m a i s ,  é  d e  s e  n o t a r  q u e  a  r e f e r i d a  n o r m a ,  a l é m  d o  e f e i t o  p u n i t i v o ,  d e s e m p e n h a  a i n d a  i m -  

p o r t a n t e  f u n ç ã o  d e  e s t i m u l a r  p r á t i c a s  d i l i g e n t e s  n o  â m b i t o  d a s  c o r p o r a ç õ e s ,  e x i g i n d o - s e  a  a d o ç ã o  d e  

i n s t r u m e n t o s  q u e  i n c e n t i v e m  a  é t i c a  c o r p o r a t i v a  e  a  d e v i d a  c a u t e l a  n a  e s t i p u l a ç ã o  d e  c o n t r a t o s  c o m  

p r e p o s t a s  p e s s o a s  f í s i c a s  o u  j u r í d i c a s  q u e  a t u e m  e m  s e u  i n t e r e s s e .  

9.1.4. Art. 5º ,  V 
 

Dif icul t ar at ividade de invest igação ou f iscal ização de órgãos, ent idades ou agent es públ i - 
cos, ou int ervi r em sua at uação, inclusive no âmbit o das agências reguladoras e dos órgãos 
de f iscal ização do sistema f inanceiro nacional.  

 
 

5 2 .  S A N T O S ,  e t .  a l . ,  O p .  C i t ,  p .  1 2 4 .  

5 3 .  R I B E I R O ,  O p .  C i t . ,  p .  1 6 8 .  
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E s t e  d i s p o s i t i v o  l e g a l  p r o t e g e  a  r e g u l a r  a t u a ç ã o  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  e m  e s p e c i a l  a s  i n v e s t i -  

g a ç õ e s  e  f i s c a l i z a ç õ e s  e f e t u a d a s  p e l o s  s e u s  ó r g ã o s ,  e n t i d a d e s  e  a g e n t e s .  

P o d e m  s e r  s u j e i t o s  p a s s i v o s  d o  a t o  l e s i v o  t o d o s  o s  ó r g ã o s ,  e n t i d a d e s  o u  a g e n t e s  q u e  t e n h a m  p o r  

o b r i g a ç ã o  l e g a l  a  r e a l i z a ç ã o  d e  f i s c a l i z a ç õ e s  o u  i n v e s t i g a ç õ e s ,  s e n d o  d i s p e n s á v e l  q u e  a t u e m  e x c l u s i v a -  

m e n t e  n o  c o m b a t e  à  c o r r u p ç ã o  o u  n a  p e r s e c u ç ã o  p e n a l .  P o r  e s s e  m o t i v o ,  r e s t a r á  c a r a c t e r i z a d a  i n f r a ç ã o  

a  e s t e  d i s p o s i t i v o  c a s o  s e j a  o b s t r u í d a  u m a  i n v e s t i g a ç ã o  o u  f i s c a l i z a ç ã o  d e  u m  ó r g ã o  a m b i e n t a l ,  d a  p o l í -  

c i a  j u d i c i á r i a  o u  d e  a u t a r q u i a  r e s p o n s á v e l  p e l a  f i s c a l i z a ç ã o  d o  s i s t e m a  f i n a n c e i r o ,  p o r  e x e m p l o .  

O  a t o  l e s i v o  p o d e  s e r  p r a t i c a d o  d e  f o r m a  direta,  q u a n d o  a  p e s s o a  j u r í d i c a  a t r a p a l h a  a  i n v e s t i -  
g a ç ã o  o u  a  f i s c a l i z a ç ã o ,  o u  d e  f o r m a  indireta ,  q u a n d o  i n t e r v é m  n a  a t u a ç ã o  d o s  ó r g ã o s ,  e n t i d a d e s  o u  

a g e n t e s  r e s p o n s á v e i s  p e l o  a t o  f i s c a l i z a t ó r i o  o u  p e l o  p r o c e d i m e n t o  i n v e s t i g a t i v o .  C o m o  s e  t r a t a  d e  i l í c i t o  

d e  f o r m a  l i v r e ,  a  l e i  n ã o  p r e v ê  f o r m a  p r e d e t e r m i n a d a  p a r a  a  s u a  p r á t i c a ,  d e  m o d o  q u e  a  i n f r a ç ã o  p o d e  

s e r  r e a l i z a d a  m e d i a n t e  d e s t r u i ç ã o  d e  p r o v a s ,  c o a ç ã o  d e  t e s t e m u n h a s ,  t r á f i c o  d e  i n f l u ê n c i a  o u  s u b o r n o ,  

p o r  e x e m p l o .  N o  c a s o  e s p e c í f i c o  d o  o f e r e c i m e n t o  d e  v a n t a g e m  i n d e v i d a  a  a g e n t e  p ú b l i c o  ( d a  q u a l  r e -  

s u l t e  i n t e r v e n ç ã o  e m  s u a  a t u a ç ã o  o u  n a  d o  ó r g ã o ) ,  t a m b é m  s e  c o n f i g u r a  i n f r a ç ã o  a o  a r t i g o  5 º ,  I ,  d a  L e i  

n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 .  

I m p o r t a n t e  d e s t a c a r  q u e  n ã o  h á  n e c e s s i d a d e  d e  q u e  a  i n v e s t i g a ç ã o  o u  a  f i s c a l i z a ç ã o  c o n d u z i d a  

p e l o s  ó r g ã o s  o u  a g e n t e s  p ú b l i c o s  n ã o  s e  c o n c r e t i z e ,  b a s t a n d o  p a r a  a  c o n f i g u r a ç ã o  d o  a t o  l e s i v o  q u e  a  

c o n d u t a  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  c r i e  o b s t á c u l o s  a d i c i o n a i s  a o s  a t o s  e s t a t a i s .  

O  a t o  l e s i v o  e m  c o m e n t o  e s t á  e m  c o n s o n â n c i a  c o m  m a n d a m e n t o  p r e v i s t o  n o  a r t i g o  2 5  d a  C o n -  

v e n ç ã o  d a s  N a ç õ e s  U n i d a s  c o n t r a  a  C o r r u p ç ã o ,  i n  v e r b i s :  

 

Cada Est ado Part e adot ará as medidas legislat ivas e de out ras índoles que sej am necessárias 
para qual if icar como del i t o, quando comet idos int encionalment e:  

O uso da força f ísica, ameaças ou int imidação, ou a promessa, o ofereciment o ou a con- 
cessão de um benef ício indevido para induzir  uma pessoa a prest ar f also t est emunho ou a 
at rapalhar a prest ação de t est emunho ou a apart ação de provas em processos relacionados 
com a prát ica dos deli t os qual i f icados de acordo com essa Convenção; 

O uso da força f ísica, ameaças ou int imidação para at rapalhar o cumpriment o das funções 
of iciais de um f uncionário da j ust iça ou dos serviços encarregados de fazer cumprir-se a lei  
em relação com a prát ica dos del it os qual i f icados de acordo com a present e Convenção.  
Nada do previst o no present e Art igo menosprezará a legislação int erna dos Est ados Part es 
que disponham de legislação que protej a out ras cat egorias de funcionários públ icos. “  (gri- 
fos acrescidos) 

P o r  f i m ,  v a l e  r e s s a l t a r  q u e  o  a r t i g o  5 º ,  L X I I I ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  p r e v ê  a  g a r a n t i a  d a  n ã o  a u -  

t o i n c r i m i n a ç ã o  ( n e m o  t e n e t u r  s e  d e t e g e r e ) ,  q u e  a s s e g u r a  à q u e l e  q u e  f i g u r e  n a  c o n d i ç ã o  d e  a c u s a d o  

o u  i n v e s t i g a d o  o  d i r e i t o  d e  n ã o  p r o d u z i r  p r o v a  e m  s e u  d e s f a v o r .  N e s t e  s e n t i d o  j á  s e  m a n i f e s t a r a m  o s  

t r i b u n a i s  s u p e r i o r e s :  

 

Pela garant ia da não aut oincriminação,  ninguém é obrigado a produzir prova cont ra si  mes- 
mo, não podendo ser f orçado, por qualquer aut oridade ou part icular,  a f ornecer involun- 
t ariament e qualquer t ipo de informação ou declaração que o incrimine,  diret a ou indiret a- 
mente. 

(STJ, HC nº 313.330. Relat or Minist ro Reynaldo Soares da Fonseca, DJE 23/ 8/ 2016)  

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO – PRIVILÉGIO CONTRA A AUTO-INCRIMINAÇÃO 
– DIREITO QUE ASSISTE A QUALQUER INDICIADO OU TESTEMUNHA – IMPOSSIBILIDADE 
DE O PODER PÚBLICO IMPOR MEDIDAS RESTRITIVAS A QUEM EXERCE, REGULARMEN- 
TE, ESSA PRERROGATIVA – PEDIDO DE HABEAS CORPUS DEFERIDO. O privi légio cont ra a 
aut o-incriminação – que é plenament e invocável perant e as Comissões Par lament ares de 
Inquéri t o – t raduz di rei t o públ ico subj et ivo assegurado a qualquer pessoa,  que, na condição 
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de t est emunha,  de indiciado ou de réu, deva prest ar depoiment o perant e órgãos do Poder 
Legislat ivo,  do Poder Execut ivo ou do Poder Judiciário.”  

(STF, HC 79.812.  Relat or Minist ro Celso de Mel lo,  DJE 8/ 11/ 2000).  

L o g o ,  p a r a  q u e  s e  v e r i f i q u e  a  p r á t i c a  d o  a t o  l e s i v o  p r e v i s t o  n o  a r t i g o  5 º ,  V ,  d a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  

é  i n d i s p e n s á v e l  q u e  a  p e s s o a  j u r í d i c a  a t u e  c o m i s s i v a m e n t e ,  o u  s e j a ,  d e s t r u i n d o  p r o v a s ,  c o a g i n d o  t e s t e -  

m u n h a s ,  s u b o r n a n d o  s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s ,  s o n e g a n d o  s e u  a c e s s o  à  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  e t c .  

P o r  o u t r o  l a d o ,  a  g a r a n t i a  d e  n ã o  a u t o i n c r i m i n a ç ã o  n ã o  s e  a p l i c a  à s  p e s s o a s  j u r í d i c a s  q u e  n ã o  

t e n h a m  p r a t i c a d o  q u a l q u e r  i l í c i t o  e  q u e ,  p o r  e s s e  m o t i v o ,  t ê m  o  d e v e r  d e  c o l a b o r a r  c o m  a s  a u t o r i d a d e s  

r e s p o n s á v e i s  p e l a  i n v e s t i g a ç ã o  o u  f i s c a l i z a ç ã o .  A s s i m ,  n e s s a s  h i p ó t e s e s  e m  q u e  a  p e s s o a  j u r í d i c a  n ã o  

e s t e j a  a c o b e r t a d a  p e l a  g a r a n t i a  d a  n ã o  a u t o i n c r i m i n a ç ã o ,  c a s o ,  i n j u s t i f i c a d a m e n t e ,  d e i x e  d e  a t e n d e r  a o  

q u a n t o  r e q u i s i t a d o  p o r  a g e n t e s  p ú b l i c o s ,  o u  a t e n d a  à  d e m a n d a  d e  m a n e i r a  p a r c i a l ,  r e s p o n d e  p e l o  a t o  

l e s i v o  p r e v i s t o  n o  a r t .  5 º ,  V ,  d a  L e i  A n t i c o r r u p ç ã o .  

 

9.2. ATOS LESIVOS: ART. 5º ,  IV 
 

V ê - s e  d a  d i c ç ã o  d o  a r t .  5 ° ,  q u e  o  l e g i s l a d o r  o r d i n á r i o  l a n ç o u  m ã o  d e  f o r m a  e x p r e s s a  t a n t o  d o s  

b e n s  j u r í d i c o s  e  v a l o r e s  t u t e l a d o s  ( a r t .  5 ° ,  caput ) ,  q u a n t o  d a s  c o n d u t a s  l e s i v a s  q u e  s ã o  p a s s í v e i s  d e  s a n -  
ç õ e s ,  s o b r e t u d o  a s  r e l a c i o n a d a s  à s  l i c i t a ç õ e s  e  c o n t r a t a ç õ e s  p ú b l i c a s .  

I n t e n c i o n a l  e s s a  o p ç ã o ,  n o  s e n t i d o  d e  r e s e r v a r  t ó p i c o  e s p e c í f i c o  n a  L A C  p a r a  t r a t a r  s o b r e  o s  a t o s  

d e  c o r r u p ç ã o  p r a t i c a d o s  n a s  l i c i t a ç õ e s  p ú b l i c a s  e  c o n t r a t o s  f i r m a d o s  p e l a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  v e z  

q u e  s ã o  c o m u m e n t e  u t i l i z a d a s  c o m o  m e c a n i s m o s  p a r a  a  p r á t i c a  d e  a t o s  l e s i v o s .  

D e n t r e  a s  p r i n c i p a i s  r a z õ e s  e m  s e  u t i l i z a r  o s  c e r t a m e s  l i c i t a t ó r i o s  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d e  a t o s  c o r r u p -  

t o s ,  e s t á  o  f a t o  d e  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  t e r  a  n e c e s s i d a d e  c o n s t a n t e  d e  a t e n d e r  o  i n t e r e s s e  p ú b i c o  

c o l e t i v o ,  s e n d o  q u e ,  p a r a  t a l  m i s t e r ,  v a l e - s e  d o  p o d e r - d e v e r  c o n s t i t u c i o n a l  e  l e g a l  d e  r e a l i z a r  l i c i t a ç õ e s  

p ú b l i c a s  p a r a  c o n t r a t a r  p a r t i c u l a r e s  q u a l i f i c a d o s ,  e m  m e l h o r e s  c o n d i ç õ e s ,  p o r  m e i o  d a  i s o n o m i a  d o s  

l i c i t a n t e s  e  a  s e l e ç ã o  d a  p r o p o s t a  m a i s  v a n t a j o s a ,  p a r a  a  o b t e n ç ã o  d o  m e l h o r  r e s u l t a d o  p o s s í v e l  p a r a  o  

i n t e r e s s e  p ú b l i c o .  A l é m  d e s s e  f a t o r  f r e q u ê n c i a  h á ,  a i n d a ,  a  c i r c u n s t â n c i a  d e  u s u a l m e n t e ,  a s  l i c i t a ç õ e s  e  

c o n t r a t a ç õ e s  p ú b l i c a s  e n v o l v e r e m  v a l o r e s  d e  g r a n d e  m o n t a ,  t a n t o  n o  â m b i t o  n a c i o n a l  q u a n t o  n o  i n t e r -  

n a c i o n a l .  

É  i m p o r t a n t e  d e s t a c a r  q u e  o  i n c i s o  e n g l o b a  n ã o  s ó  o s  c o n t r a t o s  p ú b l i c o s  r e g i d o s  p e l a  L e i  n º  

8 . 6 6 6 / 9 3  e  n o r m a s  c o n g ê n e r e s .  U m a  l e i t u r a  s u p e r f i c i a l  d o  d i s p o s i t i v o  p o d e r i a  f a z e r  a c r e d i t a r  q u e  o s  

c o n t r a t o s  a l i  m e n c i o n a d o s  s ã o  s o m e n t e  o s  d e c o r r e n t e s  d e  p r o c e d i m e n t o  l i c i t a t ó r i o  ( o u  d e  s u a  d i s p e n s a  

o u  i n e x i g i b i l i d a d e ) .  T o d a v i a ,  p e r c e b e - s e  u m  e s p e c i a l  c u i d a d o  d o  l e g i s l a d o r  d e  n ã o  v i n c u l a r  o s  d o i s  i n s t r u -  

m e n t o s  a o  l o n g o  d a s  a l í n e a s  e l e n c a d a s  p e l o  i n c i s o  I V .  

E s s a  p r e o c u p a ç ã o  é  e s p e c i a l m e n t e  d e m o n s t r a d a  a o  s e  c o m p a r a r  a  r e d a ç ã o  e m p r e g a d a  n a  a l í n e a  

‘ d’ ,  c om  as c onstantes das alí neas ‘ e’ ,  ‘ f ’  e ‘ g ’ . Enq uanto a alí nea ‘ d’  adota ex pressam ente a c onc epção  
“ c ontrato dec orrente de lic itação pú blic a” ,  os dem ais dis p o s i t i v o s  n ã o  o  f i z e r a m .  P o r t a n t o ,  o s  a t o s  l e s i -  

v o s  a l i  t i p i f i c a d o s  a p l i c a m - s e  i n c l u s i v e  p a r a  o u t r o s  i n s t r u m e n t o s  c o n t r a t u a i s  f i r m a d o s  p e l a  A d m i n i s t r a ç ã o  

P ú b l i c a ,  c o m o  é  o  c a s o  d e  f i n a n c i a m e n t o s  p ú b l i c o s  c o n c e d i d o s  p o r  b a n c o s  d e  f o m e n t o ,  u t i l i z a n d o - s e  

d e  r e c u r s o s  c o n s t i t u c i o n a i s  c o m  e s s a  f i n a l i d a d e .  I n t e r p r e t a ç ã o  d i v e r s a  a c a b a r i a  p o r  a d v o g a r  e m  f a v o r  

d e  n ã o  r e s p o n s a b i l i z a r  f r a u d e s  p e r p e t r a d a s  e m  i n s t r u m e n t o s  f i r m a d o s  p e l a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  e m  

d i v e r s a s  o u t r a s  s e a r a s  q u e  n ã o  a  d e  c o n t r a t a ç ã o  d e  o b r a s  e  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s .  

N a  p r ó x i m a  e t a p a  i r e m o s  t r a t a r  c a d a  u m  d o s  d i s p o s i t i v o s  d e  f o r m a  p o r m e n o r i z a d a .  

9.2.1. Art. 5º ,  IV,  a 
 

Frust rar  ou f raudar ,  mediant e aj ust e,  combinação ou qualquer  out ro expediente,  o carát er 
compet it ivo de procedimento l icit at ório públ ico. 
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T r a t a - s e  d e  a t o  l e s i v o  c u j o s  n ú c l e o s  s ã o  f r u s t r a r  o u  f r a u d a r .  O  c a r á t e r  c o m p e t i t i v o  d o  p r o c e d i -  

m e n t o  l i c i t a t ó r i o  é  o  b e m  j u r í d i c o  t u t e l a d o  e s p e c í f i c o  d o  i n c i s o .  A  c o n d i c i o n a n t e  p a r a  o c o r r ê n c i a  d o  a t o  

l e s i v o  é  q u e  a  c o n d u t a  s e j a  p r a t i c a d a  m e d i a n t e  a j u s t e ,  c o m b i n a ç ã o  o u  q u a l q u e r  o u t r o  e x p e d i e n t e .  

C o m o  s e  s a b e ,  a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  e s t a b e l e c e u  q u e ,  c o m o  r e g r a  g e r a l ,  a  c o n t r a t a ç ã o  d e  o b r a s ,  

s e r v i ç o s ,  c o m p r a s  e  a l i e n a ç õ e s  p o r  p a r t e  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  d e v e m  s e r  p r e c e d i d a s  d e  p r o c e d i m e n -  

t o  l i c i t a t ó r i o  ( a r t .  3 7 ,  X X I ,  C F / 8 8 ) .  C o n f o r m e  v e r i f i c a - s e  d o  c o m a n d o  e s t a b e l e c i d o  p e l a  L e i  n º  8 . 6 6 6 / 9 3  

( a r t .  3 º ) ,  a  d i s p o s i ç ã o  c o n s t i t u c i o n a l  t e m  u m  d u p l o  o b j e t i v o .  O  p r i m e i r o  é  a s s e g u r a r  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  

p a r t i c i p a ç ã o  d e  t o d o s  o s  f o r n e c e d o r e s  i n t e r e s s a d o s .  O  s e g u n d o  é  g a r a n t i r  q u e  a  p l u r a l i d a d e  d e  f o r n e c e -  

d o r e s  p e r m i t a  à  A d m i n i s t r a ç ã o  s e l e c i o n a r  a  p r o p o s t a  q u e  l h e  é  m a i s  v a n t a j o s a .  

P e r c e b e - s e ,  p o r t a n t o ,  q u e  a  c o n c o r r ê n c i a  e n t r e  o s  d i v e r s o s  i n t e r e s s a d o s  é  u m a  d a s  p r e m i s s a s  p a r a  

o  ê x i t o  d o  p r o c e d i m e n t o  l i c i t a t ó r i o .  P a r a  o  a t e n d i m e n t o  d o  p r e c e i t o ,  é  n a t u r a l  q u e  a  d i s p u t a  e n t r e  o s  

l i c i t a n t e s  s e j a  d e s i m p e d i d a  e  l i v r e  d e  f a v o r e c i m e n t o  p a r a  u m  o u  o u t r o  p a r t i c i p a n t e ,  s e m  q u e  e x i s t a  j u s -  

t i f i c a t i v a  d e  i n t e r e s s e  p ú b l i c o  p a r a  t a n t o .  

A  f i m  d e  a s s e g u r a r  o  n e c e s s á r i o  c a r á t e r  c o m p e t i t i v o  d a  l i c i t a ç ã o ,  o  d i s p o s i t i v o  e m  e s t u d o  v i s o u  j u s -  

t a m e n t e  t o r n a r  i l í c i t a  a  c o n d u t a  d a  f r a u d e  m e d i a n t e  a j u s t e ,  c o m b i n a ç ã o  o u  q u a l q u e r  o u t r o  e x p e d i e n t e  

e n t r e  o s  e n t e s  p r i v a d o s .  

A  n o r m a  p r e v ê  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d e  e m p r e s a s  e m  f a c e  d e  p r á t i c a s  d e  c o n l u i o  e n t r e  o s  p a r t i c i -  

p a n t e s ,  a s  q u a i s  s u b s t i t u e m  a  r e a l  c o n c o r r ê n c i a  p o r  u m a  c o m p e t i ç ã o  m e r a m e n t e  f o r m a l .  A o  i n v é s  d e  

a p r e s e n t a r  p r o p o s t a s  q u e  r e p r e s e n t a m  p r e ç o s  c o m p e t i t i v o s ,  a s  e m p r e s a s  o f e r e c e m  à  A d m i n i s t r a ç ã o  

P ú b l i c a  p r o p o s t a s  c a l c u l a d a s  e  a j u s t a d a s  e m  r e u n i õ e s  p r e v i a m e n t e  d e f i n i d a s ,  n a s  q u a i s  g e r a l m e n t e  j á  h á  

d e f i n i ç ã o  d o  l i c i t a n t e  v e n c e d o r .  

I n t e r e s s a n t e  n o t a r  q u e  a  c o n d u t a  d e s c r i t a  n o  d i s p o s i t i v o  s e  a p r o x i m a  d a  r e d a ç ã o  e m p r e g a d a  p e l a  

L e i  n º  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  e m  s e u  a r t .  9 0 ,  a o  t i p i f i c a r  o  c r i m e  d e  f r a u d e  à  l i c i t a ç ã o .  

 

Art . 90. Frust rar ou f raudar,  mediant e aj ust e, combinação ou qualquer out ro expedient e, 
o carát er compet i t ivo do procediment o l ici t at ório,  com o int ui t o de obt er,  para si ou para 
out rem, vant agem decorrente da adj udicação do obj et o da l icit ação. 

V e j a - s e ,  p o r é m ,  q u e ,  d i f e r e n t e m e n t e  n o  p r e v i s t o  n o  a r t .  9 0  a c i m a  r e f e r i d o ,  a  L A C  n ã o  t r a z  c o m o  

e l e m e n t o  a  f i n a l i d a d e  d e  o b t e n ç ã o  d e  v a n t a g e m .  N ã o  s e  e x i g e ,  i g u a l m e n t e ,  d e m o n s t r a ç ã o  d e  o c o r r ê n -  

c i a  d e  d a n o  a o  e r á r i o  o u  q u a l q u e r  o u t r o  r e s u l t a d o  m a t e r i a l ,  u m a  v e z  q u e  o s  b e n s  j u r í d i c o s  t u t e l a d o s  

s ã o ,  m o r m e n t e ,  a  p r o b i d a d e  e  a  i m p e s s o a l i d a d e  n a s  r e l a ç õ e s  c o m  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a .  A s s i m ,  e m  

t e s e ,  a  c o m p r o v a ç ã o  d a  e x i s t ê n c i a  d e  t r a t a t i v a s  o u  c o m b i n a ç õ e s  p a r a  p r e v i a m e n t e  d e s t i n a r  o  v e n c e d o r  

d o  c e r t a m e  j á  s e r i a  s u f i c i e n t e  p a r a  c o n f i g u r a ç ã o  d o  a t o  l e s i v o  e m  c o m e n t o .  

N a  r e a l i d a d e ,  p o r  a m p a r o  j u r i s p r u d e n c i a l ,  o  m e s m o  e n t e n d i m e n t o  s e  a p l i c a  i n c l u s i v e  p a r a  o  p r ó -  

p r i o  c r i m e  p r e v i s t o  p e l o  a r t .  9 0 ,  d a  L e i  n º  8 . 6 6 6 / 9 3 .  O  S T F  a s s e n t o u  q u e  o s  d e l i t o s  d e  f r u s t r a r  o u  f r a u d a r  

a  l i c i t a ç ã o ,  c u j a  c o n s u m a ç ã o  d e  d á  p o r  m e i o  d e  m e r o  a j u s t e ,  c o m b i n a ç ã o  o u  o u t r o  e x p e d i e n t e ,  é  f o r m a l ,  

d e  m o d o  q u e  a  c o n s u m a ç ã o  i n d e p e n d e  d e  r e s u l t a d o  m a t e r i a l . 5 4  A s s i m ,  e n t e n d e - s e  q u e  o  m e s m o  e n t e n -  

d i m e n t o  d e v e  s e r  a p l i c a d o  p a r a  o  a t o  l e s i v o  p r e v i s t o  p e l a  L A C .  

V a l e  r e s s a l t a  q u e  o  t i p o  n o r m a t i v o  e m  c o m e n t o  p r e s s u p õ e  o  “ f r u s t r a r ”  o u  “ f r a u d a r ”  p o r  m e i o  d e  

a j u s t e  ( p a c t o ) ,  c o m b i n a ç ã o  ( a c o r d o )  o u  q u a l q u e r  o u t r o  m e c a n i s m o .  

A  t í t u l o  d e  e x e m p l i f i c a ç ã o ,  a p r e s e n t a - s e  u m  c a s o  h i p o t é t i c o  q u e  s e  a m o l d a  à  c o n d u t a  p r e v i s t a  

p e l o  d i s p o s i t i v o .  A s  e m p r e s a s  “ A ” ,  “ B ”  e  “ C ”  s ã o  a s  ú n i c a s  p a r t i c i p a n t e s  d o  c e r t a m e  f e i t o  p e l a  U n i v e r -  

s i d a d e  F e d e r a l  X P T O ,  m o d a l i d a d e  c o n c o r r ê n c i a ,  c u j o  o b j e t o  é  a  c o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  e s p e c i a l i z a d a  

p a r a  f a z e r  o b r a s  d e  a m p l i a ç ã o  n o  C e n t r o  C l í n i c o  V e t e r i n á r i o  d a  i n s t i t u i ç ã o .  A  e m p r e s a  “ B ”  j u n t o  c o m  a  

e m p r e s a  “ A ”  f a z e m  c o n t a t o s  a n t e s  d a  l i c i t a ç ã o  e  c o m b i n a m  e  f a z e m  t r o c a  d e  p r o p o s t a s  p o r  e - m a i l  ( p r e -  

ç o s  u n i t á r i o s  c o m  d i f e r e n ç a  l i n e a r ,  m e s m a  d i a g r a m a ç ã o  d o s  a r q u i v o s ,  e r r o s  o r t o g r á f i c o s )  p a r a  b e n e f i c i a r  

a  e m p r e s a  “ C ” .  E s s a  t e m  c i ê n c i a  d a s  t r a t a t i v a s  d a s  e m p r e s a s  “ A ”  e  “ B ”  p a r a  s e  b e n e f i c i a r  d a  a u s ê n c i a  
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d e  c o m p e t i ç ã o .  E n t ã o ,  a s  e m p r e s a s  “ B ”  e  “ C ”  a p r e s e n t a m  “ propostas de cobertura ” ,  o u  s e j a ,  p r o p o s -  

t a s  f i c t í c i a s  c o m  p r e ç o s  b e m  p a r e c i d o s  e  m u i t o  s u p e r i o r e s  a o  d a  e m p r e s a  “ C ” ,  a p e n a s  p a r a  a p a r e n t a r  

c o m p e t i t i v i d a d e ,  e f e t u a n d o ,  a s s i m ,  o  d i r e c i o n a r e m  d o  o b j e t o  p a r a  q u e  a  e m p r e s a  “ C ”  s e j a  c o n s a g r a d a  

v e n c e d o r a  d a  l i c i t a ç ã o .  

P o r  f i m ,  v a l e  t r a z e r  e x e m p l o s  d e  a ç õ e s  o u  o m i s s õ e s  q u e  p o d e m  f r u s t r a r  u m  p r o c e s s o  l i c i t a t ó r i o :  

v í c i o s  n o  e d i t a l ;  d i v u l g a ç ã o  r e s t r i t a  d o  e d i t a l ;  d e s c r i ç ã o  i m p r e c i s a  d o  o b j e t o ;  e x i g ê n c i a s  e s p e c í f i c a s  n o  

e d i t a l  q u e  m o l d a m  d e t e r m i n a d o  l i c i t a n t e ;  c l á u s u l a s  “ p r e c o n c e i t u o s a s ”  c o m  o  o b j e t i v o  d e  e s t r e i t a r  a  d i s -  

p u t a ;  c o m b i n a ç ã o  d e  p r e ç o s  e n t r e  p o u c o s  c o n c o r r e n t e s ;  P e r m i s s ã o  d e  c o n c o r r e n t e s  i n i d ô n e o s  o u  f i c t o s  

p a r a  p a r t i c i p a ç ã o .  

9.2.2. Art. 5º ,  IV,  b 
 

Impedir, per t urbar  ou f raudar a real ização de qualquer at o de procediment o l ici t at ório pú- 
bl ico.  

O  r e f e r i d o  d i s p o s i t i v o  e n c o n t r a  p r e v i s ã o  p a r a l e l a  n a  L e i  d e  L i c i t a ç õ e s ,  e s p e c i f i c a m e n t e  n o  a r t .  9 3 ,  

q u e  t i p i f i c a  a  c o n d u t a  c o m o  c r i m e .  T r a t a - s e ,  p o r t a n t o ,  d e  p r e v i s ã o  q u e  t u t e l a  b e n s  j u r í d i c o s  i n d i s p e n s á -  

v e i s ,  t a i s  c o m o ,  a  i s o n o m i a ,  a  p r o b i d a d e  e  a  s e l e ç ã o  d e  p r o p o s t a  m a i s  v a n t a j o s a  p a r a  o  E s t a d o .  

O  n ú c l e o  “ i m p e d i r ”  t e m  o  s i g n i f i c a d o  d e  i n v i a b i l i z a r ,  o b s t a r ,  n ã o  p e r m i t i r ,  i m p o s s i b i l i t a r  a  r e a l i z a -  

ç ã o  d e  a t o s .  J á  “ p e r t u r b a r ”  e n t e n d e - s e  c o m o  c o n d u t a s  q u e  c r i a m  o b s t á c u l o s ,  t u m u l t u a m ,  c h e g a n d o  a  

c a u s a r  d e s o r d e m  q u e  i n t e r f i r a  n o  d e s e n v o l v i m e n t o  r e g u l a r  d o s  p r o c e d i m e n t o s .  

A l é m  d i s s o ,  c o n s t a t a - s e  a  r e p e t i ç ã o  d o  n ú c l e o  “ fraudar ” ,  q u e  t e m  o  m e s m o  t e o r  d e  b u r l a r ,  i l u d i r ,  

e n g a n a r ,  a q u i  s e  r e f e r i n d o  a  u m  a t o  e s p e c í f i c o  d o  p r o c e s s o  d e  l i c i t a ç ã o ,  s e m  n e c e s s a r i a m e n t e  o c o r r e r  a  

a ç ã o  c o n s e r t a d a  c o m  o u t r a s  p e s s o a s  j u r í d i c a s .  

P a r a  o  e n q u a d r a m e n t o  d e  q u e  s e  t r a t a ,  o s  c o m p o r t a m e n t o s  r e p r o v á v e i s  d e v e r ã o  o c o r r e r  e n t r e  o  

i n í c i o  d o  p r o c e d i m e n t o  l i c i t a t ó r i o  e  a  a d j u d i c a ç ã o ;  o c o r r e n d o  n a  e x e c u ç ã o  c o n t r a t u a l ,  a  t i p i f i c a ç ã o  s e r á  

o u t r a .  C a b e  a q u i  l e m b r a r  q u e  o  p r o c e d i m e n t o  l i c i t a t ó r i o  s e  i n i c i a  a n t e s  d a  p u b l i c a ç ã o  d o  i n s t r u m e n t o  

c o n v o c a t ó r i o  p e r t i n e n t e .  A  t e o r  d o  a r t .  3 8  d a  L e i  n º  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  o  p r o c e d i m e n t o  l i c i t a t ó r i o  p o s s u i  f a s e  

i n t e r n a ,  d u r a n t e  a  q u a l  o  g e s t o r  p ú b l i c o  a d o t a  t o d a s  a s  p r o v i d ê n c i a s  n e c e s s á r i a s  p a r a  i n i c i a r  o  p r o c e s s o  

d e  c o n t r a t a ç ã o ,  t a i s  c o m o  c o t a ç õ e s  d e  p r e ç o ,  e l a b o r a ç ã o  d e  j u s t i f i c a t i v a  e  d a s  e x i g ê n c i a s  e d i t a l í c i a s .  

P o r t a n t o ,  a  f r a u d e ,  i m p e d i m e n t o  o u  p e r t u r b a ç ã o  p o d e m  o c o r r e r  e m  m o m e n t o  a n t e r i o r  à  f a s e  p ú b l i c a  

d o  c e r t a m e .  

A  t í t u l o  d e  e x e m p l o ,  t e m - s e  a  c o n d u t a  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  q u e  l o g r a  i n s e r i r  c l á u s u l a s  n o  e d i t a l  d a  

l i c i t a ç ã o  q u e  l h e  b e n e f i c i a m .  O u t r o s  e x e m p l o s ,  m a i s  r e l a c i o n a d o s  à s  c o n d u t a s  d e  i m p e d i r  o u  p e r t u r b a r  

a  l i c i t a ç ã o ,  s ã o :  a m e a ç a  d e  a g r e s s ã o  a  m e m b r o s  d a s  C o m i s s õ e s  n a s  s e s s õ e s  p r e s e n c i a i s ;  u t i l i z a ç ã o  d e  

f e r r a m e n t a  e l e t r ô n i c a  q u e  i m p e d e  a  r e a l i z a ç ã o  d e  p r e g ã o  e l e t r ô n i c o ;  s u b t r a ç ã o  o u  i n u t i l i z a ç ã o  d e  d o -  

c u m e n t o s  d o  p r o c e s s o ,  p r e j u d i c a n d o ,  d e  a l g u m a  f o r m a ,  o  a n d a m e n t o  d o  p r o c e s s o ,  i n c l u s i v e  e n s e j a n d o  

n e c e s s i d a d e  d e  a d i a m e n t o  o u  r e f a z i m e n t o  d e  a t o s .  

9.2.3. Art. 5º ,  IV,  c  
 

Af ast ar ou procurar afast ar l icit ant e, por meio de f raude ou ofereciment o de vant agem de 
qualquer t ipo.  

A  a l u d i d a  p r e v i s ã o  e x p r i m e  a  p r e o c u p a ç ã o  d o  l e g i s l a d o r  c o m  a  c o n c o r r ê n c i a  l e a l ,  e  a  a m p l a  c o m -  

p e t i t i v i d a d e  n o s  p r o c e s s o s  l i c i t a t ó r i o s  d e f l a g r a d o s  p e l a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a .  

I m p o r t a n t e  c o n s i d e r a r  q u e  o  a f a s t a m e n t o  d e  l i c i t a n t e  p o d e  s e  d a r  t a n t o  p o r  m e i o  d o  e m p r e g o  d e  

f r a u d e s ,  c o m o  p e l o  o f e r e c i m e n t o  d e  v a n t a g e n s  p a r a  e l i m i n a r  o  c o n c o r r e n t e  d o  c e r t a m e .  
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I m p o r t a n t e  o b s e r v a r  q u e  o  a t o  l e s i v o  a q u i  m e n c i o n a d o  r e f e r e - s e  a  p r á t i c a s  u n i l a t e r a i s ,  d e  m o d o  

q u e ,  h a v e n d o  a j u s t e s  p a r a  a f a s t a m e n t o  d e  l i c i t a n t e  a t r a i - s e  a  a p l i c a ç ã o  d a  a l í n e a  a ,  a n t e r i o r m e n t e  c o -  

m e n t a d a 5 5 .  

J á  n o  q u e  d i z  r e s p e i t o  à  s u a  c o n f i g u r a ç ã o ,  m o s t r a - s e  s u f i c i e n t e  a  d e m o n s t r a ç ã o  d o  e m p r e g o  d e  

f r a u d e s  o u  o  o f e r e c i m e n t o  d e  v a n t a g e n s  p a r a  e x c l u i r  c o n c o r r e n t e  d a  c o m p e t i ç ã o ,  i n d e p e n d e n t e  d o  

e x a u r i m e n t o .  

A  c o n d u t a  d e s c r i t a  c o n s i s t e  e m  d o i s  n ú c l e o s  “ a f a s t a r ” ,  c u j o  s e n t i d o  é  d e  e x p u l s a r ,  r e t i r a r ,  d i s t a n -  

c i a r  e  “ p r o c u r a r  a f a s t a r ” ,  q u e  p o d e  s e r ,  p o r  e x e m p l o ,  m e d i a n t e  v i o l ê n c i a ,  g r a v e  a m e a ç a ,  a r t i f í c i o  i l í c i t o  

e m  c o n l u i o  c o m  o  a g e n t e  p ú b l i c o  r e s p o n s á v e l  p e l a  l i c i t a ç ã o ,  o u  o f e r e c i m e n t o  d e  a l g u m  t i p o  d e  v a n t a -  

g e m ,  p a t r i m o n i a l  o u  n ã o .  

A  a d o ç ã o  d o  n ú c l e o  “ p r o c u r a r  a f a s t a r ”  i n d i c a  q u e  a  m e r a  t e n t a t i v a  j á  c o n f i g u r a  o  a t o  l e s i v o ,  n ã o  

s e  e x i g i n d o  q u e  a  p e s s o a  j u r í d i c a  t e n h a  t i d o  ê x i t o  e m  s e u  i n t e n t o .  

9.2.4. Art. 5º ,  IV,  d 
 

Fraudar l ici t ação públ ica ou cont rat o dela decorrent e. 

T r a t a - s e  d e  d i s p o s i ç ã o  q u e ,  p e l a  m a i o r  a b r a n g ê n c i a ,  v i a b i l i z a  a p l i c a ç ã o  s u b s i d i á r i a  n a s  h i p ó t e s e s  

n ã o  e n q u a d r á v e i s  e m  p r e v i s õ e s  m a i s  e s p e c í f i c a s  d e  a t o s  l e s i v o s .  

C o m o  s e  v i u  a c i m a ,  a  p r á t i c a  d e l i n e a d a  n a  a l í n e a  c ,  p o r  e x e m p l o ,  t a m b é m  e x i g e  o  e m p r e g o  d e  

f r a u d e ,  m a s  v o l t a d a  a  c i r c u n s t â n c i a  e s p e c í f i c a  d e  e x c l u i r  l i c i t a n t e  d o  p r o c e s s o .  

J á  o  d i s p o s i t i v o  e m  q u e s t ã o ,  s e m  d ú v i d a s ,  a u t o r i z a r á  a  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  q u a n d o  o  

a t o  l e s i v o  f r a u d u l e n t o  n ã o  f o r  e n q u a d r a d o  e m  n e n h u m a  d a s  d e m a i s  h i p ó t e s e s  d o  i n c i s o  I V .  

E i s  o  e n q u a d r a m e n t o  d e  p e n a l i d a d e  a d m i n i s t r a t i v a  d e  c a r á t e r  s u b s i d i á r i o  e  g e n e r a l i s t a ,  o u  s e j a ,  é  

a  h i p ó t e s e  d e  c a b i m e n t o  q u a n d o  n ã o  f o r  p o s s í v e l  e n q u a d r a r  d e  m a n e i r a  e x c l u s i v a  e m  o u t r o  d i s p o s i t i v o  

l e g a l .  L o g o ,  c o n s i s t e  n a  m a i s  a m p l a  d a s  i n f r a ç õ e s  a d m i n i s t r a t i v a s  a t i n e n t e s  a o s  i l í c i t o s  d e  l i c i t a ç õ e s  e  

c o n t r a t o s  p ú b l i c o s  p r e v i s t a s  n o  i n c i s o  I V  d a  d o  a r t .  5 º  d a  L A C .  

N o v a m e n t e  a p a r e c e  o  n ú c l e o  f r a u d a r  q u e ,  e m  t e r m o s  d i d á t i c o s ,  i n d i c a ,  p o r  u m  l a d o ,  a  f r u s t r a ç ã o  

d a  l i c i t a ç ã o  e ,  p o r  o u t r o ,  o  u s o  d e  m e i o s  a r d i l o s o s ,  q u e  c o n d u z e m  a  A d m i n i s t r a ç ã o  a o  c o m e t i m e n t o  d e  

u m  e q u í v o c o ,  a o  s u p o r  t e r  s e l e c i o n a d o  a  p r o p o s t a  m a i s  v a n t a j o s a  o f e r e c i d a  p e l o  m e r c a d o .  

O  d i s p o s i t i v o  d e m o n s t r a  o  n í v e l  d e  i m p o r t â n c i a  c o n f e r i d o  p e l o  l e g i s l a d o r  à  p r o b i d a d e  n a s  l i c i t a -  

ç õ e s  e  c o n t r a t o s  p ú b l i c o s .  R e c o n h e c e n d o  a  i m p o s s i b i l i d a d e  d e  e l e n c a r  t o d a s  a s  f o r m a s  p o s s í v e i s  d e  f r a u -  

d e  a  s e r e m  c o m e t i d a s ,  a  n o r m a  r e s g u a r d a  n a  a l í n e a  ‘ d ’  q u e  t o d o  a t o  m a l i c i o s o ,  f r a u d u l e n t o  q u e  a t e n t e  

c o n t r a  l i c i t a ç õ e s  e  c o n t r a t o s  s e j a  c o i b i d o ,  a i n d a  q u e  n ã o  h á  a  p r e v i s ã o  e s p e c í f i c a  n a s  a l í n e a s  a n t e r i o r e s .  

9.2.5. Art. 5º ,  IV,  e 
 

Criar,  de modo f raudulent o ou irregular,  pessoa j urídica para part icipar  de l ici t ação públ ica 
ou celebrar cont rat o administ rat ivo. 

A  p r e v i s ã o  a l c a n ç a  a  c r i a ç ã o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a  n ã o  e x i s t e n t e  n o  m u n d o  f á t i c o ,  v e r d a d e i r a  e m p r e s a  

“ d e  f a c h a d a ” ,  c o n s t i t u í d a  a p e n a s  f o r m a l m e n t e  p a r a  o  p r o p ó s i t o  d e  p a r t i c i p a r  d e  l i c i t a ç ã o  p ú b l i c a  p a r a  

c e l e b r a r  c o n t r a t o  a d m i n i s t r a t i v o .  

É  c o m u m  q u e  s e  v e r i f i q u e  t a l  p r á t i c a  n a  m o d a l i d a d e  l i c i t a t ó r i a  d o  c o n v i t e .  T a i s  e m p r e s a s  d e  f a -  

c h a d a  a p r e s e n t a m  C N P J ,  c o n t r a t o  s o c i a l ,  e  o u t r o s  d o c u m e n t o s  e x i g i d o s  n o  p r o c e s s o  l i c i t a t ó r i o ,  p a r a  d a r  

u m a  a p a r ê n c i a  d e  l e g a l i d a d e .  A o  l o g r a r e m  ê x i t o ,  p o r é m ,  n ã o  p r o m o v e m  a  r e g u l a r  e x e c u ç ã o  d o  c o n t r a -  

t o ,  j á  q u e ,  e m  g e r a l ,  s e q u e r  o s t e n t a m  p e s s o a l  e  e s t r u t u r a  a d e q u a d a  p a r a  r e a l i z a ç ã o  d o  o b j e t o  l i c i t a d o 5 6 .  

 

5 5 .  R I B E I R O ,  O p .  C i t . ,  p .  1 6 9 .  

5 6 .  A c ó r d ã o  n º  1 7 9 / 2 0 1 6  – T C U  – P l e n á r i o ,  p r o c e s s o  n º  T C  0 0 1 . 8 0 5 / 2 0 1 5 - 0 ,  R e l a t o r :  M i n i s t r o  B r u n o  D a n t a s .  
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T r a t a - s e  d e  m a i s  u m a  t i p i f i c a ç ã o  q u e  d i s p e n s a  a  m a t e r i a l i z a ç ã o  d o  r e s u l t a d o  p r e t e n d i d o ,  p o i s  

s u f i c i e n t e  a  d e m o n s t r a ç ã o  d a  i r r e g u l a r  c r i a ç ã o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a  p a r a  p a r t i c i p a r  d e  l i c i t a ç ã o  p ú b l i c a  o u  

c e l e b r a r  c o n t r a t o .  É  o  e x e m p l o  c l á s s i c o  d e  f r a u d e  d e  l i c i t a ç ã o ,  s e n d o  a s  “ e m p r e s a s  f a n t a s m a s ” ,  a b e r t a s  

c o m  o  ú n i c o  i n t e n t o  d e  m a c u l a r  o  r e g i m e  d e  c o n t r a t a ç ã o  e  s i m u l a r  a p a r e n t e  c o m p e t i t i v i d a d e  d a s  p e s -  

s o a s  j u r í d i c a s .  

U m  i n d i c a t i v o  i m p o r t a n t e  d e  e m p r e s a s  d e s s e  t i p o  é  o  o b j e t o  s o c i a l  m u i t o  a b r a n g e n t e ,  i s t o  é ,  

a t u a ç ã o  e m  v á r i o s  s e t o r e s  d a  e c o n o m i a ,  t a m b é m  c h a m a d o  o b j e t o  s o c i a l  “ g u a r d a - c h u v a ”  ( p o r  e x e m p l o ,  

u m a  e m p r e s a  q u e  a t u a  n a  á r e a  e d u c a c i o n a l ,  d e  i n f o r m á t i c a ,  e n g e n h a r i a  e  s e r v i ç o s  a d m i n i s t r a t i v o s ) .  N ã o  

é  d e t e r m i n a n t e ,  m a s  g e r a  u m  f o r t e  i n d í c i o  d e  i r r e g u l a r i d a d e ,  t e n d o  e m  v i s t a  q u e  a  a t u a ç ã o  e m p r e s a r i a l ,  

n o r m a l m e n t e ,  é  s e t o r i z a d a .  P a r a  c o i b i r  e  p r e v e n i r  t a i s  p r á t i c a s ,  c a b e  à  C o m i s s ã o  d e  L i c i t a ç ã o  a n a l i s a r  

a d e q u a d a m e n t e  a s  p r o p o s t a s  e  a  d o c u m e n t a ç ã o  a p r e s e n t a d a  p a r a  a  h a b i l i t a ç ã o ,  s e n d o  p o s s í v e l ,  i n c l u -  

s i v e ,  a  r e a l i z a ç ã o  d e  d i l i g ê n c i a s ,  p a r a  a v e r i g u a r  a  r e a l  s i t u a ç ã o  f í s i c a  d a  e m p r e s a ,  c a s o  n e c e s s á r i o .  P o d e  

s e r  u t i l i z a d a ,  p o r  e x e m p l o ,  a  f e r r a m e n t a  Google St reet  View ,  q u e  e x i b e  o  l o c a l  f í s i c o  d e c l a r a d o  c o m o  

s e d e  d a  e m p r e s a .  

O u t r o  i n d i c a t i v o  é  a  a p r e s e n t a ç ã o  d e  r e n d a  i n c o m p a t í v e l  p e l o  s ó c i o ,  h i p ó t e s e  e m  q u e  p o d e  t e r  

s i d o  u t i l i z a d o  u m  “ s ó c i o  l a r a n j a ” ,  q u e  p o d e  t e r  e m p r e s t a d o  o  n o m e  p a r a  a b e r t u r a  d a  e m p r e s a ,  o u  s e -  

q u e r  s a b e  d o  c o m e t i m e n t o  d o  i l í c i t o  e m  s e u  n o m e ;  n e s s a s  h i p ó t e s e s ,  a o  m e n o s  e m  t e s e ,  o s  m e m b r o s  

d a  C o m i s s ã o  d e  L i c i t a ç ã o  p o d e m  a c e s s a r  b a s e s  d e  d a d o s  o f i c i a i s  e  p e s q u i s a r  p e l o  C P F  d o  s ó c i o  o s  s e u s  

r e n d i m e n t o s  s a l a r i a i s  ( R e l a ç ã o  A n u a l  d e  I n f o r m a ç õ e s  S o c i a i s  -  R A I S ) .  

I m p o r t a n t e  a q u i  f r i s a r  n o v a m e n t e  q u e  o  t i p o  a b r a n g e  a  c e l e b r a ç ã o  d e  c o n t r a t o s  a d m i n i s t r a t i v o s  

a i n d a  q u e  n ã o  r e l a c i o n a d o s  a  u m  p r o c e d i m e n t o  l i c i t a t ó r i o .  P o r t a n t o ,  a q u i  t a m b é m  s e  r e s p o n s a b i l i z a ,  

p o r  e x e m p l o ,  a  c r i a ç ã o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  d e  m o d o  f r a u d u l e n t o  o u  i r r e g u l a r ,  p a r a  o b t e n ç ã o  d e  c o n t r a t o  

d e  f i n a n c i a m e n t o  t í p i c o  d o s  c e l e b r a d o s  p e l a s  i n s t i t u i ç õ e s  p ú b l i c a s  d e  f o m e n t o .  

9.2.6. Art. 5º ,  IV,  f  
 

Obter  vant agem ou benef ício indevido,  de modo f raudulento,  de modif icações ou prorroga- 
ções de cont rat os celebrados com a administ ração públ ica, sem aut orização em lei ,  no at o 
convocat ório da l ici t ação públ ica ou nos respect ivos inst rument os cont rat uais.  

A q u i  s e  f a l a  d o  i l í c i t o  c a r a c t e r i z a d o  n a  o b t e n ç ã o  d e  a l g u m a  c o n d i ç ã o  m a i s  v a n t a j o s a  p a r a  a  p e s -  

s o a  j u r í d i c a  q u e  n ã o  t e m  a m p a r o  l e g a l ,  n o  e d i t a l  d o  c e r t a m e  o u  n o s  t e r m o s  d o  c o n t r a t o  f i r m a d o  c o m  a  

A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a .  

U m a  d a s  c o n d u t a s  t u t e l a d a s  p e l o  i n c i s o  é  a  p r o r r o g a ç ã o  i l í c i t a  d e  c o n t r a t o s .  P a u t a d a  n a  i n d i s -  

p o n i b i l i d a d e  d o  i n t e r e s s e  p ú b l i c o ,  a  l e i  d e  l i c i t a ç õ e s  e  c o n t r a t o s  e s t a b e l e c e  u m  r e g i m e  e s p e c í f i c o  p a r a  

a l t e r a ç õ e s  e  p r o r r o g a ç õ e s  d o s  c o n t r a t o s  a d m i n i s t r a t i v o s .  

N e s s e  s e n t i d o ,  é  p r e c i s o  q u e  e s t e j a m  c o n f i g u r a d a s  a s  h i p ó t e s e s  l e g a i s  q u e  a d m i t e m  q u e  a  d u r a ç ã o  

d o  c o n t r a t o  a d m i n i s t r a t i v o  u l t r a p a s s e  a  r e g r a  g e r a l  e x p o s t a  n o  a r t i g o  5 7  d a  L e i  n º  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  q u a l  s e j a ,  a  

v i g ê n c i a  d o s  c r é d i t o s  o r ç a m e n t á r i o s .  D e  o u t r a  p a r t e ,  e m  c a s o  d e  a l t e r a ç ã o  c o n t r a t u a l ,  s e j a  u n i l a t e r a l  o u  

b i l a t e r a l ,  t a m b é m  i m p r e s c i n d í v e l  a  i n d i c a ç ã o  d a  m o t i v a ç ã o  l e g a l  a u t o r i z a d a  p e l o  a r t i g o  6 5  d a  a l u d i d a  l e i .  

D a í  q u e  a  o b t e n ç ã o  d e  q u a l q u e r  t i p o  d e  v a n t a g e m  p a r a  b u r l a r  t a i s  n o r m a s  q u e  i m p õ e m  u m  

r e g i m e  e s p e c í f i c o  d e  a l t e r a ç ã o  e  p r o r r o g a ç ã o  e n s e j a r á  a  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a .  P a r a  t a n t o ,  

é  i n d i s p e n s á v e l  q u e  h a j a  a  c o m p r o v a ç ã o  d a  r e a l  o b t e n ç ã o  d o  b e n e f í c i o  i n d e v i d o ,  p o i s  n ã o  s e  t r a t a  d e  

i n f r a ç ã o  d e  n a t u r e z a  m e r a m e n t e  f o r m a l .  A d m i t e - s e ,  p o r t a n t o ,  s u a  p r á t i c a  n a  m o d a l i d a d e  t e n t a d a ,  c o n -  

s i d e r a n d o  a  p r e v i s ã o  d e  t a l  p o s s i b i l i d a d e  e x p r e s s a m e n t e  p e l o  l e g i s l a d o  n o  i n c i s o  I I I ,  d o  a r t .  7 º ,  d a  L e i  n º  

1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 .  

E n t r e t a n t o ,  v a l e  c o n s i d e r a r  q u e  o  a t o  l e s i v o  s e  m a t e r i a l i z a  c o m  a  m e r a  o b t e n ç ã o  d a  m o d i f i c a ç ã o  

o u  d a  p r o r r o g a ç ã o  c o n t r a t u a l ,  r e a l i z a d a  m e d i a n t e  f r a u d e ,  m e s m o  q u e  n ã o  s e j a  c a r a c t e r i z a d o ,  p o r  e x e m -  

p l o ,  o  s u p e r f a t u r a m e n t o .  O  p r a z o  d e  v i g ê n c i a  d a s  c o n t r a t a ç õ e s  p ú b l i c a s  e m  r e g r a ,  n o s  d i t a m e s  d a  L e i  

n °  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  é  l i m i t a d o  a o s  c r é d i t o s  o r ç a m e n t á r i o s ,  e m  e s t r i t a  o b s e r v â n c i a  a o  p r i n c í p i o  o r ç a m e n t á r i o  d a  

a n u a l i d a d e .  A p ó s  a  a d j u d i c a ç ã o ,  o  c o n t r a t o  d e v e  s e r  c u m p r i d o  t a l  c o m o  f o r a  n e g o c i a d o .  A  p r ó p r i a  L e i  
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d e  L i c i t a ç õ e s  e l e n c a  a s  e x c e ç õ e s  e  o s  m o t i v o s  q u e  p e r m i t e m  a  p r o r r o g a ç ã o  d e  p r a z o s  e  a s  a l t e r a ç õ e s  d o s  

c o n t r a t o s  p a c t u a d o s  p e l a  A d m i n i s t r a ç ã o  ( a r t .  5 7  e  6 5 ) .  E s s a s  a l t e r a ç õ e s  c o m  p e r m i s s i v o  l e g a l  s ã o  m e -  

d i d a  e x c e p c i o n a l ,  d e v e n d o  s e r  m o t i v a d a s  p e l a  a u t o r i d a d e  a d m i n i s t r a t i v a  e  v i s a n d o  m a n t e r  o  e q u i l í b r i o  

e c o n ô m i c o - f i n a n c e i r o  p o r  t o d a  v i g ê n c i a  c o n t r a t u a l .  

O  t i p o  e m  q u e s t ã o  t a m b é m  a b a r c a ,  p o r  e x e m p l o ,  a  c o n d u t a  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  q u e  l o g r a  o b t e r  

u m a  a l t e r a ç ã o  c o n t r a t u a l  n ã o  p r e v i s t a  i n i c i a l m e n t e  n a s  r e g r a s  d a  l i c i t a ç ã o  o u  e m  n o r m a t i v o  e s p e c í f i c o  

q u e  r e g e  o  t i p o  d e  c o n t r a t o  e m  q u e s t ã o ,  p a r a  d i m i n u i r  s e u s  c u s t o s .  P o d e  s e  v i s l u m b r a r ,  a  t í t u l o  h i p o t é t i -  

c o ,  a  p e s s o a  j u r í d i c a  c o n s e g u i r  c o n d i ç õ e s  d e  p a g a m e n t o  m a i s  f a v o r á v e i s  e m  i n s t r u m e n t o  d e  f i n a n c i a m e n -  

t o  p u b l i c o u  o u  a l t e r a r  a  f o r m a  d e  p r e s t a ç ã o  d o  s e r v i ç o  c o n t r a t a d o ,  d e  m o d o  m e n o s  o n e r o s o  p a r a  e l a .  

9.2.7. Art. 5º ,  IV,  g  
 

Manipular ou f raudar  o equi l íbrio econômico-f inanceiro dos cont rat os celebrados com a 
administ ração públ ica. 

O  e q u i l í b r i o  e c o n ô m i c o - f i n a n c e i r o  d o  c o n t r a t o  a d m i n i s t r a t i v o  p r e s s u p õ e  a  m a n u t e n ç ã o  d a  e q u i -  

v a l ê n c i a  m a t e r i a l  e n t r e  o  v a l o r  a j u s t a d o  e  a  c o n t r a p r e s t a ç ã o  p a c t u a d a ,  c o m  p r e v i s ã o  n o  a r t .  3 7 ,  X X I ,  d a  

C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e  n a  L e i  n º  8 . 6 6 6 / 9 3 .  

D e  a c o r d o  c o m  C e l s o  A n t ô n i o  B a n d e i r a  d e  M e l o 5 7 ,  a  p r o t e ç ã o  d e s s a  e q u a ç ã o  e c o n ô m i c o - f i n a n c e i -  

r a  é  a m p l a  e  s e  m a n i f e s t a  e m  d i v e r s a s  s i t u a ç õ e s ,  t a i s  c o m o :  a g r a v o s  e c o n ô m i c o s  d e c o r r e n t e s  d o  p o d e r  

d a  A d m i n i s t r a ç ã o  d e  a l t e r a r  u n i l a t e r a l m e n t e  o  c o n t r a t o ;  f a t o  p r í n c i p e ;  a g r a v o s  r e s u l t a n t e s  d e  f a t o s  i m -  

p r e v i s í v e i s  o u  a i n d a  d e  i n a d i m p l ê n c i a s  c o n t r a t u a i s .  

N e s s e  s e n t i d o ,  a  l e i  A n t i c o r r u p ç ã o  b u s c a  p r e v e n i r  e  r e p r i m i r  p r á t i c a s  q u e  v i s e m  à  m a n i p u l a ç ã o  d a  

r e a d e q u a ç ã o  d o  e q u i l í b r i o  c o n t r a t u a l ,  d e s v i r t u a n d o  o s  r e q u i s i t o s  i m p o s t o s  p e l a  L e i  d e  l i c i t a ç õ e s .  

É  i m p o r t a n t e  r e g i s t r a r  q u e ,  p a r a  a  c o n f i g u r a ç ã o  d o  r e f e r i d o  a t o  l e s i v o ,  d i s p e n s a - s e  a  c o m p r o v a ç ã o  

d e  d a n o  à  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  d e c o r r e n t e  d a  m a n i p u l a ç ã o  d a s  c i r c u n s t â n c i a s  f á t i c a s .  

 

9.3. CUMULATIVIDADE DA LEI ANTICORRUPÇÃO COM OUTRAS NORMAS SANCIONADORAS 
 

C o m p e t e  p r e c i p u a m e n t e  a o  P o d e r  L e g i s l a t i v o  a v a l i a r  a  n e c e s s i d a d e  d a  a ç ã o  d i s s u a s ó r i a  e  p e d a -  

g ó g i c a  d o  E s t a d o  n o  c o m b a t e  a  o f e n s a  a o s  v a l o r e s  s o c i a i s ,  d e s d e  q u e  a s  p e n a l i d a d e s  c o m i n a d a s  s e j a m  

r a z o á v e i s  e  p r o p o r c i o n a i s  d e n t r o  d o s  p a r â m e t r o s  c o n s t i t u c i o n a i s  p a r a  s e  a t i n g i r  a  f i n a l i d a d e  d o  i u s  p u -  

n i e n d i  e s t a t a l .  E n t ã o ,  h á  c e r t a s  c o n d u t a s  o f e n s i v a s  a o s  v a l o r e s  s o c i a i s  q u e ,  n a  p e r c e p ç ã o  d o  l e g i s l a d o r ,  

p o d e r ã o  e x i g i r  p e n a l i d a d e s  c u m u l a t i v a s  p a r a  r e p r e e n s ã o  d a  i n f r a ç ã o .  P o r  o u t r o  l a d o ,  h á  s i t u a ç õ e s  e m  

q u e  a  p l u r a l i d a d e  d e  s a n ç õ e s  v i s a  c o n f e r i r  a  a u t o r i d a d e  p ú b l i c a  a l t e r n a t i v a s  s a n c i o n a t ó r i a s  p a r a  c o m -  

b a t e r  c o m  e f e t i v i d a d e  e  p r o p o r c i o n a l i d a d e  a  i n f r a ç ã o  p e r p e t r a d a ,  d e  m o d o  q u e  s e  p o s s a  a  s e l e c i o n a r  

a s  c o n s e q u ê n c i a s  m a i s  a d e q u a d a s  a o  t r a t a m e n t o  d o  c a s o ,  i n c l u s i v e  a s  m a i s  b r a n d a s  o u  a s  m a i s  d u r a s .  

A s s i m ,  a l é m  d a  p o s s i b i l i d a d e  d e  u m a  ú n i c a  a ç ã o  o f e n d e r  u m a  ú n i c a  n o r m a  q u e  p o s s u i  d u a s  o u  

m a i s  s a n ç õ e s ,  n ã o  r a r a m e n t e  u m a  m e s m a  c o n d u t a  o f e n d e  d o i s  o u  m a i s  v a l o r e s  j u r í d i c o s  d i f e r e n t e s ,  c o n -  

t r a r i a n d o  d u a s  n o r m a s  d i v e r s a s ,  s e n d o  q u e  a  s o l u ç ã o  d o  o r d e n a m e n t o  j u r í d i c o  s e r á  t a m b é m  a  a p l i c a ç ã o  

d e  d u a s  o u  m a i s  s a n ç õ e s  d i f e r e n t e s .  

A  d o u t r i n a  c o r r o b o r a  m a j o r i t a r i a m e n t e  e s s e  e n t e n d i m e n t o  d e  q u e  p o d e  o  P o d e r  L e g i s l a t i v o  a t r i -  

b u i r  u m a  m u l t i p l i c i d a d e  d e  s a n ç õ e s ,  a l t e r n a t i v a s  e  a c u m u l a t i v a s ,  a  u m a  m e s m a  c o n d u t a  i n f r a c i o n a l .  

E s p e c i f i c a m e n t e  q u a n t o  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  a c u m u l a ç ã o  d e  s a n ç õ e s ,  F e r r e i r a  ( 2 0 0 1 ,  p .  1 3 3 ) 5 8  r e c o n h e c e  

a  p o s s i b i l i d a d e  d e  a p l i c a ç ã o  d e  m ú l t i p l a s  p e n a l i d a d e s  p a r a  u m a  ú n i c a  c o n d u t a  p r a t i c a d a  p e l o  a d m i -  

n i s t r a d o  e m  r a z ã o  d e  n ã o  e x i s t i r  p r o i b i ç ã o  c o n s t i t u c i o n a l  o u  l e g a l  n e s s e  s e n t i d o .  V i t t a  ( 2 0 0 3 ,  p .  1 1 9 )  

t a m b é m  r e c o n h e c e  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  " s e r  i m p o s t a  m a i s  d e  u m a  p e n a l i d a d e  a d m i n i s t r a t i v a  a o  i n f r a t o r  

 

 

5 7 .  M E L L O ,  O p .  C i t ,  p .  6 3 7  a  6 3 9 .  

5 8 .  F E R R E I R A ,  D a n i e l .  S a n ç õ e s  a d m i n i s t r a t i v a s .  S ã o  P a u l o :  M a l h e i r o s ,  2 0 0 1 .  
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o u  r e s p o n s á v e l ,  q u a n d o  o c o r r e  d e s c u m p r i m e n t o  d e  u m  m e s m o  d e v e r ,  p o r é m ,  e x p l i c i t a m e n t e ,  a  n o r m a  

d e t e r m i n a  a  i m p o s i ç ã o ,  c o n c o m i t a n t e ,  d e  d i f e r e n t e s  p e n a l i d a d e s  a d m i n i s t r a t i v a s " .  

A d i c i o n a l m e n t e ,  d e s t a c a - s e  q u e  a  L e i  d e  I n t r o d u ç ã o  a o  D i r e i t o  B r a s i l e i r o  ( L I N D B ) ,  a  q u a l  p o s s u i  a  

f i n a l i d a d e  d e  o r i e n t a r  a  i n t e r p r e t a ç ã o  d e  t o d o  o  D i r e i t o  b r a s i l e i r o ,  a d m i t i u  e x p r e s s a m e n t e  a  s o b r e p o s i ç ã o  

d e  p e n a l i d a d e s  s o b r e  u m  m e s m o  a g e n t e :  

 

Art . 22. Na int erpret ação de normas sobre gest ão públ ica, serão considerados os obst ácu- 
los e as di f iculdades reais do gest or e as exigências das pol ít icas públ icas a seu cargo,  sem 
prejuízo dos direit os dos administ rados. (. ..) 

§ 3º As sanções aplicadas ao agent e serão levadas em cont a na dosimet r ia das demais san- 
ções de mesma nat ureza e relat ivas ao mesmo f at o. – Dest aque nosso.  

C o n f o r m e  p r e v i s t o  n a  L I N D B ,  a  p l u r a l i d a d e  d e  p e n a l i d a d e s  p o d e  t e r  a  m e s m a  n a t u r e z a ;  o u  s e j a ,  

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  s e r e m  p e n a l i d a d e s  c i v i s ,  p e n a i s  e  a d m i n i s t r a t i v a s ,  h á  a u t o r i z a ç ã o  d a  C o n s t i t u i -  

ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  e  d a  L I N D B  p a r a  q u e  o  P o d e r  L e g i s l a t i v o  e s t a b e l e ç a  a  p l u r a l i d a d e  d e  s a n ç õ e s  q u e  f o r  

n e c e s s á r i a  p a r a  a  r e p r e s s ã o  d a s  i n f r a ç õ e s  a d m i n i s t r a t i v a s .  

A l é m  d i s s o ,  a  n a t u r e z a  d a  s a n ç ã o  n ã o  p o d e  s e r  m o t i v o  p a r a  d ú v i d a  q u a n t o  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  

a c u m u l a ç ã o  d e  s a n ç õ e s .  A  d i f e r e n ç a  b á s i c a  e n t r e  a s  s a n ç õ e s  p e n a i s  e  a d m i n i s t r a t i v a s  é  a  a u t o r i d a d e  

q u e  a  i m p õ e 5 9 .  A  i g u a l d a d e  d e  n a t u r e z a  d a s  s a n ç õ e s  a  s e r e m  a c u m u l a d a s  s o b r e  u m a  ú n i c a  c o n d u t a  o u  

m e s m o  s o b r e  c o n d u t a s  d i f e r e n t e s  n ã o  d e t e r m i n a  p o r  s i  s ó  o  g r a u  d e  r e p r i m e n d a  q u e  a  i n f r a ç ã o  e x i g e  

d o  P o d e r  L e g i s l a t i v o  e  p o r  i s s o  é  p o s s í v e l  s e  a c u m u l a r  s a n ç õ e s  d e  m e s m a  n a t u r e z a  p a r a  s e  p u n i r  m a i s  

d u r a m e n t e  a s  o f e n s a s  m a i s  g r a v e s  a o s  v a l o r e s  s o c i a i s ,  m a s  i g u a l m e n t e  s e  p o d e  a c u m u l a r  s a n ç õ e s  d e  

n a t u r e z a  d i v e r s a  p a r a  c o m b a t e r  a s  c o n d u t a s  i n d e s e j a d a s ,  s e  a s s i m  e n t e n d e r  o  P o d e r  L e g i s l a t i v o .  N a  v e r -  

d a d e ,  a  a p l i c a ç ã o  d e  s a n ç õ e s  d e  n a t u r e z a  d i v e r s a  é  t ã o  s o m e n t e  u m  d e s d o b r a m e n t o  d a  i n d e p e n d ê n c i a  

i n q u e s t i o n á v e l  d a s  i n s t â n c i a s  p e n a l ,  a d m i n i s t r a t i v a  e  c i v i l .  

O  D i r e i t o  b r a s i l e i r o  é  r i c o  e m  s i t u a ç õ e s  e m  q u e  u m a  ú n i c a  c o n d u t a  a t r a i  m ú l t i p l a s  p e n a l i d a d e s ,  

s e j a m  e l a s  d e  m e s m a  n a t u r e z a  o u  n ã o ,  e s t a n d o  e m  t e x t o s  j u r í d i c o s  d i s t i n t o s  o u  e m  u m a  m e s m a  l e i .  A  

t í t u l o  d e  e x e m p l o ,  c i t e m - s e :  o  C ó d i g o  P e n a l  p r e v ê  d i v e r s a s  h i p ó t e s e s  d e  r e s t r i ç ã o  d e  l i b e r d a d e  c u m u l a d a  

c o m  o  p a g a m e n t o  d e  m u l t a  p e n a l 6 0 ;  o  C ó d i g o  d e  T r â n s i t o  N a c i o n a l  p r e v ê  a c u m u l a ç ã o  d e  p e n a s  a d m i -  

n i s t r a t i v a s  e  r e s t r i t i v a s  d e  l i b e r d a d e 6 1 ;  a  p r á t i c a  d e  h o m i c í d i o  a t r a i ,  a l é m  d e  s a n ç õ e s  c r i m i n a i s ,  o  d e v e r  

d e  i n d e n i z a r  a  v í t i m a  e  a  f a m í l i a  p r e v i s t o  n o  C ó d i g o  C i v i l 6 2 ;  a  p r ó p r i a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  ( L e i  A n t i c o r -  

 

 

 

 

 

 
 

5 9 .  E m  s u a  e s s ê n c i a ,  a s  s a n ç õ e s  p o s s u e m  a s  m e s m a s  f i n a l i d a d e s ,  a  d i f e r e n ç a  é  q u e  a  a d m i n i s t r a t i v a  é  f i x a d a  p e l a  a u t o r i d a d e  p ú b l i c a  n o  e x e r -  

c í c i o  d a  f u n ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  e ,  a s s i m ,  d e n t r o  d e  u m  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o :  " r e c o n h e c e - s e  a  n a t u r e z a  a d m i n i s t r a t i v a  d e  u m a  i n f r a ç ã o  p e l a  

n a t u r e z a  d a  s a n ç ã o  q u e  l h e  c o r r e s p o n d e ,  e  s e  r e c o n h e c e  a  n a t u r e z a  d a  s a n ç ã o  p e l a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  p a r a  i m p ô - l a . " ( C u r s o  d e  D i r e i t o  

A d m i n i s t r a t i v o ,  p . 8 9 8 ,  3 4 ª e d . ,  M a l h e i r o s ,  2 0 1 9 ) .  

60. Calúnia 

A r t .  1 3 8  -  C a l u n i a r  a l g u é m ,  i m p u t a n d o - l h e  f a l s a m e n t e  f a t o  d e f i n i d o  c o m o  c r i m e :  

P e n a  -  d e t e n ç ã o ,  d e  s e i s  m e s e s  a  d o i s  a n o s ,  e  m u l t a .  

6 1 .  A r t .  1 7 4 .  P r o m o v e r ,  n a  v i a ,  c o m p e t i ç ã o ,  e v e n t o s  o r g a n i z a d o s ,  e x i b i ç ã o  e  d e m o n s t r a ç ã o  d e  p e r í c i a  e m  m a n o b r a  d e  v e í c u l o ,  o u  d e l e s  p a r -  

t i c i p a r ,  c o m o  c o n d u t o r ,  s e m  p e r m i s s ã o  d a  a u t o r i d a d e  d e  t r â n s i t o  c o m  c i r c u n s c r i ç ã o  s o b r e  a  v i a :  I n f r a ç ã o  -  g r a v í s s i m a ;  P e n a l i d a d e  -  m u l t a  ( d e z  

v e z e s ) ,  s u s p e n s ã o  d o  d i r e i t o  d e  d i r i g i r  e  a p r e e n s ã o  d o  v e í c u l o ;  ( . . . )  

A r t .  3 0 6  

C o n d u z i r  v e í c u l o  a u t o m o t o r  c o m  c a p a c i d a d e  p s i c o m o t o r a  a l t e r a d a  e m  r a z ã o  d a  i n f l u ê n c i a  d e  á l c o o l  o u  d e  o u t r a  s u b s t â n c i a  p s i c o a t i v a  q u e  

d e t e r m i n e  d e p e n d ê n c i a :  P e n a s  -  d e t e n ç ã o ,  d e  s e i s  m e s e s  a  t r ê s  a n o s ,  m u l t a  e  s u s p e n s ã o  o u  p r o i b i ç ã o  d e  s e  o b t e r  a  p e r m i s s ã o  o u  a  h a b i l i t a ç ã o  

p a r a  d i r i g i r  v e í c u l o  a u t o m o t o r .  

6 2 .  A r t .  9 4 8 .  N o  c a s o  d e  h o m i c í d i o ,  a  i n d e n i z a ç ã o  c o n s i s t e ,  s e m  e x c l u i r  o u t r a s  r e p a r a ç õ e s :  

I  -  n o  p a g a m e n t o  d a s  d e s p e s a s  c o m  o  t r a t a m e n t o  d a  v í t i m a ,  s e u  f u n e r a l  e  o  l u t o  d a  f a m í l i a ;  

I I  -  n a  p r e s t a ç ã o  d e  a l i m e n t o s  à s  p e s s o a s  a  q u e m  o  m o r t o  o s  d e v i a ,  l e v a n d o - s e  e m  c o n t a  a  d u r a ç ã o  p r o v á v e l  d a  v i d a  d a  v í t i m a .  



M A N U A L  D E  R E S P O N S A B I L I Z A Ç Ã O  D E  E N T E S  P R I V A D O S  • 2 0 2 2  
 

r u p ç ã o ) ,  e m  s e u  a r t i g o  3 0 6 3 ,  p r e v ê  e x p r e s s a m e n t e  a  a c u m u l a ç ã o  d e  s u a s  s a n ç õ e s  a d m i n i s t r a t i v a s  c o m  a  

L e i  n º  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3  ( L e i  d e  L i c i t a ç õ e s )  e ,  e m  s e u  a r t i g o  1 9 ,  e s t a b e l e c e  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  a c u m u l a ç ã o  d a s  

s a n ç õ e s  d e  m u l t a  e  p u b l i c a ç ã o  e x t r a o r d i n á r i a  c o m  a s  s a n ç õ e s  d e  s e u  a r t i g o  1 9 ,  a s  q u a i s  s o m e n t e  p o d e m  

s e r  i m p o s t a s  p e l o  P o d e r  J u d i c i á r i o ;  o  a r t i g o  1 2  d a  L e i  n º  8 . 4 2 9 / 1 9 9 2  ( L e i  d e  I m p r o b i d a d e  A d m i n i s t r a t i v a )  

e s t a b e l e c e  e x p r e s s a m e n t e ,  e m  s e u  a r t i g o  12 ,  d i v e r s a s  s a n ç õ e s  q u e  p o d e m  a i n d a  s e  a c u m u l a r  “ i n d e p e n -  

d e n t e m e n t e  d a s  s a n ç õ e s  p e n a i s ,  c i v i s  e  a d m i n i s t r a t i v a s  p r e v i s t a s  n a  l e g i s l a ç ã o  e s p e c í f i c a ” ;  o  a r t i g o  8 7 ,  

§ 2 º ,  d a  L e i  8 . 6 6 6 / 9 3  ( L e i  d e  L i c i t a ç õ e s ) ,  p e r m i t e  e x p r e s s a m e n t e  a  i m p o s i ç ã o  c o n j u n t a  d e  m u l t a  c o m  a  

a d v e r t ê n c i a ,  a  s u s p e n s ã o  t e m p o r á r i a  o u  a  d e c l a r a ç ã o  d e  i n i d o n e i d a d e .  

P a r a  a l é m  d i s s o ,  a  p r ó p r i a  C G U  e n t e n d e  q u e  é  p o s s í v e l  a  a c u m u l a ç ã o  d e  p e n a l i d a d e s  a d m i n i s t r a t i -  

v a s  p r e v i s t a s  n a  L e i  d e  L i c i t a ç õ e s  ( L e i  n º  8 . 6 6 6 / 9 3 )  c o m  a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  ( L e i  A n t i c o r r u p ç ã o ) ,  m e s m o  

e s t a n d o  a s  s a n ç õ e s  e m  t e x t o s  d i f e r e n t e s :  

 

A responsabi l ização administ rat iva de ent es pr ivados t em respaldo de múlt iplas f ont es nor - 
mat ivas. (. . .) As penal idades previst as nos diplomas podem ser cominadas aos inf rat ores de 
modo isolado ou cumulado, dependendo da subsunção do caso concret o num ou em mais 
de um disposit ivo legal,  o que evidencia a necessidade de diálogo das normas para harmo- 
nia do sist ema. – Destaque nosso. 

P o r t a n t o ,  n ã o  d e v e  h a v e r  d ú v i d a s  d e  q u e  o  D i r e i t o  A d m i n i s t r a t i v o  S a n c i o n a d o r  p o d e  p r e v e r  m a i s  

d e  u m a  p e n a l i d a d e  p a r a  a  m e s m a  c o n d u t a  e ,  c o n s i d e r a n d o  q u e  a  n o r m a  é  o  s e n t i d o  d e  u m  a t o  d e  v o n -  

t a d e ,  o  l o c a l  t e x t u a l  d e  o n d e  s e  o r i g i n a  a  s a n ç ã o  é  u m  m e r o  d e t a l h e .  

O s  e x e m p l o s  d e  a c u m u l a ç ã o  d e  s a n ç õ e s  p a r a  u m a  ú n i c a  c o n d u t a  p r e v i s t a s  e m  u m a  m e s m a  l e i  o u  

e m  l e i s  d i f e r e n t e s  s ã o  i n c o n t á v e i s  n o  D i r e i t o  b r a s i l e i r o ,  o u  s e j a ,  t a n t o  f a z  s e  s ã o  d u a s  l e i s  d i f e r e n t e s  o u  

a p e n a s  u m a  q u e  i m p õ e  d u a s  o u  m a i s  s a n ç õ e s .  E  d e f i n i t i v a m e n t e  a  a c u m u l a ç ã o  d e  p e n a l i d a d e s ,  s o b  o  

a s p e c t o  m e r a m e n t e  q u a n t i t a t i v o ,  n ã o  d e p e n d e  d a  n a t u r e z a  d a  s a n ç ã o ,  q u e  p o r  s i  s ó  p o u c o  d i z  s o b r e  a  

m a i o r  o u  m e n o r  n e c e s s i d a d e  d e  r e p r e e n s ã o  d a  c o n d u t a  q u e  d e p e n d e  t a m b é m  d o  t i p o  d a  s a n ç ã o  ( a s -  

p e c t o  q u a l i t a t i v o ) .  E n f i m ,  a  s u p e r p o s i ç ã o  d e  s a n ç õ e s  p a r a  u m a  ú n i c a  c o n d u t a  é  p o s s í v e l  e  r e g u l a r m e n t e  

p r e v i s t a  n o  D i r e i t o .  

E x e m p l o  r e l e v a n t e  d e  a c u m u l a ç ã o  d e  s a n ç õ e s  é  a  a p l i c a ç ã o  d a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  e m  c o n j u n t o  

c o m  a  L e i  n º  1 2 . 5 2 9 / 2 0 1 1  ( L e i  d o  S i s t e m a  B r a s i l e i r o  d e  D e f e s a  d a  C o n c o r r ê n c i a ) .  

A  L e i  n º  1 2 . 5 2 9  e s t a b e l e c e  e m  s e u  a r t i g o  3 6  u m a  p l u r a l i d a d e  d e  s a n ç õ e s  q u e  e x p r e s s a m e n t e  p o -  

d e m  s e r  a p l i c a d a s  i s o l a d a  o u  c u m u l a t i v a m e n t e ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  c u l p a  e  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  

a  g r a v i d a d e  d o s  f a t o s  o u  o  i n t e r e s s e  p ú b l i c o  g e r a l :  m u l t a ;  p u b l i c a ç ã o  e x t r a o r d i n á r i a  d a  d e c i s ã o  c o n d e -  

n a t ó r i a ,  à s  e x p e n s a s  d o  i n f r a t o r ;  p r o i b i ç ã o  d e  c o n t r a t a r  c o m  i n s t i t u i ç õ e s  f i n a n c e i r a s  o f i c i a i s  e  p a r t i c i p a r  

d e  l i c i t a ç ã o ;  i n s c r i ç ã o  d o  i n f r a t o r  n o  C a d a s t r o  N a c i o n a l  d e  D e f e s a  d o  C o n s u m i d o r ;  c i s ã o  d e  s o c i e d a d e ,  

t r a n s f e r ê n c i a  d e  c o n t r o l e  s o c i e t á r i o ,  v e n d a  d e  a t i v o s  o u  c e s s a ç ã o  p a r c i a l  d e  a t i v i d a d e ;  p r o i b i ç ã o  d e  e x e r -  

c e r  o  c o m é r c i o  e m  n o m e  p r ó p r i o  o u  c o m o  r e p r e s e n t a n t e  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  p e l o  p r a z o  d e  a t é  5  ( c i n c o )  

a n o s ;  e  q u a l q u e r  o u t r o  a t o  o u  p r o v i d ê n c i a  n e c e s s á r i o s  p a r a  a  e l i m i n a ç ã o  d o s  e f e i t o s  n o c i v o s  à  o r d e m  

e c o n ô m i c a .  

P o r  s e u  t u r n o ,  a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  ( L e i  A n t i c o r r u p ç ã o )  i g u a l m e n t e  p r e v ê ,  e m  s e u  a r t i g o  6 º ,  o  

p a g a m e n t o  d e  m u l t a  c u m u l a d o  c o m  a  p u b l i c a ç ã o  e x t r a o r d i n á r i a  d a  d e c i s ã o  c o n d e n a t ó r i a ,  à s  e x p e n s a s  

d o  i n f r a t o r ,  n a  h i p ó t e s e  d e  c o m e t i m e n t o  d a s  i n f r a ç õ e s  p r e v i s t a s  n o  s e u  a r t i g o  5 º .  E n t ã o ,  a o  m e n o s  i s o l a -  

d a m e n t e ,  n ã o  h á  d ú v i d a s  q u a n t o  a  p l u r a l i d a d e  d e  s a n ç õ e s  a d m i n i s t r a t i v a s  q u e  d e c o r r e m  i s o l a d a m e n t e  

d e s s a s  l e i s .  

 

 

 

6 3 .  C o n f o r m e  p r e s c r i t o  n o  a r t i g o  3 0  d a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  ( L e i  A n t i c o r r u p ç ã o ) ,  a  a p l i c a ç ã o  d e  u m a  p l u r a l i d a d e  d e  s a n ç õ e s  t a m b é m  é  r e c o -  

n h e c i d a :  

A r t .  3 0 .  A  a p l i c a ç ã o  d a s  s a n ç õ e s  p r e v i s t a s  n e s t a  L e i  n ã o  a f e t a  o s  p r o c e s s o s  d e  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  e  a p l i c a ç ã o  d e  p e n a l i d a d e s  d e c o r r e n t e s  d e :  

I  -  a t o  d e  i m p r o b i d a d e  a d m i n i s t r a t i v a  n o s  t e r m o s  d a  L e i  n º  8 . 4 2 9 ,  d e  2  d e  j u n h o  d e  1 9 9 2  ;  e  

I I  -  a t o s  i l í c i t o s  a l c a n ç a d o s  p e l a  L e i  n º  8 . 6 6 6 ,  d e  2 1  d e  j u n h o  d e  1 9 9 3 ,  o u  o u t r a s  n o r m a s  d e  l i c i t a ç õ e s  e  c o n t r a t o s  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a ,  

i n c l u s i v e  n o  t o c a n t e  a o  R e g i m e  D i f e r e n c i a d o  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  -  R D C  i n s t i t u í d o  p e l a  L e i  n º  1 2 . 4 6 2 ,  d e  4  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .  
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S o b r e  a  L e i  n º  1 2 . 5 2 9 / 2 0 1 1 ,  o b s e r v a - s e  q u e  e l a  p r e v ê  d i v e r s a s  i n f r a ç õ e s ,  d e n t r e  a s  q u a i s  s e  d e s t a -  

c a  “ a j u s t a r  c o m  c o n c o r r e n t e ,  s o b  q u a l q u e r  f o r m a :  ( . . . )  p r e ç o s ,  c o n d i ç õ e s ,  v a n t a g e n s  o u  a b s t e n ç ã o  e m  

l i c i t a ç ã o  p ú b l i c a ” :  

 

Art . 36. Const i t uem inf ração da ordem econômica, independent ement e de culpa, os at os 
sob qualquer f orma manifestados,  que t enham por obj et o ou possam produzi r os seguint es 
efeit os, ainda que não sej am alcançados:  

I - l imit ar, falsear  ou de qualquer forma prej udicar  a l ivre concorrência ou a l ivre iniciat iva;  

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 

III - aumentar arbi t rariament e os lucros;  e 

IV - exercer  de forma abusiva posição dominante.  (. . .) 

§ 3º As seguint es condut as,  além de out ras,  na medida em que conf igurem hipót ese previs- 
t a no caput  dest e art igo e seus incisos, caract erizam inf ração da ordem econômica:  

I - acordar ,  combinar ,  manipular  ou aj ust ar  com concor rent e,  sob qualquer  f orma:  (. . .) 

d) preços,  condições,  vant agens ou abst enção em l ici t ação públ ica;  (. . .) – Dest aque nosso. 

P o r  o u t r o  l a d o ,  a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  ( L e i  A n t i c o r r u p ç ã o )  c o n f e r i u  à  C G U  c o m p e t ê n c i a  c o n c o r r e n t e  

c o m  a s  d e m a i s  a u t o r i d a d e s  l e g a l m e n t e  c o m p e t e n t e s  p a r a  i n s t a u r a ç ã o  d e  p r o c e d i m e n t o s  d e  r e s p o n s a b i -  

l i z a ç ã o  d e  p e s s o a s  j u r í d i c a s ,  n o s  t e r m o s  d o  §  2 º  d o  a r t .  8 º .  E s s a  l e i  e s t a b e l e c e  a i n d a  d i v e r s a s  p r á t i c a s  d e  

c o r r u p ç ã o ,  d a  q u a l  s e  d e s t a c a  a  f r a u d e  e m  l i c i t a ç ã o  p ú b l i c a  o u  d o  c o n t r a t o  d e l a  d e c o r r e n t e :  

 

Art . 5º Const i t uem atos lesivos à administ ração públ ica, nacional ou est rangeira, para os 
f ins dest a Lei, t odos aqueles prat icados pelas pessoas j urídicas mencionadas no parágrafo 
único do art .  1º , que at ent em cont ra o pat rimônio públ ico nacional  ou est rangeiro, cont ra 
princípios da administ ração públ ica ou cont ra os compromissos int ernacionais assumidos 
pelo Brasil ,  assim def inidos: (. . .) 

IV - no t ocant e a l icit ações e cont rat os:  

a) f rust rar  ou f raudar , mediant e aj ust e, combinação ou qualquer  out ro expedient e, o cará- 
t er  compet i t i vo de procediment o l ici t at ór io públ ico; 

b) impedir,  pert urbar ou f raudar a real ização de qualquer at o de procediment o l ici t at ór io 
públ ico;  

c) afast ar ou procurar afast ar l ici t ant e,  por meio de f raude ou ofereciment o de vant agem 
de qualquer t ipo; 

d) f raudar  l ici t ação públ ica ou cont rat o dela decor rent e;  

e) criar, de modo f raudulento ou i rregular,  pessoa j urídica para part icipar de l icit ação públ ica 
ou celebrar cont rat o administ rat ivo; 

f ) obt er vant agem ou benef ício indevido, de modo f raudulent o, de modif icações ou pror - 
rogações de cont rat os celebrados com a administ ração públ ica,  sem aut orização em lei ,  no 
at o convocat ório da l icit ação públ ica ou nos respect ivos inst rument os cont rat uais;  ou 

g) manipular ou f raudar o equil íbrio econômico-f inanceiro dos cont rat os celebrados com a 
administ ração públ ica; 

V - di f icul t ar at ividade de invest igação ou f iscal ização de órgãos, ent idades ou agentes públi - 
cos, ou int ervi r em sua at uação, inclusive no âmbit o das agências reguladoras e dos órgãos 
de f iscal ização do sistema f inanceiro nacional.  – Dest aques nossos.  

O  a r t i g o  5 º  d a  L e i  A n t i c o r r u p ç ã o ,  a o  t i p i f i c a r  o s  a t o s  l e s i v o s  à  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  b r a s i l e i r a ,  

d e s t a c a ,  n a s  a l í n e a s  “ a ”  e  “ d ”  d o  s e u  i n c i s o  I V ,  a  f r a u d e  p r a t i c a d a  n o  â m b i t o  d a s  l i c i t a ç õ e s  e  c o n t r a t o s  
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p ú b l i c o s .  N u m  p r i m e i r o  m o m e n t o ,  o  i n t é r p r e t e  p o d e r i a  i m a g i n a r  q u e  e s s a s  r e g r a s  e s t ã o  e m  c o n f l i t o  

e n t r e  s i  e  a i n d a  c o m  o  a r t i g o  3 6 ,  i n c i s o  I ,  a l í n e a  “ d ”  d a  L e i  n º  1 2 . 5 2 9 / 2 0 1 1 .  

O c o r r e  q u e ,  c o m o  a q u i  j á  a p r e s e n t a d o  a n t e r i o r m e n t e ,  o  e n t e n d i m e n t o  d o u t r i n á r i o  e  j u r i s p r u d e n -  

c i a l  p r e v a l e c e n t e  é  n o  s e n t i d o  d a  p o s s i b i l i d a d e  d e  c u m u l a ç ã o  d e  s a n ç õ e s  p e l a  m e s m a  c o n d u t a ,  q u a n d o  

a s  p u n i ç õ e s  e s t ã o  p r e v i s t a s  e m  n o r m a s  d i s t i n t a s  e  v i s a m  t u t e l a r  b e n s  j u r í d i c o s  t a m b é m  d i f e r e n t e s .  

E s p e c i f i c a m e n t e  e m  r e l a ç ã o  a o  C o n s e l h o  A d m i n i s t r a t i v o  d e  D e f e s a  E c o n ô m i c a  ( C A D E )  e  à  C G U ,  

n ã o  h á  d ú v i d a s  d e  q u e  o  e s c o p o  d e  a t u a ç ã o  d o  p r i m e i r o  é  d i f e r e n t e  e  m a i s  r e s t r i t o  d o  q u e  o  d o  s e g u n -  

d o ;  o  C A D E  b u s c a  b a s i c a m e n t e  a  p r o t e ç ã o  d a  o r d e m  e c o n ô m i c a  e n q u a n t o  a  C G U  é  a  a u t o r i d a d e  d e  

c o m b a t e  à  c o r r u p ç ã o  e  d e  m e l h o r i a  d a  g e s t ã o  n o  n í v e l  f e d e r a l .  

A s s i m ,  a  c o m p e t ê n c i a  p a r a  p r e v e n i r  e  r e p r i m i r  i n f r a ç õ e s  à  o r d e m  e c o n ô m i c a ,  i n c l u s i v e  c a r t é i s ,  é  d o  

C A D E .  N o s  t e r m o s  d a  L e i  n º  1 2 . 5 2 9 / 2 0 1 1 ,  o  C A D E  é  a  e n t i d a d e  j u d i c a n t e  i n c u m b i d a  d e  i m p o r  s a n ç õ e s  

a d m i n i s t r a t i v a s  à s  c o n d u t a s  a n t i c o m p e t i t i v a s  d e s c r i t a s  e u  s e u  a r t i g o  3 6 ,  d e n t r e  a s  q u a i s  a  f o r m a ç ã o  d e  

c a r t e .  C o n f o r m e  o  C A D E ,  c a r t e l  é  d e f i n i d o  c o m o  “ q u a l q u e r  a c o r d o  o u  p r á t i c a  c o n c e r t a d a  e n t r e  c o n c o r -  

r e n t e s  p a r a  f i x a r  p r e ç o s ,  d i v i d i r  m e r c a d o s ,  e s t a b e l e c e r  q u o t a s  o u  r e s t r i n g i r  p r o d u ç ã o ,  a d o t a r  p o s t u r a s  

p r é - c o m b i n a d a s  e m  l i c i t a ç ã o  p ú b l i c a ,  o u  q u e  t e n h a  p o r  o b j e t o  q u a l q u e r  v a r i á v e l  c o n c o r r e n c i a l m e n t e  

s e n s í v e l ” 6 4 .  

O  p r ó p r i o  C A D E  r e c o n h e c e  q u e  t e m  c o m p e t ê n c i a  p a r a  p u n i r  a  f o r m a ç ã o  d e  c a r t e l ,  m a s  n ã o  é  d e  

s u a  c o m p e t ê n c i a  a v a l i a r  q u a l q u e r  p r á t i c a  d e  c o r r u p ç ã o :  

 

Import a ressal t ar que a relação ent re as esferas se t rat a de ação coordenada, pois o com- 
bat e à corrupção, ainda que a prát ica est ej a int imamente l igada a um il ícit o de cart el ,  não é 
compet ência do CADE. – Destaque nosso.65 

D e s s a  f o r m a ,  o b s e r v a - s e  q u e ,  a p e s a r  d a  f r a u d e  e m  l i c i t a ç ã o  e  c a r t e l  p o s s u í r e m  c e r t a  c o n g r u ê n c i a ,  

a s  i n f r a ç õ e s  p e r m a n e c e m  s e n d o  s i t u a ç õ e s  q u e  n ã o  s e  c o n f u n d e m  e  e m  c a d a  c a s o  h a v e r á  u m a  s a n ç ã o  

a p l i c á v e l ,  u m  ó r g ã o  c o m p e t e n t e  p a r a  i n v e s t i g a ç ã o  e  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o .  

N e s s e  s e n t i d o ,  o  C A D E  r e g i s t r o u  e s s e  m e s m o  e n t e n d i m e n t o  d a  C G U  e m  s e u  G u i a  d e  C o m b a t e  a  

C a r t é i s  e m  L i c i t a ç ã o :  

 

“ é preciso ent ender que ainda que int erconect adas as prát icas de corrupção e colusão são 
i l íci t os aut ônomos,  i .e.,  uma não é condição para a exist ência da out ra, podendo, nesse 
sent ido, exist ir de maneira complet ament e independent e. 

Consequent ement e, cart éis em l icit ações e at os de corrupção são inf rações de nat ureza 
diversa e recebem t rat ament o própr io no ordenament o j urídico brasi leiro.  Logo, é muit o 
important e reconhecer corret amente as condut as que caract erizam um e out ro e os efeit os 
daí decorrent es,  como a espécie de sanção apl icável a cada caso, os órgãos compet ent es 
para invest igar e apl icar punições, 

e et c” . 66 

R e s t a n d o  e v i d e n t e  q u e  a s  c o n d u t a s  d e  c a r t e l  e  f r a u d e  à  l i c i t a ç ã o  s ã o  t i p i f i c a d a s  a u t o n o m a m e n t e  

c o m o  p r á t i c a s  i l í c i t a s ,  c o m  p e n a l i d a d e s  p r ó p r i a s  e  a u t o r i d a d e s  p ú b l i c a s  d i v e r s a s  c o m p e t e n t e s  p a r a  f i x á -  

- l a s ,  n ã o  p o d e  h a v e r  d ú v i d a  d e  q u e  a  p r á t i c a  d a s  d u a s  c o n d u t a s  é  u m a  o f e n s a  a i n d a  m a i o r  à  s o c i e d a d e  

d o  q u e  c a d a  p r á t i c a  i s o l a d a m e n t e ,  c a u s a n d o  d a n o s  m a i s  p r o f u n d o s  a o s  v a l o r e s  s o c i a i s  t u t e l a d o s  p e l o  

D i r e i t o .  O r a ,  a  f o r m a ç ã o  p r é v i a  d e  u m  c a r t e l  c o n f e r e  m u i t o  m a i s  p o t e n c i a l  l e s i v o  à  s o c i e d a d e  p a r a  f r a u -  

d a r  l i c i t a ç õ e s  e ,  c o n s e q u e n t e m e n t e ,  l e s a r  o  p a t r i m ô n i o  p ú b l i c o  d o  q u e  u m a  f r a u d e  e n v o l v e n d o  u m a  

ú n i c a  e m p r e s a  e m  c o n l u i o  c o m  u m  ú n i c o  f u n c i o n á r i o  p ú b l i c o ;  a l é m  d o  q u e  o  c a r t e l  p o d e  s e  m a n t e r  p a r a  

a  p r á t i c a  d e  o u t r a s  i n f r a ç õ e s ,  i n c l u s i v e  d i v e r s a s  d a  f r a u d e  d e  l i c i t a ç õ e s  e  c o n t r a t o s  p ú b l i c o s .  

6 4 .  I n  C A D E ,  G u i a  d e  C o m b a t e  a  C a r t é i s .  D i s p o n í v e l  e m :  < h t t p s : / / c d n . c a d e . g o v . b r / P o r t a l / a c e s s o - a - i n f o r m a c a o / p e r g u n t a s - f r e q u e n t e s / c a r t i l h a -  

- d o - c a d e . p d f > .  A c e s s o  e m  1 7 j a n 2 0 2 2 .  

6 5 .  I d e m ,  p .  5 7 .  

6 6 .  I d e m ,  p .  5 6 .  
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E n t ã o ,  a  r e p r i m e n d a  p e l a  p r á t i c a  d e  a t o s  c o n t r a  a  o r d e m  e c o n ô m i c a  e  a i n d a  c o n t r a  o  p a t r i m ô n i o  

p ú b l i c o  d e v e  s e r  m a i o r ,  s e n d o  s a n c i o n a d o s  c o m o  t i p o s  i n f r a c i o n a i s  a u t ô n o m o s  e  c o m  a p l i c a ç ã o  c u m u -  

l a d a  d a s  s a n ç õ e s  p r e v i s t a s  e m  c a d a  n o r m a  l e g a l .  

 

10. CIÊNCIA DO ATO LESIVO 

 
H á  v á r i a s  f o r m a s  p e l a s  q u a i s  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  t o m a  c o n h e c i m e n t o  d a  o c o r r ê n c i a  d e  s u p o s -  

t o  a t o  l e s i v o  p r a t i c a d o  p o r  p e s s o a  j u r í d i c a .  S e j a  d e  o f í c i o  o u  m e d i a n t e  p r o v o c a ç ã o 6 7 ,  o  p o d e r  p ú b l i c o ,  

p o r  s u a s  a u t o r i d a d e s  d o t a d a s  d e  c o m p e t ê n c i a  p a r a  t a n t o ,  s e  e n c o n t r a  i m p e l i d o  a  p r o c e d e r  à  a p u r a ç ã o  

d o s  f a t o s  i l í c i t o s  a s s i m  q u e  c o n h e c i d o s ,  s e j a  a t r a v é s  d e  p r o c e d i m e n t o s  i n v e s t i g a t i v o s  o u  a t é  m e s m o  p u -  

n i t i v o s ,  a  d e p e n d e r  d a  c o n s i s t ê n c i a  d o s  r e s p e c t i v o s  e l e m e n t o s  d e  a u t o r i a  e  m a t e r i a l i d a d e .  S e m  a  p r e t e n -  

s ã o  d e  a p r e s e n t a r  u m a  l i s t a  e x a u s t i v a ,  o s  e x e m p l o s  a  s e g u i r  m e n c i o n a d o s  s ã o  o s  m a i s  u s u a i s  d e  c i ê n c i a  

d e  i n f r a ç õ e s  c o m e t i d a s  p o r  e n t e s  p r i v a d o s 6 8 .  

A  p r i m e i r a  p o s s i b i l i d a d e  s e  i n s e r e  n o  dever conferido ao servidor público federal d e  l e v a r  a o  
c o n h e c i m e n t o  d a  a u t o r i d a d e  s u p e r i o r  a s  i r r e g u l a r i d a d e s  d e  q u e  t i v e r  c i ê n c i a  n o  d e s e m p e n h o  d e  s u a s  

f u n ç õ e s ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  1 1 6 ,  V I ,  d a  L e i  n º  8 . 1 1 2 / 9 0 :  

 

Art . 116. São deveres do servidor:  

(. . .) 

VI – levar as irregular idades de que t iver ciência em razão do cargo ao conheciment o da au- 
t oridade super ior  ou,  quando houver suspeit a de envolviment o dest a,  ao conheciment o de 
out ra autoridade compet ent e para apuração.  (Redação dada pela Lei  nº 12.527, de 2011) 

A s s i m ,  o  s e r v i d o r  q u e  f i c a r  s a b e n d o  d e  i n f r a ç ã o  p r a t i c a d a  p o r  p e s s o a  j u r í d i c a  t e m  o  d e v e r  f u n c i o -  

n a l  d e  c o m u n i c a r  t a l  f a t o  à  a u t o r i d a d e  s u p e r i o r 6 9 .  A  e x p r e s s ã o  “ i r r e g u l a r i d a d e s ” ,  c o n s i g n a d a  n o  r e f e r i d o  

d i s p o s i t i v o ,  d e v e  s e r  i n t e r p r e t a d a  e m  a s p e c t o  a m p l o ,  n ã o  r e s t a n d o  d ú v i d a  d e  q u e  a b a r c a  i n c l u s i v e  a s  

i n f r a ç õ e s  p e r p e t r a d a s  p o r  e n t e s  p r i v a d o s .  

T a m b é m  a s  a t i v i d a d e s  d o s  c o n t r o l e s  i n t e r n o  e  e x t e r n o  t ê m  d e s t a q u e  c o m o  f o n t e  d e  d e t e c ç ã o  d a  

p r á t i c a  d e  a t o s  i l í c i t o s  c o m e t i d o s  p o r  p e s s o a s  j u r í d i c a s .  R e a l m e n t e ,  o s  t r a b a l h o s  d e  a u d i t o r i a  d o s  p r ó -  

p r i o s  ó r g ã o s  e  e n t i d a d e s ,  d a  C G U  e  d o  T r i b u n a l  d e  C o n t a s  d a  U n i ã o  ( T C U )  c o n s t a n t e m e n t e  s e  d e p a r a m  

c o m  a  e x i s t ê n c i a  d e  i n d í c i o s  q u e  a p o n t a m  a  o c o r r ê n c i a  d e  a t o s  l e s i v o s ,  e m  e s p e c i a l  o s  e l e n c a d o s  n o  a r t .  

5 º  d a  L e i  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  n o  t o c a n t e  a  p r o c e d i m e n t o s  l i c i t a t ó r i o s  e  c o n t r a t o s .  N e s s e s  c a s o s ,  c a b e  e n c a m i -  

n h a r  o s  r e s p e c t i v o s  r e l a t ó r i o s  d e  a u d i t o r i a  a o  ó r g ã o / e n t i d a d e  c o m  c o m p e t ê n c i a  p a r a  o  p r o c e s s a m e n t o  

d o  f e i t o ,  c o n s o a n t e  d o  a r t .  8 º  d a  L A C .  

I g u a l m e n t e ,  o s  procedimentos correcionais de natureza investigativa c o n s i g n a d o s  n o  a r t .  5 º  
d a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  C G U  n º  1 4 , d e  1 4  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 1 8 ,  a  s a b e r ,  i n v e s t i g a ç ã o  p r e l i m i n a r  ( I P ) ,  

s i n d i c â n c i a  i n v e s t i g a t i v a  ( S I N V E ) ,  s i n d i c â n c i a  p a t r i m o n i a l  ( S I N P A )  e  d e m a i s  p r o c e d i m e n t o s  n o r m a t i z a d o s  

 

 

 

 

 

6 7 .  L e i  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  -  A r t .  8 º  A  i n s t a u r a ç ã o  e  o  j u l g a m e n t o  d e  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  p a r a  a p u r a ç ã o  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d e  p e s s o a  j u r í d i c a  

c a b e m  à  a u t o r i d a d e  m á x i m a  d e  c a d a  ó r g ã o  o u  e n t i d a d e  d o s  P o d e r e s  E x e c u t i v o ,  L e g i s l a t i v o  e  J u d i c i á r i o ,  que agirá de of ício ou mediant e provo- 
cação,  o b s e r v a d o s  o  c o n t r a d i t ó r i o  e  a  a m p l a  d e f e s a .  ( g r i f o  n o s s o )  

6 8 .  V i a  d e  r e g r a ,  s ã o  t a m b é m  a s  f o r m a s  m a i s  c o m u n s  d e  c o n h e c i m e n t o  a c e r c a  d e  i n f r a ç ã o  p r a t i c a d a  p o r  s e r v i d o r  p ú b l i c o  f e d e r a l  n o  e x e r c í c i o  

d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s ,  o u  q u e  t e n h a  r e l a ç ã o  c o m  a s  a t r i b u i ç õ e s  d o  c a r g o  e m  q u e  s e  e n c o n t r e  i n v e s t i d o ,  o  q u e  o  s u j e i t a  à  a p u r a ç ã o  d e  r e s p o n s a -  

b i l i d a d e  v i a  p r o c e s s o  d i s c i p l i n a r .  

6 9 .  L e m b r a n d o  q u e  n a  1 5 ª  R e u n i ã o  d a  C o m i s s ã o  d e  C o o r d e n a ç ã o  d e  C o r r e i ç ã o ,  h o u v e  a  a p r o v a ç ã o  d e  r e l a t ó r i o  q u e  c o n c l u i u  n o  s e n t i d o  d e  

q u e  n ã o  h á  c o m e t i m e n t o  d e  i l í c i t o  d i s c i p l i n a r  p o r  p a r t e  d o  s e r v i d o r  q u e  r e p r e s e n t a  a o s  ó r g ã o s  d e  c o n t r o l e ,  a i n d a  q u e  n ã o  o b e d e c i d a  a  v i a  

h i e r á r q u i c a .  O  r e l a t ó r i o  e  a  a t a  d a  r e f e r i d a  r e u n i ã o  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  e m  h t t p : / / w w w . c g u . g o v . b r / a s s u n t o s / a t i v i d a d e - d i s c i p l i n a r / c o m i s s a o - d e - c o -  

o r d e n a c a o - d e - c o r r e i c a o / a t a s - d a - c o m i s s a o - d e - c o o r d e n a c a o - d e - c o r r e i c a o .  
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i n t e r n a m e n t e 7 0  p e l o s  ó r g ã o s  e  e n t i d a d e s  d o  P o d e r  E x e c u t i v o  f e d e r a l  t e m  g r a n d e  p o t e n c i a l  d e  d e t e c ç ã o  

d e  i r r e g u l a r i d a d e s .  

S o m a n d o - s e  a o s  j á  m e n c i o n a d o s  C G U  e  T C U ,  o u t r o s  ó r g ã o s  e s p e c i a l i z a d o s  n o  c o m b a t e  à  c o r r u p -  

ç ã o  e  a t i v i d a d e  p o l i c i a l ,  c o m o ,  p o r  e x e m p l o ,  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  F e d e r a l ,  D e p a r t a m e n t o  d e  P o l í c i a  F e d e r a l ,  

C o n s e l h o  A d m i n i s t r a t i v o  d e  D e f e s a  E c o n ô m i c a  ( C A D E ) ,  C o m i s s ã o  d e  É t i c a  P ú b l i c a  d a  P r e s i d ê n c i a  d a  

R e p ú b l i c a  e  d e m a i s  c o m i s s õ e s  d e  é t i c a ,  s ã o  f o n t e s  n a  p r o d u ç ã o  d e  peças informativas q u e  a p o n t a m  a  

o c o r r ê n c i a  d e  a t o s  i l í c i t o s .  

C a b e  p o n t u a r ,  a d e m a i s ,  o  acordo de leniência c o m o  r e l e v a n t e  i n s t r u m e n t o  j u r í d i c o  d e  o b t e n ç ã o  

c é l e r e  d e  i n f o r m a ç õ e s  e  p r o v a s  d e  o u t r a s  i n f r a ç õ e s  e / o u  d o  e v e n t u a l  e n v o l v i m e n t o  d e  o u t r a s  p e s s o a s  

j u r í d i c a s  n o  a t o  l e s i v o .  S e m  d ú v i d a ,  p o r  i n t e r m é d i o  d o  a c o r d o  d e  l e n i ê n c i a ,  s ã o  a m p l i a d a s  a s  p o s s i b i l i -  

d a d e s  d e  d e s c o b e r t a  d e  n o v o s  c a s o s  i l í c i t o s  e  o u t r a s  e m p r e s a s  c u j a s  c o n d u t a s  e  r e s p e c t i v o s  e l e m e n t o s  

d e  p r o v a  n ã o  e r a m  d e  c o n h e c i m e n t o  d o  ó r g ã o / e n t i d a d e ,  p e r m i t i n d o  a  a l a v a n c a g e m  i n v e s t i g a t i v a  p e l a  

A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a .  

A l é m  d a s  p e ç a s  i n f o r m a t i v a s  p r o d u z i d a s  n o  â m b i t o  e s t a t a l ,  e l e m e n t o s  i n d i c a t i v o s  d a  o c o r r ê n c i a  

d e  i l í c i t o s  a d m i n i s t r a t i v o s  c h e g a m  a o  c o n h e c i m e n t o  d a s  a u t o r i d a d e s  p ú b l i c a s  a t r a v é s  d o s  d i v e r s o s  me- 
canismos de controle social ,  t a i s  c o m o  d e n ú n c i a s  a p r e s e n t a d a s  p o r  e n t i d a d e s  p r i v a d a s  ( s i n d i c a t o s ,  

a s s o c i a ç õ e s ,  f u n d a ç õ e s )  e  p o r  c i d a d ã o s  – i n c l u s i v e  d e  f o r m a  a n ô n i m a ,  c o m o  s e  a b o r d a r á  n o  t ó p i c o  

s u b s e q u e n t e  – e  c o m o  n o t í c i a s  e  m a t é r i a s  i n v e s t i g a t i v a s  v e i c u l a d a s  n a  m í d i a .  

A  p r o p ó s i t o  d o s  m e c a n i s m o s  d e  c o n t r o l e  à  d i s p o s i ç ã o  d o s  c i d a d ã o s ,  c o n v é m  m e n c i o n a r  a  c o m -  

p e t ê n c i a  e x c l u s i v a  d a s  O u v i d o r i a s  d o s  ó r g ã o s  e  e n t i d a d e s  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  f e d e r a l  p a r a  o  r e -  

c e b i m e n t o  e  t r a t a m e n t o  d e  m a n i f e s t a ç õ e s  a p r e s e n t a d a s  p o r  u s u á r i o s  d o s  s e r v i ç o s  p ú b l i c o s .  É  o  q u e  

e s t a b e l e c e  o  a r t i g o  6 º ,  § §  1 º  e  2 º ,  d a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  C G U  n º  7 ,  d e  8  d e  m a i o  d e  2 0 1 9 7 1 :  

 

Art . 6º. As unidades do Sist ema de Ouvidoria do Poder Execut ivo federal const it uem o canal  
único para o recebiment o e o t rat ament o das manifest ações de que t rat a o art .  3º do De- 
cret o nº 9.492, de 5 de set embro de 2018. 

§ 1º  Os órgãos e ent idades da administ ração públ ica federal a que se ref ere o art . 1º adot a- 
rão as providências necessárias para aj ust ar os normat ivos int ernos que admit am o recebi- 
ment o e t rat ament o de manifest ações por unidades diversas da ouvidoria.  

§ 2º As unidades diversas da ouvidoria que forem inst adas a receber manifest ações,  presen- 
cialment e ou por escri t o, deverão promover seu pront o encaminhament o à ouvidoria.  

T a l  c o m p e t ê n c i a  a t r i b u í d a  à s  u n i d a d e s  d e  O u v i d o r i a  c o m o  c a n a l  ú n i c o ,  c o n f o r m e  e s t a b e l e c i d o  n a  

r e f e r i d a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a ,  d e r i v a  d o  a r t i g o  1 0  d a  L e i  1 3 . 4 6 0 ,  d e  2 6  d e  j u n h o  d e 2 0 1 7  a o  d e t e r m i n a r  

q u e :  “ A manifest ação será dir igida à ouvidoria do órgão ou ent idade responsável e cont erá a ident i f ica- 
ção do requerent e ” .  A  s e  d e s t a c a r  q u e  m a n i f e s t a ç ã o  é  g ê n e r o  d o  q u a l  s ã o  e s p é c i e s  a  s u g e s t ã o ,  o  e l o g i o ,  

a  r e c l a m a ç ã o ,  a  s o l i c i t a ç ã o  d i v e r s a ,  e  a  d e n ú n c i a .  

R e s s a l t e - s e  q u e  o  D e c r e t o  n º  9 . 4 9 2 ,  d e  5  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 1 8 7 2 ,  q u e  i n s t i t u i u  o  S i s t e m a  d e  O u v i -  

d o r i a  d o  P o d e r  E x e c u t i v o  f e d e r a l ,  d e f i n e  o  v o c á b u l o  “ d e n ú n c i a ”  c o m o  “ at o que indica a prát ica de irre- 
gularidade ou de i l ícit o cuj a solução dependa da at uação dos órgãos apurat órios compet ent es” .  S e n d o  

a s s i m ,  r e s t a  c l a r o  q u e  a  n o t í c i a  d a  o c o r r ê n c i a  d e  a t o  l e s i v o  p r a t i c a d o  p o r  p e s s o a  j u r í d i c a  d e v e  s e r  l e v a d a  

a o  c o n h e c i m e n t o  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  p o r  m e i o  d o  c a n a l  d e  o u v i d o r i a .  

 

 

7 0 .  O  p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  a r t i g o  5 º  d a  I N  n º  14 / 2 0 18  e s t a b e l e c e  q u e  “ O s  ó r g ã o s  e  e n t i d a d e s  d o  P o d e r  E x e c u t i v o  f e d e r a l  p o d e r ã o  n o r m a t i z a r  

i n t e r n a m e n t e  p r o c e d i m e n t o s  d i s c i p l i n a r e s  d e  n a t u r e z a  i n v e s t i g a t i v a ,  o b s e r v a d a  a  L e i  n º  9 . 7 8 4 ,  d e  2 9  d e  j a n e i r o  d e  1 9 9 9 ,  e  d e m a i s  n o r m a s  

a p l i c á v e i s ” .  

7 1 .  P u b l i c a d a  n o  D O U  n º  9 0 ,  S e ç ã o  1 ,  d e  1 3  d e  m a i o  d e  2 0 1 9 .  

7 2 .  C o n f o r m e  a r t i g o  2 º :  “ O  d i s p o s t o  n e s t e  D e c r e t o  s e  a p l i c a :  I  -  a o s  ó r g ã o s  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  f e d e r a l  d i r e t a ,  a u t á r q u i c a  e  f u n d a c i o n a l ;  

I I  -  à s  e m p r e s a s  e s t a t a i s  q u e  r e c e b a m  r e c u r s o s  d o  T e s o u r o  N a c i o n a l  p a r a  o  c u s t e i o  t o t a l  o u  p a r c i a l  d e  d e s p e s a s  d e  p e s s o a l  o u  p a r a  o  c u s t e i o  

e m  g e r a l ;  e  I I I  -  à s  e m p r e s a s  e s t a t a i s  q u e  p r e s t e m  s e r v i ç o s  p ú b l i c o s ,  a i n d a  q u e  n ã o  r e c e b a m  r e c u r s o s  d o  T e s o u r o  N a c i o n a l  p a r a  c u s t e i o  t o t a l  o u  

p a r c i a l  d e  d e s p e s a s  d e  p e s s o a l  o u  p a r a  o  c u s t e i o  e m  g e r a l ” .  
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E  c o n f o r m e  d i s p õ e  o  a r t i g o  1 6  d o  D e c r e t o  n º  9 . 4 9 2 / 2 0 1 8 ,  a  f e r r a m e n t a  a d e q u a d a  p a r a  a  c o m u -  

n i c a ç ã o  d e  i r r e g u l a r i d a d e s  é  o  S i s t e m a  N a c i o n a l  I n f o r m a t i z a d o  d e  O u v i d o r i a s  d o  P o d e r  E x e c u t i v o  f e d e r a l  

– e - O u v ,  d e  u s o  o b r i g a t ó r i o 7 3  p e l o s  ó r g ã o s  e  e n t i d a d e s  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  f e d e r a l  a  q u e  s e  r e f e r e  

o  a r t i g o  2 º  d o  m e n c i o n a d o  D e c r e t o .  

A l é m  d a  o b r i g a t o r i e d a d e ,  a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  C G U  n º  7 ,  d e  8  d e  m a i o  d e  2 0 1 9 ,  d e t e r m i n a  a  

a d o ç ã o  d o  S i s t e m a  N a c i o n a l  I n f o r m a t i z a d o  d e  O u v i d o r i a s  – e - O u v  c o m o  p l a t a f o r m a  ú n i c a  d e  r e g i s t r o  

d e  m a n i f e s t a ç õ e s ,  s e n d o  q u e  o s  d e m a i s  c a n a i s  d e  r e c e b i m e n t o  d e  d e n ú n c i a s  e  c o m u n i c a ç ã o  d e  i r r e g u -  

l a r i d a d e s  d e v e m  s e r  e x t i n t o s .  É  o  q u e  s e  e x t r a i  d o s  s e g u i n t e s  a r t i g o s :  

 

Art .  6º.  [ . . . ] 

§ 3º Os órgãos e ent idades da administ ração públ ica federal  deverão implement ar as medi- 
das necessárias para adot ar o e-Ouv como plat aforma única de regist ro de manifest ações,  
nos t ermos do art . 16 do Decret o nº 9.492, de 2018, podendo real izar int egração de sist e- 
mas de ouvidoria j á ut i l izados para recebiment o,  de modo que a t ot al idade das manifesta- 
ções estej am na base de dados do e-Ouv. 

Art . 7º . Os órgãos e ent idades da administ ração públ ica federal deverão suprimir de seus 
sít ios elet rônicos of iciais,  bem como de qualquer out ro meio de comunicação por eles ado- 
t ados,  a indicação de canais de recebiment o diret o pelas áreas envolvidas nos processos 
apurat órios ou pelas áreas gest oras dos serviços ou pol ít icas obj et o das manifest ações de 
ouvidoria,  e demais áreas que não det êm compet ência específ ica ou vinculação às unidades 
de ouvidoria do órgão ou ent idade,  conforme disposto no art .  10 da Lei nº  13.460, de 26 
de j unho de 2017. 

Parágrafo único.  Por áreas envolvidas nos processos apurat ór ios ent endem-se as áreas de 
correição, comissão de ét ica e int egridade, dent re out ras. 

P o r  f i m ,  f r i s e - s e  a  i m p o r t â n c i a  d o  m o m e n t o  d a  c i ê n c i a  d o s  a t o s  l e s i v o s ,  t e n d o  e m  v i s t a  q u e  a  i d e n -  

t i f i c a ç ã o  d e  t a l  o c a s i ã o  m a r c a  o  i n í c i o  d a  c o n t a g e m  d o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l  q u a n t o  à s  i n f r a ç õ e s  p r e v i s t a s  

n a  L e i  A n t i c o r r u p ç ã o 7 4 .  

 

10.1. DENÚNCIA ANÔNIMA 
 

I n s t i t u t o  s e m p r e  e n v o l t o  e m  p o l ê m i c a ,  a  d e n ú n c i a  a n ô n i m a ,  c o m o  j á  a s s e v e r a d o ,  c o n s t i t u i  u m  

d o s  m e i o s  d e  s e  l e v a r  a o  c o n h e c i m e n t o  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  a  o c o r r ê n c i a  d e  p r e t e n s a  l e s i v i d a d e  

p e r p e t r a d a  p o r  p e s s o a  j u r í d i c a .  

N a  d e f i n i ç ã o  c o n f e r i d a  p e l o  a r t i g o  1 º ,  § 1 º ,  I ,  d a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  C o n j u n t a  n º  0 1  d a  C o r r e g e -  

d o r i a - G e r a l  d a  U n i ã o  e  O u v i d o r i a - G e r a l  d a  U n i ã o ,  d e  2 4  d e  j u n h o  d e  2 0 1 4 7 5 ,  q u e  e s t a b e l e c e  n o r m a s  d e  

r e c e b i m e n t o  e  t r a t a m e n t o  d e  d e n ú n c i a s  a n ô n i m a s  e  d i r e t r i z e s  p a r a  a  r e s e r v a  d e  i d e n t i d a d e  d o  d e n u n -  

c i a n t e ,  d e n ú n c i a  a n ô n i m a  é  a  “ manifest ação que chega aos órgãos e ent idades públ icas sem ident i f ica- 
ção” .  

C u m p r e  e s c l a r e c e r  q u e  o  d e n u n c i a n t e  p o d e  q u e r e r  s e  i d e n t i f i c a r ,  m a s ,  a o  m e s m o  t e m p o ,  s o l i c i t a r  

q u e  s u a  i d e n t i d a d e  p e r m a n e ç a  r e s t r i t a  a o s  a g e n t e s  e s t a t a i s  e n c a r r e g a d o s  d e  d a r  t r a t a m e n t o  e  i n v e s t i g a r  

a  d e n ú n c i a .  H á  t a m b é m  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  a  u n i d a d e  d e  o u v i d o r i a  r e c e p t o r a  d a  d e n ú n c i a  t e m e r  q u e  a  

 

 

 
 

7 3 .  E m  r e f o r ç o ,  o  a r t .  1 º ,  §  3 º ,  d a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  C G U  n º  7 :  “ O  e - O u v  é  d e  u s o  o b r i g a t ó r i o  p e l o s  ó r g ã o s  e  p e l a s  e n t i d a d e s  d a  a d m i -  

n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  f e d e r a l  a  q u e  s e  r e f e r e  o  a r t .  2 º  d o  D e c r e t o  n º  9 . 4 9 2 ,  d e  5  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 18 ” .  J á  o s  ó r g ã o s  e  e n t i d a d e s  d o s  E s t a d o s ,  

M u n i c í p i o s ,  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  e  d o s  d e m a i s  P o d e r e s  p o d e r ã o  u t i l i z a r  o  e - O u v  m e d i a n t e  a d e s ã o  à  R e d e  N a c i o n a l  d e  O u v i d o r i a s  d e  q u e  t r a t a  a  

I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  C G U  n º  3 / 2 0 1 9 .  

7 4 .  A r t .  2 5 .  P r e s c r e v e m  e m  5  ( c i n c o )  a n o s  a s  i n f r a ç õ e s  p r e v i s t a s  n e s t a  L e i ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  d a  c i ê n c i a  d a  i n f r a ç ã o  o u ,  n o  c a s o  d e  i n f r a ç ã o  

p e r m a n e n t e  o u  c o n t i n u a d a ,  d o  d i a  e m  q u e  t i v e r  c e s s a d o .  

7 5 .  P u b l i c a d a  n o  B o l e t i m  I n t e r n o  d a  C G U  n º  2 7 ,  d e  0 4  d e  j u l h o  d e  2 0 1 4 .  
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r e v e l a ç ã o  d a  i d e n t i d a d e  p o s s a  t r a z e r  c o n s e q u ê n c i a s  n e g a t i v a s  a o  d e n u n c i a n t e ,  o p t a n d o  p o r  p r e s e r v a r  

t a l  i n f o r m a ç ã o .  N e s t e s  c a s o s ,  d i z - s e  q u e  h o u v e  r e s e r v a  d e  i d e n t i d a d e 7 6 .  

A  d e s p e i t o  d o s  a r g u m e n t o s  c o n t r á r i o s  à  a c e i t a ç ã o  d a  d e n ú n c i a  a n ô n i m a ,  n ã o  s e  p o d e  o l v i d a r  q u e  

e s s a  f o r m a  d e  c o m u n i c a ç ã o  p o d e  i n d i c a r  a  e x i s t ê n c i a  d e  i n d í c i o s  d e  a t o s  l e s i v o s  à  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  

q u e  s e  p a u t a ,  e n t r e  o u t r o s  p r i n c í p i o s ,  p e l a  m o r a l i d a d e  a d m i n i s t r a t i v a  e  e f i c i ê n c i a .  

O  e n t e n d i m e n t o  d o m i n a n t e  é  n o  s e n t i d o  d e  q u e  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  t e m  o  p o d e r - d e v e r  d e  

p r o m o v e r  a  a p u r a ç ã o  i m e d i a t a  d e  i r r e g u l a r i d a d e s  d e  q u e  t i v e r  c i ê n c i a ,  n ã o  i m p o r t a n d o ,  a priori ,  s e  o  
f a t o  c h e g o u  a o  c o n h e c i m e n t o  d a  a u t o r i d a d e  p ú b l i c a  p o r  m e i o  d e  d e n ú n c i a  f o r m a l  ( e m  q u e  p r e s e n t e s  

a  i d e n t i f i c a ç ã o  e  e n d e r e ç o  d o  d e n u n c i a n t e ,  a l é m  d a  c o n f i r m a ç ã o  d a  a u t e n t i c i d a d e  d a s  i n f o r m a ç õ e s  a l i  

c o n s i g n a d a s )  o u  p o r  m e i o  d e  p e ç a  a n ô n i m a .  

N a  d o u t r i n a ,  v e j a m o s  a l g u n s  a u t o r e s  q u e  s u s t e n t a m  a  a d m i s s i b i l i d a d e  d a  d e n ú n c i a  a n ô n i m a :  

 

Admit e-se que a aut oridade compet ent e para inst aurar o PAR chegue ao conheciment o da 
ocorrência de um at o lesivo à Administ ração por meio da denúncia anônima. Est a é t ida 
como inst rumento adequado de combat e à corrupção (.. .)77 

Import a dest acar que a invest igação prel iminar pode ser  iniciada por  provocação,  ainda que 
a not ícia do i l ícit o seja anônima (. . .)78 

E s s e  e n t e n d i m e n t o ,  i n c l u s i v e ,  v a i  a o  e n c o n t r o  d a  p r e v i s ã o  d o  a r t .  1 3 ,  i t e m  2 ,  d a  j á  r e f e r i d a  C o n -  

v e n ç ã o  d a s  N a ç õ e s  U n i d a s  c o n t r a  a  C o r r u p ç ã o ,  c o n f o r m e  s e  l ê :  

 

Cada Est ado Part e adot ará medidas apropriadas para garant ir que o públ ico t enha conhe- 
ciment o dos órgãos pert inent es de lut a cont ra a corrupção mencionados na present e Con- 
venção, e f acil i t ará o acesso a t ais órgãos,  quando proceder,  par a a denúncia, inclusive a 
anônima, de quaisquer incident es que possam ser considerados const i t ut ivos de um del it o 
qual if icado de acordo com a present e Convenção. 

T e m - s e  q u e  n ã o  é  c o n d i ç ã o  i n d i s p e n s á v e l  p a r a  i n i c i a r  a  a v e r i g u a ç ã o  a  d e v i d a  q u a l i f i c a ç ã o  d o  d e -  

n u n c i a n t e ,  p o r q u a n t o  o  q u e  r e a l m e n t e  i m p o r t a  é  o  c o n t e ú d o  d a  d e n ú n c i a  ( r e l e v â n c i a  e  p l a u s i b i l i d a d e ) ,  

q u e  d e v e  c o n t e r  e l e m e n t o s  c a p a z e s  d e  j u s t i f i c a r  o  i n í c i o  d a s  i n v e s t i g a ç õ e s  p o r  p a r t e  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  

P ú b l i c a .  N e s s e  c o n t e x t o ,  s o m e n t e  s e  a d m i t e  s u a  r e c u s a  q u a n d o  s e  t r a t a r  d e  d e n ú n c i a  d e s c a b i d a ,  v a z i a ,  

v a g a ,  c o m  t o t a l  a u s ê n c i a  d e  i n d í c i o s  d e  m a t e r i a l i d a d e  e  a u t o r i a .  

M a s ,  d e  q u a l q u e r  f o r m a ,  e x i g e - s e  d a  a u t o r i d a d e  p ú b l i c a  a  d e v i d a  c a u t e l a  q u a n d o  s e  d e p a r a r  c o m  

p e ç a  a n ô n i m a ,  v i s t o  q u e ,  n a d a  o b s t a n t e  a  n e c e s s i d a d e  d e  p r o m o v e r  a  i m e d i a t a  a v e r i g u a ç ã o ,  a  A d m i -  

n i s t r a ç ã o  n ã o  d e v e  r e a g i r  i m e d i a t a m e n t e  c o m  a  i n s t a u r a ç ã o  d e  p r o c e s s o  p u n i t i v o .  F a z - s e  n e c e s s á r i o ,  d e  

i n í c i o ,  a v a l i a r  a  p e r t i n ê n c i a  d a  n o t í c i a  v e i c u l a d a  s o b  o  m a n t o  d o  a n o n i m a t o ,  a v e r i g u a n d o  a  e x i s t ê n c i a  

d e  i n d i c a t i v o s  m í n i m o s  d e  r a z o a b i l i d a d e .  A  t a l  p r o c e d i m e n t o  d á - s e  o  n o m e  d e  j u í z o  ( o u  e x a m e )  d e  a d -  

m i s s i b i l i d a d e .  

F e i t o  i s s o ,  o u  s e j a ,  c o n s t a t a d a  a  e x i s t ê n c i a  d e  i n d í c i o s  d e  v e r o s s i m i l h a n ç a  d a  d e n ú n c i a ,  o  p a s s o  s e -  

g u i n t e  d a  a u t o r i d a d e  é  d e t e r m i n a r  a  i n s t a u r a ç ã o  d e  u m a  i n v e s t i g a ç ã o  p r e l i m i n a r ,  d e  c a r á t e r  p r e p a r a t ó -  

r i o ,  a  f i m  d e  r e c o l h e r  s i n a l i z a d o r e s  ( p r o v a s  d e  m a t e r i a l i d a d e  e  a u t o r i a )  a p t o s  a  r e s p a l d a r  o  a d m i n i s t r a d o r  

p ú b l i c o  q u a n t o  à  i n s t a u r a ç ã o  d e  P A R  o u  m e s m o  d e  a r q u i v a m e n t o  d a  d e n ú n c i a .  

 

 

 

 

 

7 6 .  D e  a c o r d o  c o m  a  m e n c i o n a d a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  C o n j u n t a  C R G / O G U  n º  0 1 ,  r e s e r v a  d e  i d e n t i d a d e  é  a  “ hipót ese em que o órgão públ ico,  
a pedido ou de of ício,  ocult a a ident i f icação do manifest ant e” .  

7 7 .  D I  P I E T R O  &  M A R R A R A ,  O p .  C i t ,  p .  1 3 0 .  

7 8 .  T E I X E I R A ,  T a r c í s i o ;  B A T I S T I ,  B e a t r i z ;  S A L E S ,  M a r l o n  d e .  L e i  a n t i c o r r u p ç ã o :  c o m e n t a d a  d i s p o s i t i v o  p o r  d i s p o s i t i v o .  S ã o  P a u l o :  A l m e d i n a ,  

2 0 1 6 ,  p .  9 7 .  
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T a i s  p r o v i d ê n c i a s ,  r e a l i z a d a s  a  p a r t i r  d o  r e c e b i m e n t o  d e  d e n ú n c i a  a n ô n i m a ,  s ã o  d e t a l h a d a s  n o  

s e g u i n t e  d i s p o s i t i v o s :  

 

Inst rução Normat iva CGU nº 14/2018 

Art . 10. As denúncias, as represent ações ou as informações que not iciem a ocorrência de 
supost a inf ração correcional,  inclusive anônimas, deverão ser obj eto de j uízo de admissibi l i - 
dade que aval ie a exist ência de indícios que j ust i f iquem a sua apuração, bem como a espécie 
de procedimento correcional cabível.  

O  S T F  j á  s e  m a n i f e s t o u  a c e r c a  d a  p o s s i b i l i d a d e  d e  r e c e p ç ã o  d a  d e n ú n c i a  a n ô n i m a ,  d e s d e  q u e  

o b s e r v a d a s  a l g u m a s  c o n d i ç õ e s :  

 

As aut or idades públ icas não podem iniciar  qualquer medida de persecução (penal  ou disci- 
pl inar),  apoiando-se,  unicamente,  para t al  f im, em peças apócri fas ou em escri t os anônimos.  
É por essa razão que o escri t o anônimo não aut oriza, desde que isoladament e considerado,  
a imediata inst auração de ‘ persecut io criminis’ .  - Peças apócri fas não podem ser formalmen- 
t e incorporadas a procediment os inst aurados pelo Est ado, salvo quando forem produzidas 
pelo acusado ou,  ainda, quando const it uírem, elas próprias,  o corpo de del i t o (. . . ) Nada im- 
pede, cont udo, que o Poder Públ ico,  provocado por delação anônima (“ disque-denúncia” ,  
p.  ex.),  adot e medidas informais dest inadas a apurar, previament e, em aver iguação sumária,  
‘ com prudência e discrição’ ,  a possível  ocorrência de event ual  si t uação de i l ici t ude penal,  
desde que o f aça com o obj et ivo de confer ir a verossimilhança dos fat os nela denunciados,  
em ordem a promover,  então, em caso posit ivo, a f ormal  inst auração da ‘ persecut io crimi- 
nis’ , mant endo-se, assim, complet a desvinculação desse procediment o est at al  em relação 
às peças apócri fas.  

(STF,  HC nº 100042 MC/ RO. Relat or Min. Celso de Mel lo, DJE 08/ 10/ 2009.) 

N e s s e  m e s m o  s e n t i d o ,  a  C G U ,  e n q u a n t o  ó r g ã o  c e n t r a l  d o  S i s t e m a  d e  C o r r e i ç ã o  d o  P o d e r  E x e c u t i -  

v o  F e d e r a l  ( S I S C O R ) ,  e d i t o u  e n u n c i a d o  s o b r e  a  f o r m a  d e  u t i l i z a ç ã o  d a  d e n ú n c i a  a n ô n i m a :  

 

Enunciado CGU nº 3,  publ icado no DOU de 5/5/11, seção 1,  página 22 

DELAÇÃO ANÔNIMA. INSTAURAÇÃO. A delação anônima é apt a a def lagrar apuração pre- 
l iminar no âmbit o da Administ ração Públ ica, devendo ser colhidos out ros element os que a 
comprovem.79 

A s s i m ,  e m  c o n s o n â n c i a  c o m  a s  m a n i f e s t a ç õ e s  d o  S T F  e  d a  C G U ,  s u s t e n t a - s e  q u e ,  a p ó s  l e v a d a  

a  c a b o  e s s a  a v e r i g u a ç ã o  p r e l i m i n a r ,  c o m  a  c o l e t a  d e  e l e m e n t o s  q u e  d e l i n e i e m  o  c o m e t i m e n t o  d e  a t o  

l e s i v o ,  a  e v e n t u a l  i n s t a u r a ç ã o  d e  P A R  f u n d a m e n t a r - s e - á  n o  r e s u l t a d o  d e s s e  p r o c e d i m e n t o  p r é v i o  e  n ã o  

m a i s  n a  d e n ú n c i a  a n ô n i m a .  

 

11. COMPETÊNCIA PARA APURAR: QUEM DEVE INSTAURAR O PROCESSO? 

 
O  c a p í t u l o  I V  d a  L e i  A n t i c o r r u p ç ã o  a b o r d a  i m p o r t a n t e  q u e s t ã o ,  r e l a c i o n a d a  a o  P r o c e s s o  A d m i n i s -  

t r a t i v o  d e  R e s p o n s a b i l i z a ç ã o ,  a o  e s t a b e l e c e r  o  r i t o  a  s e r  s e g u i d o  d e s d e  a  i n s t a u r a ç ã o  a o  s e u  j u l g a m e n t o ,  

i n d i c a n d o  o  c o n j u n t o  d e  a t o s  a  s e r  o b s e r v a d o  n a  e v e n t u a l  p u n i ç ã o  d a  p e s s o a  j u r í d i c a ,  r e s p e i t a n d o ,  

p o r t a n t o ,  o  d e v i d o  p r o c e s s o  l e g a l 8 0 .  

 

 

 

7 9 .  E m  r e f o r ç o ,  o  a r t i g o  1 1 ,  p a r á g r a f o  ú n i c o ,  d a  I N  C G U  n º  1 4 :  “ A  i n f o r m a ç ã o  a n ô n i m a  q u e  n o t i c i e  a  o c o r r ê n c i a  d e  s u p o s t a  i n f r a ç ã o  c o r r e c i o -  

n a l  p o d e r á  d e f l a g r a r  p r o c e d i m e n t o  c o r r e c i o n a l  a c u s a t ó r i o ,  d e s d e  q u e  s e j a m  c o l h i d o s  o u t r o s  e l e m e n t o s  q u e  a  r e s p a l d e m ” .  

8 0 .  C U N H A  &  S O U Z A ,  O p .  C i t .  p .  1 2 3  -  1 2 5 .  
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N a  L A C ,  o  P A R  e s t á  r e g u l a d o  n o s  a r t i g o s  8 º  a  1 5 ,  s e n d o  q u e  o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 ,  d e  1 8  d e  m a r ç o  

d e  2 0 1 5 ,  d e t a l h o u  o  r i t o  p r o c e d i m e n t a l ,  c o n f o r m e  s e  o b s e r v a  e m  s e u s  a r t i g o s  2 º  a  1 4 .  A l é m  d i s s o ,  a  

C G U ,  c o m o  ó r g ã o  c e n t r a l  d o  S I S C O R ,  n o  e x e r c í c i o  d a  f u n ç ã o  d e  f o r m u l a r  n o r m a s  v o l t a d a s  à  a t i v i d a d e  d e  

r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  d e  e n t e s  p r i v a d o s ,  e d i t o u  e  p u b l i c o u  a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  n º  1 3 ,  d e  8  

d e  a g o s t o  d e  2 0 1 9 ,  q u e  d e t a l h a  a i n d a  m a i s  o s  p r o c e d i m e n t o s  e  n o r m a s  o p e r a c i o n a i s  d o  P A R .  

É  i n e r e n t e  à  f o r m a t a ç ã o  d e  t o d o  o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  q u e  o  s e u  c u r s o  s e  d ê  a o  l o n g o  d e  t r ê s  

e s s e n c i a i s  f a s e s :  i n s t a u r a ç ã o ,  i n s t r u ç ã o  e  j u l g a m e n t o ,  c o m  a  p r o d u ç ã o ,  a o  f i n a l ,  d e  u m  a t o  a d m i n i s t r a -  

t i v o  c o n c l u s i v o ,  d e  t e o r  a b s o l u t ó r i o  o u  c o n d e n a t ó r i o .  

P a r a  c a d a  u m a s  d a s  m e n c i o n a d a s  f a s e s ,  a  n o r m a  e s t a b e l e c e  r e g r a s  d e  c o m p e t ê n c i a  d i r e c i o n a d a s  a  

d e t e r m i n a d a s  a u t o r i d a d e s  q u e  e s t a r ã o  r e s p o n s á v e i s  p e l a  c o n d u ç ã o  d e  u m  c o n j u n t o  d e  p r o c e d i m e n t o s .  

A s s i m  é  q u e  a  f a s e  d e  i n s t a u r a ç ã o  s e  e n c o n t r a  s o b  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d a  a u t o r i d a d e  i n s t a u r a d o r a ,  a  

f a s e  d e  i n s t r u ç ã o  e n c o n t r a - s e  c o n c e n t r a d a  a o s  c u i d a d o s  d a  c o m i s s ã o  p r o c e s s a n t e ,  a o  p a s s o  q u e  o  j u l -  

g a m e n t o  s o b  o  c r i v o  d a  a u t o r i d a d e  j u l g a d o r a .  N o s  t e r m o s  d a  L A C ,  e v e n t u a l m e n t e ,  a  c o m p e t ê n c i a  p a r a  

i n s t a u r a ç ã o  e  j u l g a m e n t o  p o d e r á  s e r  e x e r c i d a  d e  f o r m a  c u m u l a t i v a  p e l a  m e s m a  a u t o r i d a d e  p ú b l i c a 8 1 .  

S u p e r a d o  o  e x e r c í c i o  d o  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e ,  e x i s t i n d o  o s  e l e m e n t o s  s u f i c i e n t e s  d e  a u t o r i a  e  

m a t e r i a l i d a d e ,  a d e n t r a - s e  n a  f a s e  p r o c e s s u a l ,  i n i c i a n d o - s e  o  c u r s o  d o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  p r o p r i a -  

m e n t e  d i t o .  O  P A R  é  i n a u g u r a d o  p e l a  m a i s  s u c i n t a  d a s  f a s e s  p r o c e s s u a i s ,  a  i n s t a u r a ç ã o ,  p o r  m e i o  d a  q u a l  

s e  c o n s t i t u i  c o m i s s ã o  p r o c e s s a n t e  e ,  a t o  c o n t í n u o ,  p u b l i c a - s e  a  p o r t a r i a  d e  i n s t a u r a ç ã o  d o  p r o c e s s o 8 2 .  

 

11.1. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA 
 

C o m p e t e  à  a u t o r i d a d e  m á x i m a  d e  c a d a  ó r g ã o  o u  e n t i d a d e  d o s  P o d e r e s  E x e c u t i v o ,  L e g i s l a t i v o  e  

J u d i c i á r i o ,  a  i n s t a u r a ç ã o  e  o  j u l g a m e n t o  d e  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  p a r a  a p u r a ç ã o  d a  r e s p o n s a b i l i d a d e  

d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  n o s  m o l d e s  d a  L e i  A n t i c o r r u p ç ã o .  N o  â m b i t o  d o  P o d e r  E x e c u t i v o  f e d e r a l ,  a  c o m p e -  

t ê n c i a  s e r á  d o  M i n i s t r o  d e  E s t a d o ,  q u a n d o  s e  t r a t a r  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  D i r e t a ,  o u  d a  a u t o r i d a d e  m á x i m a  

d e  e n t i d a d e ,  c o m o  A u t a r q u i a  o u  F u n d a ç ã o ,  n o  c a s o  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  I n d i r e t a ,  d e  a c o r d o  c o m  o  d i s -  

p o s t o  n o  a r t .  3 º  d o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 .  A  t e s e  a q u i  d e f e n d i d a  s e  a p l i c a ,  p o r  a n a l o g i a ,  a o s  E s t a d o s  

e  M u n i c í p i o s .  

A  i n s t a u r a ç ã o  d e  P A R ,  c o n t u d o ,  n e m  s e m p r e  s e r á  a  p r i m e i r a  o u  a  ú n i c a  m e d i d a  a  s e r  a d o t a d a  p e l a  

a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  a o  t o m a r  c i ê n c i a  d a  p o s s í v e l  o c o r r ê n c i a  d e  a t o  l e s i v o  à  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  

f e d e r a l .  

C o m  e f e i t o ,  s e g u n d o  o  a r t .  4 º  d o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  a  d e p e n d e r  d o s  i n d í c i o s  d e  a u t o r i a  e  

m a t e r i a l i d a d e  q u e  f o r e m  a p r e s e n t a d o s  a  t a l  a u t o r i d a d e ,  e s t a  p o d e r á ,  e m  s e d e  d e  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i -  

d a d e ,  e  m e d i a n t e  d e s p a c h o  f u n d a m e n t a d o ,  d e c i d i r  n ã o  s ó  p e l a  i n s t a u r a ç ã o  d e  u m  P A R ,  m a s ,  t a m b é m ,  

a l t e r n a t i v a m e n t e ,  p e l a  a b e r t u r a  d e  u m  p r o c e s s o  d e  i n v e s t i g a ç ã o  p r e l i m i n a r  ( I P )  o u  d a  I n v e s t i g a ç ã o  P r e -  

l i m i n a r  S u m á r i a  ( I P S )  o u  a t é  m e s m o  p e l o  a r q u i v a m e n t o  d a  m a t é r i a .  E s s a  d e c i s ã o  i r á  d e p e n d e r  d a  f o r ç a  

p r o b a t ó r i a  q u e  o s  i n d í c i o s  d e  a u t o r i a  e  m a t e r i a l i d a d e ,  a t é  e n t ã o  o b t i d o s ,  t e r ã o  s o b r e  o  c o n v e n c i m e n t o  

d a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  p a r a  d a r  s e g u i m e n t o  a  t a i s  m e d i d a s  p r o c e d i m e n t a i s .  

N o  e x e r c í c i o  d e  s u a s  c o m p e t ê n c i a s  p a r a  d e c i d i r  o  c a m i n h o  a  s e r  s e g u i d o  ( P A R ,  i n v e s t i g a ç ã o  p r e -  

l i m i n a r ,  ( I P ) ,  I n v e s t i g a ç ã o  P r e l i m i n a r  S u m á r i a  ( I P S )  o u  a r q u i v a m e n t o ) ,  a  a u t o r i d a d e  a g i r á  d e  o f í c i o  o u  

m e d i a n t e  p r o v o c a ç ã o ,  p e r m i t i d a  a  d e l e g a ç ã o  d a s  c o m p e t ê n c i a s  p a r a  a  i n s t a u r a ç ã o  e  o  j u l g a m e n t o  

d a  I n v e s t i g a ç ã o  P r e l i m i n a r  ( I P ) ,  d a  I n v e s t i g a ç ã o  P r e l i m i n a r  S u m á r i a  ( I P S )  e  d o  P A R .  A  s u b d e l e g a ç ã o  é  

p r o i b i d a  e m  q u a l q u e r  h i p ó t e s e ,  c o n f o r m e  d e t e r m i n a d o  n o  §  1 º  d o  a r t .  8 º  d a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  e  n o  

p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  a r t .  3 º  d o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 .  

A  p r o p ó s i t o  d a  a u t o r i z a ç ã o  l e g a l  p a r a  d e l e g a ç ã o  d e  c o m p e t ê n c i a s ,  a  C o n t r o l a d o r i a - G e r a l  d a  

U n i ã o ,  n o  e x e r c í c i o  d a  f u n ç ã o  d e  Ó r g ã o  C e n t r a l  d o  S i s t e m a  d e  C o r r e i ç ã o  d o  P o d e r  E x e c u t i v o  F e d e r a l ,  

e s t a b e l e c e u  l i m i t e s  q u e  d e v e m  s e r  o b s e r v a d o s  p e l o s  ó r g ã o s  e  e n t i d a d e s .  C o m  e f e i t o ,  a  I N  n º  1 3 / 2 0 1 9 ,  

 

8 1 .  R I B E I R O ,  O p .  C i t ,  p .  8 1 .  

8 2 .  I d e m ,  p .  9 1 .  
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m o d i f i c a d a  p e l a  I N  n o  1 5 / 2 0 2 0 ,  d i s p õ e  q u e  a  d e l e g a ç ã o  d a  c o m p e t ê n c i a  p a r a  a  i n s t a u r a ç ã o  d e  P A R  

s o m e n t e  p o d e r á  s e r  c o n c e d i d a :  a )  à  c o r r e g e d o r i a  o u ,  n a  i n e x i s t ê n c i a  d e s t a ,  à s  u n i d a d e s  d i r e t a m e n t e  

r e s p o n s á v e i s  p e l a s  a t i v i d a d e s  d e  c o r r e i ç ã o ;  o u  b )  a o  S e c r e t á r i o - E x e c u t i v o  d o  M i n i s t é r i o  o u ,  n o  c a s o  d e  

ó r g ã o  o u  e n t i d a d e  c o m p r e e n d i d a  n a  A d m i n i s t r a ç ã o  I n d i r e t a ,  à  a u t o r i d a d e  e q u i v a l e n t e .  

A d e m a i s ,  c u m p r e  m e n c i o n a r  q u e  a o  l o n g o  d e  t o d o  o  c u r s o  p r o c e s s u a l ,  a  a u t o r i d a d e  i n s t a u r a d o -  

r a  d e s e n v o l v e  o u t r o s  a t r i b u t o s ,  a l é m  d a  p u b l i c a ç ã o  d a  p o r t a r i a  i n a u g u r a l  e  a  d e s i g n a ç ã o  d a  c o m i s s ã o  

p r o c e s s a n t e .  T a i s  e s s e n c i a i s  a t r i b u t o s  s ã o  d e c o r r e n t e s  d a  s u p e r v i s ã o  t é c n i c a  s o b r e  o  p r o c e s s o ,  a  q u a l  

c o n s i s t e  e m  p r o c e d i m e n t o  o r i e n t a d o  a o  c o n t r o l e  d e  l e g a l i d a d e  e  f o r m a  d o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o ,  

t r a t a n d o - s e  d e  p r o c e d i m e n t o  d e  c u n h o  p r e v e n t i v o ,  p o r  m e i o  d o  q u a l  a  a u t o r i d a d e  i n s t a u r a d o r a  t o m a  

a s  c a u t e l a s  n e c e s s á r i a s  à  p r e s e r v a ç ã o  d a  h i g i d e z  d o  p r o c e s s o  e m  c u r s o ,  r e v e l a n d o - s e  c o m o  g e n u í n o  a t o  

d e  s a n e a m e n t o  p r o c e s s u a l .  C o n t e m p l a  t a m b é m  a l g u n s  a t o s  r e l a c i o n a d o s  a  e v e n t u a i s  i n t e r f a c e s  e n t r e  o s  

a t o r e s  i n t e r n o s  e  e x t e r n o s  d a  a p u r a ç ã o  e m  c u r s o ,  p e r m i t i n d o  e n t r e  e l e s  c o m u n i c a ç ã o  e  i n t e r a ç ã o .  

E n t r e t a n t o ,  v e d a - s e ,  d e  f o r m a  a b s o l u t a ,  q u e  a  a u t o r i d a d e  i n s t a u r a d o r a ,  n o  e x e r c í c i o  d a  s u p e r v i s ã o  

t é c n i c a ,  i n t e r f i r a  n o  j u í z o  d e  e n t e n d i m e n t o  d a  c o m i s s ã o  s o b r e  o s  f a t o s  s o b  a p u r a ç ã o .  É ,  p o r  o u t r o  l a d o ,  

d e s e j á v e l  e  e s p e r a d o  q u e  o s  ó r g ã o s  e  e n t i d a d e s  p o s s u a m  u n i d a d e s  d e  c o r r e g e d o r i a  e s p e c i a l i z a d a s  n a  

m a t é r i a  e ,  a s s i m ,  p o s s a m  e x e r c e r  a  s u p e r v i s ã o  d o s  t r a b a l h o s  d e s e n v o l v i d o s  p e l a s  c o m i s s õ e s  p r o c e s s a n -  

t e s .  E s s e  t r a b a l h o  d e  s u p e r v i s ã o  v i s a  a s s e g u r a r  o  a t i n g i m e n t o  d o  r e s u l t a d o  ú t i l  d o  p r o c e s s o ,  o r i e n t a n d o  

a s  c o m i s s õ e s  s o b r e  o  e n t e n d i m e n t o  d o u t r i n á r i o  e  j u r i s p r u d e n c i a l  s o b r e  a s  m a t é r i a s  a p l i c á v e i s  à  e s p é c i e ,  

a s s e g u r a n d o  o  c u m p r i m e n t o  d o s  p r a z o s  p r e v i s t o s  n o  p l a n e j a m e n t o  d o  a p u r a t ó r i o  e  a l e r t a n d o  s o b r e  o  

r i s c o  d a  o c o r r ê n c i a  d e  e v e n t u a i s  p r a z o s  p r e s c r i c i o n a i s .  

 

11.2. COMPETÊNCIAS DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
 

C u m p r e  r e l e m b r a r  q u e ,  p o r  f o r ç a  d a  L e i  n º  1 3 . 8 4 4 ,  d e  1 8  d e  j u n h o  d e  2 0 1 9 ,  e  c o m  b a s e  n o  a r t .  1 º  

d o  A n e x o  I  a o  D e c r e t o  n º  9 . 6 8 1 ,  d e  0 3  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 9 ,  a  C G U  é  o  ó r g ã o  c e n t r a l  d o  S I S C O R .  S e g u i n -  

d o  a  e s t r u t u r a  o r g a n i z a c i o n a l  e  o p e r a c i o n a l  e s t a b e l e c i d a  n a q u e l e s  d i p l o m a s  n o r m a t i v o s  e  p r e t é r i t o s ,  

a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  a r t .  8 º ,  §  2 º ,  c / c  o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  a r t .  1 3 ,  I  e  I I ,  s i t u o u  a  C G U  e m  u m a  

p o s i ç ã o  d e  d e s t a q u e  d e n t r o  d o  s i s t e m a  d e  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  a n t i c o r r u p ç ã o  a l i  e r i g i d o  e  

d e t e r m i n o u  s u a  competência concorrente p a r a  i n s t a u r a r  P A R  o u  p a r a  a v o c a r  o s  p r o c e s s o s  i n s t a u r a d o s  
c o m  f u n d a m e n t o  n a  r e f e r i d a  L e i ,  p a r a  e x a m e  d e  s u a  r e g u l a r i d a d e  o u  p a r a  c o r r e ç ã o  d o  s e u  a n d a m e n t o .  

A l é m  d i s s o ,  c o n f o r m e  j á  d e s t a c a d o ,  a  L A C  d e i x o u  a s s e n t a d o  q u e  a  C G U  p o s s u i  competência ex- 
clusiva p a r a  a p u r a r ,  p r o c e s s a r  e  j u l g a r  o s  a t o s  l e s i v o s  p r a t i c a d o s  p o r  p e s s o a s  j u r í d i c a s  b r a s i l e i r a s  c o n t r a  
a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  e s t r a n g e i r a ,  o b s e r v a d o  o  d i s p o s t o  n o  a r t i g o  4  d a  C o n v e n ç ã o  d a  O C D E 8 3 ,  q u e  

d e l i m i t a  a  j u r i s d i ç ã o  d e  c a d a  p a í s  a o  t e r r i t ó r i o  d e  o c o r r ê n c i a  d o  d e l i t o  o u  a o  e n v o l v i m e n t o  d e  n a c i o n a i s  

n a  p r á t i c a  d e  a t o s  l e s i v o s  e m  t e r r i t ó r i o  e s t r a n g e i r o .  

A s  c o m p e t ê n c i a s  d a  C G U  p o d e m ,  e n t ã o ,  s e r  a s s i m  s i n t e t i z a d a s :  

1 .  C o m p e t ê n c i a  c o n c o r r e n t e :  p a r a  i n s t a u r a r  e  j u l g a r  P A R ;  

2 .  C o m p e t ê n c i a  e x c l u s i v a :  

a )  P a r a  a v o c a r  o s  p r o c e s s o s  i n s t a u r a d o s :  

i .  p a r a  e x a m e  d e  s u a  r e g u l a r i d a d e ;  o u  

i i .  p a r a  l h e s  c o r r i g i r  o  a n d a m e n t o ,  i n c l u s i v e  p r o m o v e n d o  a  a p l i c a ç ã o  d a  p e n a l i d a d e  a d m i n i s -  

t r a t i v a  c a b í v e l .  

 

8 3 .  A r t i g o  4  – J u r i s d i ç ã o  1 .  C a d a  P a r t e  d e v e r á  t o m a r  t o d a s  a s  m e d i d a s  n e c e s s á r i a s  a o  e s t a b e l e c i m e n t o  d e  s u a  j u r i s d i ç ã o  e m  r e l a ç ã o  à  c o r r u p ç ã o  

d e  u m  f u n c i o n á r i o  p ú b l i c o  e s t r a n g e i r o ,  q u a n d o  o  d e l i t o  é  c o m e t i d o  i n t e g r a l  o u  p a r c i a l m e n t e  e m  s e u  t e r r i t ó r i o .  2 .  A  P a r t e  q u e  t i v e r  j u r i s d i ç ã o  

p a r a  p r o c e s s a r  s e u s  n a c i o n a i s  p o r  d e l i t o s  c o m e t i d o s  n o  e x t e r i o r  d e v e r á  t o m a r  t o d a s  a s  m e d i d a s  n e c e s s á r i a s  a o  e s t a b e l e c i m e n t o  d e  s u a  j u r i s d i ç ã o  

p a r a  f a z ê - l o  e m  r e l a ç ã o  à  c o r r u p ç ã o  d e  u m  f u n c i o n á r i o  p ú b l i c o  e s t r a n g e i r o ,  s e g u n d o  o s  m e s m o s  p r i n c í p i o s .  3 .  Q u a n d o  m a i s  d e  u m a  P a r t e  

t e m  j u r i s d i ç ã o  s o b r e  u m  a l e g a d o  d e l i t o  d e s c r i t o  n a  p r e s e n t e  C o n v e n ç ã o ,  a s  P a r t e s  e n v o l v i d a s  d e v e r ã o ,  p o r  s o l i c i t a ç ã o  d e  u m a  d e l a s ,  d e l i b e r a r  

s o b r e  a  d e t e r m i n a ç ã o  d a  j u r i s d i ç ã o  m a i s  a p r o p r i a d a  p a r a  a  i n s t a u r a ç ã o  d e  p r o c e s s o .  4 .  C a d a  P a r t e  d e v e r á  v e r i f i c a r  s e  a  a t u a l  f u n d a m e n t a ç ã o  

d e  s u a  j u r i s d i ç ã o  é  e f e t i v a  e m  r e l a ç ã o  a o  c o m b a t e  à  c o r r u p ç ã o  d e  f u n c i o n á r i o s  p ú b l i c o s  e s t r a n g e i r o s ,  c a s o  c o n t r á r i o ,  d e v e r á  t o m a r  m e d i d a s  

c o r r e t i v a s  a  r e s p e i t o .  
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b )  P a r a  i n s t a u r a r ,  a p u r a r  e  j u l g a r  p r o c e s s o s  p o r  a t o s  i l í c i t o s  p r e v i s t o s  n a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  p r a t i -  
c a d o s  c o n t r a  a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  e s t r a n g e i r a .  

 

N o  t o c a n t e  à s  c o m p e t ê n c i a s  r e l a c i o n a d a s  a o s  p r o c e s s o s  e n v o l v e n d o  a t o s  l e s i v o s  c o n t r a  a  a d m i n i s -  

t r a ç ã o  p ú b l i c a  n a c i o n a l ,  o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  a r t .  1 3 ,  §  1 º ,  I  a  V ,  e l e n c o u  s i t u a ç õ e s  e m  q u e  a  C G U  

p o d e r á  a t u a r  c o n c o r r e n t e m e n t e  p a r a  i n s t a u r a r  o  P A R  o u  e x c l u s i v a m e n t e  p a r a  a v o c a r  p r o c e s s o s  j á  e m  

c u r s o  e m  o u t r o s  ó r g ã o s  e  e n t i d a d e s  d o  P o d e r  E x e c u t i v o  f e d e r a l .  S ã o  e l a s :  

I .  C a r a c t e r i z a ç ã o  d e  o m i s s ã o  d a  a u t o r i d a d e  o r i g i n a r i a m e n t e  c o m p e t e n t e ,  h i p ó t e s e  e m  q u e  n ã o  

f o r a m  a d o t a d a s  a s  a ç õ e s  l e g a l m e n t e  e s p e r a d a s  d e n t r o  d e  p r a z o  r a z o á v e l ,  t a i s  c o m o  a  d e m a n d a  

p o r  i n f o r m a ç õ e s ,  a  r e a l i z a ç ã o  d o  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e ,  a  i n s t a u r a ç ã o  d e  i n v e s t i g a ç ã o  o u  

m e s m o  d e  P A R ;  

I I .  I n e x i s t ê n c i a  d e  c o n d i ç õ e s  o b j e t i v a s  p a r a  s u a  r e a l i z a ç ã o  n o  ó r g ã o  o u  e n t i d a d e  d e  o r i g e m ;  

I I I .  C o m p l e x i d a d e ,  r e p e r c u s s ã o  e  r e l e v â n c i a  d a  m a t é r i a ;  

I V .  V a l o r  d o s  c o n t r a t o s  m a n t i d o s  p e l a  p e s s o a  j u r í d i c a  c o m  o  ó r g ã o  o u  e n t i d a d e  a t i n g i d a ;  o u  

V .  A p u r a ç ã o  q u e  e n v o l v a  a t o s  e  f a t o s  r e l a c i o n a d o s  a  m a i s  d e  u m  ó r g ã o  o u  e n t i d a d e  d a  a d m i n i s -  

t r a ç ã o  p ú b l i c a  f e d e r a l .  

 

E m  q u a i s q u e r  d e s s a s  s i t u a ç õ e s ,  o s  ó r g ã o s  e  e n t i d a d e s  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  f i c a m  o b r i g a d o s  

a  e n c a m i n h a r  à  C G U  t o d o s  o s  d o c u m e n t o s  e  i n f o r m a ç õ e s  q u e  l h e s  f o r e m  s o l i c i t a d o s ,  i n c l u í d o s  o s  a u t o s  

o r i g i n a i s  d o s  p r o c e s s o s  q u e  e v e n t u a l m e n t e  e s t e j a m  e m  c u r s o .  A d e m a i s ,  s e g u n d o  o  § 2 º  d o  a r t .  5 º  d a  I N  

n º  1 3 / 2 0 1 9 ,  o s  p r o c e s s o s  q u e  f o r e m  a v o c a d o s  t e r ã o  c o n t i n u i d a d e  a  p a r t i r  d a  f a s e  p r o c e s s u a l  e m  q u e  s e  

e n c o n t r a v a m  n o  ó r g ã o  o u  e n t i d a d e  d e  o r i g e m ,  p o d e n d o  s e r  d e s i g n a d a  n o v a  c o m i s s ã o  p a r a  d a r  s e g u i -  

m e n t o  à  a p u r a ç ã o ,  b e m  c o m o  p o d e r ã o  s e r  a p r o v e i t a d a s  a s  p r o v a s  j á  c a r r e a d a s  a o s  a u t o s ,  s a l v o  a q u e l a s  

e i v a d a s  d e  n u l i d a d e  a b s o l u t a .  

 

11.3. COMPETÊNCIA: TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS 
 

A  r e s p e i t o  d o  r e p a s s e  d e  v e r b a s  p ú b l i c a s  d a  U n i ã o  a o s  E s t a d o s ,  a o  D i s t r i t o  F e d e r a l  e  a o s  M u n i c í -  

p i o s ,  v a l e  r e g i s t r a r  q u e  e l e  s e  d á  b a s i c a m e n t e  s o b  t r ê s  f o r m a s :  ( i )  t r a n s f e r ê n c i a s  c o n s t i t u c i o n a i s  o u  o b r i -  

g a t ó r i a s ;  ( i i )  t r a n s f e r ê n c i a s  l e g a i s  o u  “ f u n d o  a  f u n d o ” ;  e  ( i i i )  t r a n s f e r ê n c i a s  v o l u n t á r i a s .  

A s  p r i m e i r a s  – t r a n s f e r ê n c i a s  c o n s t i t u c i o n a i s  – s ã o  a q u e l a s  r e a l i z a d a s  p e l o  T e s o u r o  N a c i o n a l  e m  

c u m p r i m e n t o  a o s  d i s p o s i t i v o s  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  e  s e  r e f e r e m  a o  r a t e i o  d a  r e c e i t a  p r o v e n i e n t e  d e  

i m p o s t o s  a o s  e n t e s  f e d e r a d o s ,  n o s  p r a z o s  l e g a l m e n t e  e s t a b e l e c i d o s .  O s  v a l o r e s  r e c e b i d o s  p o r  m e i o  d e  

t a i s  t r a n s f e r ê n c i a s  p a s s a m  a  f a z e r  p a r t e  d o  o r ç a m e n t o  d o  e n t e  d a  f e d e r a ç ã o  a  q u e  s e  r e f e r i r ,  d e i x a n d o  

d e  p e r t e n c e r  à  U n i ã o .  E m  r a z ã o  d i s s o ,  n ã o  r e c a i  s o b r e  e s t e s  v a l o r e s  f i s c a l i z a ç ã o  e x e r c i d a  p e l a  U n i ã o  p o r  

m e i o  d e  ó r g ã o s  c o m o  a  C G U  o u  o  T C U ,  s o b  p e n a  d e  v i o l a ç ã o  d o  p r i n c í p i o  d a  f e d e r a ç ã o ,  p o r  i n t e r f e r ê n -  

c i a  n a  a u t o n o m i a  e  n a  a u t o d e t e r m i n a ç ã o  d o  e n t e  f e d e r a t i v o .  

A s  t r a n s f e r ê n c i a s  l e g a i s  o u  “ f u n d o  a  f u n d o ”  s ã o  a q u e l a s  p r e v i s t a s  e m  l e i s  e s p e c í f i c a s  e  c o n s i s t e m  

n o  r e p a s s e  r e g u l a r  e  p r o g r a m a d o  d e  r e c u r s o s  f e d e r a i s  d i r e t a m e n t e  d e  u m  f u n d o  f e d e r a l  p a r a  f u n d o s  

p e r t e n c e n t e s  a o s  E s t a d o s  e  M u n i c í p i o s ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  c o n v ê n i o  o u  i n s t r u m e n t o  s i m i l a r .  T e m -  

- s e ,  c o m o  e x e m p l o ,  o s  r e p a s s e s  o r i u n d o s  d o  F u n d o  N a c i o n a l  d e  S a ú d e  ( F N S )  e  o  F u n d o  d e  M a n u t e n ç ã o  

e  D e s e n v o l v i m e n t o  d a  E d u c a ç ã o  B á s i c a  e  d e  V a l o r i z a ç ã o  d o s  P r o f i s s i o n a i s  d a  E d u c a ç ã o  ( F U N D E B ) .  

P o r  f i m ,  a s  t r a n s f e r ê n c i a s  v o l u n t á r i a s  c o n s i s t e m  n o s  r e c u r s o s  f i n a n c e i r o s  r e p a s s a d o s  p e l a  U n i ã o  

a o s  E s t a d o s ,  a o  D i s t r i t o  F e d e r a l  e  a o s  M u n i c í p i o s  e m  d e c o r r ê n c i a  d a  c e l e b r a ç ã o  d e  c o n v ê n i o s  ( c u j o s  

r e c u r s o s  s ã o  t r a n s f e r i d o s  d i r e t a m e n t e  d a  U n i ã o  p a r a  o  e n t e  d a  f e d e r a ç ã o ) ,  c o n t r a t o s  d e  r e p a s s e  ( q u e  é  

u m  i n s t r u m e n t o  d e  t r a n s f e r ê n c i a  v o l u n t á r i a  r e a l i z a d a  p o r  i n t e r m é d i o  d e  i n s t i t u i ç õ e s  f i n a n c e i r a s  o f i c i a i s  

f e d e r a i s )  e  a j u s t e s  o u  o u t r o s  i n s t r u m e n t o s  s i m i l a r e s ,  c u j a  f i n a l i d a d e  é  a  r e a l i z a ç ã o  d e  o b r a s  e / o u  s e r v i ç o s  

d e  i n t e r e s s e  c o m u m  e  c o i n c i d e n t e  à s  d i v e r s a s  e s f e r a s  d e  g o v e r n o  e n v o l v i d a s .  
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O  q u e  i m p o r t a  a s s i n a l a r  n e s t a s  d u a s  ú l t i m a s  m o d a l i d a d e s  d e  r e p a s s e  é  q u e  a s  v e r b a s  f e d e r a i s  q u e  

s ã o  t r a n s f e r i d a s  a o s  d e m a i s  e n t e s  f e d e r a t i v o s  n ã o  p a s s a m  a  p e r t e n c e r  a  e s t e s  e  n e m  s ã o  i n c o r p o r a d a s  

a o s  s e u s  o r ç a m e n t o s .  P o r  e s t a  r a z ã o ,  o s  v a l o r e s  f e d e r a i s  e n v o l v i d o s  e m  t a i s  t r a n s f e r ê n c i a s  e s t ã o  s u j e i t o s  

à  f i s c a l i z a ç ã o  t a n t o  d o s  ó r g ã o s  d e  c o n t r o l e  i n t e r n o  e  e x t e r n o  d a  U n i ã o ,  q u a n t o  d o  ó r g ã o  f e d e r a l  g e s t o r  

d o  f u n d o  o u  d o  p r o g r a m a  d o  g o v e r n o  f e d e r a l  a  q u e  s e  r e l a c i o n a m .  

E ,  e m b o r a  o s  E s t a d o s ,  o  D i s t r i t o  F e d e r a l  e  o s  M u n i c í p i o s  n ã o  d i s p o n h a m  d e  a u t o n o m i a  f e d e r a -  

t i v a  p l e n a  q u a n t o  a o s  r e c u r s o s  t r a n s f e r i d o s  p o r  m e i o  d e  t r a n s f e r ê n c i a s  “ f u n d o  a  f u n d o ”  e  v o l u n t á r i a s ,  

p o s s u e m  o  d e v e r  d e  z e l a r  p e l a  b o a  g e s t ã o  e  a p l i c a ç ã o  d e  t a i s  r e c u r s o s  p ú b l i c o s  f e d e r a i s  n o  â m b i t o  d a s  

a ç õ e s  e  p r o j e t o s  l o c a i s  p a r a  o s  q u a i s  e l e s  f o r a m  d e s t i n a d o s ,  s e n d o  t a i s  e n t e s  f e d e r a t i v o s  d i r e t a m e n t e  

c o m p e t e n t e s  p a r a  l a n ç a r  m ã o  d a s  m e d i d a s  s a n c i o n a t ó r i a s  a d m i n i s t r a t i v a s  c a b í v e i s  e m  c a s o  d e  i r r e g u l a -  

r i d a d e s  e n v o l v e n d o  t a i s  r e c u r s o s .  

E m  u m  p r i m e i r o  m o m e n t o ,  e n t e n d e u - s e  q u e ,  d i a n t e  d e  i n d í c i o s  d e  i r r e g u l a r i d a d e s  n a  a p l i c a ç ã o  

d e  r e c u r s o s  p ú b l i c o s  f e d e r a i s  t r a n s f e r i d o s  p e l a  U n i ã o  a o s  E s t a d o s ,  D i s t r i t o  F e d e r a l  o u  M u n i c í p i o s ,  c o m o ,  

p o r  e x e m p l o ,  d e s v i o s  d e  f i n a l i d a d e  o u  c e l e b r a ç ã o  d e  c o n t r a t o s  f r a u d u l e n t o s ,  c o m p r o m e t e n d o ,  c o m  

i s s o ,  a  r e a l i z a ç ã o  d e  p r o j e t o ,  a t i v i d a d e  o u  s e r v i ç o  d e  i n t e r e s s e  d a  U n i ã o  e  d a  s o c i e d a d e  c o m o  u m  t o d o  

e ,  p o r t a n t o ,  p r e j u d i c a n d o  a  r e g u l a r i d a d e  d o  f u n c i o n a m e n t o  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  F e d e r a l ,  e s t a r i a  

l e g i t i m a d a  a  a t u a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  s a n c i o n a d o r a  d a  U n i ã o  p a r a  r e p r i m i r  t a i s  a t o s  l e s i v o s ,  s e j a ,  p r i m e i -  

r a m e n t e ,  p o r  m e i o  d o  ó r g ã o  f e d e r a l  q u e  g e r e  o  f u n d o  o u  p r o g r a m a  f e d e r a l  r e l a c i o n a d o  à  v e r b a  t r a n s f e -  

r i d a ,  s e j a ,  s u b s i d i a r i a m e n t e ,  p o r  m e i o  d a  C G U  o u ,  n o  â m b i t o  d o  c o n t r o l e  e x t e r n o ,  p e l o  T C U .  

O c o r r e  q u e  a  c o m p e t ê n c i a  d o s  ó r g ã o s  e  e n t i d a d e s  f e d e r a i s  p a r a  a p u r a r  e v e n t u a i s  a t o s  l e s i v o s  

p r a t i c a d o s  p o r  p e s s o a s  j u r í d i c a s  e m  f a c e  d e  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  m u n i c i p a l  o u  e s t a d u a l ,  q u a n d o  e n -  

v o l v i d o s  r e c u r s o s  f e d e r a i s ,  f o i  o b j e t o  d e  p a r e c e r e s  d i v e r g e n t e s  e m i t i d o s  p o r  c o n s u l t o r i a s  j u r í d i c a s  d a  A d -  

v o c a c i a - G e r a l  d a  U n i ã o  -  A G U ,  o  q u e  d e m a n d o u  p r o n u n c i a m e n t o  a  r e s p e i t o ,  e m  c a r á t e r  u n i f o r m i z a d o r ,  

p e l a  C o n s u l t o r i a - G e r a l  d a  U n i ã o .  

N o s  t e r m o s  d o  P a r e c e r  n º  0 0 0 6 6 / 2 0 1 7 / D E C O R / C G U / A G U ,  d e  2 8  d e  j u n h o  d e  2 0 1 7 ,  a p r o v a d o  p e l o  

D e s p a c h o  n º  0 1 1 7 7 / 2 0 1 8 / G A B / C G U / A G U ,  d e  2 4  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 8 ,  e m i t i d o  p e l o  E x m o .  C o n s u l t o r -  

- G e r a l  d a  U n i ã o  S u b s t i t u t o ,  s e d i m e n t o u - s e  o  s e g u i n t e  p o s i c i o n a m e n t o  d a  C o n s u l t o r i a - G e r a l  d a  U n i ã o  

d a  A G U  a c e r c a  d a  m a t é r i a :  

 

Em que pese a compet ência primária do ent e federat ivo cont rat ant e, é incont est ável a 
at ribuição, de forma concorrent e,  não só da Cont roladoria-Geral  da União,  mas das Past as 
Minist eriais que t ransferiram recursos federais via convênios e inst rument os congêneres,  
para f ins de f iscalizar e apl icar sanções - previst as no microssist ema sancionatór io-adminis- 
t rat ivo – a t erceiros que comet eram irregularidades mediant e a ut i l ização daquelas verbas 
repassadas pela União aos Estados e/ ou Municípios. (grifos acrescidos) 

O u t r o s s i m ,  r e p i s a - s e  a  c o m p e t ê n c i a  d o  ó r g ã o / e n t i d a d e  l e s a d a  ( n o  E s t a d o ,  M u n i c í p i o  o u  D i s t r i t o  

F e d e r a l )  e  d e s t a c a - s e ,  e m  c a s o  d e  o m i s s ã o ,  a  c o m p e t ê n c i a  t a m b é m  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  n o s  t e r m o s  

d o  j á  c i t a d o  a r t .  2 0  d a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 :  

 

Art . 20. Nas ações aj uizadas pelo Minist ério Públ ico, poderão ser apl icadas as sanções pre- 
vist as no art . 6º,  sem prej uízo daquelas previst as nest e Capít ulo,  desde que const at ada a 
omissão das aut oridades compet ent es para promover a responsabi l ização administ rat iva.  

 
 
12. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

 
O  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  é  a  a n á l i s e  q u e  a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  p a r a  i n s t a u r a r  o  P A R  d e v e  

f a z e r  t o d a  v e z  q u e  t i v e r  c i ê n c i a  d e  a l g u m a  i r r e g u l a r i d a d e ,  c o n s i s t i n d o  e m  u m  p r o c e d i m e n t o  p r e l i m i -  

n a r  i n q u i s i t o r i a l  d e  a n á l i s e  a c e r c a  d a  e x i s t ê n c i a  d o s  e l e m e n t o s  n e c e s s á r i o s  p a r a  a  i n s t a u r a ç ã o  d e  P A R .  
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O  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  d e v e  s e r  r e a l i z a d o  p e l a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  p a r a  i n s t a u r a ç ã o  d o  

P A R .  E n t r e t a n t o ,  n a  p r á t i c a ,  q u e m  e f e t i v a m e n t e  c o n d u z  o s  t r a b a l h o s  e  a n á l i s e s  r e s p e c t i v o s  é  a  C o r r e g e -  

d o r i a  o u  a  u n i d a d e  q u e  e x e r c e  e s s a  f u n ç ã o  n o  ó r g ã o  o u  e n t i d a d e ,  a  q u a l  a t u a  a s s e s s o r a n d o  a  d e c i s ã o  

f i n a l  d a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e .  

E n t ã o ,  a  c i ê n c i a  d e  a l g u m a  i r r e g u l a r i d a d e  p e l a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  é  o  q u e  f a z  n a s c e r  a  n e c e s -  

s i d a d e  d e  s e  p r o c e d e r  a o  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e .  É  o  c h a m a d o  “ d e v e r  d e  a p u r a r ”  q u e  é  u m  p o d e r - d e v e r  

d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a .  

C o m o  j á  a l u d i d o ,  s ã o  v a r i a d a s  a s  f o r m a s  d e  a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  t o m a r  c i ê n c i a  d e  u m a  i r r e -  

g u l a r i d a d e .  D i d a t i c a m e n t e ,  p o d e - s e  d i v i d i r  a  c i ê n c i a  d a  i r r e g u l a r i d a d e  e m  r e a l  e  f i c t a .  

A  c i ê n c i a  r e a l  é  a q u e l a  e m  q u e  s e  c o n s e g u e  i n d i c a r  e  c o m p r o v a r  d o c u m e n t a l m e n t e  q u e  a  a u t o r i -  

d a d e  t o m o u  c o n h e c i m e n t o  d a  i r r e g u l a r i d a d e .  S ã o  e x e m p l o s  a  d e n ú n c i a ,  a  r e p r e s e n t a ç ã o ,  a  c i ê n c i a  d e  

u m  r e l a t ó r i o  d e  a u d i t o r i a ,  r e c e b i m e n t o  d e  i n f o r m a ç õ e s  p r o v e n i e n t e s  d e  a c o r d o s  d e  l e n i ê n c i a ,  o  r e c e b i -  

m e n t o  d e  o f í c i o s  d e  o u t r o s  ó r g ã o s  r e l a t a n d o  a  i r r e g u l a r i d a d e  a  e x e m p l o  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  P o l í c i a  

F e d e r a l ,  C G U ,  T C U ,  P o d e r  j u d i c i á r i o  e t c .  

J á  a  f i c t a  é  a q u e l a  e m  q u e  n ã o  f i c a  r e g i s t r a d a  e m  n e n h u m  d o c u m e n t o  a  c i ê n c i a  d a  a u t o r i d a d e  

c o m p e t e n t e .  O  p r i n c i p a l  e x e m p l o  é  a  i n f o r m a ç ã o  d e  i r r e g u l a r i d a d e  q u e  é  a m p l a m e n t e  d i v u l g a d a  n a  m í -  

d i a  o f i c i a l .  N e s s a  h i p ó t e s e ,  a i n d a  q u e  n ã o  h a j a  u m  d o c u m e n t o  f o r m a l  d a n d o  n o t í c i a  d a  i r r e g u l a r i d a d e  à  

a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e ,  c o n s i d e r a - s e  q u e  a  a u t o r i d a d e  t o m o u  c i ê n c i a  d a  i r r e g u l a r i d a d e .  

E s s a  d e f i n i ç ã o  d e  q u e  a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  t o m o u  c i ê n c i a  d a  i r r e g u l a r i d a d e  é  i m p o r t a n t e  

p o r q u e  a  c i ê n c i a  d a  i r r e g u l a r i d a d e  f a z  s u r g i r  o  d e v e r  d e  a p u r a r  e ,  c o n s e q u e n t e m e n t e ,  a  n e c e s s i d a d e  d e  

s e  r e a l i z a r  o  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e .  M a i s  d o  q u e  i s s o ,  a  c i ê n c i a  d a  i r r e g u l a r i d a d e  t a m b é m  f a z  i n i c i a r  a  

c o n t a g e m  d a  p r e s c r i ç ã o  c o m o  s e  v e r á  n o  c a p í t u l o  q u e  t r a t a  s o b r e  p r e s c r i ç ã o .  

A  p r o p ó s i t o ,  v a l e  c h a m a r  a t e n ç ã o  q u e  o  a r t .  2 7  d a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  p r e v i u  a  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  

p e n a l ,  c i v i l  e  a d m i n i s t r a t i v a  p a r a  a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  q u e  t o m e  c i ê n c i a  d e  u m a  i r r e g u l a r i d a d e  p r e -  

v i s t a  n a  L e i  e  n ã o  a d o t e  a s  p r o v i d ê n c i a s  p a r a  a p u r a ç ã o  d o s  f a t o s .  

E n t ã o ,  a o  t o m a r  c o n h e c i m e n t o  d e  u m a  i r r e g u l a r i d a d e ,  a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  d e v e  r e a l i z a r  o  

j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e ,  o  q u a l  s e  m a t e r i a l i z a  e m  u m a  a n á l i s e  m o t i v a d a  e  c o n c l u s i v a  d o s  e l e m e n t o s  d e  

i n f o r m a ç ã o  e  d o c u m e n t o s  d i s p o n í v e i s ,  p a r a  d e c i d i r  p e l o  a r q u i v a m e n t o  d a  n o t í c i a  d e  i r r e g u l a r i d a d e  o u  

p e l a  i n s t a u r a ç ã o  d o  P A R .  

N o s  t e r m o s  d o  a r t .  8 º  d a  I N  n º  1 3 / 2 0 1 9 ,  o  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  c o m p r e e n d e :  

1 .  a n á l i s e  i n i c i a l  d a s  i n f o r m a ç õ e s  e  p r o v a s  d i s p o n í v e i s  n o  m o m e n t o  d a  c i ê n c i a  d a  i n f r a ç ã o ;  

2 .  p r o d u ç ã o  d e  d o c u m e n t o s  e  i n f o r m a ç õ e s  n e c e s s á r i a s  p a r a  c o m p r o v a ç ã o  d a  n o t í c i a  d e  i r r e g u l a -  

r i d a d e ,  c a s o  a s  i n f o r m a ç õ e s  e  d o c u m e n t o s  e x i s t e n t e s  n o  m o m e n t o  d a  c i ê n c i a  d a  i n f r a ç ã o  n ã o  

s e j a m  s u f i c i e n t e s  p a r a  a  i n s t a u r a ç ã o  i m e d i a t a  d o  P A R  o u  p a r a  o  p r o n t o  a r q u i v a m e n t o  d a  n o t í c i a  

d e  i r r e g u l a r i d a d e ;  e  

3 .   a n á l i s e  f i n a l  c o n c l u s i v a  e  f u n d a m e n t a d a  q u a n t o  à  i n s t a u r a ç ã o  d o  P A R  o u  a r q u i v a m e n t o  d a  

n o t í c i a  d e  i r r e g u l a r i d a d e .  

 

O  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  i n d i c a r á  a  n e c e s s i d a d e  d e  i n s t a u r a ç ã o  d o  P A R  q u a n d o  a  A d m i n i s t r a ç ã o  

P ú b l i c a  d i s p u s e r  d e  i n f o r m a ç õ e s  e  d o c u m e n t o s  s u f i c i e n t e s  e  a p t o s  p a r a  s u s t e n t a r  a  e l a b o r a ç ã o  d e  u m a  

a c u s a ç ã o  f o r m a l  e m  f a c e  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  i n f r a t o r a .  

P a r a  t a n t o ,  o  a r t .  1 0  d a  I N  n º  1 3 / 2 0 1 9  i n d i c a  s e r  i n d i s p e n s á v e l  q u e  o  d o c u m e n t o  c o n c l u s i v o  d o  

j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  a p o n t e :  

a )  o  n o m e  e  o  r e s p e c t i v o  C N P J  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  i n f r a t o r a ;  

b )  a  d e s c r i ç ã o  d a  c o n d u t a  l e s i v a  s u p o s t a m e n t e  p r a t i c a d a ;  
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c )  a  i n d i c a ç ã o  d o s  d o c u m e n t o s  c o n s t a n t e s  n o s  a u t o s  q u e  p e r m i t i r a m  c o n c l u i r  p e l a  o c o r r ê n c i a  d a  

c o n d u t a  l e s i v a ;  e  

d )  o  e n q u a d r a m e n t o  p r e l i m i n a r  d a  c o n d u t a  l e s i v a  n o s  t i p o s  p r e v i s t o s  n o  a r t .  5 º  d a  L e i  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  

r e g i s t r a n d o ,  i n c l u s i v e ,  q u a n d o  o  a t o  l e s i v o  c o n f i g u r a r  s i m u l t a n e a m e n t e  u m  i l í c i t o  p a r a  a  L e i  n º  

8 . 6 6 6 / 9 3  o u  a  o u t r a s  n o r m a s  d e  l i c i t a ç õ e s  e  c o n t r a t o s  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a ,  h i p ó t e s e  e m  

q u e  s e  r e g i s t r a r á  a  i n s t a u r a ç ã o  d o  P A R  n o s  t e r m o s  d o  a r t .  1 2  d o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 .  

 

O  P A R  s ó  d e v e r á  s e r  i n s t a u r a d o  q u a n d o  j á  h o u v e r  i n f o r m a ç õ e s  e  d o c u m e n t o s  s u f i c i e n t e s  p a r a  

s u s t e n t a r  a  a c u s a ç ã o  f o r m a l  e m  d e s f a v o r  d a  p e s s o a  j u r í d i c a .  E s s e  é  e n t e n d i m e n t o  c o n s o l i d a d o  p e l a  C G U  

q u e ,  n a  c o n d i ç ã o  d e  ó r g ã o  c e n t r a l  d o  S I S C O R ,  o r i e n t a  o s  d e m a i s  ó r g ã o s  e  e n t i d a d e s  d o  s i s t e m a ,  c o m  

f u l c r o  n a  I N  n º  1 3 / 2 0 1 9 .  E s s a  o r i e n t a ç ã o  s e  b a s e i a  n a  p r ó p r i a  l e i t u r a  d a  l e i  e  d e  s e u  r e g u l a m e n t o ,  q u e  

n ã o  p r e v i r a m  u m a  f a s e  d e  i n q u é r i t o  a d m i n i s t r a t i v o  a p ó s  a  i n s t a u r a ç ã o  d o  P A R ,  t a l  c o m o  e x i s t e  n a  L e i  n º  

8 . 1 1 2 / 9 0 8 4 .  

A  C G U  e n t e n d e  q u e  o  i d e a l  é  q u e  o  i n q u é r i t o  a d m i n i s t r a t i v o ,  s e  n e c e s s á r i o ,  o c o r r a  a n t e s  d a  i n s -  

t a u r a ç ã o  d o  P A R ,  n a  f a s e  d o  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e ,  d e  f o r m a  i n q u i s i t o r i a l ,  o u  s e j a ,  s e m  a  n e c e s s i d a d e  

d e  o b s e r v â n c i a  d o s  p r i n c í p i o s  d o  c o n t r a d i t ó r i o  e  d a  a m p l a  d e f e s a .  

E s s a  t é c n i c a  t e m  c o m o  v a n t a g e m  a  r e d u ç ã o  d o  r i s c o  d e  i n s t a u r a ç ã o  d e  P A R  s e m  e l e m e n t o s  c o n -  

c r e t o s  d e  i n f o r m a ç õ e s  e  d o c u m e n t o s  q u e  c o m p r o v e m  a  i r r e g u l a r i d a d e  c o m e t i d a  p e l a  p e s s o a  j u r í d i c a .  

O u  s e j a ,  s o m e n t e  h á  a  i n s t a u r a ç ã o  d o  P A R  q u a n d o  j á  h á  u m  j u í z o  p r e l i m i n a r  d a  o c o r r ê n c i a  d o  i l í c i t o ,  

p a u t a d o  e m  i n f o r m a ç õ e s  e  d o c u m e n t o s  d e  p o s s e  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a .  

S o b  o u t r a  ó t i c a ,  s e  o  i n q u é r i t o  a d m i n i s t r a t i v o  c o n d u z i d o  a i n d a  n a  f a s e  d o  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  

n ã o  c o n s e g u i r  e l e m e n t o s  d e  i n f o r m a ç ã o  e  d o c u m e n t o s  q u e  p e r m i t a m  a f i r m a r  a  o c o r r ê n c i a  d o  i l í c i t o ,  a  

n o t í c i a  d e  i r r e g u l a r i d a d e  s e r á  a r q u i v a d a  s e m  q u e  a  p e s s o a  j u r í d i c a  s e j a  i n t i m a d a  a  a c o m p a n h a r  o  P A R .  

E n t ã o ,  p a r a  d e i x a r  b e m  d i d á t i c o ,  q u a n d o  u m a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  t o m a  c i ê n c i a  d e  u m a  i r r e -  

g u l a r i d a d e ,  e l a  t e m  t r ê s  o p ç õ e s  a  s a b e r :  

1 .  A r q u i v a r  a  n o t í c i a  d e  i r r e g u l a r i d a d e  – C a s o  a  i n f o r m a ç ã o  r e c e b i d a  n ã o  t r a g a  o s  e l e m e n t o s  m í -  

n i m o s  q u e  p e r m i t a m  a  s u a  a p u r a ç ã o .  

2 .   I n s t r u i r  a  n o t í c i a  d e  i r r e g u l a r i d a d e  – C a s o  a  i n f o r m a ç ã o  r e c e b i d a  n ã o  t e n h a  t o d a s  a s  i n f o r -  

m a ç õ e s  e  d o c u m e n t o s  n e c e s s á r i o s  p a r a  a  l a v r a t u r a  d e  u m a  a c u s a ç ã o  f o r m a l ,  m a s  c o n t e n h a  

e l e m e n t o s  q u e  p e r m i t a m  a p r o f u n d a r  a  a n á l i s e  p o r  m e i o  d e  u m a  i n v e s t i g a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  

( s i n ô n i m o  d e  i n q u é r i t o  a d m i n i s t r a t i v o ) .  

3 .  I n s t a u r a ç ã o  d o  P A R  – C a s o  a  i n f o r m a ç ã o  r e c e b i d a  j á  v e n h a  a c o m p a n h a d a  d a s  i n f o r m a ç õ e s  e  

d o c u m e n t o s  n e c e s s á r i o s  p a r a  a  l a v r a t u r a  d e  u m a  a c u s a ç ã o  f o r m a l .  

 

A s  n o t í c i a s  d e  i r r e g u l a r i d a d e s  q u e  s ã o  p r o n t a m e n t e  a r q u i v a d a s  s ã o  a s  d e n ú n c i a s  g e n é r i c a s  d o  

t i p o :  “ T e m  u m  s e r v i d o r  d o  ó r g ã o  X  q u e  r e c e b e  p r o p i n a  d e  e m p r e s a s  p a r a  d i r e c i o n a r  l i c i t a ç õ e s . ” .  N e s s e  

e x e m p l o  d e  d e n ú n c i a  g e n é r i c a  n ã o  h á  a  i n d i c a ç ã o  d e  q u e m  é  o  s e r v i d o r  q u e  r e c e b e u  p r o p i n a ,  d e  q u a l  

o u  q u a i s  e m p r e s a s  p a g a r a m  p r o p i n a ,  d e  q u a l  o u  q u a i s  s ã o  o s  c o n t r a t o s  q u e  e s t ã o  r e l a c i o n a d o s  a o  p a -  

g a m e n t o  d e s s a  p r o p i n a ,  d e  q u a l  é  a  v a n t a g e m  q u e  o  s e r v i d o r  p r o p o r c i o n o u  à  e m p r e s a  p a r a  q u e  e s t a  l h e  

p a g a s s e  u m a  p r o p i n a ,  d e  q u e  f o r m a  e s s a  p r o p i n a  f o i  p a g a  e t c .  E n f i m ,  n ã o  h á  e l e m e n t o s  m í n i m o s  q u e  

p e r m i t a m  o  i n í c i o  d e  u m a  i n v e s t i g a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a .  N e s s e  c a s o  o  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  r e l a t a r á  a  

g e n e r a l i d a d e  d a  d e n ú n c i a ,  a  f a l t a  d e  e l e m e n t o s  q u e  p o s s i b i l i t e m  u m a  i n v e s t i g a ç ã o  e  d e c i d i r á  p e l o  a r q u i -  

v a m e n t o  d a  n o t í c i a  d e  i r r e g u l a r i d a d e .  

A s  n o t í c i a s  d e  i r r e g u l a r i d a d e  q u e  d e m a n d a m  i n s t r u ç ã o  ( i n v e s t i g a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  o u  i n q u é r i t o  

a d m i n i s t r a t i v o )  s ã o  a q u e l a s  q u e  t r a z e m  n o t í c i a s  q u e  p e r m i t e m  à  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  a p u r a r ,  m a s  

q u e  n ã o  t r a z e m  c o n s i g o  t o d o s  o s  e l e m e n t o s  d e  i n f o r m a ç ã o  e  d o c u m e n t o s  s u f i c i e n t e s  p a r a  s u s t e n t a r  

u m a  a c u s a ç ã o  f o r m a l .  P o d e  s e  d a r  c o m o  e x e m p l o  a  d e n ú n c i a  d e  u m  l i c i t a n t e  r e l a t a n d o  q u e  d e t e r m i n a d o  

 

8 4 .  O  a r t i g o  1 5 1  d a  L e i  8 . 1 1 2 / 9 0  p r e v i u  a  f a s e  d e  i n q u é r i t o  a d m i n i s t r a t i v o  a p ó s  a  i n s t a u r a ç ã o  d o  P A D ,  s i s t e m á t i c a  q u e  n ã o  s e  o b s e r v a  n a  L e i  

1 2 . 8 4 6 / 1 3 .  
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a t e s t a d o  d e  c a p a c i d a d e  t é c n i c a  a p r e s e n t a d o  p e l o  l i c i t a n t e  v e n c e d o r  d o  c e r t a m e  é  f a l s o .  O  r e c e b i m e n t o  

d e s s a  d e n ú n c i a  f a z  n a s c e r  p a r a  a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  o  d e v e r  d e  a p u r a r .  É  u m a  d e n ú n c i a  q u e  a p o n t a  

c l a r a m e n t e  q u e m  é  a  p e s s o a  j u r í d i c a  q u e  c o m e t e u  a  i n f r a ç ã o  e  q u a l  a  i n f r a ç ã o  c o m e t i d a  i n d i c a n d o  i n c l u -  

s i v e  q u a l  o  d o c u m e n t o  f a l s o  q u e  f o i  a p r e s e n t a d o .  E s s a  d e n ú n c i a ,  p o r  s i ,  n ã o  é  s u f i c i e n t e  p a r a  s u s t e n t a r  

u m a  a c u s a ç ã o  f o r m a l ,  p o i s  é  p r e c i s o  d i l i g e n c i a r  p a r a  c o m p r o v a r  q u e  o  a t e s t a d o  d e  c a p a c i d a d e  t é c n i c a  é ,  

d e  f a t o ,  f a l s o ;  c a s o  s e  c o m p r o v e  a  f a l s i d a d e  d o  c i t a d o  d o c u m e n t o ,  j á  s e  t e r á  o s  e l e m e n t o s  e  d o c u m e n t o s  

n e c e s s á r i o s  a p t o s  a  s u s t e n t a r  u m a  a c u s a ç ã o  f o r m a l  o  q u e  l e v a r á  à  i n s t a u r a ç ã o  d o  P A R .  

F i n a l m e n t e ,  a  n o t í c i a  d e  i r r e g u l a r i d a d e  c u j o  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  d e t e r m i n a  d e  i m e d i a t o  a  

i n s t a u r a ç ã o  d o  P A R  é  a q u e l a  n o t í c i a  q u e  c h e g a  c o m  t o d o s  o s  e l e m e n t o s  n e c e s s á r i o s  p a r a  c o m p r o v a r  a  

i r r e g u l a r i d a d e  e  c o n s e q u e n t e m e n t e  t r a z  c o n s i g o  a s  i n f o r m a ç õ e s  e  d o c u m e n t o s  s u f i c i e n t e s  a  s u s t e n t a r  

u m a  a c u s a ç ã o  f o r m a l .  

U m  e x e m p l o  é  u m  i n q u é r i t o  p o l i c i a l ,  e n v i a d o  à  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e ,  c u j o  r e l a t ó r i o  a p o n t e  a  

c o m p r o v a ç ã o  d o  r e c e b i m e n t o  d e  p r o p i n a  p o r  s e r v i d o r  d o  ó r g ã o  o u  e n t i d a d e ,  p r o p i n a  r e c e b i d a  d e  d e -  

t e r m i n a d a  e m p r e s a  e  c o m p r o v a d a  p o r  d i v e r s o s  d o c u m e n t o s  c o n t i d o s  n o s  a u t o s  c o m o  q u e b r a  d e  s i g i l o  

b a n c á r i o ,  c o n f i s s ã o  d o  s e r v i d o r  d e n t r e  o u t r o s .  N e s s e  e x e m p l o ,  e m  r e l a ç ã o  à  e m p r e s a  q u e  p a g o u  a  p r o p i -  

n a ,  a  n o t í c i a  d a  i r r e g u l a r i d a d e  c h e g a  à  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  c o m  t o d a s  a s  i n f o r m a ç õ e s  e  d o c u m e n t o s  

q u e  c o m p r o v a m  a  i r r e g u l a r i d a d e  e  c o n s e q u e n t e m e n t e  a p t o s  a  s u s t e n t a r  u m a  a c u s a ç ã o  f o r m a l  e m  f a c e  

d a  p e s s o a  j u r í d i c a  i n f r a t o r a .  

V a l e  c h a m a r  a  a t e n ç ã o  q u e  o  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  s e  m a t e r i a l i z a  e m  u m  d o c u m e n t o  f o r m a l  e  

d e v e  o b s e r v a r  n e c e s s a r i a m e n t e  o  p r i n c í p i o  d a  m o t i v a ç ã o .  

 

12.1. INVESTIGAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 

A  i n v e s t i g a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  é  u m a  f e r r a m e n t a  q u e  v i s a  c o l h e r  e l e m e n t o s  d e  i n f o r m a ç ã o  e  p r o v a s  

p a r a  s u b s i d i a r  o  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  d a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e ,  p o d e n d o  s e r  f e i t a  d i r e t a m e n t e  p e l a  

u n i d a d e  d e  c o r r e g e d o r i a  d o  ó r g ã o  o u  e n t i d a d e ;  o u  p o r  m e i o  d e  u m a  c o m i s s ã o .  

12.1.1. Investig ação Adm inistrativa Direta 

N o  c a s o  d a  i n v e s t i g a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  d i r e t a ,  a  p r ó p r i a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  o u  a  u n i d a d e  d e  

c o r r e g e d o r i a  d o  ó r g ã o  o u  e n t i d a d e  i n s t r u i  a  i n v e s t i g a ç ã o  s e m  a  n e c e s s i d a d e  d e  f o r m a l i z a r  u m a  c o m i s s ã o  

p a r a  e s s a  f i n a l i d a d e ,  a  t e o r  d o  q u e  p r e v ê  o  i n c i s o  I  d o  a r t .  9 º  d a  I N  n º  1 3 / 2 0 1 9 .  P a r a  t a n t o ,  d e v e m  s e r  

p r a t i c a d o s  t o d o s  o s  a t o s  n e c e s s á r i o s  p a r a  a  e l u c i d a ç ã o  d o s  f a t o s  s o b  a p u r a ç ã o ,  t a i s  c o m o :  

I  – e x p e d i ç ã o  d e  o f í c i o s  r e q u i s i t a n d o  i n f o r m a ç õ e s  e  d o c u m e n t o s ;  

I I  – t o m a d a  d e  d e p o i m e n t o s  n e c e s s á r i o s  a o  e s c l a r e c i m e n t o  d o s  f a t o s ;  

I I I  – r e a l i z a ç ã o  d e  p e r í c i a s  n e c e s s á r i a  p a r a  a  e l u c i d a ç ã o  d o s  f a t o s ;  

I V  – r e q u i s i ç ã o  à  a d m i n i s t r a ç ã o  f a z e n d á r i a ,  p o r  m e i o  d a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e ,  d o  c o m p a r t i l h a -  

m e n t o  d e  s i g i l o  f i s c a l  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  i n v e s t i g a d a  n o s  t e r m o s  d o  i n c i s o  I I  d o  §  1 º  d o  a r t .  1 9 8  

d o  C ó d i g o  T r i b u t á r i o  N a c i o n a l  q u a n d o  n e c e s s á r i o  p a r a  a  a p u r a ç ã o  d o s  f a t o s ;  

V  – r e q u i s i ç ã o ,  p o r  i n t e r m é d i o  d o  s e u  ó r g ã o  d e  r e p r e s e n t a ç ã o  j u d i c i a l  o u  e q u i v a l e n t e ,  d a  r e a -  

l i z a ç ã o  d e  b u s c a  e  a p r e e n s ã o  e  d e m a i s  m e d i d a s  j u d i c i a i s  n e c e s s á r i a s  p a r a  a  i n v e s t i g a ç ã o  e  o  

p r o c e s s a m e n t o  d a s  i n f r a ç õ e s ;  

 

A i n d a  q u e  a  i n v e s t i g a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  s e j a  u m a  f o r m a  m e n o s  b u r o c r á t i c a  d e  c o n d u ç ã o  d o  i n -  

q u é r i t o  a d m i n i s t r a t i v o ,  c o n t i n u a  s e n d o  n e c e s s á r i o  o  c a d a s t r o  d o  r e c e b i m e n t o  d a  n o t í c i a  d e  i r r e g u l a r i d a -  

d e  n o  s i s t e m a  C G U - P J  b e m  c o m o  a  i n c l u s ã o  d o  d o c u m e n t o  f i n a l  c o n c l u s i v o  d o  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  

n o  c i t a d o  s i s t e m a  ( n o t a  t é c n i c a  c o n c l u s i v a ;  d e s p a c h o  d e c i s ó r i o ) .  

O  r e s u l t a d o  d a  i n v e s t i g a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  d i r e t a  s e  m a t e r i a l i z a  p o r  m e i o  d e  u m a  n o t a  t é c n i c a  

f u n d a m e n t a d a  e  c o n c l u s i v a  q u e  s e r á  s u b m e t i d a  à  a p r o v a ç ã o  d a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e .  N a  h i p ó t e s e  

d e  a  n o t a  t é c n i c a  s u g e r i r  a  i n s t a u r a ç ã o  d e  P A R ,  e s t a  d e v e r á  c o n t e r  o  r e g i s t r o  d a s  i n f o r m a ç õ e s  i n d i s p e n -  
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s á v e i s  d o  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e ,  j á  a q u i  e n u m e r a d a s ,  c o m  o  a p o n t a m e n t o ,  i n c l u s i v e ,  d e  q u e  o  a t o  

l e s i v o  c o n f i g u r a  s i m u l t a n e a m e n t e  u m  i l í c i t o  p a r a  a  L e i  n º  8 . 6 6 6 / 9 3  o u  a  o u t r a s  n o r m a s  d e  l i c i t a ç õ e s  e  

c o n t r a t o s  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a ,  h i p ó t e s e  e m  q u e  s e  r e g i s t r a r á  a  i n s t a u r a ç ã o  d o  P A R  n o s  t e r m o s  d o  

a r t .  1 2  d o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0  d e  2 0 1 5 .  

12.1.2. Investig ação prelim inar Sum á ria - IPS 

A  C o r r e g e d o r i a - G e r a l  d a  U n i ã o ,  u n i d a d e  d a  C o n t r o l a d o r i a - G e r a l  d a  U n i ã o ,  s e m p r e  o r i e n t o u  a s  

u n i d a d e s  d e  c o r r e i ç ã o  d o  P o d e r  E x e c u t i v o  F e d e r a l  a  a d o t a r e m  p r o v i d ê n c i a s  n e c e s s á r i a s  p a r a  e v i t a r  a  

a b e r t u r a  d e  p r o c e s s o s  c o r r e c i o n a i s  d e  f o r m a  p r e c i p i t a d a  o u  à  m í n g u a  d e  i n d í c i o s  d e  o c o r r ê n c i a  d e  i l í c i t o s  

f u n c i o n a i s  o u  d e  i n f r a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a .  P o r  e s s e  m o t i v o ,  r e f o r ç a - s e  a q u i  a  i m p o r t â n c i a  d e  u m  r o b u s t o  

j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  p r é v i o  à  a b e r t u r a  d e  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  d e  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o .  T a l  m e d i d a  

t o r n a  o  P A R  m a i s  r o b u s t o  e  e f i c i e n t e ,  m a s  t a m b é m  p r o p i c i a  u m a  m a i o r  o b s e r v â n c i a  a o  d e v i d o  p r o c e s s o  

l e g a l  à s  p e s s o a s  j u r í d i c a s  p r o c e s s a d a s .  

T a l  o r i e n t a ç ã o  g a n h o u  a i n d a  m a i o r  r e f o r ç o  c o m  o  a d v e n t o  d a  L e i  d e  A b u s o  d e  A u t o r i d a d e  ( L e i  

n º  1 3 . 8 6 9 / 2 0 1 9 ) .  R e f e r i d a  n o r m a  p a s s o u  a  t i p i f i c a r  c o m o  c r i m e  o  a t o  d e  “ r e q u i s i t a r  o u  i n s t a u r a r  p r o -  

c e d i m e n t o  i n v e s t i g a t ó r i o  d e  i n f r a ç ã o  p e n a l  o u  a d m i n i s t r a t i v a ,  e m  d e s f a v o r  d e  a l g u é m ,  à  f a l t a  d e  q u a l -  

q u e r  i n d í c i o  d a  p r á t i c a  d e  c r i m e ,  d e  i l í c i t o  f u n c i o n a l  o u  d e  i n f r a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a ”  ( a r t .  2 7 ) .  D e  f o r m a  

c o m p l e m e n t a r ,  t a l  d i s p o s i t i v o  i n d i c a  q u e  n ã o  h á  c r i m e  q u a n d o  o  p r o c e d i m e n t o  e m  q u e s t ã o  s e  t r a t a r  d e  

s i n d i c â n c i a  o u  i n v e s t i g a ç ã o  p r e l i m i n a r  s u m á r i a ,  d e v i d a m e n t e  j u s t i f i c a d a .  P e r c e b e - s e ,  p o r t a n t o ,  a  p r e o c u -  

p a ç ã o  d o  l e g i s l a d o r  e m  o r i e n t a r  a o  g e s t o r  p ú b l i c o  q u e  n ã o  d e f l a g r e  p r o c e s s o  d e  n a t u r e z a  p u n i t i v a ,  s e m  

a n t e s  s e j a  r e a l i z a d o  u m a  d e v i d a  a n á l i s e  d a s  p r o v a s  e  i n d í c i o s  q u e  j u s t i f i c a m  a  m e d i d a .  

N e s s e  c o n t e x t o ,  a  C o r r e g e d o r i a - G e r a l  d a  U n i ã o  e d i t o u  a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  n º  8 / 2 0 2 0 ,  c o m  o  

p r o p ó s i t o  d e  R e g u l a m e n t a r  a  I n v e s t i g a ç ã o  P r e l i m i n a r  S u m á r i a  ( I P S )  n o  â m b i t o  d o  S i s t e m a  d e  C o r r e i ç ã o  

d o  P o d e r  E x e c u t i v o  F e d e r a l .  A  I P S  é  p r o c e d i m e n t o  m e r a m e n t e  i n v e s t i g a t i v o ,  d e  c a r á t e r  p r e p a r a t ó r i o ,  

q u e  o b j e t i v a  a  c o l e t a  d e  e l e m e n t o s  d e  i n f o r m a ç ã o  p a r a  a  a n á l i s e  a c e r c a  d a  e x i s t ê n c i a  d o s  e l e m e n t o s  d e  

a u t o r i a  e  m a t e r i a l i d a d e  r e l e v a n t e s  p a r a  a  i n s t a u r a ç ã o  d e  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  d i s c i p l i n a r  a c u s a t ó r i o ,  

p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  s a n c i o n a d o r  o u  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  d e  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o .  

P o r t a n t o ,  a  I P S  c o n s t i t u i  i n s t r u m e n t o  d o  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  q u e  t e m  p o r  o b j e t i v o  p o s s i b i l i t a r  

j u í z o  d e  v a l o r  s o b r e  o  c a b i m e n t o  d a  i n s t a u r a ç ã o  d o  p r o c e s s o  a c u s a t ó r i o .  

É  u m  p r o c e d i m e n t o  i n f o r m a l ,  c u j a  i n s t a u r a ç ã o  p o d e r á  o c o r r e r  m e d i a n t e  s i m p l e s  d e s p a c h o  d a  a u -  

t o r i d a d e  c o m p e t e n t e ,  s e m  a  p u b l i c a ç ã o  e m  b o l e t i m  i n t e r n o  o u  D . O . U .  S e u  a c e s s o  é  r e s t r i t o  a t é  a  d e c i s ã o  

f i n a l  o u  o  j u l g a m e n t o  d o  p r o c e s s o  a c u s a t ó r i o  d e c o r r e n t e .  

A  p r i n c i p a l  d i f e r e n ç a  d a  I P S  e m  r e l a ç ã o  a o s  d e m a i s  i n s t r u m e n t o s  d e  n a t u r e z a  i n v e s t i g a t i v a ,  t a i s  

c o m o  a  s i n d i c â n c i a  e  a  i n v e s t i g a ç ã o  p r e l i m i n a r ,  é  a  s u a  f o r m a  d e  c o n d u ç ã o .  A  I P S  p o d e r á  s e r  c o n d u z i -  

d a  d i r e t a m e n t e  p e l a  u n i d a d e  d e  c o r r e i ç ã o  e  o s  a t o s  i n s t r u t ó r i o s  p o d e m  s e r  p r a t i c a d o s  p o r  u m  o u  m a i s  

s e r v i d o r e s ,  a  c r i t é r i o  d a  a u t o r i d a d e  i n s t a u r a d o r a ,  p o s s i b i l i t a n d o  q u e  c a d a  a t o  s e j a  p r a t i c a d o  p o r  s e r v i d o r  

m a i s  c a p a c i t a d o  n a  m a t é r i a .  N a  I P S ,  p o r t a n t o ,  n ã o  h á  n e c e s s i d a d e  d e  f o r m a ç ã o  d e  c o m i s s ã o  e s p e c í f i c a ,  

c o m o  o c o r r e  n o s  d e m a i s  p r o c e d i m e n t o s .  

O s  a t o s  i n s t r u t ó r i o s  d a  I P S  s e  d i v i d i r ã o  e m :  

a )  e x a m e  i n i c i a l  d a s  i n f o r m a ç õ e s  e  p r o v a s  e x i s t e n t e s ;  

b )  c o l e t a  d e  e v i d ê n c i a s  e  i n f o r m a ç õ e s  n e c e s s á r i a s  p a r a  a v e r i g u a ç ã o  d a  p r o c e d ê n c i a  d a  n o t í c i a ;  e  

c )  m a n i f e s t a ç ã o  c o n c l u s i v a  e  f u n d a m e n t a d a ,  i n d i c a n d o  a  n e c e s s i d a d e  d e  i n s t a u r a ç ã o  d o  p r o c e s s o  

a c u s a t ó r i o ,  d e  c e l e b r a ç ã o  d e  T A C  o u  d e  a r q u i v a m e n t o  d a  n o t í c i a .  

 

C a b e  à  a u t o r i d a d e  i n s t a u r a d o r a  s u p e r v i s i o n a r  o s  a t o s  i n s t r u t ó r i o s ,  q u e  d e v e m  o b s e r v a r  o  c r o n o -  

g r a m a  d e  t r a b a l h o  e s t a b e l e c i d o  e  o s  m e i o s  p r o b a t ó r i o s  a d e q u a d o s .  O  p r a z o  p a r a  c o n c l u s ã o  d o s  t r a b a -  

l h o s  n a  I P S  é  d e  a t é  1 8 0  d i a s .  
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12.1.3. Investig ação prelim inar - IP 

A  o u t r a  f o r m a  q u e  o  ó r g ã o  o u  e n t i d a d e  t e m  p a r a  r e a l i z a r  o  i n q u é r i t o  a d m i n i s t r a t i v o ,  c a s o  n e c e s -  

s á r i o ,  é  i n s t a u r a r  u m a  c o m i s s ã o  d e  I n v e s t i g a ç ã o  P r e l i m i n a r  -  I P .  

T a n t o  a  i n v e s t i g a ç ã o  p r e l i m i n a r  q u a n t o  a  i n v e s t i g a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  d i r e t a  e  a  I P S  s ã o  f e r r a m e n -  

t a s  q u e  o  t i t u l a r  d a  u n i d a d e  d e  c o r r e i ç ã o  t e m  à  s u a  d i s p o s i ç ã o  p a r a  i n s t r u i r  a  n o t í c i a  d e  i r r e g u l a r i d a d e  

q u e  a i n d a  n ã o  c o n t a  c o m  t o d a s  a s  i n f o r m a ç õ e s  e  d o c u m e n t o s  s u f i c i e n t e s  p a r a  a  i n s t a u r a ç ã o  d o  P A R .  

O u  s e j a ,  s ã o  p r o c e d i m e n t o s  a d m i n i s t r a t i v o s  q u e  s u b s i d i a m  o  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  d a  a u t o r i d a d e  

c o m p e t e n t e .  

A  d i f e r e n ç a  e n t r e  u m a  e  o u t r a  e s t á  n o  n í v e l  d e  f o r m a l i d a d e  q u e  s e  p r e t e n d e  d a r  à  i n s t r u ç ã o  d a  

n o t í c i a  d e  i r r e g u l a r i d a d e .  I s s o  p o r q u e  a  i n v e s t i g a ç ã o  p r e l i m i n a r  é  u m  p r o c e d i m e n t o  f o r m a l  m e n t e  i n s -  

t a u r a d o ,  p r e v i s t o  e m  l e g i s l a ç ã o .  

A  o r i e n t a ç ã o  d a  C G U  é  q u e  o s  ó r g ã o s  e  e n t i d a d e s  d o  S I S C O R  d e e m  p r e f e r ê n c i a  p a r a  a  i n v e s t i g a ç ã o  

a d m i n i s t r a t i v a  d i r e t a ,  q u e  t e n d e  a  s e r  m a i s  c é l e r e .  O u  s e j a ,  a  i n v e s t i g a ç ã o  p r e l i m i n a r  t e m ,  p r e f e r e n c i a l -  

m e n t e ,  u m  c a r á t e r  s u b s i d i á r i o .  

A  i n v e s t i g a ç ã o  p r e l i m i n a r  f o i  i n s t i t u í d a  e  d i s c i p l i n a d a  p e l o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  e m  s e u  a r t .  

4 º  e  r e g u l a m e n t a d a  p e l a  I N  n º  1 3 / 2 0 1 9 .  T r a t a - s e  d e  p r o c e d i m e n t o  s i g i l o s o ,  n ã o  p u n i t i v o  e  d e  c a r á t e r  

p r e p a r a t ó r i o  q u e  v i s a  s u b s i d i a r  o  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  d a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  p o r  m e i o  d a  c o l e -  

t a  d e  i n f o r m a ç õ e s  e  d o c u m e n t o s  q u e  v i s a m  c o m p r o v a r  o u  r e f u t a r  a  n o t í c i a  d e  i r r e g u l a r i d a d e .  

A  i n s t a u r a ç ã o  d a  i n v e s t i g a ç ã o  p r e l i m i n a r  p o d e  s e r  r e a l i z a d a  p o r  m e r o  d e s p a c h o  d a  a u t o r i d a d e  

c o m p e t e n t e  p a r a  i n s t a u r a ç ã o  d o  P A R  d i s p e n s a n d o - s e  a  p u b l i c a ç ã o .  

A  I P  s e r á  c o n d u z i d a  p o r  c o m i s s ã o  f o r m a d a  p o r  d o i s  o u  m a i s  s e r v i d o r e s  e f e t i v o s ,  r e s s a l v a d o  o  c a s o  

d a s  e n t i d a d e s  d a  a d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  f e d e r a l  c u j o s  q u a d r o s  f u n c i o n a i s  n ã o  s e j a m  f o r m a d o s  p o r  s e r v i -  

d o r e s  e s t a t u t á r i o s ,  h i p ó t e s e  e m  q u e  a  c o m i s s ã o  s e r á  c o m p o s t a  p o r  d o i s  o u  m a i s  e m p r e g a d o s  p ú b l i c o s .  

O  d e s p a c h o  d e  d e s i g n a ç ã o  d a  c o m i s s ã o  i n d i c a r á  o  s e u  p r e s i d e n t e .  

O  p r a z o  p a r a  c o n c l u s ã o  d o s  t r a b a l h o s  d a  c o m i s s ã o  d e  I P  n ã o  e x c e d e r á  6 0  d i a s ,  a d m i t i n d o - s e  a s  

p r o r r o g a ç õ e s  q u e  s e  f a ç a m  n e c e s s á r i a s  p a r a  u l t i m a ç ã o  d a  a p u r a ç ã o ,  d e s d e  q u e  h a j a  p e d i d o  m o t i v a d o  

d o  p r e s i d e n t e  d a  c o m i s s ã o  à  a u t o r i d a d e  i n s t a u r a d o r a . ,  

P a r a  o  r e g u l a r  d e s e m p e n h o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s ,  a  c o m i s s ã o  d e  I P  r e a l i z a r á  t o d a s  a s  d i l i g ê n c i a s  q u e  

s e  f a ç a m  n e c e s s á r i a s  t a i s  c o m o ,  à  s e m e l h a n ç a  d a s  j á  c i t a d a s  p a r a  a  i n v e s t i g a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a .  

A o  f i n a l  d o s  t r a b a l h o s  a  c o m i s s ã o  l a v r a r á  r e l a t ó r i o  f i n a l  c o n c l u s i v o  q u e  s e r á  e n v i a d o  j u n t o  c o m  o s  

a u t o s  d a  I P  p a r a  d e c i s ã o  d a  a u t o r i d a d e  i n s t a u r a d o r a  c o m  s u g e s t ã o  d e  a r q u i v a m e n t o  o u  d e  i n s t a u r a ç ã o  d e  

P A R .  

 

13. O PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO ( PAR)  

 
13.1. PORTARIA 

 
A  p o r t a r i a  é  o  i n s t r u m e n t o  u t i l i z a d o  p e l a  a u t o r i d a d e  a d m i n i s t r a t i v a  p a r a  f o r m a l i z a r  a  i n s t a u r a ç ã o  

d o  P A R ,  a p ó s  a  r e a l i z a ç ã o  d o  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  q u e  t e n h a  c o n d u z i d o  à  c o n c l u s ã o  p e l o  s e u  c a b i -  

m e n t o .  

N o s  t e r m o s  d o  a r t .  1 3  d a  I N  n º  1 3 / 2 0 1 9 ,  a  P o r t a r i a  d e v e r á  s e r  p u b l i c a d a  n o  D i á r i o  O f i c i a l  d a  

U n i ã o ,  c o n t e n d o  o s  s e g u i n t e s  e l e m e n t o s :  

 

I - o nome, o cargo e a mat rícula dos membros int egrant es da comissão; 

II - a indicação do membro que presidirá a comissão; 
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III - o número do processo administ rat ivo onde foi real izado o j uízo de admissibi l idade;  

IV - o prazo para conclusão dos t rabalhos da comissão; e 

V - o nome empresarial  e o número do regist ro no Cadast ro Nacional  da Pessoa Jurídica - 
CNPJ da pessoa j urídica que responderá ao PAR. 

N e c e s s á r i o  e n f a t i z a r  q u e  o s  t r a b a l h o s  d a  c o m i s s ã o  s o m e n t e  p o d e r ã o  s e r  i n i c i a d o s  a  p a r t i r  d a  d a t a  

d a  p u b l i c a ç ã o  d a  p o r t a r i a ,  s o b  p e n a  d e  n u l i d a d e  d o s  a t o s  e v e n t u a l m e n t e  p r a t i c a d o s  a n t e r i o r m e n t e .  

E m  r e l a ç ã o  a o  p r a z o ,  a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  e s t a b e l e c e u  n o  §  3 º  d o  s e u  a r t .  1 0 ,  q u e  a  c o m i s s ã o  

d e v e r á  c o n c l u i r  o  p r o c e s s o  e m  1 8 0  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  p u b l i c a ç ã o  d a  p o r t a r i a  d e  i n s t a u -  

r a ç ã o ,  p o d e n d o  s e r  p r o r r o g a d o  m e d i a n t e  a t o  f u n d a m e n t a d o  d a  a u t o r i d a d e  i n s t a u r a d o r a  ( c f .  a r t .  1 0 ,  §  

4 º ,  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ) .  

V a l e  r e s s a l t a r  q u e  t a l  p r a z o  p o d e r á  s e r  p r o r r o g a d o  q u a n t a s  v e z e s  f o r e m  n e c e s s á r i a s  p a r a  q u e  a  

a p u r a ç ã o  s e j a  f i n a l i z a d a  a  c o n t e n t o ,  d e s d e  q u e  o  p e d i d o  d e  p r o r r o g a ç ã o  s e j a  d e v i d a m e n t e  f u n d a m e n -  

t a d o  p e l a  c o m i s s ã o  e  a p r o v a d o  p e l a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e .  N e s t e  s e n t i d o ,  o  E n u n c i a d o  C G U  n º  2 4 ,  

p u b l i c a d o  e m  2 6  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 9 8 5 .  

P a r a  p e r m i t i r  o  c o r r e t o  a c o m p a n h a m e n t o  e  v a l i d a ç ã o  d o s  a t o s  d a  c o m i s s ã o ,  e m  r e l a ç ã o  à  v i g ê n c i a  

d a s  p o r t a r i a s ,  t a n t o  a  d e  i n s t a u r a ç ã o ,  q u a n t o  a s  d e  p r o r r o g a ç ã o ,  d e v e r ã o  s e r  j u n t a d a s  a o s  a u t o s  d o  P A R .  

 

13.2. COMISSÃO 
 

A  c o m i s s ã o  r e s p o n s á v e l  p o r  c o n d u z i r  o  P A R  s e r á  c o m p o s t a  p o r  d o i s  o u  m a i s  s e r v i d o r e s  e s t á v e i s  

d e s i g n a d o s  p e l a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e  p a r a  a  i n s t a u r a ç ã o  ( a r t .  1 0 ,  caput ,  L A C ) .  E m  e n t i d a d e s  d a  a d -  

m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a  f e d e r a l  c u j o s  q u a d r o s  f u n c i o n a i s  n ã o  s e j a m  f o r m a d o s  p o r  s e r v i d o r e s  e s t a t u t á r i o s ,  

a  c o m i s s ã o  d e  P A R  s e r á  c o m p o s t a  p o r  d o i s  o u  m a i s  e m p r e g a d o s  p ú b l i c o s ,  p r e f e r e n c i a l m e n t e  c o m  n o  

m í n i m o  t r ê s  a n o s  d e  t e m p o  d e  s e r v i ç o  n a  e n t i d a d e .  

A p ó s  a  i n s t a u r a ç ã o  d o  P A R ,  a  c o m i s s ã o  l a v r a r á  n o t a  d e  i n d i c i a ç ã o ,  q u e  s e r á  a b o r d a d a  a d i a n t e  

e m  t ó p i c o  e s p e c í f i c o ,  e  i n t i m a r á  a  p e s s o a  j u r í d i c a  p r o c e s s a d a  p a r a ,  n o  p r a z o  d e  t r i n t a  d i a s ,  a p r e s e n t a r  

d e f e s a  e s c r i t a  e  e s p e c i f i c a r  e v e n t u a i s  p r o v a s  q u e  p r e t e n d a  p r o d u z i r .  E n t r e t a n t o ,  s e  j u l g a r  n e c e s s á r i o ,  a  

c o m i s s ã o  p o d e r á  p r o d u z i r  n o v a s  p r o v a s  a n t e s  d e  l a v r a r  a  n o t a  d e  i n d i c i a ç ã o .  

P a r a  a s s e g u r a r  o  d e v i d o  e  r e g u l a r  e x e r c í c i o  d e  s u a s  f u n ç õ e s ,  a  c o m i s s ã o  d e  P A R  p o d e r á :  

a )  p r o p o r  à  a u t o r i d a d e  i n s t a u r a d o r a  a  s u s p e n s ã o  c a u t e l a r  d o s  e f e i t o s  d o  a t o  o u  d o  p r o c e s s o  o b -  
j e t o  d a  i n v e s t i g a ç ã o ;  

b )  s o l i c i t a r  a  a t u a ç ã o  d e  e s p e c i a l i s t a s  c o m  n o t ó r i o  c o n h e c i m e n t o ,  p a r a  a u x i l i a r  n a  a n á l i s e  d a  m a -  

t é r i a  s o b  e x a m e ;  

c )  s o l i c i t a r  a o  ó r g ã o  d e  r e p r e s e n t a ç ã o  j u d i c i a l  o u  e q u i v a l e n t e  d o s  ó r g ã o s  o u  e n t i d a d e s  l e s a d a s  q u e  
r e q u e i r a  a s  m e d i d a s  n e c e s s á r i a s  p a r a  a  i n v e s t i g a ç ã o  e  o  p r o c e s s a m e n t o  d a s  i n f r a ç õ e s ,  i n c l u s i v e  

d e  b u s c a  e  a p r e e n s ã o ,  n o  P a í s  o u  n o  e x t e r i o r ;  

d )  u t i l i z a r - s e  d e  t o d o s  o s  m e i o s  p r o b a t ó r i o s  a d m i t i d o s  e m  l e i  p a r a  e l u c i d a ç ã o  d o s  f a t o s ,  p o d e n d o ,  

s e  j u l g a r  n e c e s s á r i o ,  p r o d u z i r  p r o v a s  a n t e s  d e  l a v r a r  a  n o t a  d e  i n d i c i a m e n t o ;  e  

e )  r e a l i z a r  o s  a t o s  p r o c e s s u a i s  p o r  m e i o  d e  v i d e o c o n f e r ê n c i a  o u  o u t r o  r e c u r s o  t e c n o l ó g i c o  d e  

t r a n s m i s s ã o  d e  s o n s  e  i m a g e n s  e m  t e m p o  r e a l ,  a s s e g u r a d o  o  d i r e i t o  a o  c o n t r a d i t ó r i o  e  à  a m p l a  

d e f e s a .  

 

 

 

8 5 .  E n u n c i a d o  C G U  n º  2 4 ,  d e  2 3  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 9  ( D O U  d e  2 6  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 9 ,  s e ç ã o  1 ,  p á g i n a  7 4 ) :  O prazo dos t rabalhos das comissões 
de Processo Administ rat ivo de Responsabil ização - PAR, de que t rat a a Lei nº 12.846,  de 1º de agost o de 2013, poderá ser  prorrogado, por mais 
de uma vez,  mediant e at o f undamentado da aut oridade inst auradora,  para possibil i t ar a regular conclusão do processo. 
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A  i n t e l i g ê n c i a  d a s  I n s t r u ç õ e s  N o r m a t i v a s  C G U  e  n º  1 4 / 2 0 1 8  e  n º  1 3 / 2 0 1 9 ( c o m  a s  a l t e r a ç õ e s  

p r o m o v i d a s  p e l a  I N  n º  1 5 /  2 0 2 0 )  e v i d e n c i a  q u e  c o m p e t e  à  r e f e r i d a  C o m i s s ã o  a  a m p l a  c o n d u ç ã o  d o  

p r o c e s s o  d e  r e s p o n s a b i l i z a ç ã o  p r e v i s t o  p e l a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  z e l a n d o  s e m p r e  p o r  s u a  r e g u l a r i d a d e  

f o r m a l  e  m a t e r i a l .  A  c o m p e t ê n c i a  d a  C P A R  é  r e s i d u a l ,  d e  m o d o  q u e  c o m p e t e  a  e l a  a  p r á t i c a  d e  t o d o s  o s  

a t o s  d o  P A R  q u e  n ã o  t e n h a m  s i d o  a t r i b u í d o s  e s p e c i f i c a m e n t e  a  o u t r a s  a u t o r i d a d e s .  E m  o u t r o s  t e r m o s ,  a  

C P A R  p o d e  t r a t a r  d e  t o d o s  o s  a s p e c t o s  d o  P A R  q u e  n ã o  t e n h a m  s i d o  e x p r e s s a m e n t e  a t r i b u í d o s  a  o u t r o s  

a g e n t e s  p ú b l i c o s ,  s e j a m  q u e s t õ e s  m e r a m e n t e  f o r m a i s  o u  d e  m é r i t o  e  e n q u a n t o  a s  f i n a l i d a d e s  p a r a  a s  

q u a i s  f o i  c o n s t i t u í d a  n ã o  t i v e r e m  s i d o  e s g o t a d a s .  

V a l e  r e g i s t r a r  a i n d a  q u e ,  o s  m e m b r o s  d a  c o m i s s ã o  d e v e r ã o  a g i r  d e  m o d o  a  e v i t a r  o  c o n f l i t o  d e  

i n t e r e s s e s  e  a  p r o t e g e r  i n f o r m a ç õ e s  p r i v i l e g i a d a s ,  o b r i g a ç õ e s  g e r a i s  p r e v i s t a s  n o  a r t .  4 º  d a  L e i  n º  1 2 . 8 1 3 ,  

d e  1 6  d e  m a i o  d e  2 0 1 3 .  

13.2.1. Im pedim ento e Suspeição 

O s  a r t s .  1 8  e  2 0 ,  d a  L e i  n º  9 . 7 8 4 / 9 9 ,  d e  m a n e i r a  n ã o  t a x a t i v a ,  m a t e r i a l i z a m  o  p r i n c í p i o  d a  i m p e s -  

s o a l i d a d e ,  a o  e x i g i r  d e  t o d o s  o s  a t o r e s  d o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  u m a  a t u a ç ã o  i s e n t a  e  i m p a r c i a l ,  d e  

m o d o  a  n ã o  p r i v i l e g i a r ,  d e  m o d o  d e v i d o ,  a  s i  o u  a  t e r c e i r o ,  n ã o  i n c o r r e n d o ,  p a r a  t a n t o ,  e m  s i t u a ç õ e s  d e  

i m p e d i m e n t o  o u  s u s p e i ç ã o .  E m  q u e  p e s e  a  a p l i c a ç ã o ,  i n c l u s i v e ,  à s  a u t o r i d a d e s ,  e m  r a z ã o  d e  e s t a r m o s  

t r a t a n d o  d a  c o m i s s ã o  d o  P A R ,  o s  c o m e n t á r i o s  s e g u i n t e s  t e r ã o  p o r  f o c o  a  s i t u a ç ã o  d o s  s e u s  i n t e g r a n t e s .  

E m b o r a  a  d e s i g n a ç ã o  d o s  m e m b r o s  s e j a  p o n t u a l  e  a  c a r g o  a p e n a s  d a  a u t o r i d a d e  i n s t a u r a d o r a ,  

n ã o  c o m p o r t a n d o  c o n t r a d i t ó r i o ,  i n c l u i - s e  n o  d i r e i t o  à  a m p l a  d e f e s a  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  q u e s t i o n a r  a  

d e s i g n a ç ã o  d e  u m  o u  m a i s  d o s  i n t e g r a n t e s  d a  c o m i s s ã o ,  q u a n d o  o  p o t e n c i a l  p r e j u d i c a d o  v i s l u m b r a r  

s i t u a ç ã o  d e  i m p e d i m e n t o  o u  s u s p e i ç ã o .  

O  i m p e d i m e n t o  d e r i v a  d e  u m a  s i t u a ç ã o  o b j e t i v a  e  g e r a  p r e s u n ç ã o  a b s o l u t a  d e  p a r c i a l i d a d e .  U m a  

v e z  c o n f i g u r a d o ,  n ã o  h á  p o s s i b i l i d a d e  d e  r e f u t a ç ã o  p e l o  p r ó p r i o  i m p e d i d o  o u  p e l a  a u t o r i d a d e  a  q u e m  s e  

d e s t i n a  a  a l e g a ç ã o .  A o  c o n t r á r i o ,  q u e m  e s t i v e r  e m  s i t u a ç ã o  d e  i m p e d i m e n t o ,  d e v e r á ,  o b r i g a t o r i a m e n t e ,  

c o m u n i c a r  o  f a t o ,  s e  a b s t e n d o  d e  a t u a r ,  s o b  p e n a  d e  i n c o r r e r  e m  f a l t a  g r a v e  ( a r t .  1 9 ,  L e i  n º  9 . 7 8 4 / 9 9 ) .  

D e s s e  m o d o ,  o  i n t e g r a n t e  d e  c o m i s s ã o  d e  P A R  q u e  s e  e n c o n t r a r  e m  s i t u a ç ã o  d e  i m p e d i m e n t o ,  d e v e r á ,  

i m e d i a t a m e n t e ,  c o m u n i c a r  à  a u t o r i d a d e  i n s t a u r a d o r a ,  p a r a  q u e  s e j a  s u b s t i t u í d o  n a  c o m i s s ã o  d e  q u e  s e  

t r a t a r .  

A  s u s p e i ç ã o ,  p o r  s u a  v e z ,  d e r i v a  d e  u m a  s i t u a ç ã o  s u b j e t i v a  e  g e r a  u m a  p r e s u n ç ã o  r e l a t i v a  d e  p a r -  

c i a l i d a d e .  P e l a  s u a  p r ó p r i a  n a t u r e z a ,  d e p e n d e  d e  a r g u i ç ã o ,  p e l o  p r ó p r i o  s u s p e i t o  o u  p e l o  p r e j u d i c a d o  

p e l a  s i t u a ç ã o .  C a s o  n ã o  a r g u i d a  o p o r t u n a m e n t e ,  o  v í c i o  s e r á  c o n s i d e r a d o  s a n a d o .  

N o  c o n t e x t o  d a  c o m i s s ã o  d e  P A R ,  o  p r ó p r i o  m e m b r o  p o d e r á  i n d i c a r  a  s i t u a ç ã o  d e  s u s p e i ç ã o  o u  a  

p e s s o a  j u r í d i c a  p r o c e s s a d a  p o d e r á  a r g u i - l a .  E m  a m b o s  o s  c a s o s ,  c o m p e t i r á  à  a u t o r i d a d e  i n s t a u r a d o r a  a  

d e c i s ã o  f i n a l  a  r e s p e i t o .  A  a u t o r i d a d e ,  n e s t e s  c a s o s ,  d e s e m p e n h a r á  p a p e l  e x t r e m a m e n t e  r e l e v a n t e ,  p o i s  

q u e  p o d e r á  r e j e i t a r  a  a l e g a ç ã o  d e  s u s p e i ç ã o  e ,  n e s t a  h i p ó t e s e ,  m a n t e r  o  m e m b r o  a t u a n d o  n o  p r o c e s s o .  

P a r a  t a n t o ,  a l é m  d e  a n a l i s a r  a s  c i r c u n s t â n c i a s  d o  c a s o  c o n c r e t o ,  d e v e r á  f a z e r  u m a  a n á l i s e  d e  r i s c o ,  e m  

e s p e c i a l  q u a n d o  o  p r ó p r i o  m e m b r o  j á  i n d i c a r  a  s u a  n ã o  p a r c i a l i d a d e  p a r a  a t u a ç ã o  n o  c a s o .  V a l e  d i z e r  

q u e ,  q u a n d o  h o u v e r  a l e g a ç ã o  d o  p o s s í v e l  p r e j u d i c a d o ,  a q u e l e  m e m b r o  d a  c o m i s s ã o  c o n t r a  q u e m  s e  a r -  

g u i r  a  s u s p e i ç ã o  d e v e r á  m a n i f e s t a r - s e  a  r e s p e i t o ,  p o d e n d o  c o n c o r d a r  o u  d i s c o r d a r  d o  a l e g a d o ,  s e g u i n d o  

a  a l e g a ç ã o  e  a r g u m e n t a ç ã o  p a r a  a p r e c i a ç ã o  d a  a u t o r i d a d e .  

C o m o  m e n c i o n a d o ,  a s  h i p ó t e s e s  t r a z i d a s  p e l a  L e i  n º  9 . 7 8 4 / 9 9  n ã o  s ã o  t a x a t i v a s ,  s e n d o  r e l e v a n t e  

c o n s i d e r a r  q u e  a  l i n h a  m e s t r a  p a r a  a  a n á l i s e  d a  s i t u a ç ã o  c o n c r e t a  é  a  p o t e n c i a l  o u  r e a l  q u e b r a  d a  i m -  

p a r c i a l i d a d e  n e c e s s á r i a  p a r a  a t u a r  n o  P A R .  P e l a  r e l e v â n c i a  d o  t e m a ,  é  i m p o r t a n t e  t r a n s c r e v e r  a  p r e v i s ã o  

l e g a l  e m  c o m e n t o :  

 

Art . 18. É impedido de at uar em processo administ rat ivo o servidor ou aut oridade que: 

I - t enha int eresse direto ou indiret o na mat éria;  
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II - t enha part icipado ou venha a part icipar  como peri t o,  t est emunha ou represent ant e, ou 
se t ais si t uações ocorrem quanto ao cônj uge, companheiro ou parente e af ins at é o t erceiro 
grau; 

III - est ej a l i t igando j udicial  ou administ rat ivament e com o int eressado ou respect ivo cônj uge 
ou companheiro.  

(. . .) 

Art . 20. Pode ser arguida a suspeição de aut oridade ou servidor  que t enha amizade ínt ima 
ou inimizade not ór ia com algum dos int eressados ou com os respect ivos cônj uges, compa- 
nheiros, parentes e af ins at é o t erceiro grau. 

A l é m  d a  d i f i c u l d a d e  p r á t i c a  i n e r e n t e  à  d e f i n i ç ã o  d e  c o n c e i t o s  c o m o  “ i n t e r e s s e  n a  m a t é r i a ” ,  “ a m i -  

z a d e  í n t i m a ” ,  “ i n i m i z a d e  n o t ó r i a ” ,  h á  u m a  e l e v a ç ã o  d o  g r a u  d e  d i f i c u l d a d e  p a r a  a n á l i s e  n o  P A R ,  o n d e  

n ã o  h a v e r á  p e s s o a  f í s i c a  p r o c e s s a d a ,  m a s ,  t ã o  s o m e n t e  e n t e s  p r i v a d o s .  

A  p r i m e i r a  o b s e r v a ç ã o  a  s e r  f e i t a  é  q u a n t o  a o s  r e q u i s i t o s  n o r m a t i v o s  q u e ,  p a r a  ó r g ã o s  q u e  s i g a m  

o  r e g i m e  e s t a t u t á r i o ,  e x i g e  q u e  a  c o m i s s ã o  s e j a  c o m p o s t a  p o r  s e r v i d o r e s  e s t á v e i s  e ,  n o s  q u e  n ã o  o  f o -  

r e m ,  e m p r e g a d o s  p ú b l i c o s  ( v a l e  d i z e r  q u e  o  t e m p o  m í n i m o  d e  s e r v i ç o ,  n e s t e  c a s o ,  é  “ p r e f e r e n c i a l ” ,  o u  

s e j a ,  n ã o  s e r i a  u m  i m p e d i t i v o  p a r a  a  d e s i g n a ç ã o  d o  e m p r e g a d o  p ú b l i c o ) .  S ã o  c a r a c t e r í s t i c a s  o b j e t i v a s  

q u e ,  p o r t a n t o ,  s e  a m o l d a m  à  f i g u r a  d o  i m p e d i m e n t o .  

A d e m a i s ,  p a r a  m i n i m i z a r  a  d i f i c u l d a d e  a c i m a  m e n c i o n a d a  e ,  p o r  o u t r o  l a d o ,  t e n t a r  m a x i m i z a r  o  

a l c a n c e  d e  s i t u a ç õ e s  q u e ,  r e a l m e n t e ,  p o d e r ã o  i n t e r f e r i r  n o  a n d a m e n t o  d o  P A R ,  a  C G U  s u g e r e  a v a l i a r  o  

s e g u i n t e  r o l  d e  s i t u a ç õ e s ,  s e m  q u a l q u e r  p r e t e n s ã o  d e  s e r  u m a  l i s t a  t a x a t i v a :  

a )  E x i s t ê n c i a  i n t e r e s s e  d i r e t o  o u  i n d i r e t o  n a  m a t é r i a ,  a v a l i a n d o - s e  o  i n t e r e s s e  i n d i c a d o ,  e  s u a  r e l a -  

ç ã o  c o m  o  o b j e t o  d o  p r o c e s s o ;  

b )  P a r t i c i p a ç ã o  c o m o  c o m o  p e r i t o ,  t e s t e m u n h a ,  r e p r e s e n t a n t e  o u  p r e p o s t o  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  i n -  

v e s t i g a d a ,  o u  d e  s ó c i o  ( s )  q u e  a  i n t e g r e  ( m )  e  q u e  d e t e n h a  ( m )  p o d e r  d e c i s ó r i o ,  a s s i m  c o m o  d e  

s e u  r e s p e c t i v o  c ô n j u g e ,  c o m p a n h e i r o  o u  p a r e n t e  e  a f i n s  a t é  o  t e r c e i r o  g r a u ;  

c )  L i t í g i o  f i n d o  o u  e m  c u r s o ,  a d m i n i s t r a t i v o  o u  j u d i c i a l ,  c o m  a  p e s s o a  j u r í d i c a  i n v e s t i g a d a ,  c o m  

s ó c i o  ( s )  q u e  a  i n t e g r e  ( m )  e  q u e  d e t e n h a  ( m )  p o d e r  d e c i s ó r i o ,  c o m  s e u  ( s )  r e p r e s e n t a n t e  ( s )  o u  

p r e p o s t o  ( s ) ;  o u  c o m  o  ( s )  r e s p e c t i v o  ( s )  c ô n j u g e  ( s ) ,  c o m p a n h e i r o  ( s )  o u  p a r e n t e  ( s )  e  a f i n s  a t é  

o  t e r c e i r o  g r a u ;  

d )  A m i z a d e  í n t i m a  o u  i n i m i z a d e  n o t ó r i a  c o m  q u a l q u e r  ( i s )  d o  ( s )  s ó c i o  ( s )  q u e  i n t e g r e  ( m )  e  q u e  

d e t e n h a  ( m )  p o d e r  d e c i s ó r i o  n a  p e s s o a  j u r í d i c a  i n v e s t i g a d a ,  c o m  s e u  ( s )  r e p r e s e n t a n t e  ( s )  o u  

p r e p o s t o  ( s ) ;  o u  s e u  ( s )  r e s p e c t i v o  ( s )  c ô n j u g e  ( s ) ,  c o m p a n h e i r o  ( s )  o u  p a r e n t e  ( s )  e  a f i n s  a t é  o  

t e r c e i r o  g r a u ;  

e )  P a r t i c i p a ç ã o  e m  a n á l i s e s  e  a t i v i d a d e s  a n t e r i o r e s  r e f e r e n t e s  a o s  f a t o s  e m  a p u r a ç ã o ,  c o m o  j u í z o s  

d e  a d m i s s i b i l i d a d e ,  i n v e s t i g a ç õ e s  p r e l i m i n a r e s ,  s i n d i c â n c i a s ,  a u d i t o r i a s ,  f i s c a l i z a ç õ e s ,  o p e r a ç õ e s  

e s p e c i a i s ,  b e m  c o m o  o u t r o s  p r o c e d i m e n t o s  d e  c a r á t e r  i n v e s t i g a t i v o  e / o u  c o n t r a d i t ó r i o  n o s  q u a i s  

t e n h a  s i d o  e x p o s t a  c o n v i c ç ã o  s o b r e  ( n ã o )  m a t e r i a l i d a d e  e / o u  ( n ã o )  c u l p a b i l i d a d e ,  d e v e n d o  s e r  

i n d i c a d a  a  a t i v i d a d e  e m  q u e s t ã o ;  

f )  P o s s e  d e  a ç õ e s  o u  p a r t i c i p a ç ã o  r e l e v a n t e  n a  p e s s o a  j u r í d i c a  i n v e s t i g a d a ,  c a s o  e m  q u e  o  i n t e -  

g r a n t e  d a  c o m i s s ã o  d e v e r á  i n f o r m a r  o  v a l o r  d a s  a ç õ e s  e  o  p e r c e n t u a l  d e  p a r t i c i p a ç ã o ,  c o n f o r m e  

o  c a s o .  

I m p o r t a n t e ,  a s s i m ,  q u e  h a j a  a n á l i s e  c r i t e r i o s a ,  n o  c a s o  c o n c r e t o ,  p o i s ,  a  c o n f i g u r a ç ã o  d e  u m a  

s i t u a ç ã o  d e  i m p e d i m e n t o  o u  s u s p e i ç ã o ,  n ã o  r e m e d i a d a ,  p o d e r á  c o n d u z i r  à  n u l i d a d e  d o  p r o c e s s o  a d m i -  

n i s t r a t i v o .  
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13.3. INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
 

A  r e f e r ê n c i a  à  f o r m a  d e  c o m u n i c a ç ã o  n o  â m b i t o  d o  P A R  d e c o r r e  d o  f a t o  d e  s e  t r a t a r  d e  u m  p r o -  

c e s s o  c o n d u z i d o  c o m  r e s p e i t o  a o  c o n t r a d i t ó r i o  e  à  a m p l a  d e f e s a ,  p a r a  c u j o  e x e r c í c i o  é  i n d i s p e n s á v e l  o  

c o n h e c i m e n t o  d a q u i l o  q u e  i n s t r u i  o  p r o c e s s o .  

A s s i m ,  o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 / 2 0 15 ,  a o  p r e v e r  a  I n v e s t i g a ç ã o  P r e l i m i n a r  c o m o  i n s t r u m e n t o  d e  “ a p u -  

r a ç ã o  d e  i n d í c i o s  d e  a u t o r i a  e  m a t e r i a l i d a d e ” ,  c o n f o r m a  a  n o ç ã o  d e  q u e  o  P A R  ( q u e ,  n a  e x i s t ê n c i a  d e  

a m b o s  o s  p r o c e d i m e n t o s ,  n o r m a l m e n t e  s e r á  p o s t e r i o r )  j á  d e v e  s e r  i n s t a u r a d o  c o m  p r o v a s  m í n i m a s  d e  

a u t o r i a  e  d e  m a t e r i a l i d a d e ,  a f e r i d a s  p o r  o c a s i ã o  d o  j á  r e f e r i d o  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e .  

E m  q u e  p e s e  o  p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  a r t .  1 7  d a  I N  n º  1 3 / 2 0 1 9  p o s s i b i l i t a r  à  c o m i s s ã o  q u e  p r o d u z a  

n o v a s  p r o v a s  a n t e s  d e  l a v r a r  a  n o t a  d e  i n d i c i a ç ã o ,  t r a t a - s e  d e  p r e v i s ã o  q u e  d e v e  s e r  u t i l i z a d a  d e  f o r m a  

e x c e p c i o n a l .  D e v e - s e  t e r  e m  m e n t e  q u e  o  j u í z o  d e  a d m i s s i b i l i d a d e  é  o  m o m e n t o  a d e q u a d o  p a r a  a  r e a l i -  

z a ç ã o  d a  a v a l i a ç ã o  a c e r c a  e x i s t ê n c i a  e l e m e n t o s  q u e  j u s t i f i c a m  a  i n s t a u r a ç ã o  d e  u m  P A R  e ,  p o r t a n t o ,  d a  

f o r m u l a ç ã o  d e  u m a  a c u s a ç ã o  f o r m a l  p a r a  q u e  a  p e s s o a  j u r í d i c a  e x e r ç a  s e u  d i r e i t o  d e f e s a .  A  p r o d u ç ã o  

d e  p r o v a s  a n t e s  d o  i n d i c i a m e n t o ,  i n d i c a  p o s s í v e l  d i s c o r d â n c i a  c o m  o  j u í z o  d e  c o n v e n c i m e n t o  j á  r e a l i z a d o  

p e l a  a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e .  

D e s s a  m a n e i r a ,  p u b l i c a d a  a  p o r t a r i a  d e  i n s t a u r a ç ã o ,  e  p r e s u m i n d o  q u e ,  p e l o  m e n o s  d o  p o n t o  

d e  v i s t a  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  a  m a t é r i a  a  a p u r a r  j á  e s t á  e v i d e n c i a d a ,  s e r á  d a d o  c o n h e c i m e n t o  e  

g a r a n t i d o  a c e s s o  a o s  r e p r e s e n t a n t e s  l e g a i s  o u  p r o c u r a d o r e s  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  p r o c e s s a d a ,  p o r  m e i o  d e  

i n t i m a ç ã o  q u e  v i s a  d a r  c o n h e c i m e n t o  d o  c o n t e ú d o  d a  n o t a  d e  i n d i c i a ç ã o  ( a r t .  1 6 ) .  

13.3.1. Nota de indic iação 

N o s  t e r m o s  d o  a r t .  1 7  d a  I N  n º  1 3 / 2 0 1 9 ,  a  N o t a  d e  I n d i c i a ç ã o  d e v e r á  c o n t e r  n o  m í n i m o :  

a )  a  d e s c r i ç ã o  c l a r a  e  o b j e t i v a  d o  a t o  l e s i v o  i m p u t a d o  à  p e s s o a  j u r í d i c a ,  c o m  a  d e s c r i ç ã o  d a s  c i r -  

c u n s t â n c i a s  r e l e v a n t e s ;  

b )  o  a p o n t a m e n t o  d a s  p r o v a s  q u e  s u s t e n t a m  o  e n t e n d i m e n t o  d a  c o m i s s ã o  p e l a  o c o r r ê n c i a  d o  a t o  

l e s i v o  i m p u t a d o ;  e  

c )  o  e n q u a d r a m e n t o  l e g a l  d o  a t o  l e s i v o  i m p u t a d o  à  p e s s o a  j u r í d i c a  p r o c e s s a d a .  

 

C o m  a  i n t i m a ç ã o  d a  n o t a  d e  i n d i c i a ç ã o ,  o p o r t u n i z a - s e  p a r a  a  p e s s o a  j u r í d i c a  p r o c e s s a d a  o  d i r e i t o  

d e  a p r e s e n t a ç ã o  d e f e s a  e s c r i t a ,  n o  p r a z o  d e  3 0  d i a s .  

13.3.2. Com unic açõ es proc essuais 

N a  e s f e r a  a d m i n i s t r a t i v a ,  a q u e l e s  q u e  p a r t i c i p a m  d o  p r o c e s s o ,  s e j a m  a c u s a d o s ,  d e c l a r a n t e s  ( t e s -  

t e m u n h a s  e  i n f o r m a n t e s )  o u  t e r c e i r o s  l e g i t i m a m e n t e  i n t e r e s s a d o s ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  9  d a  L e i  n º  

9 . 7 8 4 / 9 9 ,  d e v e m  t o m a r  c o n h e c i m e n t o  d o s  a t o s  o u  t e r m o s  p r o c e s s u a i s ,  s e n d o  q u e  e m  d e t e r m i n a d a s  

s i t u a ç õ e s  a  c o m u n i c a ç ã o  n e c e s s a r i a m e n t e  d e v e  s e r  p r é v i a  e  e m  o u t r a s  p o d e  s e r  f e i t a  a  p o s t e r i o r i .  

O s  a t o s  p r o c e s s u a i s  s ã o  t r a n s m i t i d o s  a  s e u s  d e s t i n a t á r i o s  p o r  m e i o  d a  c i t a ç ã o  e  d a  i n t i m a ç ã o ,  

u t i l i z a n d o - s e  d a  p r i m e i r a  p a r a  q u e  o  a c u s a d o  s e j a  c h a m a d o  a  s e  m a n i f e s t a r  s o b r e  a  a c u s a ç ã o ,  p o d e n d o  

a p r e s e n t a r  d e f e s a  s e  d e s e j a r ,  e  d a  s e g u n d a  p a r a  t o d a s  a s  d e m a i s  h i p ó t e s e s  d e  c o m u n i c a ç ã o  p r o c e s s u a l .  

S e j a  q u a l  f o r  a  e s p é c i e  d e  c o m u n i c a ç ã o  p r o c e s s u a l ,  a  c e r t e z a  d o  c o n h e c i m e n t o  p e l o  d e s t i n a t á r i o  d o  

c o m u n i c a d o  é  e s s e n c i a l ,  t a n t o  p a r a  a  d e m o n s t r a ç ã o  d o  a t e n d i m e n t o  a o  p r i n c í p i o  d o  c o n t r a d i t ó r i o  e  d a  

a m p l a  d e f e s a  q u a n t o  p a r a  d e m a r c a ç ã o  t e m p o r a l  q u a n d o  o  a t o  i m p l i c a r  a  f i x a ç ã o  d e  p r a z o  p a r a  a l g u m a  

p r o v i d ê n c i a ,  s e j a  e s t a  q u a l  f o r .  

N ã o  h á  u m a  f o r m a  e s p e c í f i c a  e s t a b e l e c i d a  p e l a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  p a r a  a  c o m u n i c a ç ã o  d o s  a t o s  

e  t e r m o s  d o  P A R ,  p o d e n d o  e s s a  o c o r r e r  p o r  q u a l q u e r  m e i o  f í s i c o  o u  e l e t r ô n i c o  q u e  a s s e g u r e  a  c e r t e z a  

d e  c i ê n c i a  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  a c u s a d a ,  e m  v i s t a  d o  d i s p o s t o  n o s  a r t i g o s  2 º ,  i n c i s o s  I X  e  X  d o  p a r á g r a f o  

ú n i c o ,  e  2 6  d a  L e i  n º  9 . 7 8 4 / 9 9  e  n o  a r t .  7 º ,  d o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 .  Q u a n t o  a o  t e m a  v a l e  m e n c i o n a r  

o  E n u n c i a d o  C G U  n º  1 0 ,  d e  3 0  d e  o u t u b r o  d e  2 0 1 5 :  
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VALIDADE DA NOTIFICAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS. A val idade de uma int imação ou 
not i f icação real  f ica condicionada a t er sido real izada por escri t o e com a comprovação da 
ciência pelo int eressado ou seu procurador,  independent ement e da forma ou do meio ut i- 
l izado para sua ent rega. 

Importante salientar q ue o meio eletrô nico é forma segura, simples, rápida e com custo muito 
baixo de comunicação dos atos do processo;  por esses motivos é o meio q ue deve prevalecer como 
forma de comunicação processual. V isando adeq uar os procedimentos correcionais com essas práticas 
eletrô nicas, a Corregedoria-Geral da União editou a IN  nº  9/2020, q ue regulamentou a utilização de 
comunicaçõ es processuais a serem realizadas por meio de correio eletrô nico ou aplicativo de mensa- 
gem instantâ nea. A IN  nº  9/2020 permite q ue a utilização de recursos tecnoló gicos para a realização 
de q ualq uer ato de comunicação processual, inclusive, no caso de PAR, a intimação para apresentação 
de alegaçõ es escritas e alegaçõ es finais. Acompanhada do conteú do do ato ou termo administrativo, 
a comunicação processual pode ser encaminhada para o e-mail ou para o telefone mó vel pessoal, fun- 
cional ou particular do agente pú blico;  ou ainda para o e-mail ou telefone mó vel institucional dos entes 
privados. 

V isando à certeza do conhecimento dos atos processuais, deve-se pedir a confirmação de re- 
cebimento e leitura, as q uais também poderão ser por meio eletrô nico. A confirmação de leitura da 
comunicação enviada poderá ocorrer com a manifestação expressa do destinatário;  com a confirmação 
automática de leitura;  com o sinal gráfico característico do aplicativo;  ou com o atendimento da fina- 
lidade da comunicação. Com a confirmação da leitura, terá início no dia ú til seguinte a contagem de 
prazo processual, q uando for o caso. 

Importante acrescentar q ue, caso o encaminhamento tenha sido para e-mail ou nú mero de tele- 
fone mó vel informados ou confirmados pelos participantes do processo, ocorrerá a ciência ficta da co- 
municação. Em outras palavras, presume-se como recebida a comunicação, nessa hipó tese. Trata-se de 
respeito ao princípio da boa-fé processual, uma vez q ue o pró prio interessado indicou aq uele meio de 
comunicação como sendo o adeq uado. Admite-se também q ue os participantes processuais forneçam 
outro endereço de e-mail ou outro nú mero de telefone mó vel para o encaminhamento das comunica- 
çõ es pela comissão, como por exemplo os contatos de seus advogados. N esses casos em q ue o pró prio 
participante do processo informou seu contato, a mensagem de e-mail ou de aplicativo de mensagem 
instantâ nea enviada, nos q uais constem o dia, o horário e o nú mero de telefone ou endereço de e-mail, 
será considerada suficiente, sempre q ue possível com a confirmação de entrega ao destinatário. 

Caso não se comprove a confirmação da comunicação processual eletrô nica ou sendo a mesma 
inviável por q ualq uer motivo, a comunicação poderá ser feita pessoalmente por meio de representante 
da instituição pú blica q ue conduz o PAR, sendo necessária a comprovação de entrega da comunicação 
física mediante recibo ou, na hipó tese de negativa de recebimento, termo assinado por duas testemu- 
nhas. Em q ue pese estar em desuso, admite-se ainda a comunicação por via postal 8 6, com fundamento 
no art. 273 , II, CPC. A via postal poderá ser utilizada especialmente q uando não for viável a comuni- 
cação eletrô nica e a sede ou representação do ente privado processado estiver em localidade diferente 
da instituição pú blica q ue estiver apurando as irregularidades. Quanto ao prazo, este só  começará da 
j untada aos autos do aviso de recebimento. 

Importa ressaltar ainda q ue o § 1º  do art. 7º , do Decreto nº  8 .4 20/2015, prevê, para o caso de 
insucesso das formas ordinárias de comunicação processual, a utilização de edital publicado na imprensa 
oficial, em j ornal de grande circulação no Estado da federação em q ue o ente privado tenha sede, e no 
sítio eletrô nico do ó rgão ou entidade pú blica responsável pela apuração do PAR, hipó tese em q ue o prazo 
eventualmente fixado será contado a partir da ú ltima data de publicação do edital. Destaq ue-se, q uanto 
à forma de contagem dos prazos, a aplicabilidade da Lei nº  9.78 4 /99, em especial os arts. 66 e 67. 

Em se tratando especificamente de ente privado q ue não possua sede, filial ou representação 
no País, as comunicaçõ es processuais podem em regra ser feitas j unto ao ente privado estrangeiro da 

 

8 6. A ferramenta de busca disponibilizada pela receita federal tem sido valiosa para se encontrar o endereço das empresas, facilitando, sobre- 
maneira, o trabalho da comissão;  sugere-se, nesse sentido, a sua consulta sempre q ue necessário por meio do seguinte endereço eletrô nico: 
< https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoaj uridica/cnpj /cnpj reva/cnpj reva_ solicitacao2.asp>  
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mesma forma q ue realizadas com os entes privados nacionais, sej a por meio eletrô nico ou físico. As 
comunicaçõ es processuais serão igualmente reduzidas a termo e deverá ser comprovado nos autos q ue 
o ente privado estrangeiro está ciente dos atos processuais praticados ou a serem praticados e ainda da 
eventual necessidade de sua participação no processo, inclusive na condição de acusado ou declarante.  
N o contato direto com o ente privado estrangeiro, a comunicação deverá ser feita com o gerente, o 
representante ou o administrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil, con- 
soante previsto no §  2º  do artigo 26 da Lei Anticorrupção. Restada infrutífera a comunicação direta ou 
sendo a mesma insegura, é legítima a comunicação processual dirigida a pessoa natural ou j urídica q ue  
atue em seu nome ainda q ue informalmente e sem comprovação de q ue tenha poderes para receber 
citaçõ es ou intimaçõ es, conforme interpretação feita pelo Superior Tribunal de J ustiça (STJ ) q uanto ao 
artigo 75, inciso X , do Có digo de Processo Civil, o q ual é subsidiariamente aplicado ao PAR por força do 
artigo 5o desse mesmo diploma: 

SENTENÇA ESTRANGEIRA. PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL E LEGI- 
TIMIDADE ATIVA. PENDÊNCIA DE DEMANDA NO JUDICIÁRIO BRASILEIRO. PARTE NO PRO- 
CESSO ESTRANGEIRO. JURISDIÇÃO BRASILEIRA PARA A INTERNALIZAÇÃO. PRESENTAÇÃO,  
REPRESENTAÇÃO E REGULARIDADE DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA ESTRANGEIRA 
PARA RESPONDER À DEMANDA NO BRASIL. (. ..) 

9.  As pessoas j urídicas em geral são represent adas em j uízo "por quem seus atos const i t ut i - 
vos designarem ou,  não havendo essa designação, por seus diret ores" (art .  75, VIII,  do CPC).  

10.  Com o f im de facil i t ar a comunicação dos at os processuais às pessoas j urídicas est rangei - 
ras no Brasil ,  o art .  75,  X,  do CPC prevê que a pessoa j urídica est rangei ra é represent ada em 
j uízo "pelo gerent e, represent ant e ou administ rador de sua f il ial,  agência ou sucursal abert a 
ou inst alada no Brasi l " e o parágrafo 3º do mesmo art igo est abelece que o "gerent e de f i l ial  
ou agência presume-se aut orizado pela pessoa j urídica est rangeira a receber ci t ação para 
qualquer processo".  

11.  Considerando-se que a f inal idade dest es disposit ivos legais é f aci l i t ar a cit ação da pessoa 
j ur ídica est rangeira no Brasi l ,  t em-se que as expressões "f i l ial ,  agência ou sucursal" não de- 
vem ser int erpret adas de forma rest ri t iva,  de modo que o fat o de a pessoa j ur ídica est rangei - 
ra at uar no Brasi l  por meio de empresa que não t enha sido formalment e const i t uída como 
sua f il ial  ou agência não impede que por meio dela sej a regularment e efetuada sua ci t ação.  

12.  Exigir  que a qual i f icação daquele por  meio do qual a empresa est rangeira será ci t ada  
sej a apenas aquela f ormalmente at r ibuída pela ci t anda inviabi l i zar ia a ci t ação no Brasi l  
daquelas empresas est rangei ras que pret endessem evit ar  sua ci t ação, o que impor t ar ia  
concordância com prát ica processualment e desleal  do réu e imposição ao aut or  de óbice 
inj ust i f icado para o exercício do direit o fundament al  de acesso à ordem j ur ídica j ust a. 

13.  A f orma como de f at o a pessoa j ur ídica est rangei ra se apresent a no Brasi l  é ci rcunst ân- 
cia que deve ser  levada em cont a para se considerar  regular a ci t ação da pessoa j ur ídica  
est rangeira por  meio de seu ent repost o no Brasi l ,  not adament e se a empresa est rangei ra  
at ua de fat o no Brasi l  por  meio de parcei ra ident i f icada como represent ant e dela,  ainda  
que não sej a f ormalment e a mesma pessoa j ur ídica ou pessoa j ur ídica formalment e cr iada 
como f i l ial .  

14.  No caso dos aut os, a ré CROSSPORTS t em como única Diret ora a empresa est rangeira 
"Amicorp Management  Limited". O grupo Amicorp, por sua vez, apresent a-se como grupo pre- 
sente em dezenas de países, onde fornece diversos serviços capazes de at ender aos int eresses 
daquelas empresas que o cont ratam. A cont estante "Amicorp do Brasi l  Lt da.", por sua vez,  se 
apresent a como uma "empresa de represent ação do Grupo Amicorp" (ht t ps: / / www.amicorp.  
es/ of f ices/ sao-paulo).  De conseguinte, "Amicorp do Brasi l Lt da." deve ser compreendida como 
um ent repost o no Brasi l  da Diret ora (Amicorp) da ré CROSSPORTS, capaz de receber a ci t a- 
ção em nome da ré CROSSPORTS, val idament e,  nos t ermos do art .  75, VIII e X do CPC/ 2015.  
(. ..) 

STJ - HDE 410/ EX - Rel . Minist ro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, DJe 26/ 11/ 2019.  
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2. O Facebook Brasi l  é part e legít ima para representar,  nos Brasil ,  os int eresses do WhatsApp 
Inc, subsidiária int egral do Facebook Inc. “ Com o f im de facil i t ar a comunicação dos at os 
processuais às pessoas j ur ídicas est rangeiras no Brasi l ,  o art igo 75, X, do CPC prevê que a 
pessoa j urídica est rangeira é represent ada em j uízo 'pelo gerent e,  represent ant e ou admi- 
nist rador de sua f i l ial , agência ou sucursal  abert a ou inst alada no Brasi l ' e o parágrafo 3º  
do mesmo art igo est abelece que o 'gerent e de f i l ial  ou agência presume-se aut orizado pela 
pessoa j urídica est rangeira a receber ci t ação para qualquer processo'.  Considerando-se que 
a f inal idade dest es disposi t ivos legais é f aci l i t ar  a ci t ação da pessoa j ur ídica est rangeira no 
Brasi l,  t em-se que as expressões "f i l ial ,  agência ou sucursal" não devem ser  int erpret adas 
de f orma rest r i t iva, de modo que o f at o de a pessoa j ur ídica est rangeira at uar no Brasi l  
por  meio de empresa que não t enha sido f ormalment e const i t uída como sua f i l ial  ou agên- 
cia não impede que por  meio dela sej a regularment e efet uada sua ci t ação.”  (HDE 410/  
EX, Rel . Minist ro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, j ulgado em 20/ 11/ 2019, DJe 
26/ 11/ 2019). A regras advinda do precedent e não deve, no caso concret o, f icar rest ri t a à 
possibi l idade de ci t ação e int imação, sem possibi l i t ar a cominação de mul t a.  Int erpret ação 
rest ri t iva t ornar ia inócua a previsão legal,  pois,  uma vez int imada, bast ar ia à representant e 
nada f azer.  Port anto, a possibi l idade das ast reint es revela-se imperiosa at é para que se dê 
sent ido ao disposit ivo.  

STJ - REsp 1568445 /  PR - Minist ro ROGERIO SCHIETTI CRUZ - DJe 20/ 08/ 2020.  

Além disso, sendo inviável a comunicação ordinária direta com o ente privado estrangeiro ou in- 
direta com seu representante local, poderá ser feita a citação ou intimação por meio de edital publicado 
na imprensa oficial e no sítio eletrô nico da instituição pú blica responsável pela apuração do PAR, con- 
tando-se o prazo para apresentação da defesa a partir da ú ltima data de publicação do edital, conforme 
§  2º  do artigo 7º  do Decreto n 8 .4 20/2015. 

Sobre o tema comunicação processual, a despeito das alternativas de comunicação processual  
supra descritas e independentemente da nacionalidade dos participantes processuais, há ainda a possi- 
bilidade da Comissão pactuar com o acusado a “ c a l e n d a r i z a ç ã o ”  prevista no art. 191 do CPC. N o caso 
da calendarização, é feita a dispensa de intimaçõ es individualizadas q uanto ao pactuado e, paralela- 
mente, a comissão e o ente privado processado aj ustam data certa pré-determinada para a prática dos 
atos processuais do PAR. A prática, tal como descrita, pode concorrer para melhor planej amento e maior 
celeridade do processo, vez q ue, como regra, o calendário vinculará as partes e os prazos nele previstos, 
somente admitindo-se a modificação em casos excepcionais devidamente j ustificados. Deve-se ressaltar 
q ue não se trata de medida em plena utilização na Administração Pú blica, não obstante se considerar, 
ao menos em tese, cabível no PAR, em razão do disposto no art. 15 do CPC, q ue prevê sua aplicação 
supletiva e subsidiária aos processos administrativos. 

13.3.3. Revelia e prec lusão 

Como todo processo de natureza contraditó ria, o PAR tem rito estabelecido em lei e regulamen- 
to. Tal rito prevê fases e prazos a serem cumpridos. Os prazos processuais têm por obj etivo estabelecer 
comando para ambas as partes do processo, ou sej a, para a Administração Pú blica, q ue promove a 
investigação, e para a parte acusada, q ue tem o direito de se manifestar. 

N esse sentido, um rito regido por etapas e estabelecimento de prazos visa assegurar uma marcha 
processual adeq uada, q ue permita o desenvolvimento organizado e previsível do procedimento. Serve 
tanto para assegurar q ue a Administração Pú blica exerça seu poder-dever de apuração, como garantir à 
parte interssada o direito ao devido processo legal, com duração razoável. 

Por esse motivo, a lei e regulamento estabelecem regras processuais q ue impõ e a observâ ncia de 
determinados prazos, sob o risco de preclusão do direito de exercer determinado ato processual. Se não 
houvesse a incidência do fenô meno da preclusão, o processo teria um prosseguimento desorganizado 
e confuso, sem se ter certeza de q uando chegaria a sua conclusão. 

N o caso do PAR, um dos principais prazos estabelecidos é o de apresentação da defesa por parte 
da pessoa j urídica processada. Com efeito, a Lei nº  12.8 4 6/2013 , estabelece q ue é de trinta dias o pra- 
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zo para a defesa, apó s sua intimação (art. 11). A IN  CGU nº  13 /2019, dando interpretação ló gica a tal 
dispositivo, regulamentou q ue, caso a pessoa j urídica processada não apresente sua defesa no prazo es- 
tabelecido, será considerada revel. Como conseq uência, correrão contra ela os demais prazos, indepen- 
dentemente de notificação ou intimação. N ada obstante, a pessoa j urídica pode intervir em q ualq uer 
fase do processo, sem direito à repetição de q ualq uer ato processual j á praticado. 

N o mesmo sentido, é importante q ue a pessoa j urídica se atente para os demais prazos e etapas 
do PAR. Conforme regulamento, é no prazo de trinta dias para apresentação de defesa q ue a pessoa 
j urídica deve indicar as provas q ue pretende produzir, bem como apresentar os documentos necessários 
para subsidiar o cálculo da multa e ter seu programa de integridade avaliado pela comissão processan- 
te. O não cumprimento inj ustificado de tais prazos pode gerar a preclusão do direito de exercer o ato 
processual. 

 
13.4. PROVAS 

 
Prova apresenta-se como termo plurissignificante q ue, nas liçõ es de Daniel Amorim Assumpção 

N eves8 7, tem os seguintes principais significados: 

a) Pode significar a produção de atos tendentes ao convencimento do j uiz, confundindo-se nesse 
caso com o pró prio procedimento probató rio (por exemplo, o autor tem o ô nus de provar, ou 
sej a, de praticar os atos atinentes à formação do convencimento do j uiz);  

b) Pode significar o pró prio meio pelo q ual a prova será produzida (prova documental, prova 
testemunhal etc.);  

c) Pode significar a coisa ou pessoa da q ual se extrai informação capaz de comprovar a veracidade 
de uma alegação, ou sej a, a fonte prova (documento, testemunha);  

d) P o d e  s i g n i f i c a r  o  r e s u l t a d o  d o  c o n v e n c i m e n t o  d o  j u i z  ( p o r  e x e m p l o ,  “ e s s e  f a t o  e s t á  d e v i d a m e n - 
te provado nos a u t o s ” ) .  

 
N o Processo Administrativo de Responsabilização, a prova é direcionada ao convencimento da co- 

missão processante e, principalmente, da autoridade j ulgadora, sendo elemento central para embasar e 
direcionar o j ulgamento do processo à absolvição, à condenação ou até mesmo anulação (por exemplo,  
q uando as conclusõ es da comissão forem contrárias às provas dos autos e for necessário o refazimento 
de atos processuais). 

Partindo da ideia j á referida, de q ue o PAR deve ser instaurado com demonstração mínima da au- 
toria e materialidade, o normal é q ue a instrução probató ria sej a eminentemente provocada pela pessoa 
j urídica processada, consistindo em uma oportunidade de, com amparo no contraditó rio, na ampla 
defesa e nas posiçõ es processuais eq uilibradas, reconstruir o histó rico dos fatos ocorridos, formando, 
ao final, a denominada verdade processual (em q ue pese, na esfera administrativa almej ar-se alcançar a 
verdade real). N ão há q ualq uer ó bice, por ó bvio, a q ue haj a produção de provas por iniciativa do Cole- 
giado, o q ue é inerente à pró pria dialética do processo. 

N o â mbito do Processo Administrativo de Responsabilização não há rol exemplificativo de meios 
de provas a serem req ueridos, sendo desnecessária a divisão de provas típicas e atípicas, pois são ad- 
mitidos todos os meios probató rios admitidos em lei, bem como q uaisq uer diligências necessárias à 
elucidação dos fatos. 

13.4.1. Prova testem unh al 

É  o meio de prova no q ual um terceiro, q ue, se utilizando de algum dos sentidos humanos, acom- 
panhou o momento do acontecimento dos fatos sob apuração, vem perante a comissão do PAR e os 
entes processados para declarar o q ue sabe. 

 
 

8 7. N EV ES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito Processual Civil, V ol. Ú nico. 8 ª  ed., Salvador: Ed. J usPodivm, 2016, p. 64 6. 
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V ale mencionar a possibilidade de produção deste tipo de prova por meio de videoconferência ou 
outro recurso tecnoló gico de transmissão de sons e imagens em tempo real. A medida pode diminuir o  
custo do processo, mediante a não realização de gastos com deslocamento, além de poder promover 
melhores condiçõ es para o exercício do contraditó rio e da ampla defesa, em especial q uando o ente 
processado, ou seus representantes e procuradores, estiverem em local diverso daq uele da apuração 
dos fatos8 8 . 

13.4.2. Perí c ia 

A perícia é prova realizada por pessoa alheia e sem interesse no processo, q ue tenha conhecimen- 
tos técnicos, científicos ou domínio específico em determinada área do saber e q ue por meio de exame, 
vistoria ou avaliação apresenta análise essencial para elucidação dos fatos sob apuração. 

A produção dessa prova depende da aprovação da comissão processante, a q uem competirá 
nomear o perito. Todavia, nada impede q ue os acusados por iniciativa pró pria produzam laudos téc- 
nicos para serem apresentados à Comissão, a q uem competirá apreciar motivadamente seu valor com 
liberdade. 

A prova pericial é desnecessária para atividades meramente burocráticas q ue podem ser desem- 
penhadas efetivamente pela Comissão, pelas partes ou por terceiros sem formação técnica específica. 
Por exemplo, o cálculo da multa devida decorrente de ato contrário a Lei Anticorrupção pode ser feito  
pela pró pria Comissão. 

Além disso, o Parecer nº  00267/2021/CON J UR-CGU/CGU/AGU entendeu q ue a degravação de 
int e r c e p t a ç õ e s  p o d e  s e r  r e a l i z a d a  “ p e l a  p r ó p r i a  a u t o r i d a d e  i n c u m b i d a  d a  i n t e r c e p t a ç ã o ,  d i s p e n s a n d o -se 
q ue o procedimento sej a atribuído a peritos o f i c i a i s ” .  N esse sentido, cite-se ainda decisão do STJ : 

 
É cert o que, nos t ermos do art . 159 do Código de Processo Penal , “ O exame de corpo de de- 
l i t o e out ras perícias serão real izados por perit o of icial,  port ador de diploma de curso supe- 
r ior” .  No ent ant o,  t al  exigência diz respeit o soment e a exame de corpo de del it o e a perícias 
em geral ,  não se apl icando, port ant o,  aos casos de simples degravação de conversas t ele- 
f ônicas int ercept adas, at é porque a t ranscrição de áudio não exige nenhum conheciment o 
ou nenhuma habi l idade especial  que j ust i f ique a obrigat oriedade de que sej a real izada por 
peri t o of icial  de maneira que não há como conclui r pela nul idade das provas obt idas por  
meio das int erceptações t elefônicas. 

STJ - AgRg no AREsp 583.598/ MG, j .  12/ 06/ 2018.  – Dest aque nosso.  

Com base em outros fundamentos, em sede de PAR, a perícia para avaliar o valor do dano ao 
erário é em regra desnecessária, j á q ue o procedimento em q uestão visa apurar a prática do ato ilícito 
para punir os responsáveis e não se confunde com a ação q ue visa j ustamente discutir o ressarcimento 
do dano decorrente da referida conduta. O Parecer nº  00267/2021/CON J UR-CGU/CGU/AGU vai além 
ao dispensar a perícia para comprovação do dano em situaçõ es cuj o resultado não sej a de natureza 
material: 

 

22.  Quanto ao pedido de prova pericial  com obj et ivo de afast ar a ocorrência de dano ao erá- 
r io,  por sua vez, cumpre pont uar que [no caso concret o dest e PAR n]ão se exige,  igualmen- 
t e,  a demonst ração de ocorrência de dano ao erário ou qualquer out ro resul t ado mat erial ,  
uma vez que os bens j urídicos t ut elados são a probidade e a impessoal idade nas relações 
com a Administ ração Pública.  

23.  Desse modo, em circunst âncias como as dos present es aut os,  a demonst ração de prej uí- 
zo à Administ ração ou a out ras l icit ant es, bem como a obt enção de vant agem indevida,  são 
presumidos, sendo desnecessária a sua demonst ração. – Dest aque nosso. 

 
 
 

8 8 . N o â mbito da Controladoria-Geral da União, a utilização de videoconferência para tais fins foi disciplinada pela Instrução N ormativa CGU 
nº  12/2011. 
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13.4.3. Prova doc um ental 

Documento é q ualq uer coisa representativa de um fato ou ato relevante, conforme moderna 
doutrina. N essa concepção ampla atual, documento pode ser fotografia, desenho, esq uema, tabela, 
planilha, e-mail, figura digitalizada, gravação sonora ou filme cinematográfico, dentre outros. 

N a instrução probató ria, recai sobre alguns documentos a proteção constitucional do sigilo 8 9. 
Destarte, apresenta-se importante a análise das exceçõ es q ue permitem a utilização desses documentos 
sigilosos no Processo Administrativo de Responsabilização. 

13.4.4. Sig ilo f isc al 

O Có digo Tributário N acional é expresso ao conferir sigilo às informaçõ es fiscais como regra. 

Todavia, a atual interpretação do Supremo Tribunal Federal (STF) q uanto a esse é de sua não 
oponibilidade em relação ao Ministério Pú blico (investigação de crimes) ou a Administração Pú blica 
(investigação de irregularidades), tendo em vista q ue nesses casos ocorreria apenas a transferência do 
sigilo entre ó rgãos pú blicos90. 

Corroborando esse entendimento, segue trecho do CTN  q ue excetua e autoriza a transferência de 
sigilo fiscal do Fisco para a Administração Pú blica: 

 
Art . 198.  Sem prej uízo do dispost o na legislação criminal ,  é vedada a divulgação, por part e 
da Fazenda Públ ica ou de seus servidores, de informação obt ida em razão do of ício sobre a 
si t uação econômica ou f inanceira do suj eit o passivo ou de t ercei ros e sobre a nat ureza e o 
estado de seus negócios ou at ividades.  (Redação dada pela LCP nº 104, de 2001) 

§ 1º Excet uam-se do dispost o nest e art igo, além dos casos previst os no art .  199, os seguin- 
t es: (Redação dada pela LCP nº 104, de 2001) 

(. ..) 

II – sol ici t ações de aut oridade administ rat iva no int eresse da Administ ração Públ ica, desde 
que sej a comprovada a inst auração regular de processo administ rat ivo,  no órgão ou na ent i - 
dade respect iva,  com o obj et ivo de invest igar o suj ei t o passivo a que se refere a informação,  
por prát ica de inf ração administ rat iva. (Incluído pela LCP nº  104, de 2001) 

Desse modo, o principal req uisito para a transferência do sigilo fiscal é a instauração de processo 
administrativo para investigar o suj eito passivo a q ue se refere a informação. 

Logo, apresenta-se plenamente cabível a solicitação por comissão de PAR de informaçõ es ao Fisco 
referente ao sigilo fiscal do contribuinte envolvido nas irregularidades sob apuração. 

13.4.5. Inf orm açõ es do COAF 

A Lei nº  9.613 , de 3  de março de 1998  (conhecida popularmente como Lei da Lavagem de Di- 
nheiro) instituiu o Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF e determinou q ue as " pes- 
soas j urídicas que t enham, em carát er permanent e ou event ual ,  como at ividade principal ou acessória,  
cumulat ivament e ou não a capt ação, int ermediação e aplicação de recursos f inanceiros de t erceiros,  em 
moeda nacional  ou est rangeira" (art . 9º ,  I) suj eit am-se a obrigação, dent re out ras, de mant er "regist ro 
de t oda t ransação em moeda nacional  ou est rangeira,  t ít ulos e valores mobi l iários,  t ít ulos de crédit o,  
metais,  ou qualquer at ivo passível  de ser convert ido em dinheiro, que ult rapassar l imit e f ixado pela au- 
t oridade compet ente e nos t ermos de inst ruções por esta expedidas" . 

Outrossim, o art. 15 da mesma lei prevê q ue " o COAF comunicará às aut oridades compet ent es 
para a inst auração dos procediment os cabíveis,  quando concluir pela exist ência de cr imes previst os nest a 
Lei ,  de fundados indícios de sua prát ica,  ou de qualquer out ro il ícit o." , pelo q ue as informaçõ es comuni- 
cadas ficam à disposição, não sendo necessária a autorização j udicial de q uebra de sigilo para acessá-las 

 

8 9. Decorrente da proteção à intimidade e à vida privada (art. 5º , X , da Constituição Federal). 

90. ADI 2.8 59/DF. 
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ou para utilizá-las dentro do contexto investigató rio, bem como não há ilegalidade ao se provocar, de 
ofício, a geração do relató rio. 

N esse sentido, o Superior Tribunal de J ustiça tem j ulgado recente manifestando-se favoravelmente 
à tese de q ue o COAF pode ser demandado para encaminhamento do Relató rio de Inteligência Finan- 
ceira. Segue trecho: 

 
EMEN: PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE 
INQUÉRITO POLICIAL. OPERAÇÃO ZELOTES. RELATÓRIO DE INTELIGÊNCIA FINANCEIRO 
EMANADO DO COAF. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE QUEBRA DE SIGILO FINANCEIRO. DES- 
NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. ATIPICIDADE DETECTADA E COMUNICADA À 
POLÍCIA FEDERAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 15 DA LEI 9.613/ 98. UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA DO 
RELATÓRIO DE INTELIGÊNCIA FINANCEIRA PARA QUEBRA DO SIGILO. INOCORRÊNCIA. RE- 
ALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS PRELIMINARES. ADOÇÃO DE MEDIAS MENOS INVASIVAS. ILE- 
GALIDADE DA INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. PRÉVIO EXAME DO RESULTADO DA QUEBRA 
DO SIGILO FINANCEIRO E FISCAL. DESNECESSIDADE. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO QUE SE FUNDOU NO ACERVO PROBATÓRIO. RECURSO IM- 
PROVIDO. 

1.  O t rancament o do inquéri to pol icial  por meio do habeas corpus é medida excepcio- 
nal ,  soment e passível de adoção quando houver inequívoca comprovação da at ipicidade da 
condut a, da incidência de causa de ext inção da punibi l idade ou da ausência de indícios de 
aut oria ou de prova sobre a mat erial idade do del it o. 

2.  Ao cont rário da ação penal , não possui  a f ase invest igat ória del imit ação fát ica, podendo 
acrescer em del it os ou agentes. 

3.  A provocação inicial  pela aut oridade pol icial  não desnat ura a comunicação do i l íci t o in- 
diciariament e const at ado pelo COAF, que possui prerrogat iva de encaminhar Relat ório de 
Intel igência Financeira comunicando a operação suspeit a. 

4.  Const atada a anomal ia da operação, com a presença de indícios de crime previst o na Lei 
9.613/ 98, e devidament e comunicada à Pol ícia Federal ,  não se veri f ica i legal idade no Rela- 
t ório de Int el igência Financeira nº 12225, na medida em que se encont ra em consonância 
com o art .  15 da Lei 9.613/ 98. 

5.  No t ocant e à ut i l ização exclusiva do Relatório de Int el igência Financeira para quebra do 
sigi lo f iscal  e f inanceiro, veri f ica-se que o relatór io não consist iu no pr imeiro at o de invest i - 
gação, pois precedido de dil igências pol iciais prel iminares,  ident if icadoras de indícios de au- 
t oria na prát ica de crimes de corrupção,  t ráf ico de inf luência,  part icipação em organização 
cr iminosa e lavagem de dinheiro prat icados por Conselheiros do Conselho Administ rat ivo e 
Recursos Fiscais.  

6.  Quant o à i legal idade da int ercept ação t elefônica, a Lei 9.296/ 96 não prevê como con- 
dição o exame prévio do resul t ado da quebra do sigi lo f inanceiro e f iscal , de modo que,  
encont rando-se devidament e fundament ada a decisão de monit orament o t elefônico, ine- 
xist e f lagrant e i legal idade, not adament e porque os cr imes averiguados são punidos com 
reclusão, com a presença de indícios de aut or ia e ainda considerada a impossibi l idade de 
obt enção por meio de out ras provas menos invasivos. 

7.  A represent ação e decret ação da quebra de sigi lo t elefônico não derivaram exclusiva- 
ment e das informações obt idas pelo COAF, mas de t odo o acervo probat ório const ant e dos 
aut os, em especial  das invest igações prel iminares e dos levant ament os de campo.  

8.  Recurso em habeas corpus improvido.  (gri fos acrescidos) 

(STJ,  RHC 73331, Relat or  Nef i  Cordeirom Sext a Turma, DJE 17/ 11/ 2016.) 

Destarte, apresenta-se possível q ue as comissõ es de processos administrativos de responsabiliza- 
ção efetuem o req uerimento ao COAF de informaçõ es para subsidiar processos instaurados. 
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N o â mbito do STF, o assunto foi igualmente pacificando com o j ulgamento do RE 105594 1. A 
decisão, q ue possui efeitos de repercussão geral, assentou o entendimento q ue é legítimo o compar- 
tilhamento com o Ministério Pú blico e as autoridades policiais, para fins de investigação criminal, da 
integralidade dos dados bancários e fiscais do contribuinte obtidos pela Receita Federal e pela Unidade 
de Inteligência Financeira (UIF), sem a necessidade de autorização prévia do Poder J udiciário. N a opor- 
tunidade, o Plenário do STF, por maioria, aderindo à proposta formulada pelo Ministro Alexandre de 
Moraes, fixou a seguinte tese de repercussão geral: 

 
1.  É const it ucional  o compart ilhamento dos relat ór ios de int el igência f inanceira da UIF e da 
ínt egra do procedimento f iscalizatório da Receit a Federal  do Brasil ,  que def ine o lançamento 
do t r ibut o, com os órgãos de persecução penal  para f ins criminais,  sem a obrigat oriedade 
de prévia autorização j udicial , devendo ser resguardado o sigi lo das inf ormações em proce- 
diment os formalment e inst aurados e suj ei t os a post erior cont role j urisdicional .  

2.  O compart i lhament o pela UIF e pela RFB, referente ao i t em ant erior,  deve ser fei t o unica- 
ment e por meio de comunicações f ormais, com garant ia de sigi lo, cert i f icação do dest inat á- 
r io e est abeleciment o de inst rument os efet ivos de apuração e correção de event uais desvios.  

 
13.4.6. Interc eptação telef ô nic a,  sig ilo telef ô nic o e banc á rio 

N o â mbito dos processos administrativos, não é possível a determinação administrativa de in- 
terceptação telefô nica, de q uebra dos dados telefô nicos particulares ou do sigilo bancário. Trata-se de 
hipó teses cuj a autorização excepcional é reservada ao Poder J udiciário. 

A exceção não abrange, todavia, os dados telefô nicos (extrato da conta q ue traga o detalhamento 
das ligaçõ es, por exemplo) de linha de propriedade da Administração Pú blica, sej a mó vel ou fixa. N esse 
caso, trata-se de instrumento de trabalho cuj a forma de utilização está suj eita à publicidade e, portanto, 
pode ser acessada para fins de investigação, independente de autorização j udicial. 

N o caso de acesso a dados telefô nicos particulares ou de sigilo bancário, a autoridade administra- 
tiva pode recorrer a dois caminhos, caso estej am presentes os motivos q ue j ustifiq uem o acesso a tais 
tipos de informaçõ es sigilosas. 

N o caso de acesso a informaçõ es abarcadas por sigilo telefô nicos e bancário, a comissão poderá 
solicitar à autoridade instauradora, q ue efetue a interlocução com a Advocacia-Geral da União (ou ó r- 
gão eq uivalente de representação j udicial) para formalização de pedido específico j unto ao j uízo com- 
petente. Por se tratar de medida de exceção, o pedido formulado pela comissão deve ser acompanhado 
dos elementos de fato e direito q ue j ustifiq uem a proposição, a fim de q ue o j uiz tenha condiçõ es de 
decidir pelo deferimento do acesso a tais dados. 

A segunda opção ocorre q uando se tem conhecimento q ue tais informaçõ es j á foram produzidas 
em sede de processo j udicial. N esse caso, é igualmente possível q ue se solicite o compartilhamento de 
processo j udicial ou inq uérito policial (prova emprestada) no q ual essas tenham sido produzidas com 
autorização do Magistrado91. 

Importante notar q ue o sigilo telefô nico q ue aq ui se fala não se confunde com pedido de inter- 
ceptação telefô nica. N o primeiro, se desej a obter acesso aos dados de registros telefô nicos, enq uanto 
na interceptação telefô nica o obj etivo é a gravação do conteú do das comunicaçõ es. A interceptação 
telefô nica só  é possível de ser pedida em j uízo no curso de investigação criminal ou em instrução pro- 
cessual penal (Lei nº  9.296/96). Portanto, a autoridade administrativa não é legitimado para solicitar j u - 
dicialmente a realização de interceptação telefô nica. N ada obstante, aq ui também é possível a utilização 
do instituto da prova emprestada. Caso, a interceptação j á tenha sido deferida em sede j udicial, pode a 
autoridade administrativa solicitar seu compartilhamento ao j uízo competente. 

 
 
 

 
91. STF. 1ª  Turma. RMS 28 774 /DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acó rdão Min. Roberto Barroso, j ulgado em 9/8 /2016 (Info 8 3 4 ). 
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13.4.6.1. Sig ilo banc á rio envolvendo rec ursos pú blic os 

Ressalta-se q ue, nos termos do posicionamento do STF, manifestado no Mandado de Segurança 
nº  21.729/DF, o sigilo bancário não está apto a englobar informaçõ es relacionadas à aplicação de re- 
cursos pú blicos. 

N esse sentido, destacam-se as conclusõ es do Parecer Plenário nº . 5/2017/CN U/CGU/AGU sobre o 
assunto: 

 

a.  além das hipót eses previst as no art .  1º, §§ 3º e 4º, da Lei Complementar  nº 105, de 2001,  
não incide a prot eção ao sigi lo bancário,  em decorrência da incidência do pr incípio const i- 
t ucional  da publ icidade, ao menos nas seguint es sit uações: 

i.  operação bancár ia em que a cont rapart e da inst i t uição f inanceira é pessoa j ur ídica de 
direit o públ ico;  ou 

ii.  operação bancária que envolva recursos públ icos, ainda que parcialment e, independen- 
t emente da cont raparte da inst it uição f inanceira; 

b.  Para est e f im, devem ser considerados recursos públ icos:  

i.  os previst os nos orçament os da União, dos Estados, do Dist r it o Federal  ou dos Municípios, 
inclusive nos orçamentos previstos no § 5º do art .  165 da Const it uição; e 

ii.  os t it ular izados não pela colet ividade como um todo, mas por  colet ividades parciais (como 
os t rabalhadores regidos pela CLT ou servidores públ icos) que sej am administ rados pelo po- 
der públ ico, t al  como o FGTS e o Fundo PIS-PASEP, mas apenas em relação à sua apl icação 
pelas inst i t uições f inancei ras,  excluídas as operações bancárias real izadas ent re o banco e o 
t i t ular  de cont as individual izadas (cot ist a do fundo),  que cont inuam prot egidas pelo sigi lo 
bancário;  

c.  A exceção ao sigi lo bancár io decorrent e do princípio da publ icidade, nos t ermos acima 
expostos, não se estende a: 

i.  operações subsequent es àquela operação inicial  de t ransf erência de recursos públ icos,  
realizadas pelo t omador dos recursos e decorrent es da disponibi l ização dest es em cont a 
corrent e ou por out ro meio; 

ii.  out ros sigi los previst os em lei ou em norma regulat ória edit ada pela aut oridade compe- 
t ent e,  em especial  o Banco Cent ral  do Brasi l  ou a CVM – Comissão de Valores Mobil iários,  
cuj a incidência sobre document os apresent ados à inst i t uição f inanceira ou por ela produzi- 
dos deve ser verif icada caso a caso. 

d.  Salvo na hipót ese de celebração do convênio a que se refere o art .  2º,  § 4º, I,  da Lei Com- 
plement ar nº  105,  de 2001, o sigi lo bancário,  quando incident e, deve ser opost o inclusive 
ao Minist ério Públ ico, aos t r ibunais de cont as e ao Minist ério da Transparência e Cont rola- 
doria-Geral  da União, sendo inapl icáveis o art .  26 da Lei nº  10.180, de 2001, e o art . 8º, § 
2º, da Lei Complementar nº 75, de 1993. 

(gri fos acrescidos) 

Portanto, nos termos descritos, se constata a impossibilidade de oposição de sigilo bancário q uan- 
do envolvidos recursos pú blicos, ensej ando q ue as comissõ es de PAR possam req uerer informaçõ es 
bancárias de recursos pú blicos para subsidiar processos instaurados. 

13.4.7. Monitoram ento de e-m ail c orporativo de servidor pú blic o 

Em q ue pese, o e-mail corporativo encontrar-se resguardado pelo sigilo das comunicaçõ es telemá- 
ticas (Art. 5º , X  e X II, da CF), o Superior Tribunal de J ustiça possui j urisprudência clara de q ue “ a  reserva 
da intimidade, no â mbito laboral, pú blico ou privado, limita-se às informaçõ es familiares, da vida priva- 
da, política, religiosa e sindical, não servindo para acobertar i l í c i t o s ” .  Segue trecho do j ulgado do STJ : 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE 
PREVISÃO LEGAL. INÉRCIA DA ADMINISTRAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. E-MAIL CORPORATI- 
VO. FERRAMENTA DE TRABALHO. POSSIBILIDADE DE MONITORAMENTO E RASTREAMEN- 
TO. DIREITO À INTIMIDADE x DEVER-PODER DISCIPLINAR. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. O recorrent e alega que foi apurado, no IPM n. 40BPMI 013-14-06, que, no período com- 
preendido ent re 28 de dezembro de 2005 e 21 de out ubro de 2006, ele t eria t omado part e 
no gerenciament o de at ividade comercial  de pessoa j urídica; argument a que t al  apuração 
se deu at ravés da colheit a de informações no e-mail  corporat ivo do recorrent e.  Sust ent a a 
ocorrência de prescrição int ercorrent e da pret ensão puni t iva est at al  e a i l icit ude das provas 
que escoram o Conselho de Just i f icação, em razão de violação desautorizada dos e-mai ls do 
recorrent e.  

(. . .) 

4.  A quebra do sigi lo de dados t elemát icos t ambém é vist a como medida ext rema, pois 
rest ri t iva de direi t os consagrados na Cart a Magna (art . 5º ,  X e XII, CF/ 88; art s. 11 e 21 do 
Código Civi l ). Não obst ant e, a int imidade e a privacidade das pessoas, prot egidas no que 
diz respeit o aos dados j á t ransmit idos, não const i t uem direit os absolut os,  podendo sof rer 
rest rições, assim como quaisquer out ros direi t os f undament ais, os quais,  embora formal - 
ment e i l imit ados (ist o é,  desprovidos de reserva),  podem ser rest r ingidos caso isso se revele 
imprescindível  à garant ia de out ros direi t os const it ucionais. 

5.  Não conf igura prova i l ícit a a obt enção de informações const ant es de e-mai l  corporat ivo 
ut i l izado pelo servidor públ ico, quando at inent es a aspect os não pessoais, mas de int eresse 
da Administ ração Públ ica e da própria colet ividade; sobretudo quando há expressa menção,  
nas disposições normat ivas acerca do seu uso, da sua dest inação soment e para assunt os e 
mat érias afet as ao serviço, bem como advert ência sobre monit orament o e acesso ao con- 
t eúdo das comunicações dos usuários para f ins de cumprir disposições legais ou inst ruir  
procediment o administ rat ivo. Precedentes do TST. 

6.  Recurso ordinário a que se nega proviment o.  

(STJ, RMS 48.665/ SP, Rel .  Minist ro Og Fernandes,  SEGUNDA TURMA, DJe 05/ 02/ 2016) 

Desse modo, é possível q ue a comissão de PAR promova, em sede de produção de provas, o aces- 
so ao e-mail corporativo de servidor pú blico, q uando existentes indícios de sua participação, direta ou 
indireta, nas irregularidades sob apuração. 

13.4.8. Prova em prestada 

Prova emprestada exprime-se como a utilização, em dado processo, de provas produzidas em 
determinado processo ou procedimento administrativo ou j udicial. 

Com fulcro no princípio da economia processual, permite-se q ue o PAR utilize-se de provas pro- 
duzidas em processo ou procedimento diverso (administrativo ou j udicial), evitando-se a necessidade de 
repetição da colheita de provas, repetição q ue nem sempre é possível, garantindo a maior proximidade 
com a plena reconstrução do histó rico dos fatos e reduzindo a possibilidade de decisõ es conflitantes em 
processos e/ou esferas diversas (segurança j urídica). 

N esse sentido, a j urisprudência pátria é firme em corroborar a possibilidade da prova emprestada 
nos processos administrativos92, inclusive, colacionando neste as provas sob sigilo telefô nico, bancário 
ou fiscal, desde q ue garantido o contraditó rio e a ampla defesa. 

N a linha do exposto, segue o entendimento sumulado do STJ : 
 
 
 

92. STF, RMS 28 774 /DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acó rdão Min. Roberto Barroso, Info 8 3 4 . STJ , MS 16.14 6-DF, Rel. Min. Eliana 
Calmon, j ulgado em 22/5/2013 . 
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Súmula 591-STJ:  É permit ida a “ prova emprest ada”  no processo administ rat ivo discipl inar,  
desde que devidament e aut or izada pelo j uízo compet ente e respeit ados o cont radit ório e a 
ampla defesa.  

Ademais, não se verifica necessário q ue haj a identidade de natureza j urídica ou de partes entre os 
processos e procedimentos comunicantes93 . 

13.4.9. Indí c ios e Presunçõ es 

N os termos do art. 23 9 do Có digo de Processo Penal (CPP), o indício é a circunstâ ncia conhecida 
e provada, q ue, tendo relação com o fato, autoriza, por indução, concluir-se a existência de outra ou 
outras circunstâ ncias. 

Desse modo, o indício apresenta-se como prova semiplena, parcial ou indireta. Logo, em regra, 
utiliza-se mais de um indício para conclusão sobre o histó rico dos fatos ocorridos94 , e, por conseguinte, 
para a absolvição ou condenação do suj eito passivo. 

A importâ ncia da prova indiciária resta demonstrada pela sua utilização como fundamento de 
decisão nos famosos e rumorosos processos penais j ulgados nos ú ltimos anos no Brasil. Dentre esses,  
destaca-se o j ulgamento da Ação Penal nº  4 70 - ‘ M e n s a l ã o ’  – a q ual trouxe expressamente a sua fun- 
damentação nessa. 

Outrossim, sobre o tema colaciona-se trecho da obra de Guilherme de Souza N ucci95 q ue com 
maestria traz importantes consideraçõ es: 

 
Os indícios são perfeit os t ant o para sust ent ar a condenação, quant o para a absolvição. Há 
aut orização legal  para a sua ut i l ização e não se pode descurar que há mui t o preconceit o 
cont ra essa espécie de prova, embora sej a absolut ament e imprescindível  ao j uiz ut i l izá-la. 
Nem t udo se prova diretament e, pois há crimes camuf lados – a grande maioria – que exi- 
gem a capt ação de indícios para a busca da verdade real.  Lucchini ,  mencionado por Espínola 
Fi lho, expl ica que a “ ef icácia do indício não é menor que a da prova diret a, t al  como não é 
inferior a cert eza racional à histórica e f ísica. 

O indício é soment e subordinado à prova, porque não pode subsist i r  sem uma premissa,  
que é a circunst ância indiciant e, ou sej a,  uma circunstância provada; e o valor crít ico do i ndí- 
cio est á em relação diret a com o valor int r ínseco da circunst ância indiciant e. Quando est ej a 
est a bem est abelecida, pode o indício adquiri r  uma import ância predominant e e decisiva 
no j uízo”  (Element i  di  procedura penale,  n. 131,  apud Código de Processo Penal brasi leiro 
anot ado, v.  3, p.  175).  Assim t ambém Bento de Faria, apoiado em Malat est a (Código de Pro- 
cesso Penal,  v.  1,  p. 347).  Realment e,  o indício apoia-se e sust enta-se numa out ra prova.  No 
exemplo ci t ado na not a anter ior , quando se af ir ma que a coisa obj et o do fur t o foi encont ra- 
da em poder do réu não se est á provando o fat o pr incipal , que consist e na subt ração, mas 
t em-se efet iva demonst ração de que a circunst ância ocorreu,  at ravés do aut o de apreensão 
e de t est emunhas. Em sínt ese, o indício é um fat o provado e secundário (circunstância) que 
soment e se t orna út i l  para a const rução do conj unt o probat ór io ao ser usado o processo 
lógico da indução. Na j urisprudência: STF: “ A criminal idade dedicada ao t ráf ico de drogas 
organiza-se em sist ema alt ament e complexo, mot ivo pelo qual  a exigência de prova diret a 
da dedicação a esse t ipo de at ividade, além de violar o sist ema do l ivre convenciment o mo- 
t ivado previst o no art . 155 do CPP e no art .  93, IX,  da Cart a Magna, prat icament e impossi- 
bi l i t a a efet ividade da repressão a essa espécie del it iva.”  

STF, HC 111666 – MG, 1.ª T. , Relat or Luiz Fux,  DJE 08/ 05/ 2012 (gr i f os acrescidos nosso). 
 

 
93 . RIBEIRO, Op, Cit.. Página 119. 

94 . TÁ V ORA, N estor e ALEN CAR, Rosmar Rodrigues. Curso de Direito Processual Penal. 10ª  Edição. Salvador: Editora J uspodivm, 2019, pag. 
68 0. 

95. N UCCI, Guilherme de Souza. Có digo de Processo Penal Comentado. 15ª  Edição. São Paulo: Editora Forense, 2016, pág. 3 68 . 
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Lado outro, presunção apresenta-se como o conhecimento daq uilo q ue ordinariamente ocorre e 
funciona como parâ metro para, em regra, por dedução, concluir de forma ló gica sobre determinada 
situação96. 

Destarte, como j á asseverado, presunçõ es e indícios tornaram-se ponto central para o j ulgamento 
de crimes nos q uais as provas diretas apresentam-se raras senão impossíveis, dentre esses apresentam-se 
os casos envolvendo corrupção, os q uais relacionam-se à LAC e ao PAR. 

N a linha do exposto, seguem j ulgados do STF q ue exprimem os indícios e presunçõ es como fun- 
damentos: 

 

EMENTA Ação penal . Deput ado federal .  Corrupção eleit oral  (art .  299 do Código Elei t oral ).  
Ofert a de vant agem a elei t oras,  consist ent e na real ização de cirurgia de est eri l ização, com o 
int ui t o de obt er vot os. Reconheciment o.  Desnecessidade de prévio regist ro de candidat ura 
do benef iciár io da capt ação i legal de vot os. Precedent e do Plenár io.  Part icipação do réu.  
Provas suf icient es para reconheciment o de concurso por part e do acusado. Prescrição da 
pret ensão punit iva pela pena em concret o reconhecida. 

(. . .) 

4. Fraude eleit oral  que t em sido comument e prat icada em nosso País,  comet ida, quase 
sempre, de forma engenhosa, sub-rept ícia, sut i l , velada, com um quase nada de r isco. O 
del it o de corrupção via de regra permit e que seus aut ores,  mercê da f al t a de suf iciente last ro 
probat ório, escapem pelos desvãos, em manifest a apologia do fant asma da impunidade,  e 
com sér io e grave compromet iment o do processo eleit oral . Bem por isso, vem se ent enden- 
do que indícios e presunções,  anal isados à luz do princípio do l ivre convenciment o, quando 
f ort es,  seguros,  indut ivos e não cont rariados por cont raindícios ou por prova diret a, podem 
aut orizar o j uízo de culpa do agente. 

(. . .) 

STF, AP 481, Relat or Min.  Dias Tof fol i ,  DIAS TOFFOLI, DJE 29/ 06/ 2012 (gri fos acrescidos) 

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. PRESUNÇÃO HOMINIS. POSSIBILIDADE. INDÍCIOS. 
APTIDÃO PARA LASTREAR DECRETO CONDENATÓRIO. SISTEMA DO LIVRE CONVENCIMEN- 
TO MOTIVADO. REAPRECIAÇÃO DE PROVAS. DESCABIMENTO NA VIA ELEITA. ELEVADA 
QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. CIRCUNSTÂNCIA APTA A AFASTAR A MINORANTE 
PREVISTA NO ART. 33, § 4º ,  DA LEI Nº 11.343/ 06, ANTE A DEDICAÇÃO DO AGENTE A ATI- 
VIDADES CRIMINOSAS. ORDEM DENEGADA. 

1. O princípio processual  penal  do favor rei  não i l ide a possibil idade de ut i l ização de presun- 
ções hominis ou fact i ,  pelo j uiz,  para decidir sobre a procedência do ius puniendi,  máxime 
porque o Código de Processo Penal  prevê expressament e a prova indiciária,  def inindo-a 
no art .  239 como “ a circunst ância conhecida e provada, que, t endo relação com o fat o, 
aut orize, por indução, concluir -se a exist ência de out ra ou out ras circunst âncias” .  Dout rina 
(LEONE, Giovanni.  Trat t ato di  Dir i t t o Processuale Penale. v.  II.  Napol i : Casa Edit rice Dot t .  
Eugenio Jovene, 1961. p. 161-162). Precedente (HC 96062, Relat or(a): Min. MARCO AU- 
RÉLIO, Primeira Turma,  j ulgado em 06/ 10/ 2009, DJe-213 DIVULG 12-11-2009 PUBLIC 13- 
11-2009 EMENT VOL-02382-02 PP-00336). 2. O j ulgador pode, at ravés de um f at o devida- 
ment e provado que não const it ui  element o do t ipo penal ,  mediant e raciocínio engendrado 
com supedâneo nas suas experiências empíricas, concluir pela ocorrência de circunst ância 
relevante para a qual if icação penal da conduta.  

(. . .) 

STF, HC 103118, Relat or Min. Luiz Fux,  DJE 16/ 04/ 2012 (gri fos acrescidos) 

Destarte, constata-se plenamente possível a utilização e fundamentação de j ulgamentos de PAR 
com base em indícios e presunçõ es concatenados de forma ló gica. 

 

96. TÁ V ORA &  ALEN CAR, Op. Cit., pág. 68 0. 



MAN UAL DE RESPON SABILIZ AÇ Ã O DE EN TES PRIV ADOS • 2022 
 

13.5. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
 

Pessoa j urídica, segundo Gustavo Tepedino97, é o agrupamento de pessoas dotado de aptidão 
para a titularidade de direitos e obrigaçõ es na ordem civil, tendo personalidade pró pria e diversa da de 
seus só cios. 

J osé Anacleto Abduch Santos conceitua pessoas j urídicas como sendo entes criados pelo direito, 
dotados de capacidade e personalidade j urídica pró pria, e q ue independem daq uela de titularidade de 
seus integrantes, aptas, portanto, a adq uirir direitos e a contrair obrigaçõ es em nome pró prio98 . 

A existência de personalidade j urídica pró pria, conforme é possível verificar a partir desses con- 
ceitos, é o ponto de destaq ue da pessoa j urídica. Essa característica constitui benefício à pessoa física 
responsável pela instituição da empresa, pois limita os riscos no exercício das atividades econô micas 
pelos só cios. 

Em outras palavras, a constituição da pessoa j urídica estabelece separação patrimonial entre ela 
e seus só cios, operando efeitos concretos e significativos, pois não se confunde a responsabilidade, 
q ualq uer q ue sej a a sua natureza, do ente criado com a responsabilidade das pessoas físicas q ue o 
compõ em99. 

Essa proteção oferecida aos só cios, contudo, deve ser utilizada para propó sitos legítimos e não 
deve ser pervertida. Caso a pessoa j urídica sej a constituída e utilizada para fins diversos de sua função 
social, ou sej a, para a prática de atos ilícitos, não deve prevalecer o benefício da separação patrimonial. 

Esse privilégio atribuído à pessoa j urídica só  se j ustifica, segundo Marlon Tomazette100, q uando 
ela é usada adeq uadamente, sendo q ue o desvio de sua função faz com q ue deixe de existir razão para 
a separação patrimonial. 

N esses casos, adota-se o q ue se convencionou chamar de desconsideração da personalidade j u- 
rídica. Esse instrumento é utilizado para limitar e coibir o uso indevido do benefício atribuído à pessoa 
j urídica, pois, uma vez configurado seus pressupostos autorizadores, passa-se a responsabilizar os só - 
cios por atos da pessoa j urídica. 

N ada mais eficaz, portanto, do q ue retirar os privilégios q ue a lei assegura à pessoa j urídica, des- 
cartando sua autonomia patrimonial, q uando da prática de ato ilícito por parte de seus administradores 
ou só cios, consoante previsto no art. 14  da Lei Anticorrupção. 

Importante destacar q ue não há, nessas medidas extremas, a desconstituição da pessoa j urídica 
ou sua destruição, mas apenas o afastamento temporário do privilégio concedido pelo direito101. 

A doutrina apresenta duas teorias a respeito da desconsideração de personalidade j urídica. A pri- 
meira é chamada de teoria menor e a segunda de teoria maior. 

Para a t eoria menor,  a desconsideração é possível q uando se verifica a prova de insolvência da 
pessoa j urídica para o pagamento de suas obrigaçõ es, independentemente da existência de desvio de 
finalidade ou confusão patrimonial102. 

A t eoria maior , por sua vez, entende q ue para se desconsiderar a personalidade da pessoa j urídica, 
não basta a insolvência da sociedade, exigindo-se o desvio de sua função social ou a confusão patrimo- 
nial como req uisitos j ustificadores da medida de exceção. 

 
 

97. TEPEDIN O, Gustavo, et.al, Có digo civil interpretado:Conforme a Constituição da Repú blica. V ol. 1 São Paulo: Renovar, 2011, p.109. 

98 . SAN TOS, et. al., Op. Cit, p. 271. 

99. Idem. p.273 . 

100. TOMAZ ETTE, Op. Cit., p. 266. 

101. Idem, p. 267. 

102. Idem, p. 275. 
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A Lei Anticorrupção parece ter adotado essa ú ltima opção, conforme se lê: 
 

Art . 14.  A personal idade j urídica poderá ser desconsiderada sempre que ut i l izada com abu- 
so do di rei t o para facil i t ar, encobrir ou dissimular  a prát ica dos at os i l ícit os previst os nest a 
Lei ou para provocar conf usão pat r imonial ,  sendo est endidos t odos os ef ei t os das sanções 
apl icadas à pessoa j urídica aos seus administ radores e sócios com poderes de administ ração,  
observados o cont radit ório e a ampla defesa. (grifos acrescidos) 

Dessa forma, a insolvência econô mica de pessoa j urídica q ue estej a respondendo a processo pela 
prática de ato lesivo previsto na LAC, não poderá ser j ustificativa para a desconsideração de sua perso- 
nalidade, caso não tenha cometido abuso de direito ou confusão patrimonial. 

Em outras palavras, a Lei nº  12.8 4 6/2013 , autoriza a desconsideração administrativa da pessoa 
j urídica apenas se seus só cios ou administradores a tiverem utilizado como instrumento para a prática 
de ato lesivo previsto na LAC, com abuso do direito atribuído à personificação da empresa ou por meio 
de confusão patrimonial. 

Isso não significa, entretanto, q ue toda pessoa j urídica q ue infringir a LAC terá sua personalidade 
desconsiderada. Para q ue isso ocorra, deve restar claramente comprovado q ue a pessoa j urídica foi cria- 
da e utilizada pelos só cios para fins da prática de ato lesivo previsto na lei, deixando de exercer a função 
para a q ual foi criada. 

Outro ponto importante é sobre os só cios q ue sofrerão os efeitos das sançõ es aplicadas à pessoa 
j urídica, nos casos de desconsideração da personalidade. Segundo Marlon Tomazette, somente aq ueles  
q ue praticaram ou se beneficiaram do ato lesivo responderão pelas sançõ es da LAC. 

Por fim, cumpre destacar a necessidade de observâ ncia à ampla defesa e ao contraditó rio q uando 
do incidente da desconsideração. Por força do art. 14  da Lei Anticorrupção, sempre q ue necessária a 
adoção da desconsideração da personalidade j urídica, deve a comissão conceder às partes envolvidas, 
sej am só cios ou administradores, a possibilidade de se manifestar a respeito do incidente. 

 
13.6. INDICIAÇÃO 

 
13.6.1. Do ato de indic iação 

A indiciação é ato pelo q ual a Comissão de Responsabilização comunica ao ente privado os fatos e 
as conseq uências j urídicas q ue lhe são atribuídos, amparados em conj unto probató rio previamente j un- 
tado aos autos do processo administrativo de responsabilização103 . Assim, de acordo com a IN  13 /2019, 
havendo elementos de informação mínimos q ue indiq uem autoria e materialidade delitiva, a comissão 
produzirá nota de indiciação e intimará o ente privado investigado a se manifestar especificamente so- 
bre a acusação q ue lhe é imputada. 

A nota de indiciação em q uestão deverá conter (art. 17): 

I - descrição clara e obj etiva da conduta lesiva imputada ao ente privado com a descrição das 
circunstâ ncias relevantes;  

II – apontamento das provas q ue sustentam o entendimento da comissão pela ocorrência da con- 
duta lesiva imputada;  e 

 
103 . A realização de diligências e a reunião de elementos de informação por parte da Administração Pú blica necessários para averiguar a práti- 
ca de ato de corrupção deverão ocorrer, prioritariamente, por meio de diligências nos autos em q ue se realiza o j uízo de admissibilidade ou por 
meio da instauração de Investigação Preliminar – IP, embora se admita a produção de provas por parte da Comissão de Responsabilização de 
Ente Privados para formar seu convencimento. Assim, a q ualq uer momento, a comissão de PAR poderá adotar amplamente medidas destinadas 
a assegurar o devido e regular exercício de suas funçõ es, tais como solicitar, por intermédio da autoridade instauradora, ao ó rgão de represen- 
tação j udicial ou eq uivalente dos ó rgãos ou entidades lesados q ue req ueira as medidas necessárias para a investigação e o processamento das 
infraçõ es, inclusive de busca e apreensão, ou demandar a atuação de especialistas com notó rio conhecimento, de ó rgãos e entidades pú blicos 
ou de outras organizaçõ es, para auxiliar na análise da matéria sob exame. 
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III - enq uadramento da conduta lesiva imputada ao ente privado processado. 

De acordo com essa instrução normativa, a nota de indiciação também: 

I - facultará expressamente à pessoa j urídica q ue apresente informaçõ es e provas q ue subsidiem a 
análise da comissão de PAR no q ue se refere aos parâ metros para cálculo da multa e à apuração 
do valor do faturamento bruto da pessoa j urídica;  e 

II - solicitará a apresentação de informaçõ es e documentos q ue permitam a análise do parâ metro 
previsto no inciso IV  do art. 17 do Decreto nº  8 .4 20/2015. 

 
13.6.2. Da eventual def esa do ente privado 

O contraditó rio e a ampla defesa, princípios q ue devem nortear toda a apuração têm início com o  
cumprimento da indiciação da parte acusada, sob pena de conduzir à nulidade parcial ou mesmo total 
do processo. Trata-se da fase propriamente dialética do processo, momento em q ue se permite a ativa 
participação do ente privado até então meramente investigado. 

Por isso, antes de se manifestar sobre a indiciação apresentando defesa ou assumindo sua respon- 
sabilidade, o ente privado acusado tem direito a conhecer amplamente do processo de responsabiliza- 
ção, inclusive das provas previamente constituídas j untadas aos autos do processo de responsabilização 
e ainda poderá acompanhar todos os atos processuais a serem praticados apó s a acusação. 

A defesa do ente privado é ato pelo q ual se busca afastar a pretensão punitiva do Estado, a q ual 
pode ser feita de diversas formas, como por exemplo negando-se os fatos ou atribuindo-se uma inter- 
pretação à legislação diferente daq uela dada pela Comissão de Responsabilização. Ademais, conforme 
art. 11 da LAC e do art. 5º  do Decreto nº  8 4 20/2015, optando por apresentar defesa, o ente privado 
poderá fazê-la dentro do prazo de 3 0 (trinta) dias. Esse prazo inicialmente concedido tem por obj eti- 
vo estabelecer lapso temporal viável para a ciência do teor dos autos, produção de defesa técnica em 
sentido restrito e ainda indicação detalhada e j ustificada das provas q ue a defesa desej a produzir para  
confirmar sua versão dos fatos, sem prej uízo de solicitação motivada a posteriori de novas provas em 
razão de fatos ou acusaçõ es104  q ue venham a surgir no curso do processo de responsabilização. 

É  de se ressaltar q ue, compreendido no ato de defesa, o ente privado poderá na mesma peça pro- 
cessual em comento exercer seu direito de indicar especifica e j ustificadamente as provas q ue pretende 
produzir para afastar os elementos de informação da acusação, como por exemplo a existência de fatos 
modificativos ou extintivos da pretensão punitiva do Estado, conforme rito procedimental previsto na Lei 
nº  12.8 4 6/2013  e normas regulamentares, em especial o Decreto nº  8 .4 20/2015 e a Instrução N orma- 
tiva CGU nº  13 /2019. O dever de especificar e j ustificar as provas em q uestão é do ente privado e não 
está em contradição com a presunção de inocência ou com o contraditó rio e a ampla defesa: 

 
De fat o,  ao apresent ar sua defesa escr it a (f ls. 59/ 95) no processo administ rat ivo em questão,  
a empresa o fez j á t endo o amplo conheciment o do cont eúdo da peça de indiciament o de 
f ls.  37/ 58, (. . .).  Nesse cont ext o,  embora em sua post er ior defesa escri t a (f ls. 59/ 95) t ivesse 
argument ado no sent ido de desqual i f icar o cont eúdo daquela Not a Técnica,  cert o é que j á 
est ava em condições de eleger e,  desde logo, especif icar provas t endent es a ref ut ar  os fat os 
que nela objet ivament e lhe eram imput ados. Mas não o fez (. . .). 

É verdade que, nessa mesma defesa escr it a, chegou a postular,  de forma genérica,  "a produ- 
ção de t odas as provas admit idas em direi t o" (f l .  95). Adiant e, mant ido o conteúdo da Not a 
Técnica pelo subsequent e Relat ório apresent ado pela Comissão Processant e ( f ls.  98/ 129),  a 
impet rant e,  em suas ext ensas alegações f inais (f ls.154/ 226),  t ornou a prot est ar pela aber- 
t ura de oport unidade para indicação de provas, o que foi recusado no âmbit o do Parecer  
da Assessoria Jurídica da CGU (f ls.  227/ 45),  que, at o cont ínuo, rest ou acolhido pela decisão 
do Minist ro de Est ado Chef e da Cont roladoria-Geral  da União,  com a apl icação da sugerida 
sanção de inidoneidade (f l .  246),  conf irmada est a por at o minist erial  que indefer iu post erior  

 

104 . Emendat io l ibel l i  por complemento ao termo de indiciação ou por nova indiciação. 
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pedido de reconsideração (f l .  291). Ao longo do i t er administ rat ivo, t odavia,  em nenhuma 
de suas int ervenções, a aut ora do wr i t  aprest ou-se em indicar  a espécie de meio probat ó- 
r io que, a seu alvi t re,  desej ar ia produzir  no afã de el idi r  os desvios de condut a empresar ial  
que lhe est avam sendo i r rogados. Nout ros t ermos, deixou de par t icular izar  os pret endidos 
meios de prova e os f ins que pret endia com eles at ingir .  A t ant o,  por ela nada foi dit o na 
defesa escri t a de f ls.  59/ 95,  nas alegações f inais de f ls.  154/ 226, no pedido de reconsidera- 
ção de f ls. 248/ 84, e nem mesmo nos dois mandos de segurança que, a t al  desiderat o,  veio 
de impet rar:  o pr imeiro deles,  perant e o Juízo federal  de pr imeira instância (cópia da pet ição 
inicial  às f ls. 130/ 42), e o segundo,  j unt o a est e STJ e que agora se está a apreciar.  

Al iás, ao obt er a l iminar no wri t  aparelhado em primeiro grau (f ls. 143/ 7 – medida depois 
suspensa pelo TRF da 1ª Região - f ls. 152/ 3), a própria magist rada que a concedeu, para 
oport unizar a almej ada produção de provas,  f izera advert ir  que a impet rant e dever ia j us- 
t i f icar, "na mesma oport unidade, o seu propósit o" (f l .  147),  ou sej a, informar à Comissão 
Processant e do PAR acerca da pert inência da prova que viesse a solici t ar.  Nout ras palavras,  o 
t ão só pedido de opor t unidade para que especi f icasse provas,  quando de há mui t o poder ia 
t ê-lo f ei t o no âmago do quest ionado procediment o administ rat ivo,  não revela o necessár io 
f umus boni  iur is para a out orga da almej ada medida l iminar .  (.. .) -Dest aques nossos.  

STJ - Mandado de Segurança nº 22.692-DF (2016/ 0174344-1)- Relat or Minist ro Sérgio Kuki- 
na, Relat or – decisão de 30/ 06/ 2016. 

Após a fase de oit iva de t est emunhas ocorreu a indiciação da empresa por int ermédio da 
Not a Técnica n.º  1/ 2015/ CPAR/ CGU-PR, compost a de 22 páginas,  moment o em que a em- 
presa foi  not i f icada para apresent ação de defesa escri t a quant o à prát ica de at os lesivos 
visando f rust rar os obj et ivos da l icit ação e de inidoneidade para cont ratar com a administ ra- 
ção em razão dos i l íci t os a ela imput ados.  O of ício de int imação, recebido em 28/ 10/ 2015 
informada que a pessoa j ur ídica deveria apresent ar defesa escri t a “ bem como especif icar  
event uais provas que pret ende produzir em face dos fat os e provas apresent ados na Not a 
Técnica n.º 01/ 2015/ CPAR/ CGU-PR” . (. . . ) Não obstant e, t êm-se que no processo adminis- 
t rat ivo em anál ise a part e impet rant e, apesar de t er conheciment o de t odas as provas j á 
const ant e dos aut os e dos il ícit os a ela imput ados l imit ou-se a formular  pedido de produção 
genér ico. (. . . ) A negat iva de produção de prova const ant e de pedido genérico não viola os 
pr incípios da ampla defesa e do cont radit ório.  (. . . ) Inexist e,  no caso, violação aos pr incípios 
do cont radi t ór io e da ampla defesa,  post o que o prot est o por  produção de provas genér ico 
evidencia post ura procrast inat ór ia que não se coaduna com os pr incípios da razoável  dura- 
ção do processo,  da cooperação e da boa-f é obj et iva.  – Dest aque nosso.  

TRF1 - APELAÇÃO CÍVEL (198) 1000062-81.2016.4.01.3400 – Relat or Juiz Federal ILAN 
PRESSER – Decisão de 26/ 11/ 2021.  

Embora o acusado t enha o di rei t o à ampla defesa const i t ucionalment e garant ido, t al  prer - 
rogat iva não é absolut a, t ampouco i l imit ada, t endo em vist a que deve se compat ibi l izar  
com os demais direi t os e garant ias fundament ais previst os da mesma forma na Const it uição 
Federal  de 1988, sendo, com isso,  perf ei t ament e aceit ável  que o condut or do fei t o,  em 
observância ao impulso of icial  que lhe é cabível , bem como ao poder -dever de prover a 
regularidade procediment al  e mant er a ordem no curso dos at os processuais,  indef ira,  nos 
t ermos do art .  400,  § 1° , do CPP, a produção de provas consideradas irrelevantes, impert i - 
nentes ou prot elat órias.  

 
Assim, se a par t e que requer  a oi t i va de t est emunha não se desincumbe do ônus de apre- 
sent ar  o endereço cor ret o para que sej a local izada a pessoa ar rolada, não pode aprovei - 
t ar -se de sua desídia para f ut urament e alegar  nul idade processual por  cerceament o de 
defesa,  morment e se rest ou evidenciado que a d. magist rada soment e indeferiu a expedição 
de cart a precatória para a inquir ição de t est emunha defensiva, após mais de t rês anos de 
t ent at iva de encont rá-la,  t endo, durant e, est e período t omados t odas as medidas cabíveis 
para sat isfação da produção da prova oral.  
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STJ - RHC nº 086706 – Decisão de 09/ 08/ 2018 – Relat or Minist ro NEFI CORDEIRO – Dis- 
ponível em ht t ps:/ / processo.st j . j us.br/ processo/ monocrat icas/ decisoes/ ?num_regis- 
t ro=201701646099&dt _publ icacao=09/ 08/ 2018 . – Dest aques nossos.  

Recebida a defesa escrita, a comissão avaliará de forma motivada a pertinência de produzir as 
provas req ueridas pelo ente privado processado, podendo indeferir os pedidos de produção de provas 
q ue sej am ilícitos, impertinentes, desnecessários, protelató rios ou intempestivos. 

Além disso, apó s o recebimento da defesa escrita, a comissão poderá de ofício deliberar pela 
produção de novas provas q ue j ulgar pertinentes para a elucidação dos fatos. Caso sej am produzidas 
novas provas apó s a nota de indiciação, a comissão deverá: i – intimar a pessoa j urídica para se manifes- 
tar sobre as novas provas j untadas aos autos no prazo de 10 (dez) dias q uando, a j uízo da comissão, a 
produção das novas provas não j ustificar alteração da nota de indiciação;  ou ii – lavrar nova indiciação 
ou indiciação complementar q uando a comissão entender q ue a produção das novas provas j ustifica a 
alteração na nota de indiciação, hipó tese em q ue se observará novamente o disposto no art. 16 da IN  
13 /2019. 

 
13.7. RELATÓRIO FINAL 

O relató rio final será elaborado na seq uência da apresentação da defesa ou das “ a l e g a ç õ e s  adi- 
c i o n a i s ” ,  caso tenha havido dilação probató ria complementar (Instrução N ormativa nº  13 /2019, art. 
21), momento em q ue a comissão decidirá sobre a responsabilidade administrativa da pessoa j urídica,  
bem como sugerirá, sempre de forma motivada, as sanções a serem apl icadas, ou o arquivament o do 
processo. 

Uma vez q ue o processo não é um fim em si mesmo, a elaboração do relató rio dispensa grandes 
formalidades, a ênfase é no seu caráter informativo, opinativo e conclusivo, deve, portanto, a peça em 
q uestão, fornecer as informaçõ es necessárias à exata compreensão do processo pela autoridade j ulga- 
dora, além das convicçõ es da comissão sobre o mérito, sugerindo, por conseguinte, a correta tipificação 
legal e as sançõ es decorrentes, inclusive com eventual indicação de ilícitos penais. Privilegia-se, também 
nessa fase, o formalismo moderado presente em todo o procedimento, no entanto, em q ue pese a in- 
dependência e a imparcialidade atribuídas à comissão no exercício das suas atividades, de acordo com 
o p. ú nico, do art. 21, da IN  nº  13 /2019, o relató rio final deverá conter: 

I - relato histó rico do processo, narrando a forma de ciência da irregularidade pela autoridade 
instauradora e as diligências e conclusõ es produzidas no j uízo de admissibilidade;  

II - descrição sucinta das imputaçõ es realizadas em face da pessoa j urídica processada e das provas 
q ue lhe dão sustentação;  

III - indicação das novas provas produzidas apó s a indiciação, se for o caso;  

IV  - exposição e análise dos argumentos da defesa da pessoa j urídica processada;  

V  - conclusão fundamentada q uanto à responsabilização ou não da pessoa j urídica processada;  e 

V I - proposta de: 

a) arq uivamento da matéria;  ou 

b) punição da pessoa j urídica. 
 

N o caso de a comissão propor a punição da pessoa j urídica, ela deverá: 

1. indicar a proposta de aplicação das sançõ es previstas no art. 6º  da Lei nº  12.8 4 6/2013 ;  

2. fundamentar a sugestão de aplicação de multa com base em memó ria de cálculo detalhada 
da dosimetria da multa, com descrição da análise do programa de integridade, se for o caso;  

3 . sugerir a aplicação das sançõ es da Lei nº  8 .666, de 1993 , ou de outras normas de licitaçõ es e 
contratos da administração pú blica, se for o caso;  e 
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4 . propor o envio de expediente, apó s a conclusão do procedimento administrativo, dando co- 
nhecimento ao Ministério Pú blico e à Advocacia-Geral da União para análise q uanto à perti- 
nência da responsabilização j udicial da pessoa j urídica, nos termos do Capítulo V I da Lei nº  
12.8 4 6/2013 . 

 
Desta forma, evidencia-se q ue a comissão deverá, ao final da apuração q ue conduziu, ser conclusi- 

va se os fatos apurados configuram atos lesivos à administração pú blica, conforme os tipos descritos no 
art. 5º  da Lei nº  12.8 4 6/2013 , e se eles podem ser imputados à pessoa j urídica q ue figurou como parte  
no PAR. Em caso positivo, a comissão irá sugerir as sançõ es cabíveis ao caso e descrever a dosimetria uti- 
lizada para o cálculo da multa a ser aplicada, caso tal penalidade tenha sido sugerida no relató rio final. 

N esse momento, faz-se necessário um parêntese. A comissão tem bastante liberdade na produção 
do relató rio final, porém, como se vê acima, é necessário q ue certos elementos estej am presentes. Ao 
analisarmos o contido no § 3 º , do art. 10, da LAC105, parece-nos q ue a Lei alçou à categoria de forma- 
lidade essencial a explicação dos parâ metros da dosimetria da pena, isso porq ue a Lei determinou q ue 
as sançõ es sej am devidamente motivadas, em estreita relação com o princípio da proporcionalidade, 
presente no PAR tanto por dispositivo pró prio, § 1º , do art. 6º , da LAC106, como por obediência ao caput , 
do art. 2º , da Lei nº  9.78 4 /99, e ao inciso V I do mesmo artigo107. Assim, de extrema relevâ ncia q ue o 
relató rio apresentado pela comissão contenha, de modo satisfató rio, o j uízo de dosimetria da pena q ue 
pautou a seu entendimento conclusivo. 

Se, por outro lado, a comissão estiver convencida de q ue os fatos apurados não ensej am a res- 
ponsabilização da pessoa j urídica em face da q ual o PAR foi instaurado, sej a pela comprovação obtida 
no correr da fase instrutó ria, sej a pelo acolhimento dos argumentos apresentados pela defesa da pes- 
soa j urídica, o arq uivamento do processo deverá ser sugerido à autoridade j ulgadora. Reitera-se q ue o 
ato processual será sempre conclusivo, no caso de dú vida a respeito da prática ou não do ato lesivo à 
Administração Pú blica, esta será interpretada em favor do ente j urídico processado, em observâ ncia ao 
princípio da presunção de inocência. 

Caso o prazo de 3 0 (trinta) dias para apresentação da defesa escrita tenha transcorrido sem q ue 
a pessoa j urídica tenha se manifestado, a comissão procederá à elaboração do relató rio final com base 
exclusivamente nas provas produzidas e j untadas no PAR. 

Importante registrar q ue, apó s a elaboração do relató rio final, o PAR será remetido à autoridade 
instauradora, a q ual intimará a pessoa j urídica para, q uerendo, manifestar-se no prazo máximo de 10 
(dez) dias. Transcorrido o prazo, recebida a manifestação, o relató rio final do PAR será encaminhado à 
autoridade instauradora q ue determinará à corregedoria ou à unidade q ue exerça essa função a análise 
dos argumentos de defesa contidos na manifestação. J untada essa análise ou não havendo manifesta- 
ção da pessoa j urídica processada, a autoridade instauradora remeterá os autos para j ulgamento, o q ual 
será precedido de manifestação da unidade de correição e do ó rgão de assistência j urídica competente. 

 
13.8. ANÁLISE DE REGULARIDADE DO PAR 

 
Recebida a manifestação da pessoa j urídica ao relató rio final ou transcorrido o prazo de q ue trata 

o art. 22 da IN  CGU 13 /2019, a corregedoria ou o ó rgão q ue exerça as funçõ es correcionais deverá rea- 
lizar a análise de regularidade do PAR. A análise da corregedoria deverá incluir necessariamente o exame 

 
105. §  3 º  A comissão deverá concluir o processo no prazo de 18 0 (cento e oitenta) dias contados da data da publicação do ato q ue a instituir 
e, ao final, apresentar relató rios sobre os fatos apurados e eventual responsabilidade da pessoa j urídica, sugerindo de forma motivada as 
sanções a serem aplicadas . ”  (grifo nosso). 

106. Art. 6º  N a esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas j urídicas consideradas responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as 
seguintes sançõ es: (...) §  1º  As sançõ es serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, de acordo com as peculiaridades 
do caso concreto e com a gravidade e natureza das infraçõ es. 

107. Art. 2º  A Administração Pú blica obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcio- 
nalidade, moralidade, ampla defesa, contraditó rio, segurança j urídica, interesse pú blico e eficiência. (...) 

V I - adeq uação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigaçõ es, restriçõ es e sançõ es em medida superior àq uelas estritamente necessárias 
ao atendimento do interesse pú blico;  (...) 
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de todos os argumentos apresentados pela peça da defesa, caso existente, mas também de todos os 
aspectos formais e materiais do PAR. 

É  importante pontuar q ue é por ocasião da intimação para apresentação de alegaçõ es ao relató rio 
final, q ue a pessoa j urídica processada tem conhecimento das imputaçõ es efetivamente atribuídas, das 
sançõ es sugeridas e da dosimetria aplicada pela CPAR. Por meio de suas alegaçõ es finais, é esperado (e 
tal prática tem se verificado nos casos concretos) q ue o acusado faça q uestionamentos sobre aspectos 
formais e materiais do PAR. Foi exatamente por esse motivo q ue a IN  CGU nº  13 /2019 incluiu a necessá- 
ria manifestação da unidade correcional, antes do parecer j urídico do ó rgão de assistência j urídica (esta,  
por sua vez, prevista no art. 6º , § 2º  da Lei nº  12.8 4 6/2013 ). 

Assim, é esperado q ue a unidade de corregedoria não se limite apenas a avaliar os aspectos mera- 
mente formais do PAR, mas sim sua regularidade num sentido amplo. N essa perspectiva, além de opinar 
sobre a observâ ncia ao rito formal do PAR, a unidade de corregedoria deverá se manifestar sobre: (i) a  
suficiência das medidas adotadas pela CPAR;  (ii) a correção das conclusõ es da CPAR;  e (iii) a adeq uação 
das sançõ es sugeridas. 

Importante destacar, por fim, q ue a corregedoria deverá realizar a análise de regularidade do PAR, 
ainda q ue a pessoa j urídica não tenha exercido o direito de se manifestar apó s a elaboração do relató rio 
final. 

Sobre o assunto, vale citar q ue a Corregedoria-Geral da União j á emitiu a N ota Técnica nº  
1.3 70/2020/CGUN E/CRG, cuj as conclusõ es são aq ui transcritas: 

 
I - A anál ise de regular idade do processo previst a no art igo 23 da IN nº 13/ 2019 permit e 
às unidades de correição que apreciem t odos os aspect os do processo,  sej a na sua forma,  
mérit o ou legal idade; 

II - Mesmo nos casos de não apresent ação da manifest ação de defesa dispost a no art .  22 
da IN nº 13/ 2019, desde que mot ivadament e, a aut oridade inst auradora poderá det erminar  
que sej a procedida a anál ise de regularidade do processo pela unidade de correição.  

 
 
14. COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO 

 
Encerrada a fase de instrução com a elaboração do relató rio conclusivo da comissão acerca da 

apuração e eventual responsabilização da pessoa j urídica, adentra-se na fase de j ulgamento. 

O j ulgamento é a fase final do PAR, oportunidade em q ue a autoridade administrativa competente 
recebe as conclusõ es de todo o trabalho processual desenvolvido pela comissão processante, apó s a 
suficiente produção de provas e exercício efetivo ou potencial do direito de defesa. 

O ato de j ulgamento contempla o momento decisivo do processo administrativo, uma vez q ue a 
autoridade j ulgadora deverá decidir sobre a comprovação ou não da materialização da infração admi- 
nistrativa, mensurando de forma criteriosa e fundamentada as provas coletadas nos autos em cotej o 
com os fundamentos exarados na defesa e no relató rio elaborado pela comissão, para então formar 
j uízo conclusivo em torno da conduta imputada à pessoa j urídica processada108 . 

 
14.1. AUTORIDADE COMPETENTE 

 
N os termos do art. 8 º  da Lei Anticorrupção, o j ulgamento do processo administrativo de res- 

ponsabilização de pessoa j urídica cabe à autoridade máxima de cada ó rgão ou entidade dos Poderes 
Executivo, Legislativo e J udiciário, ressalvada a possibilidade de posterior delegação, não se admitindo, 
entretanto, a possibilidade de subdelegação (§  1º ). 

 

108 . RIBEIRO, Op. Cit, p. 173 . 



109. Idem, p. 176. 
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Concluídos os trabalhos de apuração e a análise da defesa escrita eventualmente apresentada 
pela pessoa j urídica, a comissão elaborará relató rio a respeito dos fatos apurados e da eventual respon- 
sabilidade administrativa da pessoa j urídica, no q ual sugerirá, de forma motivada, as sançõ es a serem 
aplicadas, a dosimetria da multa ou o arq uivamento do processo. 

Desta forma, evidencia-se q ue a comissão deverá, ao cabo da apuração q ue conduziu, ser con- 
clusiva se os fatos apurados configuram atos lesivos à administração pú blica, conforme os tipos des- 
critos no art. 5º  da Lei nº  12.8 4 6/2013 , e se eles podem ser imputados à pessoa j urídica q ue figurou 
como parte no PAR. Em caso positivo, a comissão irá sugerir as sançõ es cabíveis ao caso e descrever a 
dosimetria utilizada para o cálculo da multa a ser aplicada, caso tal penalidade tenha sido sugerida no 
relató rio final. Se, por outro lado, a comissão estiver convencida de q ue os fatos apurados não ensej am a 
responsabilização da pessoa j urídica em face da q ual o PAR foi instaurado, sej a pela comprovação obtida 
no correr da fase instrutó ria, sej a pelo acolhimento dos argumentos apresentados pela defesa da pessoa 
j urídica, o arq uivamento do processo deverá ser sugerido à autoridade j ulgadora. 

Caso o prazo de 3 0 (trinta) dias para apresentação da defesa escrita tenha transcorrido sem q ue 
a pessoa j urídica tenha se manifestado, a comissão procederá à elaboração do relató rio final com base 
exclusivamente nas provas produzidas e j untadas no PAR. 

Importante registrar q ue, apó s a elaboração do relató rio final, o PAR será remetido à autoridade 
competente, a q ual intimará a pessoa j urídica para, q uerendo, manifestar-se no prazo máximo de 10 
(dez) dias, conforme se verifica do disposto no art. 18  da Portaria CGU nº  910/2015. Transcorrido o 
prazo, independentemente de tal manifestação, o relató rio final do PAR será encaminhado à autoridade 
competente para j ulgamento, o q ual será precedido de manifestação jurídica, elaborada pelo ó rgão de 
assistência j urídica competente (cf. art. 20 da Portaria CGU nº  910/2015). 

Cumpre assinalar q ue nas situaçõ es em q ue a comissão tenha sugerido a aplicação das sançõ es 
previstas na Lei nº  12.8 4 6/2013 , a manifestação prévia da Advocacia Pú blica ou do ó rgão de assistência 
j urídica, ou eq uivalente, do ente pú blico é obrigató ria para q ue a autoridade j ulgadora profira sua deci- 
são, conforme se depreende do disposto no §  2º  do art. 6º  da LAC. 

Entretanto, cabe mencionar q ue apesar de o parecer necessariamente compor o procedimento 
administrativo, nada obstante as suas razõ es então exaradas não necessariamente vincularão a autori - 
dade j ulgadora, desde q ue apresente os pressupostos de fato e de direito q ue amparam a compressão 
j urídica em contrário ao q ue foi exarado109. 

Outrossim, conforme j á mencionado, a Lei nº  12.8 4 6/2013 , art. 8 º , §  2º , c/c o Decreto 8 .4 20/2015, 
art. 13 , incisos I e II, conferiu a CGU competência concorrente para instaurar processos administrativos 
de responsabilização de pessoas j urídicas ou para avocar os processos instaurados com fundamento na 
referida Lei, para exame de sua regularidade ou para correção do seu andamento. Assim, não há dú vidas 
de q ue, no exercício de tais competências, a CGU poderá proceder o seu j ulgamento. 

Quanto a j ulgamento dos processos administrativos decorrentes de atos ilícitos praticados por 
pessoa j urídica brasileira contra a administração pú blica estrangeira, por se tratar de competência ex - 
clusiva da CGU, o seu correspondente j ulgamento será exercido também de forma exclusiva pela CGU,  
nos termos do art. 9º  da LAC. 

 
14.2. VINCULAÇÃO RELATIVA DO RELATÓRIO DA COMISSÃO 

 
Uma das funçõ es do relató rio final é emitir opinião sobre a responsabilização da pessoa j urídica. 

Logo, a comissão processante sugere à autoridade j ulgadora o acatamento integral de sua pró pria con- 
vicção formada ao longo da apuração, de forma q ue haj a plena confluência entre o entendimento do 
colegiado apurador e a decisão a ser externada posteriormente pela autoridade j ulgadora. Todavia, na 

 
 
 
 



114 . Idem, p. 177. 
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seara do processo administrativo sancionador, o caráter opinativo do relató rio conclusivo assume feição 
totalmente diferenciada das usuais peças processuais de índole meramente sugestiva. 110

 

A motivação do ato de j ulgamento é formalidade essencial, cuj a inobservâ ncia inq uinará inevita- 
velmente o elemento decisó rio de nulidade insanável, nos termos do art. 50 c/c art. 2º  da Lei 9.78 4 /1999. 

Assim, é imprescindível a demonstração de motivação substancial do ato de j ulgamento, exigin- 
do-se perfeita conformação entre os motivos invocados como determinantes do ato punitivo e os ele- 
mentos fáticos e j urídicos comprovados nos autos do processo administrativo sancionador111. 

N esse sentido, em regra, o relató rio final elaborado pela comissão processante vinculará à autori- 
dade j ulgadora. N o entanto, isso não significa q ue a autoridade j ulgadora estará sempre subj ugada ao 
entendimento externado pela comissão processante, afinal o mencionado efeito do relató rio final pro- 
duz apenas vinculação relativa, detendo o j ulgador factível possibilidade de discordar do ó rgão cole- 
giado, desde q ue o faça com fundamentos nas provas insertas nos autos do processo administrativo. Ou 
sej a, o q ue de fato vincula a autoridade j ulgadora ou a autoridade administrativa processante, a exem- 
plo da comissão, são os elementos probató rios coligidos nos autos do PAR, demonstrando as sensíveis 
premissas q ue lastreiam a congruência das conclusõ es exaradas112. 

Entretanto, tal regra não foi prevista expressamente na Lei nº  12.8 4 6/2013 . Porém, foi contem- 
plada no boj o do Decreto nº  8 .4 20/2015, nos termos do parágrafo 6º , do art. 9º , consignando-se q ue 
eventual decisão contrária ao relató rio da comissão “ deverá ser fundament ada com base nas provas 
produzidas no PAR” ,  e m  a l i n h a m e n t o  c o m  o  j á  p r e v i s t o  n o  a r t .  16 8  d a  L e i  n º  8 . 112 / 1990 ,  q u e  r e g u l a  o  
regime disciplinar dos servidores pú blicos da União, de indiscutível aplicação subsidiária ao PAR. 

Cumpre reiterar q ue o efeito vinculativo do relató rio final deve ser entendido em termos relativos, 
uma vez q ue poderá ser desconstituído pelas pró prias provas j untadas aos autos, de forma q ue auto- 
ridade j ulgadora poderá agravar ou abrandar a sanção administrativa proposta, ou mesmo isentar a 
pessoa j urídica de responsabilidade, sempre q ue demonstrar q ue o relató rio da comissão contrariou as 
provas dos autos. 113

 

Outrossim, a autoridade j ulgadora poderá se valer da técnica da remissão não contextual, em q ue 
a motivação se encontra em documentos diverso do ato de j ulgamento proferido, consoante também 
estabelecido no art. 50, da Lei nº  9.78 4 /1999. Assim, o ato de j ulgamento poderá incorporar como 
seus os fundamentos de fato e de direito j á externados no boj o do relató rio da comissão processante ou 
parecer do ó rgão de assessoria j urídica, desde q ue tais peças processuais revelem suficiente fundamen- 
tação do ato administrativo sancionador de forma explícita, clara e congruente na indicação de todos os 
fatos relevantes e fundamentos j urídicos q ue foram determinantes na tomada de decisão, inclusive, em 
atenção também ao princípio do contraditó rio, com o exame circunstanciado de todos os argumentos 
fáticos e j urídicos deduzidos na peça de defesa114 . 

A decisão administrativa proferida pela autoridade j ulgadora ao final do PAR deverá ser publicada 
no Diário Oficial da União e no sítio eletrô nico do ó rgão ou entidade pú blico responsável pela instaura- 
ção do PAR. N a hipó tese de decisão contrária ao relat ó rio da comissão, a autoridade j ulgadora deverá 
fundamentá-la com base nas pró prias provas produzidas no PAR. 

Da decisão administrativa sancionadora proferida pela autoridade competente, caberá pedido de 
reconsideração, com efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de publicação da 
decisão, sendo q ue a autoridade j ulgadora terá o prazo de 3 0 (trinta) dias para decidir e publicar nova 
decisão. 

 

 
110. Idem, p. 153 . 

111. Idem, p. 176. 

112. Idem, p. 173 . 

113 . Idem, p. 154 . 
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A pessoa j urídica contra a q ual foram impostas sançõ es no PAR e q ue não apresentar pedido de 
reconsideração deverá cumpri-las no prazo de 3 0 (trinta) dias, contados do fim do prazo para interpo- 
sição do pedido de reconsideração. Se a pessoa j urídica sancionada tiver apresentado pedido de recon- 
sideração, mas a decisão administrativa sancionadora tiver sido mantida, será concedido novo prazo de 
trinta dias para cumprimento das sançõ es impostas, contado da data de publicação da nova decisão. 

 
14.3. JULGAMENTO CONJUNTO 

 
Conforme apontado alhures, algumas situaçõ es fáticas poderão ensej ar a prática de irregularida- 

des enq uadráveis administrativamente tanto na Lei nº  12.8 4 6/2013 , q uanto em normas de licitaçõ es e 
contrato, sobretudo a Lei nº  8 .666/1993 . 

Assim, desde q ue garantido o devido processo legal, com todos os seus consectários j urídicos, 
principalmente, contraditó rio e ampla defesa, deve-se reconhecer o caráter meramente instrumental do 
processo, de forma q ue as infraçõ es administrativas, ainda q ue previstas em leis diversas, poderão ser 
apuradas no boj o de um ú nico processo, no caso em tela, o PAR115. 

Assim, por exemplo, a prática do ato lesivo descrito na LAC em seu art. 5º , IV , “ a ”  (frustrar ou frau- 
dar, mediante aj uste, combinação ou q ualq uer outro expediente, o caráter competitivo de procedimen- 
to licitató rio pú blico) também pode configurar o ato ilícito previsto no art. 8 8 , II, da Lei nº  8 .666/1993  
(tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obj etivos da licitação), uma das hipó teses sanciona- 
das com a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú blica. 

Tendo em vista q ue situaçõ es como essas poderiam gerar a instauração de processos administra- 
tivos sancionadores distintos, submetidos a procedimentos igualmente diferentes e, muito possivelmen- 
te, instruídos por comissõ es distintas, não é difícil constatar o grave cenário de insegurança j urídica q ue 
seria imposto às pessoas j urídicas q ue estivessem sendo processadas naq ueles feitos administrativos. 

Obj etivando minimizar esta instabilidade processual, o Decreto nº  8 .4 20/2015 determinou, em 
seu art. 12, q ue os atos previstos como infraçõ es administrativas à Lei nº  8 .666/1993 , ou a outras nor- 
mas de licitaçõ es e contratos da administração pú blica q ue também sej am tipificados como atos lesivos 
na Lei nº  12.8 4 6/2013 , serão apurados e j ulgados conj untamente, nos mesmos autos, aplicando-se o 
rito procedimental do PAR: 

 
Art . 12. Os atos previst os como inf rações administ rat ivas à Lei  nº  8.666, de 21 de j unho de 
1993 ,  ou a out ras normas de l icit ações e cont rat os da administ ração públ ica que t ambém 
sej am t ipif icados como at os lesivos na Lei nº 12.846/ 2013 ,  serão apurados e j ulgados con- 
j unt ament e,  nos mesmos autos,  apl icando-se o ri t o procediment al  previst o nest e Capít ulo.  

§ 1º  Concluída a apuração de que t rata o caput  e havendo autoridades dist int as compe- 
t ent es para j ulgament o, o processo será encaminhado primeirament e àquela de nível  mais 
elevado, para que j ulgue no âmbit o de sua compet ência, t endo precedência o j ulgament o 
pelo Minist ro de Estado compet ente. 

§ 2º Para f ins do dispost o no caput  ,  o chefe da unidade responsável no órgão ou ent idade 
pela gest ão de l ici t ações e cont rat os deve comunicar à aut oridade previst a no art .  3º sobre 
event uais fat os que conf igurem at os lesivos previst os no art .  5º da Lei nº 12.846/ 2013. (gri - 
fos acrescidos) 

Caberá ao chefe da unidade responsável no ó rgão ou entidade pela gestão de licitaçõ es e contra- 
tos o dever de comunicar à autoridade competente para instaurar o PAR sobre eventuais fatos q ue con- 
figurem simultaneamente atos lesivos previstos no art. 5º  da Lei nº  12.8 4 6/2013  e infraçõ es às normas 
de licitaçõ es e contratos. 

Em harmonia com as regras de competência legalmente estabelecidas, por força da autoridade 
administrativa competente, em consonâ ncia com o princípio constitucional do j uiz natural na esfera 

 
115. Idem, p. 177. 
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administrativa, concluída a apuração conj unta por meio de PAR, e ocorrendo de as autoridades com- 
petentes para j ulgamento serem distintas (por exemplo, um presidente de autarq uia e um Ministro de 
Estado), o processo será encaminhado primeiramente àq uela de nível mais elevado, para q ue j ulgue no 
â mbito de sua competência, tendo precedência o j ulgamento pelo Ministro de Estado competente. 

De outro lado, não haverá maiores controvérsias sempre q ue houver identidade entre as instâ ncias 
de j ulgamento. 

 

15. RECURSOS 

 
 
15.1. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

 
De acordo com os princípios q ue regem os procedimentos administrativos, dentre eles o da ampla 

defesa, o ordenamento j urídico possibilita ao administrado o direito de ter a decisão q ue, eventual- 
mente lhe sej a desfavorável, reavaliada. Essa reavaliação, em regra, ocorre mediante a interposição de 
recurso pela parte interessada. 

N o â mbito do PAR, a Lei nº  12.8 4 6/2013  não trouxe q ualq uer disposição expressa no q ue diz 
respeito à interposição de recurso administrativo. 

A referida falta de previsão no boj o daq uela norma possivelmente se deve ao fato de q ue o pro- 
cesso administrativo de responsabilização de pessoas j urídicas, tal como ali regulamentado, é submetido 
a j ulgamento pela autoridade máxima do ó rgão ou entidade;  ou sej a, não existe autoridade superior 
apta a reexaminar o ato, cabendo ao interessado apenas a oposição de pedido de reconsideração. 

O pedido de reconsideração, a ser examinado pela pró pria autoridade q ue proferiu o j ulgamento, 
possui previsão no art. 11 do decreto regulamentador: 

 
Decret o nº 8.420/ 2015 

Art . 11. Da decisão administ rat iva sancionadora cabe pedido de reconsideração com efei t o 
suspensivo, no prazo de dez dias, cont ado da data de publ icação da decisão. 

§ 1º A pessoa j urídica cont ra a qual  f oram impost as sanções no PAR e que não apresent ar  
pedido de reconsideração deverá cumpri-las no prazo de t rint a dias,  contado do f im do pra- 
zo para interposição do pedido de reconsideração. 

§ 2º A aut oridade j ulgadora t erá o prazo de t r int a dias para decidir sobre a matér ia alegada 
no pedido de reconsideração e publicar nova decisão. 

§ 3º Mant ida a decisão administ rat iva sancionadora, será concedido à pessoa j urídica novo 
prazo de t r int a dias para cumpriment o das sanções que lhe foram impost as, cont ado da 
dat a de publ icação da nova decisão.  

Conforme se verifica no caput  do art. 11, foi atribuído efeito suspensivo ao pedido de reconsi- 
deração. Tal efeito emana, geralmente, da existência de j usto receito de prej uízo de difícil ou incerta 
reparação decorrente da execução da sanção administrativa. 

Em regra, as sançõ es administrativas produzem efeitos imediatamente, ou sej a, independente- 
mente da suj eição a recurso e de sua efetiva interposição. 

Como exemplo, podemos citar os recursos em face das penalidades de advertência, suspensão 
temporária, multa e declaração de inidoneidade (em q ue cabe pedido de reconsideração), previstos na 
Lei nº  8 .666/93 , q ue não gozam de efeito suspensivo, conforme § 2º  do seu art. 109. N a prática, isso 
significa q ue com a publicação da penalidade na imprensa oficial, ainda q ue caiba recurso administrati - 
vo ou pedido de reconsideração, a empresa não poderá licitar e contratar imediatamente. 
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Lei 8.112/ 90 

Art . 109. Dos at os da Administ ração decorrent es da apl icação dest a Lei  cabem: 

I - recurso,  no prazo de 5 (cinco) dias út eis a cont ar da int imação do at o ou da lavrat ura da 
at a, nos casos de: 

(. . .) 

f ) apl icação das penas de advert ência,  suspensão t emporária ou de mul t a; 

III - pedido de reconsideração, de decisão de Minist ro de Est ado,  ou Secret ário Est adual  ou 
Municipal ,  conforme o caso, na hipót ese do § 4o do art . 87 dest a Lei,  no prazo de 10 (dez) 
dias úteis da int imação do at o. 

(. . .) 

§ 2º  O recurso previst o nas al íneas "a" e "b" do inciso I dest e art igo t erá efeit o suspensivo,  
podendo a aut or idade compet ente, mot ivadament e e present es razões de int eresse público,  
at ribuir  ao recurso int erpost o ef icácia suspensiva aos demais recursos.  

Apenas de forma, excepcional, como previsto na parte final do mencionado §  2º  do art. 109, é 
q ue a autoridade competente pode atribuir tal efeito aos demais recursos, desde q ue de forma motivada 
e presentes razõ es de interesse pú blico. 

O decreto regulamentador da LAC, portanto, inovou ao atribuir automaticamente efeito suspen- 
sivo ao pedido de reconsideração no â mbito do PAR, inovação essa, segundo Márcio de Aguiar Ribei- 
ro116, q ue se coaduna com preceitos de razoabilidade e segurança j urídica, em razão da complexidade 
do referido processo e dos efeitos seriamente gravosos decorrentes da execução das correspondentes 
sançõ es administrativas. 

Como visto no tó pico anterior, a competência para j ulgamento do PAR, no â mbito do Poder Exe- 
cutivo federal, é da autoridade máxima do ó rgão (Ministro de Estado), sendo esta, no caso das empresas 
pú blicas, sociedades de economia mista, autarq uias e fundaçõ es pú blicas, o seu presidente ou detentor 
de cargo com hierarq uia eq uivalente. 

Tal competência, contudo, pode ser delegada, nos termos do art. 8 º , §  1º  da LAC. Com o exercício 
dessa delegação, outra autoridade administrativa, subordinada à autoridade máxima do ó rgão ou enti - 
dade processante efetuará o j ulgamento, de forma q ue a ela, investida na competência de autoridade 
máxima, deverá ser dirigido eventual pedido de reconsideração. 

Por fim, cumpre destacar, nos casos de apuração conj unta, q ue as autoridades competentes para 
a aplicação das sançõ es previstas nas normas de licitaçõ es não necessariamente se identificam com 
aq uelas da Lei Anticorrupção. 

A existência de autoridades distintas para j ulgamento também provocará a existência de ritos 
recursais distintos. N esse caso, deverá ser adotado procedimento similar àq uele previsto para o j ulga- 
mento em q ue foi aplicada a sanção (art. 12, §  1º , do Decreto nº  8 .4 20/2015), tendo precedência o 
j ulgamento pela autoridade de nível mais elevado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

116. RIBEIRO, Op. Cit.. 
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1 6 .  PENALIDADES 

 
 
1 6 . 1 .  PENALIDADES ADMINISTRATIVAS DA LAC 

 
1 6 . 1 . 1 .  Public ação Ex traordiná ria 

O  i n c i s o  I I  d o  a r t i g o  6 o  d a  L e i  A n t i c o r r u p ç ã o  m e n c i o n a  e x p r e s s a m e n t e  a  p u b l i c a ç ã o  e x t r a o r d i n á r i a  

d a  d e c i s ã o  c o n d e n a t ó r i a  c o m o  p e n a l i d a d e  a p l i c á v e l  n o  â m b i t o  d o  P A R 1 1 7 ;  a l é m  d e  i n f o r m a r  a  s o c i e d a d e  

c i v i l  d a  c o n d e n a ç ã o  d o  e n t e  p r i v a d o  p o r  a t o  d e  c o r r u p ç ã o ,  a  p u b l i c a ç ã o  e x t r a o r d i n á r i a  d a  d e c i s ã o  c o n -  

d e n a t ó r i a  p o s s u i  c a r á t e r  p u n i t i v o  n a  m e d i d a  e m  q u e  a t i n g e  a  i m a g e m  d a  c o n d e n a d a ,  p o s s u i n d o  a i n d a  

e f e i t o  d i s s u a s ó r i o  e  p e d a g ó g i c o .  C o n f o r m e  e n s i n a m e n t o  d e  M á r c i o  d e  A g u i a r  R i b e i r o 1 1 8 ,  e s s e  t i p o  d e  

s a n ç ã o  é  l e g í t i m o  e  t e m  o r i g e m  n o  D i r e i t o  I n t e r n a c i o n a l ,  i n  v e r b i s :  

 

Buscando dar maior ef et ividade ao sist ema de conformidade às obrigações internacionais,  
os mais diversos organismos int ernacionais passaram a adot ar a apl icação de sanções do 
t ipo name and shame, que consist e em causar vergonha ao inf rat or perant e a comunidade 
int ernacional , em razão da inobservância dos deveres f ixados em t rat ados e convenções 
int ernacionais,  a exemplo das famosas “ l ist as negras” . 

C o n f o r m e  p r e v i s t o  n a  L e i  A n t i c o r r u p ç ã o ,  a  p u b l i c a ç ã o  e x t r a o r d i n á r i a  d a  d e c i s ã o  c o n d e n a t ó r i a  s e r á  

n a  f o r m a  d e  e x t r a t o ,  o  e n t e  p r i v a d o  p u n i d o  d e v e  a r c a r  c o m  a  i n t e g r a l i d a d e  d o s  c u s t o s  e  s e r á  f e i t a  n e c e s -  

s á r i a  e  c u m u l a t i v a m e n t e 1 1 9 :  a )  p o r  m e i o  d e  e d i t a l  a f i x a d o ,  p o r  n o  m í n i m o  3 0  d i a s ,  n o  e s t a b e l e c i m e n t o  

d o  e n t e  p r i v a d o  p u n i d o  o u  n o  l o c a l  d e  e x e r c í c i o  d e  s u a  a t i v i d a d e ;  b )  n o  s í t i o  e l e t r ô n i c o  d o  e n t e  p r i v a d o ;  

c )  e m  m e i o s  d e  c o m u n i c a ç ã o  d e  g r a n d e  c i r c u l a ç ã o ,  e s p e c i f i c a m e n t e  n a  á r e a  d a  p r á t i c a  d a  i n f r a ç ã o  e  

t a m b é m  n a  d e  a t u a ç ã o  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  o u ,  n a  s u a  f a l t a ,  e m  p u b l i c a ç ã o  d e  c i r c u l a ç ã o  n a c i o n a l .  

P o r  s e u  t u r n o ,  o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  f i x o u  r e g r a s  i m p o r t a n t e s  p a r a  a  p u b l i c a ç ã o  e x t r a o r d i -  

n á r i a  d a  d e c i s ã o  c o n d e n a t ó r i a ,  d e n t r e  a s  q u a i s  s e  d e s t a c a m :  a )  a  o b r i g a t o r i e d a d e  d a  a p l i c a ç ã o  d e s s a  

p e n a l i d a d e  e m  t o d a s  a s  s i t u a ç õ e s  d e  c o n d e n a ç ã o  e  d e  f o r m a  c u m u l a d a  c o m  a  m u l t a  ( a r t i g o  1 5 ) 1 2 0 ;  b )  a  

p u b l i c a ç ã o  n o  s í t i o  e l e t r ô n i c o  d o  c o n d e n a d o  s e r á  m a n t i d a  p e l o  p r a z o  m í n i m o  d e  3 0  d i a s  e  e m  d e s t a q u e  

n a  p á g i n a  p r i n c i p a l  ( a r t i g o  2 4 ) ;  c )  o  p r a z o  d e  3 0  d i a s  p a r a  o  c u m p r i m e n t o  d a  o b r i g a ç ã o  ( § 1 o  e  § 3 o  d o  

a r t i g o  1 1 ) .  I m p o r t a n t e  r e s s a l t a r  q u e ,  n a s  p u b l i c a ç õ e s  p o r  m e i o  d e  a f i x a ç ã o  d e  e d i t a l  e  d e  b a n n e r  e m  s í t i o  

e l e t r ô n i c o ,  o  p r a z o  d e  3 0  d i a s  é  o  m í n i m o  a  s e r  i m p o s t o ;  p o r t a n t o ,  e n t e n d e - s e  q u e  e s s e  p r a z o  m í n i m o  é  

a d e q u a d o  s o m e n t e  a o s  c a s o s  d e  m e n o r  g r a v i d a d e ,  p o r  s e  t r a t a r  d o  p i s o  d a  p e n a .  L o g o ,  c a s o  p r e s e n t e s  

e l e m e n t o s  q u e  j u s t i f i q u e m  a  i m p o s i ç ã o  d e  s a n ç ã o  m a i s  g r a v o s a ,  p o d e  a  a u t o r i d a d e  d e t e r m i n a r  p r a z o  

s u p e r i o r  a  3 0  d i a s ,  d e  f o r m a  p r o p o r c i o n a l  e  r a z o á v e l  à  c o n d u t a  p r a t i c a d a  e  a o s  d e m a i s  e l e m e n t o s  d e  

q u e  t r a t a m  o  a r t .  7 º  d a  L e i  A n t i c o r r u p ç ã o .  

Q u a n t o  à s  f o r m a l i d a d e s  p a r a  c u m p r i m e n t o  d a  o b r i g a ç ã o ,  o  a r t .  2 4  d o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 /  2 0 1 5  

a p e n a s  r e f o r ç a  q u e  o  e n t e  p r i v a d o  s a n c i o n a d o  d e v e r á  p r o v i d e n c i a r  a  p u b l i c a ç ã o  d o  e x t r a t o  d a  d e c i s ã o  

c u m u l a t i v a m e n t e  n o s  s e g u i n t e s  c a n a i s :  

 

I - em meio de comunicação de grande circulação na área da prát ica da inf ração e de at ua- 
ção da pessoa j urídica ou, na sua f al t a, em publ icação de circulação nacional ;  

1 1 7 .  A r t .  6 º  N a  e s f e r a  a d m i n i s t r a t i v a ,  s e r ã o  a p l i c a d a s  à s  p e s s o a s  j u r í d i c a s  c o n s i d e r a d a s  r e s p o n s á v e i s  p e l o s  a t o s  l e s i v o s  p r e v i s t o s  n e s t a  L e i  a s  

s e g u i n t e s  s a n ç õ e s :  [ . . . ]  I I  -  p u b l i c a ç ã o  e x t r a o r d i n á r i a  d a  d e c i s ã o  c o n d e n a t ó r i a .  

1 1 8 .  R I B E I R O ,  O p .  c i t . ,  p .  1 9 2 - 1 9 3 .  

1 1 9 .  O §  5º  do artig o 6o da Lei Antic orrupção prevê : “ A public ação ex traordiná ria da dec isão c ondenató ria oc orrerá  na f orm a de ex tr a t o  d e  
s e n t e n ç a ,  a  e x p e n s a s  d a  p e s s o a  j u r í d i c a ,  e m  m e i o s  d e  c o m u n i c a ç ã o  d e  g r a n d e  c i r c u l a ç ã o  n a  á r e a  d a  p r á t i c a  d a  i n f r a ç ã o  e  d e  a t u a ç ã o  d a  p e s s o a  

j u r í d i c a  o u ,  n a  s u a  f a l t a ,  e m  p u b l i c a ç ã o  d e  c i r c u l a ç ã o  n a c i o n a l ,  b e m  c o m o  p o r  m e i o  d e  a f i x a ç ã o  d e  e d i t a l ,  p e l o  p r a z o  m í n i m o  d e  3 0  ( t r i n t a )  

d i a s ,  n o  p r ó p r i o  e s t a b e l e c i m e n t o  o u  n o  l o c a l  d e  e x e r c í c i o  d a  a t i v i d a d e ,  d e  m o d o  v i s í v e l  a o  p ú b l i c o ,  e  n o  s í t i o  e l e t r ô n i c o  n a  r e d e  m u n d i a l  d e  

c om putadores.”  

1 2 0 .  P o r  f o r ç a  d o  §  1 º  d o  a r t i g o  6 o  d a  L e i  A n t i c o r r u p ç ã o ,  a  p u b l i c a ç ã o  e x t r a o r d i n á r i a  d a  d e c i s ã o  c o n d e n a t ó r i a  é  a u t ô n o m a ,  p o d e n d o  s e r  

a p l i c a d a  i s o l a d a  o u  c u m u l a t i v a m e n t e  c o m  o u t r a s  p e n a l i d a d e s  a d m i n i s t r a t i v a s  e  j u d i c i a i s .  T o d a v i a ,  p o r  d i s p o s i ç ã o  d o  d e c r e t o  r e g u l a m e n t a d o r ,  

n o  â m b i t o  d o  P o d e r  E x e c u t i v o  f e d e r a l ,  e s s a  p e n a l i d a d e  s e  a s s o c i a  n e c e s s a r i a m e n t e  a  m u l t a  e m  t o d a s  a s  d e c i s õ e s  c o n d e n a t ó r i a s .  
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II - em edit al  af ixado no própr io est abeleciment o ou no local  de exercício da at ividade,  em 
local idade que permit a a visibi l idade pelo públ ico, pelo prazo mínimo de t r int a dias; e 

III - em seu sít io elet rônico,  pelo prazo mínimo de t rint a dias e em dest aque na página prin- 
cipal  do referido sít io.  

A legislação federal é omissa em diversos pontos, conferindo à autoridade de j ulgamento certa 
margem de discricionariedade, com observâ ncia das regras gerais e das peculiaridades do caso concre- 
to, inclusive da gravidade dos atos praticados. N esse sentido, recomenda-se q ue a decisão: a) defina 
precisamente os locais eletrô nicos e físicos nos q uais o banner e o edital deverão ser afixados;  b) esta- 
beleça o tempo de manutenção da publicação nesses locais;  c) para os casos menos graves, considere a 
publicação em j ornais impressos ou eletrô nicos como satisfativa da obrigação de publicar em meio de 
comunicação de grande circulação;  d) defina como j ornal de grande circulação, regional ou nacional, 
os três primeiros colocados na lista do Instituto V erificador de Comunicação (IV C Brasil), à escolha da 
empresa;  e) ressalte q ue a publicação em j ornais físicos deve ocupar no mínimo 1/4  (um q uarto) do 
espaço de uma página do primeiro caderno e com fonte idêntica ou maior ao padrão das matérias do 
veículo. Alternativamente, na versão eletrô nica, deve a publicação ser feita na página principal do portal  
desses veículos;  f) fixe o intervalo de tempo entre as publicaçõ es em meio de comunicação de grande 
circulação na área da prática da infração e de atuação do ente privado entre o mínimo de 3 0 dias e o 
máximo de 90 dias. 

Além disso, tanto a Lei Anticorrupção como seu regulamento prescrevem q ue a publicação extra- 
ordinária da decisão condenató ria ocorrerá na forma de extrato, sem detalhar exatamente seu conteú do 
e as formalidades acessó rias da publicação. N esse sentido, considerando as decisõ es j á publicadas pela  
CGU121 e sua competência no SISCOR, recomenda-se q ue conste do extrato e conseq uentemente da 
íntegra da decisão condenató ria os elementos mínimos abaixo elencados: 

•  N ú mero do processo administrativo de responsabilização de ente privado com menção de sua 
instauração com base na Lei nº  12.8 4 6/2013 ;  

•  N ome dos entes privados condenados e seus respectivos CN PJ s;  

•  N ome da autoridade administrativa responsável pela decisão;  

•  Data da decisão;  

•  Menção expressa de q ue se trata de decisão condenató ria;  

•  Fundamento da decisão, podendo ser feita apenas a remissão ao documento do q ual consta a 
recomendação técnica;  

•  Dispositivos violados da Lei nº  12.8 4 6/2013 ;  

•  Descrição obj etiva do ato lesivo imputado à pessoa j urídica e a descrição das circunstâ ncias 
relevantes;  

•  Penalidades aplicadas, com menção específica para o caso de multa do seu valor em moeda 
corrente, da alíq uota de referência aplicada, do valor do faturamento bruto do ente privado122 

e do ano-base adotado para o cálculo;  

•  Obrigação de reparação dos danos causados, independentemente da conclusão da sua apura- 
ção final. 

 
 
 

 
121. Salutar mencionar como principais referências as decisõ es dos processos N UP 00190.1053 8 4 /2018 -01 e N UP 00190.106166/2019-67, 
disponíveis respectivamente em https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decisao-de-15-de-setembro-de-2020-28 3 217967 e https://www.in.gov. 
br/en/web/dou/-/decisao-de-15-de-setembro-de-2020-28 3 218 062 . 

 

122. Caso não sej a possível adotar o critério do valor do faturamento bruto do ente privado, a Lei Anticorrupção estabelece q ue a multa será 
de R$  6.000,00 (seis mil reais) a R$  60.000.000,00 (sessenta milhõ es de reais). 



MAN UAL DE RESPON SABILIZ AÇ Ã O DE EN TES PRIV ADOS •  2022 
 

1 6 . 1 . 2 .  Multa 

A Lei Anticorrupção estabelece q ue pela prática dos atos lesivos a pessoa j urídica poderá ser ape- 
nada com multa administrativa no valor de 0,1%  (um décimo por cento) a 20%  (vinte por cento) do 
faturamento bruto do ú ltimo exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos 
os tributos. A norma ainda estabelece q ue a multa nunca poderá ser inferior à vantagem auferida pela 
prática do ato lesivo, q uando possível tal estimação. 

Considerando q ue a metodologia de cálculo da multa demanda estudo mais detalhado, a CGU 
produziu manual específico, descrevendo todos os procedimentos necessários para o adeq uado cálculo  
da sanção. De modo q ue se remete este tó pico para o capítulo específico deste manual. 

 
1 6 . 2 .  PENALIDADES DAS NORMAS DE LICITAÇ Õ ES E CONTRATOS 

 
A responsabilização administrativa de entes privados tem respaldo de mú ltiplas fontes norma- 

tivas. Encontram-se à disposição da Administração os preceitos da Lei nº  8 .666/93  (arts. 8 6 a 8 8 ), 
Lei nº  10.520/2002 (art. 7º ), Lei nº  12.4 62/2011 (art. 4 7), Lei nº  12.8 4 6/2013  (arts. 5º  a 7º ) e Lei nº  
13 .3 03 /2016 (arts. 8 2 a 8 4 ). As penalidades previstas nos diplomas podem ser cominadas aos infratores 
de modo isolado ou cumulado, dependendo da subsunção do caso concreto num ou em mais de um 
dispositivo legal, o q ue evidencia a necessidade de diálogo das normas para harmonia do sistema. 

Em especial, as leis de contrataçõ es pú blicas (Leis nº  8 .666/93 , nº  10.520/2002, nº  12.4 62/2011 
e nº  13 .3 03 /2016) comungam de pressupostos e sançõ es, permitindo a análise concomitante das dis- 
posiçõ es normativas. Apesar de algumas referências à Lei nº  12.8 4 6/2013 , o foco dirige-se doravante às 
penalidades q ue decorrem do vínculo entre o Estado e os licitantes ou contratados. 

N esse sentido, expor-se-ão os seguintes tó picos para a exposição do assunto: (i) espécies de san- 
ção;  (ii) campo de abrangência das leis vigentes;  (iii) proibição de contratar com o Poder Pú blico;  (iv) 
hipó teses de cumulação de apuraçõ es. O obj etivo é discorrer a respeito dos aspectos práticos q ue lite- 
ratura especializada consolidou, mantendo-se a atenção às polêmicas relevantes à condução dos traba- 
lhos de responsabilização de pessoas j urídicas. 

As sançõ es administrativas subdividem-se em: 

a) Advertência (art. 8 7, inciso I, da Lei nº  8 .666/93  e art. 8 3 , inciso I, da Lei nº  13 .3 03 /2016);  

b) Multa (art. 8 7, inciso II, da Lei nº  8 .666/93 , art. 7º  da Lei nº  10.520/2002, art. 4 7 da Lei nº  
12.4 62/2011, art. 6º , inciso I, da Lei nº  12.8 4 6/2013  e art. 8 3 , inciso II, da Lei nº  13 .3 03 /2016);  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Admi- 
nistração (art. 8 7, inciso III, da Lei nº  8 .666/93 , art. 7º  da Lei nº  10.520/2002, art. 4 7 da Lei nº  
12.4 62/2011 e art. 8 3 , inciso III, da Lei nº  13 .3 03 /2016);  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú blica (art. 8 7, in- 
ciso IV , da Lei nº  8 .666/93 );  

e) Publicação extraordinária da decisão condenató ria à custa do infrator (art. 6º , inciso II, da Lei  
nº  12.8 4 6/2013 );  

f) Descredenciamento do SICAF e de sistemas congêneres (art. 7º  da Lei nº  10.520/2002). 
 

A eficácia das penalidades (b) e (c) varia, consoante as leis de regência q uanto a valor, tempo ou 
amplitude. Por isso, convém tecer alguns comentários sobre as espécies para apontar os lineamentos 
básicos e as distinçõ es. Quanto à penalidade (d), não será abordada aq ui em função da análise realizada 
em tó pico específico. 
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1 6 . 2 . 1 .  A d v e r t ê n c i a  

A advertência é aplicável a infraçõ es com reduzida lesividade, como as peq uenas falhas na execu- 
ção contratual, cuj a reparação é sanável, j ustamente para instar o ente privado a promover as diligências 
necessárias à normalização das obrigaçõ es, além de não incorrer em transgressão novamente. 

A penalidade tem fundamento no art. 8 7, inciso I, da Lei nº  8 .666/93  e art. 8 3 , inciso I, da Lei 
nº  13 .3 03 /2016 (Estatuto das Empresas Estatais). N ão há diferença de fundo em razão dos diplomas 
legais. Contudo, de acordo com Marçal J usten Filho123 , podem-se identificar dois principais efeitos de- 
correntes da advertência. 

O primeiro implica a submissão do punido à fiscalização mais acurada por parte da Administra- 
ção, recrudescendo-se o acompanhamento estatal da atuação do particular frente às cláusulas contra- 
tuais. O segundo concerne à possibilidade de motivar o agravamento doutra pena na eventualidade 
de reincidência genérica ou específica do infrator, contanto q ue a sanção subseq uente sej a infligida no 
contexto da mesma relação contratual124 . 

1 6 . 2 . 2 .  M u l t a  

A multa é a espécie de sanção mais recorrente entre as opçõ es legislativas. Ela tem previsão em 
todos os diplomas legais arrolados (art. 8 7, inciso II, da Lei nº  8 .666/93 , art. 7º  da Lei nº  10.520/2002, 
art. 4 7 da Lei nº  12.4 62/2011, art. 6º , inciso I, da Lei nº  12.8 4 6/2013  e art. 8 3 , inciso II, da Lei nº  
13 .3 03 /2016). Trata-se de punição pecuniária decorrente de infração de obrigaçõ es contratuais ou de- 
veres legais. Ademais, somente a multa é passível de cumulação com as outras reprimendas, conforme 
o art. 8 7, §  2º , da Lei nº  8 .666/93 , art. 6º , §  1º , da Lei nº  12.8 4 6/2013 , art. 7º  da Lei nº  10.520/2002, 
art. 4 7 da Lei nº  12.4 62/2011 e art. 8 3 , §  2º , da Lei nº  13 .3 03 /2016. 

A Lei nº  12.8 4 6/2013  é a ú nica fonte normativa q ue dispõ e acerca dos limites da multa. O art. 
6º , inciso I e §  4 º , da Lei nº  12.8 4 6/2013  coarcta a pretensão punitiva da Administração a patamares 
mínimo e máximo da pena como medida de proporcionalidade em abstrato. Quanto às demais leis de 
regência, o legislador escolheu delegar a aplicabilidade da espécie ao administrador, condicionando-a à 
previsão nos instrumentos convocató rio e contratual, os q uais devem indicar o percentual da multa, a 
sua natureza j urídica (morató ria ou compensató ria) e as respectivas hipó teses de incidência. 

 
4. Inviável a apl icação de penalidade ao adj udicat ário que se recusa a assinar o cont rat o (Lei  
8.666/ 93,  art .  81) sem que ela t enha sido previst a no edit al  (art .  40,  III,  do ref erido diploma 
legal).  

(STF, REsp 709.378/ PE,  1ª Turma,  rel.  Mininist ro.  Teori  Zavascki,  DJE 03/ 11/ 2008) 

O art. 55,  inc iso VII,  da Lei nº  8 .666/ 93 reza: “ São c lá usulas nec essá rias em  todo c ontrato as q ue 
estabeleçam: [ ...]  os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
m ultas” . De m odo sim ilar,  o leg islador positivou o c om ando do art. 69,  inc iso VI,  da Lei nº  13.30 3/ 20 16: 
“ São cláusulas necessárias nos contratos disciplinados por esta Lei: [ ...]  os direitos e as responsabilidades 
das partes,  as tipif ic açõ es das inf raçõ es e as respec tivas penalidades e valores das m ultas” . Tal sistem á - 
tica mantém-se em face do pregão e do Regime Diferenciado de Contratação (RDC) por força da subsi- 
diariedade das normas da Lei nº  8 .666/93  aos correspondentes contratos com supedâ neo no art. 9º  da 
Lei nº  10.520/2002 e no art. 3 9 da Lei nº  12.4 62/2011. 

A multa tem natureza morató ria ou compensató ria. A primeira tem fundamento no caput  do 
art. 8 6 da Lei nº  8 .666/93  (art. 8 2, caput , da Lei nº  13 .3 03 /2016), tendo em vista o atraso inj ustificado 
da execução contratual. A segunda assenta-se no art. 8 7, inciso II, da Lei nº  8 .666/93  (art. 8 3 , inciso 
II, da Lei nº  13 .3 03 /2016), incidindo nos casos de inexecução parcial ou total do contrato. Em ambas 

 

123 . J USTEN  FILH O, Marçal. Comentários à Lei de Licitaçõ es e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética, 2010, 14 ª  edição, p. 8 91. 

124 . De acordo com Marçal J usten Filho, “ O art . 87 da Lei 8.666/ 1993 cont empla elenco das sanções administ rat ivas. São elas a advert ência,  
a mult a, a suspensão t emporár ia do di reit o de l icit ar e de cont rat ar com a Administ ração e a declaração de inidoneidade para l icit ar e con- 
t ratar  com a Administ ração Públ ica.  As duas pr imei ras sanções são int ernas ao cont rat o, porquant o exaur em seus efei t os no âmbi t o de cada 
cont rat ação.  As out ras duas são ext ernas, j á que se apl icam fora dos l imit es do cont rat o de que se t rate.”  –  frisos nossos (J USTEN  FILH O, Op. 

Cit., p. 4 22.). 
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as situaçõ es, a finalidade é indenizar a Administração dos prej uízos derivados do inadimplemento da 
obrigação, o q ue difere da função punitiva da multa do art. 6º , inciso I, da Lei nº  12.8 4 6/2013 , cuj a 
aplicação independe de relação negocial dos entes privados com o Poder Pú blico, consoante o art. 5º , 
incisos I a III e V , da Lei Anticorrupção. 

Como carecem de disciplina normativa os parâ metros utilizados para a definição do percentual 
da multa, exige-se do administrador a observâ ncia dos princípios de razoabilidade e proporcionalidade 
com supedâ neo do art. 2º , parágrafo ú nico, inciso V I, da Lei nº  9.78 4 /99. O montante não pode ser 
inexpressivo, sob risco de torná-la inefetiva. N ão obstante, ela tampouco deve ser exorbitante a ponto 
de ensej ar enriq uecimento sem causa da Administração Pú blica. 

Existe controvérsia acerca da fonte para pagamento da multa ante os § §  2º  e 3 º  do art. 8 6 da Lei  
nº  8 .666/93 , porq ue o primeiro versa sobre a garantia prestada pelo contratado;  e o segundo, sobre o  
desconto das parcelas vincendas, à semelhança do §  1º  do art. 8 7 da Lei nº  8 .666/93 , conferindo auto- 
executoriedade à sanção administrativa. 

 
Lei nº 8.666, de 21 de j unho de 1993. 

Art .  86 (. . . ) 

§ 2º A mult a,  apl icada após regular processo administ rat ivo, será descont ada da garant ia do 
respect ivo cont rat ado. 

§ 3º Se a mul t a for de valor superior ao valor da garant ia prest ada, além da perda dest a,  
responderá o cont rat ado pela sua di f erença,  a qual  será descont ada dos pagament os even- 
t ualment e devidos pela Administ ração ou ainda, quando for  o caso, cobrada j udicialment e.  

Art .  87 (. . . ) 

§ 1º Se a mul t a apl icada for superior ao valor da garant ia prest ada, além da perda dest a,  
responderá o cont rat ado pela sua di ferença,  que será descont ada dos pagament os event u- 
almente devidos pela Administ ração ou cobrada j udicialment e.  

O Tribunal de Contas da União tem-se manifestado refratário ao desconto direto da multa sobre 
o valor da garantia com o argumento de q ue o ato poderia implicar uma situação de vulnerabilidade 
para a Administração, pois q uedaria desprovida da integralidade da garantia no decurso da execução 
do contrato (TCU. Processo nº  012.916/1999-4 . Decisão nº  621/2001-Plenário). 

 
h) possível i legal idade da cobrança da mul t a de mora, diret ament e do int eressado, sem,  
prel iminarment e,  deduzi-la do valor da garant ia, dit ame cont ido no subit em 15.3.2 do ins- 
t rument o edit al ício (mat éria obj et o dos it ens 36, 37 e 38 de f ls.  139 e 140 dos present es 
aut os).  No caso em anál ise,  o cri t ér io de hermenêut ica (sist emát ico) mais consentâneo com 
os princípios que regem a Administ ração Públ ica impõe concluir pelo não imediat ismo da 
dedução,  das mul t as event ualment e apl icadas, das garant ias em poder do agent e públ ico, 
conf orme previst o no § 2°  do art . 86 do Est at ut o Licit at ório, cabendo int erpret ar t al  dispo- 
sit ivo primeiro,  como suport e j urídico à dedução dos valores de crédit o do cont rat ado j unt o 
‘ a Administ ração, e,  em segundo lugar, como salvaguarda para o cont rat ado, de forma a 
evit ar  - caso a ocorrência mot ivadora da mul t a provoque t ambém a rescisão do cont rat o e 
a consequent e perda dos valores caucionados - o desembolso adicional para pagar débit o 
que a caução absorveu. Por out ro lado, a dedução imediat a, sem a rescisão ou o t érmino do 
cont rat o, consumiria a garant ia,  deixando a Administ ração em sit uação de vulnerabi l idade 
durant e part e do período de implement ação do cont rat o. Assim,  o melhor ent endiment o,  
s.m. j .  é de que o valor  da garant ia deve mant er -se ínt egro ao longo da execução do con- 
t r at o,  devendo o agent e públ ico pr imei ramente deduzi r  dos crédi t os da cont rat ada o valor  
da mult a event ualment e apl icada, promovendo, a seguir ,  a cobrança di ret a ou j udicial ,  
soment e após,  no caso de rescisão cont rat ual,  deduzindo-a do valor  da garant ia.  (gri fos 
acrescidos). 
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Assim, o TCU entende imperativo proceder-se à dedução da multa inicialmente em face dos even- 
tuais créditos devidos ao contratado. Caso frustrada, deverá posteriormente ser acionada a cobrança 
imediata ou j udicial para promover-se o abatimento da pena pecuniária afinal sobre a q uantia prestada 
a título de garantia contratual, desde q ue impliq ue concomitante rescisão do contrato administrativo 
(arts. 77 a 8 1 da Lei nº  8 .666/93 ). 

1 6 . 2 . 3 .  S u s p e n s ã o  t e m p o r á r i a  d e  p a r t i c i p a ç ã o  e m  l i c i t a ç ã o  e  i m p e d i m e n t o  d e  c o n t r a t a r  c o m  

a  A d m i n i s t r a ç ã o  

A pena em q uestão constitui fato impeditivo ao direito de entes privados de participar de licita- 
çõ es ou celebrar contratos com os entes das Administração direta ou indireta. A sanção tem previsão no 
art. 8 7, inciso III, da Lei nº  8 .666/93 , art. 7º  da Lei nº  10.520/2002, art. 4 7 da Lei nº  12.4 62/2011, art.  
8 3 , inciso III, da Lei nº  13 .3 03 /2016 e no art. 156, inciso III, da Lei nº  14 .13 3 /2021. 

Saliente-se q ue a Lei nº  8 .666, de 21 de j unho de 1993 , a Lei nº  10.520, de 17 de j ulho de 2002, 
e os artigos 1º  a 4 7-A da Lei nº  12.4 62, de 4  de agosto de 2011, continuam vigentes pelo prazo de 
2 (dois) anos da publicação oficial da Lei nº  14 .13 3 /2021, sendo esses normativos aplicáveis aos edi- 
tais e contratos q ue a eles fizerem referência, conforme estabelecido nos artigos 191 e 193  da Lei nº  
14 .13 3 /2021. 

Embora em sua essência a penalidade de participar de licitaçõ es ou celebrar contratos com o Es- 
tado sej a a mesma na legislação federal, a previsão da sanção destoa em cada lei no tocante à duração 
da reprimenda e na sua abrangência subj etiva. Essas diferenças basicamente visam possibilitar a dosi- 
metria da pena, de modo a garantir proporcionalidade e razoabilidade entre a reprimenda e os valores 
tutelados por cada uma dessas leis. 

Em termos de limite temporal da sanção, o art. 8 7, inciso III, da Lei nº  8 .666/93  e o art. 8 3 , inciso 
III, da Lei nº  13 .3 03 /2016 preveem o prazo não superior a dois anos de suspensão. O art. 7º  da Lei nº  
10.520/2002 e o art. 4 7 da Lei nº  12.4 62/2011 dilatam o período da penalidade para até 5 anos. Por 
seu turno, a recente Lei nº  14 .13 3 /21 prescreve q ue a sanção pode ser aplicada pelo prazo máximo de 
3  anos. 

Além disso, q uanto a amplitude da punição, o art. 8 7, inciso III, da Lei nº  8 .666/93  diz q ue a 
suspensão tem porá ria de partic ipação em  lic itação e im pedim ento de c ontratar se aplic a à  “ Adm inistra- 
ção” ,  enq uanto a declaração de inidoneidade atinge a “ Adm inistração Pú blic a” ,  in verbis: 

 
Art . 87. Pela inexecução t ot al  ou parcial  do cont rat o a Administ ração poderá, garant ida a 
prévia defesa,  apl icar ao cont rat ado as seguint es sanções: (…) 

III – suspensão t emporária de part icipação em l ici t ação e impediment o de cont rat ar  com a 
Administ ração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para l ici t ar ou cont rat ar com a Administ ração Públ ica en- 
quant o perdurarem os mot ivos det erminant es da punição ou at é que sej a promovida a rea- 
bi l i t ação perant e a própria aut oridade que apl icou a penal idade, que será concedida sempre 
que o cont rat ado ressarcir a Administ ração pelos prej uízos resul t ant es e após decorr ido o 
prazo da sanção apl icada com base no inciso ant erior. – Dest aques nossos.  

Com  base na interpretação do c onc eito de “ Adm inistração”  e sua dif erença c om  a ex pressão 
“ Adm inistração Pú blic a” ,  c onstituí ram -se duas correntes interpretativas q uanto ao â mbito de aplicação 
subj etiva dessa penalidade prevista no inciso III do art. 8 7 da Lei nº  8 .666/93 . Para a primeira corrente,  
haj a vista a terminologia eleita pelo legislador no art. 6º , incisos X I e X II, da Lei nº  8 .666/93 , o impedi- 
mento de licitar e contratar com a Administração seria aplicável restritivamente ao ó rgão, entidade ou 
unidade administrativa q ue a impô s ao particular, j á q ue esse seria a interpretação autêntica do termo 
“ Adm inistração”  previsto na pró pria Lei nº  8 .666/93 125. A segunda corrente autorizaria a extensão dos 

 

125. Seg undo o art. 6º ,  inc isos X I e X II,  da Lei nº  8 .666/ 93,  Adm inistração Pú blic a sig nif ic a a “ adm inistração direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade j urídica de direito privado sob controle 
do poder pú blic o e das f undaçõ es por ele instituí das ou m antidas” ,  ao passo q ue a “ Adm inistração”  c onsiste em  “ ó rg ão,  entidade ou unidade 
administrativa pela q ual a Administração Pú blica opera e atua c onc retam ente” . 
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efeitos do impedimento de licitar e contratar para abranger todos ó rgãos e entidades q ue compõ em a 
Administração Pú blica, aplicando-se o mesmo tratamento legalmente previsto da declaração de inido- 
neidade, em especial em função do princípio da moralidade administrativa, para não permitir q ue um 
ente privado, q ue j á se comportara de maneira inadeq uada perante o Estado, possa contratar nova- 
mente com a Administração Pú blica durante o período em q ue estivesse impedida, o q ue tornaria esta 
suspensão na prática ineficaz e desprovida de sentido. 

Embora a celeuma ainda estej a em discussão no Poder J udiciário, a AGU adotou a j urisprudência 
maj oritária do Tribunal de Contas da União e consolidou sua posição no Parecer nº  00003 /2021/CN LCA/ 
CGU/AGU, de 29 de j ulho de 2021, aprovado pelo Despacho nº  00597/2021/GAB/CGU/AGU do Con- 
sultor-Geral da União: 

 
“ 1) A suspensão t emporária de l ici t ar e cont rat ar, previst a no inciso III do art igo 87,  da Lei nº  
8.666/ 93,  possui efei t o com ampl it ude subj et iva rest r it a,  afet ando apenas o di reit o de l icit ar  
ou cont ratar em relação ao órgão sancionador. 

2) A sanção suspensão apl icada por órgão do Exérci to Brasi leiro gera rest r ições em relação 
às l icit ações e cont rat ações das demais unidades do Exérci t o Brasi leiro,  mas não deve gerar 
rest rições aos órgãos das demais Forças (Marinha e Aeronáut ica),  da mesma f orma ocorren- 
do quando est a sanção for apl icada por um órgão da Marinha ou da Aeronáut ica. ”  

Além de fomentar a segurança j urídica e garantir a dosimetria da pena, essa interpretação do art. 
8 7, inciso III, da Lei nº  8 .666/93  guarda consonâ ncia com o princípio da reserva legal, da interpretação 
restritiva das normas punitivas e ainda com a interpretação literal do texto normativo q ue diferencia 
“ Adm inistração”  de “ Adm inistração Pú blic a” . 

Por seu turno, o art. 7º  da Lei nº  10.520/2002 e o art. 4 7 da Lei nº  12.4 62/2011 estabelecem o 
impedimento de licitar e contratar com “ União,  Estados, Distrito Federal ou Munic í pios” ,  desde q ue o 
ente privado cometa alguma das transgressõ es previstas nos dispositivos, o q ue se aplica aos pregõ es e  
aos c ertam es sob o reg im e dif erenc iado de c ontrataçõ es pú blic as ( RDC) . Em  razão da c onj unção “ ou”  
presente na redação do art. 7º  da Lei nº  10.520/2002 e do art. 4 7 da Lei nº  12.4 62/2011, defende-se 
q ue a norma autoriza a alternatividade, o q ue cinge o efeito da sanção ao ente político licitante (União,  
Estados, Distrito Federal ou Municípios). Essa posição tem sido considerada a mais adeq uada por estar  
em sintonia com o princípio da reserva legal, da interpretação restritiva das normas punitivas e ainda 
com a interpretação literal do texto normativo q ue diferencia as conj unçõ es aditivas e alternativas126. 

O art. 8 3 , inciso III, da Lei nº  13 .3 03 /2016 adota, por sua vez, a textualidade da interpretação res- 
tritiva sobre o art. 8 7,  inc iso III,  da Lei nº  8 .666/ 93: “ suspensão tem porá ria de partic ipação em  lic itação 
e im pedim ento de c ontratar c om  a entidade sanc ionadora,  por prazo não superior a 2 ( dois)  anos” . Com  
a substituição do voc á bulo “ Adm inistração”  por “ entidade sanc ionadora” ,  o leg islador eleg e a vertente 
restritiva, restringindo os efeitos impeditivos apenas às licitaçõ es e contrataçõ es da empresa estatal q ue 
cominou a sanção ao ente privado. 

J á a Lei nº  14 .13 3 /21, no §  4 º  do artigo 156, prevê q ue o impedimento de licitar e contratar “ im - 
pedirá o responsável de licitar ou contratar no â mbito da Administração Pú blica direta e indireta do ente 
federativo q ue tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3  (três) anos” ;  dessa forma, a sanção pas- 
sa a abranger a participação em licitaçõ es e a contratação de todo o ente sancionador, compreendendo 
sua administração direta e indireta, sej a da União, dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios, 
englobando inclusive todos os poderes e as entidades com personalidade j urídica de direito privado sob 
controle do poder pú blico e das fundaçõ es por ele instituídas ou mantidas. 

Para além dessas divergências interpretativas, certo é q ue a suspensão temporária de participar de 
licitação e o impedimento de contratar com a Administração são aplicáveis a infraçõ es com a lesividade 
média ou grave, comportando-se a gradação do tempo de eficácia de acordo com o dispositivo legal 
incidente in casu. Os tipos q ue autorizam o ato encontram-se no art. 8 8  da Lei nº  8 .666/93 , art. 7º  da 
Lei nº  10.520/2002, art. 4 7 da Lei nº  12.4 62/2011 e art. 8 4  da Lei nº  13 .3 03 /2016. Eis a lista: 

 

126. Esse entendimento foi recepcionado pelo TCU, vide acó rdãos nº  2.24 2/2013 , 2.08 1/2014  e 2.53 0/2015, dentre outros. 
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1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no reco- 
lhimento de q uaisq uer tributos (Leis nº  8 .666/93  e nº  13 .3 03 /2016);  

2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obj etivos da licitação (Leis nº  8 .666/93  e nº  
13 .3 03 /2016);  

3 . demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados (Leis nº  8 .666/93  e nº  13 .3 03 /2016);  

4 . convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato (RDC e pre- 
gão);  

5.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso 
(RDC e pregão);  

6. ensej ar o retardamento da execução ou da entrega do obj eto da licitação sem motivo j ustifica- 
do (RDC e pregão);  

7. não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente j ustifi- 
cado (RDC e pregão);  

8 . falhar ou fraudar na execução do contrato (pregão);  

9. fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato (RDC);  

10. comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude fiscal (RDC e pregão);  

11. der causa à inexecução total ou parcial do contrato. (RDC) 
 

N a Lei nº  14 .13 3 /21, a penalidade em análise se aplicaria ao responsável pelas infraçõ es adminis - 
trativas previstas nos incisos II, III, IV , V , V I e V II do caput  do art. 155: 

II - dar causa à inexecução parcial  do cont rat o que cause grave dano à Administ ração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao int eresse colet ivo;  

III - dar causa à inexecução t ot al  do cont rat o;  

IV - deixar de ent regar a document ação exigida para o cert ame; 

V - não mant er a propost a,  salvo em decorrência de fat o supervenient e devidament e j ust i - 
f icado; 

VI - não celebrar o cont rat o ou não ent regar a document ação exigida para a cont rat ação,  
quando convocado dent ro do prazo de val idade de sua propost a; 

VII - ensej ar o ret ardament o da execução ou da ent rega do obj et o da l icit ação sem mot ivo 
j ust if icado; 

Diferentemente da declaração de inidoneidade, a aplicação da suspensão ou do impedimento 
de licitar ou contratar não tem competência exclusiva definida em lei. Por inexistir delimitação legal, 
aplica-se subsidiariamente a regra do art. 17 da Lei nº  9.78 4 /99, cabendo aos normativos internos do 
ó rgão ou da entidade indicar a autoridade competente. Se ausente a norma específica, o j ulgamento 
competirá à autoridade de menor grau hierárq uico para prolatar a decisão. Eis o entendimento preto- 
riano pertinente: 

 
PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PREGÃO. 
DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSOS. CERTIFICADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. CONSTATAÇÃO 
DE EXISTÊNCIA DE INFORMAÇÕES DISCREPANTES QUANTO A REQUISITO CONSTANTE DO 
EDITAL, DE EXPERIÊNCIA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS DEPENDÊNCIAS DO ÓRGÃO 
CONTRATANTE. QUESTIONAMENTO SOBRE A VALIDADE DO REQUISITO E AO MODO DE 
REALIZAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS DE APURAÇÃO. LICITAÇÃO POSTERIORMENTE REVOGADA. 
APLICAÇÃO DE PENALIDADE À LICITANTE. IMPUGNAÇÃO.1. A compet ência exclusiva do 
Minist ro de Est ado ou Secret ário Est adual  ou Municipal,  discipl inada no art . 87, §3º, da Lei 
8666/ 93,  diz respeit o exclusivament e à declaração de inidoneidade de empresa para cont ra- 
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t ar com a administ ração públ ica,  não à mera suspensão t emporária t rat ada pelo art .  87,  inc.  
III.(. . . ) (STJ, MS nº 14.991/ DF, Relatora Minist ra Nancy Andrighi,  j ulgado em 12/ 05/ 2011). 

 
1 6 . 2 . 4 .  D e c l a r a ç ã o  d e  i n i d o n e i d a d e  

A declaração de inidoneidade constitui também um impedimento ao direito dos entes privados 
de participar de licitaçõ es e celebrar contrataçõ es com o Poder Pú blico. A sanção está positivada no art. 
8 7, inciso IV , da Lei nº  8 .666/93  unicamente. Inexiste a celeuma a respeito da amplitude da penalidade, 
abrangendo ó rgãos e entidades da Administração Pú blica nacional (União, Distrito Federal, Estados e 
Municípios) por força da terminologia do art. 6º , inciso X I, da Lei nº  8 .666/93 . 

Quanto ao aspecto temporal, o prazo mínimo de eficácia da pena é dois anos, porém não há 
previsão de termo final. Para desconstituição da situação j urídica de condenado, o interessado deve pro- 
mover a reabilitação j unto à Administração mediante o ressarcimento do prej uízo por ela experimentado 
(art. 8 7, inciso IV  e §  3 º , da Lei nº  8 .666/93 ). 

A competência para imposição da sanção é exclusiva de Ministro de Estado e de Secretário Esta- 
dual ou Municipal, consoante o art. 8 7, §  3 º , da Lei nº  8 .666/93 . Dessa maneira, as entidades da Ad- 
ministração indireta devem remeter ao ó rgão da pasta a q ue se vinculam os casos em q ue vislumbrem 
a possibilidade de aplicação da reprimenda. Aliás, o art. 3 8 , inciso III, da Lei nº  13 .3 03 /2016 permite tal  
c onc lusão m anif estam ente: “ Estará  im pedida de partic ipar de lic itaçõ es e de ser c ontratada pela em pre- 
sa pú blica ou sociedade de economia mista a empresa: [ ...]  declarada inidô nea pela União, por Estado, 
pelo Distrito Federal ou pela unidade federativa a q ue está vinculada a empresa pú blica ou sociedade de 
economia mista, enq uanto perdurarem os efeitos da sanção” . 

N esse sentido, posiciona-se o Parecer nº  00296/2018 /CON J UR-CGU/CGU/AGU, q ue diz: 
 

72.  Em relação às penal idades, conforme vimos ant eriorment e, a Lei nº 13.303, de 30 de 
j unho de 2016, previu apenas aquelas que possam ser apl icadas no âmbito da respect iva 
ent idade, não incluindo a declaração de inidoneidade para l icit ar ou cont rat ar com a Ad- 
minist ração Públ ica, uma vez que, no âmbit o da União, essa reprimenda soment e pode ser 
apl icada por Minist ro de Est ado, nos t ermos do § 3º do art igo 87 da Lei nº  8.666, de 1993.  

73.  Essa const at ação se conf irma pela simples lei t ura dos incisos II e III do art igo 38 da Lei 
13.303, os quais fazem a separação ent re as punições apl icadas pelas est at ais e as impost as 
pela União e pelas demais unidades da federação. Mais uma vez se conf irma que a Lei nº  
13.303, de 30 de j unho de 2016, não revogou nenhum disposit ivo das Leis nº 8.666, de 
1993, e 12.846, de 2013. 

74.  Ist o é, a declaração de inidoneidade é pena que só pode ser apl icada por Minist ro de 
Est ado e não foi  revogada. Os president es das est at ais poderão ut i l izar a Lei  nº 13.303/ 2016 
para apl icar  as penas al i previst as, mas, sendo o fat o mais grave, o Minist ro de Est ado per- 
manece com sua compet ência residual  para apl icar a declaração de inidoneidade da Lei  
8.666/ 93. E não poderia ser diferente. 

75.  Decorre da const rução t eór ica do Direit o Administ rat ivo a ideia de supervisão minist erial .  
A PETROBRAS, como órgão da Administ ração Indireta, se submet e à supervisão da Adminis- 
t ração Diret a, via de regra o Minist ério de Minas e Energia,  o qual  est á vinculada por f orça 
do art .  61 da Lei 9.478/ 97. O Minist ério da Transparência e Cont roladoria-Geral da União 
- CGU, por sua vez,  possui compet ência concorrent e para at uação nest es casos, t ant o em 
razão da at r ibuição de inst auração de Processos Administ rat ivos de Responsabil ização - PAR,  
como por desempenhar a f unção de órgão cent ral  em mat éria correicional  no âmbit o do 
Poder Execut ivo Federal .  Port ant o,  ent ender  pela inapl icação, pelo Poder  Execut ivo at ravés 
de Minist ro de Est ado, da sanção de inidoneidade seria af ront ar  a própria const rução t eórica 
do Direi t o Administ rat ivo,  morment e a t eoria relat iva à descent ral ização administ rat iva e a 
necessidade de supervisão das ent idades da Administ ração Indiret a. 

76.  Mesmo não havendo mais dúvidas a respeit o desse assunt o, é import ant e acrescent ar  
que o caput  do art igo 83 da Lei nº  13.303, de 30 de j unho de 2016, prevê expressament e 
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que as penalidades al i previst as devem ser apl icadas pela respect iva ent idade est at al (empre- 
sa públ ica ou sociedade de economia mist a),  ou sej a, essa norma não t rat a de repr imendas 
cuj a compet ência para apl icação é de autoridade ext erna. (gri fos no or iginal ) (f l .  14). 

As infraçõ es q ue j ustificam a declaração de inidoneidade estão enq uadradas no art. 8 8  da Lei 
nº  8 .666/93 , cuj a reprodução consta do art. 8 4  da Lei nº  13 .3 03 /2016, reservando-se a competência 
punitiva à autoridade máxima do Ministério ou da Secretaria q ue é vítima do ato ilícito, ou q ue tem o 
poder-dever de supervisão (tutela) sobre a empresa estatal lesada. 

 
Lei nº 8.666, de 21 de j unho de 1993. 

Art . 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do art igo ant erior poderão t ambém ser 
apl icadas às empresas ou aos prof issionais que, em razão dos cont rat os regidos por est a Lei:  

I - t enham sof rido condenação def ini t iva por prat icarem, por  meios dolosos,  f raude f iscal  no 
recolhimento de quaisquer t ribut os; 

II - t enham prat icado at os i l íci t os visando a f rust rar os obj et ivos da l icit ação;  

III - demonst rem não possuir  idoneidade para cont rat ar com a Administ ração em vir t ude de 
at os i l ícit os prat icados. 

A declaração de inidoneidade pressupõ e o cometimento de falta mais grave ou complexa q ue a 
ensej adora da suspensão temporária, notadamente q uando se demonstrar q ue o contratado ou licitante 
agiu com dolo ou má-fé perante o ó rgão ou ente administrativo, isto é, perpetrou transgressõ es com 
alta reprovabilidade, configurando a prática de ato incompatível com a condição de licitante e de con- 
tratante com a Administração Pú blica. 

1 6 . 2 . 5 .  D e s c r e d e n c i a m e n t o  d o  S I C A F  e  d e  s i s t e m a s  c o n g ê n e r e s  

Em q ue pese à previsão do art. 7º  da Lei nº  10.520/2002, o descredenciamento do Sistema de Ca- 
dastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) é conseq uência da imposição das penas de suspensão e 
impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade. N ão se trata de sanção autô noma. 

Como o SICAF serve de instrumento para cadastramento de potenciais fornecedores, os entes pri- 
vados impedidos de participar de certames por condenaçõ es administrativas automaticamente devem 
deixar de figurar no cadastro para dar concretude às penalidades q ue motivaram o descredenciamento. 

Convém não olvidar q ue os req uisitos da habilitação de fornecedores podem ser comprovados 
por m eio do SICAF,  c onsoante o art. 3º  da IN MPOG/ SLTI nº  2/ 20 10 : “ A habi l i t ação dos f ornecedores 
em l icit ação, dispensa, inexigibil idade e nos cont rat os administ rat ivos pert inentes à aquisição de bens e 
serviços, inclusive de obras e publ icidade,  e a alienação e locação poderá ser comprovada por meio de 
prévia e regular inscrição cadast ral  no SICAF, desde que os document os comprobat ór ios est ej am val ida- 
dos e at ual izados.” . 

N a realidade, ocorre o registro da sanção q ue inabilita o fornecedor pelo prazo cabível em lei, 
conforme se depreende dos arts. 4 1 e 4 2 da IN  MPOG/SLTI nº  2/2010 por força do art. 14 , parágrafo 
ú nico, do Anexo I do Decreto nº  3 .555/2000: 

 
Art . 14 (. . . ) 

Parágrafo único.  As penal idades serão obrigat or iament e regist radas no SICAF, e no caso de 
suspensão de l ici t ar , o l ici t ant e deverá ser descredenciado por igual  período, sem prej uízo 
das mult as previst as no edit al  e no cont rat o e das demais cominações legais.  

Art .  41. Após o regist ro da sanção, o órgão ou a ent idade responsável por sua apl icação 
realizará comunicação ao fornecedor,  inf ormando que o fat o foi regist rado no SICAF. 

Art . 42. Decorrido o prazo da penal idade regist rada no Sist ema,  o f ornecedor estará apt o a 
part icipar de l icit ações e cont rat ações públicas. 
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Parágrafo único. O dispost o no caput  não se apl ica à declaração de inidoneidade, previst a 
no inciso IV do art .  87 da Lei nº  8.666, de 1993, caso em que o fornecedor deverá requerer 
a reabi l i t ação perant e a própria aut oridade que apl icou a penal idade.  

Em  c om entá rio à  Lei nº  1 0 . 5 2 0 / 2 0 0 2 ,  Marçal Justen Filh o prelec iona q ue “ [ . . . ]  o suj eito será  
descredenciado dos cadastros de fornecedores, se for o caso. Essa conseq uência é ló gica e pressupõ e, 
como é evidente, q ue o suj eito sej a cadastrado. Mas é evidente q ue o sancionamento do art. 7º  impede 
também q ue o punido se cadastre supervenientemente, até q ue se exaura o prazo da sanção. ” 127. 

Extrapolado o prazo ou implementada a condição da reabilitação, o fornecedor tem direito à 
participação das contrataçõ es pú blicas, o q ue inclui a alimentação do cadastro do SICAF com o fim de 
satisfazer as exigências dos eventuais certames. 

 
1 6 . 3 .  C A M P O  D E  A B R A N G Ê N C I A  D A S  L E I S  V I G E N T E S  

 

As infraçõ es previstas nas leis vigentes dizem respeito a condutas concernentes (i) ao procedimen- 
to licitató rio, (ii) à execução contratual e (iii) às relaçõ es extracontratuais lat o sensu. Com exceção da Lei 
nº  12.8 4 6/2013 , as leis q ue regem a responsabilidade administrativa dos entes privados versam sobre 
situaçõ es q ue se encaixam essencialmente nos itens (i) e (ii). 

Quanto ao item (i), elencam-se os seguintes atos: 

1. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obj etivos da licitação (art. 8 8 , inciso II, da Lei 
nº  8 .666/93  e art. 8 4 , inciso II, da Lei nº  13 .3 03 /2016);  

2. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato (art. 7º  da Lei 
nº  10.5 20/2002 e art. 4 7, inciso I, da Lei nº  12.4 62/2011);  

3 . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso (art. 
7º  da Lei nº  10.520/2002 e art. 4 7, inciso II, da Lei nº  12.4 62/2011);  

4 . não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente j ustifica- 
do;  (art. 7º  da Lei nº  10.520/2002 e art. 4 7, inciso IV , da Lei nº  12.4 62/2011);  

5. fraudar a licitação (art. 4 7, inciso V , 1ª  parte, da Lei nº  12.4 62/2011);  

6. frustrar ou fraudar, mediante aj uste, combinação ou q ualq uer outro expediente, o caráter com- 
petitivo de procedimento licitató rio pú blico (art. 5º , inciso IV , alínea “ a” ,  da Lei nº  12.8 4 6/2013 );  

7. impedir, perturbar ou fraudar a realização de q ualq uer ato de procedimento licitató rio pú blico 
(art. 5º , inciso IV , alínea “ b” ,  da Lei nº  12.8 4 6/2013 );  

8 . afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de q ual- 
q uer tipo (art. 5º , inciso IV , alínea “ c ” ,  da Lei nº  12.8 4 6/2013 );  

9. fraudar licitação pú blica (art. 5º , inciso IV , alínea “ d” ,  1ª  parte, da Lei nº  12.8 4 6/2013 );  

10. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa j urídica para participar de licitação pú blica (art. 
5º , inciso IV , alínea “ e” ,  1ª  parte, da Lei nº  12.8 4 6/2013 ). 

 
Quanto ao item (ii), elencam-se os seguintes atos: 

1. a recusa inj ustificada do adj udicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
eq uivalente (art. 8 1, caput , da Lei nº  8 .666/93 );  

2. atraso inj ustificado na execução do contrato (art. 8 6, caput , da Lei nº  8 .666/93  e art. 8 2, caput , 
da Lei nº  13 .3 03 /2016);  

3 . inexecução total ou parcial do contrato (art. 8 7, caput , da Lei nº  8 .666/93 , art. 4 7, inciso V II, 
da Lei nº  12.4 62/2011 e art. 8 3 , caput , da Lei nº  13 .3 03 /2016);  

 
127. J USTEN  FILH O, Marçal. Pregão. 5ª  edição. São Paulo: Dialética, 2009, p. 252. 
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4 . ensej ar o retardamento da execução ou da entrega do obj eto da licitação sem motivo j ustifica- 
do;  (art. 7º  da Lei nº  10.520/2002 e art. 4 7, inciso III, da Lei nº  12.4 62/2011);  

5. praticar atos fraudulentos na execução do contrato (art. 7º  da Lei nº  10.520/2002 e art. 4 7, 
inciso V , da Lei nº  12.4 62/2011);  

6.  f r a u d a r  c o n t r a t o  d e c o r r e n t e  d e  l i c i t a ç ã o  ( a r t .  5 º ,  i n c i s o  I V ,  a l í n e a  “ d ” ,  2 ª  p a r t e ,  d a  L e i  n º  
12.8 4 6/2013 );  

7. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa j urídica para celebrar contrato administrativo 
(art. 5º , inciso IV , alínea “ e ” ,  2ª  parte, da Lei nº  12.8 4 6/2013 );  

8 . obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçõ es ou prorrogaçõ es  
de contratos celebrados com a administração pú blica, sem autorização em lei, no ato convoca- 
tó rio da licitação pú blica ou nos respectivos instrumentos contratuais (art. 5º , inciso IV , alínea 
“ f ” ,  da Lei nº  12.8 4 6/2013 );  

9. manipular ou fraudar o eq uilíbrio econô mico-financeiro dos contratos celebrados com a admi- 
nistração pú blica (art. 5º , inciso IV , alínea “ g ” ,  da Lei nº  12.8 4 6/2013 ). 

 
Quanto ao item (iii), elencam-se os seguintes atos: 

1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no re- 
colhimento de q uaisq uer tributos (art. 8 8 , inciso I, da Lei nº  8 .666/93  e art. 8 4 , inciso I, da Lei 
nº  13 .3 03 /2016);  

2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilí- 
citos praticados (art. 8 8 , inciso III, da Lei nº  8 .666/93  e art. 8 4 , inciso III, da Lei nº  13 .3 03 /2016);  

3 .  comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude fiscal (art. 4 7, inciso V I, da Lei nº  
12.4 62/2011);  

4 . prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente pú blico, ou a 
terceira pessoa a ele relacionada (art. 5º , inciso I, da Lei nº  12.8 4 6/2013 );  

5. comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de q ualq uer modo subvencionar a prática 
dos atos ilícitos previstos na LAC (art. 5º , inciso II, da Lei nº  12.8 4 6/2013 );  

6. comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou j urídica para ocultar ou dissimular 
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados (art. 5º , inciso III, da 
Lei nº  12.8 4 6/2013 );  

7. dificultar atividade de investigação ou fiscalização de ó rgãos, entidades ou agentes pú blicos, ou 
intervir em sua atuação, inclusive no â mbito das agências reguladoras e dos ó rgãos de fiscaliza- 
ção do sistema financeiro nacional (art. 5º , inciso V , da Lei nº  12.8 4 6/2013 ). 

 
A maior parte das leis de regência pressupõ e o vínculo direto ou indireto do ato ilícito com a con- 

tratação. N ota-se do art. 8 8 , caput , da Lei nº  8 .666/93  e do art. 8 4 , caput , da Lei nº  13 .3 03 /2016 idên- 
tica diretriz, prevendo q ue as penas são cominadas em razão dos contratos regidos pelos respectivos 
diplomas. Por conseguinte, ainda q ue a infração não ostente um liame imediato com o negó cio j urídico, 
a exemplo do comportamento inidô neo, não é desprezível q ue se demonstre alguma pertinência da 
conduta com a relação contratual para legitimar o encaixe no enq uadramento. 

A Lei nº  12.8 4 6/2013  inova a disciplina, porq ue tipifica atos lesivos q ue prescindem de relação 
contratuais com a Administração. A título de ilustração, o oferecimento de vantagem indevida a agente  
pú blico (inciso I do art. 5º ) pode acontecer no contexto do exercício do poder de polícia administrativa 
com o obj etivo de esq uivar-se de q ualq uer medida restritiva do Poder Pú blico ante a atividade econô mi- 
ca da pessoa j urídica. 

O fundamento da interpretação decorre do art. 2º  da Lei nº  12.8 4 6/2013 , q ue estabelece o in- 
teresse ou benefício da pessoa j urídica como circunstâ ncia elementar normativa dos tipos (as pessoas 
j urídicas serão responsabil izadas obj et ivament e, nos âmbit os administ rat ivo e civi l ,  pelos at os lesivos 
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previst os nest a Lei prat icados em seu int eresse ou benef ício,  exclusivo ou não). Com tal premissa, o 
legislador restringiu as condutas q ue afetam os procedimentos licitató rios e contratos ao rol do inciso 
IV  do art. 5º . É  bem mais fácil demonstrar o interesse ou benefício dos entes privados em fraudes con- 
tratuais ou licitató rias do q ue nos comportamentos extracontratuais, porém isso não significa q ue não 
há o interesse ou benefício à pessoa j urídica no tocante aos ú ltimos. 

A Lei nº  12.8 4 6/2013  abrange mais situaçõ es do q ue os outros regimes j urídicos acerca de in- 
fraçõ es administrativas. Os enq uadramentos da Lei Anticorrupção aplicam-se a atos lesivos referentes 
a q ualq uer licitação ou contrato, bem como se amoldam a condutas q ue não têm pertinência com 
negó cios j urídicos. Quanto à Lei nº  8 .666/93 , à Lei nº  10.520/2002, à Lei nº  12.4 62/2011 e à Lei nº  
13 .3 03 /2016, o vínculo direto ou indireto com a espécie de contratação correspondente é uma cons- 
tante. 

Cada lei de contratação disciplina situaçõ es q ue concernem à seleção de fornecedores e à execu- 
ção contratual. A Lei nº  8 .666/93 , a Lei nº  10.520/2002 e a Lei nº  12.4 62/2011 têm manifesta proximi- 
dade em termos de obj etivos e princípios. O art. 9º  da Lei nº  10.520/2002 (Apl icam-se subsidiariament e,  
para a modal idade de pregão, as normas da Lei nº  8.666, de 21 de j unho de 1993.) e o art. 4 7, § 2º , da 
Lei nº  12.4 62/2011 (As sanções administ rat ivas,  criminais e demais regras previst as no Capít ulo IV da Lei  
nº 8.666, de 21 de j unho de 1993, apl icam-se às l icit ações e aos cont rat os regidos por est a Lei .) permi- 
tem a aplicação subsidiária das disposiçõ es da Lei nº  8 .666/93 . Em contrapartida, a Lei nº  13 .3 03 /2016 
apresenta resistência às normas da Lei nº  8 .666/93 , tendo em vista o art. 68  (Os cont rat os de que t rat a 
est a Lei [13.303/ 2016] regulam-se pelas suas cláusulas,  pelo dispost o nest a Lei e pelos preceit os de direi - 
t o privado.) e outras disposiçõ es restritivas da incidência da Lei nº  8 .666/93 , como o art. 4 1 (Apl icam-se 
às l ici t ações e cont rat os regidos por est a Lei  [13.303/ 2016]  as normas de direit o penal  cont idas nos art s.  
89 a 99 da Lei nº 8.666, de 21 de j unho de 1993.). 

De todo modo, convém salientar q ue seria inó cua a aproximação em razão da disciplina pró pria 
da responsabilização administrativa constante dos arts. 8 2 a 8 4  da Lei nº  13 .3 03 /2016, q ue pratica- 
mente é a reprodução dos arts. 8 6 a 8 8  da Lei nº  8 .666/93 , excepcionando-se somente a penalidade 
de declaração de inidoneidade, cuj a competência para cominação permanece adstrita a autoridades da 
Administração Pú blica direta nos termos do art. 3 8 , inciso III, da Lei nº  13 .3 03 /2016 (Est ará impedida 
de part icipar de l icit ações e de ser cont rat ada pela empresa públ ica ou sociedade de economia mist a a 
empresa: [ . . . ]  declarada inidônea pela União,  por Est ado, pelo Dist ri t o Federal  ou pela unidade federa- 
t iva a que est á vinculada a empresa públ ica ou sociedade de economia mist a, enquant o perdurarem os 
efeit os da sanção) c/c art. 8 7, §  3 º , da Lei nº  8 .666/93  (A sanção est abelecida no inciso IV dest e art igo é 
de compet ência exclusiva do Minist ro de Est ado, do Secret ário Est adual  ou Municipal ,  conforme o caso 
[ . . .]), o q ue demonstra algum diálogo axioló gico entre as fontes normativas. 

 
1 6 . 4 .  E F E I T O S  D A S  P E N A S  I M P E D I T I V A S  D E  C O N T R A T A R  E M  R E L A Ç Ã O  A O S  C O N T R A T O S  

S U J E I T O S  À  P R O R R O G A Ç Ã O  

 

Conforme a lição de Marçal J usten Filho128 , o contratado tem a obrigação de manter os req uisitos 
de habilitação e q ualificação ao longo da execução do contrato por força do art. 55, inciso X III, da Lei 
nº  8 .666/93 , o q ue está reproduzido no art. 69, inciso IX , da Lei nº  13 .3 03 /2016 (Estatuto das Empre- 
sas Estatais). A superveniência das penas de impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade 
inabilita o ente privado à celebração de novos contratos com o Poder Pú blico dentro do prazo e da 
extensão subj etiva previstos pelo correspondente diploma normativo. 

A controvérsia reside na repercussão sobre os contratos vigentes. Marçal J usten Filho (Ibidem) 
alerta q ue o STJ  tem posicionamento reiterado no sentido de q ue, em se tratando de declaração de ini - 
doneidade, o efeito é ex nunc. N outras palavras, não há rescisão automática de contratos em curso por  
ocasião de penalidade superveniente q ue inabilite o contratado para contratação pú blica (MS 14 .002/ 
DF, 1ª  Seção, rel. Min. Teori Albino Z avascki, DJ e de 6/11/2009;  MS 13 .101/DF, 1ª  Seção, rel. p/acó rdão 
Min. Eliana Calmon, DJ e de 9/12/2008 ). N o entanto, a q uestão q ue se põ e doravante consiste na q ua- 

 
128 . J USTEN  FILH O, Op. Cit., pág. 8 94 -8 95. 
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lif ic ação j urí dic a da prorrog ação c ontratual.  T rata- se da relação j urí dic a prim itiva ou de nova relação 
j urí dic a?  

De ac ordo c om  o m anual de “ Lic itaçõ es &  Contratos”  do TCU (4ª  edição,  pp. 765- 7 6 6 1 2 9 ) ,  são 
req uisitos m í nim os para prorrog ação c ontratual:  

a)  ex istê nc ia de previsão para prorrog ação no edital e no c ontrato;  

b)  obj eto e esc opo do c ontrato inalterados pela prorrog ação;  

c )  interesse da A dm inistração e do c ontratado dec larados ex pressam ente;  

d)  vantaj osidade da prorrog ação devidam ente j ustif ic ada nos autos do proc esso adm inistrativo;  

e)  m anutenção das c ondiçõ es de h abilitação pelo c ontratado;  

f )  preço c ontratado c om patí vel c om  o m erc ado f ornec edor do obj eto c ontratado.  ( g rif os ac resc i-  
dos)  

 
Em  princ í pio,  a ex ig ê nc ia de m anter as c ondiçõ es de h abilitação não é  novidade,  j á  q ue repete 

a norm a q ue vig ora desde a c elebração do c ontrato por f orça dos dispositivos leg ais aludidos ac im a.  
N o entanto,  c onvé m  pô r em  evidê nc ia q ue o c ontrato prorrog ado envolve sutilezas q ue o disting uem  
do pac to orig iná rio.  Em  prim eiro lug ar,  o c ontratado não tem  nenh um  direito subj etivo à  prorrog ação 
c ontratual.  I sso dif ere da situação inic ial,  porq ue,  c om  a h om olog ação e a adj udic ação,  ex iste f orte 
posic ionam ento doutriná rio e j udic ial no sentido de indenizar o lic itante c uj a c ontratação não se ef eti-  
vou1 3 0 .  Mesm o assim ,  independentem ente da indenização,  a adj udic ação g era c ertos ef eitos j urí dic os 
aos envolvidos ( art.  6 4  da L ei nº  8 . 6 6 6 / 9 3 ) ,  c onf orm e salienta Marçal J usten F ilh o ( I dem ,  p.  6 0 3 ) :  “ O 
ponto marcant e do inst i t ut o da adj udicação reside na at ribuição ao l icit ant e vencedor de um det ermina- 
do direit o (cuj o conteúdo é obj et o de cont rovérsia).  Trata-se de assegurar a ele a condição de vencedor  
da l icit ação e de t i t ular dos direi t os e deveres daí decorrent es. ” . Diversam ente,  no toc ante à  prorrog ação 
c ontratual,  não se im põ e ô nus pela não c elebração do ato à  A dm inistração ou ao c ontratado por c ausa 
da neg ativa de alg um a das partes.  N ovam ente,  seg undo Marçal J usten F ilh o ( I dem ,  pp.  7 2 8 - 729),  “ [ . . . ]  
a renovação é at o bi lat eral , de nat ureza convencional . Isso signif ica a impossibi l idade de ‘ renovação 
aut omát ica’  do cont rat o. ” . A  propó sito,  o art.  5 1  c / c  o item  3  do A nex o I X  da I nstrução N orm ativa S L T I /  
MPO G  nº  5 / 2 0 1 7  positiva a tese:  

 
3. Nas cont rat ações de serviços cont inuados, o cont rat ado não t em direi t o subj et ivo à pror - 
rogação cont rat ual  que obj et iva a obt enção de preços e condições mais vant aj osas para a 
Administ ração, podendo ser prorrogados, a cada 12 (doze) meses, até o l imit e de 60 (ses- 
senta) meses, desde que a inst rução processual cont emple: 

a) estar f ormalment e demonst rado que a f orma de prest ação dos serviços t em nat ureza 
cont inuada; 

b) relatório que discorra sobre a execução do cont rat o,  com informações de que os serviços 
t enham sido prestados regularment e;  

c) j ust if icat iva e mot ivo, por escri t o,  de que a Administ ração mant ém int eresse na real ização 
do serviço; 

d) comprovação de que o valor do cont rat o permanece economicament e vant aj oso para a 
Administ ração;  

e) manif est ação expressa da cont ratada inf ormando o int eresse na prorrogação;  e 

f ) comprovação de que o cont rat ado mant ém as condições iniciais de habi l i t ação. (gr if os 
acrescidos) 

 
 

1 2 9 .  D isponí vel neste endereço eletrô nic o:  h ttps: / / portal. tc u. g ov. br/ lum is/ portal/ f ile/ f ileD ow nload. j sp?  line= 1 & f ileI d= 8 A 8 1 8 2 A 2 4 D 6 E8 6 A -  

4 0 1 4 D 7 2 A C 8 1 C A 5 4 0 A .  

1 3 0 .  C A RV A L H O  F I L H O ,  O p.  C it. ,  pá g .  3 6 0 - 3 6 2 .  
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Em  seg undo lug ar,  a prorrog ação c ontratual não se resum e ao j uí zo disc ric ioná rio sobre a vanta-  
g em  ec onô m ic a da c ontinuidade da prestação de serviço.  A  A dm inistração tem  o dever de suj eição à  
leg alidade nos term os do art.  3 º ,  caput ,  da L ei nº  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  art.  2 º ,  caput ,  da L ei nº  9 . 7 8 4 / 9 9  e art.  3 7 ,  
caput ,  da C RF B / 8 8 .  N ão pode ig norar autom atic am ente a ef ic á c ia das penalidades de im pedim ento de 
c ontratar ou dec laração de inidoneidade.  A  rat io decidendi dos j ulg ados do S T J  m itig a o princ í pio da le-  
g alidade em  f unção dos princ í pios da proporc ionalidade e ef ic iê nc ia ( MS  1 3 . 1 0 1 / D F ,  1 ª  S eção,  rel.  Min.  
Eliana C alm on,  D J e de 0 9 / 1 2 / 2 0 0 8 ) .  É  bem  verdade q ue a interrupção dos c ontratos em  andam ento 
pode c onc retam ente dif ic ultar a prestação de serviços pú blic os,  m as a prorrog ação é  m edida ex c epc io-  
nal,  q ue não vinc ula o adm inistrador,  ainda q ue presentes os m otivos q ue a autorizem .  A  realização das 
lic itaçõ es é  o c am inh o norm al das c ontrataçõ es ante o f im  da sua vig ê nc ia.  

O s req uisitos disc rim inados pelo T C U  e pela I N  do MPO G  visam  a c onc retizar os princ í pios reg en-  
tes da c ontratação pú blic a.  Por ex em plo,  m aterializam  a vantaj osidade ( avaliação do c usto do c ontrato) ,  
a leg alidade ( m anutenção das c ondiçõ es de h abilitação) ,  a vinc ulação ao instrum ento c onvoc ató rio 
( previsão da prorrog ação em  edital)  e a probidade adm inistrativa ( obj eto e esc opo c ontratual inalte-  
rados para não se f raudar o dever de lic itar do art.  3 7 ,  inc iso X X I ,  da C RF B / 8 8 ) .  N enh um a das norm as 
prevalec e h ierarq uic am ente sobre as dem ais.  Por isso,  o c aso c onc reto deve balizar o sopesam ento dos 
valores em  c olisão.  

Em  terc eiro lug ar,  Marçal J usten F ilh o ressalta q ue o leg islador não tem  prec iosism o té c nic o ao 
tratar de prorrog ação c ontratual. Prelec iona q ue “ [ . . . ]  a prorrogação consist e na pura e simples al t e- 
ração do prazo original de vigência, f ixando-se um período de t empo mais longo para a execução das 
obrigações cont empladas no cont rato. Ora, a discipl ina do art .  57, inc. II,  não consist e propriament e 
numa prorrogação de prazo.  Trat a-se,  muit o mais,  de uma renovação cont rat ual .  Assim se passa porque 
a ‘ prorrogação’  exige a concordância de ambas as part es, surgindo a al t ernat iva para qualquer uma 
delas rej eit ar a ext ensão da vigência por out ro período de t empo. ”  ( I dem ,  p.  7 2 8 ) .  Em  ensaio rec ente,  

o doutrinador aduz q ue:  

Há pelo menos duas f iguras j urídicas dist int as no direit o brasi leiro,  t odas denominadas legis- 
lat ivamente de ‘ prorrogação’ . 

Exist e, pr imeirament e, a ‘ prorrogação-renovação’  do cont rat o. Consist e num ato j ur ídico 
dest inado a inst aurar uma nova relação j urídica,  envolvendo os mesmos suj eit os e com ob- 
j et o j urídico similar,  depois de exaurido o prazo det erminado da relação or iginal .  Essa f igura 
dest ina-se a impedir  que o at ingiment o do t ermo cont rat ual  f inal  produza o encerrament o 
do relacionamento j urídico ent re as part es. O pont o fundament al  reside em que a prorroga- 
ção acarreta o surgimento de um novo vínculo j urídico, inconfundível  com aquele anter ior.  É 
at é possível  que o cont eúdo da nova cont rat ação sej a inf luenciado pelos dados da cont rat a- 
ção anter ior.  É nessa acepção que o art .  175,  parágrafo único,  inc.  I,  da CF/ 88 alude à pror - 
rogação dos cont rat os de concessão. Também é essa a acepção do t ermo ‘ prorrogação’  no 
art .  57, inc.  II,  da Lei 8.666, que dispõe sobre cont rat os de prest ação de serviços cont ínuos.  

Mas t ambém exist e a ‘ prorrogação-ampl iação do prazo’ . Trat a-se de at o j urídico por  meio 
do qual  o t ermo f inal  de uma relação j ur ídica é t ransferido para o fut uro. Essa f igura des- 
t ina-se a impedir a ext inção da vigência do vínculo. Nesse caso, a prorrogação ampl ia o 
prazo do vínculo que se encont ra em curso, mant endo-o por período de t empo superior ao 
or iginalment e previst o.  Port ant o,  nem se ext ingue a relação ant er ior,  nem é inst i t uída uma 
nova. As condições previst as para o vínculo or iginal  são mant idas,  com eventuais al t erações 
e adapt ações. É nesse sent ido que o art .  57, § 1º ,  da Lei 8.666 ut i l iza a expressão, t al  como 
se passa no caso do art .  57, inc. I, do mesmo diploma.131 – grifos acrescidos 

C um pre ressaltar q ue,  apesar de o art.  7 1  da L ei nº  1 3 . 3 0 3 / 2 0 1 6  não reproduzir a redação do art.  
5 7 ,  inc iso I I ,  da L ei nº  8 . 6 6 6 / 9 3  ( A duração dos cont rat os regidos por est a Lei f icará adst ri t a à vigência 
dos respect ivos crédit os orçament ários, excet o quant o aos relat ivos: [ . . . ]  à prest ação de serviços a se- 

 

1 3 1 .  J U S T EN  F I L H O ,  Marçal.  “ Prorrog ação c ontratual” : a propó sito da L ei 1 3 . 4 4 8 / 2 0 1 7 .  D if erenças entre “ prorrog ação- renovação”  e “ prorro-  

g ação- am pliação do prazo” . A c esso em  2 5 abr2 0 1 9 .  D isponí vel em :  < h ttps: / / w w w . j ota. inf o/ opiniao- e- analise/ artig os/ prorrog ac ao- c ontratual-  
- a- proposito- da- lei- 1 3 - 4 4 8 2 0 1 7 - 1 2 0 6 2 0 1 7 > .  
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rem execut ados de forma cont ínua, que poderão t er a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vist as à obt enção de preços e condições mais vant aj osas para a administ ração, l imit ada 
a sessent a meses) ,  estabelec endo som ente q ue “ A duração dos cont rat os regidos por est a Lei [13.303]  
não excederá a 5 (cinco) anos,  cont ados a part i r  de sua celebração [ . . . ] ” ,  c om  as ex c eçõ es previstas nos 
seus inc isos,  não h á  em pec ilh o à  realização de “ prorrog ação- renovação”  no â m bito dos c ontratos das 
em presas estatais,  j á  q ue,  de ac ordo c om  o item  4 6  do Parec er nº  0 0 2 9 6 / 2 0 1 8 / C O N J U R- C G U / C G U / A G U ,  
o art.  1 1 9  da L ei nº  8 . 6 6 6 / 9 3  autoriza a sua aplic ação subsidiá ria à  L ei nº  1 3 . 3 0 3 / 2 0 1 6 .  

H avendo “ prorrog ação- renovação” ,  ex iste um a relação j urí dic a nova em  f ac e do c ontrato orig i-  
nal.  Por c onseg uinte,  a inc idê nc ia do art.  4 7  da L ei nº  1 2 . 4 6 2 / 2 0 1 1  não prej udic a nenh um  c ontrato em  
c urso à  c usta da seg urança j urí dic a ou de outros valores c onstituc ionais.  N eg ar a ef ic á c ia da penalidade 
de im pedim ento de c ontratar tam bé m  nesta h ipó tese c oarc taria o c am po da atuação da norm a a duas 
c irc unstâ nc ias:  ( i)  im pedim ento de c ontratar dec orrente de proc esso de lic itação,  o q ue é  inó c uo,  pois o 
ó bic e j á  advé m  da suspensão tem porá ria do direito de ser lic itante;  ( ii)  im pedim ento de ser c ontratado 
diretam ente por dispensa ou inex ig ibilidade,  o q ue c ausa surpresa,  porq ue a situação pode ser aná log a,  
visto q ue a c ontratação em erg enc ial oc orre na im inê nc ia do f im  de vig ê nc ia doutro c ontrato em  c urso 
c elebrado apó s proc edim ento lic itató rio.  

N a “ prorrog ação- renovação” ,  o posic ionam ento do S T J  não parec e aplic á vel.  A  relação j urí dic a 
“ sec undá ria”  derivada da “ prorrog ação- renovação”  não se c onf unde c om  a pró pria relação j urí dic a “ pri -  
m á ria”  proc edente do c ontrato orig inal.  O  leg islador esc olh eu perm itir o prolong am ento da prestação 
de serviços c om o m edida de ef ic iê nc ia,  porq uanto perm ite a m anutenção de c ustos razoá veis sem  a ne-  
c essidade de abrir lic itação f req uentem ente,  poré m  não sig nif ic a q ue os c ontratados q ue desc um pram  
g ravem ente as obrig açõ es assum idas podem  m anej ar os c ontratos na q ualidade de subterf ú g ios para 
evadirem - se dos ef eitos c onc retos das sançõ es. Af inal,  m esm o a “ prorrog ação - renovação”  é  f ac uldade 
da A dm inistração,  dependendo de sua anuê nc ia,  alé m  do c onsentim ento do partic ular.  

D estarte,  em  c ontratos de ex ec ução c ontinuada,  por se suj eitarem  a renovaçõ es perió dic as,  c ons-  
tituindo- se novas relaçõ es j urí dic as,  a penalidade de im pedim ento de c ontratar c om  a U nião tem  o 
c ondão de obstar à  “ prorrog ação”  c ontratual no â m bito de em presas estatais f ederais,  tendo em  vista 
o art.  4 7  da L ei nº  1 2 . 4 6 2 / 2 0 1 1 ,  visto q ue o c ontratado não ostenta os req uisitos de h abilitação para 
leg itim ação do neg ó c io j urí dic o nos term os do art.  6 9 ,  inc iso I X ,  da L ei nº  1 3 . 3 0 3 / 2 0 1 6 .  

O  j ulg am ento do MS  1 3 . 9 6 4 / D F  traz alg uns apontam entos.  O  Ministro Z avasc k i f undam entou 
q ue “ [ . . . ]  a ausência do not iciado efei t o rescisório automát ico não compromet e nem rest ringe a faculda- 
de que t êm as ent idades da Administ ração Públ ica de, no âmbit o da sua esfera aut ônoma de at uação,  
promover medidas administ rat ivas específ icas para rescindir  os cont rat os,  nos casos aut orizados e obser - 
vadas as formal idades est abelecidas nos ar t igos 77 a 80 da Lei 8.666/93.”  (f risam os). O trec h o rem onta à  

razão de dec idir do MS  1 3 . 1 0 1 / D F ,  relatado af inal pela Min.  Eliana C alm on,  o q ual se suj eitou a Em bar-  
g os de D ec laração para eluc idação da ef ic á c ia ex  nunc  da pena de inidoneidade,  entre outras q uestõ es.  

N os Em barg os de D ec laração no MS  1 3 . 1 0 1 / D F ,  c onstam  os seg uintes ex c ertos:  
 

Veri f ica-se que o acolhiment o do plei t o da UNIÃO, qual  sej a,  rescisão imediat a de t odos os 
cont rat os pact uados ent re a embargada e a Administ ração Públ ica em razão da declaração 
de inidoneidade, pode representar prej uízo maior ao erário e ao int eresse públ ico, j á que se 
abrirá o risco de incidir  sobre cont rat o que est ej a sendo devidamente cumprido pela cont ra- 
t ada, cont rar iando, assim, o princípio da proporcional idade, da ef iciência e obrigando gast o 
de verba pública com real ização de novo procediment o l icit at ório. 

Ressalvo, cont udo, o direi t o da Administ ração (ent endida aqui como pessoa j urídica int e- 
grant e de qualquer das 03 (t rês) esferas da Federação) de, const at ando a inexecução do 
cont rat o por  par t e da embargada, inst aurar  processo administ rat ivo com vist as a obt er  a 
rescisão da avença. (gri fos acrescidos) 

N os Em barg os de D ec laração,  a relatora enf rentou a arg uição da U nião de q ue a resc isão adm i-  
nistrativa tem  o apoio dos arts.  5 5 ,  inc iso X I I I ,  e 7 8 ,  inc iso I ,  da L ei nº  8 . 6 6 6 / 9 3 :  
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Art . 55. São cláusulas necessárias em t odo cont rat o as que est abeleçam: 

(. ..) 

XIII - a obrigação do cont rat ado de manter, durant e t oda a execução do cont rat o, em 
compat ibi l idade com as obrigações por ele assumidas, t odas as condições de habi l i t ação e 
qual if icação exigidas na l ici t ação. 

(. . .) 

Art . 78. Const i t uem mot ivo para rescisão do cont rat o: 

I - o não cumpriment o de cláusulas cont rat uais,  especif icações, proj etos ou prazos; 

A nc orada nas liçõ es de J essé  T orres Pereira J ú nior,  a m ag istrada alertou os risc os de prej uí zo ao 
interesse pú blic o por oc asião da resc isão dos c ontratos vig entes,  c onf orm e a passag em  ac im a.  D o c otej o 
entre os j ulg ados,  nota- se q ue os ref eridos em barg os dec larató rios do MS  1 3 . 1 0 1 / D F  obstam  à  resc isão 
autom á tic a dos c ontratos,  salvo a c irc unstâ nc ia de inex ec ução c ontratual,  o q ue não ex c epc iona nada 
ef etivam ente,  pois isso é  dec orrê nc ia ló g ic a do art.  7 7  da L ei nº  8 . 6 6 6 / 9 3  [ A inexecução t ot al  ou parcial  
do cont rat o ensej a a sua rescisão, com as consequências cont rat uais e as previst as em lei ou regulamen- 
t o. ] .  Pouc o im porta a ef ic á c ia da pena de inidoneidade no toc ante ao c ontratado,  visto q ue o art.  7 7  
inc ide norm alm ente em  c ontratos c om  entes privados,  m esm o sem  c ondenação adm inistrativa pré via.  

O  Min.  Z avasc k i ac resc entou no tex to do MS  1 3 . 9 6 4 / D F  a h ipó tese do art.  7 8 ,  c uj o inc iso I  pode 
ser c onj ug ado c om  o inc iso X I I I  do art.  5 5 ,  autorizando aparentem ente o j uí zo de disc ric ionariedade.  
Em  princ í pio,  h ouve o alarg am ento de esc opo em  f ac e do MS  1 3 . 1 0 1 / D F ,  a q ue se ref eriu o m ag istrado,  
na oc asião do MS  1 3 . 9 6 4 / D F .  O  entendim ento do m inistro é  então reproduzido no MS  1 4 . 0 0 2 / D F .  Por 
isso,  não é  g ratuita a O rientação N orm ativa nº  4 9 / 2 0 1 4  da A G U :  “ A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES DE IM- 
PEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR NO ÂMBITO DA UNIÃO (ART. 7°  DA LEI N°  10.520, DE 2002) E 
DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE (ART. 87, INC. IV, DA LEI N°  8.666, DE 1993) POSSUEM EFEITO EX 
NUNC, COMPETINDO À ADMINISTRAÇÃO, DIANTE DE CONTRATOS EXISTENTES, AVALIAR A IMEDIATA 
RESCISÃO NO CASO CONCRETO. ” . Mesm o assim ,  o entendim ento não é  c ristalino,  visto q ue os j ulg ados 
dec laram  reiteradam ente q ue a pena de inidoneidade “ só produz efei t o para o fut uro (efeit o ex nunc),  
sem int erferir nos cont ratos j á exist ent es e em andament o. ”  (Ag Rg  em  RESp 1.148.351/ MG ,  m in.  H er-  
m an B enj am in,  D J e de 3 0 / 0 3 / 2 0 1 0 ) .  N ão esc larec em  de q ue m odo a ef ic á c ia im peditiva atuará  nos c on-  
tratos em  c urso c om  base som ente no art.  7 8 ,  inc iso I ,  c / c  art.  5 5 ,  inc iso X I I I ,  da L ei nº  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  porq ue 
a c om provação doutros m otivos leg ais ( arts.  7 7  e 7 8 ,  inc isos I I  a X V I I I ,  da L ei nº  8 . 6 6 6 / 9 3 )  basta em  tese 
para a f inalização do ví nc ulo c ontratual,  independentem ente da superveniê nc ia de sançõ es im peditivas.  

A pesar da problem á tic a dos j ulg ados,  rem anesc e a h ipó tese de c olisão q uanto aos interesses de 
obtenção,  de um  lado,  das utilidades dec orrentes de serviços em  andam ento e,  de outro,  da ef etividade 
da norm a punitiva.  O s dois valores c om põ em  o interesse pú blic o.  Prover a população e o Estado c om  
bens ou serviços e preservar o im pé rio da ordem  j urí dic a por m eio da c om inação de penalidades c onsis-  
tem  em  espé c ies de adm inistração pú blic a em  sentido obj etivo.  

N a prorrog ação c ontratual,  boa parte da disc ussão dos j ulg ados não é  relevante.  D esc abe f alar 
de resc isão adm inistrativa e de suas h ipó teses.  S e a A dm inistração não renovar o c ontrato,  ele c h eg ará  
ao term o f inal,  ex ting uindo- se naturalm ente.  Por c onseg uinte,  o debate dos m inistros c onc entra- se na 
ex tinção do c ontrato adm inistrativo durante o prazo reg ular c om  as c onseq uê nc ias daí  derivadas ( nec es-  
sidade ou não de indenização) .  N a renovação c ontratual,  a c eleum a não tem  sentido,  visto q ue se trata 
de nova relação j urí dic a ( c ontrato f uturo) .  

D e q ualq uer m odo,  o eventual j uí zo de oportunidade da renovação c ontratual é  q uestão relevan-  
tí ssim a.  A  presença de pena im peditiva de c ontratar c om  a A dm inistração não deve ser solenem ente 
desprezada pelo g estor.  A s desvantag ens da ex tinção c ontratual tam bé m  m erec em  a sua atenção.  

I m ag ine- se q ue um  ó rg ão pú blic o sej a surpreendido pela c ondenação do c ontratado num a san-  
ção im peditiva.  O c orre q ue o f im  do c ontrato é  im inente,  m as não resta tem po para lic itar.  C om o o 
obj eto c ontratual c uida de prestação de serviços c ontinuados,  a A dm inistração dec idirá  se renovará  o 
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c ontrato ou c elebrará  outro em erg enc ialm ente ( art.  2 4 ,  inc iso I V ,  da L ei nº  8 . 6 6 6 / 9 3 ) .  N o entanto,  a 
c elebração do c ontrato em erg enc ial pode não ser c apaz de im pedir a interrupção dos serviços.  

Em  tal situação,  rej eitar a “ prorrog ação- renovação”  im plic a m uita ousadia ou tem eridade. Contu-  
do,  a m era renovação não parec e suf ic iente.  O  ente privado deve suj eitar- se à  punição.  C aso c ontrá rio,  a 
A dm inistração neg ará  ef ic á c ia c onc reta à  vontade do leg islador sem  dec laração de inc onstituc ionalidade 
da lei.  É  possí vel,  pois,  um  c ontrato q ue sirva de ponte a outro “ def initivo” . Reza o art.  2 0  da L ei de 
I ntrodução à s N orm as do D ireito B rasileiro ( L I N D B ) :  

 
Art .  20.  Nas esferas administ rat iva,  cont roladora e j udicial,  não se decidirá com base em va- 
lores j urídicos abst rat os sem que sej am consideradas as consequências prát icas da decisão. 

Parágrafo único.  A mot ivação demonst rará a necessidade e a adequação da medida impost a 
ou da inval idação de at o, cont rato, aj ust e, processo ou norma administ rat iva, inclusive em 
face das possíveis al t ernat ivas. (gri fos acrescidos). 

A  L ei nº  1 3 . 6 5 5 / 2 0 1 8 ,  q ue inc luiu o art.  2 0  e os seg uintes na L I N D B ,  positivou o entendim ento 
do S T J .  O  adm inistrador sopesará  as vantag ens e desvantag ens das alternativas.  H avendo possibilidade 
de c onc luir o proc esso lic itató rio,  não se vislum bra nec essidade de prorrog ação c ontratual,  porq uanto o 
leg islador j á  ponderou q ue o c ontratado c ondenado em  inidoneidade não deve prosseg uir c om  as c on-  
trataçõ es pú blic as ( c ontanto q ue viá vel obviam ente) .  A  om issão da pena reperc ute sobre a c redibilidade 
da A dm inistração Pú blic a ante a soc iedade.  

C om  a disc iplina da L I N D B ,  o leg islador af astou as soluçõ es intuitivas.  A  avaliação do c aso c on-  
c reto é  c og ente.  C ontudo,  as situaçõ es dos c ontratos no prazo reg ular e da “ prorrog ação- renovação”  
irrog am  ô nus dif erentes ao c rivo do adm inistrador.  N o prazo reg ular,  a solução de c ontinuidade dos 
serviços é  f ato evidente na eventual resc isão c ontratual.  N a prorrog ação,  o risc o não é  autom á tic o,  pois 
depende da possibilidade de planej am ento da substituição do c ontratado.  A dem ais,  o obj eto c ontratual 
pode não ser indispensá vel à  A dm inistração ou aos adm inistrados ( c ontratação de g arçons por ex em -  
plo) .  N esse c ontex to,  inex iste a j ustif ic ativa ao seg uim ento da avença c om  o ente privado im pedido.  

J á  q ue o j uí zo de oportunidade c onsiste porventura num  ô nus inarredá vel,  então a liberdade 
do adm inistrador não pode ser am plí ssim a.  C aso o ef eito sec undá rio da penalidade ( im pedim ento de 
c ontratar)  não puder de im ediato c onc retizar- se,  deve ele indic ar na dec isão q uando ac ontec erá ,  ex pli-  
c itando as c orrespondentes razõ es f á tic as e j urí dic as ( art.  5 0 ,  inc isos I  e I I ,  da L ei nº  9 . 7 8 4 / 9 9  e art.  2 0  
da L I N D B ) .  A s af irm açõ es vazias ou g ené ric as atraem  a responsabilidade f unc ional da autoridade pú blic a 
( art.  2 8  da L I N D B 1 3 2 ). Na “ prorrog ação- renovação” ,  a reg ra é  não c ontratar. Af inal,  o ato é  disc ric ioná rio 
em  essê nc ia sem  c onsideração de q ualq uer sanção superveniente.  N a f alta de m otivos para não pror-  
rog ar,  o f ato im peditivo de c ontratar c onstitui obstá c ulo suf ic iente para autorizar a dec isão de lic itar 
em  vez de prolong ar a prestação dos serviços,  ressalvados os f atores ex c epc ionais q ue sirvam  à  sim ples 
posterg ação do prec eito,  poré m  j am ais ao seu vilipê ndio.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 3 2 .  D ec reto- L ei nº  4 . 6 5 7 / 4 2  ( L I N D B ) ,  A rt.  2 8 .  O  ag ente pú blic o responderá  pessoalm ente por suas dec isõ es ou opiniõ es té c nic as em  c aso 
de dolo ou erro g rosseiro.  
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1 6 . 5 .  H I P Ó T E S E S  D E  C U M U L A Ç Ã O  D E  A P U R A Ç Õ E S  

 

Em  se tratando de inf raçõ es à s norm as das leis de c ontratação ( L ei nº  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  L ei nº  1 0 . 5 2 0 / 2 0 0 2 ,  
L ei nº  1 2 . 4 6 2 / 2 0 1 1  e L ei nº  1 3 . 3 0 3 / 2 0 1 6 ) ,  c onc erne ao ó rg ão ou à  entidade c ontratante o poder- dever 
de responsabilizar os entes privados.  C om  espeq ue na m anif estação té c nic a de c om issão de lic itação,  
preg oeiro ou f isc al de c ontrato,  o c ontratante deve instaurar o proc esso punitivo,  respeitando rito e 
g arantias leg ais,  a f im  de deslindar a c ontrové rsia e c astig ar porventura o transg ressor.  

O  art.  8 º ,  §  2 º ,  da L ei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  c onf ere à  C G U  a c om petê nc ia c onc orrente de proc essar e 
punir os entes privados q ue perpetrem  os atos lesivos do art.  5 º  da L A C  no â m bito do Poder Ex ec utivo 
F ederal.  Por isso,  é  possí vel o desenc adeam ento de açõ es c orrec ionais tanto por ó rg ão ou entidade q ue 
sof reu a lesão q uanto pela C G U  ( em  sede orig iná ria ou por avoc ação) .  Para reg ulam entar a atuação 
c onc orrente da C G U ,  o art.  1 3 ,  §  1 º ,  do D ec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  f ix a as c irc unstâ nc ias q ue rec om endam  
a intervenção da pasta no lití g io1 3 3 .  

Eventualm ente,  o ato lesivo pode enq uadrar- se no art.  5 º  da L ei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  e num  dispositi-  
vo doutra lei de reg ê nc ia sobre responsabilização adm inistrativa ( L ei nº  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  L ei nº  1 0 . 5 2 0 / 2 0 0 2 ,  
L ei nº  1 2 . 4 6 2 / 2 0 1 1  ou L ei nº  1 3 . 3 0 3 / 2 0 1 6 ) .  N essa situação,  c om  arrim o no art.  1 2  do D ec reto nº  
8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  oc orrerá  a apuração c onj unta dos f atos nos m esm os autos.  

 
Art . 12. Os at os previstos como inf rações administ rat ivas à Lei nº  8.666, de 21 de j unho de 
1993, ou a out ras normas de l ici t ações e cont ratos da administ ração públ ica que t ambém 
sej am t ipi f icados como at os lesivos na Lei nº  12.846, de 2013, serão apurados e j ulgados 
conj unt ament e,  nos mesmos autos, apl icando-se o ri t o procediment al  previst o nest e Capí- 
t ulo. 

§ 1º Concluída a apuração de que t rat a o caput  e havendo aut oridades dist int as compe- 
t ent es para j ulgament o, o processo será encaminhado primeirament e àquela de nível  mais 
elevado, para que j ulgue no âmbit o de sua compet ência, t endo precedência o j ulgament o 
pelo Minist ro de Estado compet ente. 

§ 2º Para f ins do dispost o no caput ,  o chefe da unidade responsável no órgão ou ent idade 
pela gest ão de l ici t ações e cont rat os deve comunicar à aut oridade previst a no art .  3º sobre 
event uais f at os que conf igurem at os lesivos previst os no art .  5º da Lei  nº  12.846, de 2013.  

N o seio da apuração c onj unta,  não h á  ó bic e à  aplic ação de penalidades oriundas de f ontes nor-  
m ativas diversas.  N outras palavras,  é  viá vel irrog ar as sançõ es da L ei nº  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  ou de q ualq uer lei de 
c ontratação pú blic a,  sim ultaneam ente c om  as penas da L ei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  por f orça do art.  1 2 ,  caput ,  
do D ec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 .  A  c om petê nc ia para irrog ar penalidades c ostum a variar de ac ordo c om  a 
espé c ie de sanção,  razão por q ue se estipulou a possibilidade de c isão do j ulg am ento na f orm a do art.  
1 2 ,  §  1 º ,  do D ec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 .  

C abe anotar q ue a C G U ,  ainda q ue no ex erc í c io da c om petê nc ia c onc orrente,  é  autorizada a c o-  
m inar as sançõ es da L ei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  c um uladas c om  a de q ualq uer diplom a ex travag ante em  m a-  
té ria de responsabilização de entes privados.  O  f undam ento dec orre do art.  5 1 ,  § §  2 º  e 5 º ,  da Medida 
Provisó ria nº  8 7 0 / 2 0 1 9 ,  autorizando a aplic ação do direito m aterial c orrespondente à  situação f á tic a:  

 
Art . 51 (. . . ) 

§ 2º À Cont roladoria-Geral  da União, sempre que const atar omissão da aut oridade compe- 
t ent e, cumpre requisi t ar  a inst auração de sindicância,  procediment os e processos adminis- 
t rat ivos e avocar aqueles j á em curso perant e órgão ou ent idade da administ ração públ ica 

 

 
1 3 3 .  D ec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  A rt.  1 3 ,  §  1 º  A  C ontroladoria- G eral da U nião poderá  ex erc er,  a q ualq uer tem po,  a c om petê nc ia prevista no caput ,  
se presentes q uaisq uer das seg uintes c irc unstâ nc ias:  I  -  c arac terização de om issão da autoridade orig inariam ente c om petente;  I I  -  inex istê nc ia 
de c ondiçõ es obj etivas para sua realização no ó rg ão ou entidade de orig em ;  I I I  -  c om plex idade,  reperc ussão e relevâ nc ia da m até ria;  I V  -  valor 
dos c ontratos m antidos pela pessoa j urí dic a c om  o ó rg ão ou entidade ating ida;  ou V  -  apuração q ue envolva atos e f atos relac ionados a m ais 
de um  ó rg ão ou entidade da adm inistração pú blic a f ederal.  
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f ederal,  com vist as à correção do andamento,  inclusive por  meio da apl icação da penal idade 
administ rat iva cabível . 

(. . .) 

§ 5º  Os procediment os e os processos administ rat ivos de inst auração e avocação facul t ados 
à Cont roladoria-Geral  da União incluem aqueles de que t rat am o Tít ulo V da Lei nº  8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, o Capít ulo V da Lei nº 8.429, de 2 de j unho de 1992, e o Ca- 
pít ulo IV da Lei nº  12.846,  de 1º de agost o de 2013, e out ros a serem desenvolvidos ou j á 
em curso em órgão ou ent idade da administ ração públ ica federal ,  desde que relacionados 
à lesão ou à ameaça de lesão ao pat r imônio públ ico.”  (grif os acrescidos).  

U m a vez c onf erida a atribuição de instaurar e avoc ar os proc essos punitivos,  não se vislum bra 
em pec ilh o ao desem penh o de poderes- deveres q ue lh es são inerentes,  o q ue inc lui a inf lição das repri-  
m endas previstas pelas norm as de direito m aterial.  A s açõ es c orrec ionais são instrum entos para atendi-  
m ento da f inalidade instituc ional da C G U  de velar o patrim ô nio pú blic o no â m bito do Poder Ex ec utivo 
F ederal:  “ À Cont roladoria-Geral da União,  no exercício de suas compet ências,  compet e dar andament o 
às representações ou às denúncias f undament adas que receber, relat ivas a lesão ou ameaça de lesão ao 
pat r imônio públ ico e velar por seu int egral desl inde. ”  ( art.  5 1 ,  §  1 º ,  da MPV  nº  8 7 0 / 2 0 1 9 ) .  

 

1 7 .  C Á L C U L O  D A  S A N Ç Ã O  D E  M U L T A  

 

 

1 7 . 1 .  A S P E C T O S  I N T R O D U T Ó R I O S  

 

C onf orm e j á  abordado neste m anual,  a sanção de m ulta é  um a das penalidades dec orrentes da 
responsabilização adm inistrativa c om  base na L ei A ntic orrupção.  S ua aplic ação deve observar os req ui-  
sitos previsto em  lei e na respec tiva reg ulam entação.  

N esse sentido,  o presente c apí tulo tem  por obj etivo orientar e unif orm izar a aplic ação dos pro-  
c edim entos e c rité rios de c á lc ulo da m ulta.  O  m esm o será  f eito em  relação à  dosim etria da duração da 
public ação ex traordiná ria da dec isão c ondenató ria da L A C ,  no pró x im o c apí tulo.  

A ssim ,  as orientaçõ es aq ui c onstantes visam  subsidiar as propostas de c om issõ es de PA R e aj ustes 
de valores no â m bito dos ac ordos de leniê nc ia,  espec ialm ente no â m bito do Poder Ex ec utivo f ederal,  uti-  
lizando,  alé m  do parâ m etro ref erente à  avaliação do prog ram a de integ ridade,  todos os dem ais c rité rios 
estabelec idos no art.  7 º  da L ei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  e nos arts.  1 7  a 2 3  do D ec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 .  

Esta proposta,  alé m  de aux iliar os servidores pú blic os im buí dos da taref a de aplic ar a L ei A nti-  
c orrupção,  c onf ere m aior previsibilidade aos atos da A dm inistração Pú blic a,  c ontribuindo,  assim ,  para 
m aior seg urança j urí dic a nos proc essos respec tivos.  

A s orientaçõ es c onstantes deste Manual tom am  por base,  prec ipuam ente,  a L A C ,  seu D ec reto 
reg ulam entador,  as I nstruçõ es N orm ativas C G U  nº  1 ,  de 7  de abril de 2 0 1 5 1 3 4  e nº  1 3 ,  de 1 3  de ag osto 
de 2 0 1 9 1 3 5 ,  e a I nstrução N orm ativa C G U / A G U  nº  2 ,  de 1 6  de m aio de 2 0 1 8 1 3 6 .  

V ale m enc ionar q ue,  em bora a I N  C G U / A G U  nº  2 / 2 0 1 8  f aça um a ref erê nc ia ex pressa aos ac ordos 
de leniê nc ia,  é  ní tida sua aplic abilidade tam bé m  ao PA R,  um a vez q ue os parâ m etros norm ativos para 
c á lc ulo da m ulta são os m esm os.  

 
1 3 4 .  Estabelec e m etodolog ia para a apuração do f aturam ento bruto e dos tributos a serem  ex c luí dos para f ins de c á lc ulo da m ulta a q ue se 

ref ere o art.  6 º  da L ei nº  1 2 . 8 4 6 ,  de 1 º  de ag osto de 2 0 1 3 .  

1 3 5 .  D ef ine os proc edim entos para apuração da responsabilidade adm inistrativa de pessoas j urí dic as de q ue trata a L ei nº  1 2 . 8 4 6 ,  de 1 º  de 
ag osto de 2 0 1 3 ,  a serem  observados pelos ó rg ãos e entidades do Poder Ex ec utivo f ederal.  

1 3 6 .  A prova m etodolog ia de c á lc ulo da m ulta adm inistrativa prevista no art.  6 º ,  inc iso I ,  da L ei nº  1 2 . 8 4 6 ,  de 1 º  de ag osto de 2 0 1 3 ,  a ser 
aplic ada no â m bito dos ac ordos de leniê nc ia f irm ados pelo Ministé rio da T ransparê nc ia e C ontroladoria- G eral da U nião.  
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prelimin   
  

Por f im ,  im portante ressaltar q ue o presente Manual não aborda c om  prof undidade o c rité rio 
espec í f ic o ref erente à  ex istê nc ia de m ec anism os e proc edim entos internos de integ ridade,  previsto no 
art. 7º ,  VIII,  da Lei nº  12.846/ 2013. Dada a espec if ic idade do tem a,  a CGU elaborou o “ Manual Prá tic o 
de A valiação de Prog ram a de I nteg ridade em  PA R” . A ssim ,  orientam os q ue a avaliação espec í f ic a dos 
parâ m etros previstos pelo art.  1 8 ,  V ,  c / c  art.  4 2  do D ec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  sej a realizada c om  base no 
c itado g uia.  

 
1 7 . 2 .  R O T E I R O  P A R A  O  C Á L C U L O  D A  M U L T A  

 

T endo a c om issão de PA R f irm ado a c onvic ção pela responsabilidade da pessoa j urí dic a,  ela deverá  
f azer c onstar de seu relató rio f inal as rec om endaçõ es das sançõ es c abí veis.  N o c aso espec í f ic o da m ulta,  
rec om enda- se q ue a c om issão dediq ue tó pic o espec í f ic o detalh ando o c á lc ulo da m ulta,  j ustif ic ando a 
dosim etria q ue f oi aplic ada.  

Em  sí ntese,  tem - se q ue a L ei n°  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  estabelec eu as seg uintes balizas para a q uantif ic ação 
do valor da m ulta:  

a)  O  valor da m ulta será  def inido entre 0 , 1 %  e 2 0 %  do f aturam ento bruto anual do ente privado,  
no ano anterior ao da instauração do PA R,  ex c luí dos os tributos;  

b)  O  valor da m ulta nunc a deverá  ser inf erior à  vantag em  auf erida pela pessoa j urí dic a c om  a prá -  
tic a do ato lesivo,  q uando f or possí vel sua estim ação;  

c )  D everão ser levados em  c onsideração os c rité rios estabelec idos nos inc isos do art.  7 ° da L ei.  

 
Perc ebe- se q ue o leg islador optou por traçar parâ m etros g erais para a def inição da m ulta aplic á -  

vel,  deix ando,  todavia,  m arg em  sig nif ic ativa para q ue reg ulam entação inf raleg al estabelec esse c rité rios 
m ais espec í f ic os para seu c á lc ulo.  

N o â m bito do Poder Ex ec utivo F ederal,  a m etodolog ia para realização do c á lc ulo da m ulta está  
disc iplinada nos artig os 1 7  a 2 3  do D ec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 .  

A  f im  de apresentar a m etodolog ia c onstante do ref erido reg ulam ento,  propõ e- se dividir didatic a-  
m ente o c á lc ulo da m ulta em  5  etapas:  

 

•  Etapa 1  –  def inição da base de c á lc ulo;  

•  Etapa 2  –  def inição da alí q uota q ue inc idirá  sobre a base de c á lc ulo;  

•  Etapa 3  –  c á lc ulo da m ulta prelim inar;  

•  Etapa 4  –  def inição dos lim ites m í nim o e m á x im o da m ulta;  e 

•  Etapa 5  –  c alibrag em  da m ulta prelim inar,  se nec essá rio.  
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1 7 . 3 .  E T A P A  1 :  D E F I N I Ç Ã O  D A  B A S E  D E  C Á L C U L O  

 

A  base de c á lc ulo da m ulta é  def inida pela lei c om o sendo o f aturam ento bruto da pessoa j urí dic a 
do ú ltim o ex erc í c io anterior ao da instauração do PA R,  ex c luí dos os tributos.  Portanto,  sem pre q ue ex is-  
tente e passí vel de identif ic ação,  essa deve ser a base de c á lc ulo a ser utilizada na m ulta do PA R.  

N o c aso de neg oc iaçõ es de ac ordo de leniê nc ia sem  q ue tenh a sido instaurado um  PA R,  a base de 
c á lc ulo deverá  ser o f aturam ento bruto,  ex c luí dos os tributos,  do ex erc í c io anterior ao proc edim ento de 
ac ordo de leniê nc ia,  c onf orm e previsão c onstante da I N  C G U / A G U  n°  2 / 2 0 1 8 .  

T odavia,  pode ser q ue,  no c aso c onc reto,  a pessoa j urí dic a não tenh a tido f aturam ento no anterior 
ao da instauração do PA R ou ainda q ue não tenh a sido possí vel identif ic á - lo.  N esses c asos,  o dec reto 
reg ulam entador elenc a trê s h ipó teses alternativas de q ual deverá  ser a base do c á lc ulo ( art.  2 2 ) .  

 

Q U A N D O  

U T I L I Z A R  
B A S E  D E  C Á L C U L O  L I M I T E S  D A  M U L T A  

B ase de c á lc ulo por 
def inição 

F aturam ento bruto do ú ltim o ex erc í c io anterior 
ao da instauração do proc esso adm inistrativo.  

0 , 1 %  a 2 0 %  do 
f aturam ento bruto 

 

 

 
Q uando não f or 
possí vel utilizar a 
reg ra de def inição 

F aturam ento bruto da pessoa j urí dic a,  ex c luí dos 
os tributos,  no ano em  q ue oc orreu o ato lesivo.  

 

 
R$  6 . 0 0 0 , 0 0  a 

R$  6 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  

 
N unc a inf erior à  
vantag em  auf erida,  
q uando estim á vel.  Montante total de rec ursos rec ebidos pela 

pessoa j urí dic a sem  f ins luc rativos no ano em  
q ue oc orreu o ato lesivo.  

 F aturam ento anual estim á vel da pessoa j urí dic a.    

1 7 . 3 . 1 .  I d e n t i f i c a ç ã o  d o  f a t u r a m e n t o  b r u t o  e  e x c l u s ã o  d o s  t r i b u t o s  

A  m etodolog ia de apuração do f aturam ento bruto e dos tributos a serem  ex c luí dos para f ins de 
c á lc ulo da m ulta f oi f ix ada pela I nstrução N orm ativa C G U  nº  1 / 2 0 1 5 .  A  I N  troux e dois c onc eitos de f a-  
turam ento bruto anual,  um  g eral e outro espec í f ic o.  

A  reg ra g eral estabelec e o c onc eito de f aturam ento bruto c om o sendo o eq uivalente à  rec eita 
bruta de q ue trata o art.  1 2  do D ec reto- L ei nº  1 . 5 9 8 ,  de 2 6  de dezem bro de 1 9 7 7 ,  q ue versa sobre a 
leg islação do im posto de renda de pessoa j urí dic a,  c onf orm e se lê :  

 
Art . 12. A recei t a brut a compreende:  

I - o produt o da venda de bens nas operações de cont a própria;  

II - o preço da prestação de serviços em geral;  

III - o resul t ado auferido nas operações de cont a alheia; e 

IV - as recei t as da at ividade ou obj et o principal  da pessoa j urídica não compreendidas nos 
incisos I a III.  

A  reg ra espec í f ic a,  por sua vez,  será  utilizada q uando o ente privado proc essado f or um  c ontri-  
buinte optante pelo Reg im e Espec ial U nif ic ado de A rrec adação de T ributos e C ontribuiçõ es devidos pelas 
Mic roem presas e Em presas de Peq ueno Porte ( S im ples N ac ional) .  

N esses c asos,  o f aturam ento bruto para f ins do c á lc ulo da m ulta será  o c onc eito de rec eita bruta 
c ontido no §  1 º  do art.  3 º  da L ei C om plem entar nº  1 2 3 ,  de 1 4  de dezem bro de 2 0 0 6  ( Estatuto das 
Mic roem presas e Em presas de Peq ueno Porte) ,  in verbis:  

§ 1º Considera-se receit a brut a,  para f ins do dispost o no caput  dest e art igo, o produt o da 
venda de bens e serviços nas operações de cont a própria, o preço dos serviços prest ados e o 
resul t ado nas operações em cont a alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descont os 
incondicionais concedidos. 
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O  caput  do m enc ionado artig o trata do c onc eito de m ic roem presa e em presa de peq ueno porte.  
Para a ref erida lei c om plem entar,  o valor da rec eita bruta anual estabelec erá  se um a pessoa j urí dic a será  
c lassif ic ada c om o m ic ro ou peq uena em presa,  c onf orm e abaix o:  

a)  Microempresa: rec eita bruta anual ig ual ou inf erior a R$  3 6 0 . 0 0 0 , 0 0  ( trezentos e sessenta m il 
reais) ;  e 

b)  Empresa de Pequeno Porte: rec eita bruta anual superior a R$  3 6 0 . 0 0 0 , 0 0  ( trezentos e ses-  
senta m il reais)  e ig ual ou inf erior a R$  4 . 8 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( q uatro m ilh õ es e oitoc entos m il reais) .  

 
Em  am bos os c asos,  f az- se nec essá rio subtrair do f aturam ento bruto o valor dos tributos,  em  

obediê nc ia ao disposto no inc iso I  do art.  6 º  da L ei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 .  A  c itada L ei C om plem entar não 
def iniu q ual ou q uais tributos deveriam  ser ex c luí dos do valor do f aturam ento bruto.  A ssim ,  aplic a- se a 
previsão da I N  C G U  nº  1 / 2 0 1 5  q ue,  em  seu art.  3 º ,  def iniu q ue os tributos a serem  ex c luí dos do c á lc ulo 
do f aturam ento bruto são os inc identes sobre a rec eita bruta,  nos term os do inc iso I I I  do §  1 º  do art.  1 2  
do D ec reto- L ei nº  1 . 5 9 8 / 1 9 7 7 .  

N ão h á  nec essidade de c alc ular c ada um  dos valores de c ada um  dos tributos.  O  som ató rio dos 
tributos inc identes sobre a rec eita bruta j á  c onsta c om o um  dos itens do m odelo padrão da D em onstra-  
ção do Resultado do Ex erc í c io –  D RE.  L og o,  a D RE ref erente ao ano q ue se busc a a inf orm ação deve ser 
c onsultada para c onseg uir o valor da rec eita bruta e o valor dos tributos q ue inc idiram  sobre a rec eita 
bruta –  denom inados de “ tributos sobre vendas”  ou “ im postos e c ontribuiçõ es inc identes sobre as ven -  
das” . S eg ue abaix o a estrutura padrão de um a D RE:  

 

RECEITA OPERACION AL BRUTA 

V endas de Produtos 
V endas de Merc adorias 
Prestação de S erviços 

(-) DEDUÇ Õ ES DA RECEITA BRUTA 

D evolução de V endas 
A batim entos 
I m postos e C ontribuiçõ es I nc identes sobre V endas 

=  RECEITA OPERACION AL LÍ QUIDA 

(-) CUSTO DAS V E N DAS 

C usto dos Produtos V endidos 
C usto das Merc adorias 
C usto dos S erviços Prestados 

=  RESULTADO OPERACION AL BRUTO 

(-) DESPESAS OPERACION AIS 

D espesas c om  V endas 
D espesas A dm inistrativas 

(-) DESPESAS FI N A N CEIRAS L Í QUIDAS 

( - )  Rec eitas F inanc eiras 
( - )  V ariaçõ es Monetá rias e C am biais A tivas 

OUTRAS RECEITAS E DESPESAS 

( - )  C usto da V enda de B ens e D ireitos do A tivo N ão C irc ulante 

=  RESULTADO OPERACION AL A N TES DO IR E CSLL 

(-) PROV IS Ã O PARA IR E CSLL 

=  LUCRO L Í QUIDO A N TES DAS PARTICIPA Ç Õ ES 

( - )  PRO  L A B O RE 

( = ) RESULTADO LÍ QUIDO DO EX ERCÍ CIO 
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D a aná lise da D RE,  deve- se identif ic ar o valor da “ Rec eita Bruta”  ou “ Rec eita Operac ional Bruta”  e 
subtrair o valor ref erente aos “ im postos e tributos inc identes sobre as vendas” . O  resultado da subtração 
servirá  de base de c á lc ulo para m ulta a ser aplic ada ao ente privado em  q uestão.  

17.3 .2. Formas de obtenção do valor do faturamento bruto anual 

N a im possibilidade de obtenção dos dados a partir da D RE,  o pará g raf o ú nic o do art.  2 1  do D e-  
c reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  elenc a alg um as f orm as de apuração dos valores ref erentes ao f aturam ento bruto 
anual.  

O  valor do f aturam ento bruto da pessoa j urí dic a poderá  ser apurado por m eio de c om partilh a-  
m ento de inf orm açõ es tributá rias ( inc iso I I  do §  1 º  do art.  1 9 8  da L ei nº  5 . 1 7 2 ,  de 2 5  de outubro de 
1 9 6 6  –  C ó dig o T ributá rio N ac ional1 3 7 )  ou a partir de reg istros c ontá beis produzidos ou public ados pela 
pessoa j urí dic a ac usada,  no paí s ou no estrang eiro.  

Q uanto à  prim eira h ipó tese -  c om partilh am ento de inf orm açõ es tributá rias –  vale esc larec er q ue 
ex istem  atualm ente q uatro f orm as de um a pessoa j urí dic a ser tributada,  a saber:  luc ro real,  luc ro presu-  
m ido,  luc ro arbitrado e pelo S I MPL ES .  

Em  todos os c asos a pessoa j urí dic a deverá  inf orm ar a sua rec eita bruta à  S ec retaria da Rec eita 
F ederal do B rasil –  S RF B .  Mesm o as pessoas j urí dic as isentas do pag am ento de tributos ou as inativas 
prec isam  inf orm ar anualm ente tal situação à  Rec eita F ederal.  

D esse m odo,  para f ins de c á lc ulo da m ulta da L A C ,  um  pedido de c om partilh am ento de inf orm a-  
çõ es f isc ais dirig ido à  Rec eita F ederal seria um a dilig ê nc ia suf ic iente para se identif ic ar e c alc ular o valor 
do f aturam ento bruto anual da pessoa j urí dic a,  pois,  a princ í pio,  a S RF B  tem  ac esso à  rec eita bruta de 
todas as pessoas j urí dic as,  independentem ente da f orm a de tributação.  

O  pedido de c om partilh am ento poderá  ser realizado por m eio de ex pediente dirig ido à  Rec eita F e-  
deral,  nos term os da N ota C osit nº  0 3 / 2 0 0 4 ,  em  q ue se solic itará  o c om partilh am ento das inf orm açõ es 
f isc ais q ue perm itam  c alc ular o valor do f aturam ento anual bruto da pessoa j urí dic a.  

A  propó sito,  a Proc uradoria- G eral da F azenda N ac ional –  PG F N  j á  se posic ionou,  por m eio do Pare-  
c er PG F N / C A T / nº  7 0 8 / 2 0 1 7 ,  sobre a possibilidade de as c om issõ es de PA R solic itarem  c om partilh am ento 
de inf orm açõ es f isc ais da pessoa j urí dic a proc essada,  nos term os do inc iso I I  do §  1 º  do art.  1 9 8  do C T N ,  
para f ins de c á lc ulo da sanção de m ulta estabelec ida pela L ei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  e apontou q ue o m om en-  
to para tanto é  apó s a realização da indic iação da pessoa j urí dic a,  antes da elaboração do relató rio f inal.  

O utra f orm a de obtenção do valor do f aturam ento bruto previsto no pará g raf o ú nic o do art.  2 1  
do D ec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  é  a partir de reg istros c ontá beis produzidos ou public ados pela pessoa j urí -  
dic a ac usada,  no paí s ou no estrang eiro.  

A nualm ente,  as soc iedades anô nim as devem  public ar suas dem onstraçõ es f inanc eiras para c um -  
prir a obrig atoriedade ex ig ida no art.  1 3 3 ,  §  3 º ,  da L ei nº  6 . 4 0 4 ,  de 1 5  de dezem bro de 1 9 7 6 1 3 8 ,  c onh e-  
c ida c om o L ei das S oc iedades A nô nim as.  

Esse artig o ex ig e q ue as soc iedades anô nim as,  tanto de c apital aberto q uanto de c apital f ec h ado,  
publiq uem  suas dem onstraçõ es f inanc eiras anualm ente.  O s balanços das soc iedades anô nim as devem  

 
1 3 7 .  A rt.  1 9 8 .  S em  prej uí zo do disposto na leg islação c rim inal,  é  vedada a divulg ação,  por parte da F azenda Pú blic a ou de seus servidores,  

de inf orm ação obtida em  razão do of í c io sobre a situação ec onô m ic a ou f inanc eira do suj eito passivo ou de terc eiros e sobre a natureza e o 

estado de seus neg ó c ios ou atividades.  

( . . . )  

§  1 º  Ex c etuam - se do disposto neste artig o,  alé m  dos c asos previstos no art.  1 9 9 ,  os seg uintes:  

( . . . )  

I I  –  solic itaçõ es de autoridade adm inistrativa no interesse da A dm inistração Pú blic a,  desde q ue sej a c om provada a instauração reg ular de 

proc esso adm inistrativo,  no ó rg ão ou na entidade respec tiva,  c om  o obj etivo de investig ar o suj eito passivo a q ue se ref ere a inf orm ação,  por 
prá tic a de inf ração adm inistrativa.  

1 3 8 .  A rt.  1 3 3 .  ( . . . )  §  3 o O s doc um entos ref eridos neste artig o,  à  ex c eção dos c onstantes dos inc isos I V  e V ,  serão public ados até  5  ( c inc o)  dias,  
pelo m enos,  antes da data m arc ada para a realização da assem bleia- g eral.  



MA N U A L  D E RES PO N S A B I L I Z A Ç Ã O  D E EN T ES  PRI V A D O S  •  2 0 2 2  
 

ser public ados um  dia no D iá rio O f ic ial e um  dia em  j ornal de g rande c irc ulação da loc alidade da sede 
da c om panh ia.  Muitas delas public am  suas dem onstraçõ es c ontá beis em  seu pró prio sí tio eletrô nic o na 
I nternet.  

A s soc iedades anô nim as de c apital aberto devem  observar alg um as ex ig ê nc ias m ais rí g idas em  
relação à s soc iedades anô nim as de c apital f ec h ado no q ue tang e à  public ação de suas dem onstraçõ es 
f inanc eiras,  poré m ,  para am bas,  é  ex ig ida a public ação do balanço.  A  ex c eção ref ere- se à s soc ieda-  
des anô nim as de c apital f ec h ado c om  m enos de 2 0  ac ionistas e c om  patrim ô nio lí q uido inf erior a R$  
1 . 0 0 0 . 0 0 0 ,  as q uais estão dispensadas de public ar suas dem onstraçõ es f inanc eiras,  nos term os do art.  
2 9 4 ,  I I ,  da L ei nº  6 . 4 0 4 / 1 9 7 6 ,  m as deverão arq uivá - las no reg istro de c om é rc io.  

O  prazo para a public ação do balanço da soc iedade anô nim a de c apital f ec h ado é  até  c inc o dias 
antes da realização da A G O  –  A ssem bleia G eral O rdiná ria,  a q ual deve ser realizada nos q uatro prim eiros 
m eses seg uintes ao té rm ino do ex erc í c io soc ial.  

C om  isso,  é  possí vel c onsultar na I nternet,  no D iá rio O f ic ial ou nos j ornais da loc alidade da sede 
da c om panh ia,  os balanços e dem onstraçõ es c ontá beis das soc iedades anô nim as,  sej a de c apital aberto 
ou f ec h ado,  para obter o valor do f aturam ento bruto da c om panh ia em  q uestão.  

A lé m  destas f orm as,  h á  ainda outras duas dilig ê nc ias q ue podem  ser adotadas:  

a)  S olic itação de inf orm açõ es ref erentes aos reg istros c ontá beis arq uivados nas J untas C om erc iais 
do loc al da sede da pessoa j urí dic a investig ada;  e 

b)  C onsulta ao S istem a de C adastram ento U nif ic ado de F ornec edores –  S I C A F  do Poder Ex ec utivo 
F ederal,  q uando nec essá rios dados de pessoas j urí dic as q ue m antenh am  c ontrato de f orne-  
c im ento de m ateriais ou a prestação de serviços c om  ó rg ãos e entidades da A dm inistração 
Pú blic a F ederal.  

 
Reg istre- se q ue a solic itação de c ó pia dos reg istros ex istentes em  relação à  pessoa j urí dic a proc es-  

sada à s J untas C om erc iais é  a dilig ê nc ia adeq uada para se obter as dem onstraçõ es f inanc eiras do ente,  
c aso estej am  lá  arq uivadas.  

Por sua vez,  o S I C A F  –  S istem a de C adastram ento U nif ic ado de F ornec edores –  viabiliza o c adastra-  
m ento de f ornec edores de m ateriais e serviços para os ó rg ãos e as entidades da adm inistração pú blic a 
f ederal direta,  autá rq uic a e f undac ional no â m bito do S istem a I nteg rado de S erviços G erais –  S I A S G  
( para c ontratação c om  estes é  obrig ató rio estar no S I C A F ) .  

Para g arantir a ef etivação de c adastro j unto ao S I C A F ,  a pessoa j urí dic a deverá  preenc h er inf orm a-  
çõ es ac erc a do seu balanço patrim onial e dem onstraçõ es c ontá beis ( ativo,  passivo,  patrim ô nio lí q uido,  
í ndic es de liq uidez,  dentre outras)  e m antê - las atualizadas,  c onf orm e arts.  1 6  e 1 8  da I nstrução N orm a-  
tiva nº  3 ,  de 2 6  de abril de 2 0 1 8 ,  do Ministé rio do Planej am ento,  D esenvolvim ento e G estão.  

1 7 . 3 . 3 .  I m p o s s i b i l i d a d e  d e  u t i l i z a ç ã o  d o  c r i t é r i o  d o  v a l o r  d o  f a t u r a m e n t o  b r u t o  d o  a n o  a n t e -  

r i o r  a o  P A R  

Poderão oc orrer situaçõ es em  q ue não será  possí vel utilizar o c rité rio do valor do f aturam ento 
bruto da pessoa j urí dic a do ano anterior ao da instauração ao PA R para se c alc ular o valor da sanção 
pec uniá ria.  

S e,  apó s todas as dilig ê nc ias m enc ionadas no item  2 . 2 . 1  deste m anual,  não f or possí vel identif ic ar 
o valor do f aturam ento bruto da pessoa j urí dic a no ano anterior ao da instauração o PA R ou ele f or ine-  
x istente,  deverão ser observadas as disposiçõ es c onstantes do art.  2 2  do D ec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 :  

 
Art . 22. Caso não sej a possível  ut i l izar o cri t ério do valor do fat urament o brut o da pessoa 
j ur ídica no ano ant erior ao da inst auração ao PAR, os percent uais dos fat ores indicados nos 
art .  17 e art .  18 incidirão: 
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I - sobre o valor do fat urament o brut o da pessoa j urídica, excluídos os t ribut os, no ano em 
que ocorreu o at o lesivo, no caso de a pessoa j urídica não t er  t ido fat urament o no ano an- 
t erior ao da inst auração ao PAR; 

II - sobre o mont ant e t ot al  de recursos recebidos pela pessoa j ur ídica sem f ins lucrat ivos no 
ano em que ocorreu o at o lesivo; ou 

III - nas demais hipót eses, sobre o fat urament o anual  est imável  da pessoa j urídica, levando 
em consideração quaisquer informações sobre a sua sit uação econômica ou o est ado de 
seus negócios, t ais como pat r imônio,  capit al  social , número de empregados, cont rat os,  
dent re out ras. 

Parágrafo único. Nas hipót eses previst as no caput ,  o valor da mul t a será l imit ado ent re R$ 
6.000,00 (seis mil  reais) e R$ 60.000.000,00 (sessent a milhões de reais). 

A s disposiçõ es c onstantes do art.  2 2  ac im a transc rito,  dec orrem  do § 4 º  do art.  6 º  da L ei nº  
1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 :  

 
§ 4º Na hipót ese do inciso I do caput ,  caso não sej a possível  ut i l izar o crit ério do valor do 
f at urament o brut o da pessoa j urídica,  a mul t a será de R$ 6.000,00 (seis mil  reais) a R$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 

L og o,  por disposição leg al,  c aso não sej a possí vel utilizar o c rité rio do valor do f aturam ento bruto 
do ano anterior ao da instauração do PA R para o c á lc ulo da m ulta,  os lim ites m í nim o e m á x im o serão 
de R$  6 . 0 0 0 , 0 0  e de R$  6 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  respec tivam ente,  e não m ais os parâ m etros de 0 , 1 %  ou 2 0 %  
do f aturam ento bruto.  N ada obstante,  m esm o no c aso de im possibilidade de utilização do c rité rio do 
f aturam ento bruto,  a m ulta não poderá  ser inf erior à  vantag em  auf erida.  

Esc larec ido os lim ites balizadores da m ulta,  passa- se aos c rité rios elenc ados pelo art.  2 2  do D e-  
c reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 .  

O  inc iso I  do art.  2 2  trata da h ipó tese da pessoa j urí dic a não ter obtido f aturam ento no ano ante-  
rior ao da instauração do proc esso de responsabilização.  N esse c aso,  deverá  ser utilizado,  para o c á lc ulo 
da m ulta,  o valor do f aturam ento bruto,  ex c luí dos os tributos,  do ano em  q ue o ato lesivo f oi pratic ado.  

Essa h ipó tese pode ac ontec er,  por ex em plo,  q uando a pessoa j urí dic a,  apó s a prá tic a dos atos 
lesivos,  tenh a sua f alê nc ia dec retada ou passou por um  proc esso de suc essão em presarial em  q ue deix a 
de ex istir ( inc orporação,  f usão e c isão total) .  N esses c asos,  é  possí vel q ue o PA R tenh a sido instaurado 
em  m om ento em  q ue a pessoa j urí dic a q ue c om eteu o ato ilí c ito j á  estava f alida ou não m ais ex istia.  

A  tí tulo de ilustração,  vislum bra- se o c aso de um a pessoa j urí dic a q ue ex erc eu atividade no perí o-  
do de 2 0 1 0  a 2 0 1 7  prestando serviços a ó rg ãos pú blic os.  N o ano de 2 0 1 5 ,  um  dos ag entes da em presa 
pratic a ato tipif ic ado na L ei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  em  seu benef í c io.  Em  2 0 1 7 ,  a em presa tem  dec retada a 
sua f alê nc ia.  I nstaurado o PA R em  2 0 1 9 ,  no m om ento do c á lc ulo da m ulta a c om issão verif ic ou q ue não 
h averia f aturam ento no ano de 2 0 1 8 ,  em  dec orrê nc ia da dec retação de f alê nc ia.  N esse c aso,  deveria ser 
utilizado o valor do f aturam ento bruto anual do ano de oc orrê nc ia do ato lesivo,  sendo a m ulta aplic a-  
da,  a priori,  em  f ac e da m assa f alida.  

O  inc iso I I  do art.  2 2  do D ec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  trata dos c asos envolvendo pessoa j urí dic a sem 
fins lucrativos .  N essas situaçõ es,  o dec reto orienta a serem  c onsiderados o som ató rio de rec ursos rec e-  
bidos no ano da ocorrência do ato lesivo.  

Esse m ontante pode ser obtido a partir da aná lise das dem onstraçõ es c ontá beis dessas entidades,  
as q uais são de elaboração obrig ató ria.  O brig ató rio tam bé m  é  o envio da dec laração de rendim entos à  
Rec eita F ederal,  de f orm a q ue,  a princ í pio,  a inf orm ação ref erente ao m ontante total de rec ursos rec e-  
bidos no ano pode ser c onseg uida por m eio do c om partilh am ento de inf orm ação tributá ria j á  tratado 
no item  2 . 2 . 1  deste m anual.  
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N a ú ltim a h ipó tese –  faturamento anual estimável –  o inc iso I I I  do art.  2 2  do D ec reto nº  
8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  dispõ e q ue,  para a obtenção desse valor,  deve- se levar em  c onsideração q uaisq uer inf orm a-  
çõ es sobre a situação ec onô m ic a ou o estado dos neg ó c ios da pessoa j urí dic a.  

N essa c irc unstâ nc ia,  a A dm inistração poderá  estim ar o f aturam ento anual do ente privado envol-  
vido,  a partir de q ualq uer inf orm ação sobre a sua situação ec onô m ic a ou o estado de seus neg ó c ios,  tais 
c om o patrim ô nio,  c apital soc ial,  nú m ero de em preg ados,  c ontratos,  dentre outras.  

T rata- se,  naturalm ente,  de h ipó tese residual c uj a m etodolog ia só  deve ser em preg ada c om o ú lti-  
m a alternativa,  apó s o esg otam ento de todas as dilig ê nc ias possí veis,  aq ui c itadas.  

 
1 7 . 4 .  E T A P A  2 :  D E F I N I Ç Ã O  D A  A L Í Q U O T A  Q U E  I N C I D I R Á  S O B R E  A  B A S E  D E  C Á L C U L O  

 

O  seg undo passo para se c h eg ar ao valor da m ulta prelim inar,  é  a identif ic ação da alí q uota,  em  
valor perc entual,  q ue inc idirá  sobre a base de c á lc ulo.  

A  alí q uota será  def inida a partir da aná lise dos 1 1  parâ m etros previstos nos artig os 1 7  e 1 8  do 
D ec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 .  V ale reg istrar q ue tais parâ m etros previstos visam  reg ulam entar e,  assim ,  trazer 
um  m aior ní vel de obj etividade aos parâ m etros estabelec idos no art.  7 º  da L ei 1 2 . 8 4 6 / 1 3 .  

O  artig o 1 7  estabelec e seis parâ m etros q ue poderão aum entar o perc entual da m ulta q ue inc idirá  
sobre o valor do f aturam ento bruto do ente privado.  J á  o artig o 1 8  estabelec e outros c inc o parâ m etros 
q ue,  se presentes,  resultarão em  dim inuição no valor perc entual a ser c onsiderado no c á lc ulo da m ulta.  
Por esse m otivo,  pode- se dizer q ue o art.  1 7  estabelec e os c rité rios ag ravantes e o art.  1 8  os c rité rios 
atenuantes.  

D a som a dos c rité rios ag ravantes aplic á veis ao c aso c onc reto deve ser subtraí da a som a dos per-  
c entuais atenuantes.  O  resultado dessa operação indic ará  o perc entual ( alí q uota)  q ue será  aplic ado so-  
bre o valor do f aturam ento bruto da pessoa j urí dic a ( base de c á lc ulo) ,  o q ue resultará  no valor prelim inar 
de m ulta.  

 

 

 
1 7 . 4 . 1 .  P a r â m e t r o s  a g r a v a n t e s  

O  art.  1 7  prevê  os parâ m etros e perc entuais q ue devem  ser c onsiderados c om o ag ravantes.  C aso 
se identif iq ue a oc orrê nc ia do parâ m etro,  os perc entuais se som am ,  c onf orm e pode ser visualizado na 
tabela abaix o:  

 
C R I T É R I O S  D E  S O M A  D E  P E R C E N T U A L  D A  M U L T A  

( A R T .  1 7  D O  D E C R E T O  N º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 )  

C ontinuidade dos atos lesivos 0 %  ou de 1 , 0  a 2 , 5 %  

C iê nc ia do c orpo diretivo da pessoa j urí dic a –  PJ  0 %  ou de 1 , 0  a 2 , 5 %  

I nterrupção de serviço ou obra 0 %  ou de 1 , 0  a 4 , 0 %  

S ituação ec onô m ic a da PJ  –  í ndic es de liq uidez e de solvê nc ia 0 %  ou 1 , 0 %  

Reinc idê nc ia 0 %  ou 5 %  

V alor do c ontrato 0 %  ou de 1 , 0  a 5 %  

P E R C E N T U A L  T O T A L  D O S  P A R Â M E T R O S  D E  S O M A  D E  0  A  2 0 %  
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Perc ebe- se q ue o D ec reto 8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  apesar de trazer m ais obj etividade aos c rité rios leg ais,  ain-  
da deix a,  nos trê s prim eiros inc isos,  um a m arg em  de disc ric ionariedade para a A dm inistração q uanto 
aos perc entuais a serem  c onsiderados no c á lc ulo da m ulta.  N o c aso dos inc isos I V  a V I ,  os c rité rios são 
obj etivos por def inição.  

 
A  disc ric ionariedade estabelec ida pelo leg islador inf raleg al asseg ura um a m aior autonom ia na 

aná lise do f ato sob apuração ( em  PA R ou ac ordo de leniê nc ia) ,  c onsiderando sua g ravidade e g rau de 
reprovabilidade,  possibilitando o esc alonam ento em  valores m í nim os,  interm ediá rios ou m á x im os para 
c ada um  dos parâ m etros identif ic ados.  

N ada obstante,  se por um  lado um  g rau m aior de disc ric ionariedade f avorec e o m elh or baliza-  
m ento do c aso c onc reto,  por outro lado,  poderá  ensej ar c erto ní vel indesej ado de inseg urança j urí dic a e 
f alta de unif orm idade por parte da A dm inistração Pú blic a q uando da aplic ação da m esm a norm a.  

D esse m odo,  o presente Manual apresenta nos pró x im os itens diretrizes g erais q ue servem  de ref e-  
rê nc ia para a aplic ação de c ada um  dos c rité rios.  A ssim ,  sem  tirar da autoridade c om petente a m arg em  
de disc ric ionariedade nec essá ria para m elh or aná lise do c aso c onc reto,  as rec om endaçõ es deste Manual 
visam  c onf erir m aior obj etividade e seg urança j urí dic a na aplic ação dos parâ m etros da m ulta.  V ale ape-  
nas destac ar q ue os tó pic os seg uintes trarão um a sug estão para os responsá veis pelo c á lc ulo/ proposição 
de m ulta,  não h avendo vedação à  utilização de m é tric as dif erenc iadas.  

S eg uem  alg uns c om entá rios sobre o c onc eito dos parâ m etros,  sendo q ue sug estão de dosim etria 
c onsta de item  espec í f ic o deste Manual.  

I n c i s o  I  d o  a r t .  1 7  d o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  

O primeiro parâ metro é a “ cont inuidade dos at os lesivos no t empo” , devendo ser entendido 
c om o a prá tic a de c ondutas ilí c itas de f orm a reiterada pelo ente privado,  oc orridas na vig ê nc ia da L ei nº  
1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 .  

Possí vel c itar,  a tí tulo ex em plo de atos lesivos no tem po,  o c aso do c artel de em preiteiras desc or-  
tinado pela O peração L ava J ato,  em  q ue um  g rupo de em presas f raudou sistem atic am ente lic itaçõ es da 
Petrobrá s ao long o de vá rios anos.  O utro ex em plo é  o da em presa q ue pag a vantag em  indevida para 
um  ag ente pú blic o por long o perí odo.  N esse c aso,  ainda q ue a propina dig a respeito à  obtenção de um  
f im  espec í f ic o ( log rar ê x ito na obtenção de um  c ontrato,  por ex em plo) ,  deverá  ser aplic ado o inc iso c aso 
o pag am ento tenh a se protelado no tem po.  

A  c ontinuidade deve ser analisada c om  enf oq ue na reiteração da c onduta obj eto da apuração ao 
long o do tem po.  O  q ue se busc ar avaliar é  por q uanto tem po se perpetraram  os atos lesivos apurados.  

A  sug estão de esc alonam ento desse parâ m etro c onsta do pró x im o item  deste Manual.  

I n c i s o  I I  d o  a r t .  1 7  d o  D e c r e t o  n º .  8 . 4 2 0 / 1 5  

Quanto ao critério da “ t olerância ou ciência de pessoas do corpo diret ivo ou gerencial  da pessoa 
j urídica” , destaca - se ser nec essá rio dem onstrar q ue um  ou m ais de um  dos integ rantes da adm inistra-  
ção ou do c orpo g erenc ial da pessoa j urí dic a tenh a c onh ec im ento do ilí c ito ou tolerâ nc ia ac erc a de sua 
prá tic a para q ue esse c rité rio sej a c onsiderado.  

N ote- se q ue o D ec reto não estabelec eu o c onc eito de c orpo diretivo e g erenc ial da pessoa j urí di-  
c a,  tam pouc o os ní veis de g estão a serem  c onsiderados.  C om o um  norte,  pode- se c itar o reg ram ento 
c ontido na denom inada L ei das S . A .  ( L ei nº  6 . 4 0 4 / 7 6 ) ,  q ue apresenta o C onselh o de A dm inistração e a 
D iretoria,  ou som ente esta,  c om o sendo os responsá veis pela adm inistração da c om panh ia,  presum in-  
do- se q ue,  os ní veis im ediatam ente inf eriores poderiam  ser c onsiderados c om o c orpo g erenc ial.  

D e ac ordo c om  o artig o 1 . 1 7 2  do C ó dig o C ivil,  os g erentes são os prepostos perm anentes no 
ex erc í c io da em presa,  na sede desta,  ou em  suc ursal,  f ilial ou ag ê nc ia.  A  doutrina espec ializada busc a 
esc larec er q ue os g erentes não devem  se c onf undir c om  a posição dos m em bros do c orpo diretivo da 
em presa.  F ran Martins c onc eitua denom ina os integ rantes do c orpo g erenc ial de “ gerentes adm inistrati-  
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vos” . N as suas palavras,  os “ gerentes adm inistrativos são aux iliares da em presa q ue lh e prestam  serviços 
na q ualidade de em preg ados,  sendo,  tam bé m ,  prepostos,  isto é ,  seus representantes na prá tic a dos atos 
de adm inistração realizados no interesse da empresa.” 1 3 9

 

O  m esm o autor ainda esc larec e de f orm a didá tic a:  
 

Uma empresa pode t er um ou mais gerent es, de acordo com a sua organização. Pode exist i r  
um gerent e geral e vários out ros gerent es que, segundo os poderes recebidos, at uarão em 
áreas específ icas.  (.. . ) Dada a sua si t uação preponderante na administ ração da sociedade, o 
gerente, em regra, é o empregado mais cat egor izado do organismo da empresa. Nas gran- 
des empresas, os principais administ radores são at ualment e denominados, nos meios em- 
presariais,  de ‘ execut ivo’ ;  os dicionarist as modernos j á regist ram a palavra execut ivo como 
‘ diret or ou al t o funcionário que at ua na área f inanceira,  comercial ,  administ rat iva ou t écnica 
de uma empresa’ .” 140 

N ada obstante,  ainda q ue a L ei das S . A .  possa ser c onsiderando um a ref erê nc ia q uanto à  estru-  
tura em presarial da pessoa j urí dic a q ue responde ao PA R,  a c om issão sem pre deverá  se debruçar sobre 
a aná lise do c aso c onc reto para m elh or aplic ação deste parâ m etro.  C om  ef eito,  a depender da espé c ie 
e do m odelo soc ietá rio da pessoa j urí dic a,  ela terá  am plo espaço de liberdade para determ inar sua es-  
trutura org anizac ional.  Portanto,  seria im possí vel estabelec er um  parâ m etro f ec h ado q ue se aplic asse 
indisc rim inadam ente a todas as pessoas j urí dic as.  

D e m odo q ue,  este Manual propõ e a adoção de parâ m etros de dosim etria q ue levem  em  c onside-  
ração a posição h ierá rq uic a na pessoa j urí dic a da pessoa q ue teve tolerâ nc ia ou c iê nc ia c om  o ato lesivo.  
N esse c rité rio,  a aplic ação do perc entual m á x im o f ic a reservada aos m em bros do ó rg ão de m aior g rau 
h ierá rq uic o da pessoa j urí dic a,  c abendo o esc alonam ento do perc entual a m enor,  c onf orm e a posição 
do indiví duo na estrutura org anizac ional da pessoa j urí dic a.  

Para a m elh or aplic ação do esc alonam ento de tal parâ m etro seria relevante a identif ic ação da es-  
trutura org anizac ional da pessoa j urí dic a envolvida,  a f im  de determ inar a f unção oc upada pela pessoa 
natural envolvida na prá tic a do ilí c ito.  

I m porta destac ar,  por f im ,  q ue a inc idê nc ia desse parâ m etro independe da adoção de m edidas 
c orretivas ou repressivas,  por parte do ente privado,  em  relação à  prá tic a do ato lesivo.  A inda,  c onside-  
ra- se,  aq ui,  a ef etiva c iê nc ia ou a possibilidade de c onh ec er,  tendo em  vista os deveres atribuí dos aos 
c orpos diretivo e g erenc ial dos entes privados.  

A  sug estão de esc alonam ento desse parâ m etro c onsta da T abela 2  do A nex o 1  a este Manual.  

I n c i s o  I I I  d o  a r t .  1 7  d o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  

Em relação à “ int errupção no forneciment o de serviço públ ico ou na execução de obra cont ra- 
t ada” , o parâ m etro deverá  ser c onsiderado se em  dec orrê nc ia do ato lesivo h ouver ou interrupção no 
f ornec im ento de serviço pú blic o ou interrupção na ex ec ução de obra c ontratada.  

V ale reg istrar q ue prec isa h aver nex o c ausal entre a interrupção no f ornec im ento de serviço pú bli-  
c o ou interrupção na ex ec ução de obra c ontratada e o ato lesivo.  S e a paralisação/ interrupção dec orrer 
de f atores ex ternos ao ato ilí c ito,  não h á  c om o c onsiderar o parâ m etro em  aná lise.  

Por outro lado,  não h á  um a ex ig ê nc ia de q ue este nex o c ausal sej a direto.  U m  ex em plo é  a inter-  
rupção de obra,  em  razão da realização de um a O peração Espec ial da Polí c ia F ederal,  m otivada pelo 
suposto ato lesivo de q ue se teve notí c ia.  N este c aso,  a ex istê nc ia do ato lesivo f oi determ inante para 
os atos subseq uentes ( operação polic ial e interrupção da obra) ,  c abendo,  assim ,  a som a do perc entual 
c om  f undam ento neste parâ m etro.  

 

 
1 3 9 .  MA RT I N S ,  F ran.  C urso de D ireito C om erc ial.  4 0  ed. ,  Rio de J aneiro:  F orense,  2 0 1 7 ,  p.  1 0 5 .  

1 4 0 .  I d.  
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O utro reg istro é  q ue basta h aver a interrupção do serviço ou paralisação na ex ec ução da obra para 
c onsiderar q ue o parâ m etro f oi verif ic ado.  N ão h á  nec essidade de c om provação da oc orrê nc ia de dano 
dec orrente dessa paralisação para aplic ação do c rité rio.  

Entende- se q ue o dispositivo busc a c onf erir parâ m etro à  A dm inistração para f ins de avaliação do 
ef eito neg ativo produzido pela inf ração ( previsto pelo inc iso V ,  do art.  7 º  da L A C ) .  D essa f orm a,  para 
f ins de dosim etria deste c rité rio,  a autoridade c om petente deve- se balizar por dois f atores:  o valor do 
im pac to c ausado pela interrupção do serviço pú blic o ou interrupção da obra c ontratada e o tem po pelo 
q ual perdurou a interrupção.  

Q uanto ao valor do ef eito c ausado,  def ende- se q ue a ref erê nc ia a ser utilizada pela A dm inistração 
deve ser avaliada diante do c aso c onc reto,  todavia h á  q ue se c onsiderar q ue o im pac to g erado pela in-  
terrupção de um  serviço pú blic o sem pre é  g ravoso.  

N o c onc eito de J osé  dos S antos C arvalh o F ilh o,  em  h arm onia c om  a doutrina m aj oritá ria,  serviço 
pú blic o é  toda “ atividade prestada pelo Estado ou por seus delegados, basicamente sob regime de direi -  
to pú blic o,  c om  vistas à  satisf ação de nec essidades essenc iais e sec undá rias da coletividade” . Perc ebe- se,  
portanto,  q ue um a das c arac terí stic as do serviço pú blic o é  o atendim ento ao interesse c oletivo.  A inda 
q ue se possa f alar em  distinção entre serviços q ue visam  o atendim ento de nec essidades essenc iais das 
q ue busc am  suprir interesses sec undá rios,  f ato é  q ue são atividades q ue o Estado dec idiu prestar dire-  
tam ente.  

D esse m odo,  def ende- se q ue não f aria sentido tentar disting uir a g ravidade de im pac to c ausada 
pela interrupção entre dif erentes tipos de serviço pú blic o.  Para ex em plif ic ar,  c om o arg um entar q ue a 
interrupção do serviço de transporte c oletivo seria m ais ou m enos g ravoso de q ue a interrupção do 
sistem a de telef onia?  O u ainda,  c om o q ue a interrupção de energ ia elé tric a poderia se disting uir,  em  
g ravidade,  da provoc ada na prestação do serviço de abastec im ento de á g ua?  

A ssim ,  nos parec e q ue a interrupção c ausada na prestação do serviço pú blic o deve ser c onside-  
rada sem pre g rave,  restando à  adm inistração ex c lusivam ente avaliar o parâ m etro tem poral do im pac to 
c ausado pela inf ração.  N esse sentido,  apresentam os sug estão de esc alonam ento na T abela 3 . 1  do A ne-  
x o 1  deste Manual,  espec í f ic a para os c asos em  q ue a inf ração oc asionou interrupção na prestação de 
serviço pú blic o.  

S ituação dif erente é  o c aso da inf ração q ue g era interrupção na ex ec ução de obra.  C onsiderando 
a g rande diversidade de obras c ontratadas pela A dm inistração Pú blic a,  h á  q ue se avaliar diante da situa-  
ção espec í f ic a q ual f oi o im pac tado g erado pela suspensão de determ inado c ontrato.  Parec e ser razoá vel 
q ue,  alé m  do prazo de interrupção,  a A dm inistração f aça tam bé m  a ponderação da relevâ nc ia da obra 
q ue se enc ontrava em  ex ec ução.  N esse sentido,  a autoridade j ulg adora poderá  avaliar o valor da obra e 
seu g rau de ex ec ução,  q uando oc orreu sua interrupção.  

Q uanto ao c rité rio de valor,  é  im portante q ue c ada ente lesado tenh a disc ric ionariedade para 
adaptar o g rau de im pac to à  realidade do portf ó lio de c ontratos da entidade.  É  de se dizer q ue um a 
obra de determ inado valor pode g erar sig nif ic ativo im pac to para,  por ex em plo,  Ministé rio da Educ ação,  
enq uanto o m esm o m ontante não tenh a a m esm a dim ensão para o Ministé rio da I nf raestrutura.  

N ada obstante,  tom ando- se por base os valores m é dios da c ontratação de obras do Poder Ex ec uti-  
vo F ederal,  elaborou- se a sug estão de esc alonam ento c onstante da T abela 3 . 2  do A nex o 1  deste Manual.  
I m portante destac ar q ue a sug estão ali indic a q ue os parâ m etros g ravidade e tem poralidade devem  ser 
ponderados entre si.  Por ex em plo,  a inf ração q ue oc asiona a interrupção de ex ec ução de um a obra por 
perí odo superior a um  ano e seis m eses,  dever ser indic ado o perc entual de 4 , 0 % ,  no aspec to tem pora-  
lidade.  T odavia,  c aso o rem anesc ente a ser ex ec utado dessa m esm a obra era de apenas R$  3 0 . 0 0 0 , 0 0 ,  
será  indic ado o perc entual de 1 , 0 %  no aspec to g ravidade.  Ponderando- se os dois parâ m etros c h eg a- se 
ao perc entual de 2 , 5 % .  

A  sug estão de esc alonam ento desse parâ m etro c onsta do pró x im o item  deste m anual.  
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O q uarto parâ m etro a ser c onsiderado ref ere-se à  “ s i t u a ç ã o  ec onô m ic a do inf rator c om  base na 
apresentação dos í ndic es de Solvê nc ia Geral – SG e de Liq uidez Geral – LG superiores a 1  ( um ) ,  e de 
Luc ro Lí q uido no ú ltim o ex erc í c io anterior ao da oc orrê nc ia do ato l e s i v o ” .  

Trata-se de c rité rio sem  m arg em  de disc ric ionariedade para a Adm inistração,  de m odo q ue,  se 
verif ic ado,  h averá  o ac ré sc im o de 1 % .  

Esses í ndic es de liq uidez indic am  a c apac idade da em presa de pag ar suas dí vidas.  Envolvem  prin- 
c ipalm ente as c ontas do balanço ( ativo c irc ulante e ativo realizá vel a long o prazo,  em  c om paração c om  
o passivo ex ig í vel a c urto e a long o prazo) .  

Ref letem  a situação f inanc eira das em presas de diversos seg m entos de m erc ado,  podendo ser uti- 
lizados,  entre outros usuá rios,  pelos c redores da em presa – banc os,  f ornec edores – para avaliar o risc o 
de inadim plê nc ia de c ré ditos j á  c onc edidos ou a c onc eder.  Enc ontram -se estabelec idos em  revistas ou 
inf orm ativos espec ializados em  m até rias ec onô m ic as.  

O Índice de Solvência Geral – ISG ex pressa o g rau de g arantia q ue a em presa dispõ e em  Ativos 
( totais)  para pag am ento do total de suas dí vidas.  Envolve,  alé m  dos rec ursos lí q uidos,  tam bé m  os per- 
m anentes.  Já  o Í ndic e de Liq uidez Geral – ILG indic a q uanto a em presa possui em  disponibilidades,  bens 
e direitos realizá veis no c urso do ex erc í c io seg uinte para liq uidar suas obrig açõ es c om  venc im ento neste 
m esm o perí odo.  

Desse m odo,  q uanto m aior o í ndic e,  m elh or será  a situação f inanc eira da em presa.  

Alé m  desses,  tem -se o lucro líquido da pessoa j urí dic a,  q ue se ref ere ao rendim ento q ue perm a- 
nec e apó s a subtração de todos os c ustos da em presa.  Para o seu c á lc ulo,  deve-se levar em  c onsideração 
os c ustos variá veis ( aq ueles relac ionados aos valores g astos pela em presa para produzir ou of erec er os 
serviços aos c lientes,  os q uais variam  de ac ordo c om  a q uantidade produzida ou c om  a prestação dos 
serviços) ,  m as tam bé m  os c ustos f ix os ( g astos q ue não dependem  da produção,  pois são g astos q ue a 
em presa terá  m esm o q ue altere a q uantidade produzida,  por ex em plo:  g astos c om  o alug uel do espaço,  
c om  as c ontas de luz,  á g ua,  telef one e internet,  c om  a f olh a de pag am ento e c om  im postos c om o o 
IPTU) .  

A som a dos c ustos f ix os e dos c ustos variá veis se c h am a c usto total,  e ele indic a realm ente a som a 
de todas as saí das da em presa.  É esse valor q ue im porta na h ora de c alc ular o luc ro lí q uido.  

Abaix o,  os í ndic es m enc ionados estão representados pelas f ó rm ulas a seg uir:  
 

ATIVO CIRCULANTE1 4 1  +  ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LIQUIDEZ GERAL =     

PASSIVO CIRCULANTE +  PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 
 
 

1 4 1 .  “ A t i v o  c irc ulante é  o g rupo de c ontas c ontá bil q ue reg istra as disponibilidades ( c aix a,  banc os c onta m ovim ento e aplic açõ es f inanc ei- 
ras) ,  os tí tulos neg oc iá veis ( c om o duplic atas a rec eber) ,  os estoq ues e outros c ré ditos de realização a c urto prazo – q ue oc orrerá  no ex erc í c io 
seg uinte,  ou sej a,  prazo de 1 2  ( doze)  m eses seg uintes ao do balanço – ,  c om o adiantam ento a f ornec edores e em preg ados.  Entretanto,  na 
c om panh ia em  q ue o c ic lo operac ional tiver duração m aior q ue o ex erc í c io soc ial,  a c lassif ic ação no c irc ulante ou long o prazo terá  por base o 
prazo desse c ic lo.  

Ativo não c irc ulante c om põ e-se de todos os bens de perm anê nc ia duradoura,  destinados ao f unc ionam ento norm al da entidade e do seu 
em preendim ento,  assim  c om o os direitos ex erc idos c om  essa f inalidade ( ativo realizá vel a long o prazo,  investim entos,  im obilizado e intang í vel) .  

Passivo c irc ulante trata das obrig açõ es da entidade,  inc lusive f inanc iam entos para aq uisição de direitos do ativo não-c irc ulante,  q uando se 
venc erem  no ex erc í c io seg uinte ( prazo de 1 2  m eses seg uintes ao do balanço) .  No c aso de o c ic lo operac ional da em presa ter duração m aior 
q ue a do ex erc í c io soc ial,  a c onc epção terá  por base o prazo desse c ic lo.  

Passivo não c irc ulante trata das obrig açõ es da entidade,  inc lusive f inanc iam entos para aq uisição de direitos do ativo não-c irc ulante,  q uando se 
venc erem  apó s o ex erc í c io seg uinte.  Norm alm ente tais obrig açõ es c orrespondem  a valores ex ig í veis a partir do 1 3 º  m ê s seg uinte ao do ex erc í c io 
soc ial.  No c aso de o c ic lo operac ional da em presa ter duração m aior q ue a do ex erc í c io soc ial,  a c onc epção terá  por base o pra z o  d e s s e  c i c l o ” .  
Disponí vel em :  h ttp: / / w w w . portaldec ontabilidade. c om . br/ tem atic as/ ativo-c irc ulante. h tm .  Ac esso em  1 2 set2 0 1 8 .  

“ A t i v o  t o t a l  c o m p r e e n d e  o s  b e n s  e  d i r e i t o s  d a  c o m p a n h i a ,  e x p r e s s o s  e m  m o e d a  l o c a l ” .  D i s p o n í v e l  e m :  < h ttps: / / w w w . bussoladoinvestidor. c om .  
br/ abc _ do_ investidor/ ativo_ total> .  Ac esso em  1 2 set2 0 1 8 .  
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SOLVÊNCIA GERAL =  
ATIVO TOTAL 

 

PASSIVO CIRCULANTE +  PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 
LUCRO LÍQUIDO =  RECEITA TOTAL1 4 2  – CUSTO TOTAL ( CUSTOS FIX OS +  CUSTOS VARIÁVEIS)  

 
 

 
A ref erê nc ia para o c á lc ulo do luc ro lí q uido é  o ex erc í c io anterior ao da oc orrê nc ia do ato lesivo,  

podendo ser enc ontrado na Dem onstração do Resultado do Ex erc í c io – DRE,  aq ui j á  ref erenc iada.  

Sendo nec essá rio,  o valor poderá  ser c onseg uido m ediante o c om partilh am ento de inf orm ação 
tributá ria e,  no c aso das Soc iedades Anô nim as,  nas public açõ es obrig ató rias das inf orm açõ es f inanc eiras 
previstas na Lei nº  6 . 4 0 4 / 1 9 7 6 .  

Para q ue não h aj a c onf usão,  é  prec iso destac ar q ue,  de f ato,  h á  um a dif erença no parâ m etro a ser 
c onsiderado para c á lc ulo do f aturam ento bruto e do luc ro lí q uido,  em  se tratando de PAR.  No prim eiro 
c aso,  o ano de ref erê nc ia é  o anterior ao da instauração do PAR1 4 3 ;  j á  para o luc ro lí q uido deverá  ser 
c onsiderado o ano anterior à q uele em  q ue oc orreu o ato lesivo.  Esta dif erenc iação é  im portante,  tanto 
para atendim ento aos ditam es norm ativos,  q uanto para o c orreto pedido de c om partilh am ento de da- 
dos c om  a Rec eita Federal,  c aso nec essá rio.  

Vale relem brar,  ainda,  q ue m uitas inf orm açõ es c ontidas nas dem onstraçõ es f inanc eiras da pessoa 
j urí dic a ( DRE,  Balanço Patrim onial)  podem  ser enc ontradas no SICAF.  A propó sito,  no site do pró prio SI- 
CAF h á  um a c alc uladora online em  q ue,  reg istrando-se os valores ref erentes ao ativo e passivo da pessoa 
j urí dic a,  são c alc ulados os í ndic es de liq uidez g eral e de solvê nc ia g eral da pessoa j urí dic a.  

Trata-se,  portanto,  de ex c elente f erram enta à  disposição para a aná lise da oc orrê nc ia do parâ m e- 
tro c ontido no inc iso IV do art.  1 7  do Dec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  podendo ser c onsultada pelo link :  < h t- 
tps: / / antig o. c om prasg overnam entais. g ov. br/ index . ph p/ c alc uladora> .  

A ú ltim a e bastante relevante observação sobre este parâ m etro é  q ue a oc orrê nc ia das situaçõ es 
deverá  ser sim ultâ nea,  a saber:  a)  í ndic e de liq uidez g eral m aior ou ig ual a 1 ;  b)  í ndic e de solvê nc ia g eral 
m aior ou ig ual a 1 ;  e c )  ex istê nc ia de luc ro lí q uido no ex erc í c io anterior ao da oc orrê nc ia do ato ilí c ito.  

Caso um a dessas trê s c ondiçõ es não sej a atendida,  c onsidera-se q ue o parâ m etro não f oi identif i- 
c ado e não deve ser m aj orado o perc entual da m ulta.  

I n c i s o  V  d o  a r t .  1 7  d o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  

Tem -se c om o f ato de ag ravam ento,  ainda,  a reinc idê nc ia,  q ue tam bé m  é  um  parâ m etro f ec h ado;  
se presente,  im plic ará  no ac ré sc im o do perc entual de 5 % .  

O  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  n o  p r ó p r i o  d i s p o s i t i v o  e m  e x a m e ,  a  d e f i n e  c o m o  a  “ ocorrência de nova 
inf ração, idênt ica ou não à ant erior,  t ipi f icada como at o lesivo pelo art . 5º  da Lei nº  12.846/ 2013,  em 
menos de cinco anos, cont ados da publicação do j ulgament o da inf ração ant erior ” .  

De se destac ar q ue a reinc idê nc ia tam bé m  oc orrerá  se outro ó rg ão ou m esm o se outro ente da 
f ederação tiver sanc ionado a pessoa j urí dic a proc essada,  ou sej a,  m esm o q ue a pessoa j urí dic a nunc a 
tenh a respondido a um  PAR perante o ó rg ão ou entidade q ue instaurou o proc esso de responsabiliza- 

 

 
1 4 2 .  “ R e c e i t a  Total de um a em presa pode ser c om preendida c om o a m ultiplic ação entre o preço pelo q ual f oram  vendidos os produtos ou 
serviços e a q uantidade de vendas q ue ac ontec eram  dos m esm os,  ou sej a:  Receita Total = Preço x Quantidade .  O preço e a q uantidade dos 

produtos c ostum am  estar diretam ente relac ionados,  j á  q ue norm alm ente q uanto m enor é  o preço,  m ais c om pras ac ontec em  e q uanto m aior 
o  p r e ç o ,  m e n o s  c o m p r a s .  E m  s u m a ,  a  r e c e i t a  t o t a l  é  t u d o  a q u i l o  q u e  f o i  a r r e c a d a d o  p e l a  e m p r e s a ” .  D i s p o n í v e l  e m :  < h ttps: / / w w w . q ipu. c om .  
br/ g lossario/ rec eita-total> .  Ac esso em  1 2 set2 0 1 8 .  

1 4 3 .  Repise-se q ue,  no Ac ordo de Leniê nc ia c elebrado sem  q ue tenh a h avido a instauração de PAR,  a ref erê nc ia para c á lc ulo do f aturam ento 
bruto será  o ano anterior ao de oc orrê nc ia do ato lesivo.  
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ção,  na h ipó tese de essa pessoa j urí dic a ter sido sanc ionada por um  outro ó rg ão,  estará  c onf ig urada a 
reinc idê nc ia para f ins do c á lc ulo da m ulta.  

A c om issão proc essante poderá  enc ontrar inf orm açõ es sobre a prá tic a de outros lesivos por parte 
da pessoa j urí dic a perante outros ó rg ãos e entidades m ediante c onsulta em  c adastros pú blic os,  sendo 
a princ ipal f onte o Cadastro Nac ional de Em presas Punidas – CNEP,  c uj a utilização é  obrig ató ria para 
todos os ó rg ãos e entidades pú blic as do Estado brasileiro q ue porventura aplic arem  alg um a sanção c om  
base na Lei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 .  Trata-se de obrig ação im posta pelo artig o 2 2  da c itada Lei.  O CNEP pode 
ser c onsultado no Portal da Transparê nc ia a partir do link  a seg uir:  < h ttps: / / w w w . portaltransparenc ia.  
g ov. br/ sanc oes/ c nep> .  

I n c i s o  V I  d o  a r t .  1 7  d o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  

A ex istê nc ia de c ontratos m antidos ou pretendidos c om  o ó rg ão ou entidade lesada na data da 
inf ração tam bé m  deve ser verif ic ada,  pois,  a depender do valor dos m esm os,  deverá  h aver ac ré sc im o de 
perc entual.  Neste c aso,  a valoração do parâ m etro é  estabelec ida pelo pró prio Dec reto,  c onf orm e se lê :  

 

CRI TÉRI O DO “ VALOR DOS CONTRATOS M A N T I D O S  

O U  P R E T E N D I D O S  C O M  O  Ó R G Ã O  O U  E N T I D A D E  LESADO”  

Contratos ac im a de R$  1 . 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( um  m ilh ão e q uinh entos m il reais)  1 , 0 %  

Contratos ac im a de R$  1 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( dez m ilh õ es de reais)  2 , 0 %  

Contratos ac im a de R$  5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( c inq uenta m ilh õ es de reais)  3 , 0 %  

Contratos ac im a de R$  2 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( duzentos e c inq uenta m ilh õ es de reais)  4 , 0 %  

Contratos ac im a de R$  1 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  ( um  bilh ão de reais)  5 , 0 %  

 
A tí tulo de ex em plo,  tem -se q ue o ato lesivo em  apuração oc orreu no dia 2 5 / 1 0 / 2 0 1 9 .  No iní c io de 

2 0 1 9 ,  a pessoa j urí dic a proc essada possuí a 4  ( q uatro)  c ontratos vig entes c om  o ó rg ão ( c ontratos I,  II,  III 
e IV) .  Essa pessoa j urí dic a enc errou o ano de 2 0 1 9  c om  apenas 1  c ontrato vig ente ( c ontrato IV) ,  ou sej a,  
ao long o do ano de 2 0 1 9 ,  enc erraram -se trê s dos q uatro c ontratos vig entes c om  o ó rg ão.  O prim eiro 
( c ontrato I)  se enc errou dia 0 5 / 0 2 / 2 0 1 9 ,  o seg undo ( c ontrato II)  se enc errou dia 1 7 / 0 7 / 2 0 1 9  e o terc eiro 
( c ontrato III)  se enc errou em  2 3 / 1 1 / 2 0 1 9 .  

Na h ipó tese apresentada,  na data do ato lesivo – 2 5 / 1 0 / 2 1 9  – essa pessoa j urí dic a m antinh a 
apenas dois c ontratos vig entes,  os c ontratos III e IV.  Log o,  o valor total desses dois c ontratos deverá  ser 
som ado,  para af erir se esse valor se enc aix a na m é tric a prevista no inc iso VI do art.  1 7  do Dec reto nº  
8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  e,  assim ,  se f or o c aso,  ac resc entar alg um  perc entual ao perc entual.  

Adic ionando m ais um  elem ento ao ex em plo apresentado,  suponh a-se q ue essa pessoa j urí dic a 
proc essada tenh a apresentado proposta em  um  preg ão do ó rg ão,  oc orrido em  3 1 / 0 9 / 2 0 1 9 ,  m as c uj o 
c ontrato só  f ora assinado em  1 5 / 0 1 / 2 0 2 0 .  Nessa h ipó tese,  independentem ente de q uem  ef etivam ente 
a s s i n a r á  o  c o n t r a t o  e m  j a n e i r o  d e  2 0 2 0 ,  s e r á  c o n s i d e r a d o  q u e  a  p e s s o a  j u r í d i c a  p r o c e s s a d a  “ p r e t e n d i a ”  
e s s e  c o n t r a t o ,  d e  f o r m a  q u e  o  v a l o r  d e l e  t a m b é m  d e v e r á  s e  s o m a r  a o s  c o n t r a t o s  “ m a n t i d o s ”  ( c o n t r a t o s  
III e IV)  para f ins de af erição do parâ m etro em  debate.  

Deve-se m enc ionar q ue,  para f ins deste parâ m etro,  não é  c onsiderado som ente o c ontrato even- 
tualm ente relac ionado ao ato lesivo,  e sim  todos os m antidos ou pretendidos c om  o ó rg ão ou entidade 
lesada.  Devem  ser alc ançados,  tam bé m ,  c ontratos dec orrentes daq uele orig iná rio,  por ex em plo,  c ontra- 
tos de m anutenção.  

Ressalve-se,  ainda,  a situação pec uliar da CGU,  q ue tem  c om petê nc ia para apuraçõ es q ue envol- 
vam  lesão a um  ou m ais ó rg ãos ou entidades – e para a c elebração de ac ordos de leniê nc ia – ,  situação 
em  q ue o valor dos c ontratos deverá  ser som ado.  

Finalizados os perc entuais de ac ré sc im o,  e seg uindo a m etodolog ia,  passa-se aos c om entá rios 
sobre os perc entuais de redução.  
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1 7 . 4 . 2 .  P a r â m e t r o s  a t e n u a n t e s  

O artig o 1 8  prevê  os seg uintes parâ m etros atenuantes,  c uj os perc entuais c orrespondentes serão 
subtraí dos do resultado enc ontrado na tabela do art.  1 7  ( ag ravantes) :  

 

C R I T É R I O S  D E  S U B T R A Ç Ã O  D E  P E R C E N T U A L  D A  M U L T A  

( A R T .  1 8  D O  D E C R E T O  N º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 )  

Não c onsum ação da inf ração 0 %  ou -1 , 0 %  

Com provação de ressarc im ento do dano 0 %  ou -1 , 5 %  

Grau de c olaboração da PJ 0 %  ou de -1 , 0  a -1 , 5 %  

Com unic ação espontâ nea do ilí c ito 0 %  ou -2 , 0 %  

Prog ram a de integ ridade 0 %  ou de -1 , 0  a -4 , 0 %  

Perc entual total dos parâ m etros de subtração De 0  a -1 0 %  

I n c i s o  I  d o  a r t .  1 8  d o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  

O prim eiro parâ m etro de atenuação da m ulta prevê  a redução de 1 %  no perc entual da m ulta para 
o c aso de “ não consumação da inf ração” .  

Em  q ue pese tradic ionalm ente não h aver tentativa nas inf raçõ es adm inistrativas,  o art.  7 º ,  inc iso 
III,  da Lei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  adm itiu tal possibilidade c om  relação à s h ipó teses de atos lesivos do art.  5 º ,  
c onf orm e previsão ex pressa do inc iso III do art.  7 º  da Lei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 .  

É bem  verdade q ue dentre os atos lesivos previstos no art.  5 °  da LAC,  ex istem  vá rios enq uadram en- 
tos q ue dispensam  a presença do resultado naturalí stic o para c onsum ação do f ato.  Em  outras palavras,  
o ato lesivo oc orre independente da pessoa j urí dic a ating ir o f im  pretendido.  

Todavia,  essa opção do leg islador não inviabiliza a tentativa,  j á  q ue ela depende da possibilidade 
de f rac ionam ento de c ada um a das etapas da prá tic a do ilí c ito,  ou sej a,  da individualização dos atos q ue 
c om põ e a f ase ex ec utó ria do ato lesivo.  A esse respeito,  peg am os de em pré stim o a lição da doutrina 
sobre o assunto:  

 
“ [ . . . ]  soment e se considera iniciada a execução, podendo-se falar em t entat iva, caso o agen- 
t e prat ique at os ef et ivament e execut órios. Não podem ser punidos os at os preparat órios,  
nem meras cogit ações. 

Consist em em at os execut órios os que possuem pot encial idade para permi t i r  a consuma- 
ção da inf ração, lesando o bem j urídico. São preparat órios os at os ext eriores, logo, visíveis 
no t ocant e à int enção do agent e, mas insuf icient es para permit i r  a consumação. A mera 
cogit ação cuida-se de um pensament o, uma est rat égia em elaboração, não podendo,  por  
óbvio, fazer part e da t entat iva.” 144 (destaque nosso). 

A tentativa é  viá vel em  inf raçõ es plurissubsistentes,  ou sej a,  c uj a ex ec ução é  susc etí vel de des- 
dobram ento em  vá rios atos suc essivos.  Vej am os um  ex em plo desse tipo de situação no c aso dos atos 
lesivos da LAC.  

O  a r t .  5 º ,  i n c i s o  I V ,  “ f ” ,  d a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  e s t a b e l e c e  q u e  c o n s t i t u i  a t o  l e s i v o ,  n o  t o c a n t e  a  
l i c i t a ç õ e s  e  c o n t r a t o s ,  “ obt er vant agem ou benef ício indevido, de modo f raudulent o, de modif icações 
ou prorrogações de cont rat os celebrados com a administ ração públ ica, sem aut or ização em lei ,  no at o 
convocat ório da l icit ação públ ica ou nos respect ivos inst rument os cont rat uais” .  A lei c laram ente estabe- 
lec eu q ue o ato lesivo só  oc orrerá  c aso a c onduta da pessoa j urí dic a leve ao f im  q ue pretendido,  ou sej a,  
a obtenção da vantag em  ou benef í c io indevido.  

Podem os,  por ex em plo,  ter o c aso da em presa q ue busc ando m aj orar seus luc ros de f orm a in- 
devida num a prorrog ação c ontratual,  apresenta j ustif ic ativa f alsa para posterg ar o prazo de serviço 

 

1 4 4 .  NUCCI,  Guilh erm e de Souza.  Corrupção e Antic orrupção.  Rio de Janeiro:  Forense,  2 0 1 5 ,  p.  1 5 4 .  
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c ontratado.  Caso o g estor identif iq ue a tentativa de f raude e não prorrog ue o c ontrato,  o benef í c io não 
f oi obtido pela pessoa j urí dic a,  m as ela deverá  ser responsabilizada pela por tentativa de prá tic o do ato 
lesivo,  aplic ando-se a h ipó tese de redução da m ulta prevista pelo inc iso I do art.  1 8 .  

I n c i s o  I I  d o  a r t .  1 8  d o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  

O seg undo parâ m etro prevê  a redução de 1 , 5 %  no c aso de a pessoa j urí dic a proc essada c om pro- 
var q ue ressarc iu os danos q ue c ausou c om  o ato lesivo.  

Apesar de intuitivo e direto,  c abe observar q ue é  a pessoa j urí dic a q ue deverá  dem onstrar q ue 
ressarc iu os danos dec orrentes do ato lesivo ac aso ex istente.  Tendo em  vista q ue esse parâ m etro deve 
ser levado em  c onsideração para a dosim etria da sanção a ser eventualm ente aplic ada.  

Cabe pontuar q ue,  para obter a redução prevista neste inc iso,  o ente privado deverá  ter prom ovi- 
do o ressarc im ento da integ ralidade do denom inado dano c onh ec ido ou inc ontroverso.  Nos term os da 
I N  C G U  n º  2 / 2 0 1 8 ,  d a n o  i n c o n t r o v e r s o  “ é aquele at r ibuível à empresa colaboradora no âmbit o da con- 
t rat ação ou execução cont rat ual  referente aos cont rat os que compõem o escopo do acordo e a respeit o 
do qual  haj a admissão de aut oria e mat erial idade por part e da empresa colaboradora ou decisão f inal  
irrecorrível do Tribunal  de Contas da União” .  

Não tendo sido identif ic ado o dano no m om ento de elaboração do relató rio f inal,  a atenuante 
deverá  ser c onc edida,  pela im possibilidade de ressarc im ento de alg o q ue não f oi q uantif ic ado ou pelo 
c aso de ato lesivo q ue não g era dano c onc reto.  

Im portante c onsig nar q ue o PAR não se destina à  q uantif ic ação de dano,  m as sim  de determ inar 
a responsabilidade ou não da pessoa j urí dic a pela prá tic a de ato lesivo.  Em  diversos c asos,  apesar de 
ser verossí m il q ue a prá tic a do ato lesivo tenh a g erado um  dano ef etivo à  Adm inistração,  sua apuração 
dependerá  de proc edim ento espec í f ic o.  Tal apuração poderá  dec orrer,  por ex em plo,  de um a auditoria 
ou m esm o um  proc esso de tom ada de c ontas espec ial.  

I n c i s o  I I I  d o  a r t .  1 8  d o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  

O terc eiro parâ m etro g erará  um a redução de 1 %  a 1 , 5 % ,  c aso a c om issão entenda q ue a pessoa 
j urí dic a c olaborou c om  a investig ação ou a apuração do ato lesivo,  independentem ente de ac ordo de 
leniê nc ia.  

No â m bito do PAR,  a depender do obj eto de apuração,  poderá  ser nec essá rio q ue as c om issõ es 
instruam  o proc esso c om  inf orm açõ es e doc um entos q ue estej am  de posse do ente privado proc essado,  
de m odo q ue poderá  o c oleg iado solic itá -los diretam ente à  em presa ao long o da apuração.  

Assim ,  poderá  a c om issão c onsiderar q ue o ente privado proc essado c olaborou na m edida em  
q ue,  espontaneam ente ou q uando solic itado,  entreg ou,  total ou parc ialm ente,  inf orm açõ es e doc u- 
m entos relevantes para o deslinde da apuração,  tal c om o a entreg a de doc um entos q ue c om provem  
a prá tic a do ato lesivo ou ainda q ue aux iliem  a Adm inistração a q uantif ic ar o eventual dano c ausado.  

Em  sentido diverso,  a sim ples aleg ação de entreg a de doc um entos pela pessoa j urí dic a c om  o 
propó sito de sustentar versão dif erente do entendim ento da c om issão não sig nif ic a c olaboraram  para 
a apuração e esc larec im ento dos f atos.  Trata-se tão som ente de ex erc í c io do direito de def esa e c ontra- 
ditó rio.  

A sug estão de esc alonam ento desse parâ m etro c onsta da tabela c onstante do pró x im o item  este 
Manual.  

No â m bito do ac ordo de leniê nc ia,  por sua vez,  c onsiderando os req uisitos leg ais de q ue a c ola- 
boração deve ser plena,  perm anente e ef etiva,  o esc alonam ento da sug erido no pró x im o item  não se 
aplic a,  um a vez q ue a entreg a de doc um entos e a adm issão dos atos lesivos são pressupostos para a 
neg oc iação do ac ordo.  Nesse sentido,  a aplic ação do presente atenuante deve c onsiderar parâ m etros 
espec í f ic os q ue ref litam  a c onduta c olaborativa da pessoa j urí dic a na neg oc iação do ac ordo,  a ex em plo 
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da dilig ê nc ia do c olaborador,  da c om pletude e c onf iabilidade das inf orm açõ es e dos doc um entos apre- 
sentados para a eluc idação dos f atos e identif ic ação de todos os envolvidos.  

I n c i s o  I V  d o  a r t .  1 8  d o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  

O q uarto parâ m etro prevê  a redução de 2 %  no perc entual da m ulta em  c aso de c om unic ação 
espontâ nea pela pessoa j urí dic a antes da instauração do PAR ac erc a da oc orrê nc ia do ato lesivo.  

O m arc o prec lusivo para a pessoa j urí dic a f azer j us a essa atenuante é  a instauração do PAR,  e não 
de um a investig ação prelim inar.  Assim ,  se a pessoa j urí dic a investig ada se autodenunc iar em  q ualq uer 
m om ento antes da instauração do proc esso de responsabilização,  ainda q ue h aj a investig ação prelim i- 
nar em  andam ento,  ela terá  direito ao redutor da m ulta no m ontante de 2 % .  

Um a das situaçõ es q ue podem  ensej ar q ue um  ente privado se autodenunc ie é  a ex istê nc ia de um  
ef ic iente prog ram a de integ ridade,  j á  q ue este deve busc ar evitar a oc orrê nc ia do ato lesivo,  m as,  c aso 
ele oc orra,  deve ter a c apac idade de detec tá -lo.  Alé m  da c apac idade de detec ção,  o prog ram a de inte- 
g ridade ef etivo deve prever rotinas de rem ediação,  dentre elas a c om unic ação espontâ nea da oc orrê nc ia 
do ilí c ito à s autoridades c om petentes.  

Tal c om o observado em  relação ao inc iso anterior,  via de reg ra,  o ente privado q ue pretende 
c om unic ar a oc orrê nc ia de ilí c ito nas suas atividades,  busc ará  a via do ac ordo de leniê nc ia,  q ue não 
presc inde do c á lc ulo da m ulta,  pois a previsão norm ativa não é  de seu af astam ento integ ral e,  sim ,  de 
redução de até  2 / 3  ( dois terços)  do valor.  

Portanto,  a ex istê nc ia de um  bom  prog ram a de integ ridade q ue detec te o ato lesivo,  c om binado 
c om  a autodenú nc ia por parte da pessoa j urí dic a ac erc a de um  ou m ais atos ilí c itos por ela c om etidos,  
poderá  resultar em  redução do valor da m ulta c om  base nos inc isos III,  IV e V do art.  1 8  do Dec reto nº .  
8 . 4 2 0 / 1 5  ( c olaboração c om  a apuração,  c om unic ação espontâ nea e ex istê nc ia do prog ram a de integ ri- 
dade) .  

Em  c aso da c elebração de ac ordo de leniê nc ia,  h averia,  ainda,  aplic ação do §  2 º  do art.  1 6  da Lei 
nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  q ue prevê  a redução de até  2 / 3  no valor da m ulta aplic á vel.  

I n c i s o  V  d o  a r t .  1 8  d o  D e c r e t o  n º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  

O q uinto e ú ltim o parâ m etro de redução do perc entual da m ulta é  a c om provação da ex istê nc ia 
de um  ef etivo prog ram a de integ ridade por parte da pessoa j urí dic a.  

Caberá  ao ente privado,  sej a no PAR ou em  sede de neg oc iação de ac ordo de leniê nc ia,  c om provar 
perante a Adm inistração Pú blic a q ue tem  um  prog ram a de integ ridade em  ef etivo f unc ionam ento para 
f ins de g arantir a redução no perc entual da m ulta.  

Essa redução pode variar de 0 %  a 4 % ,  a depender do ní vel de ef etividade do prog ram a,  e poderá  
resultar em  um  benef í c io f inanc eiro sig nif ic ativo para a pessoa j urí dic a proc essada,  razão pela q ual é  
prec iso ter bastante c autela e seg urança ao realizar a avaliação e determ inar o perc entual dessa redução.  

Em  razão dessa relevâ nc ia,  a Controladoria-Geral da União public ou,  em  setem bro de 2 0 1 8 ,  o 
“ Manual Prá tic o de Avaliação de Prog ram a de Integ ridade em  PAR” ,  c u j o  o b j e t i v o  é  o r i e n t a r  c o m i s s õ e s  
de PAR e c om issõ es de neg oc iação de ac ordo de leniê nc ia,  instauradas no â m bito do Poder Ex ec utivo 
Federal e da CGU,  respec tivam ente,  a realizarem  a avaliação do prog ram a de integ ridade q uando o ente 
privado o apresentar.  
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1 7 . 5 .  E T A P A  3  – C Á L C U L O  D A  M U L T A  P R E L I M I N A R  

 

A etapa 3  do c á lc ulo da m ulta é  bastante sim ples,  pois se lim ita à  m ultiplic ação do valor da base 
de c á lc ulo identif ic ada na Etapa 1 ,  pelo valor da alí q uota identif ic ada na Etapa 2 .  Assim ,  relem brando:  

Multa preliminar = faturamento bruto X alíquota 

1 7 . 5 . 1 .  S i t u a ç õ e s  e s p e c i a i s :  a u s ê n c i a  d e  t o d o s  o s  p a r â m e t r o s  a g r a v a n t e  e  a t e n u a n t e s  o u  r e -  

s u l t a d o  d a s  o p e r a ç õ e s  d e  s o m a  e  s u b t r a ç ã o  i g u a l  o u  m e n o r  a  z e r o  

Com o j á  apontado,  o perc entual ( alí q uota)  da m ulta c orresponderá  ao m ontante do som ató rio 
dos perc entuais enc ontrados a partir da aná lise dos parâ m etros previstos no art.  1 7 ,  subtraí do o m on- 
tante dos perc entuais enc ontrados a partir da aná lise dos parâ m etros previstos no art.  1 8 .  A partir desse 
c á lc ulo,  identif ic a-se o perc entual ( alí q uota)  q ue será  aplic ado sobre o valor do f aturam ento bruto ( base 
de c á lc ulo) ,  q ue resultará  no valor prelim inar da m ulta.  

Diz-se m ulta prelim inar porq ue ainda h á  as etapas 4  e 5  do c á lc ulo da m ulta,  as q uais c onsistem  
em  identif ic ar os lim ites m í nim o e m á x im o leg alm ente estabelec idos para o valor da sanção pec uniá ria 
e,  a partir deles,  avaliar se será  nec essá rio c alibrar o valor da m ulta prelim inar.  

Caso a m ulta prelim inar atenda aos lim ites m í nim o e m á x im o,  o seu valor eq uivalerá  ao da sanção 
a ser proposta/ aplic ada.  Caso não atenda,  será  nec essá rio aj ustar o valor da m ulta prelim inar.  

Entretanto,  ainda na etapa 2  do c á lc ulo da m ulta,  q ue c onsiste na def inição do perc entual ( alí - 
q uota)  dessa sanção,  é  possí vel vislum brar duas situaçõ es c om  c ontornos espec iais:  ( a)  ausê nc ia dos 
parâ m etros dos arts.  1 7  e 1 8  do Dec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  o q ue resultaria em  um a alí q uota de 0 % ;  ou 
( b)  a operação m atem á tic a c om  os perc entuais previstos nos m esm os artig os resultar em  valor m enor 
ou ig ual a zero.  

Mesm o assim ,  deverá  h aver um  valor de m ulta prelim inar,  c onf orm e solução c onstante do art.  1 9  
do Dec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  a seg uir transc rito:  

 
Art . 19. Na ausência de t odos os fat ores previst os nos art .  17 e art . 18 ou de result ado das 
operações de soma e subt ração ser igual  ou menor a zero,  o valor da mul t a corresponderá,  
conforme o caso, a: 

I - um décimo por cent o do fat urament o brut o do úl t imo exercício ant erior ao da inst aura- 
ção do PAR, excluídos os t ributos; ou 

II - R$ 6.000,00 (seis mil  reais),  na hipót ese do art .  22. 

O f ato de,  nestas h ipó teses,  o valor prelim inar da m ulta ser 0 , 1 %  do f aturam ento bruto anual 
ou R$  6 . 0 0 0 , 0 0  ( seis m il reais)  depende do m é todo utilizado para a def inição do valor do f aturam ento 
bruto ( base de c á lc ulo) .  

Caso a base de c á lc ulo c orresponda ao ef etivo f aturam ento bruto anual do ano anterior à  instau- 
ração do PAR ( ou ano anterior ao ato lesivo,  no c aso de ac ordo de leniê nc ia) ,  o valor da m ulta prelim inar 
c orresponderá  a 0 , 1 %  do seu f aturam ento bruto.  Caso não tenh a sido possí vel identif ic ar o f aturam ento 
bruto e tenh a sido utilizada a m etodolog ia prevista no artig o 2 2  do Dec reto,  a m ulta prelim inar será  
R$ 6 . 0 0 0 , 0 0  ( seis m il reais) .  
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1 7 . 6 .  E T A P A  4 :  L I M I T E S  M Í N I M O  E  M Á X I M O  D O  V A L O R  D A  M U L T A  

 

Os lim ites m í nim o e m á x im o do valor da sanção de m ulta estão def inidos no § 1 º  do art.  2 0  do 
Dec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  q ue assim  dispõ e:  

 
§ 1º Em qualquer hipót ese, o valor f inal da mul t a t erá como l imit e:  

I - mínimo, o maior valor ent re o da vant agem auferida e o previst o no art .  19; e 

II - máximo, o menor valor ent re: 

a) vint e por cent o do fat urament o brut o do úl t imo exercício ant erior ao da inst auração do 
PAR, excluídos os t ributos; ou 

b) t rês vezes o valor da vant agem pret endida ou auferida. 

O lim ite m í nim o será  o maior valor entre:  

a)  o valor da vantag em  auf erida e 0 , 1 %  do valor do f aturam ento bruto do ente privado,  c aso se 
tenh a utilizado a m etodolog ia de c á lc ulo do f aturam ento bruto anual do ano anterior à  instau- 
ração do PAR;  ou 

b)  o valor da vantag em  auf erida e R$  6 . 0 0 0 , 0 0  ( seis m il reais) ,  c aso se tenh a utilizado a m eto- 
dolog ia estabelec ida no art.  2 2  do Dec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  para se def inir a base de c á lc ulo da 
m ulta a ser aplic ada ( q uando não é  possí vel utilizar o c rité rio do f aturam ento bruto no anterior 
ao da instauração do PAR) .  

 
O lim ite m á x im o será  o menor valor entre:  2 0 %  do f aturam ento bruto do ente privado e trê s 

vezes o valor da vantag em  pretendida ou auf erida.  

Ch am a-s e  a  a t e n ç ã o  q u e ,  p a r a  o  c á l c u l o  d o  l i m i t e  m í n i m o ,  e x i s t e  a  f i g u r a  d a  “ v a n t a g e m  a u f e r i d a ” .  
P o r  s u a  v e z ,  n o  c á l c u l o  d o  l i m i t e  m á x i m o ,  o  c o n c e i t o  d e  “ v a n t a g e m  p r e t e n d i d a  o u  a u f e r i d a ” .  A s s i m ,  s e  
f az nec essá rio dem onstrar a f orm a de c á lc ulo da vantag em  pretendida ou auf erida para q ue sej a possí - 
vel estabelec er e c om parar os lim ites m í nim o e m á x im o do valor da m ulta.  

Im portante destac ar q ue a previsão c onstante da parte f inal do inc iso I,  do art.  6 ° ,  da Lei Antic or- 
r u p ç ã o  c o n f i g u r a  v e r d a d e i r a  “ r e g r a  d e  o u r o ”  d o  c á l c u l o  d a  m u l t a .  E i s  q u e  e l a  e s t a b e l e c e  o  l i m i t e  m í n i m o  
da m ulta em  q uaisq uer das h ipó teses de c á lc ulo previstas na lei ou no seu reg ulam ento.  Ex em plif ic ando,  
a m ulta nunc a poderá  ser inf erior ao valor eq uivalente à  vantag em  auf erida pela em presa,  ainda q ue tal 
m ontante supere,  por ex em plo,  2 0 %  do f aturam ento bruto da pessoa j urí dic a.  

A def inição e a f ó rm ula de c á lc ulo da “ v a n t a g e m  pretendida ou a u f e r i d a ”  f oram  estabelec idas nos 
§ §  2 º  e 3 º  do artig o 2 0  do Dec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 .  

1 7 . 6 . 1 .  C á l c u l o  d o  v a l o r  d a  v a n t a g e m  a u f e r i d a  o u  p r e t e n d i d a  

O  D e c r e t o  a p r e s e n t o u  o s  c o n c e i t o s  d e  “ v a n t a g e m  a u f e r i d a ”  e  “ v a n t a g e m  p r e t e n d i d a ” ,  c u j a  d e f i n i - 
ção enc ontra-se nos § §  2 º  e 3 º  do artig o 2 0  do Dec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  c onf orm e se lê :  

 
§ 2º O valor da vant agem auferida ou pret endida equivale aos ganhos obt idos ou pret endi- 
dos pela pessoa j urídica que não ocorreriam sem a prát ica do at o lesivo, somado, quando 
f or o caso, ao valor correspondent e a qualquer vant agem indevida promet ida ou dada a 
agent e públ ico ou a t erceiros a ele relacionados. 

§ 3º Para f ins do cálculo do valor de que t rat a o § 2º, serão deduzidos custos e despesas 
legít imos comprovadament e execut ados ou que seriam devidos ou despendidos caso o at o 
lesivo não t ivesse ocorrido. 

Apesar de def inidos no m esm o dispositivo,  os c onc eitos devem  ser individualizados.  Alé m  de dis- 
tintos,  a aplic ação de c ada instituto g era ef eitos tam bé m  diversos.  
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A vantag em  auf erida c orresponde ao q ue o ente privado ef etivam ente g anh ou e q ue não o teria 
f eito sem  a prá tic a do ato lesivo.  Um  ex em plo seria a obtenção de um  c ontrato pú blic o m ediante f raude.  
Nesse c aso,  a vantag em  auf erida,  num a prim eira aná lise,  c orresponde j ustam ente ao valor dec orrente 
do c ontrato auf erido.  

Por sua vez,  a vantag em  pretendida c orresponde ao g anh o alm ej ado pela pessoa j urí dic a c om  a 
prá tic a do ato lesivo,  m as q ue não c h eg ou a ser ef etivam ente auf erido.  Ex em plo de tal c onc eito seria o 
c aso da pessoa j urí dic a q ue prom ete um  pag am ento de vantag em  indevida a ag ente pú blic o,  a f im  de 
venc er proc esso lic itató rio.  Todavia,  no ex em plo,  o ag ente pú blic o não adota nenh um a prá tic a no inte- 
resse da pessoa j urí dic a q ue tam bé m  não obté m  o c ontrato alm ej ado.  Assim ,  nesse c aso,  a vantag em  
pretendida eq uivale ao valor do c ontrato,  m as q ue,  todavia,  não c h eg ou a ser auf erido.  

Em  q ualq uer das duas h ipó teses ac im a ex em plif ic adas,  o Dec reto n°  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  determ ina q ue,  
para f ins de estim ativa da vantag em  auf erida,  deverá  ser som ada,  o valor da vantag em  indevida prom e- 
tida ou dada a ag ente pú blic o ou terc eiros a ele relac ionados ( art.  2 0 ,  § 2 ° ,  in f ine) .  

Ainda nos term os do Dec reto n°  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  o c á lc ulo da vantag em  auf erida ou pretendida deve 
desc ontar os c ustos e despesas leg í tim os c om provadam ente ex ec utados ou q ue seriam  devidos ou 
despendidos c aso o ato lesivo não tivesse oc orrido ( art.  2 0 ,  § 3 ° ) .  Pretende a norm a não busc ar c obrar 
da pessoa j urí dic a aq ueles valores q ue seriam  obj eto de despesas leg ais.  Previne-se,  desse m odo,  q ue 
a Adm inistração Pú blic a não inc orra em  enriq uec im ento ilí c ito ao busc ar ressarc im ento por despesas 
q ue seriam  devidas m esm o num  c ená rio de lic itude.  Dito de outra f orm a,  podem os dizer q ue o Dec reto 
estabelec e q ue a vantag em  auf erida ou pretendida se aprox im e do luc ro alm ej ado pela pessoa j urí dic a 
c om  a prá tic a do ato lesivo.  

O Anex o I da Instrução Norm ativa CGU/ AGU n°  2 ,  de 1 6  de m aio de 2 0 1 8 ,  é  partic ularm ente im - 
portante para a af erição da vantag em  auf erida ou pretendida.  Em  q ue pese a IN pretender dispor sobre 
a m etodolog ia de c á lc ulo da m ulta da LAC no â m bito dos ac ordos de leniê nc ia,  ela é  plenam ente aplic á - 
vel para o c á lc ulo no â m bito do PAR.  Conf orm e j á  f oi dito neste Manual,  a LAC só  troux e um a h ipó tese 
de m ulta adm inistrativa,  sendo q ue a c elebração de ac ordo de leniê nc ia apenas prevê  a possibilidade de 
sua redução.  Log o,  o c á lc ulo da m ulta é  ú nic o para am bos os proc edim entos.  

A IN n°  2 / 2 0 1 8  estabelec e os seg uintes c onc eitos:  

Instrumentos contaminados para fins de cálculo de multa da LAC.  todos os c ontratos ou ou- 
tros instrum entos q ue dem onstrem  a relação c om  a adm inistração pú blic a,  nos q uais a pessoa 
j urí dic a leniente adm ita a prá tic a de atos lesivos a partir da vig ê nc ia da LAC.  

Propina para fins de cálculo da multa da LAC .  vantag em  indevida ef etivam ente pag a a partir da 
vig ê nc ia da LAC.  

Lucro auferido.  g anh os obtidos pela pessoa j urí dic a q ue não oc orreriam  sem  a prá tic a do ato 
lesivo.  

Lucro pretendido .  g anh os pretendidos ao tem po da c ontratação por m eio de instrum entos c on- 
tam inados.  

Lucro para fins de cálculo da multa da LAC .  é  o perc entual ( % )  de luc ro auf erido ou pretendido 
( sem pre o m aior deles)  dos instrum entos c ontam inados,  aplic ado ao saldo c ontratual ex istente a 
partir da data de vig ê nc ia da LAC.  

Vantagem apropriada para fins de cálculo da multa .  é  o som ató rio de propina e luc ro para f ins 
de c á lc ulo da m ulta da LAC.  

Desse m odo,  pode-se traduzir o c á lc ulo da estim ativa da vantag em  auf erida ou pretendida por 
parte da pessoa j urí dic a nas seg uintes f ó rm ulas aritm é tic as.  
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Vantagem auferida= 

( valor total da vantag em  auf erida 

+  vantag em  indevida pag a ou prom etida ao ag ente pú blic o)  

- c usto e despesas leg í tim as ex ec utados 
 

Vantagem pretendida= 

( valor total da vantag em  pretendida e não auf erida 

+ vantag em  indevida pag a ou prom etida ao ag ente pú blic o)  

- c usto e despesas leg í tim as q ue seriam  devidos ou despendidos 

 

A tí tulo de ex em plo,  im ag ine q ue a em presa A pag ou R$  5 0 . 0 0 0 , 0 0  ( c inq uenta m il reais)  a c inc o 
servidores do ó rg ão responsá vel pela lic itação,  para direc ionam ento do proc esso para si.  Ao f inal,  a em - 
presa A assinou o c ontrato c om  o ó rg ão lic itante no valor de R$ 2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ,  na ex pec tativa de obter 
um a m arg em  de luc ro de 1 0 % .  

O c á lc ulo da vantag em  auf erida dependerá  da identif ic ação do tem po de ex ec ução do c ontrato,  
vez q ue,  enq uanto m eram ente assinado,  m as não ex ec utado,  se c onsidera h aver apenas um a vantag em  
“ p r e t e n d i d a ” .  S u p o n d o  u m  c o n t r a t o  c o m p l e t a m e n t e  e x e c u t a d o  c o m  u m  c u s t o  l e g í t i m o  d e  e x e c u ç ã o  
de R$  1 , 8  m ilh ão,  a vantag em  auf erida c om  o ato lesivo c orresponderia ao valor do pró prio c ontrato,  
ac resc ido do valor indevidam ente pag o ao ag ente pú blic o,  subtraí dos os c ustos e despesas leg í tim os.  
Utilizando a f ó rm ula,  o resultado seria o seg uinte:  

Vantagem auferida (=) R$ 2  m ilh õ es ( + )  R$ 5 0  m il ( –)  R$ 1 , 8  m ilh ão =  R$  2 5 0  m il.  

No m esm o ex em plo,  na h ipó tese de inex ec ução total do c ontrato,  ter-se-ia c om o vantag em  pre- 
tendida a m arg em  de luc ro apontada.  

Tec idas as breves c onsideraçõ es sobre vantag em  pretendida ou auf erida,  vale reg istrar q ue o caput  
do artig o 2 0  do Dec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  im pô s o reg istro dos seus valores,  sempre que possível .  De- 
preende-se,  assim ,  q ue o pró prio Dec reto adm ite a h ipó tese de não ser possí vel o c á lc ulo da vantag em  
auf erida e da vantag em  pretendida.  

Na prá tic a,  é  possí vel visualizar esta dif ic uldade,  por ex em plo,  em  c asos não relac ionados a f rau- 
des em  lic itaçõ es e c ontratos pú blic os,  ou sej a,  aq ueles ref erentes a c ondutas não tipif ic adas no inc iso 
IV do art.  5 º ,  da Lei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 .  Senão vej am os:  

Exemplo 1: A em presa A é  um a m adeireira e prec isa de um a autorização am biental para desm a- 
tar um a determ inada á rea.  Ela pag a um a vantag em  indevida a um  ag ente pú blic o do ó rg ão em issor da 
lic ença am biental para c onseg uir a lic ença pleiteada,  poré m  sem  atender a todas as obrig açõ es leg ais 
nec essá rias.  Nesse ex em plo,  q ual o valor m onetá rio q ue a em presa obteve de vantag em  indevida c om  o 
ato lesivo?  Trata-se de um  valor abstrato de dif í c il m ensuração,  o q ue pode tornar o c á lc ulo da vantag em  
pretendida ou auf erida im possí vel de ser realizado.  

Exemplo 2: A em presa B é  um a g ig ante do setor de m ineração e f inanc ia c am panh as polí tic as 
de inú m eros c ong ressistas.  Tem  f orte inf luê nc ia polí tic a e o seu apoio é  f undam ental para a nom eação 
e a m anutenção do c h ef e da unidade reg ional da Ag ê nc ia Nac ional de Mineração - ANM.  Apó s sof rer 
um a f isc alização da ANM,  o g erente da em presa B lig a para o c h ef e da unidade reg ional da ANM ex i- 
g indo q ue o servidor q ue realizou a f isc alização sej a rem ovido para outra unidade da f ederação e q ue 
o relató rio de f isc alização sej a desc onsiderado.  Essa c onduta se am olda ao inc iso V do art.  5 º  da Lei 
nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  m esm o não h avendo pag am ento de vantag em  indevida.  Nesse ex em plo,  q ual o valor 
m onetá rio q ue a em presa obteve a tí tulo de vantag em  indevida c om  o ato lesivo?  Novam ente,  trata-se 
de um  valor abstrato de dif í c il m ensuração,  o q ue pode tornar o c á lc ulo da vantag em  pretendida ou 
auf erida im possí vel de ser realizado.  

É im portante destac ar q ue os ex em plos ac im a m enc ionados vislum bram  dif ic uldade do c á lc ulo 
estim ativo,  m as não af asta de absoluto a possibilidade de q uem  alg um  ó rg ão c orrec ional desenvolver 
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m etodolog ia f undam entada q ue realize tal proc edim ento e,  assim ,  c onseg uir arbitrar um  valor relativo 
à  vantag em  auf erida ou pretendida de ac ordo c om  o c aso c onc reto.  

Q uando possí vel o c á lc ulo,  o valor deverá  ser ex plic itado,  servindo para verif ic ar os lim ites m í nim o 
e m á x im o do valor da m ulta,  nos term os do § 1 º  do art.  2 0  do Dec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 .  

Não sendo possí vel c alc ular,  deverão restar evidenc iados os m otivos para tanto.  Nessa h ipó tese,  
o lim ite m í nim o da m ulta deverá  c orresponder a 0 , 1 %  do f aturam ento bruto da pessoa j urí dic a ou R$  
6 . 0 0 0 , 0 0 ,  para o c aso de utilização do art.  2 2  do Dec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 .  Já  o lim ite m á x im o deverá  
c orresponder a 2 0 %  do f aturam ento bruto ou R$  6 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  no c aso de utilização do art.  2 2  do 
Dec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 .  

 
1 7 . 7 .  E T A P A  5  -  C A L I B R A G E M  D A  M U L T A  P R E L I M I N A R  

 

A etapa da c alibrag em  m ulta c onsiste em  verif ic ar se a m ulta prelim inar se enc ontra entre os in- 
tervalos de f ix ação de m á x im o e m í nim o da m ulta.  Naturalm ente,  sendo a m ulta prelim inar m enor q ue 
a m í nim a,  deverá  prevalec er o valor m í nim o.  O m esm o deve oc orrer c aso a m ulta prelim inar sej a m aior 
q ue a m á x im a,  q uando deverá  ser estipulado o lim ite m á x im o c om o sendo o valor da m ulta f inal.  

Na prim eira h ipó tese,  o valor da m ulta deverá  ser aj ustado ao lim ite m í nim o,  ou sej a,  o valor da 
m ulta proposta pela c om issão deix ará  de ser o valor da m ulta prelim inar e passará  a ser o pró prio lim ite 
m í nim o da m ulta.  

Na seg unda h ipó tese,  o valor da deverá  ser aj ustado para o lim ite m á x im o,  ou sej a,  o valor da 
m ulta proposta pela c om issão deix ará  de ser o valor da m ulta prelim inar e passará  a ser o pró prio lim ite 
m á x im o da m ulta 

É im portante c onsig nar,  todavia,  q ue é  f ac tí vel a situação de q ue o valor ref erente ao lim ite m í ni- 
m o da m ulta é  superior ao lim ite m á x im o.  Seria o c aso,  por ex em plo,  da m ulta q ue,  na seg unda etapa 
do c á lc ulo,  indic ou valor de alí q uota inf erior à  0 , 1 % .  Assim ,  o lim ite m í nim o da m ulta f ic ou f ix ado em  
0 , 1 %  do f aturam ento bruto.  Ao m esm o tem po f oi realizado c á lc ulo da vantag em  auf erida pela pes- 
soa j urí dic a.  Nesse c aso,  trê s vezes o valor da vantag em  auf erida estabelec eu valor superior a 0 , 1 %  do 
f aturam ento bruto.  Isto é ,  o lim ite m á x im o é  inf erior ao lim ite m í nim o.  Sendo essa h ipó tese,  deve-se 
sem pre respeitar a prevalê nc ia do valor do lim ite m í nim o,  por ser c om ando estabelec ido diretam ente 
pelo leg islador na Lei n°  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 .  

Ex em plif ic ando:  a pessoa j urí dic a é  c ondenada por ter obtido c ontrato pú blic o,  m ediante apresen- 
tação de doc um entação f alsa.  Q uando da aná lise das c irc unstâ nc ias ag ravantes e atenuantes ( seg unda 
etapa do c á lc ulo da m ulta) ,  obteve-se valor neg ativo.  A vantag em  auf erida pela pessoa j urí dic a f oi es- 
tim ado da seg uinte f orm a:  Valor do c ontrato ( R$  1 0 0 . 0 0 0 , 0 0 )  – Despesas leg í tim as ( R$  8 0 . 0 0 0 , 0 0 )  =  
R$  2 0 . 0 0 0 , 0 0 .  O f aturam ento bruto da em presa,  desc ontado tributos,  para f ins de base de c á lc ulo da 
m ulta f oi de R$  1 0 0  m ilh õ es.  Assim ,  terí am os:  

 

Lim ite m í nim o da m ulta à  ----- >  Maior valor entre:  

a)  0 , 1 %  do f aturam ento bruto:  R$  1 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ;  

b)  Vantag em  auf erida:  R$  2 0 . 0 0 0 , 0 0 .  

Lim ite mínimo def inido:  R$  1 0 0 . 0 0 0 , 0 0  

Lim ite máximo da m ulta à  Menor valor entre:  

2 0 %  do f aturam ento bruto:  R$  2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 .  

3 x  Vantag em  auf erida:  R$  6 0 . 0 0 0 , 0 0  

Lim ite máximo def inido R$  6 0 . 0 0 0 , 0 0  

 
Nesse c aso h ipoté tic o,  a o valor da m ulta q ue deverá  prevalec er é  o lim ite m í nim o de 0 , 1 %  do 

f aturam ento bruto,  inobstante ser valor superior ao lim ite m á x im o.  
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1 8 .  S U G E S T Ã O  D E  E S C A L O N A M E N T O  D A S  C I R C U N S T Â N C I A S  A G R A V A N T E S  E  A T E -  

N U A N T E S  

 

T A B E L A  1  -  I N C I S O  I  D O  A R T .  1 7  D O  D E C R E T O  N º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  
 

A N Á L I S E  S U G E R I D A  – C R I T É R I O  D A  “ CONTI NUI DADE D O S  A T O S  L E S I V O S  N O  TEMPO”  

Ausê nc ia de c ontinuidade dos atos lesivos no tem po ( ato isolado) .  0 %  

Os atos lesivos obj eto da apuração f oram  pratic ados reiteradam ente em  perí odo superior a 6  m eses,  c ontado da 
prim eira inf ração.  

1 , 0 %  

Os atos lesivos obj eto da apuração f oram  pratic ados reiteradam ente em  perí odo superior a 1  ano,  c ontado da 
oc orrê nc ia da prim eira inf ração.  

1 , 5 %  

Os atos lesivos obj eto da apuração f oram  pratic ados reiteradam ente em  perí odo superior a 2  anos,  c ontado da 
oc orrê nc ia da prim eira inf ração.  

2 , 0 %  

Os atos lesivos obj eto da apuração f oram  pratic ados reiteradam ente em  perí odo superior a 3  anos,  c ontado da 
oc orrê nc ia da prim eira inf ração.  

2 , 5 %  

 

T A B E L A  2  -  I N C I S O  I I  D O  A R T .  1 7  D O  D E C R E T O  N º .  8 . 4 2 0 / 1 5  
 

A N Á L I S E  S U G E R I D A  – CRI TÉRI O DA “ TOLERÂNCI A OU CI ÊNCI A DO CORPO DI RETI VO 

O U  G E R E N C I A L  D A  P E S S O A  JURÍ DI CA”  

Ausê nc ia de c onh ec im ento do ilí c ito pelo c orpo diretivo e g erenc ial do ente privado.  0 %  

Tolerâ nc ia ou c iê nc ia de dirig ente ou f unc ioná rio oc upante de f unção de g rau h ierá rq uic o im ediatam ente inf erior 
ao dos dirig entes ou f unc ioná rios desc ritos no ní vel ac im a.  

1 , 0 %  

Tolerâ nc ia ou c iê nc ia de dirig ente ou f unc ioná rio oc upante de f unção de g rau h ierá rq uic o im ediatam ente inf erior 
ao dos dirig entes ou f unc ioná rios desc ritos no ní vel ac im a.  

1 , 5 %  

Tolerâ nc ia ou c iê nc ia de dirig ente ou f unc ioná rio oc upante de f unção de g rau h ierá rq uic o im ediatam ente inf erior 
ao dos adm inistradores da pessoa j urí dic a.  

2 , 0 %  

Tolerâ nc ia ou c iê nc ia dos só c ios ou adm inistradores da pessoa j urí dic a ( ex . :  m em bros do Conselh o de Adm inistração 
ou da Diretoria) .  

2 , 5 %  

 

T A B E L A  3 . 1  -  I N C I S O  I I I  D O  A R T .  1 7  D O  D E C R E T O  N º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  
 

A N Á L I S E  S U G E R I D A  – C R I T É R I O  D A  “ I NTERRUPÇÃO N O  F O R N E C I M E N T O  D E  S E R V I Ç O  PÚBLI CO”  

Ausê nc ia de interrupção no f ornec im ento de serviço pú blic o.  0 %  

Interrupção no f ornec im ento de serviço pú blic o por perí odo de até  6  m eses.  1 , 0  

Interrupção no f ornec im ento de serviço pú blic o por perí odo de até  1  ano.  2 , 0 %  

Interrupção no f ornec im ento de serviço pú blic o por perí odo de até  1  ano e 6  m eses.  3 , 0 %  

Interrupção no f ornec im ento de serviço pú blic o por perí odo superior a 1  ano e 6  m eses.  4 , 0 %  
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T A B E L A  3 . 2  -  I N C I S O  I I I  D O  A R T .  1 7  D O  D E C R E T O  N º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  
 

 

A N Á L I S E  S U G E R I D A  

– C R I T É R I O  

“ I NTERRUPÇÃO N A  

E X E C U Ç Ã O  D E  O B R A  

CONTRATADA”  

 

 

Ausê nc ia de 
interrupção 
na ex ec ução 

de obra 
c ontratada 

 
O valor residual 
do c ontrato da 
obra ex ec utada,  

q uando da 
interrupção:  até  
R$  5 0 . 0 0 0 , 0 0  

 
O valor residual 
do c ontrato da 
obra ex ec utada,  

q uando da 
interrupção:  até  
R$  2 5 0 . 0 0 0 , 0 0  

 
O valor residual 
do c ontrato da 
obra ex ec utada,  

q uando da 
interrupção:  até  
R$  5 0 0 . 0 0 0 , 0 0  

O valor 
residual do 
c ontrato 
da obra 

ex ec utada,  
q uando da 
interrupção:  

superior a R$  
1 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  

Ausê nc ia de interrupção 
na ex ec ução de obra 
c ontratada 

 

0 , 0 %  
 

0 , 5 %  
 

1 , 0 %  
 

1 , 5 %  
 

2 , 0 %  

Perí odo de interrupção:  até  
6  m eses 

0 , 5 %  1 , 0 %  1 , 5 %  2 , 0 %  2 , 5 %  

Perí odo de interrupção:  

até  1  ano 
1 , 0 %  1 , 5 %  2 , 0 %  2 , 5 %  3 , 0 %  

Perí odo de interrupção:  até  
1  ano e 6  m eses 

1 , 5 %  2 , 0 %  2 , 5 %  3 , 0 %  3 , 5 %  

Perí odo de interrupção 
superior a 1  ano e 6  m eses 

2 , 0 %  2 , 5 %  3 , 0 %  3 , 5 %  4 , 0 %  

 

T A B E L A  4  -  I N C I S O  I I I  D O  A R T .  1 8  D O  D E C R E T O  N º  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  
 

C R I T É R I O  D O  “ GRAU D E  C O L A B O R A Ç Ã O  D A  P E S S O A  JURÍ DI CA”  

Ausê nc ia de c olaboração da pessoa j urí dic a.  0 %  

Entreg a parc ial de doc um entação e inf orm açõ es de interesse para a apuração dos f atos.  1 %  

Adm issão de responsabilidade pela prá tic a do ato lesivo,  c om  a respec tiva entreg a de doc um entação e 
inf orm açõ es de interesse para a apuração dos f atos.  

1 , 5 %  

 

19 .  D O S I M E T R I A  P A R A  A P L I C A Ç Ã O  D A  P U B L I C A Ç Ã O  E X T R A O R D I N Á R I A  D A  D E C I -  

S Ã O  C O N D E N A T Ó R I A  

 
A public ação ex traordiná ria da dec isão c ondenató ria tam bé m  c onstitui sanção passí vel de ser 

aplic ada ao ente privado,  em  dec orrê nc ia do Proc esso Adm inistrativo de Responsabilização,  c onf orm e 
previsto no art.  6 º ,  II,  da Lei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 .  O m esm o artig o da Lei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  em  seu pará g raf o 
prim eiro,  prevê  q ue as sançõ es serão aplic adas de f orm a isolada ou c um ulativam ente,  de ac ordo c om  as 
pec uliaridades do c aso c onc reto e c om  a g ravidade e natureza das inf raçõ es.  

Para o c um prim ento da public ação ex traordiná ria,  assim  preserve o §  5 º  do art.  6 º  da LAC:  
 

(. . .) 

§ 5º A publ icação ext raordinár ia da decisão condenat ória ocorrerá na forma de ext rat o de 
sent ença, a expensas da pessoa j ur ídica,  em meios de comunicação de grande circulação na 
área da prát ica da inf ração e de at uação da pessoa j urídica ou, na sua f al t a, em publ icação 
de circulação nacional,  bem como por meio de af ixação de edit al , pelo prazo mínimo de 
30 (t r int a) dias, no próprio est abeleciment o ou no local  de exercício da at ividade, de modo 
visível ao públ ico,  e no sít io elet rônico na rede mundial  de comput adores.  

Em  relação ao tem po de duração da public ação a LAC def iniu apenas o prazo m í nim o,  de 3 0  
( trinta)  dias,  deix ando um a m arg em  de disc ric ionariedade para a Adm inistração na determ inação do 
prazo espec í f ic o do c aso c onc reto,  c onf erindo autonom ia na aná lise do c aso sob apuração.  Poré m ,  
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assim  c om o no c aso de alg uns c rité rios do c á lc ulo da m ulta,  ao m esm o tem po em  q ue um  m aior g rau 
de disc ric ionariedade f avorec e a individualização da dosim etria da sanção para o c aso em  c onc reto,  
tam bé m  pode g erar c erto ní vel indesej ado de inseg urança j urí dic a e f alta de unif orm idade por parte da 
Adm inistração Pú blic a q uando da aplic ação da sanção.  

Neste c ontex to,  a f im  de busc ar m aior obj etividade e seg urança j urí dic a na aplic ação da public a- 
ção ex traordiná ria,  sem  tirar da autoridade c om petente a m arg em  de disc ric ionariedade nec essá ria para 
m elh or aná lise do c aso c onc reto,  este m anual apresenta sug estão de esc alonam ento do prazo pelo q ual 
o ente privado deverá  c um prir a sanção em  tela.  

Para a def inição do esc alonam ento deste prazo,  parte- se do c onteú do do art.  7 º  da LAC,  q ue 
determ ina os c rité rios de dosim etria a serem  c onsiderados para aplic ação de am bas as sançõ es:  

 
I - a gravidade da inf ração; 

II - a vantagem auferida ou pretendida pelo inf rat or ;  

III - a consumação ou não da inf ração; 

IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;  

V - o ef ei t o negat ivo produzido pela inf ração; 

VI - a sit uação econômica do inf rat or;  

VII - a cooperação da pessoa j ur ídica para a apuração das inf rações;  

VIII - a exist ência de mecanismos e procediment os int ernos de int egridade,  audi t oria e in- 
cent ivo à denúncia de ir regular idades e a aplicação efet iva de códigos de ét ica e de condut a 
no âmbito da pessoa j urídica; 

IX - o valor dos cont rat os mant idos pela pessoa j urídica com o órgão ou ent idade públ ica 
lesados; e 

X - (VETADO).  

Parágrafo único. Os parâmet ros de aval iação de mecanismos e procediment os previst os no 
inciso VIII do caput  serão est abelecidos em regulament o do Poder Execut ivo federal .  

O Dec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  ao reg ulam entar estes prec eitos do art 7 º  da LAC,  lh es c onf eriu m aior 
c onc retude e m ensurabilidade,  def inindo de f orm a obj etiva o m é todo e os c rité rios a serem  c onside- 
rados no c á lc ulo da m ulta.  Em  espec ial,  nos arts.  1 7  e 1 8 ,  estabelec eu os perc entuais q ue resultam  na 
alí q uota inc idente sobre o valor do f aturam ento bruto da pessoa j urí dic a,  para o c á lc ulo da m ulta,  c om o 
j á  detalh ado neste m anual.  

Essa alí q uota,  portanto,  ao dec orrer da aná lise m inuc iosa dos c rité rios e parâ m etros def inidos no 
art.  7 º  da LAC e nos arts.  1 7  e 1 8  do Dec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  torna-se um a representação m atem á tic a 
do balanço ex istente entre os f atores ag ravantes e atenuantes relac ionados à  atuação da pessoa j urí dic a.  
E,  por esse m otivo,  apresenta-se c om o c rité rio c onsistente e f undam entado para balizar o esc alonam en- 
to da duração da public ação ex traordiná ria,  c onf erindo tam bé m  a esta sanção um a aplic ação param e- 
trizada,  proporc ional à  g ravidade e ao g rau de reprovabilidade do ato lesivo pratic ado.  
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1 2 

Assim ,  a duração da public ação ex traordiná ria pressupõ e o c á lc ulo da alí q uota dec orrente dos 
c rité rios dos arts.  1 7  e 1 8  do Dec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  seg uindo as m esm as orientaçõ es j á  apresentadas 
neste m anual,  na etapa 2  de c á lc ulo da m ulta.  Em  seg uida,  seu resultado será  assoc iado,  de f orm a es- 
c alonada,  a um  perí odo de tem po espec í f ic o para a sanção em  tela,  f ic ando c onf ig urada em  duas etapas 
a def inição do tem po de duração da public ação ex traordiná ria da dec isão c ondenató ria:  

 
 

• Etapa 1  – def inição da alí q uota;  

• Etapa 2  – identif ic ação do prazo da public ação.  

Por f im ,  c om  base nos f undam entos apresentados,  f oram  assim  def inidos os parâ m etros sug eri- 
dos para duração,  em  dias,  da public ação ex traordiná ria da dec isão c ondenató ria:  

 

A L Í Q U O T A  Q U E  I N C I D I R Á  S O B R E  

A  B A S E  D E  C Á L C U L O  D A  M U L T A  

D U R A Ç Ã O  D A  P U B L I C A Ç Ã O  

E X T R A O R D I N Á R I A  

Menor ou ig ual a 2 , 5 %  3 0  dias 

Maior q ue 2 , 5 %  e m enor ou ig ual a 5 %  4 5  dias 

Maior q ue 5 , 0 %  e m enor ou ig ual a 7 , 5 %  6 0  dias 

Maior q ue 7 , 5 %  e m enor ou ig ual a 1 0 %  7 5  dias 

Maior q ue 1 0 %  e m enor ou ig ual a 1 2 , 5  %  9 0  dias 

Maior q ue 1 2 , 5 %  e m enor ou ig ual a 1 5 %  1 0 5  dias 

Maior q ue 1 5 %  e m enor ou ig ual a 1 7 , 5 %  1 2 0  dias 

Maior q ue 1 7 , 5 %  1 3 5  dias 

 
Nec essá rio destac ar q ue,  c onf orm e visto no item  espec í f ic o deste m anual,  o valor f inal da m ulta 

pode ac abar sendo def inido pelos seus lim ites ( m í nim os ou m á x im os) ,  c onf orm e previsão c onstante do 
art.  2 0  do Dec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 .  

Dentre as h ipó teses ali elenc adas,  um a das possibilidades é  q ue o valor da m ulta tenh a c om o parâ - 
m etro a vantag em  auf erida ou pretendida pela pessoa j urí dic a.  Em  tais c asos,  o valor f inal da m ulta não 
g uardará  relação direta c om  a som a dos f atores ag ravantes e atenuantes,  previstos pelos arts.  1 7  e 1 8  
do Dec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 .  Em  outras palavras,  é  possí vel q ue um a m ulta baseada nos valores def inidos 
pelos valores da vantag em  auf erida ou pretendida venh a a se disting uir do perc entual previsto na f ase 
do c á lc ulo prelim inar da m ulta.  

Oc orre q ue,  em  q ualq uer situação,  é  im portante q ue as sançõ es im postas pela Lei Antic orrupção 
g uardem  um a proporc ionalidade entre si,  j á  q ue se subm etem  aos m esm os parâ m etros,  c onstantes do 
art.  7 º  da LAC.  Sendo a m ulta pec uniá ria estabelec ida em  patam ares distantes dos valores relativos à  
som a das ag ravantes e dim inuição das atenuantes,  a sanção da public ação ex traordiná ria deve m anter 
base de ref erê nc ia c orrelata.  Caso c ontrá rio,  poderí am os ter m ultas q ue,  c om paradas c om  a dosim etria 
aplic ada à  public ação ex traordiná ria,  seriam  m uito m ais g ravosas ou m uito m ais brandas.  
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Desse m odo,  para q ue se g uarde a relação de proporc ionalidade entre am bas as sançõ es,  enten- 
de-se c om o adeq uado q ue,  sem pre q ue a m ulta f or estabelec ida por f orça de seus lim ites m í nim os e 
m á x im os,  a dosim etria a ser aplic ada à  public ação ex traordiná ria tenh a c om o parâ m etro f inal o valor de 
ref erê nc ia f inal da m ulta pec uniá ria.  

Operac ionalm ente,  rec om enda-se q ue à s c om issõ es de PAR utilizem  a sim ples eq uação aritm é tic a:  
valor f inal da m ulta/ f aturam ento bruto utilizado c om o base de c á lc ulo.  O resultado dessa eq uação resul- 
tará  num  valor perc entual relativo à  alí q uota,  para q ue se retorne à  tabela de dosim etria ac im a sug erida.  

 

2 0 .  C U M P R I M E N T O  D A  S A N Ç Õ E S  

 
Nesta etapa,  este m anual pretende orientar os ó rg ãos pú blic os,  bem  c om o as pessoas j urí dic as 

q uanto à s etapas a serem  seg uidas para f ins de ex ec ução e c um prim ento das sançõ es,  unif orm izando 
os proc edim entos nec essá rios.  

Este f lux o f oi elaborado e desc rito em  c onf orm idade c om  as determ inaçõ es ex istentes nos nor- 
m ativos m enc ionados,  no q ue se ref ere ao PAR,  bem  c om o c om  outras norm as do Direito q ue reg em  os 
desdobram entos relativos à s obrig açõ es im postas à  pessoa j urí dic a em  dec orrê nc ia do PAR,  a ex em plo 
do reg ram ento relativo à  Insc rição em  Dí vida Ativa da União,  da Proc uradoria Geral da Fazenda Nac ional 
( PGFN) .  

Mas antes de tratar da ex ec ução das sançõ es propriam ente dita,  será  resg atado o f lux o da f ase 
f inal do PAR,  dada sua relação direta c om  as açõ es nec essá rias ao c um prim ento das sançõ es.  

 
2 0 . 1 .  F L U X O  D A  D E C I S Ã O  F I N A L  D O  P A R  

 

A partir da aná lise de norm ativos q ue reg em  o PAR e a insc rição de dé bitos em  dí vida ativa,  obser- 
vou-se q ue h á  um a c onf luê nc ia ou m esm o interposição de atos adm inistrativos relac ionados à  ex ec ução 
e c um prim ento das sançõ es.  Assim  sendo,  ex ploram os abaix o as etapas f inais do f lux o de dec isão do 
PAR,  c om  seus respec tivos prazos,  em  espec ial no q ue se ref ere ao pedido de rec onsideração f ac ultado 
à  pessoa j urí dic a,  ao f inal do proc esso.  

 

R E S P O N S Á V E L  

 
M E D I D A S  C A B Í V E I S  

  

 
Ó R G Ã O  S A N C I O N A D O R  

 • Prof ere a dec isão adm inistrativa;  

• Prom ove a public ação da dec isão no Diá rio Of ic ial da 
União ( DOU)  e no sí tio eletrô nic o do ó rg ão.  

  

 

P E S S O A  J U R Í D I C A  P R O C E S S A D A  

 • Apresenta pedido de rec onsideração,  c aso desej e;  

• Prazo:  1 0  dias da data da public ação da dec isão.  

   

 

 
Ó R G Ã O  S A N C I O N A D O R  

 • Caso não h aj a pedido de rec onsideração,  proc ede ao 
reg istro das sançõ es no Cadastro Nac ional de Em presas 
Punidas ( CNEP) .  

• Caso h aj a pedido de rec onsideração,  proc ede à  sua aná li- 
se e public ação de nova dec isão no DOU e sí tio eletrô nic o 
do ó rg ão;  

  

 

P E S S O A  J U R Í D I C A  P R O C E S S A D A  

 • Proc ede ao c um prim ento das sançõ es;  

• Prazo:  3 0  dias da data da public ação da dec isão f inal.  



MANUAL DE RESPONSABILIZAÇ ÃO DE ENTES PRIVADOS • 2 0 2 2  
 

Respeitado este f lux o,  destac a-se q ue é  tornada pú blic a a dec isão adm inistrativa q uando de sua 
public ação no DOU,  m om ento em  q ue c om eça a c ontar o prazo de 1 0  dias para apresentação de pedi- 
do de rec onsideração pela pessoa j urí dic a,  c aso esta assim  entenda pertinente.  Tal f ato se f ará  relevante 
q uando f orem  tratados,  m ais adiante,  os c rité rios nec essá rios para insc rição do dé bito em  dí vida ativa,  
em  c aso de não pag am ento ou pag am ento parc ial da m ulta.  

Public ada a dec isão adm inistrativa c ontendo sançõ es aplic adas à  pessoa j urí dic a,  inic ia-se ef etiva- 
m ente a f ase de ex ec ução destas sançõ es,  c uj as açõ es estão detalh adas nos f lux os a seg uir.  

 
2 0 . 2 .  F L U X O  D E  C O M U N I C A Ç Ã O  D A  D E C I S Ã O  A D M I N I S T R A T I V A  

 

 

Ó R G Ã O  S A N C I O N A D O R  

 • Prom over a public ação da dec isão adm inistrativa no DOU.  

Caso não sej a f eito o pedido de rec onsideração no prazo de 
1 0  dias c ontados da public ação da dec isão no DOU:  

• Proc eder ao reg istro das sançõ es no Cadastro Nac io- 
nal de Em presas Punidas – CNEP,  em  c onf orm idade 
c om  o disposto no art.  4 6  da do Dec reto 8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  

Caso sej a apresentado pedido de rec onsideração:  

• Se m antida a aplic ação das sançõ es,  proc eder ao 
devido reg istro no Cadastro Nac ional de Em presas 
Punidas – CNEP;  e 

• Intim ar a pessoa j urí dic a da dec isão adm inistrativa 
f inal,  public ada no Diá rio Of ic ial da União - DOU,  
intim ando-a para o c um prim ento das sançõ es,  no 
prazo de 3 0  dias.  

Princ ipais f undam entos leg ais:  
 

Decret o 8420/2015 

Art . 45. O Cadast ro Nacional de Empresas Punidas - CNEP cont erá informações referent es: 

I - às sanções impostas com fundament o na Lei nº 12.846, de 2013. 

IN 13/2019, da CGU 

Art . 28. Da decisão administ rat iva sancionadora cabe pedido de reconsideração com efeit o 
suspensivo das sanções previst as na Lei nº  12.846, de 2013, no prazo de dez dias, cont ado 
da data de publicação da decisão.  

§ 1º A pessoa j urídica cont ra a qual  f oram impost as sanções no PAR e que não apresent ar  
pedido de reconsideração deverá cumpri -las em t r int a dias, cont ados do f im do prazo para 
int erposição do pedido de reconsideração, sem prej uízo do imediat o regist ro das sanções 
nos cadast ros compet ent es,  nos t ermos dos art igos 22 e 23 da Lei nº  12.846, de 2013, e do 
Capít ulo V do Decret o nº 8.420, de 2015. 
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2 0 . 3 .  F L U X O  D E  E X E C U Ç Ã O  D A  M U L T A  

 
2 0 . 3 . 1 .  C e n á r i o  1 :  P a g a m e n t o  d a  m u l t a  d e n t r o  d o  p r a z o  

 

 

P E S S O A  J U R Í D I C A  

 
• Gerar Guia de Rec olh im ento da União ( GRU)  

Para g erar a GRU,  no site do Tesouro Nac ional,  é  nec essá rio ter em  m ãos 
as inf orm açõ es bá sic as solic itadas pelo Tesouro,  tais c om o c ó dig o da 
unidade g estora,  c ó dig o da g estão,  c ó dig o de rec olh im ento,  nú m ero de 
ref erê nc ia e valor.  

Caso a autoridade sanc ionadora sej a a CGU,  tais inf orm açõ es são:  

• Có dig o da Unidade Gestora:  3 7 0 0 0 3  ( Coord-Geral Lic itação,  
Cont.  e Doc um entação/ CGU) ;  

• Có dig o da Gestão:  0 0 0 0 1  – Tesouro Nac ional 

• Có dig o de Rec olh im ento:  1 8 9 0 0 -6  – STN Multas Lei 1 2 . 8 4 6  – 
Antic orrupção;  

• Nú m ero de Ref erê nc ia:  [ inf orm ar os nú m eros do PAR] ;  

• Valor.  

Caso a autoridade sanc ionadora sej a outro ó rg ão,  tais inf orm açõ es de- 
vem  ser solic itadas a este ó rg ão em  espec í f ic o.  

• Ef etuar o pag am ento,  no prazo de 3 0  dias da notif ic ação da 
dec isão adm inistrativa f inal.  

• Apresentar c om provante de pag am ento da m ulta à  autoridade 
sanc ionadora,  j untando o doc um ento c om probató rio no PAR,  
em  até  1 0  dias do prazo para pag am ento.  

• Solic itar à  autoridade sanc ionadora,  no â m bito do PAR,  a ex c lu- 
são dos dados e inf orm açõ es c onstantes do CNEP.  

Princ ipais f undam entos leg ais:  
 

Lei 12.846/2013 

Art .  25.  A mul t a apl icada ao f inal  do PAR será int egralment e recolhida pela pessoa j ur ídica 
sancionada no prazo de t r int a dias, observado o dispost o nos §§ 1º e 3º do art .  11. 

§ 1º  Feit o o recolhiment o, a pessoa j ur ídica sancionada apresent ará ao órgão ou ent idade 
que apl icou a sanção document o que at est e o pagament o int egral do valor da mul t a im- 
post a. 

 
IN 13/2019, da CGU 

Art . 28. Da decisão administ rat iva sancionadora cabe pedido de reconsideração com efeit o 
suspensivo das sanções previst as na Lei nº  12.846, de 2013, no prazo de dez dias, cont ado 
da data de publicação da decisão.  

§ 4º Feit o o recolhiment o da mul t a,  na forma previst a na decisão, a pessoa j urídica sancio- 
nada apresent ará em at é dez dias,  a cont ar do f inal dos prazos previst os nos parágraf os 1º 
e 3º, documento que ateste seu pagament o int egral.  
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Ó R G Ã O  S A N C I O N A D O R  

 
• Conf erir se h ouve pag am ento integ ral do valor da m ulta,  

analisando o c om provante de pag am ento apresentado pela 
pessoa j urí dic a e tam bé m  o respec tivo reg istro de pag am en- 
to no SIAFI.  

• Em  c aso de pag am ento integ ral,  solic itar ex c lusão do 
reg istro das sançõ es do Cadastro Nac ional de Em pre- 
sas Punidas ( CNEP) .  

• Em  c aso de pag am ento parc ial,  dec orrido o prazo 
leg al para pag am ento da m ulta,  solic itar a insc rição 
do dé bito restante em  dí vida ativa,  c onf orm e orien- 
taçõ es c onstantes neste m anual,  detalh adas no Ce- 
ná rio 2 :  Não pag am ento da m ulta.  

Princ ipais f undam entos leg ais:  
 

Decret o 8420/2015 

Art . 47. A exclusão dos dados e informações const ant es do CEIS ou do CNEP se dará: 

II -mediant e requer iment o da pessoa j urídica int eressada, após cumpridos os seguint es re- 
quisit os, quando apl icáveis: 

d) quit ação da mul t a apl icada. 

 
IN 13/2019, da CGU 

Art . 28, § 5º.  Não comprovado o pagamento da mult a na forma do § 4º ou no caso de 
comprovação parcial  do seu pagament o, a aut or idade j ulgadora, nos t ermos do art .  25 do 
Decret o nº 8.420, de 2015, encaminhará os aut os para a unidade administ rat iva responsá- 
vel por real izar a: 

I - inscrição em Dívida At iva da União ou das aut arquias e fundações públ icas;  ou 

II - promoção de medidas cabíveis para cobrança do débit o. 
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2 0 . 3 . 2 .  C e n á r i o  2 :  N ã o  p a g a m e n t o  d a  m u l t a  
 

A U T O R I D A D E  

S A N C I O N A D O R A  

 
• O ó rg ão de orig em  ( CGU ou outros ó rg ãos)  deve enc am inh ar para a Proc uradoria Geral da 

Fazenda Nac ional um a solic itação de insc rição do c ré dito na dí vida ativa da União ou das 
autarq uias e f undaçõ es pú blic as,  respeitando todos os c rité rios estabelec idos para esta ins- 
c rição,  q uais sej am :  

 1. Prazo 
 O c ré dito a ser insc rito em  dí vida ativa deve ser enc am inh ado à  PGFN dentro de 90 (noven- 

ta) dias da data de sua c onstituição def initiva ( data da public ação da dec isão f inal do PAR 
no DOU) ,  sob pena de responsabilidade dos seus dirig entes ( art.  2 2  c aput do dec reto-lei n°  
1 4 7 / 1 9 6 7 ) .  

 2. Certeza do crédito 
 É nec essá rio identif ic ar,  c om  ex atidão,  todos os elem entos do c ré dito c onstituí do:  suj eitos,  

ví nc ulo j urí dic o e prestação.  
 3. Localidade da PGFN (competência territorial) 
 Os c ré ditos devem  ser enc am inh ados para a unidade da PGFN c uj a c om petê nc ia territorial 

abrang e o m unic í pio sede da pessoa j urí dic a ou de sua f ilial,  c aso o dé bito tenh a sido im - 
putado a esta f ilial.  

 4. Liquidez do crédito 
 É nec essá rio inf orm ar à  PGFN o valor c onsolidado do c ré dito,  q ue inc lui c orreção m onetá ria,  

j uros de m ora e m ulta de m ora,  c onf orm e detalh am ento apresentado 
 Para c alc ular o valor do c ré dito,  deve-se proc eder à  atualização do valor da m ulta,  apli- 

c ando-se a tax a SELIC,  e ao ac ré sc im o da m ulta de m ora,  c onf orm e nota ex plic ativa nº  2 ,  
desc rita apó s este q uadro.  

 5. Notificação 
 Para insc rição do c ré dito em  dí vida ativa,  ex ig e-se q ue o ó rg ão de orig em  notif iq ue o deve- 

dor sobre a c onstituição desse c ré dito.  No c aso dos PARs,  a leg islação espec í f ic a q ue def ine 
o rito proc essual j á  c ontem pla tal ex ig ê nc ia,  q uando da public ação da dec isão adm inistrati- 
va no DOU e c onc essão de prazo para pedido de rec onsideração.  A public ação da dec isão 
f inal,  e posterior notif ic ação da pessoa j urí dic a,  f eita por e-m ail,  c onf ere c iê nc ia da dec isão 
e de todos os seus c om ponentes,  inc luindo a m ulta.  

 6. Prazo para pagamento e/ou defesa 
 Da m esm a f orm a q ue no item  anterior,  este c rité rio j á  f oi atendido pela leg islação espec í f ic a 

do PAR,  q uando da c onc essão de 3 0  dias para pag am ento da m ulta.  Em  c aso de pedido de 
rec onsideração,  este prazo f oi obj eto de suspensão,  pelo perí odo de dez dias,  q uando será  
então public ada a dec isão f inal da autoridade j ulg adora,  q ue novam ente c onf ere c iê nc ia 
à  pessoa j urí dic a proc essada,  bem  c om o abre novo prazo de 3 0  dias para pag am ento da 
m ulta.  

 7. Valor mínimo 
 O valor m í nim o a ser insc rito é  de R$  1 . 0 0 0 , 0 0  reais.  
 8. Exigibilidade 
 O c rité rio de ex ig ibilidade resta atendido,  um a vez q ue trata-se de c ré dito venc ido e não 

pag o.  

 
Nota: 
Todos os c rité rios ac im a elenc ados estão c ontem plados na Cartilh a aos Ó rg ãos Pú blic os para 
Insc rição em  Dí vida Ativa da União,  da Proc uradoria Geral da Fazenda Nac ional ( PGFN) ,  e 
f oram  aq ui apresentados,  c onsiderando as espec if ic idades das sançõ es im postas pelo Lei 
8 . 4 2 0 / 2 0 1 3 .  
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Princ ipais f undam entos leg ais:  
 

Lei  nº 6.830/1980 

Art . 2º - Const i t ui  Dívida At iva da Fazenda Públ ica aquela def inida como t r ibut ária ou não 
t ribut ária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alt erações post eriores, que 
est at ui  normas gerais de direi t o f inanceiro para elaboração e cont role dos orçament os e 
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Dist rit o Federal.  

§ 2º - A Dívida At iva da Fazenda Públ ica, compreendendo a t r ibut ária e a não t r ibut ária,  
abrange at ual ização monet ária, j uros e mul t a de mora e demais encargos previst os em lei 
ou cont rato.  

Demais f undament os mencionados no Cenár io 1 

Not a expl icat iva nº 1: 

Taxa de juros Selic .  Ref ere- se à  tax a m é dia aj ustada dos f inanc iam entos apurados no S is-  
tem a I nteg rado de L iq uidação e C ustó dia ( S elic )  para tí tulos f ederais.  A pesar de ser c on-  
c eitualm ente um a tax a de j uros,  a j urisprudê nc ia rec onh ec e q ue a S elic  eng loba tanto a 
c orreção m onetá ria q uanto os j uros de m ora,  possuindo natureza m ista.  A  S ec retaria da Re-  
c eita F ederal do B rasil utiliza a S elic ,  sem  a inc idê nc ia de outro indic ador m onetá rio,  para 
atualização e rec olh im ento de tributos em  atraso.  Portanto,  q uando se utiliza a S elic ,  não se 
deve em preg ar c onc om itantem ente um  indic ador de c orreção m onetá ria ou outra tax a de j u-  
ros. 1 4 5  A plic a- se tanto para os c ré ditos tributá rios,  q uanto para os c ré ditos não tributá rios. 1 4 6

 

 
Not a expl icat iva nº 2: 

Critérios de atualização do valor da multa e cálculo da multa de mora .  

Taxa Selic .  I nc ide a partir do prim eiro dia do m ê s subseq uente ao do venc im ento do prazo para 
pag am ento.  

F undam entação leg al:  L ei nº  8 . 9 8 1 / 1 9 9 5 ,  art.  8 4 ,  inc iso I  e pará g raf o 8 º  e L ei nº  9 . 0 6 5 / 1 9 9 5 ,  art.  1 3 .  

 
Multa de mora .  I nc ide a partir do prim eiro dia subseq uente ao do venc im ento do prazo para 
pag am ento,  c om  os í ndic es previstos no art.  8 4 ,  I I ,  c / c  §  8 º  da lei nº  8 . 9 8 1 / 1 9 9 5 :  

a)  1 0 % ,  se o pag am ento se verif ic ar no pró prio m ê s do venc im ento;  
b)  2 0 % ,  q uando o pag am ento oc orrer no m ê s seg uinte ao do venc im ento;  
c )  3 0 % ,  q uando o pag am ento f or ef etuado a partir do seg undo m ê s subseq ü ente ao do ven-  

c im ento.  

F undam entação leg al:  L ei nº  8 . 9 8 1 / 1 9 9 5 ,  art.  8 4 ,  I I .  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 4 5 .  F onte:  Manual de c á lc ulos do MPF  :  c om bate à  c orrupção /  Ministé rio Pú blic o F ederal.  – B rasí lia :  MPF ,  2 0 1 5 .  D isponí vel em  h ttp: / / m idia.  

pg r. m pf . m p. br/ public ac oes/ Manual_ de_ c alc ulos/ Manual_ de_ C % C 3 % A 1 lc ulos_ O N L I N E. pdf  C onsultado em  1 4 . 0 7 . 2 0 2 0 .  

1 4 6 .  F onte:  I nsc rição em  D í vida A tiva da U nião.  C artilh a aos Ó rg ãos Pú blic os.  C oodenação- G eral da D í vida A tiva da U nião.  Proc uradoria G eral 

da F azenda N ac ional.  D isponí vel em  h ttp: / / w w w . pg f n. f azenda. g ov. br/ assuntos/ divida- ativa- da- uniao/ org aos- envolvidos/ c artilh a_ org aos- de- o-  

rig em . pdf  C onsultada em  1 4 . 0 7 . 2 0 2 0 .  
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20.3 .3 . Cenário 3 : Pagamento da multa apó s o seu vencimento 
 

 
PESSOA J UR Í DICA 

 
• A tualizar o valor da m ulta,  aplic ando a tax a S elic ,  observando os deta-  

lh am entos da nota ex plic ativa nº  2 ,  desc rita no c ená rio anterior.  

• G erar a G uia de Rec olh im ento da U nião ( G RU )  da m esm a f orm a desc rita 
no C ená rio 1  deste m anual,  inserindo neste g uia o valor da m ulta atua-  
lizado até  o dia do pag am ento.  

• Ef etuar o pag am ento,  no prazo de 3 0  dias da notif ic ação da dec isão 
adm inistrativa f inal.  

• A presentar o c om provante de pag am ento da m ulta im ediatam ente à  au-  
toridade sanc ionadora,  j untando o doc um ento c om probató rio no PA R.  

• S olic itar à  autoridade sanc ionadora,  no â m bito do PA R,  a ex c lusão dos 
dados e inf orm açõ es c onstantes do C N EP.  

 

 
Ó RG Ã O SA N CION ADOR 

 
• C onf erir se h ouve pag am ento integ ral do valor da m ulta,  

analisando o c om provante de pag am ento apresentado pela 
pessoa j urí dic a e tam bé m  seu respec tivo reg istro no S I A F I .  

Em  c aso de pag am ento f oi integ ral:  

• S olic itar ex c lusão do reg istro das sançõ es do C adas-  
tro N ac ional de Em presas Punidas ( C N EP) ;  

• S olic itar à  PG F N  o c anc elam ento do pedido de ins-  
c rição do dé bito em  dí vida ativa,  c aso este pedido j á  
tenh a sido ef etuado.  

C aso o pag am ento não tenh a sido f eito no valor integ ral 
atualizado da m ulta:  

• S e a solic itação de insc rição do dé bito em  dí vida ati-  
va j á  tiver sido ef etuada,  atualizar j unto à  PG F N  o 
novo valor de dé bito a ser insc rito,  passando a c on-  
siderar apenas o valor ainda não pag o pela pessoa 
j urí dic a,  devidam ente atualizado.  

• S olic itar à  PG F N  a insc rição do dé bito restante em  
dí vida ativa,  devidam ente atualizado,  c aso esta soli-  
c itação ainda não tenh a sido f eita.  

 
 

Princ ipais f undam entos leg ais:  
 

Código Civi l  

Art .  406. Quando os j uros morat órios não forem convencionados, ou o forem sem t axa 
est ipulada, ou quando provierem de det erminação da lei , serão f ixados segundo a t axa que 
est iver em vigor para a mora do pagament o de impostos devidos à Fazenda Nacional .  

Art . 407.  Ainda que se não alegue prej uízo, é obrigado o devedor aos j uros da mora que se 
cont arão assim às dívidas em dinheiro,  como às prest ações de out ra nat ureza,  uma vez que 
lhes estej a f ixado o valor  pecuniár io por sent ença j udicial ,  arbi t rament o,  ou acordo ent re as 
part es. 
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2 0 . 4 .  FLUX O DE EX ECUÇ ÃO DA PUBLICAÇ ÃO EX TRAORDINÁRIA 

 
 

PESSOA JURÍ DICA 

 • C um prir a sanção c onf orm e determ inação do ato sanc ionador,  em  c on-  
f orm idade c om  os detalh am entos desc ritos nos pará g raf os do art.  2 8 ,  
da I N  1 3 / 2 0 1 9 ,  da C G U .  

• A presentar c om provante de c um prim ento da sanção,  no â m bito do PA R 
no S EI  

• A presentar o c om provante da public ação ex traordiná ria à  autoridade 
sanc ionadora,  j untando o doc um ento c om probató rio no PA R,  em  até  de 
1 0  dias apó s f im  do prazo para c um prim ento da sanção.  

 

 
Ó RGÃO SANCIONADOR 

 • C onf erir c om provação de c um prim ento da sanção.  

• C aso sej a observado c um prim ento total,  solic itar ex c lusão do reg istro 
das sançõ es do C adastro N ac ional de Em presas Punidas ( C N EP) .  

• C aso não tenh a sido ex ec utada a sanção im posta,  proc eder ao enc am i-  
nh am ento do c aso para a A G U ,  solic itando abertura de ação de obrig a-  
ção de f azer.  

Princ ipais f undam entos leg ais:  
 

Lei 12.846/2013 

Art .  6º Na esfera administ rat iva,  serão apl icadas às pessoas j urídicas consideradas responsá- 
veis pelos at os lesivos previstos nest a Lei as seguint es sanções: 

(. . .) 

II - publ icação ext raordinária da decisão condenat ór ia.  

(. ..) 

§ 5º A publ icação ext raordinár ia da decisão condenat ória ocorrerá na forma de ext rat o de 
sent ença, a expensas da pessoa j ur ídica,  em meios de comunicação de grande circulação na 
área da prát ica da inf ração e de at uação da pessoa j urídica ou, na sua f al t a, em publ icação 
de circulação nacional,  bem como por meio de af ixação de edit al , pelo prazo mínimo de 
30 (t r int a) dias, no próprio est abeleciment o ou no local  de exercício da at ividade, de modo 
visível ao públ ico,  e no sít io elet rônico na rede mundial  de comput adores.  

 
2 0 . 4 . 1 .  Req uisitos da public ação ex traordiná ria da c ondenação 

A  sanção da public ação ex traordiná ria da dec isão c ondenató ria tem  por obj etivo prec í puo de pro-  
m over um  ef eito dissuasó rio g eral da c onduta apenada.  Em  outras palavras,  q uer se dar notí c ia do tipo 
de c om portam ento c onsiderado reprová vel e,  c om  sua divulg ação,  inibir q ue outras pessoas j urí dic as 
inc orram  na m esm a c onduta.  

D esse m odo,  a f orm a de ex ec ução de tal sanção deve preenc h er req uisitos bá sic os para q ue sej a 
c onsiderada c um prida.  O s req uisitos dizem  respeito ao veí c ulo de public ação,  f orm atação e c onteú do.  

C om o se sabe,  a public ação ex traordiná ria deverá  ser veic ulada de trê s f orm as:  ( i)  m eio de c om u-  
nic ação de g rande c irc ulação;  ( ii)  edital af ix ado no pró prio estabelec im ento ou no loc al de ex erc í c io da 
atividade;  e ( iii)  no sí tio eletrô nic o da pessoa j urí dic a.  N esse sentido,  irem os destac ar os req uisitos de 
f orm atação e c onteú do de c ada um  desses m eios de veic ulação.  
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2 0 . 4 . 1 . 1 .  Meio de c om unic ação de g rande c irc ulação 

N o  c a s o  d o  m e i o  d e  c o m u n i c a ç ã o  d e  g r a n d e  c i r c u l a ç ã o ,  a  f i m  d e  s e  g a r a n t i r  a  d e v i d a  p u b l i c i d a d e ,  

d e v e r á  s e r  e x i g i d o  q u e :  

a )  E m  s e  t r a t a d o  d e  P A R  c o n d u z i d o  p e r a n t e  ó r g ã o  f e d e r a l ,  q u e  s e j a  v e i c u l a d o  e m  m í d i a  i m p r e s s a  

d e  c i r c u l a ç ã o  n a c i o n a l ;  

b )  A  m í d i a  e s c o l h i d a  e s t e j a  e n t r e  a s  q u a t r o  d e  m a i o r  t i r a g e m  d e n t r o  d e  s u a  c a t e g o r i a ,  s e g u n d o  

a l g u m  m e i o  i d ô n e o  d e  c o m p r o v a ç ã o ,  a  e x e m p l o  d o  I n s t i t u t o  V e r i f i c a d o r  d e  C o m u n i c a ç ã o  ( I V C  

B r a s i l ) ;  

c )  O  e x t r a t o  d a  d e c i s ã o  o c u p e  o  e s p a ç o  m í n i m o  d e  1/ 4  ( u m  q u a r t o )  d e  u m a  p á g i n a  d o  p r i m e i r o  

c a d e r n o  o u  p á g i n a  i n t e i r a  n o  c a s o  d e  r e v i s t a ;  

d )  O  c o n t e ú d o  d o  e x t r a t o  d a  d e c i s ã o  o b s e r v e  o  m o d e l o  a b a i x o  r e f e r e n c i a d o .  

 
2 0 . 4 . 1 . 2 .  Edital no estabelec im ento 

O  e d i t a l  d e v e r á  s e r  f i x a d o  n o  e s t a b e l e c i m e n t o  d a  p e s s o a  j u r í d i c a ,  d e v e n d o  s e r  a s s e g u r a d o  q u e  

e s t e j a  e m  l o c a l  v i s í v e l  p a r a  s e u s  c o l a b o r a d o r e s ,  m a s  t a m b é m  p a r a  o  p ú b l i c o  e x t e r n o ,  o b s e r v a n d o  a s  

s e g u i n t e s  c a r a c t e r í s t i c a s :  

a )  T a m a n h o  n ã o  i n f e r i o r  a  2 10  m m  d e  l a r g u r a  e  2 97  m m  d e  a l t u r a ;  

b )  F o n t e  " A r i a l "  o u  s i m i l a r ;  

c )  T a m a n h o  d e  f o n t e  n ã o  i n f e r i o r  a  " 3 2 "  p a r a  o  t í t u l o ,  e  " 2 0 "  p a r a  o  r e s t a n t e  d o  t e x t o .  

 
2 0 . 4 . 1 . 3 .  Sí tio eletrô nic o 

N o  c a s o  d o  s í t i o  e l e t r ô n i c o ,  d e v e  s e r  a s s e g u r a d a  a  p u b l i c a ç ã o  d e  b a n n e r ,  c o m  a s  s e g u i n t e s  c a r a c -  

t e r í s t i c a s :  

a )  S e r  d o  t i p o  f i x o  ( s e m  a l t e r a ç ã o  d e  c o n t e ú d o ,  a i n d a  q u e  p r o v i s ó r i a  o u  r o t a t i v a ) ;  

b )  C o n t e r  o  t í t u l o  d o  e x t r a t o  ( “ D e c i s ã o  C o n d e n a t ó r i a  p o r  A t o  L e s i v o  d a  L e i  n º  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ” ) ;  

c )  E s t a r  l o c a l i z a d o  n a  p á g i n a  p r i n c i p a l  d a  e m p r e s a  n a  i n t e r n e t ,  e m  l o c a l  d e  f á c i l  v i s u a l i z a ç ã o  e  e m  

d e s t a q u e ,  a n t e s  d o  i n í c i o  d a  r o l a g e m  d a  b a r r a  l a t e r a l  d o  n a v e g a d o r  e m  a c e s s o  p o r  c o m p u t a d o r ;  

d )  D i r e c i o n a r  p a r a  p á g i n a  e s p e c í f i c a  c o n t e n d o  a  í n t e g r a  d a  d e c i s ã o  c o n d e n a t ó r i a ,  c o n f o r m e  m o -  

d e l o  d e  c o n t e ú d o  d o  e x t r a t o  d a  d e c i s ã o ;  

e )  T a m a n h o  n ã o  i n f e r i o r  a  3 0 0  ×  2 5 0 p x .  

 
2 0 . 4 . 1 . 4 .  Conteú do do ex trato 

P a r a  t o d o s  o s  t r ê s  t i p o s  d e  v e i c u l a ç ã o ,  d e v e r á  s e r  u t i l i z a d o  c o m o  r e f e r ê n c i a  o  s e g u i n t e  m o d e l o  d e  

e x t r a t o  d a  d e c i s ã o ,  a  s e r  v e i c u l a d o  n a s  d i m e n s õ e s  a c i m a  e s p e c i f i c a d a s .  
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NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

D E C I S Ã O  C O N D E N A T Ó R I A  P O R  

A T O  L E S I V O  D A  

L E I  N º  12 . 8 4 6 / 2 0 13  

 
J u l g a m e n t o  d o  P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o  d e  R e s p o n s a b i l i z a ç ã o  

n º  X X X X . X X X X X X / X X X X - X X  

 
D e c i s ã o  d o ( a )  N O M E  D A  A U T O R I D A D E  D E C I S Ó R I A ,  p e l a  a p l i c a ç ã o  d a s  p e n a l i d a d e s  d e  m u l t a ,  n o  v a l o r  d e  

R $  N U M E R A L  ( V A L O R  P O R  E X T E N S O ) ,  o b t i d o  p e l a  i n c i d ê n c i a  d a  a l í q u o t a  t o t a l  d e  P O R C E N T A G E M % ,  s o b r e  

o  v a l o r  d o  f a t u r a m e n t o  b r u t o  d a  e m p r e s a  d o  e x e r c í c i o  d e  A N O  D E  R E F E R Ê N C I A ,  e x c l u í d o s  o s  t r i b u t o s ,  e  

d e  p u b l i c a ç ã o  e x t r a o r d i n á r i a  d a  d e c i s ã o  a d m i n i s t r a t i v a  e m  f a c e  d a  p e s s o a  j u r í d i c a :  

 

 

R A Z Ã O  S O C I A L  ( “ N O M E  F A N T A S I A ” ) ,  

C N P J  X X . X X X . X X X / X X X X - X X  

 
P o r  D E S C R I Ç Ã O  D O S  F A T O S  I L Í C I T O S  ( C O N F O R M E  D E F I N I D O  P E L A  A U T O R I D A D E  J U L G A D O R A ) ,  i n f r i n -  

g i n d o  o  a r t i g o  5 º ,  i n c i s o  N Ú M E R O  D O  I N C I S O ,  d a  L e i  n º  12 . 8 4 6  d e  2 0 13 ,  e n s e j a n d o  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  

o b j e t i v a  d a  p e s s o a  j u r í d i c a .  

A  í n t e g r a  d a  d e c i s ã o  c o n d e n a t ó r i a  e s t á  d i s p o n í v e l  n o  D i á r i o  O f i c i a l  d a  U n i ã o  d e  p u b l i c a d a  n o  D i á r i o  O f i c i a l  

d a  U n i ã o ,  d e  X X / X X / X X X X ,  S e ç ã o  X X ,  p á g .  X X .  
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2 1 .  PRESCRIÇ ÃO:  Q UAL O PRAZO PARA APLICAR AS SANÇ Õ ES?  

 
A  p r e v i s i b i l i d a d e  m í n i m a  d a s  r e l a ç õ e s ,  a s s o c i a d a  à  e x p e c t a t i v a  l e g í t i m a  d e  q u e  a s  p e s s o a s  p o s s a m  

m u d a r  s e u s  v a l o r e s  e  p e r f i s ,  r e c o m e n d a  e  a t é  e x i g e  q u e  o  E s t a d o  e x e r ç a  s u a s  p r e r r o g a t i v a s  s a n c i o n a t ó -  

r i a s  d e n t r o  d e  l i m i t e s  t e m p o r a i s  b á s i c o s ,  p r e v i a m e n t e  d e l i m i t a d o s 1.  E s s e s  l i m i t e s  c o n s i s t e m  n a  p r e s c r i ç ã o  

a d m i n i s t r a t i v a .  

A  p r e s c r i ç ã o  é  u m  i n s t i t u t o  d o  d i r e i t o  ( n ã o  s ó  d o  d i r e i t o  a d m i n i s t r a t i v o )  r e l a c i o n a d o  a o  p r i n c í p i o  

d a  s e g u r a n ç a  j u r í d i c a  a  à  e s t a b i l i z a ç ã o  d a s  r e l a ç õ e s  s o c i a i s ,  n o  s e n t i d o  d e  q u e  o  d e c u r s o  d o  t e m p o  e  a  

i n é r c i a  t o r n a m  c e r t a  s i t u a ç ã o  i m u t á v e l ,  e v i t a n d o  q u e  a s  r e l a ç õ e s  f i q u e m  i n d e f i n i d a m e n t e  s e m  s o l u ç ã o .  

N o  d i r e i t o  a d m i n i s t r a t i v o ,  a  p r e s c r i ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a  t e m  t r ê s  d i f e r e n t e s  s e n t i d o s :  “ d e s i g n a ,  d e  u m  l a d o ,  

a  p e r d a  d o  p r a z o  p a r a  r e c o r r e r  d e  d e c i s ã o  a d m i n i s t r a t i v a ;  d e  o u t r o ,  s i g n i f i c a  a  p e r d a  d o  p r a z o  p a r a  q u e  

a  A d m i n i s t r a ç ã o  r e v e j a  o s  p r ó p r i o s  a t o s ;  f i n a l m e n t e ,  i n d i c a  a  p e r d a  d o  p r a z o  p a r a  a p l i c a ç ã o  d e  p e n a l i -  

d a d e s  a d m i n i s t r a t i v a s . ”  ( D I  P I E T R O :  2 0 1 8 ,  9 2 6 )  N e s t e  t ó p i c o ,  t r a t a r e m o s  e s p e c i f i c a m e n t e  d a  p r e s c r i ç ã o  

n o  s e n t i d o  d e  p e r d a  d o  p r a z o ,  p e l a  A d m i n i s t r a ç ã o  p ú b l i c a ,  p a r a  a p l i c a r  p e n a l i d a d e s  a  p e s s o a s  j u r í d i c a s .  

E m  r a z ã o  d o  p r i n c í p i o  d a  l e g a l i d a d e ,  t o d o s  o s  p r a z o s  p r e s c r i c i o n a i s  d e v e m  e s t a r  p r e v i s t o s  e m  l e i ,  

a i n d a  q u e  e m  l e i s  d i f e r e n t e s  d a q u e l a s  q u e  p r e v e e m  c e r t a  i n f r a ç ã o  a d m i n i s t r a t i v a .  P o r  e x e m p l o ,  n o  p r o -  

c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  d i s c i p l i n a r  f e d e r a l ,  a s  r e g r a s  s o b r e  p r e s c r i ç ã o  e s t ã o  d e s c r i t a s  n o  a r t .  14 2  d a  L e i  n º  

8 . 112 / 1990 .  

 

2 1 . 1 .  PRESCRIÇ ÃO:  LEIS FEDERAIS DE LICITAÇ Õ ES 
 

C o n t u d o ,  h á  h i p ó t e s e s  e m  q u e  a  l e i  n ã o  e s t a b e l e c e  u m  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l  c l a r o  o u  m e s m o  d e i x a  

d e  p r e v e r  q u a l q u e r  p r a z o ,  c o m o  o c o r r e  c o m  a l g u m a s  l e i s  f e d e r a i s  q u e  t r a t a m  d e  l i c i t a ç õ e s  e  c o n t r a t o s  

( 8 . 6 6 6 / 1993 ,  10 . 5 2 0 / 2 0 0 2  e  12 . 4 6 2 / 2 0 11) .  E m  c a s o s  a s s i m ,  d e v e m o s  p r o c u r a r  e m  o u t r a s  a s  r e g r a s  

p r e s c r i c i o n a i s  a p l i c á v e i s .  A f i n a l ,  c o m o  e x p u s e m o s  a c i m a ,  a  p r e t e n s ã o  p u n i t i v a  n ã o  p o d e  p e r m a n e c e r  à  

d i s p o s i ç ã o  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  i n d e f i n i d a m e n t e .  P o r t a n t o ,  é  n e c e s s á r i o  u t i l i z a r m o s  a  a n a l o g i a  p a r a  

s u p r i r  e s s a  o m i s s ã o  l e g i s l a t i v a .  

N o  c a s o  d e s s a s  l e i s ,  t a l  o m i s s ã o ,  o u  l a c u n a ,  é  s u p r i d a  p e l a  L e i  n º  9. 8 7 3 ,  d e  2 3  d e  n o v e m b r o  d e  

1999,  q u e  e s t a b e l e c e  o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l  d e  5  ( c i n c o )  a n o s  p a r a  o  e x e r c í c i o  d e  a ç ã o  p u n i t i v a  p e l a  A d -  

m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  F e d e r a l ,  d i r e t a  e  i n d i r e t a :  

 

Art . 1º Prescreve em cinco anos a ação punit iva da Administ ração Públ ica Federal ,  diret a e 
indiret a, no exercício do poder  de polícia,  obj et ivando apurar inf ração à legislação em vigor,  
cont ados da dat a da prát ica do at o ou, no caso de inf ração permanent e ou cont inuada,  do 
dia em que t iver cessado. 

D e s t a c a m o s  q u e  e x i s t e m  d o i s  t e r m o s  i n i c i a i s  d a  c o n t a g e m  d o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l ,  c o n f o r m e  a  

i n f r a ç ã o  s e j a  i n s t a n t â n e a  o u  s e  p r o l o n g u e  n o  t e m p o  ( i n f r a ç ã o  p e r m a n e n t e  o u  c o n t i n u a d a ) .  N o  c a s o  d e  

i n f r a ç ã o  i n s t a n t â n e a ,  o s  c i n c o  a n o s  d o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l  j á  c o m e ç a r ã o  a  c o r r e r  d a  p r á t i c a  d a  i n f r a ç ã o .  

N o  c a s o  d e  i n f r a ç ã o  p e r m a n e n t e  o u  c o n t i n u a d a ,  o  p r a z o  d e  c i n c o  a n o s  s ó  v a i  c o m e ç a r  a  c o r r e r  q u a n d o  

a  i n f r a ç ã o  c e s s a r .  

A l é m  d i s s o ,  é  i m p o r t a n t e  d e s t a c a r  q u e  o  a r t .  2 º  d a  L e i  n º  9. 8 7 3 / 1999,  t r a z  c i n c o  h i p ó t e s e s  d e  i n -  

t e r r u p ç ã o  d a  p r e s c r i ç ã o ,  i s t o  é ,  c a s o s  q u e  f a z e m  o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l  s e r  z e r a d o  e  t e r á  a  s u a  c o n t a g e m  

r e i n i c i a d a :  
 

Art . 2º Int errompe-se a prescrição da ação punit iva:  

I - pela not i f icação ou cit ação do indiciado ou acusado, inclusive por meio de edit al ; 

II - por qualquer at o inequívoco, que import e apuração do fat o; 

III - pela decisão condenat ór ia recorrível ;  
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IV - por qualquer at o inequívoco que import e em manifest ação expressa de t ent at iva de 
solução conci l iat ória no âmbit o int erno da administ ração públ ica federal .  

V e j a m o s  u m  e x e m p l o  h i p o t é t i c o .  D e t e r m i n a d o  l i c i t a n t e  a p r e s e n t o u  u m  d o c u m e n t o  f a l s o  e x i g i d o  

e m  u m  p r e g ã o  n o  d i a  15  d e  j u l h o  d e  2 0 13 ,  i n f r a ç ã o  p r e v i s t a  n o  a r t .  7 º  d a  L e i  n º  10 . 5 2 0 / 2 0 0 2  ( L e i  f e d e -  

r a l  d o  p r e g ã o ) .  T r a t a - s e  d e  i n f r a ç ã o  i n s t a n t â n e a ,  e n t ã o ,  a  p r e s c r i ç ã o  p a r a  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  p u n i r  

e s s e  a t o  c o m e ç a r á  a  c o r r e r  d e  15  d e  j u l h o  d e  2 0 13 ,  d e  m o d o  q u e  a  A d m i n i s t r a ç ã o  t e m  a t é  15  d e  j u l h o  

d e  2 0 18  p a r a  a p u r a r  o  a t o .  

N o  m e s m o  e x e m p l o ,  s u p o n h a  q u e  a  A d m i n i s t r a ç ã o  i n i c i o u  a  a p u r a ç ã o  e m  7  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 15 ,  

c o m  a  a b e r t u r a  d e  u m  p r o c e s s o  p a r a  i n v e s t i g a r  o  c a s o ,  o u  s e j a ,  p a s s a d o s  p o u c o  m a i s  d e  2  ( d o i s )  a n o s  

d e s d e  a  o c o r r ê n c i a  d a  i n f r a ç ã o .  T a l  p r o c e s s o  f o i  i n s t a u r a d o  d e n t r o  d o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l ,  e  c o n f i g u r a  

u m  a t o  i n e q u í v o c o  d e  a p u r a ç ã o  d o  f a t o ,  s i t u a ç ã o  p r e v i s t a  n o  i n c i s o  I I  d o  a r t .  2 º  d a  L e i  n º  9. 8 7 3 / 1999.  

C o m  i s s o ,  o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l  s e r á ,  n e s s e  m o m e n t o ,  z e r a d o  e  u m a  n o v a  c o n t a g e m  d e  5  ( c i n c o )  a n o s  

t e r á  i n í c i o  i m e d i a t o ,  d e  m o d o  q u e  a  A d m i n i s t r a ç ã o  a g o r a  t e r á  a t é  7  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 2 0  p a r a  c o n c l u i r  

a  a p u r a ç ã o  e  p u n i r  o  l i c i t a n t e  i n f r a t o r .  

V a m o s  a p r o v e i t a r  e  d e s t a c a r  o u t r o  p o n t o  i m p o r t a n t e :  P e r c e b a  q u e ,  n o  n o s s o  e x e m p l o ,  o  p r a z o  

c a i r á  n u m  f e r i a d o ,  p o i s  7  d e  s e t e m b r o  d e  t o d o  a n o  é  f e r i a d o  n a c i o n a l .  I s s o  l e v a  à  p e r g u n t a :  e m  c a s o s  

a s s i m ,  o  p r a z o  é  a n t e c i p a d o  o u  p r o r r o g a d o ?  A  L e i  9. 7 8 3 / 1999 n a d a  d i z  a  r e s p e i t o ,  e n t ã o ,  a p l i c a m o s  

a q u i  a  l e i  g e r a l  d o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  f e d e r a l ,  q u e  é  a  L e i  n º  9. 7 8 4 / 1999.  S e u  a r t .  6 6 ,  §  1º ,  d i z  

e x p r e s s a m e n t e  q u e  o  p r a z o  s e  p r o r r o g a :  “ C o n s i d e r a - s e  p r o r r o g a d o  o  p r a z o  a t é  o  p r i m e i r o  d i a  ú t i l  s e -  

g u i n t e  s e  o  v e n c i m e n t o  c a i r  e m  d i a  e m  q u e  n ã o  h o u v e r  e x p e d i e n t e  o u  e s t e  f o r  e n c e r r a d o  a n t e s  d a  h o r a  

n o r m a l . ”  E m  s u m a ,  n o  n o s s o  e x e m p l o ,  a  A d m i n i s t r a ç ã o  t e m  a t é  8  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 2 0  p a r a  c o n c l u i r  o  

p r o c e s s o .  A  p a r t i r  d o  d i a  9 d e  s e t e m b r o  d e  2 0 2 0 ,  o  p r o c e s s o  j á  e s t a r á  p r e s c r i t o  e  a  A d m i n i s t r a ç ã o  n ã o  

m a i s  p o d e r á  p u n i r  o  i n f r a t o r .  

A l é m  d i s s o ,  e x i s t e  u m a  s i t u a ç ã o  p e c u l i a r  q u e  p o d e  o c o r r e r  s e  a  A d m i n i s t r a ç ã o  i n s t a u r a r  p r o c e s s o ,  

m a s  d e i x á - l o  i n t e i r a m e n t e  s e m  q u a l q u e r  m o v i m e n t a ç ã o  – a  c h a m a d a  p r e s c r i ç ã o  i n t e r c o r r e n t e  ( o u  p r e -  

c l u s ã o  i n t e r c o r r e n t e ) :  

T e m - s e  d e f e n d i d o  a  a p l i c a ç ã o  d o  i n s t i t u t o  d a  p r e c l u s ã o  i n t e r c o r r e n t e  q u a n d o  a  A d m i n i s t r a ç ã o  

P ú b l i c a  o m i t i r  a s  p r o v i d ê n c i a s  n e c e s s á r i a s  à  c o n c l u s ã o  d o  p r o c e s s o .  P r e c o n i z a - s e  q u e  a  p a r a l i s a ç ã o  d o  

p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  o u  a  d e m o r a  i m p u t á v e l  à  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  p o d e  a c a r r e t a r  a  p e r d a  d o  d i -  

r e i t o  o u  d o  p o d e r  c u j o  e x e r c í c i o  d e p e n d e  d a  c o n c l u s ã o  d o  r e f e r i d o  p r o c e s s o .  

E m  s í n t e s e ,  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  d i s p õ e  d e  c e r t o  p r a z o  p a r a  i n s t a u r a r  o  p r o c e s s o ,  s o b  p e n a  d e  

p e r d a  d o  d i r e i t o  o u  p o d e r  n o  c a s o  c o n c r e t o .  S e  a  A d m i n i s t r a ç ã o  i n s t a u r a  o  p r o c e s s o  d e n t r o  d o  p r a z o ,  

m a s  d e i x a  d e  l h e  d a r  s e g u i m e n t o ,  a  s i t u a ç ã o  d e v e  m e r e c e r  t r a t a m e n t o  j u r í d i c o  e q u i v a l e n t e  a o  a p l i c á v e l  

à  a u s ê n c i a  d e  i n s t a u r a ç ã o  d o  p r o c e s s o .  

C o m  e f e i t o ,  a  L e i  n º  9. 8 7 3 / 1999 i n c o r p o r o u  e s s a  l i ç ã o  n o  s e u  a r t .  1º ,  §  1º :  

 

Incide a prescrição no procediment o administ rat ivo paral isado por mais de t rês anos, pen- 
dent e de j ulgament o ou despacho, cuj os aut os serão arquivados de of ício ou mediant e 
requeriment o da part e int eressada, sem prej uízo da apuração da responsabi l idade funcional  
decorrente da paral isação, se for o caso. (grifos acrescidos) 

I s s o  s i g n i f i c a  q u e ,  q u a n d o  o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  p u n i t i v o  é  i n s t a u r a d o ,  a  A d m i n i s t r a ç ã o  p r e c i -  

s a  o b s e r v a r  d o i s  p r a z o s :  U m  é  o  p r ó p r i o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l  d e  c i n c o  a n o s  d o  a r t .  1º  d a  L e i  9. 8 7 3 / 1999,  

q u e  é  r e i n i c i a d o  q u a n d o  a  A d m i n i s t r a ç ã o  i n s t a u r a  o  p r o c e s s o .  E s s e  p r a z o  o c o r r e  i n d e p e n d e n t e m e n t e  

d e  a  A d m i n i s t r a ç ã o  m a n t e r  o  p r o c e s s o  t r a m i t a n d o  o u  p a r a d o .  O u t r o  é  o  p r a z o  d e  t r ê s  a n o s  d o  §  1º  d o  

a r t .  1º  d a  m e s m a  l e i ,  o  q u a l  s ó  i n c i d i r á  s e  o  p r o c e s s o  p e r m a n e c e r  c o m p l e t a m e n t e  p a r a d o ,  s e m  t r â m i t e  

o u  d e s p a c h o .  E s s e  p r a z o  m e n o r  v i s a  p r o t e g e r  o  a d m i n i s t r a d o  c o n t r a  a  i n é r c i a  a d m i n i s t r a t i v a  e  i n c e n t i v a r  

o s  a d m i n i s t r a d o r e s  a  d a r  a n d a m e n t o  p e r i ó d i c o  a o s  p r o c e s s o s .  E m  s í n t e s e :  m e s m o  o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l  

s e n d o  d e  c i n c o  a n o s ,  o  p r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  n ã o  p o d e  f i c a r  c o m p l e t a m e n t e  “ p a r a d o ”  p o r  m a i s  d e  

t r ê s  a n o s  c o n s e c u t i v o s .  
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V a m o s  v o l t a r  a o  n o s s o  e x e m p l o  a n t e r i o r  p a r a  i l u s t r a r  – c o m o  v i m o s  a c i m a ,  o  p r o c e s s o  f o r a  i n s t a u -  

r a d o  e m  8  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 15 .  V a m o s  s u p o r  q u e  a  A d m i n i s t r a ç ã o  t o m o u  a l g u m a s  p r o v i d ê n c i a s  i n s t r u -  

t ó r i a s  n o s  p r i m e i r o s  m e s e s ,  m a s ,  a  p a r t i r  d e  2  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 16 ,  d e i x o u - o  c o m p l e t a m e n t e  e s q u e c i d o  

n o  f u n d o  d e  u m  a r m á r i o ,  r e t o m a n d o - o  s o m e n t e  e m  15  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 19.  N e s t e  c a s o ,  o  p r o c e s s o  

j á  e s t a r á  p r e s c r i t o  d e s d e  1º  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 19,  p o i s  m e s m o  o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l  g e r a l  s e n d o  9 d e  

s e t e m b r o  d e  2 0 2 0 ,  o  p r o c e s s o  s o f r e u  a  i n c i d ê n c i a  d a  p r e s c r i ç ã o  i n t e r c o r r e n t e  d e  t r ê s  a n o s ,  e m  r a z ã o  d a  

i n é r c i a  t o t a l  d a  A d m i n i s t r a ç ã o .  

F i n a l m e n t e ,  c h a m a m o s  a  a t e n ç ã o  a  q u e  a  p r e s c r i ç ã o  n ã o  t e m ,  a q u i ,  a  s u a  c o n t a g e m  t e m p o r a l  

i n i c i a d a  c o m  a  d a t a  d a  c i ê n c i a  d a  i n f r a ç ã o  p e l a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  c o m o  s e  d á  n o s  c a s o s  d e  i n f r a -  

ç ã o  d i s c i p l i n a r  d e  s e r v i d o r  p ú b l i c o  f e d e r a l  e  e m  a l g u n s  d o s  c a s o s  a l c a n ç a d o s  p e l a  L e i  n º  12 . 8 4 6 / 2 0 13 ,  

a  q u a l  e s t u d a r e m o s  n o  t ó p i c o  s e g u i n t e .  E l a  s e  i n i c i a ,  c o n f o r m e  o  c a s o ,  d a  o c o r r ê n c i a  d a  i n f r a ç ã o  ( s e  f o r  

i n s t a n t â n e a )  o u  d e  q u a n d o  a  i n f r a ç ã o  c e s s a r  ( s e  f o r  p e r m a n e n t e  o u  c o n t i n u a d a ) .  T r a n s c r e v e m o s  n o v a -  

m e n t e  o  a r t .  1º  d a  L e i  9. 8 7 3 / 1999,  m a s  d e s t a  v e z  d e s t a c a n d o  s u a  p a r t e  f i n a l ,  q u e  d i s t i n g u e  a s  d i f e r e n t e s  

s i t u a ç õ e s  d e  i n í c i o  d e  p r a z o :  

A r t .  1º  P r e s c r e v e  e m  c i n c o  a n o s  a  a ç ã o  p u n i t i v a  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a  F e d e r a l ,  d i r e t a  e  i n d i r e t a ,  

n o  e x e r c í c i o  d o  p o d e r  d e  p o l í c i a ,  o b j e t i v a n d o  a p u r a r  i n f r a ç ã o  à  l e g i s l a ç ã o  e m  v i g o r ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  d a  

p r á t i c a  d o  a t o  o u ,  n o  c a s o  d e  i n f r a ç ã o  p e r m a n e n t e  o u  c o n t i n u a d a ,  d o  d i a  e m  q u e  t i v e r  c e s s a d o .  

R e c o m e n d a m o s  c u i d a d o  p a r a  n ã o  c o n f u n d i r  a  s i t u a ç ã o  t r a t a d a  n e s t e  t ó p i c o ,  d e  i n f r a ç õ e s  p r e v i s t a s  

e m  l e i s  d e  l i c i t a ç õ e s ,  c o m  a  q u e  v e r e m o s  n o  t ó p i c o  s e g u i n t e ,  d e  i n f r a ç õ e s  p r e v i s t a s  n a  L e i  12 . 8 4 6 / 2 0 13 ,  

p o i s  e s t a  l e i  t a m b é m  p r e v ê  i n í c i o s  d i f e r e n t e s  d e  p r e s c r i ç ã o  c o n f o r m e  a  i n f r a ç ã o  s e j a  i n s t a n t â n e a  o u  p e r -  

m a n e n t e ,  m a s  u m  d o s  c r i t é r i o s  q u e  e l a  u s a  é  d i f e r e n t e .  

 

2 1 . 2 .  PRESCRIÇ ÃO:  LEI ANTICORRUPÇ ÃO 

 
V a m o s  a g o r a  t r a t a r  d a  p r e s c r i ç ã o  d o  d e v e r  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  d e  r e s p o n s a b i l i z a r  p e s s o a s  j u r í d i c a s  

p o r  i n f r a ç õ e s  à  L e i  n º  12 . 8 4 6 / 2 0 13 ,  o u  L A C .  D i f e r e n t e m e n t e  d o  q u e  o c o r r e  c o m  a s  l e i s  f e d e r a i s  d e  l i c i -  

t a ç õ e s  e  c o n t r a t o s ,  a  L A C  t r a t a  e s p e c i f i c a m e n t e  d a  p r e s c r i ç ã o :  

 

Art . 25. Prescrevem em 5 (cinco) anos as inf rações previst as nest a Lei, cont ados da dat a da 
ciência da inf ração ou, no caso de inf ração permanent e ou cont inuada, do dia em que t iver 
cessado. 

A q u i ,  n ã o  h á  n e c e s s i d a d e  d e  a p l i c a ç ã o  d e  o u t r a s  l e i s ,  p o i s  a  p r ó p r i a  L e i  12 . 8 4 6 / 2 0 13  j á  p r e v ê  o  

p r a z o  d e  p r e s c r i ç ã o  d a s  p r ó p r i a s  i n f r a ç õ e s :  5  a n o s .  C a b e  a p e n a s  o b s e r v a r  q u e ,  d o  m e s m o  m o d o  q u e  

o c o r r e  c o m  o s  p r a z o s  e m  g e r a l ,  s e  o  p r a z o  d e  p r e s c r i ç ã o  d a  L e i  12 . 8 4 6 / 2 0 13  c a i r  e m  d i a  s e m  e x p e d i e n t e  

o u  e m  q u e  o  e x p e d i e n t e  f o r  e n c e r r a d o  a n t e s  d a  h o r a  n o r m a l ,  e l e  s e r á  p r o r r o g a d o  a t é  o  d i a  s e g u i n t e  ( L e i  

9. 7 8 4 / 1999,  a r t .  6 6 ,  §  1º ) .  

E  c o m o  h a v í a m o s  a d i a n t a d o  n o  t ó p i c o  a n t e r i o r ,  p e r c e b a  q u e  a  L e i  12 . 8 4 6 / 2 0 13  d i s t i n g u e  d o i s  

i n í c i o s  d i f e r e n t e s  p a r a  e s s e  p r a z o  d e  5  a n o s :  s e  a  i n f r a ç ã o  f o r  i n s t a n t â n e a ,  o  p r a z o  s e  i n i c i a r á  s o m e n t e  

q u a n d o  h o u v e r  c i ê n c i a  d e s s a  i n f r a ç ã o .  M a s  s e  a  i n f r a ç ã o  f o r  p e r m a n e n t e  o u  c o n t i n u a d a ,  o  p r a z o  s e  

i n i c i a r á  s o m e n t e  q u a n d o  e s s a  i n f r a ç ã o  s e  e n c e r r a r .  

M a s  e s s e  a r t i g o  t r a z  u m  p r o b l e m a :  e l e  d i z  a p e n a s  “ c i ê n c i a  d a  i n f r a ç ã o ” ,  m a s  n ã o  d e f i n e  q u e m  

d e v e  t o m a r  c i ê n c i a  d a  i n f r a ç ã o .  O u  s e j a ,  e l e  n ã o  d e f i n i u  c o m p l e t a m e n t e  o s  t e r m o s  d o  p r a z o  p r e s c r i c i o -  

n a l .  P r o b l e m a  s e m e l h a n t e  e x i s t e  n a  p r e s c r i ç ã o  d a  L e i  n º  8 . 112 / 1990  ( e s t a t u t o  d o s  s e r v i d o r e s  f e d e r a i s ) ,  

p o i s  e l a  t a m b é m  d e t e r m i n a  q u e  a  p r e s c r i ç ã o  s e  i n i c i a  d e  q u a n d o  o  f a t o  “ t o r n o u - s e  c o n h e c i d o ”  – m a s  

s e m  e s p e c i f i c a r  p o r  q u e m  o  f a t o  d e v e  s e  t o r n a r  c o n h e c i d o  p a r a  q u e  o  p r a z o  s e  i n i c i e .  

E x i s t e  a m p l o  d e b a t e  d o u t r i n á r i o  s o b r e  q u e m  é  o  s u j e i t o  q u e  d e v e  t o m a r  c i ê n c i a  d a  i n f r a ç ã o  e  

a i n d a  n ã o  e x i s t e  u m a  p o s i ç ã o  u n â n i m e ,  o u  m e s m o  r a z o a v e l m e n t e  p a c í f i c a ,  s o b r e  o  t e m a .  P o r t a n t o ,  

r e c o m e n d a m o s ,  p o r  c a u t e l a ,  q u e  s e  u t i l i z e  o  c r i t é r i o  d e  q u e  q u a l q u e r  a g e n t e  p ú b l i c o  q u e  t o m e  c i ê n c i a  

i n s t i t u c i o n a l  d e  i n f r a ç ã o  d a  L e i  n º  12 . 8 4 6 / 2 0 13  p r o v o c a  o  i n í c i o  d o  r e s p e c t i v o  p r a z o  p r e s c r i c i o n a l .  O  

f u n d a m e n t o  d e s t a  p o s i ç ã o  e s t á  e m  q u e ,  a p e s a r  d a s  d i v e r s a s  e  c o m p l e x a s  d i v i s õ e s  i n t e r n a s  d a  A d m i n i s -  
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tração pú blic a,  ela se apresenta c om o um a só  para o c idadão,  pois a A dm inistração nada m ais é  do q ue 
a c orporif ic ação do Estado.  Portanto,  entendem os q ue,  se um  ag ente da A dm inistração pú blic a tom a 
c iê nc ia de um a inf ração,  ainda q ue ele não tenh a c om petê nc ia para apurá - la,  a inf orm ação da inf ração 
j á  c h eg ou a um  ag ente estatal e,  portanto,  j á  c h eg ou ao Estado.  S e o ag ente em  q uestão não tiver c om -  
petê nc ia para apuração,  inc um be- lh e,  por dever f unc ional,  enc am inh ar para a autoridade c om petente.  

D estac am os tam bé m  q ue essa c iê nc ia deve ser instituc ional,  ou sej a,  inf orm açõ es veic uladas em  
m eios j ornalí stic os ou redes soc iais não c ontam  c om o c iê nc ia para a A dm inistração pú blic a.  S e um  
ag ente pú blic o tom a c iê nc ia de um a inf ração ao ler um  j ornal ou assistindo a um a reportag em ,  ele f az 
isso c om o um  c idadão q ualq uer – isto é ,  ele lê  j ornal c om o “ J o s é  das C o u v e s ” ,  e não c om o “ a g e n t e  
a d m i n i s t r a t i v o  d o  ó r g ã o  X ” .  S o m e n t e  q u a n d o  e l e  e n c a m i n h a  o  c a s o  p a r a  a p u r a ç ã o  é  q u e  p o d e m o s  f a l a r  
q ue a A dm inistração,  c om o tal,  tom ou c iê nc ia.  U m  ex em plo disso seria o seg uinte:  ao c h eg ar à  reparti-  
ção,  o servidor J osé  das C ouves enc am inh a um a m ensag em  pa r a  a  o u v i d o r i a  d e  s e u  ó r g ã o  d i z e n d o ,  “ l i  
no j ornal Y  um a reportag em  sobre suposto esq uem a em  q ue em presas pag am  propinas a servidores do 
nosso ó rg ão;  por f avor,  solic ito p r o v i d ê n c i a s . ”  

 

2 2 .  O ACORDO DE LENIÊ NCIA 

 
C onf orm e adiantado,  a L A C  tratou dos ac ordos de leniê nc ia ao long o dos artig os 1 6  e 1 7 .  O  tem a 

enc ontra- se,  ainda,  reg ulam entado nos artig os 2 8  a 4 0  do D ec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 .  N os m enc ionados 
dispositivos pode- se verif ic ar a disc iplina dos aspec tos c entrais relac ionados ao instituto sob aná lise,  tais 
c om o c om petê nc ia,  req uisitos,  f orm alidades e ef eitos.  

C om  o destaq ue desses dispositivos,  passa- se ag ora ao ex am e dos aspec tos do ac ordo de leniê nc ia 
pertinentes e relevantes ao desenvolvim ento do PA R.  

O  ac ordo de leniê nc ia poderá  ser c elebrado c om  as pessoas j urí dic as responsá veis pela prá tic a dos 
atos ilí c itos previstos no art.  5 º  da L ei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  c om  vistas à  isenção ou atenuação das sançõ es 
ali previstas.  Para c elebração do aj uste,  deve h aver c olaboração ef etiva c om  as investig açõ es e c om  o 
proc esso adm inistrativo,  resultando na obtenção de substanc iais inf orm açõ es a respeito dos elem entos 
de autoria e m aterialidade das inf raçõ es sob apuração.  

N os term os do art.  1 7  do m enc ionado diplom a leg al,  a A dm inistração proc essante poderá  tam -  
bé m  c elebrar ac ordo de leniê nc ia c om  a pessoa j urí dic a responsá vel pela prá tic a de ilí c itos previstos na 
L ei no 8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 ,  c om  vistas à  isenção ou atenuação das sançõ es adm inistrativas estabelec idas em  seus 
artig os 8 6  a 8 8 .  A ssim ,  o ac ordo poderá  abarc ar,  por ex em plo,  a isenção da penalidade de dec laração de 
inidoneidade,  na h ipó tese de o ato lesivo ter sido m aterializado na seara de um  c ontrato adm inistrativo.  

D eve- se dar interpretação ex tensiva a esse dispositivo,  de f orm a q ue o ac ordo de leniê nc ia,  desde 
q ue atendidos os dem ais req uisitos leg ais,  possa tam bé m  ser f irm ado em  c aso de inf raçõ es adm inis-  
trativas relac ionadas a outras norm as de lic itaçõ es e c ontratos adm inistrativos,  a ex em plo da L ei nº  
1 0 . 5 2 0 / 2 0 0 2 .  T al possibilidade interpretativa,  aliá s,  tem  ex pressa previsão no artig o 2 8  do D ec reto n°  
8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 .  

 
2 2 . 1 .  AUTORIDADE COMPETENTE PARA CELEBRAR O ACORDO DE LENIÊ NCIA 

 
N os term os da L ei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  o ac ordo de leniê nc ia será  c elebrado perante a autoridade m á -  

x im a de c ada ó rg ão ou entidade pú blic a,  a ex em plo dos presidentes de tribunais ou de c asas leg islativas.  
Essa é  a reg ra g eral estabelec ida pela L ei.  

T odavia,  no â m bito do Poder Ex ec utivo F ederal,  a C ontroladoria- G eral da U nião é  o ó rg ão c om -  
petente para neg oc iar e c elebrar os ac ordos de leniê nc ia,  c onf orm e previsão ex pressa do § 1 0 º ,  do art.  
1 6  da L A C .  Portanto,  a pessoa j urí dic a q ue tiver pratic ado atos lesivos perante q ualq uer ó rg ão ou enti-  
dade integ rantes da A dm inistração Pú blic a D ireta e I ndireta do Poder Ex ec utivo F ederal,  deverá  dirig ir 
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sua proposta de ac ordo de leniê nc ia diretam ente à  C G U .  D o m esm o m odo,  tam bé m  é  a C G U  o ó rg ão 
c om petente para c elebração de ac ordos de leniê nc ia no c aso de atos lesivos pratic ados c ontra a adm i -  
nistração pú blic a estrang eira.  

A  f im  de c onf erir ef ic iê nc ia e rac ionalidade estabelec ido pela L A C ,  um a vez proposto o ac ordo de 
leniê nc ia perante a C G U ,  poderão ser req uisitados os autos de proc essos adm inistrativos em  c urso em  
outros ó rg ãos e entidades da adm inistração pú blic a f ederal relac ionados aos f atos obj eto do ac ordo.  
Esta é ,  inc lusive,  a previsão do §  3 º  do art.  3 1  do D ec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 .  

C um pre salientar q ue a c om petê nc ia atribuí da à  autoridade m á x im a da Pasta para c elebração do 
ac ordo de leniê nc ia não im pede a desig nação de servidores para c onduzirem  o proc edim ento q ue visa 
avaliar e estabelec er as c ondiçõ es para c elebração de ac ordo de leniê nc ia.  É  inc lusive desej á vel q ue,  a 
ex em plo do m odelo adotado pela C G U ,  os Estados e Munic í pios reg ulam entem  a L A C  de f orm a a esta-  
belec er um  m odelo de g overnança para avaliação e proc essam ento dos pedidos de ac ordos de leniê nc ia.  
T al m edida visa asseg urar q ue as avaliaçõ es dos pedidos de ac ordos de leniê nc ia sej am  f eitas de f orm a 
im parc ial e possam  subsidiar de f orm a té c nic a a dec isão da autoridade pela sua c elebração ou não.  

 
22.2. REQUISITOS LEGAIS 

 
C onf orm e j á  salientado,  o ac ordo de leniê nc ia será  f irm ado no interesse da A dm inistração pro-  

c essante,  tendo por prim ordiais obj etivos a identif ic ação dos autores da inf ração e a obtenção c é lere 
das inf orm açõ es e dos doc um entos q ue c om provem  o ilí c ito sob apuração.  A inda q ue tais obj etivos 
im ediatos sej am  possí veis,  a L ei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  estabelec e a observâ nc ia de um a sé rie de req uisitos 
c om o pressupostos de validade da c elebração do ato adm inistrativo c onsensual.  I m põ e- se q ue a pessoa 
j urí dic a proc essada:  ( i)  sej a prim eira a se m anif estar;  ( ii)  c esse c om pletam ente seu envolvim ento na in-  
f ração investig ada a partir da data de propositura do ac ordo;  ( iii)  adm ita sua partic ipação no ilí c ito e ( iv)  
c oopere plena e perm anentem ente c om  as investig açõ es e o proc esso adm inistrativo,  c om parec endo,  
sob suas ex pensas,  sem pre q ue solic itada,  a todos os atos proc essuais,  até  seu enc erram ento.  

F rise- se q ue tais req uisitos são de ordem  c um ulativa e não podem  ser dispensados pela autoridade 
adm inistrativa.  T odavia,  pode a autoridade m á x im a estipular c ondiçõ es adic ionais para a c elebração do 
ac ordo,  c om  a f inalidade de asseg urar a ef etividade da c olaboração e o resultado ú til do proc esso ( art.  
1 6 ,  § 4 º ) .  A  esse respeito,  im portante c onsig nar q ue o D ec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  estabelec eu q ue o ac ordo 
de leniê nc ia deverá  c onter c lá usula q ue verse sobre a adoção,  aplic ação ou aperf eiçoam ento de prog ra-  
m a de integ ridade da pessoa j urí dic a ( art.  3 7 ,  I V ) .  

22.2.1. A pessoa j urídica sej a a primeira a se manifestar, q uando tal circunst â ncia for  relevante 

Este req uisito se j ustif ic a pela nec essidade de se c riar um a sig nif ic ativa instabilidade entre os ato-  
res responsá veis pela prá tic a do ato lesivo à  adm inistração pú blic a nac ional ou estrang eira,  g erando o 
c onstante rec eio de serem  desc obertos em  razão da delação de um  deles.  D ec erto tal req uisito som ente 
terá  c abim ento q uando o ato lesivo f or pratic ado num  c ená rio de c onc urso de ag entes.  

Em  relação à  q uantidade de lenientes adm itida por determ inada inf ração,  o direito c om parado al-  
berg a dois princ ipais sistem as de delação:  o sistem a europeu e o sistem a norte- am eric ano.  N o prim eiro,  
são adm itidos m ú ltiplos denunc iantes pela m esm a inf ração.  J á  no seg undo,  a leniê nc ia som ente é  per-  
m itida ao prim eiro denunc iante do ato lesivo.  Perc ebe- se,  então,  q ue o prog ram a de leniê nc ia brasileiro 
f oi diretam ente inf luenc iado pelo sistem a norte- am eric ano.  

A inda assim ,  m esm o o direito estadunidense c ontem pla alg um a m itig ação ao req uisito em  tela,  
um a vez q ue o pró prio Corporat e Leniency Pol icy ex c etuou a possibilidade j urí dic a de um  Amnest y Plus.  
C om  tal ex c eção,  perm ite- se à  em presa q ue não se h abilitou prim eiram ente à  denú nc ia da inf ração a 
possibilidade de delatar outra inf ração então desc onh ec ida,  obtendo todos os benef í c ios do ac ordo de 
leniê nc ia na nova inf ração e sendo ag rac iada c om  a redução da sanção na prim eira inf ração.  

T al possibilidade tam bé m  f oi ex pressam ente c onsag rada no ordenam ento j urí dic o brasileiro,  ao 
m enos na seara do direito antitruste,  c om  o estabelec im ento do instituto da leniê nc ia plus,  assim  deno-  
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m inado por evidente inf luê nc ia do direito norte- am eric ano.  D esse m odo,  restou c onsig nado nos § §  7 º  
e 8 º  do art.  8 6  da L ei nº  1 2 . 5 2 9 / 2 0 1 1  as seg uintes assertivas:  

 
§ 7º A empresa ou pessoa f ísica que não obt iver, no curso de inquéri t o ou processo admi - 
nist rat ivo,  habil i t ação para a celebração do acordo de que t rat a est e art igo,  poderá celebrar  
com a Superint endência-Geral, at é a remessa do processo para j ulgament o, acordo de leni- 
ência relacionado a uma out ra inf ração,  da qual  o Cade não t enha qualquer conheciment o 
prévio. 

§ 8º Na hipót ese do § 7º deste ar t igo,  o inf rat or se benef iciará da redução de 1/ 3 (um t erço)  
da pena que lhe for aplicável naquele processo, sem prej uízo da obt enção dos benef ícios de 
que t rat a o inciso I do § 4º dest e art igo em relação à nova inf ração denunciada.  

D e c erta m aneira,  o D ec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  tam bé m  relativizou a nec essidade de o ac ordo ser 
c elebrado tão só  c om  a prim eira pessoa j urí dic a a m anif estar interesse em  c ooperar c om  a apuração do 
ilí c ito.  A o reproduzir o dispositivo orig inal da L A C ,  o reg ulam ento esc larec e q ue o ineditism o da m ani-  
f estação deveria ser observado “ q u a n d o  tal c irc unstâ nc ia f or r e l e v a n t e ” .  

Em  q ue pese a possibilidade ali estabelec ida,  sua aplic ação deve ser balizada c om  a observâ nc ia de 
alg uns f atores de lim itação,  sob pena de a pessoa j urí dic a ac usada delatar c asos de peq uena ex pressão 
c om  a ex c lusiva f inalidade de obter redução de penalidades de f atos m ais g ravosos.  

A ssim ,  pode- se delim itar a pac tuação do ac ordo posterior pelo ac atam ento,  em  espec ial,  dos 
seg uintes c rité rios:  ( i)  a relevâ nc ia das provas apresentadas pelo leniente plus;  ( ii)  a potenc ial m ateriali-  
dade da inf ração delatada,  devendo- se levar em  c onsideração a m ag nitude do ato lesivo,  a ex tensão do 
dano c ausado,  o nú m ero de em presas envolvidas etc . ;  e ( iii)  a probabilidade de detec ção do ilí c ito sem  
a denú nc ia of ertada pela em presa leniente.  

C um pre ressaltar q ue o req uisito em  ex am e se aplic a de m aneira m ais apropriada aos c asos em  
q ue o c onluio ou ac erto envolvendo duas ou m ais em presas se apresente c om o elem ento essenc ial 
à  c o n f i g u r a ç ã o  d a  i n f r a ç ã o ,  a  e x e m p l o  d o  a t o  l e s i v o  c o n s u b s t a n c i a d o  n o  a r t .  5 º ,  I V ,  “ a ” ,  d a  L e i  n º  
1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 :  “ f r u s t r a r  o u  f r a u d a r ,  m e d i a n t e  a j u s t e ,  c o m b i n a ç ã o  o u  q u a l q u e r  o u t r o  e x p e d i e n t e ,  o  c a r á -  
ter c om petitivo de proc edim ento lic itató rio p ú b l i c o ” .  

Em  relação aos dem ais ilí c itos,  a presente c ondição perde relevâ nc ia,  af inal nem  todo ato de 
c orrupção será  levado a c abo por m eio da prá tic a de c artel ou c onluio.  J ustam ente por isso,  o D ec reto 
nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  em  seu art.  3 0 ,  ex pressam ente prevê  q ue a observâ nc ia de tal req uisito som ente será  
nec essá ria,  q uando tal c irc unstâ nc ia f or relevante.  

22.2.2. A pessoa j urídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada a  
partir da data de propositura do acordo 

O  presente req uisito se apresenta c om o o m ais ló g ic o e natural dos pressupostos de um  ac ordo 
de leniê nc ia.  S e o ac ordo é  um  instrum ento de c oibição e repressão da prá tic a de atos lesivos à  A dm i-  
nistração Pú blic a,  não h á  dú vidas de q ue nec essariam ente a pessoa j urí dic a q ue delata determ inado 
esq uem a delituoso deverá  se c om prom eter c om  a c essação integ ral e im ediata desse m esm o ilí c ito.  
A f inal,  o ac ordo de leniê nc ia não pode j am ais representar um  salvo- c onduto para c ontinuidade delitiva.  

Perc ebe- se q ue a pró pria L ei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  estabelec eu o m arc o tem poral a ser observado para 
ef etiva c essação da prá tic a do ilí c ito,  q ual sej a,  a data de propositura do ac ordo.  D essa m aneira,  m esm o 
q ue a prá tic a ilí c ita não tenh a c essado à  é poc a de sua desc oberta ou da instauração do PA R,  o ac ordo 
poderá  ser posteriorm ente c elebrado.  C ontudo,  para tanto,  devem  ser observados os dem ais req uisitos 
leg ais,  bem  c om o a nec essidade de a c essação j á  se ter verif ic ado à  é poc a da propositura da leniê nc ia.  
N esta toada,  é  vá lido reg istrar q ue a proposta do ac ordo de leniê nc ia poderá  ser f eita até  a c onc lusão 
do relató rio f inal a ser elaborado no PA R.  

A  não observâ nc ia do req uisito em  ex am e im plic ará ,  ato c ontí nuo,  a im ediata ruptura do pac to 
c elebrado,  dando- se pronto seg uim ento ao c urso do proc esso adm inistrativo sanc ionador.  D esta m anei-  
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ra,  a c irc unstâ nc ia ag ravante dec orrente da c ontinuidade das inf raçõ es no tem po inc idirá  sobre a sanção 
eventualm ente aplic ada,  nos term os do art.  1 7 ,  I ,  do D ec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 .  

22.2.3 . A pessoa j urídica admita sua participação no i lícito e coopere plena e permanente- 
mente com as investigaçõ es e o processo administrativo 

U m  dos obj etivos do prog ram a de leniê nc ia é  j ustam ente o inc entivo neg oc iado à  of erta por parte 
do inf rator de adm issão da prá tic a do ato lesivo e da of erta de provas ac erc a da ex istê nc ia e f orm a de 
c onsum ação do ato ilí c ito.  

A  prim eira delação q ue se f az no boj o desse tipo de ac ordo é  j ustam ente em  relação à  partic ipa-  
ção do leniente,  c onsistente na c onf issão plena e irretratá vel de sua partic ipação no ilí c ito.  Posterior-  
m ente ao ato de c onf issão,  o leniente deverá  relatar a ex ata partic ipação dos dem ais atores envolvidos 
na prá tic a da inf ração,  c aso ex istentes.  

S uperada a f ase de indic ação dos responsá veis pela m aterialização da inf ração,  o delator deverá  
c ooperar plena e perm anentem ente c om  as investig açõ es e o proc esso adm inistrativo,  devendo,  ac im a 
de tudo,  f ornec er inf orm açõ es,  doc um entos e todas as dem ais evidê nc ias q ue c om provem  ef etivam ente 
os atos lesivos.  Perc eba- se q ue a ex ig ê nc ia de c ooperação c om  as investig açõ es não se enc erra c om  a 
c elebração do ac ordo de leniê nc ia.  D e f ato,  ex ig e- se da pessoa j urí dic a q ue c om prove suas aleg açõ es,  
partic ipando de f orm a ef etiva das investig açõ es c onduzidas em  dec orrê nc ia do ac ordo.  Essa c olabora-  
ção poderá  ser prestada,  por ex em plo,  c om  a c ontí nua entreg a de doc um entos solic itados pela A dm inis-  
tração Pú blic a e pela prestação de depoim entos q ue c onstituí ram  prova para os proc essos investig ativos.  

A  c ooperação poderá  m esm o ser aproveitada q uando a autoridade adm inistrativa j á  dispuser de 
provas para c ondenar os envolvidos.  C om  ef eito,  os elem entos trazidos por um  partic ipante do c onluio 
podem  f ortalec er a persec ução c ontra os dem ais envolvidos e até  m esm o indic ar a ex istê nc ia de m ais 
partic ipantes na inf ração.  Poré m ,  o valor das inf orm açõ es trazidas deve ser avaliado in c onc reto,  de 
m odo a não provoc ar um a punição ex c essivam ente atenuada da em presa q ue se envolve na org aniza-  
ção delituosa.  

22.2.4 . Acordo de leniência no â mbito da Controladoria-Geral da União 

D e ac ordo c om  o artig o 1 6 ,  §  1 0 ,  da L ei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  e o artig o 2 9  do D ec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  
a C ontroladoria- G eral da U nião é  o ó rg ão c om petente para c elebrar os ac ordos de leniê nc ia no â m bito 
do Poder Ex ec utivo f ederal,  bem  c om o no c aso de atos lesivos pratic ados c ontra a adm inistração pú blic a 
estrang eira.  

A  pró pria L ei A ntic orrupção delineou os princ ipais aspec tos f orm ais a serem  observados na c e-  
lebração do ac ordo de leniê nc ia,  a ex em plo da desig nação da autoridade c om petente para sua ne-  
g oc iação ou a indic ação dos req uisitos nec essá rios à  sua c elebração.  Entretanto,  f ic ou reservado para 
reg ulam entação inf raleg al,  a norm atização ref erente aspec tos f orm ais de c unh o prag m á tic o a serem  
observados no desenvolvim ento do ac ordo.  N o â m bito do Poder Ex ec utivo F ederal,  tais elem entos en-  
c ontram - se detalh ados no boj o do D ec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  em  espec ial nos artig os 2 8  a 4 0 .  Por f im ,  de-  
vem  ser observadas ainda as reg ras estabelec idas pela Portaria C onj unta C G U / A G U  n°  4 ,  de 9  de ag osto 
de 2 0 1 9 .  O s tó pic os a seg uir detalh am  todo esse proc edim ento.  

22.2.4 .1. Participação da Advocacia-Geral da União 

N o â m bito do Poder Ex ec utivo F ederal,  os ac ordos de leniê nc ia são neg oc iados e c elebrados c on-  
j untam ente pela C ontroladoria- G eral da U nião e pela A dvoc ac ia- G eral da U nião,  nos term os da Portaria 
C onj unta nº  0 4 / 2 0 1 9 .  A  m edida visa g arantir a nec essá ria interloc ução das duas instituiçõ es q ue tem  
c om petê nc ias c om plem entares à  luz da L ei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 .  Enq uanto c om pete à  C G U  o proc essam en-  
to dos atos lesivos no â m bito adm inistrativo,  a A G U  é  responsá vel por aj uizar as m edidas j udic iais ne-  
c essá rias para a responsabilização c ivil de tais ilí c itos.  A dem ais,  tam bé m  está  na esf era de c om petê nc ias 
da A G U  o aj uizam ento das açõ es por ato de im probidade adm inistrativa q ue,  por vezes,  são c abí veis nas 
m esm as h ipó teses elenc adas pela L A C .  
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S eria inc ong ruente,  a pessoa j urí dic a c elebrar um  ac ordo de leniê nc ia c om  a C G U  e,  ao m esm o 
tem po,  se suj eitar à  proposição de açõ es j udic iais por parte de ó rg ão do m esm o Poder,  em  f ac e dos f atos 
por ela adm itidos em  sede de c olaboração.  

A ssim ,  a neg oc iação dos ac ordos de leniê nc ia de f orm a c oordenada ente C G U  e A G U ,  perm ite 
c onf erir um a atuação unif orm e do Estado no c om bate à  c orrupção e tam bé m  asseg urar m aior seg uran-  
ça j urí dic a para a pessoa j urí dic a leniente.  U m a vez c elebrados o ac ordo de leniê nc ia c om  C G U  e A G U ,  a 
pessoa j urí dic a soluc ionará  os proc essos adm inistrativos de responsabilização e as açõ es j udic iais da L ei 
A ntic orrupção e da L ei de I m probidade A dm inistrativa.  

H á  de se ressaltar,  c ontudo,  q ue c om  a L ei nº  1 4 . 2 3 0 / 2 0 2 1 ,  q ue prom oveu alteraçõ es à  L ei nº  
8 . 4 2 9 / 1 9 9 2 ,  a q uestão g anh ou novos c ontornos.  O c orre q ue,  antes da ref erida alteração,  poderia ef e-  
tivam ente ac ontec er de um  m esm o f ato suj eitar a pessoas j urí dic a a am bas as esf eras de responsabili-  
zação,  sof rendo as sançõ es da L A C  em  c onj unto c om  aq uelas previstas na lei de im probidade.  C om  as 
alteraçõ es em preendidas,  f oi inserido o art.  2 ª ,  § 2 º ,  à  L ei nº  8 . 4 2 9 / 1 9 9 2  c om  o seg uinte teor:  

 
Art . 2º Para os efeit os desta Lei,  consideram-se agent e públ ico o agent e pol ít ico, o servidor  
públ ico e t odo aquele que exerce, ainda que t ransit oriament e ou sem remuneração, por  
eleição, nomeação,  designação, cont rat ação ou qualquer out ra f orma de invest idura ou 
vínculo,  mandat o,  cargo, emprego ou função nas ent idades referidas no art . 1º  dest a Lei.  

§ 2º As sanções dest a Lei não se apl icarão à pessoa j urídica,  caso o at o de improbidade ad- 
minist rat iva sej a t ambém sancionado como at o lesivo à administ ração públ ica de que t rat a 
a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

A ssim ,  não h á  m ais possibilidade de aplic abilidade c onj unta de am bos os diplom as leg ais.  D e todo 
m odo,  perm anec e relevante a partic ipação da A G U  na c elebração do ac ordo,  para f ins de resolução da 
responsabilidade j udic ial da pessoa j urí dic a c om  base no art.  1 9  da L A C .  

A ssim ,  c om  a partic ipação do ó rg ão de representação j udic ial da U nião na neg oc iação e c elebra-  
ção do A c ordo de L eniê nc ia é  possí vel a resolução c onj unta tanto das sançõ es a ní vel adm inistrativo,  
q uanto daq uelas previstas para aplic ação via j udic ial,  podendo o ac ordo,  por ex em plo,  prever rubric a 
espec í f ic a relativa ao perdim ento dos bens,  direitos ou valores q ue representem  vantag em  ou proveito 
direta ou indiretam ente obtidos da inf ração,  prevista no art.  1 9 ,  inc iso I .  

22.2.4 .2. A formalização da proposta de acordo de leniência 

O  ac ordo de leniê nc ia é  um  instituto adotado no â m bito da L ei A ntic orrupção q ue visa rec om -  
pensar as pessoas j urí dic as q ue adotam  um a postura c olaborativa e é tic a,  q uando do c onh ec im ento da 
prá tic a de um  ato lesivo q ue rec aí a sobre sua responsabilidade.  Portanto,  espera- se q ue a proposição 
de um  ac ordo de leniê nc ia sej a f eita tão log o a pessoa j urí dic a tenh a c iê nc ia do ilí c ito,  espec ialm ente 
q uando o f ato ainda não está  sendo investig ado pela A dm inistração Pú blic a.  

Por esse m otivo,  o D ec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5  estabelec e a aplic ação de um a redução de 2 %  na m ul-  
ta,  c aso a pessoa j urí dic a c om uniq ue espontaneam ente a oc orrê nc ia do ato lesivo antes da instauração 
do PA R1 4 7 .  

C aso o PA R j á  tenh a sido instaurado,  a pessoa j urí dic a ainda assim  poderá  f orm ular proposta de 
ac ordo de leniê nc ia,  desde q ue ainda não tenh a sido c onc luí do o relató rio do proc esso adm inistrativo 
de responsabilização ( art.  3 0 ,  § 2 º ,  D ec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ) .  

A  pessoa j urí dic a interessada deverá  apresentar a proposta de ac ordo de leniê nc ia,  perante a S e-  
c retaria de C om bate à  C orrupção ( S C C )  da C G U .  Para tanto,  a C G U  disponibiliza m odelo de proposta de 
ac ordo de leniê nc ia q ue poderá  ser ac essada diretam ente em  seu site1 4 8 .  

 
 
 

1 4 7 .  A rt.  1 7 ,  I V ,  D ec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 .  

1 4 8 .  h ttps: / / w w w . g ov. br/ c g u/ pt- br/ assuntos/ responsabilizac ao- de- em presas/ lei- antic orrupc ao/ ac ordo- lenienc ia 
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A  pessoa j urí dic a proponente deverá  dec larar ex pressam ente q ue f oi orientada a respeito de seus 
direitos,  g arantias e deveres leg ais,  e de q ue o não atendim ento à s determ inaçõ es e solic itaçõ es da C G U  
e da A G U  durante a etapa de neg oc iação im portará  a desistê nc ia da proposta.  

A pó s a apresentação da proposta,  C G U  e A G U  realizarão aná lise prelim inar sobre a viabilidade 
da neg oc iação.  O  j uí zo de adm issibilidade q uanto à s propostas de neg oc iaçõ es de ac ordos de leniê nc ia 
será  realizado,  c onj untam ente,  pela D iretoria de A c ordos de L eniê nc ia ( D A L )  e pelo D epartam ento de 
Patrim ô nio Pú blic o e Probidade ( D PP) .  S endo a aná lise positiva,  a pessoa j urí dic a deverá  f irm ar Mem o-  
rando de Entendim entos,  c om  a f inalidade de f orm alizar a proposta e def inir os parâ m etros m í nim os 
para neg oc iação do ac ordo de leniê nc ia.  O  Mem orando de Entendim entos será  assinado pelo S ec retá rio 
de C om bate à  C orrupção da C G U  e pelo Proc urador- G eral da U nião da A G U .  

Por f im ,  no â m bito do Poder Ex ec utivo F ederal,  um a vez proposto o ac ordo de leniê nc ia,  a C on-  
troladoria- G eral da U nião poderá  req uisitar os autos de proc essos adm inistrativos em  c urso em  outros 
ó rg ãos ou entidades da A dm inistração Pú blic a F ederal relac ionados aos f atos obj eto do ac ordo.  

22.2.4 .3 . Da negociação de acordo de leniência 

A ssinado o m em orando de entendim entos entre a pessoa j urí dic a proponente e as autoridades da 
C G U  e A G U ,  o S ec retá rio de C om bate à  C orrupção desig nará  c om issão responsá vel pela c ondução da 
neg oc iação do ac ordo,  c om posta por,  no m í nim o:  

a)  dois m em bros da c arreira de F inanças e C ontrole em  ex erc í c io na C G U ;  e 

b)  um  m em bro da A G U  indic ado pelo D PP.  

 
Poderão ainda ser desig nados servidor pú blic o está vel ou em preg ado pú blic o em  ex erc í c io na 

C G U ,  assim  c om o,  a partir de indic ação do D PP,  m em bro ou servidor da A G U  em  ex erc í c io em  q ualq uer 
de seus ó rg ãos,  para atuar c om o assistente té c nic o da c om issão responsá vel pela c ondução das neg o-  
c iaçõ es.  

A  c om issão de neg oc iação proc essará  o pedido de ac ordo de leniê nc ia,  c onduzindo as neg oc ia-  
çõ es j unto à  pessoa j urí dic a proponente.  Para tanto,  a c om issão deverá :  

a)  esc larec er à  pessoa j urí dic a proponente os req uisitos leg ais nec essá rios para a c elebração de 
ac ordo de leniê nc ia;  

b)  avaliar se os elem entos trazidos pela pessoa j urí dic a proponente atendem  aos req uisitos leg ais 
e reg ulam entares para c elebração de ac ordo;  

c )  avaliar o prog ram a de integ ridade das em presas proponentes de ac ordos de leniê nc ia,  c aso 
ex istente,  nos term os de reg ulam ento espec í f ic o da C G U ,  podendo c ontar c om  o apoio da D i-  
retoria de Prom oção da I nteg ridade ( D PI ) ;  

d)  propor c lá usulas e obrig açõ es para o ac ordo de leniê nc ia q ue,  diante das c irc unstâ nc ias do c aso 
c onc reto,  reputem - se nec essá rias para asseg urar a ef etividade da c olaboração e o resultado ú til 
do proc esso;  e 

e)  neg oc iar os valores a serem  ressarc idos,  preservando- se a obrig ação da pessoa j urí dic a de repa-  
rar integ ralm ente o dano c ausado.  

 
A o f inal dos trabalh os,  a c om issão deverá  elaborar relató rio c onc lusivo ac erc a das neg oc iaçõ es,  

sug erindo,  de f orm a m otivada,  q uando f or o c aso,  a aplic ação dos ef eitos previstos no art.  4 0  do D ec re-  
to nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  e o valor da m ulta aplic á vel.  O  relató rio subsidiará  a dec isão dos Ministros de Estado 
da C ontroladoria- G eral da U nião e da A dvoc ac ia- G eral da U nião q uanto à  c elebração do ac ordo.  

A lé m  da aná lise dos req uisitos leg ais,  a c om issão poderá  propor,  de ac ordo c om  o c aso c onc reto,  
obrig açõ es espec í f ic as para a pessoa j urí dic a leniente de m odo a g arantir q ue ela prom ova alteraçõ es em  
sua g overnança q ue m itig uem  o risc o de oc orrê nc ia de novos atos ilí c itos e perm itam  o m onitoram ento 
ef ic az dos c om prom issos f irm ados no ac ordo de leniê nc ia.  
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A  neg oc iação a respeito da proposta do ac ordo de leniê nc ia deverá  ser c onc luí da no prazo de 1 8 0  
( c ento e oitenta)  dias,  c ontado da data de apresentação da proposta,  podendo ser prorrog ado,  a c rité rio 
da A dm inistração,  c aso presente c irc unstâ nc ias q ue o ex ij am .  

A  q ualq uer m om ento antes de sua c elebração,  a proposta de ac ordo poder ser obj eto de desistê n-  
c ia por parte da pessoa j urí dic a proponente ou rej eitada pela C G U  ou pela A G U .  

22.2.4 .4 . Aspectos financeiros do acordo de leniência 

U m a das etapas nec essá rias para a c elebração do ac ordo de leniê nc ia diz respeito à  possibilidade 
de transação dos ef eitos f inanc eiros da prá tic a do ato lesivo.  C onf orm e j á  f oi abordado ao long o deste 
m anual,  a prá tic a de ato lesivo previsto pela L ei A ntic orrupção g era para a pessoa j urí dic a a possibili-  
dade de ser c ondenada ao pag am ento de m ulta adm inistrativa.  A dem ais,  a pessoa j urí dic a se suj eita 
à  propositura de m edidas j udic iais previstas pela pró pria L ei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  e,  dependendo do c aso,  
sim ultaneam ente pela L ei nº  8 . 4 2 9 / 9 2  ( L ei de I m probidade A dm inistrativa) .  

D essa f orm a,  f oi editada I nstrução N orm ativa nº  2 ,  de 1 6  de m aio de 2 0 1 8 ,  em  c onj unto pela 
C ontroladoria- G eral da U nião e A dvoc ac ia- G eral da U nião1 4 9 ,  q ue aprovou a m etodolog ia de c á lc ulo 
no â m bito do ac ordo de leniê nc ia.  A  norm a,  alé m  de unif orm izar os proc edim entos a serem  adotados,  
c onf ere ainda m aior transparê nc ia e ref orça a seg urança j urí dic a para todos os partic ipantes do ac ordo 
de leniê nc ia,  ao detalh ar q uais são os parâ m etros utilizados para o c á lc ulo da m ulta.  

C onf orm e se lê ,  o ac ordo de leniê nc ia deverá  c onsig nar dois tipos de rubric as,  assim  def inidas:  

1 .  Rubric a c om  natureza de sanção:  a m ulta adm inistrativa da L A C ;  e 

2 .  Rubric a c om  natureza de ressarc im ento:  a vantag em  indevida auf erida ou pretendida no â m -  
bito de suas relaçõ es c om  a adm inistração pú blic a em  g eral.  C om posta por trê s c ateg orias de 
valores,  a saber:  

2 . 1 .  som ató rio de eventuais danos inc ontroversos atribuí veis à s em presas c olaboradoras;  

2 . 2 .  som ató rio de todas as propinas pag as;  

2 . 3 .  luc ro ou enriq uec im ento q ue seria razoá vel se não h ouvera o ato ilí c ito.  

 
A lé m  das rubric as assim  assinalada,  a I N  nº  2 / 2 0 1 8  estabelec e q ue o ac ordo de leniê nc ia deverá  

endereçar eventuais m ultas aplic á veis à  pessoa j urí dic a em  f ac e dos m esm os f atos.  Esse e outros parâ -  
m etros aplic á veis no ac ordo de leniê nc ia são assim  elenc ados pela norm a:  

a)  C orreta subsunção da c onduta à  norm a,  indic ando q ual ( is)  ato ( s)  lesivo ( s)  previsto ( s)  nos 
inc isos do art.  5 °  da L A C  está  ( ão)  sendo obj eto de aplic ação da penalidade da m ulta;  

b)  A no da instauração do PA R ou do proc edim ento de ac ordo de leniê nc ia,  o q ue tiver oc orrido 
prim eiro;  

c )  F aturam ento bruto ( art.  1 7 ,  caput ,  ou art.  2 2 ,  inc isos I ,  I I  ou I I I  do D ec reto n°  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ) ;  

d)  Propina para f ins de c á lc ulo da m ulta da L A C  ( c onsultar 6 f  deste A nex o) ;  

e)  V alor total de todos os c ontratos ou instrum entos no perí odo rec onh ec ido,  inc luindo aditivos 
( som ató rio do valor total dos c ontratos ou instrum entos no perí odo analisado) ;  

f )  S aldo c ontratual ex istente dos instrum entos c ontam inados na data de vig ê nc ia da L A C  ( som ató -  
rio dos saldos residuais dos c ontratos ou instrum entos c ontam inados -  a partir de 2 9 / 0 1 / 2 0 1 4 ) ;  

g )  L uc ro para f ins de c á lc ulo da m ulta da L A C  ( %  -  c onsultar 6 i deste A nex o) ;  

h )  A plic ação de outras m ultas por parte da A dm inistração Pú blic a em  f ac e dos m esm os f atos.  
 
 

 
1 4 9 .  Public ada no D iá rio O f ic ial da U nião de 2 1  de m aio de 2 0 1 8 ,  seção 1 ,  pá g inas 7 1  a 7 3 .  
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22.2.4 .5. Sigilo das negociaçõ es e proteção da proponente 

C onf orm e j á  se ex plic ou,  a c onf issão por parte da pessoa j urí dic a da responsabilidade pela prá ti-  
c a do ato lesivos é  um  dos req uisitos essenc iais para a c elebração de um  ac ordo de leniê nc ia.  T odavia,  
é  possí vel q ue um a pessoa j urí dic a adm ita sua responsabilidade pelo ato lesivo,  m as não preenc h a os 
dem ais req uisitos e,  assim ,  o ac ordo não sej a c elebrado.  

C onsiderando o princ í pio da boa- f é  proc essual q ue deve ser observado pelo prog ram a de leniê n-  
c ia,  a lei estabelec eu q ue não im portará  em  rec onh ec im ento da prá tic a do ato ilí c ito investig ado a pro-  
posta de ac ordo de leniê nc ia rej eitada1 5 0 .  Em  outras palavras,  a pessoa j urí dic a proponente não poderá  
ser prej udic ada pelo f ato de ter c onf essado a prá tic a do ato lesivo,  m as não tido suc esso na neg oc iação 
do ac ordo.  

Por esse m otivo,  a proposição do ac ordo de leniê nc ia não poderá  ser divulg ada até  a c elebração 
do ac ordo1 5 1 .  D esse m odo,  todo o proc edim ento de neg oc iação do ac ordo de leniê nc ia é  proc essado 
de f orm a sig ilosa no â m bito da C G U  e A G U ,  sendo q ue toda a doc um entação de instrução do proc esso 
é  m antida em  am biente eletrô nic o m onitorado e ac esso m ediante c redenc ial eletrô nic a.  O  ac esso aos 
autos da neg oc iação é  c onc edido som ente aos servidores responsá veis pela c ondução da neg oc iação e 
dem ais autoridades c om  atribuição de supervisão do proc esso ( tal c om o os dirig entes da S ec retaria de 
C om bate à  C orrupção e D iretoria de A c ordos de L eniê nc ia) .  

C aso o ac ordo não venh a a ser c elebrado,  os doc um entos apresentados durante a neg oc iação 
serão devolvidos à  pessoa j urí dic a proponente,  sem  retenção de c ó pias,  sendo vedado seu uso para f ins 
de responsabilização.  A  ex c eção a esta reg ra oc orre na h ipó tese de a A dm inistração Pú blic a ter c onh ec i-  
m ento de tal doc um entação por outras f ontes,  independentem ente da proposta do ac ordo de leniê nc ia.  

Por f im ,  a proposição de ac ordo de leniê nc ia f rustrada não pode c onstituir,  no â m bito do proc esso 
adm inistrativo de responsabilização,  elem ento q ue desabone a c onduta da pessoa j urí dic a e tam pouc o 
poderá  ser utilizada para m aj orar eventual sanção a lh e ser im posta.  

22.2.4 .6. Benefícios e efeitos decorrentes do acordo de leniência 

A  L ei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  estabelec e c om o resultado nec essá rio da c olaboração pac tuada a identif i-  
c ação dos envolvidos na inf ração e a obtenção c é lere de inf orm açõ es e doc um entos q ue c om provem  o 
ilí c ito sob apuração.  

Em  c ontrapartida dessa relevante c olaboração,  um a vez c um prido integ ralm ente o ac ordo pela 
pessoa j urí dic a leniente,  serão dec larados em  seu f avor,  nos term os previam ente f irm ados no instrum en-  
to neg oc ial,  um  ou m ais dos seg uintes ef eitos,  proporc ionais ao ní vel de c olaboração obtido:  

a)  I senção da public ação ex traordiná ria da dec isão adm inistrativa sanc ionadora;  

b)  I senção da proibição de rec eber inc entivos,  subsí dios,  subvençõ es,  doaçõ es ou em pré stim os de 
ó rg ãos ou entidades pú blic os e de instituiçõ es f inanc eiras pú blic as ou c ontroladas pelo Poder 
Pú blic o;  

c )  Redução,  em  até  2 / 3  ( dois terços) ,  do valor f inal da m ulta aplic á vel;  ou 

d)  I senção ou atenuação das sançõ es adm inistrativas previstas nos diplom as leg ais q ue versam  
sobre lic itaçõ es e c ontratos adm inistrativos.  

 
O  q ue se observa desse rol de benef í c ios passí veis de serem  c onc edidos pela A dm inistração Pú blic a 

à  pessoa j urí dic a leniente é  q ue o ac ordo de leniê nc ia previsto na L ei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3  nunc a resultará  em  
um  abrandam ento total das penalidades a q ue a pessoa j urí dic a se suj eita por ter inf ring ido a ref erida 
lei.  I sto porq ue,  ainda q ue a autoridade c elebrante tenh a c onc edido à  pessoa j urí dic a a isenção total 
das sançõ es indic adas nos itens ( a) ,  ( b)  e ( d)  ac im a,  nec essariam ente a pessoa j urí dic a inf ratora sof rerá  a 

 
 

1 5 0 .  A rt.  1 6 ,  §  7 º ,  L ei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 .  

1 5 1 .  art.  1 6 ,  §  6 º ,  L ei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 .  
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penalidade de m ulta prevista no art.  6 º  da LAC,  tendo em  vista q ue a redução m á x im a do valor daq uela 
penalidade é  de dois terços do seu valor f inal.  

Repisa-se aq ui q ue,  um a vez q ue o ac ordo de leniê nc ia é  subsc rito sim ultaneam ente pelo Minis- 
tro de Estado da CGU e pelo Advog ado-Geral da União,  poderão tam bé m  ser obj eto de transação a 
proposição das açõ es j udic iais previstas pelas Lei Antic orrupção e,  c aso o ilí c ito tenh a oc orrido antes da 
entrada em  vig ê nc ia da LAC,  pela Lei de Im probidade Adm inistrativa.  Desse m odo,  adic iona-se ao rol de 
benef í c ios elenc ados anteriorm ente,  a possibilidade de transação das açõ es c ivis c abí veis.  

Cum pre salientar q ue os ef eitos dos benef í c ios dec orrentes do c um prim ento do ac ordo de leniê n- 
c ia poderão ser estendidos à s pessoas j urí dic as q ue integ rarem  o m esm o g rupo ec onô m ic o,  de f ato e de 
direito,  desde q ue tenh am  f irm ado o ac ordo em  c onj unto,  respeitadas as c ondiçõ es nele estabelec idas.  
Tal previsão leg al é  c om preensí vel em  razão da pró pria c oerê nc ia do sistem a de responsabilização inau- 
g urado pela Lei Antic orrupção,  c onsiderando q ue,  se todas essas soc iedades em presariais podem  ser 
solidariam ente responsá veis pela prá tic a de atos lesivos à  Adm inistração Pú blic a nac ional ou estrang eira,  
f az-se nec essá rio adm itir q ue os ef eitos do ato adm inistrativo c onsensual possam  ser estendidos a c ada 
um a delas no m om ento da c elebração do aj uste.  

Outro relevante ef eito dec orrente do ac ordo de leniê nc ia é  a interrupção do prazo presc ric ional 
dos atos ilí c itos,  nos term os do §  9 º  do art.  1 6  da Lei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 .  Assim ,  c om  a c elebração do ac or- 
do de leniê nc ia,  tem -se o reiní c io da c ontag em  do prazo presc ric ional,  q ue passa novam ente a c orrer em  
sua integ ralidade,  de f orm a a possibilitar o eventual prosseg uim ento da apuração,  espec ialm ente nos 
c asos de desc um prim ento das c lá usulas então neg oc iadas.  

 

2 3 . A PUBLICIDADE N O PAR 

 
Desde a instauração da c om issão,  o PAR é  tratado c om o proc esso de ac esso restrito à s partes,  

nos term os do pará g raf o 3 º  do artig o 7 º  da Lei nº  1 2 . 5 2 7 / 2 0 1 1  ( Lei de Ac esso à  Inf orm ação – LAI) ,  
n o s  s e g u i n t e s  t e r m o s :  “ O  d i r e i t o  d e  a c e s s o  a o s  d o c u m e n t o s  o u  à s  i n f o r m a ç õ e s  n e l e s  c o n t i d a s  u t i l i z a d o s  
c om o f undam ento da tom ada de dec isão e do ato adm inistrativo será  asseg urado c om  a edição do ato 
d e c i s ó r i o  r e s p e c t i v o ” .  E s s a  r e s t r i ç ã o  d e c o r r e  d a  n e c e s s i d a d e  d e  c o m p a t i b i l i z a r  a  a d e q u a d a  a p u r a ç ã o  d o s  
f atos c om  a m á x im a transparê nc ia adm inistrativa,  um a vez q ue a abertura do Estado e a ac c ountability  
pú blic a são instrum entos para prom oção do c ontrole e da partic ipação soc ial.  

É responsabilidade da c om issão de PAR avaliar,  a c ada j untada de doc um ento ao proc esso,  se o 
m esm o c onté m  inf orm açõ es de ac esso restrito,  f ac ilitando a disponibilização do proc esso,  em  transpa- 
rê nc ia ativa e passiva,  apó s o j ulg am ento pela autoridade c om petente.  O sistem a SEI! ,  utilizado pela 
CGU para autuação dos PARs,  c ontem  f unc ionalidade q ue perm ite aplic ar restrição de ac esso a c ada 
doc um ento adic ionado,  independentem ente da restrição aplic ada ao proc esso c om o um  todo.  Esse pro- 
c edim ento é  realizado a partir da observâ nc ia das orientaçõ es c ontidas na Portaria CGU nº  1 . 3 3 5 / 2 0 1 8 ,  
a q ual reg ulam entou os proc edim entos relativos ao ac esso e ao tratam ento de doc um entos e inf orm a- 
çõ es no â m bito da CGU.  

Im portante destac ar,  tam bé m ,  q ue q ualq uer transc rição de dados ou inf orm açõ es de ac esso res- 
trito,  no relató rio f inal do PAR ou em  outros doc um entos produzidos pela c om issão,  tam bé m  deverá  
ser proteg ida do ac esso por terc eiros.  Desse m odo,  sug ere-se reg istrar,  nesses doc um entos,  apenas as 
inf orm açõ es c onsideradas im presc indí veis para a f orm ação da opinião,  pela autoridade j ulg adora.  

É g arantido a q ualq uer pessoa,  f í sic a ou j urí dic a,  o direito de ac essar o PAR a partir do j ulg am en- 
to.  Para tanto,  não se deve seq uer indag ar a m otivação do solic itante,  um a vez q ue o pró prio f unda- 
m e n t o  d o  p e d i d o  é  o  d i r e i t o  h u m a n o  d e  “ p r o c u r a r ,  a c e s s a r  e dif undir,  sem  c onsideração de f ronteiras,  
inf orm açõ es e i d e i a s ” ,  de ac ordo c om  o disposto no artig o 1 9  da Dec laração Universal dos Direitos do 
Hom em .  A Constituição da Repú blic a de 1 9 8 8  ex plic itam ente reg istrou o direito f undam ental de rec eber 
“ i n f o r m a ç õ e s  d e  i n t e r e s s e  p a r t i c u l a r ,  o u  d e  i n t e r e s s e  c o l e t i v o  o u  g e r a l ”  ( a r t i g o  5 º ,  X X X I I I ) ,  r e f o r ç a n d o  a  
desnec essidade do solic itante j ustif ic ar o pedido de ac esso ao PAR j ulg ado.  
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Todavia,  é  possí vel q ue determ inados dados e inf orm açõ es j untados ao PAR não possam  ser dis- 
ponibilizados,  a f im  de se proteg erem  interesses j uridic am ente relevantes c om o a privac idade de pessoas 
f í sic as envolvidas nos f atos apurados ou o seg redo j udic ial relativo à s provas eventualm ente em presta- 
das,  por ex em plo.  Nesses c asos,  é  possí vel dar ac esso aos autos c om  o tarj am ento dos trec h os dos doc u- 
m entos q ue c ontenh am  esses dados ou inf orm açõ es,  de m odo a g arantir a prim ariedade da inf orm ação,  
nos term os do inc iso IX  do artig o 4 º  da LAI1 5 2 .  Q uando o doc um ento f or integ ralm ente c onsiderado de 
ac esso restrito,  o ac esso ao proc esso se dará  de m odo parc ial,  ex c luindo-se o doc um ento neg ado.  Em  
am bas as situaçõ es,  deve-se f azer ex pressa m enção ao f undam ento leg al da neg ativa de ac esso c orres- 
pondente a c ada trec h o e/ ou doc um ento neg ado,  de m odo q ue o solic itante possa,  eventualm ente,  se 
opor,  por m eio de rec urso adm inistrativo,  ao ac esso parc ial ao PAR.  

As h ipó teses de restrição do ac esso a dados e inf orm açõ es f oram  ex austivam ente estabelec idas 
pela LAI.  Ao dec idir rec ursos em  f ac e de neg ativa de ac esso a inf orm açõ es,  a CGU estabelec eu um  
c onj unto de c rité rios e prec edentes q ue,  disponí veis na internet1 5 3 ,  servem  c om o ref erê nc ia para a inter- 
pretação das h ipó teses de restrição do ac esso nos c asos c onc retos.  Esse c onh ec im ento f oi c onsolidado 
em  c oletâ nea de norm as e em  m anual,  de m odo a f ac ilitar a c onsulta rá pida ao entendim ento de c ada 
h ipó tese de restrição do ac esso.  

A restrição do ac esso a dados e inf orm açõ es c ontidos em  PAR pode se f undar na ex istê nc ia de 
sig ilos espec í f ic os,  nec essariam ente previstos em  lei em  sentido f orm al.  Trata-se de h ipó teses de restrição 
de ac esso c uj a leg itim idade dec orre da nec essidade de proteção de interesses privados,  c om o os sig ilos 
“ f i s c a l ,  banc á rio,  de operaçõ es e serviços no m erc ado de c apitais,  c om erc ial,  prof issional,  industrial e 
seg redo de j u s t i ç a ” ,  por ex em plo ( artig o 6 º  do Dec reto) .  

O sig ilo banc á rio f oi estabelec ido na Lei Com plem entar 1 0 5 / 2 0 0 1  para proteg er a intim idade dos 
c lientes e a pró pria atividade m erc antil dos ag entes f inanc eiros,  estritam ente no q ue se ref ere à s ope- 
raçõ es f inanc eiras realizadas pelas instituiçõ es listadas na ref erida Lei.  No q ue se ref ere ao sig ilo f isc al,  
o artig o 1 9 8  do Có dig o Tributá rio Nac ional ( CTN)  vedou “ a  divulg ação,  por parte da Fazenda Pú blic a 
ou de seus servidores,  de inf orm ação obtida em  razão do of í c io sobre a situação ec onô m ic a ou f inan- 
c e i r a  d o  s u j e i t o  p a s s i v o  o u  d e  t e r c e i r o s  e  s o b r e  a  n a t u r e z a  e  o  e s t a d o  d e  s e u s  n e g ó c i o s  o u  a t i v i d a d e s ” ,  
ex c epc ionando,  ex pressam ente,  situaçõ es em  q ue seria possí vel c om partilh ar essa inf orm ação.  De ig ual 
m odo,  dados e inf orm açõ es proteg idos por seg redo de j ustiça,  q uando j untados ao PAR,  devem  ser 
c onsiderados de ac esso restrito até  q ue a autoridade j udic iá ria dec ida af astar o sig ilo.  

O Dec reto nº  7 . 7 2 4 / 2 0 1 2  troux e outras duas h ipó teses em  q ue a inf orm ação pode ser neg ada:  

a)  Inf orm açõ es de em presas pú blic as,  soc iedade de ec onom ia m ista e outras entidades c ontro- 
ladas pela União q ue atuarem  em  reg im e de c onc orrê nc ia,  a f im  de asseg urar sua c om petiti- 
vidade e g overnança c orporativa e,  q uando aplic á vel,  os interesses de ac ionistas m inoritá rios 
( pará g raf o 1 º  do artig o 5 º ) ;  e 

b)  Inf orm açõ es relac ionadas à  atividade em presarial de entes privados obtidas pelo Banc o Cen- 
tral do Brasil,  pelas ag ê nc ias reg uladoras ou no ex erc í c io de atividade de c ontrole,  reg ulação e 
supervisão da atividade ec onô m ic a,  c uj a divulg ação possa representar vantag em  c om petitiva a 
outros ag entes ec onô m ic os ( pará g raf o 2 º  do artig o 5 º ) .  

 
É possí vel interpretar o pará g raf o 1 º  do artig o 5 º  c om o parâ m etro para aplic ação dos sig ilos leg ais 

à s estatais,  c onf erindo-lh e um  sentido c om patí vel c om  o princ í pio da m á x im a divulg ação.  

Antes m esm o da entrada em  vig or da LAI,  a Instrução Norm ativa CVM nº  4 8 0 / 2 0 0 9  j á  tratava 
de um  c onj unto de inf orm açõ es q ue,  no interesse dos ac ionistas e da saú de do m erc ado ac ioná rio,  

 
1 5 2 .  Nos term os do pará g raf o 2 º  do artig o 7 º  da LAI,  “ Q u a n d o  não f or autorizado ac esso integ ral à  inf orm ação por ser ela parc ialm ente 
sig ilosa,  é  asseg urado o ac esso à  parte não sig ilosa por m eio de c ertidão,  ex trato ou c ó pia c om  oc ultação da parte sob s i g i l o ” .  A pref erê nc ia 
pelo tarj am ento/ oc ultação dos trec h os sig ilosos se j ustif ic aria c onsiderando q ue é  direito do solic itante obter inf orm ação prim á ria,  nos term os 
do inc iso IV do artig o 7 º  da LAI.  

1 5 3 .  Na pá g ina < h ttp: / / busc aprec edentes. c g u. g ov. br/ busc a/ SitePag es/ princ ipal. aspx > ,  é  possí vel c onsultar os parec eres,  despac h os,  notas 
té c nic as e dec isõ es relac ionados aos rec ursos j ulg ados pela CGU,  a partir do uso de palavras-c h ave,  por ex em plo.  
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deveriam  ser am plam ente divulg adas,  c om o o valor da m aior e da m enor rem uneração individual dos 
m em bros dos c onselh os de adm inistração e f isc al,  bem  c om o da diretoria estatutá ria das c om panh ias de 
c apital aberto,  alé m  do valor m é dio,  ref erente aos trê s ú ltim os ex erc í c ios soc iais ( artig o 1 3 . 1 1  do Anex o) .  
Com  o advento da Lei nº  1 3 . 3 0 3 / 2 0 1 6  ( Lei das Estatais) ,  as em presas pú blic as e soc iedades de ec onom ia 
m ista devem  observar req uisitos m í nim os de transparê nc ia,  dentre os q uais a desc rição da c om posição 
e da rem uneração da adm inistração ( artig o 8 º ,  inc iso III) .  Interpretadas em  c onj unto,  as disposiçõ es da 
C V M  e  d a  L e i  d a s  E s t a t a i s  r e p r e s e n t a m ,  t o d a v i a ,  u m  “ p i s o ”  d e  t r a n s p a r ê n c i a ,  r e s g u a r d a n d o  a  a v a l i a ç ã o ,  
no c aso c onc reto,  da sua aderê nc ia.  

A restrição de ac esso a inf orm açõ es e dados pessoais f oi reg istrada no artig o 3 1  da LAI e nos arti- 
g os 5 5  a 6 2  do Dec reto nº  7 . 7 2 4 / 2 0 1 2 ,  os q uais im põ em  à  c om issão de PAR o dever de proteg er q uais- 
q uer dados ou inf orm açõ es q ue possam  c oloc ar em  risc o a privac idade,  intim idade,  h onra ou im ag em  
dos indiví duos,  ou as liberdades e g arantias individuais.  A Lei nº  1 2 . 4 1 4 / 2 0 1 1 ,  ao f ix ar os c ontornos para 
a c riação de um  Cadastro Positivo,  tam bé m  dispô s sobre a proteção de dados e inf orm açõ es pessoais 
a o  p r o i b i r  a n o t a ç õ e s  r e l a t i v a s  a  “ ( . . . )  i n f o r m a ç õ e s  s e n s í v e i s ,  a s s i m  c o n s i d e r a d a s  a q u e l a s  p e r t i n e n t e s  à  
orig em  soc ial e é tnic a,  à  saú de,  à  inf orm ação g ené tic a,  à  orientação sex ual e à s c onvic çõ es polí tic as,  
relig iosas e f i l o s ó f i c a s ”  ( §  3 º  do artig o 3 º ) .  A Lei nº  1 3 . 7 0 9 / 2 0 1 8  ( Lei de Proteção de Dados Pessoais)  
dispô s sobre o c onc eito de dado pessoal sensí vel,  “ ( . . . )  sobre orig em  rac ial ou é tnic a,  c onvic ção relig iosa,  
opinião polí tic a,  f iliação a sindic ato ou a org anização de c ará ter relig ioso,  f ilosó f ic o ou polí tic o,  dado 
ref erente à  saú de ou à  vida sex ual,  dado g ené tic o ou biom é tric o,  q uando vinc ulado a um a pessoa na- 
t u r a l ”  ( inc iso II do artig o 5 º ) .  

A LAI def iniu oito situaçõ es em  q ue é  possí vel restring ir o ac esso a inf orm açõ es m ediante c lassif i- 
c ação,  representada por um  ato adm inistrativo solene q ue g arante tratam ento espec í f ic o a doc um entos 
para seg urança da soc iedade e do Estado ( artig o 2 3 ,  caput ) .  Todo dado ou inf orm ação c lassif ic ada é  
ac om panh ado de um  Term o de Classif ic ação de Inf orm açõ es ( TCI) ,  no q ual é  reg istrado o g rau de sig ilo 
( reservado,  sec reto ou ultrassec reto) ,  o prazo da restrição do ac esso ( até  5 ,  1 5  ou 2 5  anos,  respec tiva- 
m ente) ,  os m otivos da c lassif ic ação e a identif ic ação da autoridade c lassif ic adora,  dentre outros dados.  
O uso de inf orm açõ es c lassif ic adas,  em  PAR,  é  m edida ex c epc ional q ue traz lim itaçõ es ao pró prio trâ m ite 
do proc esso,  um a vez q ue se ex ig e c redenc ial de seg urança ou assinatura de c om prom isso f orm al de 
m anutenção de sig ilo de todos os q ue m anuseiem  o proc esso,  nos term os do Dec reto 7 . 8 4 5 / 2 0 1 2 .  

A aplic ação das h ipó teses de restrição do ac esso,  no c aso c onc reto,  im plic a avaliar o risc o de 
entreg a da inf orm ação em  relação ao interesse proteg ido – por ex em plo,  a privac idade do titular da 
inf orm ação -,  bem  c om o o interesse pú blic o em  c onh ec er a inf orm ação,  m esm o q ue suj eita à  restrição.  
Essa avaliação deve ser reg istrada enq uanto m otivação da restrição do ac esso,  ou da entreg a da inf or- 
m ação suj eita a restrição,  de m odo a evidenc iar a j ustif ic ativa pra proteção da inf orm ação e perm itir,  ao 
solic itante,  apresentar rec urso em  f ac e da eventual neg ativa de ac esso.  

 

2 4 . CADASTROS P Ú BLICOS DE SA N Ç Õ ES 

 
A CGU m anté m  c adastros pú blic os de sançõ es,  os q uais podem  ser ac essados no Portal da Trans- 

parê nc ia1 5 4 .  

Os ref eridos c adastros tê m  por f inalidade g arantir transparê nc ia ativa a penalidades q ue produ- 
zam  ef eitos j urí dic os de interesse da soc iedade c ivil ou da pró pria Adm inistração Pú blic a.  

Um a vez q ue as sançõ es q ue c onstam  dos c adastros podem  ser c onsultadas a q ualq uer m om ento,  
a soc iedade c ivil tem  a oportunidade de f isc alizar açõ es da Adm inistração,  c om o,  por ex em plo,  verif ic ar 
se determ inada c ontratação oc orreu c om  em presa q ue estaria im pedida para tanto.  

 
 
 
 

1 5 4 .  Disponí vel em :  < h ttp: / / w w w . transparenc ia. g ov. br/ sanc oes/ > .  
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Já  os g estores pú blic os se benef ic iam  dos c adastros por reunirem  em  um  só  loc al inf orm açõ es de 
penalidades aplic adas por diversos entes,  ag ilizando c onsultas e desburoc ratizando proc essos c om o o 
de c ontratação.  

A Lei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  reg ulam entou,  em  seu art.  2 2 ,  o Cadastro Nac ional de Em presas Punidas 
( CNEP)  e,  em  seu art.  2 3 ,  o Cadastro Nac ional de Em presas Inidô neas e Suspensas ( CEIS) ,  os dois c adas- 
tros q ue serão tratados neste Manual.  

 
Lei  nº 12.846/2013 

Art . 22. Fica criado no âmbit o do Poder Execut ivo federal  o Cadast ro Nacional  de Empresas 
Punidas - CNEP, que reunirá e dará publ icidade às sanções aplicadas pelos órgãos ou ent ida- 
des dos Poderes Execut ivo, Legislat ivo e Judiciário de t odas as esf eras de governo com base 
nesta Lei. 

Art . 23. Os órgãos ou ent idades dos Poderes Execut ivo,  Legislat ivo e Judiciário de t odas as 
esferas de governo deverão informar e mant er at ual izados, para f ins de publ icidade, no 
Cadast ro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de carát er públ ico, inst it uído 
no âmbit o do Poder Execut ivo federal ,  os dados relat ivos às sanções por eles apl icadas,  nos 
t ermos do disposto nos art s. 87 e 88 da Lei no 8.666, de 21 de j unho de 1993. 

Com o pode ser ex traí do do tex to leg al,  em  linh as g erais,  o CEIS tem  por obj etivo c onsolidar a 
relação das em presas e pessoas f í sic as ou j urí dic as q ue tenh am  sof rido sançõ es q ue restrinj am  o direito 
de partic ipar de lic itaçõ es ou de c elebrar c ontratos c om  a Adm inistração Pú blic a.  

Já  o CNEP busc a c onsolidar a relação de penalidades aplic adas pela Adm inistração Pú blic a a pes- 
soas j urí dic as c om  base na pró pria Lei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  bem  c om o inf orm açõ es sobre os ac ordos de 
leniê nc ia c elebrados.  

Merec e destaq ue o f ato de a Lei ter atribuí do c ará ter nac ional a am bos os c adastros,  deles deven- 
do partic ipar todos os poderes das trê s esf eras de g overno.  

Alé m  do diplom a leg al,  atualm ente,  a utilização dos c adastros tam bé m  é  reg ulada pelo Dec reto 
nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  pela Instrução Norm ativa CGU nº  2 ,  de 7  de abril de 2 0 1 5 ,  pela Portaria CGU nº  1 . 3 3 2 ,  
de 2 2  de j ulh o de 2 0 1 6 ,  e pela Portaria CGU nº  1 . 1 9 6 ,  de 2 3  de m aio de 2 0 1 7 .  

O art.  8 º  da IN nº  2 / 2 0 1 5 ,  c onsolida q uais inf orm açõ es q ue devem  c onstar dos reg istros de san- 
sõ es e ac ordos de leniê nc ia nos c adastros:  

 
IN CGU nº 2/2015 

Art . 8º  O CEIS e o CNEP cont erão, conforme o caso, as seguint es informações:  

I - nome ou razão social da pessoa f ísica ou j urídica; 

II - número de inscrição no Cadast ro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadast ro Nacional  da 
Pessoa Jurídica - CNPJ; 

III - sanção apl icada, celebração do acordo de leniência ou seu descumpriment o; 

IV - fundamentação legal da decisão; 

V - número do processo no qual  f oi fundament ada a decisão;  

VI - dat a de início da vigência do ef eit o l imit ador ou impedit ivo da decisão ou dat a de apl i - 
cação da sanção, de celebração do acordo de leniência ou de seu descumpriment o;  

VII - dat a f inal  do efei t o l imit ador  ou impedi t ivo da decisão; 

VIII - nome do órgão ou ent idade sancionadora ou celebrant e do acordo de leniência; e 

IX - valor da mult a. 
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Tam bé m  vale m enc ionar q ue o Dec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  e a IN CGU nº  2 / 2 0 1 5 ,  reg ulam entam  as 
situaçõ es em  q ue as sançõ es e ac ordos de leniê nc ia devem  ser ex c luí das dos c adastros.  

Em  reg ra,  as sançõ es perm anec em  nos c adastros pelo seu prazo de vig ê nc ia.  Dessa f orm a,  q uan- 
do enc errado o prazo,  os pró prios sistem as inf orm atizados de g estão dos c adastros ex c luem  autom ati- 
c am ente as inf orm açõ es das penalidades do Portal da Transparê nc ia.  

Q uanto aos ac ordos de leniê nc ia,  as inf orm açõ es sobre sua c elebração perm anec em  no CNEP até  
seu integ ral c um prim ento.  

 
IN CGU nº 2/2015 

Art .  10.  As informações relat ivas a acordo de leniência permanecerão no CNEP até a dat a da 
declaração do seu cumpriment o pela autoridade compet ent e.  

Já  o reg istro de desc um prim ento de ac ordo de leniê nc ia é  autom atic am ente ex c luí do do CNEP 
apó s trê s anos de sua oc orrê nc ia,  em  razão do f inal de seus ef eitos j urí dic os,  ou sej a,  da vedação de 
c elebração de novo ac ordo,  nos term os do §  8 º ,  do art.  1 6 ,  da Lei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 .  

 
IN CGU nº 2/2015 

Art . 7º  

§ 2º  O descumpriment o do acordo de leniência será regist rado no CNEP, permanecendo t al  
informação no referido Cadast ro pelo prazo de t rês anos,  nos t ermos do art .  16, § 8º, da Lei  
nº 12.846, de 2013. 

Inf orm açõ es sobre as m ultas aplic adas c om  base na Lei 1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  apenas são ex c luí das do 
CNEP pelo ó rg ão responsá vel pelo seu c adastram ento,  q uando o interessado c om provar sua q uitação.  

Penalidades de inidoneidade,  aplic adas c om  f undam ento na Lei nº  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  som ente são ex c luí - 
das do CEIS apó s a reabilitação do apenado,  nos term os do inc iso IV,  do art.  8 7 ,  da ref erida Lei.  

 
Decret o nº 5.480/2015 

Art . 47. A exclusão dos dados e informações const ant es do CEIS ou do CNEP se dará: 

I - com f im do prazo do efeit o l imit ador ou impedit ivo da sanção; ou 

II -mediant e requer iment o da pessoa j urídica int eressada, após cumpridos os seguint es re- 
quisit os, quando apl icáveis: 

a) publ icação da decisão de reabi l i t ação da pessoa j urídica sancionada,  nas hipót eses dos 
incisos II e VI do caput  do art .  43; 

b) cumpriment o int egral  do acordo de leniência;  

c) reparação do dano causado; ou 

d) quit ação da mul t a apl icada. 

Alg um as situaçõ es,  por sua vez,  não possuem  h ipó tese de ex c lusão dos c adastros,  são elas:  a 
sanção de public ação ex traordiná ria;  a sanção de dissolução c om pulsó ria da pessoa j urí dic a;  e a sanção 
de perdim ento dos bens,  direitos ou valores q ue representem  vantag em  ou proveito direta ou indireta- 
m ente obtidos da inf ração.  

Tam bé m  são retiradas dos c adastros as sançõ es anuladas ou q ue tenh am  seus ef eitos suspensos,  
sej a por dec isão adm inistrativa ou por dec isão j udic ial.  

Em  q ualq uer h ipó tese,  os reg istros,  alteraçõ es e c anc elam entos ef etuados no CEIS e no CNEP são 
de responsabilidade dos ó rg ãos e entidades q ue aplic aram  a respec tiva sanção ou c elebraram  o respec - 
tivo ac ordo de leniê nc ia.  
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IN CGU nº 2/2015 

Art .  11. O regist ro e o conteúdo de informações abarcadas pelo CEIS e pelo CNEP são de 
responsabi l idade dos órgãos ou ent idades habi l i t adas no Sist ema Int egrado de Regist ro do 
CEIS/ CNEP. 

 
2 4 .1. CADASTRO N ACION AL DE EMPRESAS I N ID Ô N EAS E SUSPEN SAS (CEIS) 

 
O CEIS f oi inic ialm ente c riado pela Portaria CGU nº  5 1 6 ,  de 1 5  de m arço de 2 0 1 0 ,  a q ual f oi tac i- 

tam ente revog ada pelas norm as q ue atualm ente reg ulam entam  o c adastro.  

Mesm o antes da edição da Lei Antic orrupção,  q ue tornou obrig ató ria sua utilização por todos os 
poderes das trê s esf eras de g overno,  o CEIS j á  c ontava c om  a partic ipação espontâ nea de vinte e um a 
unidades f ederativas,  o q ue dem onstra o rec onh ec im ento da nec essidade de ex istê nc ia de c adastro in- 
teg rado c om  as ref eridas inf orm açõ es.  

O art.  6 º ,  da IN CGU nº  2 / 2 0 1 5 ,  reg ulam entou o art.  2 3 ,  da Lei 1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  def inindo as pe- 
nalidades q ue devem  ser obrig atoriam ente obj eto de reg istro no c adastro:  as sançõ es adm inistrativas 
im postas a pessoas f í sic as ou j urí dic as q ue im pliq uem  restrição ao direito de partic ipar em  lic itaçõ es ou 
de c elebrar c ontratos c om  a Adm inistração Pú blic a,  sej a q ual f or a abrang ê nc ia dos ef eitos da restrição.  

 
IN CGU nº 2/2015 

Art . 6º  Para f ins do dispost o no art .  23 da Lei nº  12.846, de 2013,  os órgãos e ent idades dos 
Poderes Execut ivo,  Legislat ivo e Judiciário de cada uma das esferas de governo regist rarão e 
mant erão at ual izadas,  no CEIS, inf ormações relat ivas a t odas as sanções administ rat ivas por 
eles impost as a pessoas f ísicas ou j urídicas que impl iquem rest rição ao direi t o de part icipar  
em l icit ações ou de celebrar cont rat os com a Administ ração Públ ica,  como: 

O pará g raf o ú nic o do m esm o artig o ainda perm itiu,  de f orm a não obrig ató ria,  q ue no c adastro 
sej am  c onsolidadas sançõ es de natureza j udic ial q ue im pliq uem  restrição ao direito de partic ipar em  
lic itaçõ es ou de c elebrar c ontratos c om  a Adm inistração Pú blic a,  bem  c om o sançõ es aplic adas por or- 
g anism os internac ionais,  ag ê nc ias of ic iais de c ooperação estrang eira ou org anism os f inanc eiros m ultila- 
terais de q ue o Brasil sej a parte q ue lim item  o direito de pessoas f í sic as e j urí dic as c elebrarem  c ontratos 
f inanc iados c om  rec ursos daq uelas org anizaçõ es.  

 
IN CGU nº 2/2015 

Art . 6º  

Parágrafo único. Poderão t ambém ser regist radas no CEIS sanções:  

I - que impl iquem rest r ição ao direit o de part icipar em l ici t ações ou de celebrar cont rat os 
com a Administ ração Públ ica,  ainda que não sejam de nat ureza administ rat iva; e 

II - apl icadas por organismos int ernacionais,  agências of iciais de cooperação est rangeira 
ou organismos f inanceiros mul t i lat erais de que o Brasil  sej a part e,  que l imit em o direi t o de 
pessoas f ísicas e j urídicas celebrarem cont rat os f inanciados com recursos daquelas organiza- 
ções, nos t ermos de acordos, prot ocolos,  convenções ou t rat ados int ernacionais aprovados 
pelo Congresso Nacional .  

Em  razão disso,  a CGU im porta periodic am ente para o CEIS as sançõ es reg istradas no Cadastro 
Nac ional de Condenaçõ es Cí veis por Ato de Im probidade Adm inistrativa ( CNIA) ,  m antido pelo CNJ,  bem  
c om o aq uelas reg istradas na Lista de Lic itantes Inidô neos,  m antidas pelo TCU para dar public idade à s 
sançõ es aplic adas pelo tribunal.  
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Tam bé m  são reg istradas no CEIS outras sançõ es de natureza j udic ial de q ue a CGU tenh a c iê nc ia,  
desde q ue im pliq uem  restrição ao direito de partic ipar em  lic itaçõ es ou de c elebrar c ontratos c om  a 
Adm inistração Pú blic a,  tais c om o alg um as sançõ es c rim inais.  

 
IN CGU nº 2/2015 

Art .  12. A CGU poderá atual izar o CEIS e o CNEP com informações de que t iver conheci- 
ment o por out ros meios of iciais,  como decisões j udiciais e publ icações em diár ios of iciais.  

Por f im ,  deve ser m enc ionado o c ará ter de c onsolidação m eram ente inf orm ativa do CEIS.  Por reu- 
nir sançõ es de dif erentes abrang ê nc ias,  o c adastro não def ine os ef eitos de c ada sanção nele reg istrada.  

Aponta,  no entanto,  o sanc ionador,  o f undam ento leg al,  o nú m ero de proc esso,  e,  q uando a pu- 
blic ação da sanção oc orre no Diá rio Of ic ial da União,  o endereço eletrô nic o da public ação.  Dessa f orm a,  
perm ite aos interessados identif ic ar os ef eitos j urí dic os da respec tiva penalidade.  

Nesse sentido,  j á  se m anif estou o Superior Tribunal de Justiça,  no MS 2 1 7 5 0 / DF,  de relatoria do 
Ministro Napoleão Nunes Maia Filh o:  

 
1.  Nos termos dos art s. 1º.,  § 1º. e 2º.,  parág. único do Decret o 5.482/ 2005 e 6o. e 7o 
da Portaria CGU 516/ 2010, a divulgação do Cadast ro Nacional  de Empresas Inidôneas e 
Suspensas-CEIS, pela CGU, t em mero carát er informat ivo, não det erminando que os Ent es 
Federat ivos impeçam a part icipação das empresas al i const ant es de l icit ações.  

2.  A simples exist ência de quest ionament o j udicial  da penal idade apl icada, sem a demons- 
t ração da vigência de decisão j udicial  que a suspenda, ainda que t emporariament e, não 
aut oriza, a sua ret irada do CEIS, porquant o,  mesmo est ando sub j udice, ainda est á vigent e 
a penal idade.  

 
2 4 .2. CADASTRO N ACION AL DE EMPRESAS PU N IDAS (CN EP) 

 
A Lei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  c riou,  em  seu art.  2 2 ,  o CNEP,  tornando sua utilização obrig ató ria por todos 

os ó rg ãos e entidades pertenc entes a q ualq uer poder e esf era de g overno.  

Dif erentem ente do CEIS,  a Lei,  ao se ref erir ao obj eto dos reg istros,  rem eteu a todas as sançõ es 
nela f undam entadas,  sem  distinção de natureza adm inistrativa ou j udic ial.  Tam bé m  determ inou o reg is- 
tro dos ac ordos de leniê nc ia c elebrados e seu eventual desc um prim ento.  

Para f ins de ex ibição no Portal da Transparê nc ia,  as sançõ es e os ac ordos de leniê nc ia são ex ibidos 
em  listas dif erentes,  um a vez q ue os reg istros possuem  c am pos dif erentes.  

 
2 4 .3 . UTILI Z A Ç Ã O DOS CADASTROS: N O PODER EX ECUTI V O FEDERAL 

 
O reg istro de sançõ es no CEIS e no CNEP pelos ó rg ãos e entidades integ rantes do Poder Ex ec utivo 

Federal é  obrig ató rio nos term os dos arts.  2 2  e 2 3 ,  da Lei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  e é  reg ulado pela Instrução 
Norm ativa CGU nº  2 / 2 0 1 5 ,  e pela Portaria CGU nº  1 . 1 9 6 / 2 0 1 7 .  

Atualm ente,  o reg istro é  realizado por m eio do sistem a CGU-PJ,  disponí vel no endereço eletrô nic o 
h ttps: / / sisc or. c g u. g ov. br .  Cada ó rg ão e entidade do Poder Ex ec utivo Federal deve indic ar à  CGU um  usu- 
á rio para adm inistrar o Sistem a em  sua unidade.  Esse adm inistrador pode c onc eder ac esso a usuá rios 
c adastradores e c onsulentes.  

 
Port ar ia CGU nº 1.196/2017 

Art . 3º Os Órgãos Cadast radores devem designar Coordenador do CGU-PJ, em at é 10 (dez) 
dias após o início de vigência desta Port aria, que será responsável por:  

I – Formular a Polít ica de Uso do órgão ou ent idade;  
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II – Implement ar e disseminar a ut i l ização do CGU-PJ no órgão ou ent idade;  e 

III – At uar como int erlocut or j unt o ao Minist ério da Transparência,  Fiscal ização e Cont rola- 
doria-Geral  da União para as t rat at ivas de quest ões relat ivas ao CGU-PJ. 

Art . 4º Os coordenadores indicarão ao Órgão Cent ral ,  em at é 10 (dez) dias após sua desig- 
nação, pelo menos um servidor ou empregado para at uar como administ rador do CGU-PJ 
no âmbit o do Órgão Cadast rador, o qual será responsável por gerir a concessão de acesso 
ao Sistema. 

Em  razão do disposto no art.  4 9 ,  do Dec reto nº  8 . 4 2 0 / 2 0 1 5 ,  o CGU-PJ não se destina ao reg istro 
apenas de sançõ es a serem  inseridas no CEIS e no CNEP.  Tam bé m  deve ser utilizado para o reg istro de 
todos os proc essos c orrec ionais destinados a apurar atos lesivos nos term os da Lei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  
instaurados a partir de 2 0 1 7 ,  ou em  c urso no respec tivo ano.  

A Portaria CGU nº  1 . 1 9 6 / 2 0 1 7 ,  estabelec e os prazos de c inc o dias para o reg istro no CGU-PJ de 
inf orm açõ es relativas a sançõ es e j ulg am entos,  e de trinta dias para o reg istro de inf orm açõ es sobre o 
j uí zo de adm issibilidade e instauração.  

 
Port ar ia CGU nº 1.196/2017 

Art . 5º  Os regist ros de inf ormação no CGU-PJ deverão ocorrer  em at é: 

I – 5 (cinco) dias após a apl icação,  quando relat ivas às sanções que impl iquem impediment o 
de l icit ar ou cont rat ar com a Administ ração Públ ica; 

II – 30 (t r inta) dias, quando relat ivas a j uízo de admissibi l idade,  inst auração ou encaminha- 
mento para j ulgamento de PAR ou IP;  e 

III – 5 (cinco) dias,  quando relat ivas a j ulgament os ou out ras decisões que impl iquem al t era- 
ções nas sanções apl icadas no âmbit o de PAR ou IP. 

Antes do lançam ento do Sistem a CGU-PJ,  a CGU reg istrava no CEIS e no CNEP as sançõ es aplic a- 
das pelo Poder Ex ec utivo Federal,  tendo por base as public açõ es realizadas no Diá rio Of ic ial da União.  

Contudo,  por f orça da Portaria CGU nº  1 . 1 9 6 / 2 0 1 7 ,  a responsabilidade pelo reg istro de novas 
sançõ es passou a ser dos pró prios ó rg ãos e entidades sanc ionadores.  Tam bé m  passou a ser de respon- 
sabilidade dos ó rg ãos e entidades sanc ionadores a g estão das penalidades reg istradas anteriorm ente.  

 
Port ar ia CGU nº 1.196/2017 

Art .  5º (.. . ) 

§ 1º O Órgão Cent ral  mant erá a colet a e o regist ro, no CEIS e no CNEP, das penal idades 
apl icadas no âmbit o do Poder Execut ivo federal  publ icadas em Diár io Of icial  por 30 (t rint a) 
dias após o início de vigência desta Port aria. 

(. . .) 

§ 4º Os Órgãos Cadast radores são responsáveis por regist rar event uais al t erações nas san- 
ções por eles apl icadas e que t enham sido inseridas no CEIS ou no CNEP pelo Órgão Cent ral  
ant eriorment e ao prazo estabelecido no § 1º. 

 
2 4 .4 . UTILI Z A Ç Ã O DOS CADASTROS: DEMAIS PODERES E ESFERAS DE GOV ER N O 

 
O reg istro de sançõ es no CEIS e no CNEP pelos ó rg ãos e entidades não pertenc entes ao Poder 

Ex ec utivo Federal é  obrig ató rio nos term os dos arts.  2 2  e 2 3  da Lei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 ,  e é  reg ulada pela 
Instrução Norm ativa CGU nº  2 / 2 0 1 5 ,  pela Portaria CGU nº  1 . 3 3 2 / 2 0 1 6 .  
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Nem  a Lei,  nem  norm a inf raleg al reg ulam entou parâ m etros para q ue c ada ente f ederativo def inis- 
se a c om petê nc ia para o reg istro de sançõ es por seus ó rg ãos e entidades,  apenas f oi def inido,  pela IN 
CGU nº  2 / 2 0 1 5 ,  a responsabilidade dos ó rg ãos e entidades h abilitados no SIRCAD.  

 
IN CGU nº 2/2015 

Art .  11. O regist ro e o conteúdo de informações abarcadas pelo CEIS e pelo CNEP são de 
responsabi l idade dos órgãos ou ent idades habi l i t adas no Sist ema Int egrado de Regist ro do 
CEIS/ CNEP. 

Dessa f orm a,  c abe a c ada ente reg ulam entar as c om petê nc ias de seus ó rg ãos e entidades para o 
c um prim ento dos arts.  2 2  e 2 3  da Lei nº  1 2 . 8 4 6 / 2 0 1 3 .  

A g estão das sançõ es aplic adas e das inf orm açõ es sobre os ac ordos de leniê nc ia c elebrados deve 
ser realizada por m eio do SIRCAD,  disponí vel em  < h ttps: w w w . c eisc adastro. c g u. g ov. br> .  

O ac esso ao SIRCAD pode ser obtido diretam ente pelo ref erido endereço eletrô nic o,  pelo repre- 
sentante leg al do ó rg ão ou entidade,  por m eio da utilização de seu c ertif ic ado dig ital e-CPF ou e-CNPJ.  
Apó s o reg istro,  o representante leg al reg istrado pode f ornec er senh as de c onsulta e c adastro ao SIR- 
CAD.  

Observe-se q ue o ac esso é  f ranq ueado apenas a ó rg ãos e entidades de natureza pú blic a.  Entida- 
des privadas podem  c onsultar penalidades vig entes diretam ente pelo endereço eletrô nic o do Portal da 
Transparê nc ia,  sendo desnec essá rio q ualq uer reg istro pré vio à  c onsulta.  

O prazo para reg istro é  sem pre de c inc o dias ú teis nos term os do art.  6 º ,  da Portaria CGU nº  
1 . 3 3 2 / 2 0 1 6 ,  tanto a partir da public ação da sanção,  q uanto a parir da c elebração do ac ordo de leniê n- 
c ia,  bem  c om o a partir da realização de q uaisq uer atos q ue m odif iq uem  os ac ordos ou as sançõ es ou 
seus respec tivos ef eitos.  

 
Port ar ia CGU nº 1.332/2016 

Art . 6º . As informações relat ivas a penal idades e acordos de leniência passíveis de serem 
incluídas no Cadast ro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadast ro 
Nacional  de Empresas Punidas (CNEP) deverão ser regist radas por meio do SIRCAD no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias út eis, a cont ar da publ icação do at o de que t rat am. 

 
2 4 .5. CON SULTA AO CEIS/ C N EP: PORTAL DA TRA N SPAR Ê N CIA 

 
A c onsulta aos reg istros do CEIS e do CNEP está  disponí vel no Portal da Transparê nc ia,  e pode ser 

diretam ente realizada pelo endereço eletrô nic o h ttp: / / w w w . transparenc ia. g ov. br/ sanc oes por q ualq uer 
pessoa,  sem  nec essidade de senh a ou c adastro pré vio.  

A pá g ina de pesq uisa of erec e diversas opçõ es de f iltro,  dentre eles o nú m ero do CNPJ ou CPF e 
nom e da pessoa punida.  

Deve-se observar q ue os f iltros são do tipo “ e ” ,  e não do tipo “ o u ” .  Ou sej a,  se m ais de um  c am po 
f or preenc h ido,  a pesq uisa não loc alizará  reg istros q ue c ontenh am  um a ou outra das inf orm açõ es pre- 
enc h idas – ela vai selec ionar apenas aq ueles q ue c ontenh am  as inf orm açõ es de todos os f iltros.  

Na h ipó tese de não serem  enc ontrados reg istros,  a pá g ina apresentará  um a m ensag em  c om  essa 
inf orm ação,  o q ue poderá  ser utilizado tanto para o usuá rio c h ec ar se pesq uisou pelos term os c orretos,  
q uanto para dem onstrar a inex istê nc ia de reg istros no c adastro pesq uisado.  

É im portante m enc ionar q ue o CEIS e o CNEP não esg otam ,  evidentem ente,  as inf orm açõ es sobre 
as penalidades,  o q ue som ente é  possí vel m ediante c onsulta à  dec isão orig inal ou m esm o ao proc esso 
q ue a ensej ou.  
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Tam bé m  deve-se destac ar q ue não ex iste obrig atoriedade de c onstar no CEIS toda e q ualq uer 
penalidade q ue im pliq ue restrição ao direito de c ontratar ou lic itar.  É o c aso,  por ex em plo,  das sançõ es 
j udic iais.  

Por f im ,  vale a m enção de q ue os c adastros apresentam  trê s c am pos c om  nom es da pessoa puni- 
da.  Um  é  o inf orm ado pelo pró prio ó rg ão sanc ionador.  Os dem ais ( nom e f antasia e da razão soc ial)  são 
busc ados autom atic am ente a partir da base do Cadastro Nac ional da Pessoa Jurí dic a do Ministé rio da 
Fazenda ( CNPJ) .  A m edida é  adotada para f ac ilitar a identif ic ação,  princ ipalm ente em  c asos de alteração 
da razão soc ial da em presa.  
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